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– GO). .................................................................... 05742

VII – Encerramento
DISCURSO PROFERIDO PELO SR. DEPU-

TADO PAES LANDIM (PTB – PI) NO PERÍODO 
DESTINADO AO PEQUENO EXPEDIENTE DA 
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PR – Pela ordem) – Registro de voto em sessão 
anterior. .................................................................. 05754
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JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB – SE – 
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ordem) – Conveniência de retomada, em tempo 
oportuno, da discussão da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 300, de 2008, sobre a criação 
do piso salarial nacional de policiais e bombeiros 
militares. Sugestão à Presidência para retirada da 
matéria da pauta. ................................................... 05760

RAUL JUNGMANN (PPS – PE – Pela ordem) 
– Registro de voto em sessão anterior. ................. 05760

MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ – Pela ordem) 
– Contestação ao pronunciamento do Deputado 
Cândido Vaccarezza. ............................................. 05760

PRESIDENTE (Michel Temer) – Impossibili-
dade regimental de retirada da matéria da pauta. 
Anúncio de submissão ao Plenário de eventual pe-
dido de adiamento da votação da emenda. ........... 05760

MIRO TEIXEIRA (PDT – RJ – Pela ordem) 
– Defesa da continuidade da discussão da maté-
ria.  ...................................................................... 05760

JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT – SP – Pela 
ordem) – Conveniência de suspensão da discussão 
da matéria. ............................................................. 05761

JOVAIR ARANTES (PTB – GO – Pela or-
dem) – Defesa de votação da matéria. Orientação 
da respectiva bancada. .......................................... 05762



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05415 

JORGINHO MALULY (DEM – SP) – Questão 
de ordem sobre respeito à lista de inscrições. ...... 05762

PRESIDENTE (Michel Temer) – Acolhimento 
da questão de ordem do Deputado Jorginho Ma-
luly. ......................................................................... 05762

LUIZ BASSUMA (PV – BA – Pela ordem) – 
Registro de voto em sessão anterior. .................... 05762

Usou da palavra para discussão da matéria o 
Sr. Deputado WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB 
– PA). ..................................................................... 05763

ARMANDO ABÍLIO (PTB, PB – Pela ordem) 
– Registro de voto em sessão anterior. ................. 05763

RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB – DF – 
Pela ordem) – Agradecimento ao Presidente Michel 
Temer pela realização de gestões junto ao Presi-
dente do Senado Federal, Senador José Sarney, 
com vistas à tramitação da proposta de criação do 
plano de carreira dos servidores da Câmara dos 
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SEÇÃO I

Ata da 22ª Sessão, em 2 de março de 2010
Presidência dos Srs. Michel Temer, Presidente; 

Antônio Carlos Magalhães Neto, 2º Vice-Presidente

ÀS 14 HORAS COMPARECEM À CASA 
OS SRS.:

Antonio Carlos Magalhães Neto
Rafael Guerra
Inocêncio Oliveira
Odair Cunha
Nelson Marquezelli
Marcelo Ortiz
Giovanni Queiroz
 Partido Bloco

RORAIMA

Edio Lopes PMDB PmdbPtc
Francisco Rodrigues DEM
Luciano Castro PR
Marcio Junqueira DEM
Neudo Campos PP
Presentes Roraima: 5

AMAPÁ

Antonio Feijão PTC PmdbPtc
Janete Capiberibe PSB PsbPCdoBPmnPrb
Presentes Amapá: 2

PARÁ

Bel Mesquita PMDB PmdbPtc
Gerson Peres PP
Lira Maia DEM
Lúcio Vale PR
Paulo Rocha PT
Wandenkolk Gonçalves PSDB
Zenaldo Coutinho PSDB
Zequinha Marinho PSC
Presentes Pará: 8

AMAZONAS

Átila Lins PMDB PmdbPtc
Vanessa Grazziotin PCdoB PsbPCdoBPmnPrb
Presentes Amazonas: 2

RONDONIA

Anselmo de Jesus PT
Eduardo Valverde PT

Ernandes Amorim PTB
Mauro Nazif PSB PsbPCdoBPmnPrb
Moreira Mendes PPS
Presentes Rondonia: 5

ACRE

Gladson Cameli PP
Nilson Mourão PT
Presentes Acre: 2

TOCANTINS

Moises Avelino PMDB PmdbPtc
Osvaldo Reis PMDB PmdbPtc
Presentes Tocantins: 2

MARANHÃO

Cleber Verde PRB PsbPCdoBPmnPrb
Davi Alves Silva Júnior PR
Domingos Dutra PT
Flávio Dino PCdoB PsbPCdoBPmnPrb
Pedro Nºvais PMDB PmdbPtc
Sarney Filho PV
Presentes Maranhão: 6

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB PsbPCdoBPmnPrb
Chico Lopes PCdoB PsbPCdoBPmnPrb
Flávio Bezerra PRB PsbPCdoBPmnPrb
José Guimarães PT
Mauro Benevides PMDB PmdbPtc
Paulo Henrique Lustosa PMDB PmdbPtc
Raimundo Gomes de Matos PSDB
Zé Gerardo PMDB PmdbPtc
Presentes Ceará: 8

PIAUÍ

Júlio Cesar DEM
Marcelo Castro PMDB PmdbPtc
Paes Landim PTB
Themístocles Sampaio PMDB PmdbPtc
Presentes Piauí: 4
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RIO GRANDE DO NORTE

Felipe Maia DEM
João Maia PR
Presentes Rio Grande do Nºrte: 2

PARAÍBA

Armando Abílio PTB
Damião Feliciano PDT
Luiz Couto PT
Presentes Paraíba: 3

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB PsbPCdoBPmnPrb
Fernando Coelho Filho PSB PsbPCdoBPmnPrb
Fernando Ferro PT
Pedro Eugênio PT
Roberto Magalhães DEM
Silvio Costa PTB
Presentes Pernambuco: 6

ALAGOAS

Benedito de Lira PP
Givaldo Carimbão PSB PsbPCdoBPmnPrb
Joaquim Beltrão PMDB PmdbPtc
Presentes Alagoas: 3

SERGIPE

Jackson Barreto PMDB PmdbPtc
Jerônimo Reis DEM
José Carlos Machado DEM
Presentes Sergipe: 3

BAHIA

Claudio Cajado DEM
Colbert Martins PMDB PmdbPtc
Daniel Almeida PCdoB PsbPCdoBPmnPrb
Félix Mendonça DEM
João Almeida PSDB
João Carlos Bacelar PR
Jorge Khoury DEM
José Carlos Aleluia DEM
José Carlos Araújo PDT
Joseph Bandeira PT
Luiz Carreira DEM
Márcio Marinho PRB PsbPCdoBPmnPrb
Milton Barbosa PSC
Paulo Magalhães DEM
Roberto Britto PP
Sérgio Barradas Carneiro PT
Severiano Alves PMDB PmdbPtc
Presentes Bahia: 17

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT
Carlos Melles DEM
Gilmar Machado PT
Jairo Ataide DEM
João Bittar DEM
João Magalhães PMDB PmdbPtc
Lincoln Portela PR
Luiz Fernando Faria PP
Márcio Reinaldo Moreira PP
Mário Heringer PDT
Silas Brasileiro PMDB PmdbPtc
Vitor Penido DEM
Presentes Minas Gerais: 12

ESPÍRITO SANTO

Capitão Assumção PSB PsbPCdoBPmnPrb
Jurandy Loureiro PSC
Manato PDT
Rita Camata PSDB
Rose de Freitas PMDB PmdbPtc
Sueli Vidigal PDT
Presentes Espírito Santo: 6

RIO DE JANEIRO

Arolde de Oliveira DEM
Chico Alencar PSOL
Fernando Gonçalves PTB
Geraldo Pudim PR
Glauber Braga PSB PsbPCdoBPmnPrb
Hugo Leal PSC
Indio da Costa DEM
Nelson Bornier PMDB PmdbPtc
Simão Sessim PP
Solange Almeida PMDB PmdbPtc
Solange Amaral DEM
Presentes Rio de Janeiro: 11

SÃO PAULO

Antonio Carlos Mendes Thame PSDB
Arnaldo Faria de Sá PTB
Beto Mansur PP
Bispo Gê Tenuta DEM
Cândido Vaccarezza PT
Carlos Zarattini PT
Devanir Ribeiro PT
Dr. Nechar PP
Dr. Ubiali PSB PsbPCdoBPmnPrb
Emanuel Fernandes PSDB
Fernando Chucre PSDB
Guilherme Campos DEM
Ivan Valente PSOL
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Janete Rocha Pietá PT
Jilmar Tatto PT
João Dado PDT
José Genoíno PT
Lobbe Neto PSDB
Luciana Costa PR
Paes de Lira PTC PmdbPtc
Regis de Oliveira PSC
Ricardo Tripoli PSDB
Silvio Torres PSDB
Valdemar Costa Neto PR
Vanderlei Macris PSDB
Presentes São Paulo: 25

MATO GROSSO

Homero Pereira PR
Presentes Mato Grosso: 1

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS
Jofran Frejat PR
Magela PT
Osório Adriano DEM
Rodrigo Rollemberg PSB PsbPCdoBPmnPrb
Presentes Distrito Federal: 5

GOIÁS

Pedro Wilson PT
Ronaldo Caiado DEM
Rubens Otoni PT
Sandes Júnior PP
Presentes Goiás: 4

MATO GROSSO DO SUL

Geraldo Resende PMDB PmdbPtc
Nelson Trad PMDB PmdbPtc
Presentes Mato Grosso do Sul: 2

PARANÁ

Assis do Couto PT
Cassio Taniguchi DEM
Eduardo Sciarra DEM
Luiz Carlos Setim DEM
Nelson Meurer PP
Odílio Balbinotti PMDB PmdbPtc
Presentes Paraná: 6

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB PmdbPtc
Angela Amin PP
Celso Maldaner PMDB PmdbPtc
Décio Lima PT
Edinho Bez PMDB PmdbPtc
Fernando Coruja PPS

João Matos PMDB PmdbPtc
João Pizzolatti PP
Paulo Bornhausen DEM
Vignatti PT
Zonta PP
Presentes Santa Catarina: 11

RIO GRANDE DO SUL

Beto Albuquerque PSB PsbPCdoBPmnPrb
Darcísio Perondi PMDB PmdbPtc
Eliseu Padilha PMDB PmdbPtc
Enio Bacci PDT
Germano Bonow DEM
Ibsen Pinheiro PMDB PmdbPtc
Luciana Genro PSOL
Luis Carlos Heinze PP
Onyx Lorenzoni DEM
Paulo Pimenta PT
Pepe Vargas PT
Vilson Covatti PP
Presentes Rio Grande do Sul: 12

I – ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – A lista de presença registra na Casa o com-
parecimento de 180 Senhoras Deputadas e Senhores 
Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo 

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da 

sessão anterior.

II – LEITURA DA ATA
O SR. MANATO, servindo como 2º Secretário, 

procede à leitura da ata da sessão antecedente, a qual 
é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Passa-se à leitura do expediente.

O SR. MANATO, servindo como 1º Secretário, 
procede à leitura do seguinte

III – EXPEDIENTE

Aviso nº 33 – GP/TCU

Brasília, 21 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília – DF

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao subitem 9.3 do Acórdão nº 

3.038/2009–TCU–Plenário (cópia anexa), proferido 
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por este Tribunal ao apreciar o processo nº TC–020
.833/2009-6, que trata de Solicitação do Congresso 
Nacional, solicito a Vossa Excelência cópia das notas 
taquigráficas e do material exibido durante a apresen-
tação do Ministro de Estado da Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República, referente à au-
diência pública realizada em 7-7-2009 no âmbito da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados.

Atenciosamente, – Ubiratan Aguiar, Presidente.

 
ACÓRDÃO Nº 3.038/2009 – TCU – Plenário

 
1. Processo nº TC–20.833/2009-6
2. Grupo I – Classe II – Solicitação do Congresso Na-
cional
3. Órgão: Secretaria Especial de Portos da Presidên-
cia da República
4. Interessado: Comissão de Fiscalização Financeira 
e Controle da Câmara dos Deputados
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: 1ª Secex
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Solicitação do Congresso Nacional, originária da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da 
Câmara dos Deputados que encaminhou a Proposta 
de Fiscalização e Controle nº 82/2009, com vistas 
à fiscalização sobre as ações previstas na Lei nº 
11.973/2009, a serem executadas pela Secretaria 
Especial de Portos.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões 
expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer da presente solicitação, 
com fundamento no art. 38, inciso I, da Lei nº 
8.443/92 c/c o art. 232, inciso III, do Regimento 
Interno/TCU e o art. 4º, I, b, da Resolução TCU 
nº 215/2008, considerando-a, para os fins do 
disposto no § 2º, inciso II, do art. 17 da referi-
da resolução, em atendimento;

9.2 autorizar a 1ª Secex a realizar levan-
tamento de auditoria na Secretaria Especial 
de Portos da Presidência da República, com 
o objetivo de obter informações para avaliar 
preliminarmente a aplicação dos recursos ob-
jeto da Lei nº 11.973/2009, abrangendo espe-
cialmente:

9.2.1 o planejamento estratégico do ór-
gão;

9.2.2 o planejamento para as contrata-
ções de serviços de dragagem e relacionados, 
e seu alinhamento com a Lei nº 11.610/2007, 
que instituiu o Programa Nacional de Draga-
gem Portuária e Hidroviária;

9.2.3 as ações efetivas e seus resultados, 
com vistas a essas contratações;

9.2.4 a situação da execução dos res-
pectivos contratos;

9.3 solicitar à Câmara dos Deputados 
cópia das notas taquigráficas e do material 
exibido durante a apresentação do Ministro 
de Estado da Secretaria Especial de Portos 
da Presidência da República, referente à au-
diência pública realizada em 7-7-2009;

9.4 dar ciência desta deliberação, 
acompanhada do Relatório e Voto que a 
fundamentam, à Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle da Câmara dos Depu-
tados, informando-lhe que, tão logo sejam 
apreciados os resultados da auditoria ora 
determinada, o Tribunal encaminhar-lhe-á 
a decisão

9.5 restituir o processo à 1ª Secex, para 
as providências a seu cargo, alertando-a quan-
to à necessidade de observância do prazo fi-
xado no art. 15, inciso II, da Resolução TCU 
nº 215/2008.

10. Ata nº 53/2009 – Plenário.
11. Data da Sessão: 9-12-2009 – Extraordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do 
TCU na Internet: A–3.038-53/09–P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), 
Valmir Campelo, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, 
Raimundo Carreiro, José Jorge e José Múcio Montei-
ro (Relator).
13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Caval-
canti e Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Auditores presentes: André Luís de Carvalho e 
Weder de Oliveira.

Ubiratan Aguiar, Presidente – José Múcio Mon-
teiro, Relator – Paulo Soares Bugarin, Procurador-
Geral, em exercício.

Encaminhe-se a documentação solici-
tada ao Presidente do Tribunal de Contas da 
União. 

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 2.778 (SF) 

Brasília, 1º, de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 122, de 2009 
(PL nº 6.275, de 2005, nessa Casa), que “Institui o Dia 
Nacional de Luta contra o Câncer de Mama.”

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 Ofício nº 2.889 (SF) 

 Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 15, de 
2006 (PL nº 4.924, de 2005, nessa Casa), que “Altera 
o § 4º do art. 9º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais e dá outras providências.”

Atenciosamente,
Senador Heráclito Fortes, Primeiro–Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.891 (SF)

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
72, de 2006 (PL nº 4.127, de 2004, nessa Casa), que 
“Altera o art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil, incluindo como su-
jeitas ao procedimento sumário as causas relativas à 
revogação de doação.”

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.893 (SF) 

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
48, de 2007 (PL nº 6.048, de 2002, nessa Casa), que 
“Acrescenta o § 3º ao art. 83 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 – Lei de Execução Penal, determinando 
que os estabelecimentos penais destinados às mulhe-
res tenham por efetivo de segurança interna somente 
agentes do sexo feminino”.

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.895 (SF)

 Brasília, (23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
71, de 2006 (PL nº 1.355, de 2003, nessa Casa), que 
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“Dá nova redação ao § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais.”

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.897 (SF) 

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
126, de 2007 (PL nº 7.252, de 2006, nessa Casa), que 
“Dá nova redação à alínea o do inciso VII do caput do 
art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que 
dispõe sobre a organização da Presidência da Repú-
blica e dos Ministérios”.

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.899 (SF) 

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, 
o Projeto de Lei da Câmara nº 127, de 2007 (PL nº 7.258, 
de 2006, nessa Casa), que “Altera a Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, – Código Brasileiro de Aeronáutica, 
para definir a abrangência da franquia de bagagem.”

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.901 (SF)

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2008 (PL 
nº 3.246, de 2004, nessa Casa), que “Altera o art. 13 da 
Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.903 (SF)

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
47, de 2008 (PL nº 5.139, de 2001, nessa Casa), que 
“Altera os arts. 12 e 21 da Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992 – Lei de Improbidade Administrativa”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.996 (SF)

Brasília, 9 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
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nº 96, de 2009 (PL nº 1.392, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.102, de 1º 
de dezembro de 2009, que “Institui o Dia do Plano 
Nacional de Educação, acrescentando artigo à Lei nº 
10.172, de 9 de janeiro de 2001”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia do Plano Nacional de 
Educação, acrescentando artigo à Lei nº 
10.172, de 9 de janeiro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

“Art. 6º-A. É instituído o ‘Dia do Plano 
Nacional de Educação’, a ser comemorado, 
anualmente, em 12 de dezembro.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.997 (SF) 

Brasília, 9 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 133, de 2009 (PL nº 2.696, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.103, de 1º 
de dezembro de 2009, que “Institui o Dia Nacional do 
Bumba Meu Boi”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia Nacional do Bumba Meu 
Boi.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído, no calendário das efemé-

rides nacionais, o Dia Nacional do Bumba Meu Boi, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 30 de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 19 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.064 (SF) 

Brasília, 18 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 936, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova os textos do Acordo-Quadro de 
Comércio entre o Mercosul e o Estado de Israel, as-
sinado em Montevidéu, em 8 de dezembro de 2005, 
e do Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e o 
Estado de Israel, assinado em Montevidéu, em 18 de 
dezembro de 2007”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.665, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 925, de 2009.

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 936, DE 2009(*)

Aprova os textos do Acordo-Quadro 
de Comércio entre o Mercosul e o Estado 
de Israel, assinado em Montevidéu, em 8 
de dezembro de 2005, e do Acordo de Livre 
Comércio entre o Mercosul e o Estado de 
Israel, assinado em Montevidéu, em 18 de 
dezembro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos do Acordo-

Quadro de Comércio entre o Mercosul e o Estado de 
Israel, assinado em Montevidéu, em 8 de dezembro 
de 2005, e do Acordo de Livre Comércio entre o Mer-
cosul e o Estado de Israel, assinado em Montevidéu, 
em 18 de dezembro de 2007.
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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão dos referidos Acordos, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º O Congresso Nacional aprova o texto 
do Acordo de Livre Comércio entre o Mercosul e 
o Estado de Israel, assinado em Montevidéu, em 
18 de dezembro de 2007, no entendimento de que 
o Brasil negociará, no âmbito do Comitê Conjunto 
estabelecido pelo Capítulo IX do referido diploma 
legal, a exclusão da cobertura do Acordo dos bens 
cujos certificados de origem indiquem, como proce-
dência, locais submetidos à administração de Israel 
a partir de 1967.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 17 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) Os textos do Acordo-Quadro acima citado esta publicado no 
DSF de 26-11-2009.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.125 (SF) 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
937, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária ’Semeando 
Vidas’ para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São José dos Basílios, Estado 
do Maranhão”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.300, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 428, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Co-
mum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 937, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária “Semeando Vi-
das” para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São José dos Ba-
sílios, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 262, de 29 de maio de 2007, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária “Semeando Vidas” 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São José dos Basílios, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.126 (SF) 

Brasília, em 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 938, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Amigos da Cidade de Casa Branca – ACCB 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Casa Branca, Estado de São Paulo”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.499, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 600, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 938, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Amigos da Cidade de Casa 
Branca – ACCB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Casa 
Branca, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 844, de 20 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Amigos da Cidade 
de Casa Branca – ACCB para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Casa Branca, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.127 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
939, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural e 
Educativa de Iguape para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Iguape, Estado 
de São Paulo”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.509, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 618, de 2009.

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 939, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Cultural e 
Educativa de Iguape para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Iguape, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 437, de 28 de agosto de 2003, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Cultural 
e Educativa de Iguape para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Iguape, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.128 (SF) 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
940, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação dos Amigos da Cultura 
de Lauro de Freitas para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Lauro de Freitas, 
Estado da Bahia”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 178, de 2007, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 620, de 2009.

Atenciosamente, Senador Heráclito Fortes, Pri-
meiro Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 940, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação dos Amigos da Cultura 
de Lauro de Freitas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Lauro de Freitas, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 511, de 8 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação dos Amigos da Cultura de 
Lauro de Freitas para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lauro de Freitas, Estado da 
Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – 
Senador José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.129 (SF) 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 941, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Radiofônica Cultural de Japorã, denomi-
nada ARJAP, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.495, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 626, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 941, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Radiofônica Cultural de Ja-
porã, denominada ARJAP, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Japorã, Estado de Mato Gros-
so do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 813, de 20 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Radiofônica Cultural 
de Japorã, denominada ARJAP, para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Japorã, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.130 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 942, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Amigos da Península para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Maraú, Estado da Bahia”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.510, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 628, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 942, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Amigos da Penínsu-
la para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Maraú, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 734, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Amigos da Penín-
sula para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Maraú, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, de dezembro de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.131 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
943, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Cultural Quarta Colônia 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio 
Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 2.164, de 2006, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 630, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 943, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Quarta Colônia para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Faxinal do Soturno, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 220, de 21 de março de 2005, que outor-
ga autorização à Associação Cultural Quarta Colônia 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Faxinal do Soturno, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.132 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
944, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outor-
ga autorização à Associação Comunitária de De-
senvolvimento Artístico e Cultural dos Moradores 
e Amigos do Baianão para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Porto Seguro, 
Estado da Bahia”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.524, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 634, de 2009.

Atenciosamente, – Senado Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 944, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural dos Moradores e 
Amigos do Baianão para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Porto Seguro, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 141, de 1º de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural dos Moradores e Amigos do 
Baianão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Porto Seguro, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.133 (SF) 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 945, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária de Vanguarda 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São José das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.525, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 635, de 2009. 

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 945, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Cultural e Comunitária 
de Vanguarda para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São 
José das Missões, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 266, de 20 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Vanguarda para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de São José das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3134 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 946 , de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Ação Social e Cultural 
de Nazário – ACOMASC para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nazário, Estado 
de Goiás”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.541, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 638, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 946 , DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Ação Social e 
Cultural de Nazário – ACOMASC para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Nazário, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria no 517, de 29 de agosto de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Ação Social 
e Cultural de Nazário – ACOMASC para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Nazário, 
Estado de Goiás.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009. 
– Senador José Sarney,Presidente do Senado Fe-
deral

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3135 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 947, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Sena-
do Federal, que “Aprova o ato que renova a conces-
são outorgada à TVSBT Canal 11 do Rio de Janeiro 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.567, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 639, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 947, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TVSBT Canal 11 do Rio de Ja-
neiro Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/no, de 27 de novembro de 2008, que renova por 
15 (quinze) anos, a partir de 16 de janeiro de 2006, a 
concessão outorgada à TVSBT Canal 11 do Rio de Ja-
neiro Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.136 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
948, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Amigos de 
Bossoroca para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bossoroca, Estado do Rio 
Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.415, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 670, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Forte, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 948, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos de Bos-
soroca para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Bossoroca, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 803, de 20 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Ami-
gos de Bossoroca para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bossoroca, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.137 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 949, 
de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Se-
nado Federal, que “Aprova o ato que outorga autori-
zação à Associação Riossonense de Comunicação 
Comunitária – ARCC para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Rio Sono, Estado 
do Tocantins”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.429, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 671, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 949, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Riossonense de Comunicação 
Comunitária – ARCC para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Rio Sono, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 549, de 27 de setembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Riossonense de Co-
municação Comunitária –ARCC para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio Sono, Es-
tado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.138 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 950, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Esperança Lagoa Vermelha 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande do 
Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.430, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 672, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 950, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Esperança Lagoa 
Vermelha para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Lagoa Ver-
melha, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 599, de 16 de outubro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Esperança 
Lagoa Vermelha para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.139 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 951, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Riopombense de Radiodifusão 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.432, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 673, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 951, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Riopombense 

de Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
Pomba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 626, de 13 de novembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Riopombense 
de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rio Pomba, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.140 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 952, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Estrela do Sul FM Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.451, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 678, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 952, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Estrela do Sul FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Getúlio Vargas, 
Estado do Rio Grande do Sul.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 309, de 11 de junho de 2008, que outorga permis-
são à Rádio Estrela do Sul FM Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.141 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 953, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação da Difusão Cultural de Elói Mendes para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.531, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 686, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 953, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Difusão Cultural de Elói 
Mendes para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Elói Mendes, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 281, de 10 de maio de 2006, que outorga 

autorização à Associação da Difusão Cultural de Elói 
Mendes para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.142 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 954, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga autorização à Asso-
ciação Comunitária Nºva Geração De Radiodifusão 
– ACONGER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cristiano Otoni, Estado de 
Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.717, de 2005, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 697, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Co-
mum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 954, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nºva Geração 
de Radiodifusão – ACONGER para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cristiano Otoni, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria no 561, de 5 de novembro de 2003, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Nºva Geração 
de Radiodifusão – ACONGER para executar, por 10 
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(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cristiano Otoni, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.144 (SF) 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 956, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação Cultural E Comunitária De Navegantes para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Navegantes, Estado de Santa Catarina”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.530, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 703, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº  956, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária de Na-
vegantes para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Navegantes, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 352, de 12 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
Navegantes para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Navegantes, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.145 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 957, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Comunitária de São Carlos do 
Ivaí – ACOSCI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Carlos do Ivaí, Estado 
do Paraná”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.534, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 704, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 957, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária de São 
Carlos do Ivaí – ACOSCI para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Carlos do Ivaí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria no 875, de 28 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária de 
São Carlos do Ivaí – ACOSCI para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
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radiodifusão comunitária na cidade de São Carlos do 
Ivaí, Estado do Paraná.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009.
Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.146 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 
958, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Organização Cultural Ambiental e de 
Saúde – OCAS para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Bom Jardim, Estado 
do Rio de Janeiro”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.612, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 713, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 958, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à 
Organização Cultural Ambiental e de Saúde 
– OCAS para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Bom Jardim, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 620, de 8 de novembro de 2007, que ou-
torga autorização à Organização Cultural Ambiental e 
de Saúde – OCAS para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Bom Jardim, Estado do Rio 
de Janeiro.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.147 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 959, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Hortência Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.176, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 715, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 959, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Hortência Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 958, de 20 de novembro de 2006, que 
outorga permissão à Rádio Hortência Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
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modulada na cidade de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.148 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 960, 
de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga au-
torização à Associação Comunitária Bela Vista de 
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Carvalhos, Estado de Mi-
nas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.595, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 730, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 960, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Bela Vista 
de Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Car-
valhos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 492, de 30 de agosto de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Bela Vista 
de Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-

são comunitária na cidade de Carvalhos, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.149 (SF)

Brasília,  21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 961, 
de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Difusora Colíder Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Nºva Canaã do Norte, Estado de 
Mato Grosso”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 2.211, de 2006, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 735, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 961, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Difusora Colíder Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Nºva Canaã do 
Nºrte, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 193, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Difusora Colíder Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
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lada na cidade de Nºva Canaã do Nºrte, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício no 3.150 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 962, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Moradores e Amigos da Montecaseros 
e Adjacências para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Petrópolis, Estado do Rio 
de Janeiro”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 2.493, de 2006, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 736, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 962, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Moradores e Amigos da 
Montecaseros e Adjacências para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria no 468, de 26 de outubro de 2005, que outorga 
autorização à Associação de Moradores e Amigos da 
Montecaseros e Adjacências para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Petrópolis, Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.151 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 963, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
FM Murcia Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Araquari, 
Estado de Santa Catarina”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.316, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 743, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à FM Murcia Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Araquari, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria no 380, de 13 de julho de 2007, que outorga per-
missão à FM Murcia Ltda. para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
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difusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Araquari, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.152 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 
964, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Gaudério FM Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Estação, Estado do Rio 
Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.450, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 748, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 964, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Gaudério FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Estação, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 303, de 11 de junho de 2008, que ou-
torga permissão à Rádio Gaudério FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-

cia modulada na cidade de Estação, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.153 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 965, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Da Rádio Comunitária Renascer para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ipojuca, Estado de Pernambuco”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.493, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 752, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO  Nº 965, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação da Rádio Comunitária Renas-
cer para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ipojuca, Estado 
de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 796, de 20 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação da Rádio Comu-
nitária Renascer para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05439 

são comunitária na cidade de Ipojuca, Estado de 
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.154 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 
966, de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Livre Comunitária de Ra-
diodifusão (Ativa FM) para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nºvo Mundo, 
Estado de Mato Grosso”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.556, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 758, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 966, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Livre Comunitária de Radio-
difusão (Ativa FM) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nºvo 
Mundo, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 600, de 24 de novembro de 2005, que ou-
torga autorização à Associação Livre Comunitária de 
Radiodifusão (Ativa FM) para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Nºvo Mundo, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. 
Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.155 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 967, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação da Rádio Comunitária de Vitória do Xingu 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Vitória do Xingu, Estado do Pará”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 887, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 768, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 967, DE 2009

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação da Rádio Comunitária 
de Vitória do Xingu para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Vitória do Xingu, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria no 411, de 24 de julho de 2007, que outorga auto-
rização à Associação da Rádio Comunitária de Vitória 
do Xingu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
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de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Vitória do Xingu, Estado do Pará.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.156 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 968, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Municipal Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social de Gurupá – ASMUDEACS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Gurupá, Estado do Pará”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 915, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado,em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 769, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 968, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Municipal Comunitária de De-
senvolvimento Artístico, Cultural e Social 
de Gurupá – ASMUDEACS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Gurupá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 758, de 24 de outubro de 2006, que ou-
torga autorização à Associação Municipal Comuni-
tária de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
de Gurupá – ASMUDEACS para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Gurupá, 
Estado do Pará.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.157 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 969, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associação 
dos Amigos do Portal do Alvorada/Ouro Branco – AL 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ouro Branco, Estado de Alagoas”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.625, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 803, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 969, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Amigos do Portal do Al-
vorada/Ouro Branco – AL para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ouro Branco, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 382, de 15 de agosto de 2006, que outor-
ga autorização à Associação dos Amigos do Portal 
do Alvorada/Ouro Branco – AL para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
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radiodifusão comunitária na cidade de Ouro Branco, 
Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.158 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 970, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Educadores De Paulo Jacinto para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Paulo Jacinto, Estado de Alagoas”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.644, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 804, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 970, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Educadores de Paulo Ja-
cinto para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Paulo Jacinto, 
Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 122, de 11 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação dos Educadores de Paulo 
Jacinto para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Paulo Jacinto, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.159 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 791, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Sena-
do Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão 
à Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Vitória da Conquista, Estado 
da Bahia”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.692, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 805, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 971, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia para executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria no 568, de 4 de setembro de 2008, que outorga 
permissão à Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente edu-
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cativos, na cidade de Vitória da Conquista, Estado 
da Bahia.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.160 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 972, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Sociedade de Amigos do Bairro Vista Alegre – SAVA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Potim, Estado de São Paulo”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.717, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 808, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 972, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização 
à Sociedade de Amigos do Bairro Vista Ale-
gre – SAVA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Potim, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria no 537, de 29 de agosto de 2008, que ou-
torga autorização à Sociedade de Amigos do Bair-
ro Vista Alegre – SAVA para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Potim, Estado 
de São Paulo.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. 
Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 3.161(SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 973, de 
2009, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Paranhana FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Parobé, Estado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 942, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 828, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 973, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Paranhana FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Parobé, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria no 636 de 21 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Rádio Paranhana FM Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
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vidade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Parobé, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.162 (SF)

Brasília, 21  de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legisla-
tivo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo no 974, de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural e Assistencial Diário do Amapá para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modula-
da na cidade de Macapá, Estado do Amapá”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo no 1.691, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o no 863, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO No 974, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Cultural e Assistencial Diário 
do Amapá para executar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Macapá, Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria no 823, de 16 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão à Fundação Cultural e Assistencial Diário do 
Amapá para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Macapá, Estado do Amapá.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.251 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 
24, de 2009 (PL no 1.203, de 2007, nessa Casa), que 
“Dispõe sobre o depósito legal de obras musicais na 
Biblioteca Nacional”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3.255 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Remessa de matéria à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 136, 
de 2008 –  Complementar (PL no 375, de 2006, nessa 
Casa), que “Dispõe sobre a composição do Conselho 
de Administração da Superintendência da Zona Franca 
de Manaus; revoga a Lei Complementar no 68, de 13 
de junho de 1991; e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício no 102 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câma-
ra no 136, de 2008 – Complementar (PLP no 375, de 
2006, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei Complementar no 134, de 14 de janeiro de 2010, 
que “Dispõe sobre a composição do Conselho de Ad-
ministração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus; revoga a Lei Complementar no 68, de 13 de 
junho de 1991; e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Dispõe sobre a composição do Conse-
lho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus; revoga a Lei 
Complementar no 68, de 13 de junho de 
1991; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o O Conselho de Administração da Superin-

tendência da Zona Franca de Manaus, órgão da estru-
tura regimental da Superintendência da Zona Franca 
de Manaus – SUFRAMA, tem por finalidade definir di-
retrizes, planos, programas, projetos e ações a serem 
desenvolvidas na área de atuação da Suframa.

Art. 2o O Conselho terá a seguinte composição:

I – 10 (dez) Ministros de Estado, definidos 
em regulamento pelo Poder Executivo;

II – Governador e Prefeito da capital dos 
seguintes estados:

a) Amazonas;
b) Acre;
c) Amapá;
d) Rondônia; e
e) Roraima;
III – Superintendente da Suframa;
IV – Presidente do Banco Nacional de De-

senvolvimento Econômico e Social – BNDES;
V – Presidente do Banco da Amazônia 

– BASA;
VI – 1 (um) representante das classes 

produtoras; e
VII – 1 (um) representante das classes 

trabalhadoras.

§ 1o Os Conselheiros titulares referidos nos in-
cisos de I a V do caput deste artigo poderão indicar 
representantes.

§ 2o Os representantes das classes produtoras 
e trabalhadoras, e respectivos suplentes, serão indi-
cados em lista tríplice pelas Confederações Nacionais 
dos Empregadores e Trabalhadores, da Indústria, do 
Comércio e da Agricultura, respectivamente.

§ 3o Os representantes das classes produtoras e 
trabalhadoras, e respectivos suplentes, indicados pelas 
respectivas confederações e escolhidos mediante sistema 
de rodízio, dentre os filiados às federações de suas cate-
gorias, sediadas na área de atuação da Suframa, serão 
designados pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, com mandato de 1 (um) 
ano, podendo ser reconduzidos 1 (uma) única vez.

§ 4o A participação nas atividades do Conselho 
será considerada serviço público de natureza relevan-
te, não ensejando remuneração.

§ 5o A critério do Presidente do Conselho, poderão 
ser convidados a participar das reuniões do Conselho 
técnicos, personalidades e representantes de órgãos 
e entidades públicas e privadas.

Art. 3o O Conselho será presidido pelo Ministro 
de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e, nas suas ausências, pelo Secretário-Exe-
cutivo do Ministério.

Art. 4o Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 5o Fica revogada a Lei Complementar no 68, 
de 13 de junho de 1991.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 103 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 148, de 2008 (PL no 1.281, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei no 12.196, de 14 
de janeiro de 2010, que “Altera a Lei no 6.088, de 16 
de julho de 1974, que dispõe sobre a criação da Com-
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panhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
– CODEVASF, e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Altera a Lei no 6.088, de 16 de julho 
de 1974, que dispõe sobre a criação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco – CODEVASF, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o O art. 2o da Lei no 6.088, de 16 de julho de 

1974, modificado pela Lei no 12.040, de 1o de outubro 
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A Codevasf terá sede e foro no 
Distrito Federal e atuação nos vales dos rios 
São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, 
nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergi-
pe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Mara-
nhão e Ceará e no Distrito Federal, podendo 
instalar e manter, no País, órgãos e setores 
de operação e representação.” (NR)

Art. 2o O caput do art. 4o da Lei no 6.088, de 1974, 
modificado pela Lei no 9.954, de 6 de janeiro de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o A Codevasf tem por finalidade o 
aproveitamento, para fins agrícolas, agropecu-
ários e agroindustriais, dos recursos de água 
e solo dos vales dos rios São Francisco, Par-
naíba, Itapecuru e Mearim, diretamente ou por 
intermédio de entidades públicas e privadas, 
promovendo o desenvolvimento integrado de 
áreas prioritárias e a implantação de distritos 
agroindustriais e agropecuários, podendo, para 
esse efeito, coordenar ou executar, diretamen-
te ou mediante contratação, obras de infraes-
trutura, particularmente de captação de água 
para fins de irrigação, de construção de canais 
primários ou secundários, e também obras de 
saneamento básico, eletrificação e transportes, 
conforme Plano Diretor em articulação com os 
órgãos federais competentes.

 .................................................... ” (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 104 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 175, de 2008 (PL. nº 1.883, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.199, de 14 de 
janeiro de 2010, que “Institui o Dia Nacional de Com-
bate e Prevenção ao Escalpelamento”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia Nacional de Combate e 
Prevenção ao Escalpelamento.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate 

e Prevenção ao Escalpelamento, a ser comemorado 
anualmente no dia 28 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 105 (SF)

 Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 24, de 2009 (PL. nº 1.203, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.192, de 14 de 
janeiro de 2010, que “Dispõe sobre o depósito legal 
de obras musicais na Biblioteca Nacional”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.
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Dispõe sobre o depósito legal de obras 
musicais na Biblioteca Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei regulamenta o depósito legal de 

obras musicais na Biblioteca Nacional, com o intuito 
de assegurar o registro, a guarda e a divulgação da 
produção musical brasileira, bem como a preservação 
da memória fonográfica nacional.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se 
obras musicais partituras, fonogramas e videogramas 
musicais, produzidos por qualquer meio ou processo, 
para distribuição gratuita ou venda.

Art. 3º Ficam os impressores e gravadoras fo-
nográficas e videofonográficas obrigados a remeter à 
Biblioteca Nacional, no mínimo, 2 (dois) exemplares 
de cada obra editada ou gravada, bem como sua ver-
são em arquivo digital, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a publicação da obra, cabendo à editora, 
ao produtor fonográfico e ao produtor videográfico a 
efetivação desta medida.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata 
este artigo compreende também a comunicação oficial 
à Biblioteca Nacional de todo lançamento e publicação 
musicais executados por editor, por produtor fonográ-
fico e por produtor videográfico.

Art. 4º O descumprimento do depósito de obras 
musicais nos termos e prazo definidos por esta Lei 
acarretará:

I – multa correspondente a até 100 (cem) 
vezes o valor da obra no mercado;

II – apreensão de exemplares em nú-
mero suficiente para atender às finalidades 
do depósito.

§ 1º Em se tratando de publicação musical oficial, 
a autoridade responsável responderá pessoalmente 
pelo descumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º Constituirá receita da Biblioteca Nacional o 
valor da multa a ser cobrada por infração ao disposto 
nesta Lei.

§ 3º O descumprimento do estabelecido nesta 
Lei será comunicado pelo Diretor-Geral da Biblioteca 
Nacional à autoridade competente, para os fins do 
disposto neste artigo.

Art. 5º As despesas de porte decorrentes do de-
pósito legal de obras musicais são de responsabilidade 
exclusiva dos respectivos depositantes.

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional fornecerá 
recibos de depósito de todas as obras musicais arreca-
dadas, reservando-se o direito de determinar a subs-
tituição de todo e qualquer exemplar que apresente 
falha de integridade física.

Art. 6º A coleta do depósito legal de obras musi-
cais pela Biblioteca Nacional poderá ser descentrali-
zada, por meio de convênios com outras instituições, 

sendo-lhe permitido repassar a essas entidades um 
dos exemplares recolhidos.

Art. 7º As obras musicais recebidas pela Biblioteca 
Nacional estarão disponíveis para a consulta pública 
em versão impressa, em formato digital, em fonogra-
ma, em videograma e em outros suportes.

§ 1º A Biblioteca Nacional publicará boletim anu-
al das obras musicais recebidas por força do depósito 
legal de que trata esta Lei.

§ 2º As obras depositadas na Biblioteca Nacio-
nal estarão disponíveis exclusivamente para fins de 
preservação e consulta, sendo vedadas a reprodução 
em qualquer meio e a divulgação em rede mundial de 
computadores – internet.

Art. 8º O depósito legal de obras musicais regula-
mentado nesta Lei não se confunde com o registro de 
obras intelectuais pelos autores ou cessionários.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 106 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 186, de 2009 (PL nº 2.878, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.189, de 12 
de janeiro de 2010, que “Dispõe sobre a criação da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana 
– UNILA e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Dispõe sobre a criação da Universida-
de Federal da Integração Latino-Americana 
– UNILA e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criada a Universidade Federal da 

Integração Latino– Americana – UNILA, de natureza 
jurídica autárquica, vinculada ao Ministério da Edu-
cação, com sede e foro na cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná.
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Art. 2º A Unila terá como objetivo ministrar ensino su-
perior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas de conhe-
cimento e promover a extensão universitária, tendo como 
missão institucional específica formar recursos humanos 
aptos a contribuir com a integração latino-americana, com 
o desenvolvimento regional e com o intercâmbio cultural, 
científico e educacional da América Latina, especialmente 
no Mercado Comum do Sul – MERCOSUL.

§ 1º A Unila caracterizará sua atuação nas regiões 
de fronteira, com vocação para o intercâmbio acadêmi-
co e a cooperação solidária com países integrantes do 
Mercosul e com os demais países da América Latina.

§ 2º Os cursos ministrados na Unila serão, prefe-
rencialmente, em áreas de interesse mútuo dos países 
da América Latina, sobretudo dos membros do Merco-
sul, com ênfase em temas envolvendo exploração de 
recursos naturais e biodiversidades transfronteiriças, 
estudos sociais e linguísticos regionais, relações inter-
nacionais e demais áreas consideradas estratégicas 
para o desenvolvimento e a integração regionais.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de 
funcionamento da Unila, observado o princípio cons-
titucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão, serão definidas nos termos desta Lei, do 
estatuto da Unila e das demais normas pertinentes.

Art. 4º O patrimônio da Unila será constituído 
pelos bens e direitos que ela venha a adquirir e por 
aqueles que venham a ser doados pela União, Estados 
e Municípios e por entidades públicas e particulares.

§ 1º Só será admitida a doação à Unila de bens 
livres e desembaraçados de qualquer ônus.

§ 2º Os bens e direitos da Unila serão utilizados 
ou aplicados exclusivamente para consecução de seus 
objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos ca-
sos e nas condições permitidos em lei.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a transfe-
rir para a Unila bens móveis e imóveis necessários ao seu 
funcionamento, integrantes do patrimônio da União.

Art. 6º Os recursos financeiros da Unila serão 
provenientes de:

I – dotações consignadas no orçamento 
da União;

II – auxílios e subvenções que lhe venham 
a ser concedidos por quaisquer entidades pú-
blicas ou particulares;

III – remuneração por serviços prestados 
a entidades públicas ou particulares;

IV – convênios, acordos e contratos ce-
lebrados com entidades ou organismos nacio-
nais ou internacionais; e

V – outras receitas eventuais.

Parágrafo único. A implantação da Unila fica su-
jeita à existência de dotação específica no orçamento 
da União.

Art. 7º Ficam criados, para compor o Quadro de 
Pessoal da Unila, 250 (duzentos e cinquenta) cargos de 
Professor da Carreira do Magistério Superior e os cargos 
técnico-administrativos descritos no Anexo desta lei.

Parágrafo Único. Aplicam-se aos cargos a que 
se refere o caput as disposições do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, de 
que tratam as Leis nºs 7.596, de 10 de abril de 1987, 
10.302, de 31 de outubro de 2001, e 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, bem como o regime jurídico instituído 
pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 8º O ingresso nos cargos do Quadro de Pes-
soal Efetivo da Unila dar-se-á por meio de concurso 
público de provas ou de provas e títulos.

Art. 9º Ficam criados, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, os seguintes cargos e funções, para 
compor a estrutura regimental da Unila:

I – 37 (trinta e sete) Cargos de Direção 
– CD, sendo 1 (um) CD-1, 1 (um) CD-2, 15 
(quinze) CD-3 e 20 (vinte) CD-4; e

II – 130 (cento e trinta) Funções Gratifica-
das – FG, sendo 40 (quarenta) FG-1, 30 (trinta) 
FG-2, 30 (trinta) FG-3 e 30 (trinta) FG-4.

Art. 10. O provimento dos cargos efetivos e em 
comissão criados por esta Lei fica condicionado à com-
provação da existência de prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme 
disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 11. Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-
Reitor da Unila.

Art. 12. A administração superior da Unila será 
exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências, a serem 
definidas no estatuto e no regimento interno.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da Unila. .

§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a 
Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, substituirá 
o Reitor em suas ausências ou impedimentos legais.

§ 3º O estatuto da Unila disporá sobre a compo-
sição e as competências do Conselho Universitário, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 13. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor 
serão providos pro tempore, em ato do Ministro de 
Estado da Educação, até que a Unila seja implantada 
na forma de seu estatuto.

Art. 14. Com a finalidade de cumprir sua missão 
institucional específica de formar recursos humanos 
aptos a contribuir para a integração latino-americana, 
o desenvolvimento regional e o intercâmbio cultural, 
científico e educacional da América Latina, especial-
mente no Mercosul, observar-se-á o seguinte:
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I – a Unila poderá contratar professores 
visitantes com reconhecida produção acadê-
mica afeta à temática da integração latino-
americana ou do Mercosul, sendo observa-
das as disposições da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993;

II – a seleção dos professores será aberta 
a candidatos dos diversos países da região, e 
o processo seletivo será feito tanto em língua 
portuguesa como em língua espanhola, ver-
sando sobre temas e abordagens que garan-
tam concorrência em igualdade de condições 
entre candidatos dos países da região;

III – os processos de seleção de docentes 
serão conduzidos por banca com composição 
internacional, representativa da América Lati-
na e do Mercosul;

IV – a seleção dos alunos será aberta a 
candidatos dos diversos países da região, e 
o processo seletivo será feito tanto em língua 
portuguesa como em língua espanhola, versan-

do sobre temas e abordagens que garantam 
concorrência em igualdade de condições entre 
candidatos dos países da região; e

V – os processos de seleção de alunos 
serão conduzidos por banca com composição 
internacional, representativa da América Lati-
na e do Mercosul.

Art. 15. A implantação das atividades e o con-
sequente início do exercício contábil e fiscal da Unila 
deverão coincidir com o primeiro dia útil do ano civil 
subsequente ao da publicação desta Lei.

Art. 16. A Unila encaminhará ao Ministério da 
Educação proposta de estatuto para aprovação pelas 
instâncias competentes, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias contado da data de provimento dos cargos 
de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, em de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05449 

Oficio no 107 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câma-
ra no 200, de 2009 – Complementar (PLP no 462, de 
2009, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei Complementar no 133, de 28 de dezembro de 
2009, que “Altera a Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, para modificar o enquadra-
mento das atividades de produções cinematográficas, 
audiovisuais, artísticas e culturais no Regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contri-
buições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Altera a Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, para modificar o 
enquadramento das atividades de produ-
ções cinematográficas, audiovisuais, artís-
ticas e culturais no Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o A Lei Complementar no 123, de 14 de de-

zembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art.18.  .................................................
 ..............................................................
§5o-B  ....................................................
 ..............................................................
XV – cinematográficas, audiovisuais, ar-

tísticas e culturais, sua exibição ou apresen-
tação, inclusive no caso de música, literatura, 
artes cênicas, artes visuais, cinematográficas 
e audiovisuais.

 .....................................................” (NR)

Art. 2o Revogam-se os incisos X e XI do § 5o-D 
do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de de-
zembro de 2006.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 108 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 219, de 2009 (PL no 5.665, de 2009, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei no 12.188, de 11 
de janeiro de 2010, que “Institui a Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
Familiar e Reforma Agrária – PNATER e o Programa 
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária – PRONA-
TER, altera a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui a Política Nacional de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural para a Agricul-
tura Familiar e Reforma Agrária – PNATER e 
o Programa Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural na Agricultura Familiar e 
na Reforma Agrária – PRONATER, altera a 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Assistência Técnica 
e Extensão Rural para a Agricultura Familiar 

e Reforma Agrária – PNATER

Art. 1o Fica instituída a Política Nacional de As-
sistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura 
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Familiar e Reforma Agrária – PNATER, cuja formula-
ção e supervisão são de competência do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos fi-
nanceiros da Pnater, será priorizado o apoio às enti-
dades e aos órgãos públicos e oficiais de Assistência 
Técnica e Extensão Rural – ATER.

Art. 2o Para os fins desta Lei, entende-se por:

I – Assistência Técnica e Extensão Rural 
– ATER: serviço de educação não formal, de 
caráter continuado, no meio rural, que promo-
ve processos de gestão, produção, beneficia-
mento e comercialização das atividades e dos 
serviços agropecuários e não agropecuários, 
inclusive das atividades agroextrativistas, flo-
restais e artesanais;

II – Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP: documento que identifica os 
beneficiários do Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar – PRO-
NAF; e

III – Relação de Beneficiários – RB: re-
lação de beneficiários do Programa de Refor-
ma Agrária, conforme definido pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
– INCRA.

Parágrafo único. Nas referências aos estados, 
entende-se considerado o Distrito Federal.

Art. 3o São princípios da Pnater:

I – desenvolvimento rural sustentável, 
compatível com a utilização adequada dos 
recursos naturais e com a preservação do 
meio ambiente;

II – gratuidade, qualidade e acessibili-
dade aos serviços de assistência técnica e 
extensão rural;

III – adoção de metodologia participati-
va, com enfoque multidisciplinar, interdiscipli-
nar e intercultural, buscando a construção da 
cidadania e a democratização da gestão da 
política pública;

IV – adoção dos princípios da agricultura 
de base ecológica como enfoque preferencial 
para o desenvolvimento de sistemas de pro-
dução sustentáveis;

V – equidade nas relações de gênero, 
geração, raça e etnia; e

VI – contribuição para a segurança e so-
berania alimentar e nutricional.

Art. 4o São objetivos da Pnater:

I – promover o desenvolvimento rural 
sustentável;

II – apoiar iniciativas econômicas que 
promovam as potencialidades e vocações re-
gionais e locais;

III – aumentar a produção, a qualidade 
e a produtividade das atividades e serviços 
agropecuários e não agropecuários, inclusive 
agroextrativistas, florestais e artesanais;

IV – promover a melhoria da qualidade 
de vida de seus beneficiários;

V – assessorar as diversas fases das ati-
vidades econômicas, a gestão de negócios, sua 
organização, a produção, inserção no mercado 
e abastecimento, observando as peculiaridades 
das diferentes cadeias produtivas;

VI – desenvolver ações voltadas ao uso, 
manejo, proteção, conservação e recuperação 
dos recursos naturais, dos agroecossistemas 
e da biodiversidade;

VII – construir sistemas de produção sus-
tentáveis a partir do conhecimento científico, 
empírico e tradicional;

VIII – aumentar a renda do público bene-
ficiário e agregar valor a sua produção;

IX – apoiar o associativismo e o coope-
rativismo, bem como a formação de agentes 
de assistência técnica e extensão rural;

X – promover o desenvolvimento e a 
apropriação de inovações tecnológicas e or-
ganizativas adequadas ao público beneficiário 
e a integração deste ao mercado produtivo 
nacional;

XI – promover a integração da Ater com a 
pesquisa, aproximando a produção agrícola e 
o meio rural do conhecimento científico; e

XII – contribuir para a expansão do apren-
dizado e da qualificação profissional e diversifi-
cada, apropriada e contextualizada à realidade 
do meio rural brasileiro.

Art. 5o São beneficiários da Pnater:

I – os assentados da reforma agrária, 
os povos indígenas, os remanescentes de 
quilombos e os demais povos e comunidades 
tradicionais; e

II – nos termos da Lei no 11.326, de 24 
de julho de 2006, os agricultores familiares ou 
empreendimentos familiares rurais, os silvicul-
tores, aquicultores, extrativistas e pescadores, 
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bem como os beneficiários de programas de 
colonização e irrigação enquadrados nos limi-
tes daquela Lei.

Parágrafo único. Para comprovação da qualida-
de de beneficiário da Pnater, exigir-se-á ser deten-
tor da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou 
constar na Relação de Beneficiário – RB, homologada 
no Sistema de Informação do Programa de Reforma 
Agrária – SIPRA.

CAPÍTULO II 
Do Programa Nacional de Assistência Técnica 

e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária – PRONATER

Art. 6º Fica instituído, como principal instrumento 
de implementação da Pnater, o Programa Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER.

Art. 7º O Pronater terá como objetivos a organi-
zação e a execução dos serviços de Ater ao público 
beneficiário previsto no art. 5º desta Lei, respeitadas 
suas disponibilidades orçamentária e financeira.

Art. 8º A proposta contendo as diretrizes do Pro-
nater, a ser encaminhada pelo MDA para compor o 
Plano Plurianual, será elaborada tendo por base as 
deliberações de Conferência Nacional, a ser realizada 
sob a coordenação do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Rural Sustentável – CONDRAF.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei de-
finirá as normas de realização e de participação na 
Conferência, assegurada a participação paritária de 
representantes da sociedade civil.

Art. 9º O Condraf opinará sobre a definição das 
prioridades do Pronater, bem como sobre a elaboração 
de sua proposta orçamentária anual, recomendando 
a adoção de critérios e parâmetros para a regionali-
zação de suas ações.

Art. 10. O Pronater será implementado em par-
ceria com os Conselhos Estaduais de Desenvolvi-
mento Sustentável e da Agricultura Familiar ou órgãos 
similares.

Art. 11. As Entidades Executoras do Pronater 
compreendem as instituições ou organizações públicas 
ou privadas, com ou sem fins lucrativos, previamente 
credenciadas na forma desta Lei, e que preencham os 
requisitos previstos no art. 15 desta Lei.

Art. 12. Os Estados cujos Conselhos referidos no 
art. 10 desta Lei firmarem Termo de Adesão ao Prona-
ter poderão dele participar, mediante:

I – o credenciamento das Entidades Exe-
cutoras, na forma do disposto no art. 13 des-
ta Lei;

II – a formulação de sugestões relativas 
à programação das ações do Pronater;

III – a cooperação nas atividades de 
acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação dos resultados obtidos com a exe-
cução do Pronater;

IV – a execução de serviços de Ater por 
suas empresas públicas ou órgãos, devida-
mente credenciados e selecionados em cha-
mada pública.

CAPÍTULO III 
Do Credenciamento das Entidades Executoras

Art. 13. O credenciamento de Entidades Executo-
ras do Pronater será realizado pelos Conselhos a que 
se refere o art. 10 desta Lei.

Art. 14. Caberá ao MDA realizar diretamente o 
credenciamento de Entidades Executoras, nas seguin-
tes hipóteses:

I – não adesão do Conselho ao Pronater 
no Estado onde pretenda a Entidade Executora 
ser credenciada;

II – provimento de recurso de que trata 
o inciso I do art. 16 desta Lei. Art. 15. São re-
quisitos para obter o credenciamento como 
Entidade Executora do Pronater:

I – contemplar em seu objeto social a 
execução de serviços de assistência técnica 
e extensão rural;

II – estar legalmente constituída há mais 
de 5 (cinco) anos;

III – possuir base geográfica de atua-
ção no Estado em que solicitar o credencia-
mento;

IV – contar com corpo técnico multidisci-
plinar, abrangendo as áreas de especialidade 
exigidas para a atividade;

V – dispor de profissionais registrados 
em suas respectivas entidades profissionais 
competentes, quando for o caso;

VI – atender a outras exigências estipu-
ladas em regulamento.

Parágrafo único. O prazo previsto no inciso II não 
se aplica às entidades públicas.

Art. 16. Do indeferimento de pedido de creden-
ciamento, bem como do ato de descredenciamento de 
Entidade Executora do Pronater, caberá recurso, no 
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prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que o 
interessado tomar ciência do ato contestado:

I – ao gestor do Pronater no MDA, na 
hipótese de indeferimento ou descredencia-
mento por Conselho Estadual;

II – ao Ministro do Desenvolvimento Agrá-
rio, nas demais hipóteses de indeferimento ou 
descredenciamento.

Art. 17. A critério do órgão responsável pelo cre-
denciamento ou pela contratação, será descredenciada 
a Entidade Executora que:

I – deixe de atender a qualquer dos re-
quisitos de credenciamento estabelecidos no 
art. 15 desta Lei;

II – descumpra qualquer das cláusulas ou 
condições estabelecidas em contrato.

Parágrafo único. A Entidade Executora descre-
denciada nos termos do inciso II deste artigo somente 
poderá ser novamente credenciada decorridos 5 (cin-
co) anos, contados da data de publicação do ato que 
aplicar a sanção.

CAPÍTULO IV 
Da Contratação das Entidades Executoras

Art. 18. A contratação das Entidades Executoras 
será efetivada pelo MDA ou pelo Incra, observadas as 
disposições desta lei, bem como as da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Art. 19. A contratação de serviços de Ater será 
realizada por meio de chamada pública, que conterá, 
pelo menos:

I – o objeto a ser contratado, descrito de 
forma clara, precisa e sucinta;

II – a qualificação e a quantificação do 
público beneficiário;

III – a área geográfica da prestação dos 
serviços;

IV – o prazo de execução dos serviços;
V – os valores para contratação dos ser-

viços;
VI – a qualificação técnica exigida dos 

profissionais, dentro das áreas de espe-
cialidade em que serão prestados os ser-
viços;

VII – a exigência de especificação pela 
entidade que atender à chamada pública do 
número de profissionais que executarão os 
serviços, com suas respectivas qualificações 
técnico-profissionais;

VIII – os critérios objetivos para a seleção 
da Entidade Executora.

Parágrafo único. Será dada publicidade à chamada 
pública, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, por meio 
de divulgação na página inicial do órgão contratante 
na internet e no Diário Oficial da União, bem como, 
quando julgado necessário, por outros meios.

CAPÍTULO V 
Do Acompanhamento, Controle, Fiscalização e 

da Avaliação dos Resultados da 
Execução do Pronater

Art. 20. A execução dos contratos será acom-
panhada e fiscalizada nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 21. Os contratos e todas as demais ações do 
Pronater serão objeto de controle e acompanhamento 
por sistema eletrônico, sem prejuízo do lançamento dos 
dados e informações relativos ao Programa nos demais 
sistemas eletrônicos do Governo Federal.

Parágrafo único. Os dados e informações contidos 
no sistema eletrônico deverão ser plenamente acessí-
veis a qualquer cidadão por meio da internet.

Art. 22. Para fins de acompanhamento da execu-
ção dos contratos firmados no âmbito do Pronater, as 
Entidades Executoras lançarão, periodicamente, em 
sistema eletrônico, as informações sobre as atividades 
executadas, conforme dispuser regulamento.

Art. 23. Para fins de liquidação de despesa, as 
Entidades Executoras lançarão Relatório de Execu-
ção dos Serviços Contratados em sistema eletrônico, 
contendo:

I – identificação de cada beneficiário as-
sistido, contendo nome, qualificação e ende-
reço;

II – descrição das atividades realiza-
das;

III – horas trabalhadas para realização 
das atividades;

IV – período dedicado à execução do 
serviço contratado;

V – dificuldades e obstáculos encontra-
dos, se for o caso;

VI – resultados obtidos com a execução 
do serviço;

VII – o ateste do beneficiário assistido, 
preenchido por este, de próprio punho;

VIII – outros dados e informações exigi-
dos em regulamento.
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§ 1º A Entidade Executora manterá em arquivo, 
em sua sede, toda a documentação original referente ao 
contrato firmado, incluindo o Relatório a que se refere o 
caput deste artigo, para fins de fiscalização, pelo prazo de 
5 (cinco) anos, a contar da aprovação das contas anuais 
do órgão contratante pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2º O órgão contratante bem como os órgãos 
responsáveis pelo controle externo e interno poderão, 
a qualquer tempo, requisitar vista, na sede da Entidade 
Executora, da documentação original a que se refere 
o § 1º deste artigo, ou cópia de seu inteiro teor, a qual 
deverá ser providenciada e postada pela Entidade Exe-
cutora no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data de recebimento da requisição.

Art. 24. A metodologia e os mecanismos de acom-
panhamento, controle, fiscalização e avaliação dos 
resultados obtidos com a execução de cada serviço 
contratado serão objeto de regulamento.

Art. 25. Os relatórios de execução do Pronater, 
incluindo nome, CNPJ e endereço das Entidades Exe-
cutoras, bem como o valor dos respectivos contratos 
e a descrição sucinta das atividades desenvolvidas, 
serão disponibilizados nas páginas do MDA e do In-
cra na internet.

Art. 26. O MDA encaminhará ao Condraf, para 
apreciação, relatório anual consolidado de execução 
do Pronater, abrangendo tanto as ações de sua res-
ponsabilidade como as do Incra.

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais

Art. 27. O art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XXX:

“Art. 24.  ................................................
 ..............................................................
XXX – na contratação de instituição ou 

organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços 
de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistên-
cia Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal.

 ..................................................... ”(NR)

Art. 28. A instituição do Pronater não exclui a 
responsabilidade dos Estados na prestação de ser-
viços de Ater.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias 
após a data de sua publicação oficial, observado o 

disposto no inciso I do art. 167 da Constituição Fe-
deral.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senador Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 109 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 279, de 2009 (PL. nº 1.746, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.156, de 23 de 
dezembro de 2009, que “Cria cargos efetivos, cargos 
comissionados e funções gratificadas no âmbito do Mi-
nistério da Educação”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Cria cargos efetivos, cargos comissio-
nados e funções gratificadas no âmbito do 
Ministério da Educação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Ministério da 

Educação, para redistribuição às instituições federais 
de ensino superior, os seguintes cargos e funções:

I – 2.800 (dois mil e oitocentos) cargos de 
professor da Carreira do Magistério Superior;

II – 5.000 (cinco mil) cargos técnico-ad-
ministrativos do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação, confor-
me discriminado no Anexo desta Lei;

III – 80 (oitenta) cargos de direção 
CD-3;

IV – 100 (cem) cargos de direção CD-4; e
V – 420 (quatrocentas e vinte) funções 

gratificadas FG-1.

§ 1º A redistribuição dos cargos de que tratam 
os incisos I e II será feita exclusivamente para a com-
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posição dos quadros funcionais de universidades, 
campi universitários e unidades de ensino descen-
tralizadas.

§ 2º O Ministério da Educação fará a distribuição 
dos cargos e funções de que trata este artigo entre as 
instituições federais de ensino superior.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Senado Federal, 18 de dezembro de 2009. – Se-

nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 

do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 110 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 282, de 2009 (PL nº 5.919, de 2009, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.158, de 28 
de dezembro de 2009, que “Dispõe sobre o acesso às 
graduações superiores de militares oriundos do Qua-
dro de Taifeiros da Aeronáutica”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Dispõe sobre o acesso às graduações 
superiores de militares oriundos do Quadro 
de Taifeiros da Aeronáutica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Aos militares oriundos do Quadro de 

Taifeiros da Aeronáutica – QTA, na reserva remune-
rada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05455 

no referido Quadro se deu até 31 de dezembro de 
1992, é assegurado, na inatividade, o acesso às 
graduações superiores na forma desta Lei.

§ 1º O acesso às graduações superiores 
àquela em que ocorreu ou venha a ocorrer a ina-
tividade dar-se-á conforme os requisitos cons-
tantes desta Lei e respectivo regulamento e será 
sempre limitado à última graduação do QTA, a de 
Suboficial.

§ 2º O acesso às graduações superiores, nos 
termos desta Lei, adotará critérios tais como a data 
de praça do militar, a data de promoção à graduação 
inicial do QTA, a data de inclusão do militar no QTA, 
a data de ingresso na inatividade e o fato motivador 
do ingresso na inatividade, conforme paradigmas a 
serem definidos em regulamento.

Art. 2º A promoção às graduações superiores, 
limitada à graduação de Suboficial, e aos proven-
tos correspondentes observará pelo menos um dos 
seguintes requisitos:

I – que a transferência para a reserva 
remunerada tenha se dado ou venha a se dar 
a pedido, depois de cumprido tempo mínimo 
de serviço determinado em legislação espe-
cífica;

II – que a inatividade tenha sobrevindo ou 
venha a sobrevir pelo alcance da idade limite 
para a permanência no serviço ativo;

III – que a inatividade tenha sobrevindo 
ou venha a sobrevir em face de aplicação da 
quota compulsória; ou

IV – que a despeito de não cumprir o tem-
po mínimo de serviço determinado em legis-
lação específica para requerer a transferência 
para a reserva remunerada, a inatividade tenha 
sobrevindo em face de incapacidade definitiva 
para o serviço ativo.

Art. 3º O direito à promoção às graduações 
superiores previsto nesta Lei não abrange os mili-
tares oriundos do QTA que tenham ingressado na 
inatividade em data anterior à publicação da Lei nº 
3.953, de 2 de setembro de 1961, ou que tiveram as 
pensões militares instituídas anteriormente à data 
de publicação daquela Lei.

Art. 4º Desde que atendam ao art. 1º e a um 
dos requisitos estabelecidos nos incisos de I a IV 
do art. 2º e tendo o tempo mínimo de serviço de-
terminado em legislação específica para a transfe-
rência para a reserva remunerada, também farão jus 
ao acesso a graduações superiores, até a graduação 
de Suboficial:

I – os militares falecidos na inatividade, 
instituidores de pensão militares e oriundos 
do QTA; e

II – os militares falecidos quando em 
atividade, instituidores de pensão militar e 
oriundos do QTA.

Art. 5º Os militares que atendam a uma das con-
dições estabelecidas nos incisos de I a IV do art. 2º, 
bem como os beneficiários de pensão militar cujos 
instituidores preencham as condições dispostas no 
art. 3º, somente farão jus ao benefício previsto nesta 
Lei após a assinatura de termo de acordo, que im-
portará:

I – a expressa concordância do militar ou 
do pensionista com a forma, prazos, montantes 
e limites de valores definidos nesta Lei;

II – a desistência de processo judicial 
em curso, em qualquer instância, e sua con-
sequente extinção, assim como de seus even-
tuais recursos;

III – a renúncia ao direito de pleitear, na 
via administrativa ou judicial, quaisquer valores 
ou vantagens decorrentes da mesma revisão 
prevista nesta Lei, salvo em caso de compro-
vado erro material;

IV – a renúncia aos honorários advoca-
tícios e à restituição de custas.

§ 1º Havendo ação judicial em curso, o advogado 
do militar ou pensionista deverá manifestar a renúncia 
ao recebimento de honorários ou, alternativamente, o 
militar ou pensionista deverá manifestar concordância 
com o desconto direto nos valores de remuneração 
ou de proventos de eventuais quantias despendidas 
pela União.

§ 2º Compete ao interessado requerer ao juiz da 
causa a desistência da ação, nos termos do inciso V 
do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, e juntar ao termo de acordo 
a homologação judicial da desistência.

§ 3º Ocorrendo pagamento concomitante ou em 
duplicidade de valores referentes ao acordo previsto 
nesta Lei, fica a União autorizada a reaver a respectiva 
importância administrativamente por meio de desconto 
direto na remuneração ou nos proventos.

§ 4º Na hipótese de o militar ou beneficiário de 
pensão ocultar a existência de ação judicial, as resti-
tuições de que tratam os §§ 1º e 3º serão realizadas 
acrescidas de multa de 20% (vinte por cento).

§ 5º A concessão do benefício previsto nesta Lei 
fica condicionada à aprovação da autorização específica 
e prévia dotação constantes do Anexo V do Projeto de 



05456 Quarta-feira 3 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 2010

Lei nº 46 de 2009, do Congresso Nacional – Proposta 
Orçamentária para 2010.

Art. 6º O acesso às graduações superiores, até 
a graduação de Suboficial, será efetivado, mediante 
requerimento administrativo do interessado, por ato 
da autoridade competente do Comando da Aeronáu-
tica, após verificação do atendimento das condições 
exigidas.

§ 1º Os inativos e pensionistas abrangidos por 
esta Lei terão o prazo limite de 2 (dois) anos, contado da 
publicação do seu regulamento, para apresentação dos 
requerimentos administrativos referidos no caput.

§ 2º Os militares em atividade abrangidos por esta 
Lei terão o prazo limite de 90 (noventa) dias, contado 
da publicação do ato de desligamento de serviço ativo, 
para apresentação dos requerimentos administrativos 
referidos no caput.

Art. 7º O disposto nesta Lei não implica inter-
rupção, suspensão, renúncia ou reabertura de prazo 
prescricional.

Parágrafo único. Os arts. 191 e 202 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, não 
se aplicam à matéria de que trata esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 
1º de julho de 2010.

Senado Federal, 8 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 111 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 294, de 2009 (PL nº 3.947, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.200, de 14 
de janeiro de 2010, que “Cria cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS 
destinados ao Gabinete de Segurança Institucional e 
ao Ministério da Justiça”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Cria cargos em comissão do Grupo– 
Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS destinados ao Gabinete de Segurança 
Institucional e ao Ministério da Justiça.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Exe-

cutivo, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS:

I – destinados ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República:

a) 1 (um) DAS-4;
b) 4 (quatro) DAS-3; e
c) 2 (dois) DAS-2; e

II – destinados ao Ministério da Justiça:

a) 1 (um) DAS-6;
b) 3 (três) DAS-5; e
c) 3 (três) DAS-4.

Art. 2º O Poder Executivo disporá sobre a alo-
cação dos cargos criados por esta Lei nas estruturas 
regimentais do Gabinete de Segurança Institucional e 
do Ministério da Justiça.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio nº 112 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 306, de 2009 (PL nº 3.643, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.201, de 14 de 
janeiro de 2010, que “Cria cargos de Analista, Inspetor 
e Agente Executivo no quadro de pessoal da Comissão 
de Valores Mobiliários”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05457 

Cria cargos de Analista, Inspetor e 
Agente Executivo no quadro de pessoal da 
Comissão de Valores Mobiliários.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados no quadro de pessoal da 

Comissão de Valores Mobiliários os seguintes cargos 
de provimento efetivo:

I – 90 (noventa) cargos de Analista da 
Comissão de Valores Mobiliários, de nível su-
perior;

II – 20 (vinte) cargos de Inspetor da Co-
missão de Valores Mobiliários, de nível su-
perior; e

III – 55 (cinquenta e cinco) cargos de 
Agente Executivo, de nível intermediário.

Art. 2º O provimento dos cargos criados por esta 
Lei fica condicionado à comprovação da existência de 
prévia dotação orçamentária suficiente para atender 
às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes, conforme disposto no § 1º do art. 169 
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio nº 113 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 322, de 2009 (PL nº 5.917, de 2009, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.186, de 29 
de dezembro de 2009, que “Dispõe sobre os valores 
das parcelas remuneratórias dos integrantes das 
Carreiras e do Plano Especial de Cargos do DNIT, 
de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 
2005, da Carreira de Analista de Infraestrutura e do 
cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sê-
nior, de que trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro 
de 2007; altera as Leis nºs 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, e 11.539, de 8 de novembro de 2007; e dá 
outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Dispõe sobre os valores das parce las 
remuneratórias dos integrantes das Car-
reiras e do Plano Especial de Cargos do 
DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, da Carreira de Analista 
de Infraestrutura e do cargo isolado de Es-
pecialista em Infraestrutura Sênior, de que 
trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 
2007; altera as Leis nºs 11.171, de 2 de se-
tembro de 2005, e 11.539, de 8 de novembro 
de 2007; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 16-J e 22 da Lei nº 11.171, de 

2 de setembro de 2005, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 16-J.  ..............................................
I – (revogado);
II – requisitados pela Presidência ou Vi-

ce-Presidência da República ou nas hipóteses 
de re quisição previstas em lei, situação na qual 
perceberão a respectiva gratificação com base 
nas regras aplicáveis como se estivessem em 
efetivo exercício no Dnit; e

III – cedidos para órgãos ou entidades 
da União distintos dos indicados no inciso I 
do caput deste artigo e investidos em cargos 
de Natureza Espe cial, de provimento em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS, níveis 6, 5, 4 ou equiva-
lentes, e perceberão a respectiva gratificação 
calculada com base no resultado da avaliação 
institu cional do período.

Parágrafo único. A avaliação institucional 
referida no inciso II será a do Dnit”.(NR)

“Art. 22. É instituída a Gratificação de 
Qualificação – GQ a ser concedida aos ocu-
pantes dos cargos referidos nos incisos I e 
III do caput do art. 1º e nos arts. 3º-A e 3º-B 
desta Lei, em retribuição ao cumprimento de 
requisitos técnico-funcionais, acadêmicos e 
organizacionais necessários ao desempenho 
das atividades de supervisão, gestão ou as-
sessoramento, quando em efetivo exercício do 
cargo, na forma estabelecida em regulamento, 
de acordo com os valores constantes do Anexo 
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VIII desta Lei, com efeitos financeiros a partir 
da data nele especificada.

 ..............................................................
§ 4º Ao servidor com o nível de qualifi-

cação funcional previsto no § 1º deste artigo 
será concedida GQ, na forma estabelecida em 
regulamento, de acordo com os valores cons-
tantes do Anexo VII desta Lei, observados os 
seguintes limites:

I – para os cargos de nível superior de 
que trata o caput deste artigo:

a) Gratificação de Qualificação – GQ Ní-
vel I, até o limite de 30% (trinta por cento) dos 
cargos de nível superior providos; e

b) Gratificação de Qualificação – GQ Ní-
vel II, até o limite de 15% (quinze por cento) 
dos cargos de nível superior providos;

II – para os cargos de nível intermediário 
de que trata o caput deste artigo:

a) Gratificação de Qualificação – GQ Ní-
vel I, ate o limite de 30% (trinta por cento) dos 
cargos de nível intermediário providos; e

b) Gratificação de Qualificação – GQ Ní-
vel II, até o limite de 15% (quinze por cento) 
dos cargos de nível intermediário providos.

 ..............................................................
§ 6º Os quantitativos previstos no § 4º 

deste artigo serão fixados semestralmente, 
considerados o total de cargos efetivos de que 
trata o caput deste artigo providos em 30 de 
junho e 31 de dezembro.

§ 7º A GQ será considerada no cálculo 
dos proventos e das pensões somente se o 
título, grau ou certificado tiver sido obtido an-
teriormente à data da inativação”. (NR)

Art. 2º Os Anexos II, V e VII da Lei nº 11.171, de 
2 de setembro de 2005, passam a vigorar na forma 
dos Anexos I, II e III desta Lei, com efeitos financeiros 
a partir das datas neles especificadas.

Art. 3º A Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005 
passa a vigorar acrescida do Anexo VIII, na forma do 
Anexo IV desta Lei.

Art. 4º A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 
2010, a estrutura remuneratória dos titulares 
da Carreira e do cargo isolado de que trata o 
art. 1º desta Lei será composta de:

I – vencimento básico, conforme o Ane-
xo II desta Lei;

II – Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade em Infraestrutura – GDAIE; e

III – Gratificação de Qualificação – GQ.
Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro 

de 2010, os titulares da Carreira e do Cargo de 
que trata o art. 1º desta Lei deixarão de fazer jus 
à Vantagem Pecuniária Individual – VPI, de que 
trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003”.

“Art. 14-A. Fica instituída a Gratificação de 
Qualificação – GQ, a ser concedida aos titulares 
de cargos de provimento efetivo integrantes da 
Carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo 
isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, 
de que trata o art. 1º desta Lei, em retribuição ao 
cumprimento de requisitos técnico-funcionais, 
acadêmicos e organizacionais necessários ao 
desempenho das atividades de seus respectivos 
cargos, de acordo com os valores constantes 
do Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros 
a partir da data nele especificada.

§ 1º Os requisitos técnico-funcionais, 
acadêmicos e organizacionais necessários à 
percepção da GQ abrangem o nível de quali-
ficação que o servidor possua em relação:

I – ao conhecimento dos serviços que 
lhe são afetos, na sua operacionalização e 
na sua gestão; e

II – à formação acadêmica e profissional, 
obtida mediante participação, com aproveita-
mento, em cursos regularmente instituídos de 
Doutorado, Mestrado ou pós-graduação em 
sentido amplo com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas-aula.

§ 2º Os cursos a que se refere o inciso II 
do § 1º deste artigo deverão ser compatíveis 
com as atividades dos órgãos ou entidades 
onde o servidor estiver lotado, na forma que 
dispuser o regulamento específico.

§ 3º Os cursos de Doutorado e Mestrado, 
para os fins previstos no caput deste artigo, 
serão considerados somente se credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação e, quan-
do realizados no exterior, revalidados por insti-
tuição nacional competente para tanto.

§ 4º Ao servidor com o nível de qualificação 
funcional previsto no § 1º deste artigo será conce-
dida GQ, na forma estabelecida em regulamento, 
de acordo com os valores constantes do Anexo 
IV desta Lei, observados os seguintes limites:

I – Gratificação de Qualificação – GQ 
nível I, até o limite de 30% (trinta por cento) 
dos cargos providos;

II – Gratificação de Qualificação – GQ 
nível II, até o limite de 15 % (quinze por cento) 
dos cargos providos.
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§ 5º A fixação das vagas colocadas em 
concorrência e os critérios de distribuição, ho-
mologação, classificação e concessão da GQ 
de Nível I e II serão estabelecidos em regula-
mento específico.

§ 6º Em nenhuma hipótese, a GQ poderá 
ser percebida cumulativamente com qualquer adi-
cional ou gratificação que tenha como fundamen-
to a qualificação profissional ou a titulação.

§ 7º A GQ será considerada no cálculo 
dos proventos e das pensões somente se o 
título, grau ou certificado tiver sido obtido an-
teriormente à data de inativação.”

Art. 5º Os Anexos II e III da Lei nº 11.539, de 8 
de novembro de 2007, passam a vigorar na forma dos 

Anexos V e VI desta Lei, produzindo efeitos financeiros 
a partir das datas neles especificadas.

Art. 6º A Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
passa a vigorar acrescida do Anexo IV, na forma do 
Anexo VII desta Lei.

Art. 7º As disposições desta Lei que tenham efeito 
financeiro ficam condicionadas à sua expressa autori-
zação em anexo próprio da lei orçamentária anual, nos 
termos do § 1º, art. 169 da Constituição Federal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 21 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.
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Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 114 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 32, de 2009 (PL. nº 7.238, de 2002, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.193, de 14 de 
janeiro de 2010, que “Designa como Dia da Inovação 
o dia 19 de outubro”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Designa como Dia da Inovação o dia 
19 de outubro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica designado Dia da Inovação o dia 19 

de outubro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. –Se-

nadora Serys Shessarenko, Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no Exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 115 (SF)

 Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 71, de 2009 (PL nº 1.533, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.203, de 19 
de janeiro de 2010, que “Denomina rodovia federal 
Governador Henrique Santillo o trecho da BR-060-
Goiânia/Brasília”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Denomina rodovia federal Governa-
dor Henrique Santillo o trecho da BR-060– 
Goiânia/Brasília.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A rodovia federal BR-060 entre Goiânia e 

Brasília passa a denominar-se rodovia federal Gover-
nador Henrique Santillo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de dezembro de 2009. –Se-
nadora Serys Shessarenko, Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no Exercício da Presidência. 

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 116(SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 72, de 2009 (PL nº 1.623, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.204, de 19 
de janeiro de 2010, que “Institui o Dia Nacional da 
Câmara Júnior”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia Nacional da Câmara Jú-
nior.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído no calendário das efeméri-

des nacionais o Dia Nacional da Câmara Júnior, a ser 
comemorado no dia 11 de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Shesserenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 117 (SF)

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 80, de 2009 (PL nº 1.536, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.205, de 19 de 
janeiro de 2010, que “Confere ao Município de Nova 
Petrópolis no Estado do Rio Grande do Sul, o título de 
Capital Nacional do Cooperativismo”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Presidente.

Confere ao Município de Nova Petrópo-
lis no Estado do Rio Grande do Sul, o título 
de Capital Nacional do Cooperativismo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É conferido ao Município de Nova Petrópo-

lis, no Estado do Rio Grande do Sul, o título de Capital 
Nacional do Cooperativismo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 29 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 118 (SF)

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro: Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 120, de 2009 (PL nº 2.821, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República e transformado na Lei nº 12.206, de 19 de 
janeiro de 2010, que “Institui o Dia Nacional da Baia-
na de Acarajé”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia Nacional da Baiana de 
Acarajé.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído, no calendário das efemé-

rides nacionais, o Dia Nacional da Baiana de Acarajé, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de novem-
bro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 119 (SF)

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 125, de 2009 (PL nº 2.448, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.207, de 19 
de janeiro de 2010, que “Denomina Ponte Comen-
dador Hiroshi Sumida a ponte sobre o rio Ribeira de 
Iguape, na BR-116, na cidade de Registro, Estado de 
São Paulo”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Denomina Ponte Comendador Hiroshi 
Sumida a ponte sobre o rio Ribeira de Igua-
pe, na BR-116, na cidade de Registro, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A ponte sobre o rio Ribeira de Iguape, na 

rodovia BR-116, na cidade de Registro, Estado de São 
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Paulo, passa a ser denominada Ponte Comendador 
Hiroshi Sumida.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 120 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 126, de 2008 (PL. nº 1.384, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.194, de 14 
de janeiro de 2010, que “Denomina Viaduto Márcio 
Rocha Martins o viaduto localizado na BR-040 entre 
os Municípios de Ouro Preto e Itabirito, Estado de Mi-
nas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Denomina Viaduto Márcio Rocha Mar-
tins o viaduto localizado na BR-040 entre os 
Municípios de Ouro Preto e Itabirito, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O viaduto localizado na BR-040 entre os 

Municípios de Ouro Preto e Itabirito, Estado de Minas 
Gerais, passa a ser denominado Viaduto Márcio Ro-
cha Martins.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 28 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 121 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da 
Câmara nº 157, de 2009 (PL nº 2.979, de 2008, nes-
sa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e transformado na Lei nº 
12.208, de 19 de janeiro de 2010, que “Institui o Dia 
do DeMolay”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o Dia do DeMolay.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia do DeMolay, a ser co-

memorado, anualmente, no dia 18 de março.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Senado Federal, 29 de dezembro de 2009. – Se-

nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 122 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 174, de 2009 (PL. nº 613, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.198, de 14 
de janeiro de 2010, que “Dispõe sobre o exercício da 
profissão de Repentista”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.
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Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Repentista.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica reconhecida a atividade de Repen-

tista como profissão artística.
Art. 2º Repentista é o profissional que utiliza o 

improviso rimado como meio de expressão artística 
cantada, falada ou escrita, compondo de imediato ou 
recolhendo composições de origem anônima ou da 
tradição popular.

Art. 3º Consideram-se repentistas, além de ou-
tros que as entidades de classe possam reconhecer, 
os seguintes profissionais:

I – cantadores e violeiros improvisado-
res;

II – os emboladores e cantadores de 
Coco;

III – poetas repentistas e os contadores e 
declamadores de causos da cultura popular;

IV – escritores da literatura de cordel.

Art. 4º Aos repentistas são aplicadas, conforme 
as especificadas da atividade, as disposições previstas 
nos arts. 41 a 48 da Lei nº 3.857, de 22 de dezembro 
de 1960, que dispõem sobre a duração do trabalho 
dos músicos.

Art. 5º A profissão de Repentista passa a integrar 
o quadro de atividades a que se refere o art. 577 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 123 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 181, de 2009 (PL nº 4.324, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.209, de 19 de 

janeiro de 2010, que “Institui o dia 24 de agosto como 
o Dia Nacional da Comunidade Ucraniana, com funda-
mento no § 2º do art. 215 da Constituição Federal”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Institui o dia 24 de agosto como o Dia 
Nacional da Comunidade Ucraniana, com 
fundamento no § 2º do art. 215 da Consti-
tuição Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o dia 24 de agosto corno Dia 

Nacional da Comunidade Ucraniana, passando a in-
tegrar o calendário oficial da República. Federativa do 
Brasil. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 29 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 124 (SF)

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 231, de 2009 (PL nº 614, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.210, de 19 de 
janeiro de 2010, que “Denomina Rodovia Engenheiro 
Simão Gustavo Tamm o anel rodoviário que usa trecho 
da BR-265, em torno da cidade de Barbacena, Estado 
de Minas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário.

Denomina Rodovia Engenheiro Simão 
Gustavo Tamm o anel rodoviário que usa 
trecho da BR-265, em torno da cidade de 
Barbacena, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O anel rodoviário em torno da cidade 

de Barbacena, Estado de Minas Gerais, que utiliza o 
trecho da BR-265 até o cruzamento com a BR-040, 
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passa a ser denominado Rodovia Engenheiro Simão 
Gustavo Tamm.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 29 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 125 (SF) 

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 301, de 2009 (PL no 6.133, de 2009, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei no 12.211, de 
19 de janeiro de 2010, que “Denomina Ponte de  In-
tegração Deputado Tristão da Cunha a ponte sobre 
o rio Grande, que liga, na BR-146, as cidades de 
Passos e São João Batista do Glória, no Estado de 
Minas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário

Denomina Ponte de Integração Depu-
tado Tristão da Cunha a ponte sobre o rio 
Grande, que liga, na BR-146, as cidades de 
Passos e São João Batista do Glória, no 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Fica denominada Ponte de Integração De-

putado Tristão da Cunha a ponte sobre o rio Grande, 
que liga, na BR-146, as cidades de Passos e São João 
Batista do Glória, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, em 28 de dezembro 2010. – Se-
nadora Serys Shessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 126 (SF) 

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
no 156, de 2006 – Substitutivo (PL no 1.165, de 2007, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República e transformado na Lei 
no 12.190, de 13 de janeiro de 2010, que “Concede 
indenização por dano moral às pessoas com defici-
ência física decorrente do uso da talidomida, altera a 
Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982, e dá outras 
providências. 

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário

Concede indenização por dano mo-
ral às pessoas com deficiência física de-
corrente do uso da talidomida, altera a Lei 
no 7.070, de 20 de dezembro de 1982, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o É concedida indenização por dano mo-

ral às pessoas com deficiência física decorrente do 
uso da talidomida, que consistirá no pagamento de 
valor único igual a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 
multiplicado pelo número dos pontos indicadores da 
natureza e do grau da dependência resultante da de-
formidade física (§1o do art. 1o da Lei no 7.070, de 20 
de dezembro de 1982).

Art. 2o Sobre a indenização prevista no art. 1o 
não incidirá o imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza. 

Art. 3o O art. 3o da Lei no 7.070, de 1982, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o A pensão especial de que trata 
esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é 
acumulável com rendimento ou indenização 
que, a qualquer título, venha a ser pago pela 
União a seus beneficiários, salvo a indenização 
por dano moral concedida por lei específica.

 .................................................... ” (NR)

Art. 4o As despesas decorrentes do disposto 
nesta Lei correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento da União.
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Art. 5o A indenização por danos morais de que 
trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é 
acumulável com qualquer outra da mesma natureza 
concedida por decisão judicial.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os efeitos financeiros a partir 
de 1o de janeiro de 2010.

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009.
Senadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-

Presidente do Senado Federal no exercício da Presi-
dência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio no 127 (SF) 

Brasília, 3 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado no 
122, de 2007 – Substitutivo (PL no 3.777, de 2008, nessa 
Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República e transformado na Lei no 12.191, 
de 13 de janeiro de 2010, que “Concede anistia a po-
liciais e bombeiros militares do Rio Grande do Norte, 
Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, 
Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal punidos por 
participar de movimentos reivindicatórios.”

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Primeiro-Secretário

Concede anistia a policiais e bom-
beiros militares do Rio Grande do Norte, 
Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, 
Mato Grosso, Ceará, Santa Catarina e Dis-
trito Federal punidos por participar de mo-
vimentos reivindicatórios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o É concedida anistia a policiais e bombei-

ros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, 
Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa 
Catarina e Distrito Federal punidos por participar de 
movimentos reivindicatórios.

Art. 2o É concedida anistia aos policiais e bombei-
ros militares do Rio Grande do Norte, Bahia, Roraima, 
Tocantins, Pernambuco, Mato Grosso, Ceará, Santa 
Catarina e Distrito Federal punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios por melhorias de venci-
mentos e de condições de trabalho ocorridos entre o 
primeiro semestre de 1997 e a publicação desta Lei.

Art. 3o A anistia de que trata esta Lei abrange 
os crimes definidos no Decreto-Lei no 1.001, de 21 de  
outubro de 1969 (Código Penal Militar), e as infrações 
disciplinares conexas, não incluindo os crimes definidos 
no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), e nas leis penais especiais.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009.
Senadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-

Presidente do Senado Federal no exercício da Presi-
dência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio no 3. 329(SF) 

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 85, de 2004 (PL no 1.282, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei no 12.125, de 16 de 
dezembro de 2009, que “Acrescenta parágrafo ao art. 
1.050 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi-
go de Processo Civil), para dispensar, nos embargos 
de terceiro, a citação pessoal”.

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário.

Acrescenta parágrafo ao art. 1.050 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi-
go de Processo Civil), para dispensar, nos 
embargos de terceiro, a citação pessoal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei torna dispensável, na hipótese que 

menciona a citação pessoal do embargado para res-
ponder à petição inicial dos embargos de terceiro.

Art. 2º O art. 1.050 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1.050.  ...........................................
 ..............................................................
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§ 3º A citação será pessoal, se o em-
bargado não tiver procurador constituído nos 
autos da ação principal.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.330(SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 71, de 2006 (PL nº 1.355, de 2003, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.126, de 
16 de dezembro de 2009, que “Dá nova redação ao 
§ 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais.”

Atenciosamente, Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Dá nova redação ao § 1º do art. 8º da 
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei confere legitimidade ativa perante 

os Juizados Especiais Cíveis às Organizações da So-
ciedade Civil de Interesse Público – OSCIP e às So-
ciedades de Crédito ao Microempreendedor – SCM, 
previstas, respectivamente, pelas Leis nº 9.790, de 
23 de março de 1999, e 10.194, de 14 de fevereiro 
de 2001.

Art. 2º O § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art.8º ....................................................

§ 1º Somente serão admitidas a propor 
ação perante o Juizado Especial:

I – as pessoas físicas capazes, exclu-
ídos os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas;

II – as microempresas, assim definidas 
pela Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

III – as pessoas jurídicas qualificadas 
como Organização da Sociedade Civil de In-
teresse Público, nos termos da Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999;

IV – as sociedades de crédito ao micro-
empreendedor, nos termos do art. 1º da Lei nº 
10.194, de 14 de fevereiro de 2001.

 .................................................... ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – 
Senador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.331 (SF)
Brasília, 23 de dezembro de 2009
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 60, de 2009 (PL nº 1.842, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.127, de 17 de 
dezembro de 2009, que “Cria o Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes Desaparecidos.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Cria o Cadastro Nacional de Crianças 
e Adolescentes Desaparecidos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Cadastro Nacional de Crian-

ças e Adolescentes Desaparecidos.
Art. 2º A União manterá, no âmbito do órgão 

competente do Poder Executivo, a base de dados do 
Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes De-
saparecidos, a qual conterá as características físicas 
e dados pessoais de crianças e adolescentes cujo 
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desaparecimento tenha sido registrado em órgão de 
segurança pública federal ou estadual.

Art. 3º Nos termos de convênio a ser firmado 
entre a União e os Estados e o Distrito Federal, serão 
definidos:

I – a forma de acesso às informações 
constantes da base de dados;

II – o processo de atualização e de valida-
ção dos dados inseridos na base de dados.

Art. 4º Os custos relativos ao desenvolvimento, 
instalação e manutenção da base de dados serão su-
portados por recursos do Fundo Nacional de Segu-
rança Pública.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 8 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3332 (SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 154, de 2009 (PL nº 4.153, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.124, de 
16 de dezembro de 2009, que “Dispõe sobre a insti-
tuição do dia 18 de março como data comemorativa 
do Dia Nacional da Imigração Judaica e dá outras 
providências.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Dispõe sobre a instituição do dia 18 
de março como data comemorativa do Dia 
Nacional da Imigração Judaica e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo instituir data para 

a comemoração da contribuição do povo judeu na for-
mação da cultura brasileira.

Art. 2º Fica instituído o dia 18 de março como o 
Dia Nacional da Imigração Judaica.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 26 de novembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3333 (SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 38, de 2007 (PL nº 6.672, de 2006, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.133, de 17 
de dezembro de 2009, que “Dá nova redação ao art. 
1.526 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có-
digo Civil), para determinar que a habilitação para o 
casamento seja feita pessoalmente perante o oficial 
do Registro Civil.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Dá nova redação ao art. 1.526 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Códi-
go Civil), para determinar que a habilitação 
para o casamento seja feita pessoalmente 
perante o oficial do Registro Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1.526 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1.526. A habilitação será feita pes-
soalmente perante o oficial do Registro Civil, 
com a audiência do Ministério Público.

Parágrafo único. Caso haja impugnação 
do oficial, do Ministério Público ou de terceiro, 
a habilitação será submetida ao juiz.” (NR)



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05479 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
30 (trinta) dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3334 (SF)

Brasília, 13 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
nº 727, de 2007 (PL nº 4.046, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.129, de 17 de 
dezembro de 2009, que “Denomina Contorno Oeste 
Ottomar de Souza Pinto o trecho do Contorno Oeste 
de Boa Vista, no Estado de Roraima, que faz a ligação 
da BR – 174 Norte à BR – 174 Sul.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Denomina Contorno Oeste Ottomar 
de Souza Pinto o trecho do Contorno Oes-
te de Boa Vista, no Estado de Roraima, 
que faz a ligação da BR-174 Norte à BR-
174 Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É denominado Contorno Oeste Ottomar 

de Souza Pinto o trecho do Contorno Oeste de Boa 
Vista, no Es tado de Roraima, que faz a ligação da BR-
174 Norte à BR-174 Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 11 de dezembro de 
2009.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.335 (SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
nº 733, de 2007 (PL nº 3.910, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.128, de 17 
de dezembro de 2009, que “Dispõe sobre a criação do 
Dia Nacional do Arqueólogo.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Dispõe sobre a criação do Dia Na cional 
do Arqueólogo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Arqueólogo, 

a ser comemorado anualmente no dia 26 de julho.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Câmara dos Deputados, 11 de  dezembro de 

2009.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.336 (SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
nº 570, de 2007 (PL nº 4.102, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.130, de 17 
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de dezembro de 2009, que “Institui o Dia Nacional do 
Historiador, a ser celebrado anualmente no dia 19 de 
agosto.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Institui o Dia Nacional do Histo riador, 
a ser celebrado anualmente no dia 19 de 
agosto.

O Congresso Nacional decreta:
Art . 1º É instituído o Dia Nacional do Historia dor, 

a ser celebrado anualmente no dia 19 de agosto.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Câmara dos Deputados, 11 de dezembro de 

2009.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.337 (SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
nº 36, de 2008 (PL nº 4.107, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.131, de 17 de 
dezembro de 2009, que “Denomina Rodovia Senador 
Jonas Pinheiro o trecho da rodovia BR – 163 situado 
entre as cidades de Cuiabá, no Estado de Mato Gros-
so, e de Santarém, no Estado do Pará.”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Denomina Rodovia Senador Jonas Pi-
nheiro o trecho da rodovia BR – 163 situa-
do entre as cidades de Cuia bá, no Estado 
de Mato Grosso, e de Santarém, no Estado 
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É denominada Rodovia Senador Jonas 

Pi nheiro o trecho da rodovia BR – 163 situado entre 
as cidades de Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, e 
de Santarém, no Estado do Pará.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 11 de dezembro de 
2009.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.338(SF)

Brasília, 23 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado 
nº 302, de 2008 (PL nº 5.154, de 2009, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei nº 12.132, de 17 de 
dezembro de 2009, que “Institui o ano de 2009 como 
o Ano Nacional Patativa do Assaré”

Atenciosamente, – Senador João Vicente Clau-
dino, Segundo-Secretário, no exercício da Primeira 
Secretaria.

Institui o ano de 2009 como o Ano Na-
cional Patativa do Assaré.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o ano de 2009 como o Ano 

Na cional Patativa do Assaré, em comemoração ao 
centenário de nascimento do poeta.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 11 de dezembro de 
2009.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 2.782(SF)

Brasília, 1º de dezembro 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
190, de 2009 (PL nº 2.896, de 2008, nessa Casa), 
que “Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no transpor-
te autônomo de passageiros, bem como por pessoas 
com deficiência física.”

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.908(SF)

Brasília, 3 dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 44, de 2009 (PL nº 1.801, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.100, de 27 
de novembro de 2009, que “Dá nova redação aos arts. 
40, 57 e 110 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá ou-
tras providências”.

Atenciosamente, _ Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Dá nova redação aos arts. 40, 57 e 110 
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e 
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, com o objetivo de permitir, em 
caso de erros que não exijam qualquer indagação 
para a constatação imediata de necessidade de sua 
correção, a retificação extrajudicial de registro de as-
sentamento civil.

Art. 2º Os arts. 40, 57 e 110 da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 40. Fora da retificação feita no ato, 
qualquer outra só poderá ser efetuada nos ter-
mos dos arts. 109 a 112 desta Lei.” (NR)

“Art. 57. A alteração posterior de nome, 
somente por exceção e motivadamente, após 
audiência do Ministério Público, será permiti-
da por sentença do juiz a que estiver sujeito o 
registro, arquivando-se o mandado e publican-
do-se a alteração pela imprensa, ressalvada 
a hipótese do art. 110 desta lei.

 .................................................... ” (NR)

“Art. 110. Os erros que não exijam qual-
quer indagação para a constatação imediata 
de necessidade de sua correção poderão ser 
corrigidos de ofício pelo oficial de registro no 
próprio cartório onde se encontrar o assenta-
mento, mediante petição assinada pelo inte-
ressado, representante legal ou procurador, 
independentemente de pagamento de selos 
e taxas, após manifestação conclusiva do Mi-
nistério Público.

§ 1º Recebido o requerimento instru-
ído com os documentos que comprovem 
o erro, o oficial submetê-lo-á ao órgão do 
Ministério Público que o despachará em 5 
(cinco) dias.

§ 2º Quando a prova depender de dados 
existentes no próprio cartório poderá o oficial 
certificá-lo nos autos.

§ 3º Entendendo o órgão do Ministé-
rio Público que o pedido exige maior inda-
gação, requererá ao juiz a distribuição dos 
autos a um dos cartórios da circunscrição, 
caso em que se processará a retificação, 
com assistência de advogado, observado o 
rito sumaríssimo.

§ 4º Deferido o pedido, o oficial averba-
rá a retificação à margem do registro, men-
cionando o número do protocolo e a data da 
sentença e seu trânsito em julgado, quando 
for o caso.” (NR)
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 26 de novembro de 2009. – Se-
nador Mão Santa, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.912 (SF) 

Brasília, 7 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com 

emenda de redação pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
85, de 2004 (PL nº 1.282, de 2003, nessa Casa), que 
“Acrescenta parágrafo ao art. 1.050 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 
para dispensar, nos embargos de terceiro, a citação 
pessoal.”

Atenciosamente, senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.914 (SF) 

Brasília, 1º de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com 

emenda de redação pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
38, de 2007 (PL nº 6.672, de 2006, nessa Casa), que 
“Dá nova redação ao art. 1.526 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), para determinar que a 

habilitação para o casamento seja feita pessoalmente 
perante o oficial do Registro Civil.”

Atenciosamente, Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.916 (SF) 

Brasília, 7 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com 

emenda de redação pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
154, de 2008 (PL nº 1.246, de 2007, nessa Casa), que 
“Altera a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 
regula o processo administrativo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal, para estabelecer procedimentos 
que garantam o andamento do processo na omissão 
da autoridade responsável.”

Atenciosamente, senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário no exercício da Primeira Secretaria. 

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.918 (SF)

Brasília, 7 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 284, de 
2009 (PL nº 2.223, de 2007, nessa Casa), que “Cria 
o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, altera os 
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arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
e dá outras providências.”

Atenciosamente, Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2.967 (SF)

Brasília, 7 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunica envio de matéria à sanção pre-
sidencial.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Senado Federal aprovou o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 
nº 118, de 2005 (PL nº 7.087, de 2006, nessa Casa), 
que “Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 
Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios.”

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que 
a referida proposição foi, nesta data, enviada à san-
ção.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-13-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 2.976 (SF)

Brasília, 8 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
60, de 2009 (PL nº 1.842, de 2007, nessa Casa), que 
“Cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescen-
tes Desaparecidos.”

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-13-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 2978 (SF)

Brasília, 8 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à san-
ção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 282, de 
2009 (PL nº 5.919, de 2009, nessa Casa), que “Dispõe 
sobre o acesso às graduações superiores de militares 
oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica.”

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
secretário, no exercício da Primeira Secretaria. 

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.026 (SF)

Brasília, 14 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nº 199, 
de 2009 (PL nº 5.910, de 2009, nessa Casa), sancionado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei nº 12.106, de 7 de dezembro de 2009, 
que “Cria, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sis-
tema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Cria, no âmbito do Conselho Nacional 
de Justiça, o Departamento de Monitora-
mento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
e do Sistema de Execução de Medidas So-
cioeducativas e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Conselho Na-

cional de Justiça, o Departamento de Monitoramento 
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e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de 
Execução de Medidas Socioeducativas – DMF.

§ 1º Constituem objetivos do DMF, dentre outros 
correlatos que poderão ser estabelecidos administra-
tivamente:

I – monitorar e fiscalizar o cumprimento 
das recomendações e resoluções do Conse-
lho Nacional de Justiça em relação à prisão 
provisória e definitiva, medida de segurança 
e de internação de adolescentes;

II – planejar, organizar e coordenar, no 
âmbito de cada tribunal, mutirões para rea-
valiação da prisão provisória e definitiva, da 
medida de segurança e da internação de ado-
lescentes e para o aperfeiçoamento de rotinas 
cartorárias;

III – acompanhar e propor soluções em 
face de irregularidades verificadas no sistema 
carcerário e no sistema de execução de me-
didas socioeducativas;

IV – fomentar a implementação de me-
didas protetivas e de projetos de capacitação 
profissional e reinserção social do interno e 
do egresso do sistema carcerário;

V – propor ao Conselho Nacional de Jus-
tiça, em relação ao sistema carcerário e ao 
sistema de execução de medidas socioedu-
cativas, a uniformização de procedimentos, 
bem como de estudos para aperfeiçoamento 
da legislação sobre a matéria;

VI – acompanhar e monitorar projetos 
relativos à abertura de novas vagas e ao cum-
primento da legislação pertinente em relação 
ao sistema carcerário e ao sistema de execu-
ção de medidas socioeducativas;

VII – acompanhar a implantação e o fun-
cionamento de sistema de gestão eletrônica da 

execução penal e de mecanismo de acompa-
nhamento eletrônico das prisões provisórias;

VIII – coordenar a instalação de unidades 
de assistência jurídica voluntária no âmbito do 
sistema carcerário e do sistema de execução 
de medidas socioeducativas.

§ 2º Para a consecução dos objetivos institucionais 
do DMF, o Conselho Nacional de Justiça poderá:

I – estabelecer vínculos de cooperação e 
intercâmbio com órgãos e entidades públicas 
ou privadas, nacionais, estrangeiras ou supra-
nacionais, no campo de sua atuação;

II – celebrar contratos com pessoas físi-
cas e jurídicas especializadas.

Art. 2º O Departamento será coordenado por 1 
(um) juiz auxiliar nomeado pelo Presidente do Conse-
lho Nacional de Justiça e supervisionado por 1 (um) 
conselheiro designado pelo plenário e contará com a 
estrutura de cargos em comissão e funções comissio-
nadas prevista no art. 3º.

Art. 3º Ficam criados no Quadro de Pessoal do 
Conselho Nacional de Justiça:

I – 1 (um) cargo em comissão de nível 
CJ-3;

II – 3 (três) funções comissionadas de 
nível FC-6;

III – 3 (três) funções comissionadas de 
nível FC-5.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta dos créditos consignados à 
unidade orçamentária do Conselho Nacional de Jus-
tiça no orçamento geral da União.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 19 de novembro, de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Oficio nº 3.029 (SF) 

Brasília, 15 de dezembro de 2009 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei 
à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Senado Federal aprovou as Emendas da 
Câmara oferecidas ao Projeto de Lei do Senado nº 
498, de 2003 (PL nº 4.647, de 2004, nessa Casa), 
aprovado pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
que “Altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, de modo a definir critérios para a 
revalidação de diplomas expedidos por universidades 
estrangeiras”.

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 
referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário no exercício da Primeira-Secretaria

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente

 
Oficio nº 3035 (SF) 

Brasília, 16 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins autógrafo do Decreto Legislativo nº 954 , de 2009, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o texto do Protocolo de Adesão da Repú-
blica Bolivariana da Venezuela ao Mercosul, assinado 
em Caracas, em 4 de julho de 2006, pelos Presidentes 
dos Estados Partes do Mercosul e da Venezuela”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 387, de 2007, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 430, de 2008.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretario no exercício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 934, DE 2009(*)

Aprova o texto do Protocolo de Ade-
são da República Bolivariana da Venezuela 
ao Mercosul, assinado em Caracas, em 4 de 
julho de 2006, pelos Presidentes dos Esta-
dos Partes do Mercosul e da Venezuela.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo de 

Adesão da República Bolivariana da Venezuela ao 
Mercosul, assinado em Caracas, em 4 de julho de 
2006, pelos Presidentes dos Estados Partes do Mer-
cosul e da Venezuela.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 16 de dezembro de 2009. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal. 

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
23-12-2008.

Publique-se. Arquive-se
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.038 (SF)

Brasília, 16 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 190, de 2009 (PL nº 2.896, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.113, de 9 
de dezembro de 2009, que “Dá nova redação ao art. 
4º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que 
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dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados – IPI, na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas com deficiência física”.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro 
– Secretário, no Exercício da Primeira Secretária.

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre a isenção do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas com deficiência física.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica assegurada a manutenção do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializa-
dos – IPI relativo:

I – às matérias-primas, aos produtos 
intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizado na industrialização dos 
produtos referidos nesta Lei; e

II – ao imposto pago no desembaraço 
aduaneiro referente à automóvel de passa-
geiros originário e procedente de países 
integrantes do Mercado Comum do Sul – Mer-
cosul, saído do estabelecimento importador 
de pessoa jurídica fabricante de automóveis 
da posição 87.03 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI 
com a isenção de que trata o art. 1º.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 1 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, – Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, presidente.

Ofício nº 3.039 (SF)

Brasília, 16 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 284, de 2009 (PL nº 2.223, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República e transformado na Lei nº 12.114, de 9 de de-
zembro de 2009, que “Cria o Fundo Nacional sobre Mu-
dança do Clima, altera os artes. 6º e 50 da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro 
– Secretário, no Exercício da Primeira Secretária.

Cria o Fundo Nacional sobre Mudança 
do Clima, altera os artes. 6º e 50 da Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei cria o Fundo Nacional sobre Mu-

dança do Clima – FNMC, dispondo sobre sua nature-
za, finalidade, fonte e aplicação de recursos e altera os 
artes. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
que dispõe sobre a Política Energética Nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências.

Art. 2º Fica criado o Fundo Nacional sobre Mudan-
ça do Clima – FNMC, de natureza contábil, vinculado 
ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de 
assegurar recursos para apoio a projetos ou estudos 
e financiamento de empreendimentos que visem à 
mitigação da mudança do clima e à adaptação à mu-
dança do clima e aos seus efeitos.

Art. 3º Constituem recursos do FNMC:

I – até 60% (sessenta por cento) dos re-
cursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 50 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;

II – dotações consignadas na lei orça-
mentária anual da União e em seus créditos 
adicionais;

III – recursos decorrentes de acordos, 
ajustes, contratos e convênios celebrados com 
órgãos e entidades da administração pública 
federal, estadual, distrital ou municipal;

IV – doações realizadas por entidades na-
cionais e internacionais, públicas ou privadas;

V – empréstimos de instituições finan-
ceiras nacionais e internacionais;

VI – reversão dos saldos anuais não 
aplicados;

VII – recursos oriundos de juros e amor-
tizações de financiamentos.

Art. 4º O FNMC será administrado por um Comi-
tê Gestor vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, 
que o coordenará, cuja competência e composição 
serão estabelecidos em regulamento, assegurada 
a participação de 6 (seis) representantes do Poder 
Executivo federal e 5 (cinco) representantes do setor 
não governamental.



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05487 

Art. 5º Os recursos do FNMC serão aplicados:

I – em apoio financeiro reembolsável 
mediante concessão de empréstimo, por in-
termédio do agente operador;

II – em apoio financeiro, não reembol-
sável, a projetos relativos à mitigação da mu-
dança do clima ou à adaptação à mudança 
do clima e aos seus efeitos, aprovados pelo 
Comitê Gestor do FNMC, conforme diretrizes 
previamente estabelecidas pelo Comitê.

§ 1° Cabe ao Comitê Gestor do FNMC 
definir, anualmente, a proporção de recursos 
a serem aplicados em cada uma das modali-
dades previstas no caput.

§ 2° Os recursos de que trata o inciso 
II do caput podem ser aplicados diretamente 
pelo Ministério do Meio Ambiente ou transfe-
ridos mediante convênios, termos de parce-
ria, acordos, ajustes ou outros instrumentos 
previstos em lei.

§ 3° Até 2% (dois por cento) dos recursos 
do FNMC podem ser aplicados anualmente:

I – no pagamento ao agente financeiro;
II – em despesas relativas à adminis-

tração do Fundo e à gestão e utilização dos 
recursos.

§ 4° A aplicação dos recursos poderá ser 
destinada às seguintes atividades:

I – educação, capacitação, treinamento e 
mobilização na área de mudanças climáticas;

II – Ciência do Clima, Análise de Impac-
tos e Vulnerabilidade;

III – adaptação da sociedade e dos ecossis-
temas aos impactos das mudanças climáticas;

IV – projetos de redução de emissões de 
gases de efeito estufa – GEE;

V – projetos de redução de emissões de 
carbono pelo desmatamento e degradação flo-
restal, com prioridade a áreas naturais ameaça-
das de destruição e relevantes para estratégias 
de conservação da biodiversidade;

VI – desenvolvimento e difusão de tecno-
logia para a mitigação de emissões de gases 
do efeito estufa;

VII – formulação de políticas públicas para 
solução dos problemas relacionados à emissão 
e mitigação de emissões de GEE;

VIII – pesquisa e criação de sistemas e 
metodologias de projeto e inventários que con-
tribuam para a redução das emissões líquidas 
de gases de efeito estufa e para a redução 
das emissões de desmatamento e alteração 
de uso do solo;

IX – desenvolvimento de produtos e ser-
viços que contribuam para a dinâmica de con-
servação ambiental e estabilização da concen-
tração de gases de efeito estufa;

X – apoio às cadeias produtivas sus-
tentáveis;

XI – pagamentos por serviços ambientais 
às comunidades e aos indivíduos cujas ativi-
dades comprovadamente contribuam para a 
estocagem de carbono, atrelada a outros ser-
viços ambientais;

XII – sistemas agroflorestais que con-
tribuam para redução de desmatamento e 
absorção de carbono por sumidouros e para 
geração de renda;

XIII – recuperação de áreas degrada-
das e restauração florestal, priorizando áreas 
de Reserva Legal e Áreas de Preservação 
Permanente e as áreas prioritárias para a ge-
ração e garantia da qualidade dos serviços 
ambientais.

Art. 6° O financiamento concedido com recursos 
do FNMC terá como garantia os bens definidos a cri-
tério do agente financeiro.

Art. 7° O FNMC terá como agente financeiro o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social – BNDES.

Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar o 
Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal e outros 
agentes financeiros públicos para atuar nas operações 
de financiamento com recursos do FNMC, continuando 
a suportar os riscos perante o Fundo.

Art. 8° A aprovação de financiamento com re-
cursos do FNMC será comunicada imediatamente ao 
Comitê Gestor do FNMC.

Parágrafo único. Os agentes financeiros man-
terão o Comitê Gestor do FNMC atualizado sobre os 
dados de todas as operações realizadas com recur-
sos do Fundo.

Art. 9° O Conselho Monetário Nacional, sem pre-
juízo de suas demais atribuições, estabelecerá normas 
reguladoras dos empréstimos a serem concedidos pelo 
FNMC no que concerne:

I – aos encargos financeiros e prazos;
II – às comissões devidas pelo tomador 

de financiamento com recursos do FNMC, a tí-
tulo de administração e risco das operações.

Art. 10. O art. 6° da Lei n° 9.478, de 6 de agos-
to de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XXVII:
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“Art. 6°. ................................................. .
XXVII — cadeia produtiva do petróleo: 

sistema de produção de petróleo, gás natural 
e outros hidrocarbonetos fluidos e seus deri-
vados, incluindo a distribuição, a revenda e a 
estocagem, bem como o seu consumo.”(NR)

Art. 11. O inciso II do § 2° do art. 50 da Lei n° 
9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 50. .................................................
§2º........................... .............................. 
II – 10% (dez por cento) ao Ministério do 

Meio Ambiente, destinados, preferencialmente, 
ao desenvolvimento das seguintes atividades 
de gestão ambiental relacionadas à cadeia 
produtiva do petróleo, incluindo as consequ-
ências de sua utilização:

a) modelos e instrumentos de gestão, 
controle (fiscalização, monitoramento, licen-
ciamento e instrumentos voluntários),

planejamento e ordenamento do uso 
sustentável dos espaços e dos recursos 
naturais;

b) estudos e estratégias de conservação 
ambiental, uso sustentável dos recursos natu-
rais e recuperação de danos ambientais;

c) novas práticas e tecnologias menos 
poluentes e otimização de sistemas de controle 
de poluição, incluindo eficiência energética e 
ações consorciadas para o tratamento de re-
síduos e rejeitos oleosos e outras substâncias 
nocivas e perigosas;

d) definição de estratégias e estudos de 
monitoramento ambiental sistemático, agre-
gando o estabelecimento de padrões de qua-
lidade ambiental específicos, na escala das 
bacias sedimentares;

e) sistemas de contingência que incluam 
prevenção, controle e combate e resposta à 
poluição por óleo;

f) mapeamento de áreas sensíveis a der-
ramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 
brasileiras;

g) estudos e projetos de prevenção de 
emissões de gases de efeito estufa para a at-
mosfera, assim como para mitigação da mu-
dança do clima e adaptação à mudança do 
clima e seus efeitos, considerando-se como 
mitigação a redução de emissão de gases 
de efeito estufa e o aumento da capacidade 

de remoção de carbono pelos sumidouros e, 
como adaptação as iniciativas e medidas para 
reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais 
e humanos frente aos efeitos atuais e espera-
dos da mudança do clima;

h) estudos e projetos de prevenção, con-
trole e remediação relacionados ao desmata-
mento e à poluição atmosférica;

I) iniciativas de fortalecimento do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA;

§ 30 (Revogado).”(NR)

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta lei.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 14. Fica revogado o § 3° do art. 50 da Lei 
n° 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Senado Federal, 7 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.055(SF)

Brasília, 17 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, para os fins constantes do art. 
66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 136, de 2009 (PL nº 3.962, de 2008, nessa 
Casa), que “Cria a Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC e dispõe so-
bre o seu pessoal; inclui a Câmara de Recursos da 
Previdência Complementar na estrutura básica do 
Ministério da Previdência Social; altera disposições 
referentes a auditores-fiscais da Receita Federal do 
Brasil; altera as Leis nºs 11.457, de 16 de março de 
2007, e 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá outras 
providências”.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretario, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 3.067(SF)

Brasília, 18 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 935, 
de 2009, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Federação da Rússia para a Isenção de Vistos de 
Curta Duração para Nacionais da República Federativa 
do Brasil e da Federação da Rússia, celebrado no Rio 
de Janeiro, em 26 de novembro de 2008”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.654, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 842, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 935, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Federação da Rússia para a 
Isenção de Vistos de Curta Duração para Na-
cionais da República Federativa do Brasil e 
da Federação da Rússia, celebrado no Rio 
de Janeiro, em 26 de novembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Federação da Rússia para a Isenção de Vistos de 
Curta Duração para Nacionais da República Federativa 
do Brasil e da Federação da Rússia, celebrado no Rio 
de Janeiro, em 26 de novembro de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 17 de dezembro de 2009. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 21-
10-2009.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.080(SF)

Brasília, 18 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 
279, de 2009 (PL no 1.746, de 2007, nessa Casa), 
que “Cria cargos efetivos, cargos comissionados 
e funções gratificadas no âmbito do Ministério da 
Educação”.

Atenciosamente. – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10 – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício no 3.082 (SF)
Brasília, 13 de dezembro de 2009
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, para os fins constantes do art. 
66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câ-
mara no 281, de 2009 (PL no 5.245, de 2009, nessa 
Casa), que “Dispõe sobre a concessão de Bônus 
Especial de Desempenho Institucional – BESP/DNIT 
aos servidores do Departamento Nacional de Infra-
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Estrutura de Transportes – DNIT; altera as Leis nos 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 10.997, de 15 
de dezembro de 2004, 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009, e 11.507, de 20 de julho de 2007; e dá 
outras providências”.

Atenciosamente. – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.253 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro- Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 306, de 2009 
(PL no 3.643, de 2008, nessa Casa), que “Cria cargos 
de Analista, Inspetor e Agente Executivo no quadro de 
pessoal da Comissão de Valores Mobiliários”.

Atenciosamente. – Senador Mão Santa, Terceiro-
Secretário, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 2.905 (SF)

Brasília, 3 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 
193, de 2009 (PL no 4.145, de 2008, nessa Casa), que 
“Autoriza a União a doar recursos à República de Mo-
çambique para a primeira fase de instalação de fábrica 
de antirretrovirais e outros medicamentos”.

Atenciosamente. – Senador Adelmir Santana, Se-
gundo Suplente, no exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.164 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara no 
322, de 2009 (PL no 5.917, de 2009, nessa Casa), 
que “Dispõe sobre os valores das parcelas remunera-
tórias dos integrantes das Carreiras e do Plano Espe-
cial de Cargos do DNIT, de que trata a Lei no 11.171, 
de 2 de setembro de 2005, da Carreira de Analista de 
Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em 
Infraestrutura Sênior, de que trata a Lei no 11.539, de 
8 de novembro de 2007; altera as Leis nos 11.171, de 
2 de setembro de 2005, e 11.539, de 8 de novembro 
de 2007; e dá outras providências”.

Atenciosamente. – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 

Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício no 3.178 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 72, de 2006 (PL no 4.127, de 2004, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei no 12.122, de 15 
de dezembro de 2009, que “Altera o art. 275 da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, incluindo como sujeitas ao procedimento sumário 
as causas relativas a revogação de doação”.

Atenciosamente. – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.
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Altera o art. 275 da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973  Código de Processo 
Civil, incluindo como sujeitas ao procedi-
mento sumário as causas relativas à revo-
gação de doação.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Esta Lei inclui como sujeitas ao procedi-

mento sumário as causas relativas à revogação de 
doação, alterando o art. 275 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973.

Art. 2o O inciso II do caput do art. 275 da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea g, 
reordenando- se a atual alínea g para alínea h com a 
seguinte redação:

“Art. 275 ................................................  
II – ........................................................ .
 ..............................................................
g) que versem sobre revogação de 

doação;
h) nos demais casos previstos em lei. 

 ...............................................................”(NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Senador 
Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Micher Temer, Presidente.

Ofício no 3.179(SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
no 48, de 2007 (PL no 6.048, de 2002, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei no 12.121, de 15 de 
dezembro de 2009, que “Acrescenta o § 3o ao art. 83 da 
Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 
Penal, determinando que os estabelecimentos penais 
destinados às mulheres tenham por efetivo de segu-
rança interna somente agentes do sexo feminino”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Acrescenta o § 3o ao art. 83 da Lei no 
7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Exe-
cução Penal, determinando que os estabe-
lecimentos penais destinados às mulheres 
tenham por efetivo de segurança interna 
somente agentes do sexo feminino.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o Esta Lei acrescenta o § 3o ao art. 83 

da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal.

Art. 2o O art. 83 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 
1984 – Lei de Execução Penal, passa a vigorar acres-
cido do seguinte § 3o:

“Art. 83 ..................................................
§ 3º Os estabelecimentos de que trata o 

§ 2º deste artigo deverão possuir, exclusiva-
mente, agentes do sexo feminino na segurança 
de suas dependências internas.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oi-
tenta) dias após sua publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.180 (SF)

Brasília 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n° 126, de 2007 (PL n° 7.252, de 2006, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Republica e transformado na Lei n° 12.123, de 15 de 
dezembro de 2009, que “Da nova redação a alínea o, 
do inciso VII do caput do art. 27 da Lei n° 10.683, de 
28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.
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Dá nova redação à alínea o do inciso 
VII do caput do art. 27 da Lei n° 10.683, de 
28 de maio de 2003, que dispõe sobre a or-
ganização da Presidência da República e 
dos Ministérios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° A alínea o, do inciso VII do caput do art. 

27 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. .......................................... .......
VII –  ..................................................... .
 ............................................................. .
o) política nacional de exportação de 

produtos de defesa, bem como fomento às 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
produção e exportação em áreas de interesse 
da defesa e controle da exportação de produ-
tos de defesa;

 ......................................................”)NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal  no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se 
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício n° 3.181 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n° 47, de 2009 (PL n° 5.139, de 2001, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei n° 12.120, de 15 de 
dezembro de 2009, que “Altera os arts. 12 e 21 da Lei 
n° 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Altera os arts. 12 e 21 da Lei n° 8.429, 
de 2 de junho de 1992 Lei de Improbidade 
Administrativa.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° A Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. Independentemente das san-
ções penais, civis e administrativas previstas 
na legislação especifica, esta o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito as seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravi-
dade do fato:

 ......................................................”(NR)
“Art. 21. .................................................
I – da efetiva ocorrência de dano ao pa-

trimônio público, salvo quanto a pena de res-
sarcimento;

 ......................................................”(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se 
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício n° 3.182 

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de projeto de Lei 
sancionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n° 122, de 2009 (PL n° 6.275, de 2005, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Republica e transformado na Lei n° 12.116, de 10 
de dezembro de 2009, que “Institui o Dia Nacional de 
Luta contra o Câncer de Mama”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Institui o Dia Nacional de Luta contra 
o Câncer de Mama.

O Congresso Nacionaldecreta:
Art. 1°Fica instituído o dia 27 de novembro como 

o Dia Nacional de Luta contra o Câncer de Mama.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Senado Federal, 1º de dezembro de 2009. – Se-

nador – Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.
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Oficio n° 3.183 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Encaminha autógrafo de projeto de Lei 
sancionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
n° 146, de 2009 (PL n° 1.815, de 2007, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei n° 12.119, de 15 
de dezembro de 2009, que “Altera o art. 2° da Lei n° 
11.337, de 26 de julho de 2006, para melhor detalhar 
a abrangência da exigência nele contida e para ade-
quar a nomenclatura empregada aos padrões técnicos 
estabelecidos”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Altera o art. 2º da Lei nº 11.337, de 26 
de julho de 2006, para melhor detalhar a 
abrangêcia nele contida e para adequar a 
nomenclatura empregada aos padrões téc-
nicos estabelecidos.

O Congresso Nacionaldecreta:
Art. 1° Oart. 2° da Lei n° 11.337, de 26 de julho 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Os aparelhos elétricos e eletrô-
nicos, com carcaça metálica comercializados 
no País, enquadrados na classe I, em confor-
midade com as normas técnicas brasileiras 
pertinentes, devendo dispor de condutor terra 
de proteção e do respectivo plugue, também 
definido em conformidade com as normas téc-
nicas brasileiras.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 
2010.”(NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Senado Federal, 1º de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perllo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício nº 3.184 (SF)

Brasília, 21 de dezembro de 2009

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san-
cionado.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 193, de 2009 (PL n° 4.145, de 2008, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei n° 12.117, de 14 
de dezembro de 2009, que “Autoriza a União a doar 
cursos a República de Moçambique para a primeira 
fase de instalação de fábrica de antirretrovirais e ou-
tros medicamentos”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Autoriza a União a doar recursos à 
República de Moçambique para a primeira 
fase de instalação de fábrica de antirretro-
virais e outros medicamentos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a efe-

tuar doação de recursos à República de Moçambique, 
no montante de até R$13.600.000,00 (treze milhões 
e seiscentos mil reais), para a primeira fase de insta-
lação de uma fábrica de antirretrovirais e outros me-
dicamentos.

Parágrafo único. A doação será feita com base 
nas dotações orçamentárias consignadas ao Ministério 
da Saúde no orçamento geral da União.

Art. 2° A doação prevista nesta Lei é de respon-
sabilidade do Ministério da Saúde e será efetivada 
mediante termo lavrado pela autoridade do órgão 
competente desse Ministério.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.
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Ofício n° 3.228(SF) 

Brasília, em 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

com emenda de redação pelo Senado Federal, em 
revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes 
art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 200, de 2009-Complementar (PLP 
n° 462, de 2009, na Câmara dos Deputados), que 
“Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de de-
zembro de 2006, para modificar o enquadramento 
das atividades de produções cinematográficas, au-
diovisuais, artísticas e culturais no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.”

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

 
Ofício n° 3.235(SF) 

Brasília, em 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria a 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprova-

do sem alterações pelo Senado Federal, em revi-
sado, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes 
do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 126, de 2008 (PL n° 1.384, de 2007, 
nessa Casa), que “Denomina Viaduto Marcio Ro-
cha Martins o viaduto localizado na BR-040 entre 
os Municípios de Ouro Preto e Itabirito, Estado de 
Minas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.239(SF) 

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 174, de 
2009 (PL n° 613, de 2007, nessa Casa), que “Dispõe 
sobre o exercício da profissão de Repentista”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício n° 3.241(SF)

Brasília, 22 dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de matéria à sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Republica, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
186, de 2009 (PL n° 2.878, de 2008, na Câmara dos 
Deputados), que “Dispõe sobre a criação da Universi-
dade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA 
e da outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Gilvan Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício nº 3.243 (SF) 

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
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nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes d rt. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 158, de 2009 
(PL n° 279, de 2007, nessa Casa), que “Fixa limites para 
o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e 
aos Conselhos Regionais de Educação Física.”

Atenciosamente, Senador Gilvam Borges no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio n° 3.245 (SF) 

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
219, de 2009 (PL n° 5.665, de 2009, nessa Casa), 
que “Institui a Política Nacional de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – PNATER e o Programa Nacional 
de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricul-
tura Familiar e na Reforma Agrária – PRONATER, 
altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 
outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio n° 3.247 (SF) 

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 32, de 2009 (PL 

n° 7.238, de 2002, nessa Casa), que “Designa como 
Dia da Inovação o dia 19 de outubro”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio nº 3.249 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 294, de 2009 
(PL n° 3.947, de 2008, nessa Casa), que “Cria cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS destinados ao Gabinete de Segu-
rança Institucional e ao Ministério da Justiça”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Oficio n°3.257 (SF) 

Brasília, em 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi en-
caminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 175, de 
2008 (PL n° 1.883, de 2007, nessa Casa), que “Institui 
o Dia Nacional de Combate e Prevenção ao Escalpe-
lamento”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Oficio n° 3.259 (SF) 

Brasília, em 22_ de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com 

emenda de redação pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
148, de 2008 (PL n° 1.281, de 2007, nessa Casa), que 
“Altera a Lei n° 6.088, de 16 de julho de 1974, que 
dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvi-
mento do Vale do São Francisco — CODEVASF, e dá 
outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Gilvam Borges, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.231 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com 

emenda de redação pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden-
te da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
130, de 2007 (PL n° 1.399, de 2007, nessa Casa), que 
“Altera o art. 990 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), para assegurar ao 
companheiro sobrevivente o mesmo tratamento legal 
conferido ao cônjuge supérstite, quanto à nomeação 
do inventariante.”

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio n° 3.233 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei 
à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que o Senado Federal aprovou o Substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n° 122, de 
2007 (PL n° 3.777, de 2008, nessa Casa), que “Concede 
anistia a policiais e bombeiros militares do Rio Grande 
do Norte, Bahia, Roraima, Tocantins, Pernambuco, Mato 
Grosso, Ceará, Santa Catarina e Distrito Federal punidos 
por participar de movimentos reivindicatórios”.

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a re-
ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.237 (SF)

Brasília, 22 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei 
à sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Senado Federal aprovou as Emendas da 
Câmara dos Deputados oferecidas ao Projeto de Lei do 
Senado n° 156, de 2006 (PL n° 1.165, de 2007, nessa 
Casa), que “Concede indenização por dano moral às 
pessoas com deficiência física decorrente do uso da 
talidomida, altera a Lei n° 7.070, de 20 de dezembro 
de 1982, e dá outras providências”.

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a re-
ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 1 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 1, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que renova permissão à 
Scala FM Stereo de Belo Horizonte Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 142, de 2007, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 446, de 2007.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 1, DE 2010

Aprova o ato que renova permissão 
à Scala FM Stereo de Belo Horizonte Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 118, de 16 de fevereiro de 2005, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2000, 
a permissão outorgada à Scala FM Stereo de Belo 
Horizonte Ltda. para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 2 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 2, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Vida Nova de Canarana para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Canarana, Estado de Mato Grosso”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 369, de 2007, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 484, de 2007.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 2, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Vida Nova de 
Canarana para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Canarana, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 1.000, de 30 de novembro de 2006, que 
outorga autorização à Associação Comunitária Vida 
Nova de Canarana para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Canarana, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 3 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 3, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
Magno’s Comunicações e Serviços Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Água Comprida, Estado de 
Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 501, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 325, de 2008.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Magno’s Comunicações e Serviços Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Água Comprida, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 428, de 12 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Magno’s Comunicações e Serviços Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Água Comprida, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 4 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 4, 
de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
permissão à Paraviana Comunicações Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequ-
ência modulada na cidade de Mucajaí, Estado de 
Roraima”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 689, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 367, de 2008.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Paraviana Comunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Mucajaí, 
Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 505, de 8 de novembro de 2005, que outorga 
permissão à Paraviana Comunicações Ltda., para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Mucajaí, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Oficio nº 5 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 5, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga concessão à 
Paraviana Comunicações Ltda. Para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São Luiz, Estado de Roraima.”

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 822, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 46, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no Exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à Paraviana Comunicações Ltda. Para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Luiz, Estado 
de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 4 de abril de 2008, que outorga conces-
são à Paraviana Comunicações Ltda. Para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São Luiz, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 6 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 6, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
CECOAMA – Central de Comunicação de Amarante 
do Maranhão para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Amarante do Maranhão, 
Estado do Maranhão.”

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.312, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 429, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no Exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte.

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à CECOAMA – Central de Comunicação de 
Amarante do Maranhão para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Amarante do Maranhão, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 170, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à CECOAMA Central de Comunicação de 
Amarante do Maranhão para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Amarante do Mara-
nhão, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente. 
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Ofício n° 7 (SF) 

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 7, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação Social 
Deodápolis – ACCSD para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.515, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 632, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no Exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunica-
ção Social Deodápolis – ACCSD para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 761, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
Social Deodápolis ACCSD para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício n° 8 (SF) 

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins autógrafos do Decreto Legislativo nº 8, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Estudantil de Espera Feliz 
– ACEEFE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Espera Feliz, Estado de 
Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.441, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 675, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no Exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Estudantil de Es-
pera Feliz – ACEEFE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Espera Feliz, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 714, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Estudantil de 
Espera Feliz – ACEEFE para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Espera Feliz, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente
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Ofício nº 9 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 9, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fe-
deral, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Amigos de Pindaí para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pindaí, Estado da Bahia”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.461, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 679, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Co-
mum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos de Pin-
daí para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pindaí, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 291, de 5 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Amigos de Pin-
daí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pindaí, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. –Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.  
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 10 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 10, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção de Rádio Comunitária de Conceição do Canindé 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Conceição do Canindé, Estado do Piauí”.

Refere-se esse ato a Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 1.504, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 683, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária de Con-
ceição do Canindé para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Conceição do Canindé, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 186, de 29 de abril de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária de 
Conceição do Canindé para executar por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conceição do Canindé, Es-
tado do Piauí.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 11(SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 11, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Cultural Radiodifusora Comunitária - ARCO para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Quinze de Novembro, Estado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.526, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 685, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 11, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural Radiodifusora Comuni-
tária - ARCO para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Quinze de 
Novembro, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 267, de 20 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Radiodifusora Co-
munitária – ARCO para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Quinze de Novembro, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 12 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 12, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária Cultural dos Trabalhadores de Flores de 
Goiás para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Flores de Goiás, Estado de Goiás”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.533, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 687, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural dos 
Trabalhadores de Flores de Goiás para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Flores de Goiás, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria n° 359, de 12 de julho de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural dos 
Trabalhadores de Flores de Goiás para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Flores de 
Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senado 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em, 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 13 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 13, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural e Comunitária Arroiomeense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Arroio do Meio, Estado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.537, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 689, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 13, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Arroio-
meense para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Arroio do 
Meio, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria n° 414, de 2 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária Ar-
roiomeense para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Arroio do Meio, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 14 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 14, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Beneficente e Cultural de São 
João Batista Do Glória para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São João Batista do 
Glória, Estado de Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.969, de 2005, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 698, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 14, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de São João Batista do Glória para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de São João Batista do Glória, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 97, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de São João Batista do Glória para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São João 
Batista do Glória, Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 15 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 15, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural 
e Educativa De Paiva - MG para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Paiva, Estado 
de Minas Gerais”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.223, de 2008, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 740, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 15, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural e Educativa de Paiva - MG para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Paiva, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 361, de 28 de junho de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural e Educativa de Paiva - MG para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Paiva, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente.

Publique-se. Arquive-se
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 16 (SF) 

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 
16, de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural de 
Cristais Paulista para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cristais Paulista, 
Estado de São Paulo”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.413, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 745, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Cris-
tais Paulista para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 799, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural de Cris-
tais Paulista para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cristais Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senado-
res José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 17 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 17, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Honório Serpa para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Honório Serpa, 
Estado do Paraná”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.486, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 750, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária De Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico DE Honório Ser-
pa para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Honório Serpa, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à Por-

taria n° 418, de 2 de julho de 2008, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Honório Serpa para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Honório 
Serpa, Estado do Paraná.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10 – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 18 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 18, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Prado Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de Flores da 
Cunha, Estado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.492, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 754, de 2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Prado Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria n° 326, de 11 de junho de 2008, que ou-
torga permissão à Rádio Prado Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada na cidade de Flores da Cunha, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 19 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 19, 
de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga au-
torização à Associação Comunitária Escola de Rádio 
e TV de Mendes para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Mendes, Estado do 
Rio de Janeiro”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.532, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 755, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 19, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Escola de Rá-
dio e TV de Mendes para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mendes, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 291, de 8 de junho de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Escola de Rá-
dio e TV de Mendes para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Mendes, Estado do Rio de 
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 20 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Le-
gislativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
20, de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária _ 
FM de Lindóia do Sul para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.544, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 757, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária _ FM 
de Lindóia do Sul para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lin-
dóia do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 601, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária _ FM 
de Lindóia do Sul para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. _ Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Oficio n° 21 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 21, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Cultural de Santa Cruz do Capibaribe para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa 
Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.575, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 760, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Santa Cruz do Ca-
pibaribe para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santa Cruz 
do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 673, de 28 de novembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Cultural de Santa 
Cruz do Capibaribe para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio n° 22 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 22, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, que “Aprova o ato que outorga autorização à As-
sociação de Amigos Nova Vale para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Lagoinha, 
Estado de São Paulo”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.630, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 766, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Amigos Nova Vale para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lagoinha, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 540, de 27 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Amigos Nova Vale para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lagoinha, Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício n° 23 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os de-

vidos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 
23, de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Núcleo Cultural Bentogon-
çalvense para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Bento Gonçalves, Es-
tado do Rio Grande do Sul”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.622, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 781, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Núcleo Cultural Bentogonçal-
vense para executar serviço de radiodifu-
são de sons e imagens na cidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/n°, de 27 de novembro de 2008, que outorga 
concessão à Fundação Núcleo Cultural Bentogonçal-
vense para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 24 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 24, 
de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente do 
Senado Federal, que “Aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Vale das Perdidas de Jaciara Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Jaciara, Estado 
de Mato Grosso”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.635, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 788, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 24, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Vale 
das Perdidas de Jaciara Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n° 630, de 21 de setembro de 2006, que ou-
torga permissão à Rádio Vale das Perdidas de Jacia-
ra Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na cidade de Jaciara, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Oficio n° 25 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 25, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Sena-
do Federal, que “Aprova o ato que outorga concessão 
à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juriti, Estado do Pará”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.693, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 806, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 25, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Juriti, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/n°, de 27 de fevereiro de 2009, que outorga con-
cessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juriti, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Oficio n° 26 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo n° 26, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
Canarana Telecomunicação Rádio e Televisão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Querência, Estado 
de Mato Grosso”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.703, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 807, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Canarana Telecomunicação Rádio e Tele-
visão Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Querência, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 426, de 12 de setembro de 2006, que outor-
ga permissão à Canarana Telecomunicação Rádio e 
Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Querência, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 27 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 27, 
de 2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Se-
nado Federal, que “Aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação dos Apicultores de Ponte Alta 
do Tocantins para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ponte Alta do Tocantins, 
Estado do Tocantins”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.723, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 824, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 27, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Apicultores de Ponte Alta 
do Tocantins para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ponte 
Alta do Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 781, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação dos Apicultores de Ponte 
Alta do Tocantins para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ponte Alta do Tocantins, Es-
tado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 5 de janeiro de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 28 (SF)

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 28, de 2010, 
promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 
que “Aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão de Esperantina – TO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Esperantina, Estado do Tocantins”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo nº 1.724, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o nº 825, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Esperantina – TO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Esperantina, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 767, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Esperantina – TO para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Esperantina, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5  de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 29 (SF) 

Brasília, 5 de janeiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 29, de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga permissão à 
Auto Cap – Comunicações, Indústria e Comércio de 
Petróleo e Derivados Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade 
de Alto Alegre, Estado de Roraima”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.482, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 853, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Auto Cap – Comunicações, Indústria e Co-
mércio de Petróleo e Derivados Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Alto 
Alegre, Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 701, de 29 de dezembro de 2005, que outor-
ga permissão à Auto Cap  Comunicações, Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Alto Alegre, Estado de Roraima.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Ofício nº 30 (SF) 

Brasília, 5 de janeiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legis-
lativo

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devi-

dos fins, o autógrafo do Decreto Legislativo nº 30 , de 
2010, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Araguaçu 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Araguaçu, Estado do Tocantins”.

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legis-
lativo n° 1.610, de 2009, originário da Câmara dos De-
putados e aprovado em revisão, pelo Senado Federal, 
onde tomou o n° 857, de 2009.

Atenciosamente, – Senador Gim Argelo, no exer-
cício da Primeira Secretaria.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 30, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Araguaçu para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ara-
guaçu, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n° 865, de 24 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Araguaçu para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Araguaçu, Estado do Tocantins

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney Presidente do Senado Federal.

Publique-se. Arquive-se.
Em2-3-10. – Michel Temer Presidente.
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Ofício n° 2.780 (SF)

Brasília, 1º de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 
foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, para os fins constantes do art. 
66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câ-
mara n° 146, de 2009 (PL nº 1.815, de 2007, nessa 
Casa), que “Altera o art. 2° da Lei n° 11.337, de 26 
de julho de 2006, para melhor detalhar a abran-
gência da exigência nele contida e para adequar 
a nomenclatura empregada aos padrões técnicos 
estabelecidos”.

Atenciosamente, – Senador Magno Malta, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.340 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

com emendas de redação pelo Senado Federal, em 
revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do 
art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 184, de 2009 (PL n° 4.881, de 2009, nes-
sa Casa), que “Altera a Lei n° 10.260, de 12 de julho 
de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamen-
to ao Estudante do Ensino Superior – FIES (permite 
abatimento de saldo devedor do FIES aos profissio-
nais do magistério público e médicos dos programas 
de saúde da família; utilização de débitos com o INSS 
como crédito do FIES pelas instituições de ensino; e 
dá outras providências).”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.343 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
71, de 2009 (PL n° 1.533, de 2003, nessa Casa), que 
“Denomina rodovia federal Governador Henrique San-
tillo o trecho da BR-060-Goiânia/Brasília.”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.345 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
72, de 2009 (PL n° 1.623, de 2003, nessa Casa), que 
“Institui o Dia Nacional da Câmara Júnior.”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.347 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
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da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
80, de 2009 (PL n° 1.536, de 2007, nessa Casa), que 
“Confere ao Município de Nova Petrópolis no Estado 
do Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional do 
Cooperativismo”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.349 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami-
nhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 2009 (PL 
nº 2.792, de 2008, nessa Casa), que “Denomina Cam-
pus Milton Geraldo Lampe o Campus de Apucarana da 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.351 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 120, de 
2009 (PL n° 2.821, de 2003, nessa Casa), que “Institui 
o Dia Nacional da Baiana de Acarajé”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.353 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
125, de 2009 (PL nº 2.448, de 2007, nessa Casa), que 
“Denomina Ponte Comendador Hiroshi Sumida a ponte 
sobre o rio Ribeira de Iguape, na BR-116, na cidade 
de Registro, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício nº 3.355 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
301, de 2009 (PL n° 6.133, de 2009, nessa Casa), que 
“Denomina Ponte de Integração Deputado Tristão da 
Cunha a ponte sobre o rio Grande, que liga, na BR-146, 
as cidades de Passos e São João Batista do Glória, 
no Estado de Minas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 3.356 (SF)

Brasília, 28 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Encaminha autógrafo de projeto de lei san-
cionado

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara 
nº 15, de 2006 (PL nº 4.924, de 2005, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e transformado na Lei nº 12.137, de 18 
de dezembro de 2009, que “Altera o § 4º do art. 9º da 
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Altera o § 4º do art. 9° da Lei n° 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, que dispõe so-
bre os Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei altera dispositivo da Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995, que, nos Juizados Especiais 
Cíveis, trata do preposto credenciado para representar 
o réu, pessoa jurídica ou firma individual.

Art. 2º O § 4º do art. 9º da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 9° .............................................. .....
 ......................................................... .....
§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou 

titular de firma individual, poderá ser repre-
sentado por preposto credenciado, munido 
de carta de preposição com poderes para 
transigir, sem haver necessidade de vínculo 
empregatício.”(NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 2009. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeira Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.358 (SF)

Brasília, 29 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Cons-
tituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 144, de 
2009 (PL nº 1.630, de 2003, nessa Casa), que “Dispõe 
sobre o exercício profissional de apicultor”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.360 (SF)

Brasília, 29 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
156, de 2009 (PL n° 1.310, de 2007, nessa Casa), 
que “Institui o dia 12 de maio como Dia Nacional dos 
Trabalhadores da área da Saúde”.

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício n° 3.362 (SF)

Brasília, 29 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
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Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
157, de 2009 (PL n° 2.979, de 2008, nessa Casa), que 
“Institui o Dia do DeMolay.”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

 
Ofício n° 3.364 (SF)

Brasília, 29 de dezembro de 2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 
Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 
181, de 2009 (PL n° 4.324, de 2008, nessa Casa), 
que “Institui o dia 24 de agosto como o Dia Nacional 
da Comunidade Ucraniana, com fundamento no § 
2° do art. 215 da Constituição Federal.”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 3.366 (SF)

Brasília, 23 de 6 de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à 
sanção.

Senhor Primeiro-Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que, aprovado 

sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, para os fins constantes do art. 66 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara nº 
231, de 2009 (PL nº 614, de 2007, nessa Casa), que 
“Denomina Rodovia Engenheiro Simão Gustavo Tamm 
o anel rodoviário que usa trecho da BR-265, em tomo 
da cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais.”

Atenciosamente, – Senador Valdir Raupp, no 
exercício da Primeira Secretaria.

Publique-se. Arquive-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

OF/GAB/I/Nº 061

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência relação anexa com os 

nomes dos Deputados do Bloco PMDB/PTC, que comporão 
as Comissões Permanentes nesta Sessão Legislativa.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protes-
tos de estima e consideração. – Deputado Henrique 
Eduardo Alves, Líder do Bloco.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 45/PT

Brasília, 2 de março de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, de acordo com o 
princípio da proporcionalidade partidária, o quadro de 
composição do Partido dos Trabalhadores nas Comis-
sões Permanentes, para a sessão legislativa de 2010.

Atenciosamente, – Deputado Fernando Ferro, 
Líder do PT.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 60/2010/PSDB

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Membro de Comissão.

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Urzeni Rocha, 

como membro titular, para integrar a Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 213-A/07, que dispõe sobre os Servidores 
Públicos Federais da Administração Direta e Indireta, os 
Servidores Municipais e os integrantes da carreira policial 
militar dos ex-territórios do Amapá e Roraima.

Respeitosamente, – Deputado João Almeida, 
Líder do PSDB.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente. 

Ofício nº 62/2010/PSDB

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação para vagas nas Comissões Per-
manentes

Senhor Presidente,
Tenho o prazer de indicar a Vossa Excelência, 

na forma regimental, os Excelentíssimos Senhores 
Deputados relacionados no quadro anexo para inte-
grarem as Comissões Permanentes da Câmara dos 
Deputados.

Cordialmente, – Deputado João Almeida, Líder 
do PSDB.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 123/2010/PSDB

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Membro de Comissão

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência a Deputada Thelma de 

Oliveira, em substituição ao Deputado Sandro Mabel, 
como membro titular, para integrar a Comissão de Tra-
balho, de Administração e Serviço Público.

Respeitosamente, – Deputado João Almeida, 
Líder do PSDB.

Publique-se.
Em: 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 125/2010/PSDB

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Membro de Comissão

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Sandro 

Mabel, em substituição à Deputada Thelma de Olivei-
ra, como membro titular, para integrar a Comissão de 
Finanças e Tributação.

Respeitosamente, – Deputado João Almeida, 
Líder do PSDB.

Publique-se.
Em: 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 24-L-DEM/2010

Brasília, 25 de fevereiro de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Abelardo 

Lupion e Vitor Penido para integrarem, como membros 
titulares, a Comissão de Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Desenvolvimento Rural.

Atenciosamente, – Deputado Paulo Bornhausen, 
Líder do Democratas.

Publique-se.
Em: 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 25-L-DEM/2010 

Brasília, 25 de fevereiro de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência os Deputados Jorge 

Khoury e João Oliveira para integrarem, como mem-
bro titular, a Comissão de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável.

Atenciosamente, – Deputado Onyx Lorenzoni, 
Líder do Democratas.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 27-L-DEM/10 

Brasília, 2 de março de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que estarei ausente 

dos trabalhos desta Casa hoje, 2 de março, oportuni-
dade em que assumirá a Liderança do Democratas o 
Vice-Líder Deputado José Carlos Aleluia.

Respeitosamente, – Deputado Paulo Bornhau-
sen, Líder do Democratas.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 30-L-DEM/2010 

Brasília, 2 de março de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, relação dos parlamentares do Democratas que 
integrarão as Comissões Permanentes da Câmara 
dos Deputados no ano de 2010.

Atenciosamente, – Deputado Paulo Bornhau-
sen, Líder do Democratas.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 85-L-DEM/10 

Brasília, 3 de março de 2010

Excelentíssimo Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o Deputado Paulo 

Magalhães para integrar, como membro suplente, a 
Comissão de Finanças e Tributação, em vaga exis-
tente.

Respeitosamente, – Deputado Paulo Bornhau-
sen, Líder do Democratas.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

OF/B/10/09

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, 

relação dos parlamentares que ocuparão as vagas 
destinadas ao Bloco PSB, PCdoB, PMN e PRB nas 
Comissões Permanentes da Casa.

Atenciosamente, – Deputado Daniel Almeida, 
Líder do Bloco PSB, PCdoB, PMN e PRB.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício Nº 58

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência os quadros de 

indicações das Comissões Permanentes – 2010.
Atenciosamente, – Deputado João Pizzolatti, 

Líder do PP.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Ofício nº 53/2010

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, os nomes dos Senhores Deputados que comporão 
as diversas Comissões Temáticas da Casa:

AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL (2 vagas)

TITULARES 
SUPLENTES

Tatico (PTB/GO)  Ernandes Amorim (PTB/RR)
Bene Camacho (PTB/MA)  Armando Abílio (PTB/PB)

AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL, E  
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Maria Helena (PSB/RR)  Bene Camacho (PTB/MA)

CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO   
E INFORMÁTICA (2 vagas)

TITULARES
SUPLENTES

Paulo Roberto (PTB/RS) Silas Camara (PSC/AM)

Roberto Alves (PTB/SP) Lindomar Garçon (PV/RO)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E  
DE REDAÇÃO (3 vagas)

TITULARES
SUPLENTES

Augusto Farias (PTB/AL) Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP)

Paes Landim (PTB/PI) Roberto Alves (PTB/SP)

Ernandes Amorim (PTB/RO) Sílvio Costa (PTB/PE)

DEFESA DO CONSUMIDOR (1 vaga)

TITULAR SUPLENTE
José Carlos Araúlo (PDT/BA) Elizeu Aguiar (PTB/PI)
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Evandro Milhomem (PCdoB/AP) Armando Monteiro (PTB/
PE)

DESENVOLVIMENTO URBANO (1 vaga)

TITULAR SUPLENTE
José Chaves (PTB/PE) Luiz Carlos Busato (PTB/RS)

DIREITOS HUMANOS E MINORIAS (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Chico Alencar (PSol/RJ) Sabino Castelo Branco (PTB/
AM)

EDUCAÇÃO E CULTURA (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Antônio Carlos Chamariz (PTB/AL) Charles Lucena (PTB/
PE)

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (1 vaga)

TITULAR SUPLENTE
Armando Monteiro (PTB–PE) (VAGO)

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
E CONTROLE (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Fernando Gonçalves (PTB/RJ) Augusto Farias (PTB/AL)

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
(VAGO)  Carlos Lucena (PTB–PE)

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO  
SUSTENTÁVEL (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Marcos Montes (DEM/MG)  Paes Landim (PB/PI)

MINAS E ENERGIA (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Wladimir Costa (PMDB/PA)  Pedro Fernandes (PTB/MA)

RELAÇÕES EXTERIORES E DE  
DEFESA NACIONAL (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Ivan Valente (PSol/SP)  Arnon Bezerra (PTB/CE)

SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE  
AO CRIME ORGANIZADO (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) Ernandes Amorim (PTB/
RO)

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Arnaldo Faria de Sá (PTB/SP) Antônio Carlos Chamariz 
(PT/AL)

TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E  
SERVIÇO PÚBLICO (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Alex Canziani (PTB/PR)  Jovair Arantes (PTB/GO)

TURISMO E DESPORTO (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Arnon Bezerra (PTB/CE)  Paulo Roberto (PTB/RS)

VIAÇÃO E TRANSPORTES (1 vaga)

TITULAR  SUPLENTE
Pedro Fernandes (PTB/MA)  José Chaves (PTB/PE)

Atenciosamente. – Deputado Jovair Arantes, 
Líder do PTB.

Publique-se. – Michel Temer, Presidente.
Em 2-3-10.

Ofício nº 56/2010

Brasília, 2 de março de 2010

Exmo. Sr.
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, o Senhor Deputado Sabino Castelo Branco (PTB 
– AM), na qualidade de Titular e o Senhor Deputado 
Arnaldo Faria de Sá (PTB – SP), na qualidade de Su-
plente, para integrar a Comissão Especial destinada 
a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 6.493, de 2009, 
do Poder Executivo, que “dispõe sobre a organização 
e o funcionamento da Polícia Federal”.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração.

Atenciosamente, – Deputado Jovair Arantes, 
Líder do PTB.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 59/2010

Brasília, 2 de março de 2010

Exmo. Sr.
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais, o Senhor Deputado Ernandes Amorim (PTB – 
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RO), na qualidade de Titular, para a Comissão Especial 

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 213, de 2007, do Sr. Sebastião Bala 

Rocha, que “dispõe sobre os Servidores municipais e os 

integrantes da carreira policial militar dos ex-territórios 

do Amapá e Roraima” (assegura isonomia entre poli-

ciais militares do Distrito Federal e dos ex-territórios do 

Amapá e Roraima; além de plano de carreira, cargos 
e salários para os servidores civis).

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração.

Atenciosamente, – Deputado Jovair Arantes, 
Líder do PTB.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente. 
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Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 40/10 LIDPV

Brasília, 25 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência que estarei ausente de Brasília, no período de 2 
a 4 de março de 2010. Informo por oportuno que o vice-
líder, Deputado Sarney Filho (PV – MA), estará respon-
dendo por essa Liderança no período supracitado.

Colho o ensejo para reiterar meus protestos de 
apreço e consideração.

Atenciosamente, – Deputado Edson Duarte, 
Líder do PV.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício nº 41/10/LIDPV

Brasília, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

Assunto: Indicação Comissão Permanente

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência o nome do Deputa-

do Affonso Camargo – PSDB/PR em substituição ao 
Deputado Marcelo Itagiba – PSDB/RJ para integrar na 
condição de Suplente a Comissão de Segurança Pú-
blica e Combate ao Crime Organizado – CSPCCO.

Atenciosamente, – Deputado Sarney Filho, Líder 
do PV, em exercício.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Ofício Líder nº 23/2010

Brasília-DF, 2 de março de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a 

Vossa Excelência relação anexa com os nomes dos 

Deputados do Partido Social Cristão (PSC) que com-

porão as Comissões Permanentes nesta Sessão Le-

gislativa.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência meus 

protestos de elevada consideração.

Respeitosamente, – Deputado Hugo Leal, Líder 

do PSC.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Mem. nº 3/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a ti-
tularidade de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos termos 
das atribuições regimentais previstas no art. 10 do Regi-
mento Interno da Câmara dos Deputados, que a vaga de 
titular na Comissão Finanças e Tributação, destinada ao 
PSOL, será ocupada pela deputada Luciana Genro.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Lí-
der do PSOL.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Mem. nº 4/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a ti-
tularidade de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos termos das 
atribuições regimentais previstas no art. 10 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que a vaga de titular 
na Comissão Seguridade Social e Família, destinada ao 
PSOL, será ocupada pelo deputado Armando Abílio.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Lí-
der do PSOL.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Mem. nº 5/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a ti-
tularidade de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos ter-
mos das atribuições regimentais previstas no art. 10 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 
a vaga de titular na Comissão de Constituição e Justi-
ça e de Cidadania, destinada ao PSOL, será ocupada 
pelo deputado Carlos Bezerra.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Lí-
der do PSOL.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Mem. nº 6/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente da CD 
Deputado Michel Temer

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a su-
plência de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos termos 
das atribuições regimentais previstas no art. 10 do Re-
gimento Interno da Câmara dos Deputados, que a vaga 
de suplente na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, destinada ao PSOL, será ocupada pelo 
deputado Chico Alencar.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Líder 
do PSOL.

Publique-se. 

Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Mem. nº 7/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente da CD 
Deputado Michel Temer

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a su-
plência de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos termos das 
atribuições regimentais previstas no art. 10 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que a vaga de suplente 
na Comissão de Finanças e Tributação, destinada ao PSOL, 
será ocupada pelo deputado Luis Carlos Heinze.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Lí-
der do PSOL.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

Mem. nº 8/10/Assessoria

Em 2 de março de 2010

Ao Exmo. Sr. Presidente da CD 
Deputado Michel Temer

Assunto: Indicação de parlamentar para ocupar a su-
plência de Comissão Permanente.

Venho comunicar a Vossa Excelência, nos ter-
mos das atribuições regimentais previstas no art. 10 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 
a vaga de suplente na Comissão de Seguridade So-
cial e Família, destinada ao PSOL, será ocupada pelo 
deputado Roberto Britto.

Atenciosamente, Deputado Ivan Valente, Líder 
do PSOL.

Publique-se. 
Em 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.
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Of. 3/2010 – GDMM

Brasília – DF, 24 de fevereiro de 2010

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de membro para Comissão

Senhor Presidente,
Venho por meio deste, como Representante do 

Partido Humanista da Solidariedade – PHS, indicar 
o Deputado Felipe Bornier – PHS/RJ, como suplente 
nas vagas do PHS nas Comissões:

Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio – CDEIC

Comissão de Direitos Humanos e Minoria 
– CDHM.

Sem mais, agradeço.
Atenciosamente, – Deputado Miguel Martini, 

PHS/MG Representante do PHS

Publique-se.  
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

Of. 4/2010 – GDMM

Brasília, DF, 24 de fevereiro de 2010

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de membro para Comissão

Senhor Presidente,
Venho por meio deste, como Representante do 

Partido Humanista da Solidariedade – PHS, indicar 
meu nome; Deputado Miguel Martini – PHS/MG, como 
titular na vaga do PHS na Comissão de Direitos Hu-
manos e Minoria – CDHM.

Sem mais, agradeço.
Atenciosamente,–  Deputado Miguel Martini, 

PHS/MG Representante do PHS.

Publique-se. 
Em 2-3-10. –  Michel Temer Presidente

Of. 5/2010 GDMM

Brasília,  DF, 24 de fevereiro de 2010

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
Deputado Michel Temer
Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de membro para Comissão

Senhor Presidente,
Venho por meio deste, como Representante do 

Partido Humanista da Solidariedade – PHS, indicar o 

Deputado Uldurico Pinto – PHS/BA, como titular na 
vaga do PHS na Comissão Desenvolvimento Econô-
mico, Indústria e Comércio – CDEIC.

Sem mais, agradeço.
Atenciosamente, – Miguel Martini, PHS/MG Re-

presentante do PHS.

Publique-se.
Em 2-3-10. – Michel Temer Presidente.

PROJETO DE LEI Nº 6.802, DE 2010 
(Do Sr. Rômulo Gouveia)

Denomina Campus Professor Felipe 
Tiago Gomes o campus do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia – IFET, 
localizado no município de Picuí, Estado 
da Paraíba.

Despacho: Às Comissões de: Educação 
e Cultura e Constituição e Justiça e de Cida-
dania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O campus do Instituto Federal de Educa-

ção, Ciência e Tecnologia – IFET localizado no muni-
cípio de Picuí, no Estado da Paraíba, passa a ser de-
nominado Campus Professor Felipe Tiago Gomes.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O presente projeto de lei tem por objetivo prestar 
justa e oportuna homenagem ao Professor Felipe Tia-
go Gomes Araújo, um dos maiores incentivadores do 
ensino gratuito e de qualidade em nosso país. 

Natural de Picuí-PB, Felipe Tiago Gomes era 
filho de Elias Gomes Correia e Ana Maria Gomes. 
Fundou em 29 de julho de 1943, a Campanha Nacio-
nal de Escolas da Comunidade (CNEC), reconhecida 
entidade nacional, principalmente pela seriedade de 
seus princípios e pelos objetivos a que se propôs e 
que foram plenamente atingidos: tornar a educação 
nacional acessível a todos os brasileiros. 

Felipe Tiago Gomes, o “Apóstolo da Educação 
Comunitária”, desenvolveu um projeto totalmente vol-
tado à esse fim, tentando com isso democratizar o 
ensino e atender o estudante pobre. Em 1943, cria 
em Recife-PE, o embrião da CNEC, a Campanha do 
Ginasiano Pobre (CGP), sediada no Ginásio Castro 
Alves, que viria a ser a primeira iniciativa particular a 
operar um ginásio gratuito. 

Felipe Tiago Gomes difundiu suas idéias por todo 
o Brasil, em sua caminhada como idealizador da escola 
Comunitária. Foi uma grande jornada. Com a ajuda de 
amigos, conquistados em todos os lugares do país, ele 
difundiu suas idéias e ideais. Foram mais de 2100 escolas 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05569 

construídas, centros esportivos, comunitários, de lazer e 
radiodifusão, gráficas, carpintarias, marcenarias, fazenda-
escolas, lapidarias, bairros habitacionais, hospitais, enfim, 
uma obra grandiosa em todos os campos sociais, sempre 
com a esperança de um país socialmente justo. 

A CNEC é reconhecida de utilidade pública, com sede 
na Capital da República e ação em todo o território nacional. 
Tem, como principal finalidade, a fundação e manutenção 
em todo o Brasil, com a participação da comunidade e a 
cooperação do poder público, escolas para seus sócios e 
dependentes, bem como para estudantes desprovidos de 
recursos. A CNEC não admite discriminações religiosas, 
raciais ou econômicas, aceita o apoio do poder público, 
mas principalmente apela para a iniciativa particular, como 
elemento primordial de suas realizações. 

Felipe Tiago Gomes faleceu em 21 de setembro 
de 1996, em Brasília-DF, sede nacional da CNEC, dei-
xando um legado incomparável: afora as dezenas de 
instalações físicas, um patrimônio intelectual formado 
por milhares e milhares de jovens cidadãos, educados 
e integrados que foram pela educação comunitária.

Assim, pelas qualidades do homenageado e por 
suas ações em favor da educação em todo o país, e 
em especial da Paraíba, é por demais oportuna a de-
nominação, com o seu nome, do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia, campus de Picuí-PB, 
o que se constituirá numa importante e justa homena-
gem a um dos mais ilustres filhos daquela terra. 

Convencidos das razões que nos motivaram nes-
ta iniciativa, pedimos o apoio dos nobres pares para 
sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Rômulo Gouveia, PSDB-PB.

PROJETO DE LEI Nº 6.806, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Sampaio)

Cria o Programa Nacional de Combate 
à Retinoblastoma e aos Tumores Embrio-
nários e dá outras providências.

Despacho: Às Comissões de: Seguri-
dade Social e Família; Finanças e Tributação 
(Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Com-

bate à retinoblastoma e aos tumores embrionários, que 
será executado pelo Ministério da Saúde em conjunto 
com o Ministério do Desenvolvimento Social.

Art. 2º A União, através dos órgãos ministeriais 
mencionados no art. 1º acima, disponibilizará a todos 
os interessados a realização de exames para identifica-
ção da retinoblastoma e de ultrassom para a detecção 
de tumores embrionários em toda a rede pública de 
saúde, que serão realizados em crianças aos quatro 
meses e aos quinzes meses de idade.

Art. 3º Caberá aos servidores públicos que traba-
lham em unidades de saúde orientar as mães e os pais 
de recém nascidos sobre a necessidade de se realizar 
esses exames, bem como informar as idades que as 
crianças deverão ser submetidas a esses exames.

Art. 4º A União realizará, anualmente, pelo perío-
do de quinze dias, propaganda institucional para cons-
cientizar a população brasileira sobre a importância da 
realização desses exames e para divulgar a faixa etária 
na qual os mesmos devem ser realizados.

Art. 5º Identificada a ocorrência de tumores, as 
crianças serão encaminhadas para oncologistas da 
Rede Pública de Saúde para a realização de trata-
mento específico.

Art.6º Fica a União autorizada a firmar convênios 
com Estados, Municípios e entidades sociais de inte-
resse público para a execução desta lei.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 9º As despesas decorrentes desta lei se-
rão suportadas pelo fundo previsto no art. 27, da Lei 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 e os recursos pre-
vistos nos arts. 31 e 32 da Lei 8.080, de 19 de setem-
bro de 1990.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Centro Infantil Boldrini, localizado na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, reconhecido nacional 
e internacionalmente em razão da excelência de seus 
serviços no combate ao câncer infantil, tem desenvol-
vido, em parceria com os Governos Municipal, Esta-
dual e a Fapesp – Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de São Paulo, um programa que consiste 
na realização de exames, em crianças na faixa etária 
compreendida entre 4 (quatro) e 15 (quinze) meses 
de idade, cujo objetivo é o de obter um diagnóstico 
precoce do câncer de retina (retinoblastoma) e dos 
chamados tumores embrionários.

Conforme esclareceu a Dra. Silvia Brandalise, 
Oncopediatra e Presidente do Centro Infantil Boldrini, 
em matéria publicada pelo jornal Folha de São Paulo 
(edição de 16-1-10, Presidente, pág. C-9), o pico de 
ocorrência dessas doenças se dá nos primeiros 2 (dois) 
anos de vida e os diagnósticos têm ocorrido tardia-
mente, quando já apareceram os primeiros sintomas.

Ainda segundo a Dra. Sílvia, o objetivo do pro-
grama é “pegar tumores com um ou dois milímetros, 
evitando a necessidade de tratamentos agressivos, 
como quimio ou radioterapia.”

Diante dessas informações, é inegável a importân-
cia de se criar, com a máxima urgência, um “Programa 
Nacional de Combate ao Retinoblastoma e aos cha-
mados Cânceres Embrionários”, por tratar-se de uma 
questão de suma importância para a saúde pública.
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Importante registrar, ainda, que essa medida vai 
ao encontro do quanto disposto no art. 227 da Cons-
tituição Federal, que preconiza o dever da sociedade 
e do Estado de assegurar à criança o direito à vida e 
à saúde.

Por essas razões, espero encontrar em meus 
pares o apoio necessário para que este projeto seja 
aprovado, bem como para que seja adotado o regime 
de urgência em sua tramitação, em função da natureza 
do interesse público que se visa atender.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2010. –  
Deputado Federal Carlos Sampaio, PSDB/SP.

PROJETO DE LEI Nº 6.812, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 49/2008 
OFÍCIO Nº 171/2010 – SF

Altera o inciso II do § 2° do art. 77 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
estender o direito à pensão por morte aos 
filhos e dependentes até os 24 anos de 
idade, quando estudantes, e dá outras pro-
vidências.

Despacho: Às Comissões de: Seguri-
dade Social e Família; Finanças e Tributação 
(art. 54 RICD); e Constituição e Justiça e de 
Cidadania (art. 54 RICD). Apense a Este: PL 
nº 2.483/2007.

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 77 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 77. ... ..............................................
§ 2º ... ....................................................
II – para o filho, a pessoa a ele equipa-

rada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 
emancipação, ao completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, ou ao completar 24 (vinte e 
quatro) anos de idade, se cursando o ensino 
superior ou o ensino técnico de nível médio, 
salvo se for inválido.

 ......................................................”(NR)

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a incluir as 
pessoas mencionadas no inciso II do art. 217 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, como beneficiários 
da pensão temporária de que trata a referida Lei até a 
idade de 24 anos, se cursando o ensino superior ou o 
ensino técnico de nível médio.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 10 de fevereiro de 2010. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

PROJETO DE LEI Nº 6.817, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 263/2005 
Ofício nº 163/2010 (SF)

Acrescenta inciso ao art. 4º da Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, para definir 
como crime o extravio ou destruição de 
documento objeto de investigação de Co-
missão Parlamentar de Inquérito.

Despacho: Apense-se ao Pl nº 
5.074/1990.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 

1952, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 4.º ..................................................
III – extraviar, subtrair, inutilizar, danificar 

ou destruir, total ou parcialmente, documento 
que seja objeto de investigação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, se o fato não constitui crime mais gra-
ve” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 10 de fevereiro de 2007. – Se-
nado José Sarney, Presidente do Senado Federal.

PROJETO DE LEI Nº 6.820, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS Nº 51/2007 
Ofício Nº 166/2010 – SF

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outu-
bro de 1975, para garantir o oferecimento 
de vacinação antipapilomavírus humano 
(HPV) à população.

Despacho: Às Comissões de: Seguridade 
Social e Família; Finanças e Tributação (Art. 54 
RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 
54 RICO). Apense a Este: Pl nº 5.694/2009.

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro 

de 1975, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 
renumerando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art. 3º ... ...............................................
§ 2º A vacina antipapilomavírus huma-

no fará parte, obrigatoriamente, do calendá-
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rio de vacinações do Programa Nacional de 
Imunizações.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, 10 de fevereiro de 2010. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

PROJETO DE LEI Nº 6.821, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PLS nº 317/2007 
Ofício nº 167/2010 (SF)

Altera o art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que “dispõe sobre os planos 
e seguros privados de assistência à saúde”, 
para permitir a cobertura de despesas de 
acompanhante de paciente idoso, regula-
mentando o art. 16 da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

Despacho: Apense-se ao Pl nº 
7.419/2006.

Apreciação: Proposição sujeita à apre-
ciação do Plenário.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O § art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho 

de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12  .................................................
II –  ........................................................
g) cobertura de despesas de acompanhan-

te, no caso de pacientes idosos, nos termos do que 
dispõe o art. 16 da Lei nº 10.741, de 1° de outubro 
de 2003, e de pacientes com deficiência, desde 
que atenda recomendação médica expressa;

 .................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
180(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, 10 de fevereiro de 2010. – Sena-
dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.

PROJETO DE LEI Nº 6.824, DE 2010 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg)

Estabelece procedimentos para o 
transporte de bicicletas nos ônibus utili-
zados nos serviços de transporte interes-
tadual e internacional de passageiros.

Despacho: Às Comissões de: Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Para efeito do transporte de bagagens no 

bagageiro dos ônibus de transporte interestadual e in-

ternacional, a bicicleta de uso pessoal do passageiro 
equipara-se à sua bagagem de mão.

Art. 2º Fica garantido o transporte gratuito de 01 
(uma) bicicleta por passageiro, dispensada a apresen-
tação de nota fiscal do veículo.

§1º a bicicleta poderá ser embarcada 
montada ou desmontada, a critério de seu 
proprietário, observadas as dimensões que 
se adaptem ao bagageiro e desde que não 
seja comprometida a segurança da bicicleta 
e bagagens dos demais passageiros.

§2º Caso escolha embarcar a bicicleta 
desmontada, cabe ao passageiro entregá-la 
devidamente acondicionada, de forma a evitar 
extravio ou dano em suas peças.

Art. 3º As bicicletas embarcadas como bagagem 
terão o mesmo tratamento de controle de identificação 
e indenizações para os casos de danos ou extravio.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação oficial.

Justificação

A legislação brasileira possui lacunas e é am-
bígua no que diz respeito ao transporte de bicicletas 
em ônibus intermunicipais e interestaduais. A presente 
proposição busca estabelecer normas claras, de forma 
a minimizar os problemas atuais e alavancar o cresci-
mento do cicloturismo no Brasil.

De acordo com o glossário anexo à Resolução 
ANTT n° 16, de 23 de maio de 2002, bagagem é o 
“conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, 
devidamente acondicionado transportado no bagageiro 
do veículo, sob responsabilidade da empresa”.

A Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) tem se manifestado, inclusive por escrito, com 
o entendimento de que a bicicleta não se enquadra na 
definição de bagagem pessoal, só podendo ser em-
barcada nos ônibus como encomenda.

Contudo, a bicicleta é um veículo versátil, cuja ca-
racterística fundamental é sua portabilidade. O próprio 
Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97) sustenta 
esse ponto de vista quando considera que o ciclista, 
desmontado e empurrando sua bicicleta, é equiparado 
ao pedestre, com os mesmos direitos. 

Além disto, o embarque como encomenda somen-
te pode ser realizado se “devidamente acompanhado 
de documentação fiscal” (Glossário Anexo à Resolu-
ção ANTT 16/2002). Esta exigência choca-se com o 
citado Código de Trânsito, que não obriga o ciclista a 
andar com a nota fiscal de sua bicicleta, justamente 
por subentendê-la como veículo de características 
próximas dos objetos de uso pessoal.

O resultado deste emaranhado jurídico é que, 
na prática, cada empresa de transporte decide arbi-
trariamente o que fazer diante da falta de uma regula-
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mentação específica. O problema é tão grave que são 
conhecidos casos de ciclistas que foram proibidos de 
embarcar no ônibus para viajar, pois a empresa de 
ônibus não aceitou o embarque da bicicleta nem como 
objeto pessoal nem como encomenda (por não haver 
nota fiscal comprobatória).

Uma lei que favoreça o transporte de bicicletas 
nos bagageiros dos ônibus traz consigo uma série de 
benefícios:

Integração de meios de transporte e maior 
cidadania: a bicicleta é um meio de transporte barato 
e acessível ao cidadão. Admite-se que o número de 
bicicletas pode chegar a 60 milhões (Abradibi/Abraci-
clo) de unidades em circulação no País. É com elas 
que grande parte da população se desloca, de forma 
complementar ao sistema de transporte.

Redução da poluição e dos efeitos do aque-
cimento global: a bicicleta é um meio de transporte 
limpo, isto é, não polui o meio ambiente e não conso-
me combustíveis fósseis. Foi reconhecida pela Unesco 
e pela Comunidade Européia como o único meio de 
transporte ecologicamente sustentável. 

Crescimento do cicloturismo: em muitos paí-
ses do mundo, destacando todos os da Europa e os 
Estados Unidos, o cicloturismo é uma atividade con-
solidada há muitas décadas. Desde a invenção da bi-
cicleta, o homem já começa a desafiar os limites de 
seu corpo em pedaladas de longa distância. Relatos 
de viagens do escritor e ciclista francês Edouard du 
Perrodil contam sobre suas viagens feitas de Paris a 
Madrid (1892) e de Paris a Viena (1894). Nos Estados 
Unidos, a ciclista Annie Londonderry pedalou por 15 
meses, dando a volta ao mundo em uma bicicleta, no 
ano de 1894, feito exaltado pelo jornal The New York 
Times, provando aos homens da época que a bicicleta 
também era um artefato para as mulheres. 

Aqui no Brasil, seguindo a tendência mundial, o 
cicloturismo tem conquistado cada vez mais adeptos 
e vem se popularizando de forma cada vez mais rá-
pida. Os jornais noticiam um grupo de ciclistas cario-
cas que faziam passeios pelas regiões de Petrópolis 
e Teresópolis nos anos 1900, que seriam os indícios 
dos primeiros cicloturistas em terras brasileiras. Outro 
caso conhecido, em 1927, conta a história de Rubens 
Pinheiro, que saiu de Salvador e foi até Nova Iorque, 
pedalando por dois anos em sua bicicleta. Mais re-
centemente vimos aumentar o número dos viajantes 
no país, especialmente a partir do trabalho do Clube 
de Cicloturismo do Brasil, criado em 2001, e da di-
vulgação de vários relatos de cicloviagens em livros 
e na internet.

A Estrada Real e o Circuito Vale Europeu, ambos 
com apoio do Governo Federal e dos governos de Mi-
nas Gerais e Santa Catarina, respectivamente, mos-

tram que o cicloturismo no Brasil avança visivelmente 
e encontra-se em estágio de amadurecimento. 

Segundo pesquisa realizada pelo Clube de Ci-
cloturismo em 2008, 40% dos cicloturistas utiliza o 
ônibus como transporte complementar durante suas 
viagens de bicicleta. 

Sendo assim, para o cicloturismo no Brasil avan-
çar ainda mais, alguns entraves e barreiras precisam 
ser eliminados, e o transporte da bicicleta em ônibus 
é um dos principais empecilhos.

Por todo o exposto, em função do alcance social 
da matéria, contamos com o apoio nobres Pares para 
a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Rodrigo Rollemberg, PSB/DF.

PROJETO DE LEI Nº 6.825, DE 2010 
(Do Sr. Luciano Castro)

Autoriza a criação da Universidade Fe-
deral Indígena de Roraima (UFIRR), no Mu-
nicípio de Pacaraima, Estado de Roraima.

Despacho: Às Comissões de: Direitos Hu-
manos e Minorias; Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; Educação e Cultura; Finan-
ças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Universidade Federal Indígena de Roraima (UFIRR), 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na 
Comunidade Indígena do Contão – Terra Indígena 
Raposa Serra do Sol, Município de Paracaima, no 
Estado de Roraima.

Art. 2º Universidade Federal Indígena de Rorai-
ma (UFIRR) terá por objetivo ministrar ensino superior, 
desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conheci-
mento e promover a extensão universitária.

Art. 3º A personalidade jurídica da Universidade 
Federal Indígena de Roraima, sua estrutura organiza-
cional e formas de funcionamento serão definidas nos 
termos da legislação pertinente e de seu Estatuto.

Art. 4º O patrimônio da Universidade Federal 
Indígena de Roraima será composto pelos bens e di-
reitos que lhe venham a ser doados pela União, Es-
tados, Municípios e por outras entidades públicas e 
particulares e por bens e direitos que a Universidade 
venha a adquirir.

Art. 5º A implantação da Universidade Federal 
Indígena de Roraima fica sujeita à existência de dota-
ção específica no orçamento da União.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.
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Justificação

O Estado de Roraima apresenta uma área terri-
torial de 224.118 km², equivalente a 2,4% do território 
brasileiro e a 5,84% da Região Norte. Todos os seus 
quinze municípios são fronteiriços ou estão na faixa de 
fronteira internacional tripartite. A Leste, são 964 km de 
fronteira com a República Cooperativista da Guiana, a 
Norte e a Oeste, 958 km de fronteira com a República 
Bolivariana da Venezuela. Roraima é o estado brasileiro 
que detém o maior contingente populacional indíge-
na do País, miscigenado com migrantes nordestinos, 
sulistas e regionais.

Em termos de terras indígenas como percentagem 
do total da sua superfície, Roraima é, de longe, o cam-
peão, com 46,24%, seguido do Amazonas, Pará, Ron-
dônia e Acre com 21,63%, 19,28%, 17,25% e 11,89%, 
respectivamente. Os demais estados possuem menos 
de 10% de suas terras como territórios indígenas. 

Em Roraima e, em especial, em Boa Vista, exis-
te uma sociedade plural, formada por comunidades 
situadas em diversos níveis de desenvolvimento his-
tórico. A maioria habita as áreas urbanas (79%), que 
se concentram na capital do Estado, Boa Vista (62%), 
configurando o fenômeno da urbanização desordenada 
que hoje caracteriza a Amazônia. Possui 38 escolas 
estaduais indígenas com nível médio, atualmente, for-
mando em média 450 alunos por ano.

Dados da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) 
indicam que convivem na cidade de Boa Vista cerca de 
31 mil índios dentre os que deixaram suas comunidades 
de origem ou vieram da Venezuela e da Guiana em bus-
ca de melhores condições de vida. Muitos deles vivem 
na periferia, de biscates, e alguns buscam sustento nos 
lixões. Já na jurisdição do Município de Boa Vista, nas 
terras indígenas Sul de São Marcos e Serra da Moça, 
vive uma população estimada em 2.464 índios, perfazen-
do um total de 33.464 índios. Vale ressaltar que na Terra 
Indígena Raposa Serra do Sol (TI-RSS) recentemente 
homologada pelo Governo Federal, com 1.747.000 ha, 
vivem 16 mil índios e em São Marcos, homologada no 
início da década de 90, com 654.110 ha, vivem dois mil 
índios, no alto e médio São Marcos, perfazendo um total 
de 18 mil índios. O Município de Boa Vista tem, portanto, 
quase o dobro de índios da TI-RSS e São Marcos.

No Estado de Roraima, de um lado, a Oeste, habitam 
comunidades indígenas (Yanomami) primitivas, vivendo 
em condições pré-colombianas, do extrativismo vegetal 
(coleta) e animal (caça e pesca). De outro lado, existem 
comunidades indígenas completamente integradas ao 
processo socioeconômico envolvente, embora convivendo 
à margem do processo capitalista moderno. Entre esses 
dois extremos, temos grande variedade de situações, de 
grupos sociais, que variam quase em um continuum.

As comunidades indígenas, em seus mais varia-
dos estágios de interação com a sociedade envolvente, 

reclamam por políticas públicas que lhes ofereçam um 
mínimo de dignidade. Também existem várias organiza-
ções como: CIR, APIRR, ALIDCIR, SODIURR, ARIKON, 
AMIKB, ODIC, OMIR, PRONESP, e COPING com seus 
próprios interesses e necessidades, representando as 
etnias Macuxí, Wapixana, Taurepang, Patamona, In-
garicó, Ianomami, Wai-Wai, Waimiri/Atroari, Yekuana, 
e inúmeros órgãos não-governamentais, nacionais e 
internacionais, bem como várias igrejas, de doutrinas 
cristãs, representando diferenças crenças. Todos esses 
agentes sociais, juntamente com o Governo, em seus 
diferentes níveis, se dizem defensores do interesse do 
indígena. Logo, podemos contar com o amplo apoio 
desses agentes para esta proposta de criação de uma 
universidade indígena em Roraima.

Roraima está localizado entre o pólo eletro-ele-
trônico da Zona Franca de Manaus (Brasil) e o pólo 
minero-metalúrgico da Ciudad Guayana (Venezuela), 
dispondo de grandes reservas minerais e de fabuloso 
potencial agropecuário. A pavimentação da BR 174, 
as demais rodovias federais, como a BR-433, locali-
zada dentro da Terra Indígena Raposa Serra do Sol, 
bem como a integração do complexo hidroelétrico de 
Guri, cuja energia é gerada em território venezuelano, 
compõem alguns mecanismos indispensáveis para a 
consolidação de uma base econômica sustentável, 
capazes de imprimir nova configuração ao processo 
de desenvolvimento do Estado de Roraima.

As atividades econômicas predominantes revelam 
a enorme potencialidade do setor agrícola. Nesse sen-
tido, os setores produtivos do Estado apresentam-se 
segmentados nos seguintes Arranjos Produtivos Locais 
(APL´s): da bananicultura, no Município de Caroebe, 
na região sul; da piscicultura, na região sudeste, em 
Rorainópoles e São Luís do Anauá; da mandiocultura, 
no Município do Cantá; e da indústria moveleira, na 
região central, em Boa Vista.

Destaca-se ainda que Roraima detém quase a 
totalidade da Bacia do Rio Branco, formada pelos rios 
Uraricoera e Tacutu, onde a rizicultura irrigada é expo-
ente da agricultura de várzea. Os campos de Roraima, 
outrora esteio da pecuária extensiva, passaram a se-
diar, nos últimos anos, a sojicultura. 

Há um imenso e complexo leque de temas para 
a pesquisa universitária. Alguns já podem ser conside-
rados prioritários em função do interesse social. Entre 
eles, podemos arrolar a biodiversidade amazônica, o 
substrato geológico de Roraima, a problemática frontei-
riça e as relações internacionais na região amazônica e 
caribenha, a multiplicidade étnica e cultural traduzidas 
pela “questão indígena”, sem mencionar o leque de 
problemas específicos de ordem econômica, jurídica, 
política, educacional e cultural relacionados com as 
perspectivas de auto-sustentabilidade do Estado.
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Nas últimas décadas, cresceu a demanda do 
agronegócio por profissionais qualificados. Também 
podemos destacar o incremento da rizicultura irrigada 
e de sequeiro, da piscicultura, voltadas para o mercado 
internacional. Há a perspectiva de expansão de área 
para outros cultivos, tais como o algodão, a fruticultu-
ra irrigada, ocupando cerca de 900 ha no vale do Rio 
Branco, e a perspectiva de ampliação de mais dois mil 
hectares espalhados ao longo do Estado. E ainda, es-
pecificamente na região central do Estado, a olericul-
tura, principalmente em cultivo protegido, aproxima-se 
de quase 200 ha com alto nível de tecnificação.

Novos e promissores campos agroeconômicos têm 
tomado corpo na planificação do agronegócio estadual; 
desses, podemos citar a apicultura, a agricultura orgâ-
nica, o cultivo de plantas medicinais com propriedades 
anticancerígenas e para cura de outras doenças, o cul-
tivo de cogumelos comestíveis e medicinais, a viveiricul-
tura, a floricultura e o paisagismo. A industrialização do 
agronegócio potencializa o desenvolvimento econômico 
do Estado, possibilitando maior flexibilidade nas deman-
das de produtos, criação de novos nichos econômicos, 
inclusive para o mercado internacional.

Todos esses são fatores que configuram e justifi-
cam a necessidade de crescentes patamares educacio-
nais a serem alcançados pelos índios a fim de fazerem 
valer os direitos assegurados na Constituição Federal.

Deve-se atentar também para temas como o eco-
turismo e a pesca esportiva, que apresentam grande 
demanda em virtude da localização do Estado, próxi-
mo aos mercados caribenho, americano e europeu. 
Por sua vez, a pecuária de corte e de leite, a capri-
nocultura, a suinocultura, a avicultura, a cunicultura, 
a ranicultura e a criação de animais silvestres, como 
a paca e o porco selvagem, são atividades de suma 
importância para Roraima.

Além das necessidades aqui expostas, a propos-
ta pretende enfatizar as necessidades das populações 
indígenas, dando aos índios a oportunidade que espe-
ram – e merecem – há décadas, por meio do ingresso 
em cursos de graduação com ênfase nas demandas 
indígenas, a fim de promover o desenvolvimento auto-
sustentável e a auto-determinação desses povos.

Com formação em nível superior, os índios, indu-
bitavelmente, corresponderão à força motriz do desen-
volvimento socioeconômico e cultural, podendo criar 
mecanismos para combater as causas da pobreza e 
os fatores de marginalização vivenciados por seus 
ancestrais há mais de 500 anos e que perduram até 
hoje. Com a proposta pretende-se também promover 
o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacita-
ção tecnológica, tendo em vista o desenvolvimento do 
sistema de produção nacional e regional, atenuando 
assim os atuais acirramentos étnicos e abrindo pers-
pectivas a favor da integração nacional.

Aliás, o combate à fome já é per se um grande 
campo de trabalho para a pesquisa e a extensão na 
universidade indígena. Pode-se desenvolver tecnolo-
gias para a produção de alimentos alternativos nas 
regiões indígenas, viabilizar o aumento da produção 
e disseminar técnicas de conservação de alimentos, 
bem como promover o enriquecimento de alimentos 
que compõem a merenda escolar com proteínas e o 
aproveitamento de resíduos dos alimentos dentro das 
próprias comunidades atendidas pela universidade, 
que são carentes de tais informações.

Com a criação da Universidade Federal Indígena 
do Estado de Roraima (UFIRR), será possível, num 
primeiro momento, a implantação de pelo menos nove 
cursos de graduação: Zootecnia, Biologia Fluvial, En-
genharia Florestal, Medicina, Veterinária, Gestão em 
Agronegócio e Meio-Ambiente, Engenharia de Pesca, 
Economia Rural e Engenharia Agrícola.

Nesse sentido, as considerações acima mencio-
nadas justificam a criação de uma universidade voltada 
para o setor primário e para as questões indígenas, 
de desenvolvimento agropecuário, madeireiro e extra-
tivista, além de contribuírem para a consolidação do 
agronegócio como vetor de desenvolvimento do Estado. 
Ademais, a formação profissional de brasileiros índios e 
não-índios de Roraima possibilitará que satisfaçam seus 
interesses e necessidades educacionais num contexto 
de características pluriétnicas e multiculturais.

Contamos, assim, com a aprovação dos nobres 
Pares a esta iniciativa que tanto beneficiará o desen-
volvimento do Estado de Roraima. 

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Luciano Castro.

PROJETO DE LEI Nº 6.826, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 52/2010 
AVISO Nº 65/2010 – C. CIVIL

Dispõe sobre a responsabilização ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pú-
blica, nacional ou estrangeira e dá outras 
providências.

Despacho: Às Comissões de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Desen-
volvimento Econômico, Indústria e Comércio; 
Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) 
e Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito 
e art. 54, RICD). Em Consequência, determino 
a criação de comissão especial para apreciar a 
matéria, nos termos do art. 34, II do RICD.

Apreciação: Proposição sujeita à aprecia-
ção conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II.

O Congresso Nacional decreta:
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CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a responsabiliza-
ção administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, na-
cional ou estrangeira.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabiliza-
das administrativa e civilmente pelos atos praticados 
por qualquer agente ou órgão que as represente, em 
seu interesse ou benefício, exclusivo ou não, contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se esta lei às socieda-
des empresárias e às sociedades simples, perso-
nificadas ou não, independentemente da forma de 
organização ou modelo societário adotado, bem 
como a quaisquer fundações, associações de enti-
dades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que 
tenham sede, filial ou representação no território 
brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda 
que temporariamente.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica 
não exclui a responsabilidade individual de seus di-
rigentes ou administradores ou de qualquer pessoa 
natural, autora, co-autora ou participe do ato ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsa-
bilizada independentemente da responsa-
bilização individual das pessoas naturais 
referidas no caput.

§ 2º A pessoa jurídica responderá objeti-
vamente pelos atos ilícitos praticados em seu 
benefício ou interesse por qualquer de seus 
agentes, ainda que tenham agido sem poderes 
de representação ou sem autorização superior, 
mesmo que o ato praticado não proporcione a 
ela vantagem efetiva ou que eventual vantagem 
não a beneficie direta ou exclusivamente.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa 
jurídica na hipótese de alteração contratual, transfor-
mação, incorporação, fusão ou cisão societária.

Art. 5º Serão solidariamente responsáveis pela 
prática dos atos previstos nesta lei, as entidades 
integrantes de grupo econômico, de fato ou de di-
reito, as sociedades controladas ou controladoras, 
as coligadas e, no âmbito do respectivo contrato, 
as consorciadas.

CAPÍTULO II 
Dos Atos Lesivos à Administração  
Pública, Nacional ou Estrangeira

Art. 6º Constituem atos lesivos à administra-
ção pública, nacional ou estrangeira, para os fins 
desta lei, todos aqueles, praticados pelas pessoas 

jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 2º, 
que atentem contra o patrimônio público nacional 
ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, assim definidos:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente pú-
blico, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II – frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo do procedimento lici-
tatório público;

III – impedir, perturbar ou fraudar a rea-
lização de qualquer ato de procedimento lici-
tatório público;

IV – afastar ou procurar afastar licitante, 
por meio de fraude ou oferecimento de vanta-
gem de qualquer tipo;

V – fraudar licitação pública instaurada 
ou contrato dela decorrente:

a) elevando arbitrariamente os preços;
b) vendendo, como verdadeira ou perfei-

ta, mercadoria falsificada ou deteriorada;
c) entregando uma mercadoria por outra 

ou prestando serviço diverso do contratado;
d) alterando substância, qualidade ou 

quantidade da mercadoria fornecida ou do 
serviço prestado; ou

f) tornando indevidamente mais onerosa 
a proposta ou a execução do contrato;

VI – criar, de modo fraudulento ou irregu-
lar, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;

VII – financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta lei;

VIII – utilizar-se de interposta pessoa físi-
ca ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos benefici-
ários dos atos praticados;

IX – obter vantagem ou beneficio indevi-
dos de modificações ou prorrogações de con-
tratos celebrados com a administração pública, 
sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instru-
mentos contratuais;

X – manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebra-
dos com a administração pública; ou

XI – deixar de pagar encargos trabalhistas 
ou previdenciários, decorrentes da execução 
de contrato celebrado com a administração 
pública.
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§ 1º Considera-se administração pública 
estrangeira os órgãos e entidades estatais ou 
representações diplomáticas de país estran-
geiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as empresas controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Poder Público de país 
estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta lei, equiparam-
se à administração pública estrangeira as or-
ganizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estran-
geiro, para os fins desta lei, quem, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, exerça 
cargo, emprego ou função pública em órgãos, 
entidades estatais ou em representações diplo-
máticas de país estrangeiro, assim como em 
empresas controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III 
Da Responsabilização Administrativa

Art. 7º Na esfera administrativa serão aplica-
das às pessoas jurídicas consideradas responsáveis 
pelos atos ilícitos previstos nesta lei as seguintes 
sanções:

I – multa, no valor de um a trinta por cen-
to do faturamento bruto do último exercício da 
pessoa jurídica, excluídos os tributos;

II – declaração de inidoneidade;
III – reparação integral do dano causa-

do;
IV – publicação extraordinária da decisão 

condenatória;
V – proibição de contratar, receber in-

centivos, subsídios, subvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos públicos e de institui-
ções financeiras públicas ou controladas pelo 
Poder Público;

VI – revogação de delegação, autoriza-
ção ou permissão, cassação de licença ou 
rescisão de contrato celebrado com a admi-
nistração pública.

§ 1º As sanções serão aplicadas funda-
mentadamente pela autoridade competente, 
isolada ou cumulativamente, de acordo com 
as peculiaridades do caso concreto e com a 
gravidade e natureza das infrações.

§ 2º Na hipótese do inciso I, caso não seja 
possível utilizar o critério do valor do faturamen-
to bruto da pessoa jurídica, a multa será de 
R$6.000,00 (seis mil reais) a R$6.000.000,00 
(seis milhões de reais).

§ 3º Na fixação do valor da multa, deverá 
ser considerado o poder econômico da pessoa 
jurídica, seu faturamento bruto, excluídos os 
tributos, e a gravidade do fato.

§ 4º A declaração de inidoneidade impli-
cará a proibição de participar de licitação, con-
tratar e manter contratos com a administração 
pública pelo prazo mínimo de dois e máximo 
de dez anos, e valerá em âmbito nacional, 
aplicável aos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todas as esferas de governo.

§ 5º A publicação extraordinária da deci-
são condenatória ocorrerá na forma de extrato 
de sentença, a expensas da pessoa jurídica, 
em meios de comunicação de grande circula-
ção na área da prática da infração e de atuação 
da empresa ou, na sua falta, em publicação 
de circulação nacional, bem como por meio de 
afixação de edital, pelo prazo mínimo de trinta 
dias, no próprio estabelecimento ou no local 
de exercício da atividade, de modo visível ao 
público, e no sítio eletrônico na rede mundial 
de computadores.

§ 6º A proibição de receber incentivos, 
subsídios, subvenções, doações ou emprés-
timos do Poder Público deverá ser aplicada 
pelo prazo mínimo de dois e máximo de dez 
anos.

Art. 8º A decisão que determinar a aplicação 
das sanções previstas nos incisos II ou V do caput 
do art. 7º deverá ser comunicada à Controladoria-
Geral da União, para inclusão do nome da pessoa 
jurídica em cadastro nacional de empresas punidas 
pela administração pública pelo prazo previsto na 
condenação.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto na 
condenação e cumpridas as demais penalidades 
eventualmente impostas, a pessoa jurídica poderá 
requerer à Controladoria  Geral da União sua retira-
da do cadastro nacional de empresas punidas pela 
administração pública.

Art. 9º Levar-se-ão em consideração na apli-
cação das sanções:

I – a gravidade da infração;
II – a vantagem auferida ou pretendida 

pelo infrator;
III – a consumação ou não da infração;
IV – o grau de lesão, ou perigo de le-

são;
V – o efeito negativo produzido pela in-

fração;
VI – a situação econômica do infrator;
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VII – a cooperação na apuração das in-
frações, por meio de práticas como a comu-
nicação do ato ilegal às autoridades públicas 
competentes antes da instauração do processo 
e a celeridade na prestação de informações 
no curso das investigações; e

VIII – a existência de mecanismos e pro-
cedimentos internos de integridade, auditoria 
e incentivo à denúncia de irregularidades e a 
aplicação efetiva de códigos de ética e de con-
duta no âmbito da pessoa jurídica.

Art. 10 A pessoa jurídica constituída pelos 
administradores ou sócios de outra anteriormente 
condenada pela prática de atos previstos nesta lei 
fica impedida de participar de licitações e de con-
tratar com a administração pública durante o prazo 
de cumprimento da sanção.

CAPÍTULO IV 
Do Processo Administrativo de  

Responsabilização

Art. 11 A instauração e julgamento de processo 
administrativo para apuração da responsabilidade 
de pessoa jurídica cabe à autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade da administração pública 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que 
agirá de ofício ou mediante provocação, observados 
o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração 
do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade da pessoa jurídica poderá 
ser delegada.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo Fede-
ral, a Controladoria-Geral da União terá com-
petência concorrente para instaurar processos 
administrativos de responsabilização de pes-
soas jurídicas, bem como poderá avocar os 
processos instaurados por órgãos e entidades 
com fundamento nesta lei, para corrigir-lhes 
o andamento.

Art. 12 Competem à Controladoria-Geral da 
União a apuração, o processo e o julgamento dos 
atos ilícitos previstos nesta lei praticados contra a 
administração pública estrangeira, observado o dis-
posto no art. 4º da Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais, promulgada 
pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 13 O processo administrativo para apu-
ração da responsabilidade de pessoa jurídica será 
conduzido por comissão designada pela autoridade 

instauradora e composta por dois ou mais servido-
res estáveis.

§ 1º A comissão poderá, sempre que 
necessário, formular pedido judicial de busca 
e apreensão de livros e documentos da pes-
soa jurídica investigada, bem como quaisquer 
outras medidas judiciais cabíveis no interesse 
das investigações e do processamento das 
infrações.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, 
propor à autoridade instauradora que suspen-
da os efeitos do ato ou processo objeto da 
investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o proces-
so no prazo de cento e oitenta dias, contados 
da data da publicação do ato que a instituir, 
e, ao final, apresentar relatórios sobre os fa-
tos apurados e eventual responsabilidade da 
pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada 
as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser 
prorrogado, mediante ato fundamentado da 
autoridade instauradora. 

Art. 14 No processo administrativo para apuração 
de responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica 
prazo de quinze dias, para defesa, contados a partir 
da intimação.

Art. 15 O processo administrativo, com o relatório 
da comissão, será remetido à autoridade instauradora, 
na forma do art. 11, para julgamento.

Art. 16 Após o julgamento, caso seja aplicada a 
sanção de reparação integral do dano, a autoridade 
competente, conforme o art. 11, determinará a instau-
ração de processo específico para sua quantificação, 
de forma que as demais sanções poderão ser imedia-
tamente aplicadas.

§ 1º Concluído o processo e não havendo 
o pagamento das multas ou a reparação do 
dano, a autoridade competente de cada órgão 
ou entidade promoverá a inscrição do nome 
da pessoa jurídica no Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor público federal 
– CADIN, na forma da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002.

§ 2º A decisão definitiva do processo es-
pecífico para quantificação do dano constituirá 
título executivo extrajudicial.

Art. 17 A personalidade jurídica poderá ser des-
considerada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
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patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica aos seus administra-
dores e sócios com poderes de administração.

CAPÍTULO V 
Da Responsabilização Judicial

Art. 18 Na esfera administrativa, a responsabili-
dade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de 
sua responsabilização na esfera judicial.

Art. 19 Em razão da prática de atos previstos no 
art. 6o desta Lei, o Ministério Público e as pessoas ju-
rídicas de direito público interessadas poderão ajuizar 
ação com vistas à aplicação das seguintes sanções 
às pessoas jurídicas infratoras:

I – perdimento dos bens, direitos ou va-
lores que representem vantagem ou proveito 
direta ou indiretamente obtidos da infração, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé;

II – suspensão ou interdição parcial de 
suas atividades;

III – dissolução compulsória da pessoa 
jurídica.

§ 1o A dissolução compulsória da pes-
soa jurídica será determinada quando com-
provado:

I – ter sido a personalidade jurídica uti-
lizada para facilitar ou promover a prática de 
atos ilícitos; ou

II – ter sido constituída para ocultar ou 
dissimular interesses ilícitos ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados.

§ 2º As sanções poderão ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativa.

Art. 20 Nas ações ajuizadas pelo Ministério Pú-
blico, poderão ser aplicadas as sanções previstas no 
art. 7o, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítu-
lo, desde que constatada a omissão das autoridades 
competentes para promover a responsabilização ad-
ministrativa.

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais

Art. 21 A multa e o perdimento de bens, direitos 
ou valores aplicados com fundamento nesta Lei serão 
destinados às entidades públicas lesadas.

Art. 22 Ressalvada a imprescritibilidade da repa-
ração do dano, nos termos do § 5o do art. 37 da Consti-
tuição, prescrevem em dez anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, 
no caso de infração permanente ou continuada, do dia 
em que tiver cessado.

Parágrafo único. Interrompe a prescrição qualquer 
ato administrativo ou judicial que tenha por objeto a 
apuração da infração.

Art. 23 A pessoa jurídica será representada por 
seus diretores ou administradores, salvo previsão de 
designação constante do estatuto ou contrato social.

§ 1º As sociedades sem personalidade 
jurídica serão representadas pela pessoa a 
quem couber a administração de seus bens.

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será 
representada pelo gerente, representante ou 
administrador de sua filial, agência ou sucursal 
aberta ou instalada no Brasil.

Art. 24 A autoridade competente que, tendo co-
nhecimento das infrações previstas nesta Lei, não 
adotar providências para a apuração dos fatos, será 
responsabilizada penal, civil e administrativamente nos 
termos da legislação específica aplicável.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, – 

EMI Nº 00011/2009 – CGU/MJ/AGU

Brasília, 23 de outubro de 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Temos a honra de submeter à consideração de 

Vossa Excelência proposta de regulamentação da res-
ponsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídi-
cas por atos lesivos à Administração Pública nacional 
e estrangeira.

2. O anteprojeto tem por objetivo suprir uma la-
cuna existente no sistema jurídico

pátrio no que tange à responsabilização de pesso-
as jurídicas pela prática de atos ilícitos contra a Admi-
nistração Pública, em especial, por atos de corrupção 
e fraude em licitações e contratos administrativos.

3. Sabe-se que a corrupção é um dos grandes 
males que afetam a sociedade. São

notórios os custos políticos, sociais e econômicos 
que acarreta. Ela compromete a legitimidade política, 
enfraquece as instituições democráticas e os valores 
morais da sociedade, além de gerar um ambiente de 
insegurança no mercado econômico, comprometendo 
o crescimento econômico e afugentando novos inves-
timentos. O controle da corrupção assume, portanto, 
papel fundamental no fortalecimento das instituições 
democráticas e na viabilização do crescimento eco-
nômico do país.

4. As lacunas aqui referidas são as pertinentes à 
ausência de meios específicos para atingir o patrimô-
nio das pessoas jurídicas e obter efetivo ressarcimento 
dos prejuízos causados por atos que beneficiam ou 
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interessam, direta ou indiretamente, a pessoa jurídi-
ca. Mostra-se também necessário ampliar as condutas 
puníveis, inclusive para atender aos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil no combate à 
corrupção.

5. Disposição salutar e inovadora é a da respon-
sabilização objetiva da pessoa

jurídica. Isso afasta a discussão sobre a culpa 
do agente na prática da infração. A pessoa jurídica 
será responsabilizada uma vez comprovados o fato, 
o resultado e o nexo causal entre eles. Evita-se, as-
sim, a dificuldade probatória de elementos subjetivos, 
como a vontade de causar um dano, muito comum na 
sistemática geral e subjetiva de responsabilização de 
pessoas naturais.

6. Nesse cenário, torna-se imperativa a repressão 
aos atos de corrupção, em suas

diversas formatações, praticados pela pessoa 
jurídica contra a Administração Pública nacional e 
estrangeira. Observe-se que a Administração Pública 
aqui tratada é a Administração dos três Poderes da 
República – Executivo, Legislativo e Judiciário – em 
todas as esferas de governo – União, Distrito Federal, 
estados e municípios –, de maneira a criar um sistema 
uniforme em todo o território nacional, fortalecendo a 
luta contra a corrupção de acordo com a especificida-
de do federalismo brasileiro.

7. Além disso, o anteprojeto apresentado inclui 
a proteção da Administração Pública estrangeira, em 
decorrência da necessidade de atender aos compromis-
sos internacionais de combate à corrupção assumidos 
pelo Brasil ao ratificar a Convenção das Nações Unidas 
contra Corrupção (ONU), a Convenção Interamericana 
de Combate à Corrupção (OEA) e a Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Es-
trangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE).

8. Com as três Convenções, o Brasil obrigou-se 
a punir de forma efetiva as pessoas jurídicas que pra-
ticam atos de corrupção, em especial o denominado 
suborno transnacional, caracterizado pela corrupção 
ativa de funcionários públicos estrangeiros e de orga-
nizações internacionais. Dessa forma, urge introduzir 
no ordenamento nacional regulamentação da maté-
ria – do que, aliás, o país já vem sendo cobrado –, 
eis que a alteração promovida no Código Penal pela 
Lei nº 10.467, de 11 de junho de 2002, que tipificou 
a corrupção ativa em transação comercial internacio-
nal, alcança apenas as pessoas naturais, não tendo o 
condão de atingir as pessoas jurídicas eventualmente 
beneficiadas pelo ato criminoso.

9. No que tange aos atos ilícitos a serem reprimi-
dos, o anteprojeto possui um rol extenso de condutas 
puníveis capazes de lesar o Poder Público e a Admi-
nistração estrangeira. As condutas lesivas descritas 
atendem à realidade vivenciada pela Administração e 
à necessidade de reprimir condutas lesivas que ainda 
não possuem previsão legal, quando praticadas em 
benefício ou em nome de pessoas jurídicas.

10. Observe-se que o presente projeto optou pela 
responsabilização administrativa e civil da pessoa jurí-
dica, porque o Direito Penal não oferece mecanismos 
efetivos ou céleres para punir as sociedades empresá-
rias, muitas vezes as reais interessadas ou beneficia-
das pelos atos de corrupção. A responsabilização civil, 
porque é a que melhor se coaduna com os objetivos 
sancionatórios aplicáveis às pessoas jurídicas, como 
por exemplo o ressarcimento dos prejuízos econômicos 
causados ao erário; e o processo administrativo, porque 
tem-se revelado mais célere e efetivo na repressão de 
desvios em contratos administrativos e procedimentos 
licitatórios, demonstrando melhor capacidade de pro-
porcionar respostas rápidas à sociedade.

11. Veja-se que a responsabilização de pessoas 
jurídicas na esfera administrativa não é novidade em 
nosso sistema jurídico. A Lei nº 8.884, de 11 de junho 
de 1994, vem sendo aplicada de forma exitosa por meio 
da atuação do Sistema Brasileiro de Defesa da Con-
corrência na repressão das infrações contra a ordem 
econômica. Importante destacar que os bons resultados 
apresentados por esse Sistema informam a redação de 
dispositivos da presente proposta legislativa, como os 
parâmetros monetários para a fixação da multa.

12. Outrossim, embora a sistemática de res-
ponsabilidade administrativa de pessoas jurídicas já 
exista na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
as hipóteses de atos lesivos praticados em licitações 
e contratos administrativos, aquela legislação possui 
ainda lacunas que urgem ser supridas. As duas princi-
pais lacunas referem-se à previsão das condutas e às 
sanções. As condutas mais graves são tratadas ape-
nas na seção sobre crimes da Lei nº 8.666, de 1993, 
a qual não se aplica à pessoa jurídica que se benefi-
cia da conduta ou que determina a prática do delito, 
e as sanções aplicáveis à empresa no âmbito da Lei 
de Licitações não atingem de modo eficaz o seu patri-
mônio, nem geram o efetivo ressarcimento dos danos 
causados à Administração Pública.

13. Outro importante diploma legislativo que pode 
ser aplicado contra condutas lesivas praticadas con-
tra a Administração Pública seria a Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992, Lei de Improbidade Administrativa. 
Todavia, em sua disciplina, a responsabilização da 
pessoa jurídica depende da comprovação do ato de 
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improbidade do agente público, e as condutas descri-
tas pela lei são de responsabilidade subjetiva, devendo 
ser comprovada a culpa dos envolvidos, com todos os 
inconvenientes que essa comprovação gera com rela-
ção às pessoas jurídicas.

14. Observe-se, ainda, que nenhuma das leis su-
pracitadas contempla as condutas praticadas contra a 
Administração Pública estrangeira.

15. O anteprojeto prevê também, como dito an-
tes, a responsabilidade judicial da pessoa jurídica, que 
poderá ser operacionalizada por meio de ação civil 
ajuizada pelos entes federativos, entidades públicas e 
pelo Ministério Público, com o objetivo de aplicar san-
ções mais graves a pessoas jurídicas já sancionadas 
na esfera administrativa.

16. Assim, cria-se um sistema de cooperação 
entre os entes públicos e o Ministério Público no com-
bate à corrupção, bem como mecanismos subsidiários 
de responsabilização da pessoa jurídica, buscando-
se, pois, evitar e coibir omissões que possam gerar a 
prescrição dos atos ilícitos.

17. Tanto no referente às sanções administrativas 
quanto às civis, o anteprojeto estabelece sanções pecu-
niárias e não-pecuniárias. Em ambos os casos, busca-se 
não só reprimir o ato ilícito praticado, como também evitar 
a sua reiteração, seja por meio do caráter pedagógico do 
valor da multa e da publicação da decisão condenatória 
em meios de comunicação de grande circulação, seja 
por meio da proibição de receber incentivos governa-
mentais e de contratar com o Poder Público.

18. As sanções previstas para a responsabiliza-
ção judicial da pessoa jurídica têm, ao seu turno, o 
propósito também de complementar as penalidades 
aplicadas na esfera administrativa. Trata-se de pena-
lidades mais graves que serão aplicadas após o crivo 
do Poder Judiciário, como a dissolução compulsória de 
pessoas jurídicas utilizadas para facilitar ou promover 
a prática de atos ilícitos.

19. Importante destacar que a proposta leva em 
consideração os princípios da conservação da empresa 
e da manutenção das relações trabalhistas ao estabe-
lecer as sanções administrativas e civis, princípios de 
extrema importância especialmente no quadro atual de 
crise econômica mundial. No âmbito administrativo, por 
exemplo, o anteprojeto estabelece parâmetros claros 
para a aplicação da sanção de multa, instituindo limites 
mínimos e máximos para o seu valor, de forma a con-
templar a realidade de faturamento tanto de pequenas e 
médias empresas, como de grandes empresas, inclusive, 
exportadoras. Na esfera judicial, são previstas hipóteses 
específicas cuja gravidade justifica amplamente a san-
ção de dissolução compulsória da empresa.

20. Por outro lado, com relação à responsabiliza-
ção na esfera administrativa, a presente proposta de 
legislação prevê meios para impedir que novas pessoas 
jurídicas constituídas no intuito de burlar sanções im-
postas administrativamente mantenham relações com 
a Administração Pública. Tal prática gera uma cadeia 
de empresas constituídas com o propósito único de 
fraudar e lesar a Administração Pública, o que deve 
ser impedido. Ademais, o anteprojeto cria mecanismos 
para combater a utilização de terceiros para ocultar os 
reais interesses da pessoa jurídica ou os verdadeiros 
beneficiários de determinadas condutas ilícitas.

21. Entre as medidas criadas para combater tais 
práticas ilícitas, destaque-se a previsão de desconsi-
deração da personalidade jurídica em sede administra-
tiva, na hipótese de se verificar abuso do direito para 
encobrir, dissimular ou facilitar a prática das infrações 
previstas pelo normativo ou para provocar confusão 
patrimonial entre os bens dos sócios e da empresa.

22. O efeito previsto para a desconsideração é a 
possibilidade de se aplicar aos sócios com poderes de 
administração e aos administradores da pessoa jurídica as 
mesmas sanções cabíveis contra ela, estendendo-se, por 
exemplo, a declaração de inidoneidade da empresa para 
as pessoas naturais envolvidas na prática dos ilícitos.

23. São, portanto, todas essas, medidas que visam 
a coibir, a prevenir e a combater a prática de ilícitos e 
a moralizar as relações entre empresas privadas e a 
Administração Pública.

24. Estas, pois, as razões que nos conduzem a 
submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
a presente proposta de Anteprojeto de Lei.

Respeitosamente, – Assinado por: Jorge Hage 
Sobrinho, Tarso Fernando Herz Genro e Luis Iná-
cio Lucena Adams.

PROJETO DE LEI Nº 6.827, DE 2010 
(Do Sr. Décio Lima)

Dispõe sobre a destinação de recur-
sos do Imposto Sobre a Renda e Proven-
tos de Qualquer Natureza para os Fundos 
Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Despacho: Deferido o Requerimento nº 
6.314/2010 Solicitando a Retirada Deste.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei tem como objetivo aumentar a 

participação dos Fundos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, geridos pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos recursos provenientes das deduções legais do 
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Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Na-
tureza da Pessoa Jurídica e da Pessoa Física.

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, fica acrescido do seguinte § 1º-B:

“Art. 260.  ..............................................
 ..............................................................
§ 1º-B. Os recursos provenientes das de-

duções do Imposto Sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza da Pessoa Jurídica a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, 
feitas por empresas públicas ou de economia 
mista, serão destinados exclusivamente para 
os Fundos Municipais dos Direitos das Crian-
ças e Adolescentes, geridos pelos Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

 ............................................................. ”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Como é de conhecimento nesta Casa, os Mu-
nicípios têm sido chamados a intervir de forma cada 
vez mais intensa e diversificada na execução das po-
líticas públicas, incluindo-se com especial destaque 
as ações e serviços públicos dirigidos às crianças e 
aos adolescentes.

Nada obstante, se os encargos aumentam o mes-
mo não ocorre na mesma proporção com os recursos 
colocados à disposição das autoridades municipais 
para fazer face aos novos desafios em áreas estraté-
gicas como as destinadas a apoiar nossas crianças 
e adolescentes.

Precisamos, então, assegurar aos Municípios os 
meios materiais e financeiros para que possam ser 
responsabilizados pela sua atuação em benefício das 
crianças e adolescentes.

É justamente o que estamos pretendendo com 
o presente projeto de lei.

A legislação (art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescen-
te) já permite que os contribuintes do Imposto Sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza da Pessoa 
Jurídica e da Pessoa Física deduzam dos respecti-
vos impostos as doações feitas aos Fundos Nacional, 
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Não estamos aumentando o montante dessas de-
duções e nem estamos querendo impor novos encargos 
tributários aos contribuintes do Imposto de Renda.

Estamos apenas estabelecendo que as empresas 
públicas e de economia mista destinem exclusivamente 

aos Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente geridos pelos Conselhos Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, os recursos pro-
venientes das respectivas deduções do Imposto Sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza a que se 
refere o inciso II do caput do art. 260 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990.

Estamos convictos de que a medida é de grande 
alcance social, razão pela qual estamos igualmente cer-
tos de que ela contará com amplo apoio nesta Casa.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2009. – 
Deputado Décio Lima.

PROJETO DE LEI Nº 6.830, DE 2010 
(Do Sr. Átila Lins)

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal do Alto Solimões, 
com sede em Benjamin Constant, Estado 
do Amazonas.

Despacho: Às Comissões de: Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; Educa-
ção e Cultura; Finanças e Tributação (Art. 54 
RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania 
(Art. 54 RICD). 

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Universidade Federal do Alto Solimões, com sede 
na cidade de Benjamin Constant (AM).

Parágrafo Único- Com o objetivo de exercer atri-
buição prevista no caput, o Poder Executivo fica au-
torizado a:

Criar o cargo de Reitor da Universidade Federal 
do Alto Solimões e demais cargos de direção e funções 
gratificadas necessárias à instituição da entidade;

Dispor sobre a organização, competências, atri‑
buições, denominação de unidades e cargos, suas 
especificações e funções;

Fica transferido para a responsabilidade legal da Uni‑
versidade Federal do Alto Solimões, o patrimônio material 
e os recursos humanos alocados no Campus Universitá‑
rio do Alto Solimões, na sede do Município de Benjamin 
Constant, da Universidade Federal do Amazonas;

Lotar na Universidade Federal do Alto Solimões, 
por concurso público e transferência, inclusive mediante 
redistribuição de cargos, os servidores que se fizerem ne‑
cessários ao funcionamento da instituição de ensino.

Art. 2º A Universidade Federal do Alto Solimões 
terá como objetivo a oferta de educação superior, pre-
servada a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
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extensão, principalmente nas questões da realidade 
amazônica. 

Art. 3º  A Universidade Federal do Alto Solimões 
terá estatuto e regimentos próprios e obedecerá à le-
gislação brasileira e acordos internacionais pertinentes 
aprovados pelos países do Peru e Colômbia.

Art. 4º A Universidade Federal do Alto Solimões 
integrará ao sistema de ensino da União e por ela será 
mantida, segundo seu estatuto.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Dentro do processo de interiorização do ensino 
superior que está sendo colocado em prática pelo Go-
verno federal, o presente projeto de lei tem por objetivo 
a criação da Universidade Federal do Alto Solimões, 
com sede na cidade de Benjamin Constant, no Esta-
do do Amazonas.

O projeto de lei vai ao encontro do anseio das 
populações da vasta primeira microrregião, que faz 
divisa com a Colômbia e o Peru, que é integrada tam-
bém pelos municípios da Amaturá, Atalaia do Norte, 
Fonte Boa, Jutaí, Santo Antonio do Içá, São Paulo de 
Olivença, Tonantins e Tabatinga. A Universidade do Alto 
Solimões beneficiará também a segunda microrregião 
constituída pelos municípios de Carauari, Eirunepé, 
Envira, Guajará, Ipixuna, Itamarati e Juruá. 

Esta mesorregião é habitada por vários povos 
indígenas, por isso a maioria de sua população tem 
como descendência essa ancestralidade. Sua floresta 
é rica em seringueiras, castanheiras e madeira de lei, 
ainda pouco exploradas como elemento de arreca-
dação de tributos, fazendo política por transferências 
voluntárias, sejam estaduais ou federais.

A mesorregião do Alto Solimões tem uma identi-
dade marcada pela presença do Rio Solimões, que é 
o principal elemento de conexão e acessibilidade aos 
Municípios. Abriga um enorme patrimônio ambiental e 
humano, com uma grande potencialidade na sua biodi-
versidade a ser explorada, com grandes contingentes de 
populações indígenas, ribeirinhas e extrativistas, numa 
área fortemente marcada pela diversidade ambiental, 
cultural, étnica e de convivência de três nacionalidades 
(brasileira, peruana e colombiana).

Geograficamente, Benjamin Constant/AM é um 
município privilegiado por estar localizado na tríplice 
fronteira, banhado por dois rios importantes: o Solimões 
e o Javari e a existência de várias atrações naturais, em 
terras de planícies com suaves ondulações e com uma 
área de 8.973 km², com áreas para a expansão urbana 
e grandes áreas rurais. Com exceção aos demais mu-
nicípios da região, Benjamin Constant está interligada 

ao município de Atalaia do Norte via estrada asfaltada 
e sinalizada por uma extensão de 36 km e com a pos-
sibilidade de interligação com o restante do país via 
Cruzeiro do Sul/AC e conseqüentemente interligação 
ao Oceano Pacífico, através do Peru, via construção 
da Estrada Perimetral, que já possui mais de 16 km de 
estrada aberta até o Assentamento Crajari-INCRA.

Além dos tradicionais setores econômicos: agri-
cultura, madeira e a pesca, atualmente Benjamin Cons-
tant, destaca-se em várias alternativas econômicas, 
dentre as quais: a piscicultura (maior espelho d’água 
do Alto Solimões) e que já rendeu prêmios no Estado 
e iniciativas empreendedoras no País, o artesanato 
indígena, a meliponicultura, o setor moveleiro com 
madeiras certificadas e ainda o turismo que têm um 
vasto campo a ser explorado. 

Com a implantação do INC – Instituto Natureza 
e Cultura/UFAM o setor de serviços está em franca 
expansão, tornando o Município com o maior poten-
cial para o desenvolvimento de um mix de negócios 
no Alto Solimões. Sua localização geográfica favorece 
o controle na questão da segurança pública e não re-
gistra assassinatos desde fevereiro de 2.008; Portan-
to, corrobora com a segurança dos futuros discentes 
e docentes e administradores da futura Universidade 
Federal do Alto Solimões, que com certeza propiciará 
um ambiente de tranqüilidade física e psicológica, pro-
pícia ao desenvolvimento intelectual da aprendizagem, 
da execução de pesquisas e trabalhos burocráticos.

Neste município, todas as Instituições de ensino 
das esferas municipal, estadual e federal, têm um par-
ceiro nesta administração, inclusive a UEA que está 
instalada em outro município na cidade de Tabatinga 
tem recebido o apoio solicitado para o desenvolvimen-
to de suas ações. 

Da mesma forma, o município, abriu mão de impor-
tantes instalações e doou para a Universidade Federal 
do Amazonas uma área de 16, 3813 ha, que atualmente 
está funcionando com 06 (seis) cursos de graduação, a 
saber: Administração em gestão Organizacional, Antro-
pologia (o primeiro curso de graduação no Brasil), Ci-
ências Agrárias e Ambientais, Pedagogia e Licenciatura 
dupla em Português e Espanhol, com 1.100 (mil e cem) 
discentes e 79 (setenta e nove) docentes, 30 técnicos e 
12 servidores de empresa prestadora de serviços. 

Já existem instalações físicas que facilitará o 
início das atividades da UFAS, visto que atualmente 
existe um prédio com salas de aulas, laboratório de 
informática, laboratório de ciências, sala de telecen-
tro, sala de telemedicina, sala a disposição do CREA/
AM e até o final do mês de Julho será entregue um 
novo prédio com 11 laboratórios, 11 salas de aulas e 
possivelmente até o final do ano será concluído outro 
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prédio com área para cantina, laboratório de informá-
tica, auditório e parte administrativa e ainda temos um 
terceiro prédio em construção entrega onde funcionará 
mais 22 salas de laboratórios.

Em Benjamin Constant está a maioria das mais 
importantes e atuantes organizações da sociedade civil 
e indígena da Mesorregião do Alto Solimões com atua-
ções expressivas a nível local, estadual e nacional.

A cidade está distante apenas 15 (quinze) minutos 
da cidade de Tabatinga que possui um aeroporto e órgãos 
governamentais. Contudo, apresenta escassez de um 
dos mais importantes fatores de produção que é a falta 
de terras, que já apresenta indícios de saturação para o 
desenvolvimento do crescimento urbano, que precisa ser 
avaliada, haja visto que já enfrenta problemas estruturais 
por falta de terras, considerando que está presa entre ter-
ras demarcadas por áreas indígenas e que recentemente 
lideranças indígenas proibiram a expansão do aeroporto 
que fica adjacente a comunidade de Umariaçú, do outro 
está ligada a Letícia (Colômbia), da outra parte estão as 
terras que pertencem as forças armadas, e na frente da 
cidade que sofre com grande erosão está ao seu passo 
o rio Solimões, não obstante, a questão da segurança 
pública que é muito séria, mesmo com a presença das 
Forças Armadas e ainda, vulnerável a ataques das FARCS 
em caso de invasão da cidade gema Letícia;

Em caso de necessidade existe já identificada 
na área da estrada Benjamin /Atalaia uma área para 
construção de um futuro aeroporto;

Existe uma grande escola que está sendo su-
baproveitada no Assentamento Crajari que poderá 
ser pleiteada para o funcionamento de atividades de 
extensão rural;

Em Benjamin Constant existem as condições 
necessárias para contato globalizado provedores de 
internet, correios, bancos, barcos com linhas para Ma-
naus, e outros.

Tem um comércio que atende satisfatoriamente 
a demanda de alimentos;

Benjamin Constant e Atalaia do Norte apresentam 
a possibilidade de contato com a maior diversidade de 
etnias indígenas do mundo: ticuna, cocama, marubo, 
matses, kulina, maiorunas, korubos e outras;

Além dos atrativos naturais que atraem os turistas, 
Benjamin Constant promove o maior Festival Folclórico da 
região; é sede dos Jogos Estudantis do Alto Solimões – 
JEAS, o maior evento esportivo do Alto Solimões e uma 
riquíssima tradição de manifestações culturais, e 

Brevemente, será inaugurado o maior ginásio 
coberto do interior do Estado do Amazonas e várias 
obras que melhorarão ainda mais a qualidade de vida 
das pessoas que nela vivem: porto, continuidade da 
orla da cidade, melhoria do sistema viário, etc.;

A questão do aterro sanitário está merecendo 
uma atenção em caráter de urgência/urgentíssima e, 
atualmente está implantando um sistema moderno 
de disposição de lixo para coleta, bem como ações 
de educação ambiental e sensibilização junto aos co-
merciantes e moradores da área urbana;

Através do Banco Mundial será trabalhada a 
questão do saneamento básico, com distribuição de 
água potável em 100% para as residências nas zonas 
urbana e mais quatro comunidades rurais próximas à 
sede. O Programa Luz para todos já está sendo exe-
cutado no atendimento das demandas. 

A Prefeitura apresenta um atendimento na ques-
tão da Saúde que foi merecedor de prêmio recebido 
na cidade de Curitiba em maio deste ano e constatada 
“in loco” e elogiada pela comitiva da ONU que esteve 
recentemente na cidade, que recomendou a experiên-
cia para outros municípios.

Na questão social também merece destaque atra-
vés dos diversos programas pleiteados a nível estadual, 
federal e iniciativas da administração municipal. 

Benjamin Constant, terra de gente alegre e hos-
pitaleira, reúne as condições necessárias para uma 
boa qualidade de vida para o público alvo da futura 
Universidade do Alto Solimões. 

E principalmente, existe a vontade política para 
o apoio necessário a implantação da futura Universi-
dade do Alto Solimões. 

Outro fator que justifica a criação da universidade 
proposta será a possibilidade de ampliar o intercâmbio 
das atividades de extensão e pesquisas científicas entre 
as Universidades e os Centros de Pesquisas dos países 
amazônicos, agregando conhecimento e capacitando nos-
sos pesquisadores para conhecendo melhor nossa região 
amazônica, possam dialogar com o mundo globalizado.

Concluindo nossa proposta, submetemos à con-
sideração e aprovação da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Átila Lins, PMDB/AM.

PROJETO DE LEI Nº 6.838, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Sampaio)

Obriga o Poder Público a criar cabi-
nes próprias para cobrança de pedágio de 
motocicletas.

Despacho: Às Comissões de: Viação e 
Transportes e Constituição e Justiça e de Ci-
dadania (Art. 54 RICD).

Apreciação: Proposição Sujeita à Aprecia-
ção Conclusiva pelas Comissões – Art. 24 II.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Poder Público, ao instituir cobrança de 

pedágio em rodovia pública, optando por incluir a co-
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brança para motocicletas, deverá, obrigatoriamente, 
criar cabines próprias para uso dos motociclistas.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Não são necessárias maiores considerações para 
reconhecermos que os motociclistas, no trânsito, estão 
expostos a riscos superiores àqueles que se expõem 
os motoristas de automóveis, em razão das peculiari-
dades de cada um desses veículos.

Essa vulnerabilidade é confirmada ano a ano 
quando da divulgação dos dados estatísticos da re-
alidade do trânsito brasileiro. Segundo o portal da 
Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes de 
Trânsito, nos anos de 2002 a 2006, do total de vítimas 
fatais de acidente de trânsito, 26% (vinte e seis por 
cento) foram de pedestres e 16% (dezesseis por cento) 
de motociclistas, respectivamente primeiro e segundo 
lugares no número total de mortes.

Para se perceber a gravidade desses números, 
cumpre-nos destacar que aproximadamente 40.000 
(quarenta mil) pessoas morrem no trânsito brasileiro 
por ano.

Entre as inúmeras situações que agravam ain-
da mais o risco dos motociclistas, destacamos, nesta 
oportunidade, a concorrência com os veículos para 
ocupar os boxes de cobrança da tarifa de pedágio. É 
sintomático o aumento do perigo para os condutores 
de motocicletas, pois a passagem pelas praças de co-
brança do pedágio obriga motoristas e motociclistas 
a dividirem o mesmo espaço e trafegarem mais pró-
ximos um do outro.

Assim, para se evitar a manutenção dessa ex-
posição dos motociclistas a uma situação de risco 
mais elevada, apresento este projeto de lei para impor 
ao Poder Público a criação de cabines próprias para 
a cobrança de tarifa de pedágio dos motociclistas, 
afastando, assim, a concorrência entre automóveis e 
motocicletas.

Ante o evidente interesse público desta matéria 
e, principalmente, em razão da amplitude deste projeto 
que objetiva garantir a segurança de um número eleva-
do de brasileiros, notadamente aqueles que trabalham 
diariamente guiando uma motocicleta, espero receber 
de meus pares o necessário apoio para a aprovação 
urgente deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – De-
putado Federal Carlos Sampaio, PSDB/SP.

INDICAÇÃO Nº 6.052, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a inclu-
são do município de CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES, no estado do Paraná, na escala 
de atendimento prioritário neste exercício 
de 2009 e/ou 2010 para recebimento de 
recursos destinados a Construção de um 
Posto de Saúde (Unidade Básica de Saúde-
UBS), visando potencializar as ações do 
Programa “Saúde da Família”, de conformi-
dade com os Indicadores de Elegibilidade 
estabelecidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Família” 
é a principal estratégia do Ministério da Saúde para 
oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham cus-
to de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma equi-
pe de Saúde da Família incluindo consultórios médicos 
e odontológicos, além de banheiros e salas de espera, 
ampliando, assim, o atendimento do programa Saúde de 
Família e conseqüentemente fortalecendo a prevenção, 
recuperação, reabilitação de doenças e a promoção e 
manutenção da saúde nas comunidades atendidas.

Considerando, por fim, que CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES preenche os critérios de elegibilidade para 
o recebimento destes recursos, entendo ser prioritária 
sua inclusão nesta nova escala de liberação. Não sen-
do possível em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.053, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de CÉU AZUL, no es-
tado do Paraná, na escala de atendimento 
prioritário neste exercício de 2009 e/ou 2010 
para recebimento de recursos destinados a 
Construção de um Posto de Saúde (Unidade 
Básica de Saúde-UBS), visando potencializar 
as ações do Programa “Saúde da Família”, de 
conformidade com os Indicadores de Elegi-
bilidade estabelecidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Família” 
é a principal estratégia do Ministério da Saúde para 
oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que CÉU AZUL preen-
che os critérios de elegibilidade para o recebimento 
destes recursos, entendo ser prioritária sua inclusão 
nesta nova escala de liberação. Não sendo possível 
em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.054, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de CIDADE GAÚCHA, 
no estado do Paraná, na escala de atendi-
mento prioritário neste exercício de 2009 
e/ou 2010 para recebimento de recursos 
destinados a Construção de um Posto de 
Saúde (Unidade Básica de Saúde-UBS), vi-
sando potencializar as ações do Programa 
“Saúde da Família”, de conformidade com 
os Indicadores de Elegibilidade estabele-
cidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que CIDADE GAÚCHA, 
preenche os critérios de elegibilidade para o recebi-
mento destes recursos, entendo ser prioritária sua 
inclusão nesta nova escala de liberação. Não sendo 
possível em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.055, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a inclu-
são do município de CORBÉLIA, no estado 
do Paraná, na escala de atendimento prio-
ritário neste exercício de 2009 e/ou 2010 
para recebimento de recursos destinados 
a Construção de um Posto de Saúde (Uni-
dade Básica de Saúde-UBS), visando po-
tencializar as ações do Programa “Saúde 
da Família”, de conformidade com os In-
dicadores de Elegibilidade estabelecidos 
pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
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a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que CORBÉLIA preen-
che os critérios de elegibilidade para o recebimento 
destes recursos, entendo ser prioritária sua inclusão 
nesta nova escala de liberação. Não sendo possível 
em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.056, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a inclu-
são do município de DIAMANTE DO NORTE, 
no estado do Paraná, na escala de atendi-
mento prioritário neste exercício de 2009 
e/ou 2010 para recebimento de recursos 
destinados a Construção de um Posto de 
Saúde (Unidade Básica de Saúde-UBS), vi-
sando potencializar as ações do Programa 
“Saúde da Família”, de conformidade com 
os Indicadores de Elegibilidade estabele-
cidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham cus-
to de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma equi-
pe de Saúde da Família incluindo consultórios médicos 
e odontológicos, além de banheiros e salas de espera, 
ampliando, assim, o atendimento do programa Saúde de 
Família e conseqüentemente fortalecendo a prevenção, 
recuperação, reabilitação de doenças e a promoção e 
manutenção da saúde nas comunidades atendidas.

Considerando, por fim, que DIAMANTE DO NOR-
TE, preenche os critérios de elegibilidade para o rece-
bimento destes recursos, entendo ser prioritária sua 
inclusão nesta nova escala de liberação. Não sendo 
possível em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.057, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de ENÉAS MARQUES, 
no estado do Paraná, na escala de atendi-
mento prioritário neste exercício de 2009 
e/ou 2010 para recebimento de recursos 
destinados a Construção de um Posto de 
Saúde (Unidade Básica de Saúde-UBS), vi-
sando potencializar as ações do Programa 
“Saúde da Família”, de conformidade com 
os Indicadores de Elegibilidade estabele-
cidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham cus-
to de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma equi-
pe de Saúde da Família incluindo consultórios médicos 
e odontológicos, além de banheiros e salas de espera, 
ampliando, assim, o atendimento do programa Saúde de 
Família e conseqüentemente fortalecendo a prevenção, 
recuperação, reabilitação de doenças e a promoção e 
manutenção da saúde nas comunidades atendidas.

Considerando, por fim, que ENÉAS MARQUES 
preenche os critérios de elegibilidade para o recebi-
mento destes recursos, entendo ser prioritária sua 
inclusão nesta nova escala de liberação. Não sendo 
possível em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro 2010. – De-
putado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.058, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, no estado do Paraná, na escala de 
atendimento prioritário neste exercício de 
2009 e/ou 2010 para recebimento de recur-
sos destinados a Construção de um Posto 
de Saúde (Unidade Básica de Saúde-UBS), 
visando potencializar as ações do Programa 
“Saúde da Família”, de conformidade com 
os Indicadores de Elegibilidade estabele-
cidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU preenche os critérios de elegibilidade para o 
recebimento destes recursos, entendo ser prioritária 
sua inclusão nesta nova escala de liberação. Não sen-
do possível em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.059, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de FAROL, no estado 
do Paraná, na escala de atendimento prio-
ritário neste exercício de 2009 e/ou 2010 
para recebimento de recursos destinados 
a Construção de um Posto de Saúde (Uni-
dade Básica de Saúde-UBS), visando po-
tencializar as ações do Programa “Saúde 
da Família”, de conformidade com os In-
dicadores de Elegibilidade estabelecidos 
pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que FAROL preenche os 
critérios de elegibilidade para o recebimento destes re-
cursos, entendo ser prioritária sua inclusão nesta nova 
escala de liberação. Não sendo possível em 2009, que 
seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.060, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a in-
clusão do município de FLORAÍ, no estado 
do Paraná, na escala de atendimento prio-
ritário neste exercício de 2009 e/ou 2010 
para recebimento de recursos destinados 
a Construção de um Posto de Saúde (Uni-
dade Básica de Saúde-UBS), visando po-
tencializar as ações do Programa “Saúde 
da Família”, de conformidade com os In-
dicadores de Elegibilidade estabelecidos 
pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
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a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que FLORAÍ preenche 
os critérios de elegibilidade para o recebimento des-
tes recursos, entendo ser prioritária sua inclusão nes-
ta nova escala de liberação. Não sendo possível em 
2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.061, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a inclu-
são do município de GOIOERÊ, no estado do 
Paraná, na escala de atendimento prioritário 
neste exercício de 2009 e/ou 2010 para rece-
bimento de recursos destinados a Constru-
ção de um Posto de Saúde (Unidade Básica 
de Saúde-UBS), visando potencializar as 
ações do Programa “Saúde da Família”, de 
conformidade com os Indicadores de Elegi-
bilidade estabelecidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham 
custo de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma 
equipe de Saúde da Família incluindo consultórios mé-
dicos e odontológicos, além de banheiros e salas de 
espera, ampliando, assim, o atendimento do programa 
Saúde de Família e conseqüentemente fortalecendo 
a prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e 
a promoção e manutenção da saúde nas comunida-
des atendidas.

Considerando, por fim, que GOIOERÊ preen-
che os critérios de elegibilidade para o recebimento 
destes recursos, entendo ser prioritária sua inclusão 
nesta nova escala de liberação. Não sendo possível 
em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

INDICAÇÃO Nº 6.062, DE 2010 
(Do Sr. Hermes Parcianello)

Sugere ao Ministério da Saúde a inclu-
são do município de GUARANIAÇU, no es-
tado do Paraná, na escala de atendimento 
prioritário neste exercício de 2009 e/ou 2010 
para recebimento de recursos destinados a 
Construção de um Posto de Saúde (Unidade 
Básica de Saúde-UBS), visando potencializar 
as ações do Programa “Saúde da Família”, de 
conformidade com os Indicadores de Elegi-
bilidade estabelecidos pelo Ministério.

Despacho: Publique-se. Encaminhe-se.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da 
Saúde,

Considerando que o Ministério da Saúde liberará 
novos recursos para a construção de Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) no Brasil, constituindo um grande 
avanço para a qualificação e melhoria do atendimento 
à saúde dos brasileiros e contribuindo para o trabalho 
de redução do índice de mortalidade infantil e o con-
trole de doenças crônicas;

Considerando que o Programa “Saúde da Fa-
mília” é a principal estratégia do Ministério da Saúde 
para oferecer assistência básica à população;

Considerando ainda que tais Unidades tenham cus-
to de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para uma equi-
pe de Saúde da Família incluindo consultórios médicos 
e odontológicos, além de banheiros e salas de espera, 
ampliando, assim, o atendimento do programa Saúde de 
Família e conseqüentemente fortalecendo a prevenção, 
recuperação, reabilitação de doenças e a promoção e 
manutenção da saúde nas comunidades atendidas.

Considerando, por fim, que GUARANIAÇU pre-
enche os critérios de elegibilidade para o recebimento 
destes recursos, entendo ser prioritária sua inclusão 
nesta nova escala de liberação. Não sendo possível 
em 2009, que seja em 2010.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Hermes Parcianello.

Ofício 28/2010/CFFC-P

Brasília, 25 de fevereiro de 2010

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Assunto: Numeração de Representação

Senhor Presidente,
Solicito a Vossa Excelência providências para 

numerar e publicar, nos termos do art. 137, caput, 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05589 

combinado com o art. 253 do RICD, representação de 
autoria do Senhor José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
Vereador do Município de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará, o qual apresenta denúncia de malversação de 
recursos públicos na realização do Juaforró de 2008.

Atenciosamente, – Deputado Silvio Torres,
Presidente.

Ofício nº 2.298/2009

11 de dezembro de 2009

Senhor Deputado,
Cumprimentando-o, e atendendo a solicitação 

formulada pelo Excelentíssimo Senhor Vereador José 
Tarso Magno Teixeira da Silva, através de requeri-
mento aprovado na Sessão Ordinária realizada dia 
10 do fluente mês e ano, vimos, neste átimo, reque-
rer a Vossa Excelência, que se digne acompanhar 
todo o desenrolar do Inquérito referente a operação 
realizada pela Polícia Federal, onde apreenderam 
farta documentação, Notebooks, denominando-a de 
“quadrilha”, que envolve recursos públicos, quanto 
ao Juaforró de 2008, e que segundo informações 
dentre os documentos apreendidos há indícios que 
comprava a existência de um “Caixa 2” na Campa-
nha eleitoral do pleito próximo passado, que favo-
rece o Partido dos Trabalhadores, o que nos deixa 
grande dúvidas quanto a malversação de recursos 
públicos.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Exce-
lência, intervir junto a Justiça Federal, no sentido de 
requerer essas informações pertinente a existência 
do Caixa 2, como se denuncia.

A informação que solicitamos a esse respeito 
é necessária para garantir a transparência adminis-
trativa e permitir a fiscalização da aplicação desses 
recursos, previstos na Constituição Federal, bem 
como, atinentes ao Cargo de Vereador, que nos 
compete acompanhar.

Sem mais para o momento, reiteramos a Vos-
sa Excelência, nossos protestos de estima e con-
sideração.

Atenciosamente, – José de Américo Júnior, 
Presidente.

Numere-se. Publique-se. 
Em: 2-3-10. – Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO Nº 6.200/2010 
(Do Sr. Marcelo Ortiz)

Senhor Presidente,
Requeiro nos termos do art. 142 do Regimento, a 

apensação da PEC nº 340/2009, do Sr. Marcelo Ortiz 
que “Altera a redação do § 9º, do artigo 144, da Cons-

tituição Federal, à PEC nº 300/2008 , do Sr Arnaldo 
Faria de Sá, que “Altera a redação do § 9º do Art. 144 
da Constituição Federal”.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2010. – De-
putado Marcelo Ortiz, PV/SP.

Prejudicado, haja vista o atendimento do 
pedido de apensação contido no Requerimento 
de nº 6.240/10. Publique-se. Oficie-se.

Em 2-3-10 – Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO nº 6.248/2010 
(Do senhor Pedro Wilson)

Requer a realização de Sessão Solene 
em homenagem aos 149 anos de criação 
da Caixa Econômica Federal.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 68, do Re-

gimento Interno da Câmara dos Deputados, a realiza-
ção, no dia 12 de março de 2010, de Sessão Solene 
para comemoração dos 149 anos de criação da Caixa 
Econômica Federal.

Justificação

Queremos comemorar os 149 anos de fundação 
da Caixa Econômica Federal, ocorrido no último dia 
12 de janeiro de 2010 e comemorada pela presidente 
Maria Fernanda Ramos Coelho, que vem conseguindo 
resultados sociais extraordinários com as demandas 
oferecidas pelo Governo Lula, onde a Caixa Econô-
mica tem papel fundamental. Queremos parabenizar 
a todos e a todas que de todas as formas, constroem 
o banco do povo brasileiro, da inclusão social, da de-
mocracia participativa e da identidade com a classe 
trabalhadora brasileira. 

Criada por decreto do Imperador Dom Pedro II 
para ser o banco da poupança e penhor, a Caixa de-
sempenha papel fundamental em todo o Brasil para a 
diminuição das desigualdades sociais, da inclusão e 
da participação para a construção de uma sociedade 
mais justa e mais fraterna. Nestes 149 anos de sua 
fundação a Caixa, que já foi Monte de Socorro e que 
ainda hoje socorre o nosso povo nos momentos de 
aflição e acolhe e transforma sonhos em realidade. A 
Caixa do PIS/PASEP, do Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço, do Seguro Desemprego e que é agora, 
nestes últimos anos, o banco das políticas sociais e 
financiamentos do Projeto Democrático e Popular do 
Governo Lula, dos programas como Minha Casa Mi-
nha Vida, do Bolsa Família, da inclusão social e aten-
dimento dos aposentados. 

Por tudo isso, queremos parabenizar a Caixa 
Econômica Federal, dos 149 – quase 150 – anos de 
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bons serviços no campo social, fruto do empenho e 
dedicação de economiários e economiárias, da sensi-
bilidade social de gestores da promoção humana, dos 
direitos humanos mais elementares da sociedade bra-
sileira. E assim, convidar os deputados e deputadas a 
somar conosco nessa iniciativa.

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Pedro Wiilson – PT/GO.

Defiro. Publique-se.
Em 2-3-10 – Michel Temer, Presidente.

REQUERIMENTO Nº 6.281/2010 
(Do Sr. Índio da Costa)

Requer a desapensação do PLP nº 
404/08, apensado ao PLP nº 35/03.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. EX. ª, nos termos do art. 142 do 

Regimento da Câmara dos Deputados, a desapensa-
ção do PLP nº 404/2008, de minha autoria, apensado 
ao PLP nº 35/2003, do Sr. David Alcolumbre.

Salas das Sessões, 23 de fevereiro de 2010. – 
Deputado Índio da Costa, DEM/RJ.

Indefiro o pedido de desapensação do 
PLP nº 404/08 do PLP nº 35/03, porquanto a 
decisão para tramitação conjunta das propo-
sições obedeceu ao disposto no art. 142 do 
RICD, estando a conexão caracterizada pelo 
fato de os mencionados projetos de lei com-
plementar versarem sobre hipóteses de inele-
gibilidades. Oficie-se. Publique-se.

Em 2-3-10 – Michel Temer, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Antes de dar prosseguimento à sessão, esta 
Mesa dá conhecimento ao Plenário do seguinte Ato 
da Presidência referente a emendas apresentadas à 
Medida Provisória nº 479/2009:

Indeferimento liminar de emendas que versam 
sobre matéria estranha.

Com fundamento no art. 4°, § 4º, da Resolu-
ção nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, indefiro liminarmente as 
Emendas nºs 72, 78, 145, 148, 149, 152, 155, 159, 
160, 162, 163, 166, 168, 169, 174, 185, 188, 189, 190, 
191, 192, 193, 194, 195, 196 e 200, apresentadas à 
Medida Provisória nº 476/2009, por versarem sobre 
matéria estranha, tudo em conformidade com a deci-
são desta Presidência proferida à Questão de Ordem 
nº 478/2009. 

Publique-se. Oficie-se.
Presidente Michel Temer.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Passa-se ao

IV – PEQUENO EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Deputado 
Décio Lima.

O SR. DÉCIO LIMA (PT – SC. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o 
Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura 
Familiar – PAA está chegando a 30 entidades assis-
tenciais de 8 Municípios do Médio Vale e Litoral Norte 
catarinense. 

Faço este registro com muita satisfação, depois 
de ter participado na noite de ontem, na Câmara de 
Vereadores de Itapema, de uma reunião com represen-
tantes dessas instituições, da Companhia Nacional de 
Abastecimento – CONAB e da Cooperativa de Agricul-
tores Familiares do Vale do Itajaí – COOPERFAVI.

A reunião, coordenada de forma brilhante pelos 
Vereadores Vânio César Vieira e Beloni de Fátima da 
Silva, de Itapema, serviu para apresentar o Programa 
de Aquisição de Alimentos a essas entidades.

Por meio do PAA, mulheres agricultoras de Mu-
nicípios do Alto Vale, organizadas na Cooperativa de 
Agricultores Familiares do Vale do Itajaí, irão fornecer 
produtos agrícolas para entidades assistenciais de 
Itapema, Indaial, Itajaí, Navegantes, Blumenau, Bom-
binhas, Gaspar e Timbó. 

Na relação dos alimentos constam tomate, be-
terraba, couve-flor, brócolis, repolho, alface, pepino, 
batata, batata-doce, mandioca, feijão (preto e verme-
lho), cebola, milho, melado de cana, açúcar masca-
vo, laranja, cenoura e melancia. Esses alimentos são 
muito apreciados na nossa região e, o que é melhor, 
produzidos preferencialmente sem agrotóxicos – são 
os chamados produtos agroecológicos.

A expectativa é que esses produtos agrícolas, res-
peitando as safras, cheguem à mesa dessas instituições 
até o final de março, complementando a merenda de 
crianças de escolas públicas e a refeição em hospitais 
e entidades assistenciais, sempre com a supervisão 
de nutricionistas, que elaboram os cardápios. 

A preocupação com a qualidade dos alimentos, 
aliás, norteia as ações do Programa de Aquisição de 
Alimentos em Santa Catarina. Hoje, segundo infor-
mou o Superintendente da CONAB, Sione Lauro de 
Souza, no Estado, um terço dos recursos investidos 
na produção de alimentos por meio do PAA é para 
lavouras orgânicas, que não utilizam agrotóxicos, e 
outro um terço é para lavouras em fase de transição 
para a produção orgânica. Ou seja, o PAA, além de 
levar comida à mesa dos mais necessitados, também 
serve de estímulo para a agroecologia, reforçando o 
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conceito de segurança alimentar, que pauta todas as 
ações do Programa Fome Zero.

Em Santa Catarina, cerca de 160 Municípios es-
tão incluídos no Programa de Aquisição de Alimentos 
como fornecedores dos produtos agrícolas, por meio de 
pequenas cooperativas de agricultura familiar, ou como 
consumidores, por meio das entidades assistenciais. 

Para atender a demanda, 90 pequenas cooperati-
vas estão desenvolvendo cerca de 120 projetos do PAA 
em Santa Catarina, sempre focando nos excluídos, ou 
seja, nos produtores mais pobres e nas entidades que 
não recebem alimentos com regularidade.

O PAA também veio como uma alternativa para 
os produtores rurais do Alto Vale, que têm na fumicultu-
ra sua principal fonte de renda. A região, caracterizada 
pela agricultura familiar, está apostando no Programa 
de Aquisição de Alimentos para que os agricultores 
permaneçam em suas propriedades, sem depender da 
produção do fumo. Essa perspectiva ainda assusta al-
guns agricultores mais conservadores, mas tem animado 
administradores públicos que apostam em políticas de 
inclusão, disse o representante da Cooperativa de Agri-
cultores Familiares do Alto Vale, Otanir Mattiola. 

A Cooperativa está tocando simultaneamente 2 
projetos do PAA: um no Médio Vale e Litoral Norte – 
tive a honra de participar da reunião de trabalho na 
noite de ontem – e outro no Alto Vale. 

O Programa de Aquisição de Alimentos, mais do 
que promover a agricultura familiar e levar comida à 
mesa dos mais necessitados, é uma aposta no futuro. 
E Santa Catarina acredita nisso.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, merece a 
atenção desta Casa o Programa de Aquisição de Ali-
mentos, dirigido pelo Governo Federal, liderado pela 
CONAB. Trata-se de programa simples, que visa à in-
clusão da agricultura familiar, trazendo efeito para as 
entidades assistenciais.

Conforme eu disse, na cidade de Itapema, sob a 
liderança dos Vereadores Vânio César Vieira e Beloni 
de Fátima da Silva, fizemos um ato solene para explica-
ção do programa, com a presença do Superintendente 
local, Sr. Sione Lauro de Souza, e do representante 
da CONAB, companheiro Rogério Abdalla, a quem 
homenageio pelo excelente trabalho. 

Esse tema merece a atenção da Casa. Faço o 
registro dessa empreitada realizada na cidade de Ita-
pema, que atende 30 entidades assistenciais, por meio 
do Programa de Aquisição de Alimentos, dirigido sobre-
tudo à agricultura familiar do Médio Vale do Itajaí.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB – CE. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, o Congresso Nacional realizará amanhã, 

às 10h, sessão solene destinada a comemorar o trans-
curso do centenário de nascimento de Tancredo Neves, 
cuja presença na vida pública foi sempre assinalada pela 
constante preocupação de servir a Minas Gerais e ao 
País, numa invejável linha de atuação, marcada pela 
competência e o inexcedível espírito público.

Na condição de companheiro nos quadros do 
MDB/PMDB, pude com ele conviver de perto, identifi-
cando-o pela correta interpretação de ocorrências po-
líticas relevantes, dos quais ele retirava sábias ilações, 
então discutidas por seus correligionários e por quantos 
compunham o círculo de permanentes interlocutores, 
com os quais convivia habitualmente.

Como Parlamentar, suas intervenções eram ouvi-
das atentamente, neste e no plenário da outra Casa, já 
que encarnava opinião serena, numa postura de equi-
líbrio que foi o timbre indelével de sua incomparável 
exegese, sem excessos, porque sobrelevava sempre 
a acuidade para apreciar os fatos então focados no 
contexto da conjuntura brasileira.

Na fase aguda do arbítrio, ele despontava com sua 
lucidez, deixando patente arraigadas convicções, a maior 
delas a de fazer terminar o estágio de anormalidade ins-
titucional em que mergulhara o País, com as cessações 
das liberdades públicas e dos direitos individuais.

Nunca estimulou abusos que comprometessem 
a busca de uma abertura, que culminou, no Gover-
no Geisel, com o exemplar desempenho do Senador 
Petrônio Portela, cujos esforços contribuíram para o 
advento de fase auspiciosa que desembocaria, anos 
depois, na convocação da Assembleia Nacional Cons-
tituinte e na consequente promulgação da Carta de 5 
de outubro de 1988.

Eleito Presidente da República, tendo como Vice 
José Sarney, a saúde não lhe permitiu alçar-se à Pri-
meira Magistratura, já que veio a falecer no dia 21 de 
abril de 1985, comovendo os nossos compatrícios, 
que nele viam um líder de excepcionais qualidades, 
pelo seu talento fulgurante e experiência adquirida 
em tantos anos de militância na vida pública de seu 
Estado e do País.

A ele presto, com estas palavras, a minha home-
nagem de admiração à sua imperecível memória, que 
será naturalmente também cultuada pelas gerações 
porvindouras.

O SR. MANATO – Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. MANATO (PDT – ES. Pela ordem. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, registro que estive 
ontem em Vila Velha. O Prefeito do Município é Neuci-
mar Fraga, colega nosso, ex-Deputado Federal. 
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Vila Velha tem algumas características. É o único 
Município que está ao nível do mar, no Estado do Es-
pírito Santo, e é cortado por 5 rios. Se houver qualquer 
maré cheia, qualquer chuva, o resultado será enchente 
na certa. No ano passado houve 3 enchentes. 

Numa ação conjunta com o Governo do Estado e o 
Governo Federal, com o apoio da bancada, principalmente 
deste Deputado, conseguimos diversos recursos. Somen-
te na área de drenagem e pavimentação, obtivemos do 
Governo Federal, do PAC, mais de 100 milhões. 

Ontem, Neucimar Fraga deu a ordem de serviço 
para serviços na Grande Cobilândia. Mais de 100 ruas 
serão calçadas. Será feito trabalho de infraestrutura, 
com drenagem e pavimentação. 

Parabenizo o Prefeito Neucimar Fraga por essa 
atitude, por resgatar a moral de Vila Velha. 

Um abraço, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Agradeço a V.Exa.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Com a palavra a nobre Deputada Janete Ro-
cha Pietá.

A SRA. JANETE ROCHA PIETÁ (PT – SP.) – Sr. 
Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, ocupo 
a tribuna para registrar a realização da reunião da Se-
cretaria Nacional de Combate ao Racismo, da CUT, 
em 26 de fevereiro, em São Paulo. 

Gostaria que fosse incorporado aos Anais da 
Casa o pronunciamento que fiz na ocasião. 

É inquestionável a importância de travar no uni-
verso do trabalho a discussão sobre o combate a todas 
as formas de discriminação. Nesse sentido, a CUT, por 
intermédio da sua Secretaria Nacional de Combate ao 
Racismo, tem desempenhado um papel fundamental 
na mobilização dos trabalhadores e trabalhadoras em 
favor da igualdade.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, afirmo que todo 
dia deveria ser Dia do Índio e Dia da Mulher. Neste mês 
de março, temos um viés de importância, porque em 
8 de março completam 100 anos da instituição oficial 
do Dia Internacional da Mulher. 

Daqui a pouco estarei na reunião de Líderes, onde 
irei defender que a PEC nº 590, da Deputada Luiza Erun-
dina, e a PEC nº 30, que trata da ampliação da licen-
ça-maternidade, sejam colocadas em pauta neste mês 
de março. Há também a questão do PL nº 6.653, que 
queremos desapensar para ser discutido nesta Casa.

PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFE‑
RE A ORADORA:

Reunião da Secretaria Nacional de Combate ao 
Racismo da CUT 26 de fevereiro de 2010.

Mesa de Abertura

Promoção da Igualdade Racial no Brasil – Avan-
ços e desafios no combate ao racismo

Saudações.
Considero extremamente importante uma reunião 

como a que estamos participando, porque é fundamen-
tal o envolvimento dos trabalhadores e trabalhadoras 
organizados, dos seus sindicatos, da CUT na mobiliza-
ção para combater o racismo e promover a igualdade. É 
fundamental esse engajamento, porque atitudes discri-
minatórias e preconceitos se concretizam, por exemplo, 
no ambiente escolar, no mundo do trabalho. 

Como sabemos, o Brasil tem uma longa história 
de práticas sociais que produziram a exclusão e a mar-
ginalização de vastos segmentos da nossa população, 
particularmente, negros e indígenas. A maneira de cor-
rigir esse quadro é a adoção de medidas no âmbito das 
empresas, bem como políticas públicas de combate à 
desigualdade que construam uma sociedade na qual 
a igualdade de oportunidade para todos os homens e 
mulheres seja uma realidade.

A consolidação da redemocratização, reforçando 
a participação da sociedade civil, tem levado a uma 
maior formulação e implementação de políticas públicas 
de promoção da igualdade racial. Diversas agências 
na administração pública têm sido criadas, bem como 
programas específicos foram elaborados.

Esse quadro se consolidou com a posse do Pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva, que tem tomado vá-
rias iniciativas no sentido de fortalecer o combate às 
desigualdades raciais. Um dos seus primeiros atos de 
governo foi sancionar a Lei nº 10.639, de 2003, em 9 
de janeiro de 2003, que inclui no currículo da rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cul-
tura Afro-Brasileira”. Em março de 2003, ele criou a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial. A SEPPIR tem a importante missão de 
coordenar as políticas de combate às desigualdades 
executadas pelos Ministérios. Igualmente, a Fundação 
Cultural Palmares, órgão do Ministério da Cultura, tem-
se fortalecido em seu papel de atuação em favor de 
comunidades quilombolas e de valorização e preser-
vação do patrimônio cultural afro-brasileiro.

Notadamente, foi lançado o Programa Brasil Qui-
lombola, verdadeiro PAC voltado para comunidades 
remanescentes de quilombos. Procurando integrar 
diversas ações de governo, o Programa Brasil Qui-
lombola visa valorizar a contribuição de homens e 
mulheres quilombolas ao patrimônio histórico-cultural 
brasileiro, bem como garantir aos mesmos o acesso 
ao conjunto de bens e serviços sociais necessários ao 
seu desenvolvimento.

A agenda internacional do Presidente Lula tam-
bém aponta no mesmo sentido. Em suas várias viagens 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05593 

aos países africanos, tem sido consolidado o intercâm-
bio entre agentes públicos e privados de ambos os la-
dos do Atlântico em favor da melhoria das condições 
de vida dos nossos povos.

Ainda na mesma direção, o Ministério da Saú-
de criou, em 2003, o Comitê Técnico de Saúde da 
População Negra, por meio do qual o tema “saúde 
da população negra” está presente na discussão das 
diversas ações e políticas do Ministério. Igualmente o 
Ministério, por meio da Portaria nº 992, de 2 de maio 
de 2009, instituiu a Política Nacional de Saúde Integral 
da População Negra. 

No âmbito parlamentar, aprovamos a anistia ao 
Marinheiro João Cândido – o Almirante Negro –, que 
se transformou na Lei nº 11.756/2008, sancionada pelo 
Presidente Lula. Também aprovamos na Câmara dos 
Deputados o Projeto de Lei nº 73, de 1999, que insti-
tui cotas para ingresso nas universidades públicas, e 
o Projeto de Lei nº 4.437, de 2004, que institui “20 de 
Novembro – Dia da Consciência Negra” como feriado 
nacional. Ambos projetos se encontram agora em aná-
lise no Senado Federal. 

Entretanto, sem dúvida, a matéria mais importan-
te que tramitou na Câmara foi o Estatuto da Igualdade 
Racial, que representa o resgate da cidadania de ho-
mens e mulheres afrodescendentes e o compromisso 
do Estado com políticas de promoção da igualdade. 

A Câmara dos Deputados aprovou em 9 de se-
tembro de 2009 o Projeto de Lei nº 6.264, de 2005. 
A trajetória dessa matéria tem sido longa. A primeira 
versão do Estatuto foi apresentada pelo então Depu-
tado Paulo Paim (PT/RS) em 2000, chegando a cons-
tar da pauta de votações do plenário algumas vezes, 
sem, entretanto, ter sido votado. Chegando ao Senado 
Federal, Paulo Paim reapresentou a matéria, que foi 
analisada por uma Comissão Especial. 

Uma avaliação crítica do texto aprovado implica 
apontar seus avanços, bem como os temas que não 
foram devidamente contemplados.

Em sua versão inicial, o projeto do Estatuto in-
cluía a criação de um fundo, que significaria um apor-
te financeiro à disposição do Executivo, porém com 
recursos a serviço da promoção da igualdade. Diante 
da realidade em que vivemos e em face dos poucos 
recursos orçamentários disponíveis, a criação de um 
Fundo de Promoção da Igualdade Racial contribuiria 
definitivamente com a efetiva implementação de polí-
ticas afirmativas. Apesar dos esforços, com a impos-
sibilidade de aprovação do Fundo, concordou-se em 
levar o debate sobre sua criação para outra proposição 
parlamentar. De fato, reapresentamos na presente Le-
gislatura a PEC nº 536, de 2006, que dispõe sobre o 
Fundo de Promoção da Igualdade Racial.

É importante destacar, ainda, outros pontos do 
Estatuto, em sua versão aprovada pela Comissão Es-
pecial da Câmara dos Deputados em 9-9-09, que agora 
encontra-se para análise no Senado Federal

Na versão aprovada na Câmara dos Deputados, 
o Estatuto tem 70 artigos, distribuídos em 6 títulos, que 
reafirmam direitos e proclamam o compromisso do Es-
tado brasileiro com a promoção da igualdade.

Gostaria de ressaltar as propostas em algumas 
áreas.

– Trabalho e emprego: o Estatuto reitera os com-
promissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Con-
venção das Nações Unidas para a Eliminação de 
todas as Formas de Discriminação Racial, de 1968, 
e a Convenção nº 111, de 1958, da Organização In-
ternacional do Trabalho, que trata da Discriminação 
no Emprego e na Profissão; estabelece que o Poder 
Público poderá oferecer incentivos a empresas com 
mais de 20 empregados que contratarem pelo menos 
20% de negros. A proposta proíbe empregadores de 
exigir boa aparência e de pedir fotos em currículos de 
candidatos a empregos.

– Saúde: a proposta fixa as diretrizes da Política 
Nacional de Saúde Integral da População Negra. Art. 
10: a curto, médio e longo prazos, a situação de saú-
de da população negra deve garantir: I – a redução 
da mortalidade materna entre as mulheres negras; II 
– a redução de mortalidade infantil, de adolescentes, 
jovens e de adultos negros; III – a redução de mortes 
violentas entre jovens negros.

– Educação: nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e de ensino médio, públicos e privados, 
é obrigatório o estudo da história geral da África e da 
história da população negra no Brasil, devendo os 
conteúdos referentes à história da população negra 
no Brasil ser ministrados no âmbito de todo o currículo 
escolar, de forma a resgatar sua contribuição decisiva 
para o desenvolvimento social, econômico, político e 
cultural do País.

– Liberdade religiosa: o texto assegura o livre 
exercício dos cultos religiosos de origem africana, 
prevendo inclusive assistência religiosa aos seus se-
guidores em hospitais, e também denúncia ao Minis-
tério Público para abertura de ação penal em face de 
atitudes e práticas de intolerância religiosa.

– Meios de comunicação: os órgãos e entidades 
da administração pública federal direta, autárquica ou 
fundacional, as empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais deverão incluir cláusulas de 
participação de artistas negros nos contratos de reali-
zação de filmes, programas ou quaisquer outras peças 
de caráter publicitário.
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– Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial: fica instituído o Sistema Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial – SINAPIR como forma de organi-
zação e articulação voltadas à implementação do con-
junto de políticas e serviços destinados a superar as 
iniquidades raciais existentes no País, prestadas pelo 
Poder Público Federal, podendo contar com a adesão 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

– Acesso à justiça: o Poder Público Federal ins-
tituirá, no âmbito dos Poderes Legislativo e Executi-
vo, Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade 
Racial, para receber e encaminhar denúncias de pre-
conceito e discriminação com base em etnia, raça ou 
cor e acompanhar a implementação de medidas para 
a promoção da igualdade racial. O Estado adotará me-
didas especiais para coibir a violência policial incidente 
sobre a população negra. 

– Recursos públicos: os Planos Plurianuais (PPAs) 
e os orçamentos da União deverão prever recursos para 
a implementação dos programas de ação afirmativa nas 
áreas de educação, cultura, esporte e lazer, trabalho, 
meios de comunicação de massa, moradia, acesso à 
terra, segurança, acesso à Justiça, financiamentos pú-
blicos e contratação pública de serviços e obras. 

- Participação política: o Estatuto determina que 
cada partido ou coligação deverá reservar o mínimo 
de 10% para candidaturas de representantes da po-
pulação negra.

No topo das provisões mais contestadas do Esta-
tuto, provavelmente estão aquelas destinadas a garantir 
a posse da terra das comunidades remanescentes dos 
quilombos. Desde o início esse capítulo do Estatuto 
foi alvo de ferrenhos ataques da muito bem articulada 
bancada ruralista, que impediram uma formulação que 
avançasse na definição das áreas quilombolas. 

Deve-se observar que essa contestação não é 
um ato isolado. Trata-se dos mesmos setores que tra-
balham incessantemente pela criminalização dos mo-
vimentos sociais agrários. Note-se que o então PFL, 
hoje DEM, ingressou no STF com uma Ação Direta 
de Inconstitucionalidade contra o Decreto nº 4.887, 
assinado pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 
20 de novembro de 2003, que regulamenta o procedi-
mento para identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas por re-
manescentes das comunidades dos quilombos de que 
trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição de 1988. Alega o partido 
que o decreto não tem base legal que o sustente e 
questiona suas principais disposições, dentre elas o 
critério para a identificação de uma comunidade qui-
lombola, o critério para a delimitação do território a ser 
titulado e a necessidade de desapropriação de terras 

particulares, de titularidade de não quilombolas, que 
estiverem dentro dos territórios a serem titulados.

Finalmente, uma vez aprovado o Estatuto na Co-
missão Especial ainda teve-se que enfrentar a tentativa 
de levar a matéria para votação no Plenário da Câmara, 
ao contrário do que havia sido acordado. Nesse objeti-
vo, o Deputado Arnaldo Madeira (PSDB/SP) liderou a 
coleta de assinaturas necessárias para levar a matéria 
para deliberação pelo Plenário, numa tentativa de tornar 
a aprovação do Estatuto ainda mais distante. 

Chamo a atenção para o Estatuto, porque as 
medidas previstas nessa matéria podem servir de guia 
para diversas ações de promoção da igualdade que 
podemos implantar nos nossos sindicatos e no mundo 
do trabalho, de maneira geral. 

É necessário mobilização e participação da CUT e 
do cidadão para pressionar o Senado para que o Esta-
tuto não sofra modificação no Senado. O Estatuto (PLS 
nº 213, de 2003) está na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, tendo como 
Relator o Senador Demostenes Torres (demostenes.
torres@senador.gov.br). 

Entendo que a aprovação do Estatuto e a implan-
tação dessas medidas, com a indispensável mobiliza-
ção cidadã para o apoio às mesmas, é uma tarefa de 
todas as pessoas, da sociedade civil organizada, das 
nossas representações sindicais.

Tenho consciência da importância das nossas 
bandeiras de luta especificamente trabalhista. Apoio e 
tenho trabalhado na Câmara pela adoção da jornada de 
trabalho de 40 horas sem redução de salário, benefício 
que certamente trará grande impacto para a melhoria 
das condições de vida dos trabalhadores e trabalhado-
ras. Conclamo a CUT a abraçar, da mesma forma que 
abraçou a causa da redução da jornada de trabalho, a 
defesa intransigente da promoção da igualdade racial, 
fazendo dela uma pauta permanente de divulgação e 
mobilização dos trabalhadores e trabalhadoras.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Com a palavra o nobre Deputado Raimundo 
Gomes de Matos.

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB 
– CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Sras. e Srs. Deputados, o Centro Industrial do 
Ceará (CIC) empossou a primeira mulher na Presidên-
cia, em seus 90 anos de história, durante concorrida 
solenidade na sede da Federação das Indústrias do 
Estado do Ceará (FIEC), no último dia 25. Trata-se da 
empresária Roseane Oliveira de Medeiros, Presidenta 
do Sindicato das Indústrias de Couros e Peles do Es-
tado do Ceará. Eleita em dezembro do ano passado, 
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após se destacar como Vice-Presidenta da entidade, 
ela assume o biênio 2010-2011.

Roseane Medeiros é uma pessoa determinada e 
tem muitas ideias para colocar em prática. Ao mesmo 
tempo, pretende dar sequência ao trabalho desenvol-
vido pelo seu antecessor, Robinson Passos de Castro 
e Silva, com destaque para uma efetiva participação 
no observatório da educação no Ceará. Ela levantou 
a bandeira pela valorização do setor produtivo. Outras 
ações que devem marcar sua gestão passam pela 
educação formal, profissional e para a cidadania; pela 
mobilização dos diversos segmentos da sociedade em 
defesa das desigualdades sociais; pela construção de 
propostas em prol dos interesses coletivos; e pelo in-
centivo ao desenvolvimento regional sustentado.

Referência como entidade de classe, o Centro 
Industrial do Ceará também é conhecido e respeitado 
pelo espaço que dedica aos debates, na perspectiva 
de contribuir com um novo perfil econômico para o 
Estado. Tendo em vista que estamos em ano de elei-
ção, a Presidenta eleita programa ouvir as propostas 
dos candidatos no tocante às questões relevantes 
para o Ceará. “O CIC não é uma instituição política, 
mas aceita debater com os políticos as soluções para 
os graves problemas enfrentados pelo nosso povo”, 
frisou Roseane.

A primeira mulher a assumir a Presidência da 
entidade avisa também que cobrará uma participação 
mais ativa nas decisões do Poder Público, ressaltando 
que o setor produtivo é quem banca a máquina pública 
e quem paga os impostos, que o Governo usa como 
quer. Lembra que o Brasil já possui a mais alta carga 
tributária do mundo e que não dá para aumentar ain-
da mais os impostos sem discutir e avaliar alternativas 
com aqueles que contribuem.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, grandes 
lideranças no Estado do Ceará nasceram dentro do 
CIC e até hoje trabalham pelo desenvolvimento sus-
tentável e pelo fim das desigualdades sociais. Um 
desses exemplos é o Senador Tasso Jereissati, que 
foi Presidente da entidade no período de 1981-1983 
e Governador do Ceará por 3 mandatos. Seu trabalho 
é sempre enaltecido e suas obras sempre lembradas 
pela visão empreendedora, a exemplo do Complexo 
Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), que planejou e 
hoje já começa a se preparar para receber uma usina 
siderúrgica, uma refinaria, uma termoelétrica e uma 
Zona de Processamento de Exportação (ZPE).

Presente na posse de Roseane Oliveira de Me-
deiros no CIC, o Vice-Governador Francisco Pinheiro, 
em sua fala, dirigiu-se ao Senador Tasso Jereissati, 
enfatizando que é importante ter oposição ao Gover-
no Lula: “O senhor faz isso muito bem, tem sido per-

manentemente um vigilante das nossas ações. Isso 
mostra a sua força política e o seu direito de opinar”. 
Lideranças empresarias e políticas aplaudiram a fala 
do representante do Executivo, provando, mais uma 
vez, o reconhecimento ao seu trabalho. Também pres-
tigiaram a posse de Roseane o Sr. Roberto Macêdo, 
Presidente da FIEC; os ex-Governadores Adauto Bezer-
ra e Lúcio Alcântara; os Srs. Jorge Parente, Fernando 
Cirino Gurgel, entre outras autoridades.

Ao concluir este pronunciamento, faço votos de 
uma excelente gestão à nova Diretoria do CIC, ten-
do à frente a Presidenta Roseane Medeiros e como 
Vice-Presidentes Francisco de Queiroz Maia Júnior, 
Francisco Régis Cavalcante Dias, Ivo Jucá Machado, 
Ricardo Pereira Sales e Ruth Maria de Mattos Cunha, 
em nome de quem parabenizo a todos. Aproveito para 
nos colocar à disposição da entidade, na busca de um 
Ceará mais justo e de um Brasil decente.

Durante o ano passado, essa instituição teve co-
memorações de eventos e debates socioeconômicos 
relativos ao desenvolvimento do Ceará, do Nordeste 
e do Brasil, com a presença de vários políticos de ex-
pressão nacional, como o Presidente Fernando Hen-
rique Cardoso e o Governador José Serra.

Na posse, a nova Presidenta do Centro Industrial 
do Ceará ressaltou a importância do setor educacio-
nal e do debate político sobre a valorização do setor 
industrial. O CIC sempre foi formador de grandes li-
deranças.

Era o que tínhamos a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Com a palavra o Deputado Fernando Marroni.
O SR. FERNANDO MARRONI (PT – RS. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, lamentavelmente, este último final de semana 
novamente trouxe até nossas casas notícias de uma 
tragédia que nos chocam e provocam espanto. O ter-
remoto de 8,8 graus na Escala Richter que abalou o 
Chile na madrugada do sábado destruiu diversas ci-
dades na região central do país e, o mais grave, fez 
mais de 700 vítimas – 20 pessoas estão desapareci-
das até o momento.

Essa grande tragédia em um país de nosso con-
tinente inevitavelmente nos remete a um sentimento 
de preocupação com milhões de pessoas atingidas. O 
caos que se instala após um evento dessa magnitude 
provoca um desespero que não podemos mensurar 
aqui. Somente quem vive uma situação dessas, como 
os 30 brasileiros que chegaram a São Paulo ontem 
à noite em avião da Presidência da República, pode 
tentar explicar o que é enfrentar um terremoto, como 
o ocorrido no Chile.
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A destruição fez com que a Presidenta Michelle 
Bachelet decretasse estado de exceção de catástrofe 
nas regiões de Maule e Concepción, as mais atingidas. 
Mais de um milhão e meio de casas foram destruídas. 
Isso sem contar os estragos provocados pelo tsunami 
que, em um segundo momento, atingiu o litoral.

Tudo isso fez com que o Presidente Lula mudasse 
sua agenda ontem e voasse diretamente para Santiago 
para conversar com a presidente do Chile e colocar o 
Brasil à disposição para ajudar com o que for preciso. 

Hoje devem desembarcar no território chileno 
equipes de socorristas brasileiros, que irão montar 
um hospital de campanha para atender a população 
que não encontra atendimento em meio à catástrofe. 
O Presidente deixou claro que essa é apenas uma 
medida inicial. Assim que o Chile conseguir fazer um 
levantamento das necessidades do país, o Brasil en-
viará todo o auxílio possível.

Essa ajuda imediata confirma uma disposição 
nata do Brasil e do povo brasileiro para a solidarieda-
de. Assim ocorreu, e continua ocorrendo, em relação 
ao terremoto no Haiti, que estabeleceu um caráter 
trágico, destruindo cidades inteiras e vitimando milha-
res de cidadãos. O Brasil foi, também, um dos primei-
ros países a dispor-se a ajudar na reconstrução e no 
atendimento aos haitianos. Juntamente com a União 
de Nações Sul-Americanas (UNASUL), o Presidente 
Lula anunciou a doação de 100 milhões de dólares 
para o país caribenho.

O Chile é muito mais desenvolvido e estrutura-
do que o Haiti, mas a situação de catástrofe, como o 
terremoto do final de semana, coloca qualquer nação, 
qualquer cidadão em condições de igualdade. Por isso 
é importante a disposição brasileira em auxiliar. 

Além da vocação natural para a solidariedade, a 
posição de maior nação e potência sul-americana nos 
faz cumprir a obrigação humanitária de prestar socorro. 
Esse é o espírito brasileiro.

Portanto, Sr. Presidente, presto aqui a minha so-
lidariedade ao povo chileno, assim como, tenho certe-
za, toda esta Casa. Sabemos que não será uma tarefa 
fácil, mas com a união e o apoio de todos os países o 
Chile conseguirá se recuperar dessa tragédia e voltar 
à sua vida normal. O povo chileno pode contar com a 
força do Brasil nessa empreitada.

Registro a importante ação do Presidente Lula ao 
sair do Uruguai e se dirigir diretamente à capital chilena 
para prestar solidariedade aos irmãos do Chile. Quere-
mos nos solidarizar com as famílias das vítimas.

Tenho certeza de que o nosso País e esta Casa 
irão prestar ajuda àquele povo para que se recupere 
e retome à vida normal. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nesta 
oportunidade, também quero fazer um protesto mui-
to indignado contra o que se lê hoje nos jornais e na 
CartaCapital.

O Rio Grande do Sul está tendo um surto de 
dengue, e o recurso da saúde está sendo depositado 
no caixa único para corroborar com o ajuste fiscal em 
detrimento da aquisição de remédios e da Vigilância 
Sanitária. O fato precisa ser apurado. Não pode ficar 
assim.

Muito obrigado.

ANEXO AO DISCURSO DO ORADOR

O Globo Online (2-3 – 00h02)
Lula desembarca no Chile após terremoto; Brasil vai 

enviar hospital de campanha e equipes de resgate.
Numa visita relâmpago ontem à noite ao Chile, 

o presidente Luiz Inácio Lula da Silva se encontrou 
com a presidente Michelle Bachelet no aeroporto in-
ternacional de Santiago, ofereceu a ajuda do Brasil e 
procurou tranquilizar os turistas brasileiros que, desde 
a madrugada de sábado, estão impedidos de deixar o 
país. Lula, que se tornou o primeiro chefe de Estado a 
visitar o Chile após o terremoto, afirmou que se hou-
ver demora para reabertura dos aeroportos o governo 
enviará aviões da Força Aérea Brasileira (FAB) para 
fazer o transporte.

O presidente estava no Uruguai para a posse do 
presidente José Mujica, cancelou sua agenda oficial e 
viajou para o Chile, onde se reuniu por uma hora com 
Bachelet no aeroporto – cuja estrutura foi danificada 
pelo tremor. Lula anunciou que até amanhã deverão 
chegar ao Chile equipes brasileiras de resgate, para 
ajudar na busca de vítimas sob os escombros, e apa-
relhos de hemodiálise, um dos pedidos feitos direta-
mente por Bachelet.

– Não há falta de aviões, o que tem, na verdade, 
é um cuidado para não chegar no aeroporto. A pista 
está boa, mas estão analisando a estrutura do terminal. 
Mas eu queria dizer aos brasileiros que fiquem tran-
quilos, porque a embaixada está atenta e, se receber-
mos informações de que (o aeroporto) não funcionará 
logo, daremos um jeito de buscar os brasileiros com 
os aviões da FAB, assim como trazer os chilenos que 
estão no Brasil – disse ele.

Brasil está disposto a ajudar financeiramente 
também.

No aeroporto, ele informou ainda sobre o plano 
emergencial do governo brasileiro para ajudar as víti-
mas do terremoto:

– Vim aqui para dizer que o Brasil está disposto 
a colocar em prática o seu potencial de solidariedade. 
Nessa hora, só devemos ter paciência para fazer um 
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levantamento real do que é preciso. Já falei com o Bra-
sil e estão vindo dois grupos de resgate, o hospital de 
campanha sai de lá na quarta-feira e também os aviões 
Hércules, além de máquinas de hemodiálise.

Lula destacou ainda a relação institucional en-
tre os dois países e sua amizade com a presidente 
do Chile.

– Devemos muito ao povo chileno, principalmen-
te em momentos difíceis da história política, quando 
fomos acolhidos pelo povo chileno em meio a muitas 
incertezas, disse ele, emendando: – Depois do governo 
extraordinário que ela fez, não merecia uma catástrofe, 
muito menos as vítimas. Mas, como quem tem controle 
do planeta é Deus, temos que aprender a conviver e 
trabalhar para que o povo sofra menos.

Em Montevidéu, pouco antes de embarcar para 
Santiago, Lula disse que o Brasil está disposto a aju-
dar o Chile financeiramente, mas não havia ainda um 
pedido oficial nesse sentido.

– Acho que esse é o grande papel do Brasil. É a 
maior economia, portanto a maior população. É o país 
mais rico (da região). Portanto, o Brasil tem que ter esse 
gesto. A responsabilidade do Brasil por si só é muito 
grande. O Brasil tem que se apresentar ao mundo como 
um país generoso, solidário, sobretudo em momentos 
como esse de catástrofes – disse Lula.

Enviado especial Flávio Freire fala sobre o clima 
em Concepción:

O presidente resolveu antecipar a viagem ao Chile 
depois de avaliar que a situação é mais grave do que 
imaginou inicialmente. Ele disse que o comitê de crise 
decidira mandar um hospital de campanha e quatro 
equipes do Corpo de Bombeiros, de São Paulo, Minas 
e Distrito Federal, para ajudar nas buscas.

A estrutura de apoio será levada em aviões da 
FAB. A Aeronáutica informou que suas aeronaves têm 
condições de decolar “imediatamente”. O hospital de 
campanha da Marinha estava preparado para aten-
der às vítimas do Haiti e também poderá partir logo 
para o Chile.

Montada em tendas especiais, a unidade de saú-
de é capaz de fazer exames de baixa e média com-
plexidade, como ultrassom e Raios X. Também pode 
atender a casos de politraumatismo, tratar doenças 
infecciosas e realizar amputações, o que é comum em 
casos de terremoto.

Para Lula, o mais importante agora é salvar vidas. 
Segundo o presidente, até aquele momento não havia 
confirmação de brasileiro entre as vítimas.

O SR. GERALDO SIMÕES (PT – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr. Presidente; Srs. Deputados 
e Sras. Deputadas, venho a esta tribuna registrar um 
momento histórico para o sul da Bahia, a assinatura 

do contrato entre o Governo do Estado, através da 
BAHIAGÁS, e a PETROBRAS para a comercializa-
ção e a distribuição de gás natural. A cerimônia, da 
qual tive a honra de participar, foi realizada no dia 1º 
de março e contou com a participação do Governador 
Jaques Wagner, do Presidente da PETROBRAS, Sér-
gio Gabrielli, e da diretora de Gás da PETROBRAS, 
Graça Foster.

Quando de minha gestão como Prefeito em Itabu-
na, em 2004, me empenhei de forma vigorosa na defesa 
da inclusão do Município no projeto do gasoduto, com 
a implantação da base de distribuição local.

Hoje, tenho o prazer de registrar essa vitória e 
agradecer a sensibilidade do nosso Presidente Lula 
às demandas de nossa região. Venho publicamente 
reconhecer os esforços de nosso Governo Estadual, 
o interesse demonstrado pelo Governador Jaques 
Wagner, e agradecer à BAHIAGÁS e aos seus funcio-
nários. Também quero registrar meus agradecimentos 
ao Presidente da PETROBRAS, Sérgio Gabrielli, e à 
Diretora Graça Foster, extensivos a todos os técnicos, 
engenheiros e funcionários da empresa.

Essa base de distribuição de gás seguramente 
será enorme incentivo ao desenvolvimento da região, 
atraindo empresas e gerando novos empregos, con-
solidando Itabuna como polo industrial, comercial e 
de serviços.

O gás natural, que será transportado pelo Ga-
soduto da Integração Sudeste-Nordeste (GASENE), 
atenderá inicialmente as empresas Bahia Sul Celu-
lose, Veracel, Triffil e Nestlé e postos de gás natural 
veicular do sul e extremo sul da Bahia que assinaram 
protocolo com a BAHIAGÁS.

Para atender ao novo mercado, a companhia 
baiana já iniciou a construção de uma rede de aproxi-
madamente 250 quilômetros de gasodutos no interior 
do Estado. A previsão, para a região sul e extremo sul, 
é de um investimento de R$60 milhões até 2012 em in-
fraestrutura de distribuição de gás natural, beneficiando, 
só nessa região, mais de 2 milhões de habitantes.

Devido à importância desse gasoduto para a re-
gião, em sua inauguração em Itabuna, no próximo dia 
23 de março, contaremos com a presença do Presiden-
te Lula, da Ministra Dilma Rousseff e do Governador 
Jaques Wagner, além do Presidente da PETROBRAS 
e da Diretora de Gás da empresa.

Muito obrigado.
O SR. SIMÃO SESSIM (PP – RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, é com muita tristeza no fundo do meu coração 
que requeiro à Mesa desta Casa uma moção de pesar 
pelo falecimento do meu querido e eterno amigo Delmo 
Silva, brilhante velocista brasileiro que, para tristeza 
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de todos nós, cidadãos nilopolitanos, fluminenses e 
brasileiros, faleceu, precocemente, na quarta-feira da 
semana passada, dia 24 de fevereiro, aos 55 anos de 
idade, vitimado por infarto fulminante.

Filho de Nilópolis, e a exemplo do irmão, o tam-
bém medalhista Rui da Silva, já falecido há cerca de 10 
anos, Delmo da Silva fez parte de uma geração de atle-da Silva fez parte de uma geração de atle-
tas que brilhou nos anos 70 e 80, como Nelson Rocha, 
Katsuhico Nakaya, Paulo Correia, Evaldo Rosa, Milton 
Castro, Altevir Araújo, Geraldo Pegado e outros.

Não podemos esquecer os momentos memorá-
veis desse magnífico atleta brasileiro, como em 1975, 
quando conquistou a medalha de bronze nos 400 me-
tros, no Pan-Americano da cidade do México e quando 
teve também excelente desempenho nas Olimpíadas 
de Montreal, em 1976, e em 1977, quando voltou mais 
uma vez a brilhou na Copa do Mundo de Düsseldorf, 
na Alemanha, trazendo para o Brasil outro bronze no 
4x400 m.

Na verdade, Delmo Silva, com quem convivi bons 
momentos da minha vida, sempre foi um bom filho, ex-
celente chefe de família e sobretudo um jovem super-
dedicado ao esporte, sempre em busca da superação 
dos seus próprios limites.

Especialista nos 200 metros, sua carreira de su-
cesso começou ainda como medalhista de jogos olím-
picos do Exército Brasileiro. Foi artilheiro de jogos de 
futebol, também militar, nos anos 70.

Recentemente, tive o prazer de ler na Internet 
um artigo assinado pelo capitão Paulo Roberto Wort-
mann, intitulado Apelo por nosso atletismo, em que o 
oficial do Exército Brasileiro citava, entre outras coi-
sas, a realização do 27º Campeonato Internacional 
Militar de Atletismo, no Estádio Célio de Barros, no 
Rio de Janeiro.

Nesse artigo, Sr. Presidente, os irmãos Delmo 
e Rui Silva, especialistas, repito, nos 400 e 200 me-
tros rasos, respectivamente, são personagens citados 
como verdadeiros heróis na disputa com países como 
Alemanha Ocidental, Argélia, Arábia Saudita, Áustria, 
Bélgica, Costa do Marfim, França, Estados Unidos, 
Gana, Iraque e Qatar.

Tanto Delmo como seu irmão Rui tinham a cons-
ciência de que o principal objetivo da vida não é ape-
nas a vitória, mas, sim, a luta, pois entendiam que o 
essencial não é simplesmente vencer, mas lutar sem-
pre em defesa de metas, em defesa das propostas 
que eles acreditavam.

Os 2 irmãos acreditaram no ideal de servir, não 
apenas à família, mas também à sociedade e ao mundo, 
como exemplo de força e determinação, numa corrida 
incessante rumo ao horizonte que lhes mostrasse um 
mundo melhor, mais igualitário, justo e humano.

À família de Delmo e Rui resta-nos o consolo 
em meio à nossa manifestação de respeito, apreço e 
carinho, certos que estamos de que os 2, onde esti-
verem, continuarão irradiando fé e luz que haverão de 
confortar a dor da saudade e iluminar ainda mais os 
caminhos da resignação.

Até porque, agora, Delmo já descansa em paz no 
Reino da Glória de Deus, o nosso Pai todo-poderoso.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PAES DE LIRA (Bloco/PTC – SP. Sem revi-

são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
infelizmente, apensada à PEC nº 446, está na Ordem 
do Dia a PEC nº 300. Foi uma luta medonha para tra-
zer essa matéria à Ordem do Dia. Temos esperança 
de votar um texto aglutinativo que preserve a coluna 
dorsal da PEC nº 300 de qualquer maneira.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, está ocor-
rendo uma marcha de policiais e bombeiros militares 
de todo o País. Ao chegarem à Câmara dos Depu-
tados, foram impedidos de ingressar no recinto para 
conversar com os Deputados Federais e as Lideran-
ças. Trata-se de uma pressão, mas uma pressão de-
mocrática, legítima, ordeira. Não entendo o porquê 
dessa determinação superior, a qual peço que seja 
suspensa. Conversaremos e negociaremos, sim, com 
o Presidente Michel Temer.

Esta é a Casa do povo e está no Regimento In-
terno que será aberta ao povo. Então, que se cumpra 
essa determinação democrática.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. JILMAR TATTO – Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Tem V.Exa. a palavra para uma questão de 
ordem.

O SR. JILMAR TATTO (PT – SP. Questão de or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, cidadãos e cidadãs estão impedidos 
de entrar na Câmara dos Deputados pelos Anexos II, 
III e IV. Não vejo razão para isso acontecer. Só entram 
Parlamentares e funcionários. Companheiros de São 
Paulo estavam comigo e foram barrados. Fui até à por-
taria e há uma determinação da Polícia Legislativa não 
permitindo a entrada na Câmara. 

Creio que uma decisão desse porte, por ser uma 
Casa democrática, onde todos têm o direito de ir e vir, 
só poderia ser dada pela Mesa ou pela Presidência. 
Até onde sei, não existe essa decisão. E não está 
acontecendo nenhum fato grave na Esplanada nem 
nos arredores. Há manifestações todos os dias aqui, 
da CUT, da Força, de delegados, de bombeiros. 

Gostaria que V.Exa. determinasse que fosse libe-
rado o acesso das pessoas à Câmara. É um absurdo 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05599 

o que está acontecendo neste momento. O Presidente 
Michel Temer provavelmente não tem conhecimento 
disso. Gostaria que V.Exa. determinasse de imediato 
a liberação para que as pessoas tenham o direito de 
entrar e sair da Câmara Federal.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presidente, 
peço a palavra para aditar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, acompanhei o que disse o Deputado Jilmar Tatto. 
É impressionante a truculência com que são tratadas 
as pessoas que querem adentrar a Câmara dos De-
putados, a Casa do povo.

A PEC nº 300 já está na pauta, ainda que, como 
bem lembrou o Deputado Paes de Lira, indevidamen-
te apensada à PEC nº 446; e também a PEC nº 308 
está na pauta.

Queremos discutir. Não acho que a Segurança 
adotou essa medida por sua conta. Foi por ordem su-
perior que se fez isso.

Gostaria que V.Exa., na qualidade de membro 
da Mesa, liberasse a Segurança dessa situação, que 
é inimaginável, impossível de acontecer na Câmara 
dos Deputados.

Várias caravanas de policiais militares estão aqui 
porque foram convidadas. Disseram-lhes que hoje esta-
ria na pauta a PEC nº 300. E agora a porta foi fechada, 
ninguém pode entrar. Isso é um absurdo!

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Deputados Jilmar Tatto e Arnaldo Faria de Sá, 
quero informar a V.Exas. que não há decisão formal 
da Mesa nesse sentido. Tomo conhecimento do fato 
agora. Não sei se houve alguma decisão ou orientação 
do Presidente Michel Temer.

Quero pedir a V.Exas. um pouco de tempo para 
manter contato imediato com o Presidente Michel Temer. 
Já está na linha o Diretor-Geral da Casa. Conversarei 
com ele e com o Diretor da Polícia Legislativa para sa-
ber de quem foi essa ordem, porque, de fato, ela con-
traria o espírito do Congresso Nacional e, sobretudo, 
as orientações que presidem os trabalhos da Mesa no 
sentido de permitir a participação democrática de todo 
cidadão nas dependências do Poder Legislativo.

Quero lembrar que, mesmo quando o Senado 
Federal tomou a dura decisão de limitar e restringir o 
acesso àquela Casa, não o acompanhamos.

Este é o pensamento do Deputado que vos fala. 
Para me informar, peço um tempo a V.Exas. Vou man-
ter os contatos necessários e em seguida darei uma 
resposta. Se estiver em minha alçada, tomarei uma 
decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao Deputado Lincoln Portela.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Depu-
tado Antonio Carlos Magalhães Neto, qual é o grave 
problema? Acirrar os ânimos dessas pessoas que, 
democraticamente, vieram a esta Casa e estão traba-
lhando para terem salários mais dignos e mais decen-
tes, inclusive para proteger a população. 

Não podemos acirrar os ânimos de nossos poli-
ciais militares, tão cansados de serem solapados em 
seus salários. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Deputado Lincoln Portela, a preocupação de 
V.Exas., que também é minha, já está registrada. Vou 
me informar e, em seguida, comunico ao Plenário e 
à Casa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao Deputado Flávio Bezerra.

O SR. FLÁVIO BEZERRA (PRB – CE. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos, associo-me aos Deputados em favor da PEC nº 
300 e em que sejam abertas as portas da Câmara, a 
fim de que os policiais e bombeiros possam entrar e 
conversar conosco. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, maris-
queiras e pescadores, mais uma vez, volto para falar 
da Portaria nº 11, de 21 de janeiro de 2010, que sus-
pendeu o registro de mais de 79 mil pescadores em 
todo o Brasil, dos quais 1.700 são cearenses. 

Pasmem, senhores! A verdade é que no Ceará 
quase 2 mil trabalhadores perderam suas licenças para 
pescar em razão de uma simples portaria. 

A pesca é uma atividade sazonal, portanto, é 
justo que o pescador exerça outra atividade na época 
do defeso sem perder a licença.

Muitos empreendimentos imobiliários, como re‑
sorts, clubes e hotéis, são construídos ao longo das 
praias, gerando emprego e ofertando mão de obra para 
muitos, porém, por tempo determinado.

Quando a obra de construção é finalizada, o pes-
cador fica desempregado e impedido de voltar a pescar 
em virtude de sua licença ter sido suspensa.

O que queremos é que o pescador, embora exer-
cendo outra atividade, não perca a licença para pes-
car, porque o trabalho na construção civil é apenas 
um bico que logo vai acabar e a única opção será ele 
retornar à profissão. 

É muito fácil para quem está em um gabinete com 
ar-condicionado, poltronas reclináveis e computadores 
publicar uma portaria como essa sem conhecer em 
que realidade vive o pescador. 
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Sem outro meio de subsistência, chegando o pe-
ríodo de defeso, a única saída para o pescador é um 
emprego fora de sua atividade. Esse é o motivo pelo 
qual grande parte desses pescadores se encontram 
em outras atividades profissionais.

É justo que aqueles que estão em outras ativi-
dades não recebam o seguro-defeso. No entanto, não 
devem perder suas licenças, pois não deixaram de ser 
pescadores pelo simples fato de estarem ganhando o 
pão de cada dia em um momento em que a pesca não 
pode prover-lhes o sustento.

Portanto, não queiram que um pai de família fi-
que de braços cruzados, enquanto a pesca não lhe dá 
condições de sobreviver com sua família.

Este o meu protesto.
Sr. Presidente, peço a V.Exa. que autorize a di-

vulgação deste pronunciamento nos órgãos de comu-
nicação da Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ CARLOS MACHADO (DEM – SE. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, preliminarmente, o povo não vai ficar proi-
bido de entrar na Casa do povo. Esta Casa confia 
plenamente no bom senso da Mesa Diretora, e esse 
assunto vai ficar, dentro em pouco, resolvido.

Registro, meu caro Presidente, que ontem, dia 1º 
de março, em Aracaju, a TV Sergipe, afiliada da Rede 
Globo, entrou definitivamente na era digital. A cerimô-
nia, na sede da emissora, contou com a presença do 
Diretor-Geral da TV Globo, Octávio Florisbal, de em-
presários, representantes da sociedade sergipana e 
lideranças políticas. Nosso colega, o Deputado Alba-
no Franco destacou em seu pronunciamento a forma 
como a TV Sergipe foi fundada.

Da união do espírito empreendedor e da visão 
de futuro de pequenos empresários sergipanos, em 
1971, foi criada a TV Sergipe. A esse grupo uniu-se o 
ex-Governador Augusto Franco e o seu saudoso filho 
César Franco. Pode-se afirmar que a história da TV 
Sergipe teve início na crença e na visão de futuro da-
quele grupo de empresários no desenvolvimento das 
telecomunicações no Nordeste. Hoje essa trajetória de 
sucesso é continuada devido ao legado deixado pelos 
pioneiros, mas também porque há pessoas dotadas de 
enorme capacidade intelectual à frente dessa atividade 
como dona Lourdes Franco e Albano Franco.

A partir de agora, com a implantação do sinal di-
gital, os sergipanos estarão ainda mais sintonizados 
com a evolução tecnológica. A primeira e muito impor-
tante é a diminuição e até isenção de interferências 
acabando com os fantasmas que assombram a TV 
analógica. Portanto, a imagem e o som serão indis-
cutivelmente melhores. Mas o fato interessante neste 

mundo totalmente antenado e digital é a possibilidade 
de interatividade que a TV digital trará.

O pioneirismo e a visão empreendedora de seus 
fundadores aliados à enorme qualificação profissional 
e o talento de todos os seus funcionários que apostam 
no futuro permitem agora ao nosso Estado manter-se 
conectado à modernidade. 

Não poderia deixar de reconhecer ainda que a 
constante busca da qualidade é um compromisso da 
TV Sergipe em última instância com a satisfação e o 
reconhecimento da população. Como cidadão e te-
lespectador posso afirmar que todos nós sergipanos 
estamos orgulhosos por presenciarmos de perto mais 
essa importante conquista. Por tudo isso, a TV Sergipe 
está de parabéns. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra ao Sr. Deputado Pedro 
Wilson. 

O SR. PEDRO WILSON (PT – GO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, vamos re-
alizar neste fim de semana, dias 5 e 6 de março, na 
cidade de Cavalcante, na região calunga de Goiás, 
juntamente com participantes de Teresina de Goiás, 
Monte Alegre e Campos Belos, uma reunião para de-
bater o desenvolvimento econômico e social daquela 
região. Contaremos com a participação do nosso ga-
binete, de Prefeitos, de Vereadores, de representan-
tes do Ministério da Igualdade Racial, do Ministério 
da Educação, da Universidade Estadual de Goiás, da 
Universidade de Brasília, da PUC de Goiás, da Uni-
versidade Federal, do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, da Associação Comunitária, das Prefeituras, 
para debatermos a questão calunga. É o terceiro en-
contro que vamos fazer.

Por fim, Sr. Presidente, um apelo relacionado 
aos jovens desaparecidos de Luziânia. Há 2 meses, 
as mães clamam por uma solução. E agora, Sr. Presi-
dente, o desaparecimento de 3 jovens... 

(O microfone é desligado.) 
O SR. PEDRO WILSON – Pedimos justiça.
 O SR. LUIZ COUTO (PT – PB. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. De-
putados, neste final de semana, realizamos uma gran-
de caravana por diversos municípios do nosso sertão 
paraibano. Atendendo a convite de diversas entida-
des e movimentos, participamos de manifestações e 
audiências públicas que reuniram lideranças políticas 
de diversos partidos e representantes de vários seg-
mentos sociais. 

Na sexta-feira, dia 26, pela manhã, participamos, 
no Município de Itaporanga, de um vigoroso movimento 
intitulado UFCG Já, no qual vários municípios do Vale 
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do Piancó se fizeram presentes, junto com diversas 
representações da sociedade civil, além de uma gran-
de representação de estudantes, que vieram à praça 
pública reforçar a reivindicação em defesa do campus 
universitário para Itaporanga ao Governo do Presidente 
Lula, dizendo que a região do Vale do Piancó, divisa 
com o Estado de Pernambuco, precisa urgentemen-
te da instalação de um campus universitário, como já 
previsto no Plano de Expansão da Universidade Fe-
deral de Campina Grande – UFCG, pois a região do 
vale do Rio Piancó apresenta uma média de apenas 
1,24% dos jovens, entre 18 e 24 anos, frequentando 
o ensino superior. 

Pois bem, Sr. Presidente. Estamos aqui profun-
damente solidários e empenhados nesta causa que 
abraçamos como nossa e de nosso mandato para que, 
já agora em 2010, mediante a liberação de contrata-
ção de professores pelo Ministério do Planejamento, 
o Governo Federal possa concretizar o sonho de cen-
tenas de jovens da região do Vale do Piancó que se 
deslocam todos os dias para a cidade de Patos e outros 
municípios para cursar o ensino superior. 

Em Patos, no sábado, dia 27, a convite da Sub-
seção da OAB/Patos, estivemos participando de uma 
prestigiada audiência pública na Câmara Municipal, 
com a presença da classe política local, que trouxe a 
urgente necessidade da instalação da Vara da Justiça 
Federal para Patos em virtude das crescentes deman-
das judiciais distribuídas para os Municípios de Cam-
pina Grande e Sousa. Registro que o Presidente da 
OAB/Patos, Dr. Alexandre Nunes da Costa, entregará 
em breve em nosso gabinete um documento intitulado 
A Carta de Patos, assinada por diversas entidades, fa-
zendo um relato dessa audiência pública que reivindi-
ca a criação da Vara da Justiça Federal para Patos, a 
exemplo do que já acontece com a Delegacia da Polícia 
Federal, instalada naquele Município por gestões deste 
Parlamentar. Conclamo, pois, toda a bancada federal 
da Paraíba, a exemplo da UFCG para Itaporanga, para 
reforçar também nossa luta pela Vara da Justiça Federal 
de Patos, que atenderá a um antigo anseio da classe 
dos advogados operadores do direito e da sociedade, 
especialmente das camadas mais pobres que buscam 
a Justiça para restaurar os seus direitos.

Estivemos, na tarde do sábado, dia 27, na Câ-
mara Municipal de Catolé do Rocha, participando da 
posse do PT, que reuniu lideranças do PT da região, 
dos Municípios de Belém do Brejo do Cruz, Brejo dos 
Santos, Bom Sucesso e Jericó, que nos reforçaram 
alguns pleitos, como a Caixa Econômica Federal para 
Catolé do Rocha, que está em vias de implantação, 
além de recebermos uma representação de professores 
e estudantes do campus IV da UEPB, em Catolé do 

Rocha, que nos agradeciam as emendas levadas por 
este Parlamentar à Universidade Estadual da Paraíba 
e nos colocava uma preocupação com a questão do 
transporte escolar dos estudantes, que iremos fazer os 
encaminhamentos devidos ao Ministério da Educação, 
por meio do FNDE.

Ainda no sábado, à noite, participamos da posse 
do Diretório Municipal do PT de Pombal, prestigiada 
por militantes do PT, dirigentes do nosso Governo mu-
nicipal, pela nossa Prefeita, companheira Pollyanna, e 
pela população, que lotou as dependências da Câmara 
Municipal de Pombal.

Sr. Presidente, no domingo, dia 28, estivemos na 
cidade de Cajazeiras, alto sertão da Paraíba, onde re-
cebemos, na Câmara Municipal, filiados e dirigentes do 
PT daquela região, representados pelos Municípios de 
Bonito de Santa Fé, Bom Jesus, Cachoeira dos Índios, 
São João do Rio do Peixe, Uiraúna. O nosso partido 
em Cajazeiras apoia e participa da atual administra-
ção municipal, com o Prof. José Maria Gurgel (Meio 
Ambiente), Jucinério (Promoção Social), Ana Cleuda 
(Coordenadoria de Políticas para as Mulheres), que nos 
agradeceram as emendas para o campus universitário 
e para a Prefeitura Municipal de Cajazeiras. A comuni-
dade universitária, por intermédio do Prof. Osmar Fi-
lho, foi levar seus agradecimentos pelas emendas em 
favor da Universidade de Cajazeiras. Representantes 
dos Conselhos de Direitos também estiveram presen-
tes, pedindo o nosso apoio para reforçar a luta desses 
importantes órgãos.

O PT de Cajazeiras está sob a presidência do Prof. 
Eugênio Rolim e tem a liderança política do advogado 
Moreira Lustosa e da Profa. Laureci Penaforte.

Estive ainda visitando o Distrito de Fátima, no 
Município de Cachoeira dos Índios, divisa com o Ce-
ará. Ali mantivemos contatos com lideranças do povo, 
acompanhados pelo Vereador Chiquinho.

Essa caravana que fizemos pelo sertão nos con-
firmou a extrema carência do povo de onde o Poder 
Público Estadual não consegue chegar. O que tem 
socorrido aquela gente são as políticas públicas do 
Governo Federal. Estamos ao lado dessas lutas e rei-
vindicações. Portanto, muito trabalho nos aguarda.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para dizer 
que sentimos, cada vez mais, que o crack vai tomando 
conta de diversos espaços. Em todos os municípios 
onde chegamos…

(O microfone é desligado.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra ao Deputado Glauber Braga.
O SR. GLAUBER BRAGA (Bloco/PSB – RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, con-
fiamos em V.Exa. no sentido de fazer com que a ordem 
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de entrada restrita de policiais e bombeiros militares 
no plenário desta Câmara dos Deputados seja revista. 
Confiamos em que a modificação se dê de imediato. 

Como Parlamentar que defende a participação, 
fica muito difícil justificar a bombeiros, policiais e a 
qualquer cidadão – aqueles viajaram quilômetros de 
distância até Brasília – por que eles não podem ter 
acesso às dependências da Câmara dos Deputados. 

Parabenizo a Mesa por ter pautado a matéria, a 
PEC nº 300, para que possamos votá-la, dando prosse-
guimento a discussão muito importante sobre a isono-
mia entre os policiais e bombeiros militares do Brasil. 

Confiamos em que V.Exa. tenha posição de ve-
rificação e modificação da ordem que restringiu a en-
trada de policiais e bombeiros militares. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Quero prestar um esclarecimento aos nobres 
colegas. 

Inicialmente, registro que há o compromisso de 
votar a PEC nº 300, que acho é o mais importante, 
pois é o desejo e o foco da luta dos policiais de todo 
o Brasil. 

Em segundo lugar, falei há pouco com o Presi-
dente Michel Temer, que me informou que já está che-
gando à Câmara dos Deputados e que pessoalmente 
vai chamar os diretores da Casa para organizar a en-
trada nas dependências da Câmara dos Deputados, a 
fim de que as galerias possam ser ocupadas. Não vai 
haver restrição de acesso às galerias. Em seguida, vai 
organizar a ocupação, enfim, de forma a acomodar as 
pessoas nos corredores e no Salão Verde. É claro que 
não vai haver nenhuma restrição a todos os cidadãos 
que precisam tratar de assuntos nos gabinetes. Havia 
um número muito grande de policiais mobilizados.

O Presidente informa que a sua disposição é de 
apenas organizar o acesso. Disse também que já está 
chegando à Câmara. Não há, por parte da Presidência, 
disposição de impedir, fechar a Casa e proibir que os 
cidadãos transitem livremente, pois esse é o espírito 
do Legislativo.

O Presidente Michel Temer pediu tão somente 
que o acesso às dependências da Casa seja feito de 
forma organizada, o que ocorrerá daqui a poucos ins-
tantes. S.Exa. já está chegando à Casa para conduzir 
o assunto pessoalmente. 

 O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem V.Exa. 
a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
agradeço a V.Exa. a informação que deu ao Plenário. 

Acho que a segurança, até a decisão final, não preci-
sa proibir a entrada na Casa. O que mais me chocou 
é o fato de as portarias principais estarem cheias de 
policiais militares do DF. Não precisa disso. Temos a 
Polícia Legislativa. Há um batalhão de policiais milita-
res que não quer a PEC nº 300. 

Sr. Presidente, solicito a V.Exa. que determine a 
retirada dos policiais militares da portaria do Anexo II 
e da portaria principal. Não queremos os policiais do 
DF na Casa. Queremos outros policiais presentes, a 
fim de apresentarmos a PEC nº 300. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Deputado Arnaldo Faria de Sá, já havia orien-
tado o Diretor-Geral a liberar os acessos aos gabine-
tes. Existem muitos cidadãos que vão vir aqui porque 
estão agendados com os Parlamentares – Prefeitos, 
Vereadores e pessoas, em geral, do Brasil inteiro.

Então, esse acesso já estava liberado, indepen-
dente da consulta ao Presidente Michel Temer.

Há um diálogo que está acontecendo agora com 
os policiais militares para organizar o acesso dos que 
vão vir aqui, legitimamente, acompanhar a votação 
da PEC nº 300.

Vamos tratar de duas formas distintas: uma são 
as demandas habituais e cotidianas para os Parlamen-
tares; outra, são aqueles que querem acompanhar le-
gitimamente a votação da PEC nº 300 e terão acesso. 
Esse acesso, porém, deve se dar de forma organiza-
da. O Presidente Michel Temer já está chegando para 
fazer a organização.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presiden-
te, quero fazer um aditamento. Gostaria que V.Exa. 
determinasse que a Polícia Militar do DF saísse da 
portaria da Casa, porque quem está comandando a 
entrada é aquele coronel que bateu nos estudantes 
da UnB. Ele não tem que fazer isso, não! Venha ver a 
forma truculenta com que ele está agindo. Não estou 
reclamando da segurança da Casa, não! Estou recla-
mando da Polícia Militar do DF. 

Quero e solicito a V.Exa. que determine que ele 
se afaste da portaria. Não tem por que todos aqueles 
brucutus ficarem na porta. Queremos os policiais mi-
litares que querem assistir à votação da PEC nº 300 
e não os policiais militares que não querem nada com 
essa matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – V.Exa. não se preocupe. Nós vamos manter 
o diálogo com o Diretor de Segurança da Casa para 
ajustar da melhor forma. De fato, não vejo nenhuma 
necessidade de, ostensivamente, criarmos qualquer 
tipo de clima, o que só vai prejudicar esse processo 
de votação, que vai ocorrer de forma harmônica, te-
nho certeza.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Deputado Sérgio Barradas Carneiro.

O SR. SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO (PT 
– BA. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presi-
dente.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados uma comis-
são de 12 processualistas, que atuam na Magistratura, 
no Ministério Público e na advocacia, sob a presidência 
do Ministro Luiz Fux, do STJ, elabora um projeto para 
o novo Código de Processo Civil, que busca mudança 
expressiva no paradigma do processo.

Se antes o ideário que movia o processo era a 
segurança, hoje é a celeridade. Em uma causa pode-
mos ter cerca de 50 recursos interpostos, e este é um 
dos motivos da demora na prestação jurisdicional.

A cultura do processo que está sedimentada 
no Brasil não deu certo. Enquanto no STJ há 250 mil 
recursos/ano, na Suprema Corte americana há 50 re-
cursos/ano, sem nenhuma queixa de violação cons-
titucional.

É óbvio, portanto, que algo está errado em nosso 
País. Peço a todos que priorizemos a tramitação des-
se projeto na Câmara e no Senado, neste ano, apesar 
das eleições, pelo bem do povo brasileiro.

Muito obrigado, Presidente.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Tem a palavra o Deputado Lincoln Portela.
O SR. LINCOLN PORTELA (PR – MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
falar ainda sobre a questão de os policiais e bombei-
ros militares entrarem nesta Casa. Durante algumas 
semanas, eles estiveram aqui presentes nos corredo-
res, nas galerias e, de maneira ordeira, não criaram 
nenhum problema.

E há outro detalhe, Sr. Presidente: os policiais e 
bombeiros militares são treinados para obedecer, cum-
prir ordens, manter a ordem e também dar comando 
para que outros obedeçam. Não acredito que policiais e 
bombeiros militares de todo o Brasil, que têm primado 
por nossa segurança, venham aqui como baderneiros 
para trazer algum problema. Eles estão fazendo justas 
reivindicações, e é de fundamental importância que 
esta Casa lhes assista neste momento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Deputado Sebastião Bala Rocha.
O SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT – AP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero me associar a todos que aqui falaram a favor da 
PEC nº 300, de 2008, e também aos que tentam resol-
ver a questão de acesso dos policiais à Casa.

O Presidente Michel Temer, como disse V.Exa., 
já está tomando as providências, e tudo acabará bem. 

Ao final da tarde ou à noite, se Deus quiser, aprova-
remos essa PEC.

Passo a falar de outro assunto importante para a 
Amazônia. Sexta-feira estive em uma grande festa, em 
Manaus, em comemoração aos 43 anos de aniversário 
da SUFRAMA. Pela primeira vez, o Governador do Ama-
pá e o Prefeito de Macapá participaram de uma reunião 
na condição de titulares no Conselho da SUFRAMA, 
graças a uma lei complementar aprovada nesta Casa 
e no Senado e sancionada pelo Presidente Lula.

Quero, portanto, agradecer ao Presidente Lula, 
porque o projeto é do Executivo e teve todo o nosso 
apoio na Câmara dos Deputados e também dos nos-
sos colegas Senadores.

Hoje o Amapá se iguala nessa condição de di-
reitos. Portanto...

(O microfone é desligado.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Deputado Ivan Valente.
O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, o Governo Lula prometeu, para os próximos 
dias, o anúncio do Plano Nacional de Banda Larga. A 
meta do Governo é fazer o acesso à Internet em alta 
velocidade chegar, até 2014, a 4.238 municípios, a um 
preço final para o consumidor entre R$15 e R$35. Por 
trás do anúncio do Plano, há 3 projetos em disputa. 

O Ministério do Planejamento pretende retomar 
a operação da TELEBRÁS, colocando de volta para 
funcionar uma gigantesca rede de fibra óptica já ins-
talada, sob controle do Estado, para levar o serviço a 
regiões onde o mercado não tem interesse econômico 
em investir. Os empresários, apoiados pelo Ministro 
Hélio Costa, defendem um modelo misto, no qual a 
TELEBRÁS seria responsável apenas pela gestão da 
rede pública, que seria compartilhada entre as Teles 
privadas, mediante aluguel da infraestrutura. Nesse 
caso, as empresas ficariam encarregadas de levar 
a conexão até a casa dos brasileiros, oferecendo a 
chamada “última milha” do acesso, e o Governo con-
tribuiria com a expansão via desoneração tributária e 
disponibilização dos recursos do Fundo de Universa-
lização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, 
hoje reservado apenas à telefonia fixa.

O terceiro projeto, defendido historicamente por 
especialistas e organizações da sociedade civil, apro-
vado inclusive por unanimidade na recém-realizada 
Conferência Nacional de Comunicação, segue cerce-
ado nos corredores do Planalto: transformar a banda 
larga num serviço a ser prestado sob regime público. 
Hoje a telefonia fixa é o único serviço de telecomuni-
cações prestado nesta modalidade, que estabelece 
obrigações às operadoras relativas ao alcance, à con-
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tinuidade, à qualidade (incluída aí a velocidade) e ao 
controle tarifário do serviço. 

No modelo brasileiro de telecomunicações, no 
entanto, todo serviço de interesse coletivo, cuja exis-
tência, universalização e continuidade a própria União 
comprometa-se a assegurar, deve ser prestado em 
regime público. Isso significa, Sr. Presidente, que se a 
meta é universalizar o acesso à banda larga no Brasil, 
garantindo que ela chegue com qualidade e preços 
acessíveis a toda a população, é preciso transformá-
la num serviço a ser prestado sob regime público. E 
para isso basta apenas um decreto da Presidência 
da República, como prevê o art. 18 da Lei Geral de 
Telecomunicações.

Trata-se de reverter na área da Internet uma his-
tória que se repete nas telecomunicações no Brasil, da 
implantação da TV a cabo à privatização da telefonia. 
A ausência de regras no cabo, por exemplo, transfor-
mou esse mercado num verdadeiro monopólio, em 
que os lucros são altíssimos e a qualidade do serviço 
prestado é péssima, vide as centenas de denúncias 
recebidas nos órgãos de defesa do consumidor que, 
em sua maioria, seguem impunes. O mesmo vale para 
a telefonia móvel que, como bem destacou a imprensa 
recentemente, tem a segunda minutagem mais cara do 
mundo e na qual as pessoas de baixa renda apenas 
recebem ligação via aparelhos pré-pagos. 

Com a Internet não é diferente. Nas duas últimas 
décadas, a orientação do mercado, autorizada pelo re-
gime privado, produziu um modelo de acesso marcado 
pela baixa penetração, altos preços e baixas velocida-
des. Segundo dados da UIT – União Internacional de 
Telecomunicações, o Brasil está em 77º lugar na es-
cala de preços, abaixo dos demais membros do BRIC, 
o grupo dos grandes emergentes: Rússia (37º), Índia 
(73º) e China (75º). Em relação aos países vizinhos, 
em 2008, a velocidade média de acesso no Brasil era 
menor que a da Argentina e do Chile. A UIT também 
aponta que o custo mensal da banda larga equivale 
a 9,6% da renda média per capita brasileira. Ou seja, 
Sras. e Srs. Deputados, mesmo quem tem condições de 
pagar pelo acesso à banda larga está comprometendo 
uma parcela significativa do seu orçamento. 

Se compararmos os gráficos de penetração da 
banda larga e de potencial de consumo no território 
brasileiro, chegaremos à conclusão de que só têm 
direito à Internet no País aqueles que podem pagar 
por ela. Como às grandes empresas de telefonia, con-
troladas pelo capital estrangeiro, interessa apenas o 
lucro, mais da metade dos domicílios brasileiros não 
estão em condições geográficas e/ou de renda con-
sideradas capazes de atrair a oferta de Internet em 
banda larga. 

A resposta do Governo para tamanha desigual-
dade é reativar uma empresa estatal, aumentando a 
competitividade no mercado. Nesta Casa, com o lobby 
das Teles, já começa a pressão da bancada privatista, 
que não admite sequer a retomada da TELEBRÁS.

É preciso dizer que apenas retomar a TELEBRÁS 
não basta. Além de competir com as Teles privadas, 
nas quais o preço ofertado ao consumidor é exorbi-
tante e atuar nas regiões onde o acesso nem sequer é 
ofertado, levando a última milha a todos os brasileiros, 
o Estado deve estabelecer obrigações e metas aos 
prestadores privados dos serviços, de forma a garantir 
a universalização, a continuidade, a qualidade no aces-
so, a velocidade e modicidade nos preços de oferta. E 
isso só o regime público tem condições de garantir. No 
horizonte, inclusive, deve estar a gratuidade na oferta 
da banda larga, como forma de garantia do direito à 
comunicação da população brasileira. 

A pressa do Governo Federal em lançar o Plano 
Nacional de Banda Larga, sem o necessário debate 
público com o conjunto da sociedade brasileira, é ca-
racterística de anos eleitorais. Mas essa discussão 
não pode seguir cerceada, sob o pretexto do Plano 
não ser executado no prazo a contento. Transformar 
o acesso à banda larga num serviço a ser prestado 
em regime público deve ser parte do Plano Nacional. 
Afinal, a universalização, independentemente de loca-
lização e condição socioeconômica, é essencial para 
a garantia da cidadania. 

Se em outros tempos o direito à comunicação se 
dava pelo acesso universal à telefonia fixa, hoje, em 
época de convergência tecnológica – em que falar ao 
telefone, assistir à televisão, ouvir o rádio e navegar 
na Internet habitam o mesmo aparelho eletrônico –, 
não há como ignorar o acesso à Internet. Enquanto 
houver brasileiros sem acesso à banda larga, esta-
remos aumentando a desigualdade social em nosso 
País. E para mudar essa história só falta um decreto 
presidencial! 

Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Antes de dar prosseguimento à sessão, esta 
Mesa dá conhecimento ao Plenário dos seguintes

Ato da Presidência
Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento 

Interno, esta Presidência decide criar Comissão Es-
pecial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
6.493, de 2009, do Poder Executivo, que “dispõe sobre a 
organização e o funcionamento da Polícia Federal”.

A Comissão será composta de 17 (dezessete) 
membros titulares e de igual número de suplentes, 
mais um titular e um suplente, atendendo ao rodízio 
entre as bancadas não contempladas, designados de 
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acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento In-
terno desta Casa. – Michel Temer, Presidente da Câ-
mara dos Deputados.

ATO DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento In‑
terno, esta Presidência decide criar Comissão Especial 
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 386‑A, de 2009, do Sr. Paulo Pimenta, 
que “altera dispositivos da Constituição Federal para 
estabelecer a necessidade de curso superior em jor‑
nalismo para o exercício da profissão de jornalista”.

A Comissão será composta de 17 (dezessete) 
membros titulares e de igual número de suplentes, 
mais um titular e um suplente, atendendo ao rodízio 
entre as bancadas não contempladas, designados 
de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento 
Interno. – Michel Temer, Presidente da Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Há uma lista relativamente extensa de Deputa-
dos para usarem a palavra e darem seus pronunciamen-
tos como lidos. Até 14h40min darei a palavra a esses 
oradores. Em seguida, farei a alternância desses com 
os inscritos no Pequeno Expediente, para não atrasar 
muito os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem a palavra o Deputado Edinho Bez.

O SR. EDINHO BEZ (Bloco/PMDB – SC. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente e colegas Parla-
mentares, mais uma vez, chamo a atenção desta tribu-
na, como o faço em reuniões e em entrevistas, para o 
espinhoso tema da redução da maioridade penal. 

Será que passará mais 1 ano sem que resolva-
mos isso, sem que o Executivo e o Congresso Nacional 
assumam uma posição e revejam a questão? 

Projeto nesse sentido tramita no Congresso Na-
cional há 11 anos. Substitutivo do Senador Demoste-
nes Torres foi aprovado na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania em abril de 2007 e, desde 
então, aguarda entrar em pauta para votação em ple-
nário, por exemplo.

Adolescentes versus crime: maioridade penal 
e punições. Esse é o tema polêmico que volta à tona 
toda vez que jovens praticam um crime. Por falta de 
coragem, autoridades políticas e empresariais, OAB 
e outras entidades não tomam a iniciativa devida. É 
preciso que tenhamos coragem para rever esse tema, 
Sr. Presidente!

Em menos de 1 mês, 6 pessoas foram assassi-
nadas em crimes envolvendo também adolescentes, 
somente no município de Tubarão, em Santa Catarina, 

onde resido. A maioria dos delinquentes não foi punida. 
E sequer se sabe o autor de algumas mortes. 

Não é preciso ir muito longe para assistir às atroci-
dades cometidas por jovens bandidos. Lembram-se do 
menino João Hélio, no Rio de janeiro, arrastado pelas 
ruas até a morte, preso ao cinto de segurança?

O que esses crimes têm em comum? A participa-
ção de adolescentes. Longe ou perto do nosso cotidia-
no não é possível fechar os olhos para uma realidade: 
os jovens participam de atos infracionais, muitos deles 
com consequências trágicas. 

Quase todos sabem que os bandidos, em grande 
parte, se utilizam dos menores, para assaltar, trans-
portar drogas, armas etc.

Reduzir a maioridade penal somente não vai re-
solver o problema, mas será uma medida importante 
para diminuí-lo. 

Solicito ao Presidente da Câmara dos Deputados, 
meu amigo Deputado Michel Temer, e ao Presidente 
do Senado, Senador José Sarney, que ambos priori-
zem a apreciação deste tema o mais rápido possível, 
objetivando resgatar parte do prejuízo.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não po-
demos deixar que o debate sobre tema da mais alta 
relevância e importância para a sociedade brasileira 
continue a ser postergado, indefinidamente.

Para reflexão de todos, li em determinado jornal 
que o lobo só é valente porque as ovelhas o temem. 
Tenhamos coragem para encarar essa realidade.

Fica registrado aqui o meu mais veemente pro-
testo contra essa situação.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Tem a palavra, pela ordem, o Deputado Arnal-
do Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, quero cumprimentar o Executivo por 
ter enviado a esta Casa 2 projetos pelos quais estáva-
mos reclamando havia muito tempo – trata-se de com-
petência exclusiva do Executivo. Em relação a assunto 
considerado por um deles, há projeto do Parlamentar 
Mendes Ribeiro Filho nesta Casa, do qual sou Relator, 
mas não podemos aprová-lo por causa da exigência 
de constitucionalidade. Veio para esta Casa projeto 
que recupera a aposentadoria especial dos policiais 
civis e dos agentes penitenciários. A antiga Lei Com-
plementar nº 51, de 1985, não foi recepcionada pela 
Constituição Federal de 1988.

Vamos corrigir essa distorção. Esperamos a apen-
sação do Projeto de Lei Complementar nº 330, de 2006, 
para podermos rapidamente votar essa matéria.
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Outro projeto que também está apensado é de 
minha autoria. Ele garante aposentadoria especial 
para os servidores públicos que atuam em atividade 
de risco à saúde e à integridade física.

São 2 propostas extremamente importantes. Es-
taremos lutando para vê-las aprovadas rapidamente.

Quero que seja votada hoje a PEC nº 300, de 
2008, dos policiais militares, e a PEC nº 308, de 2004, 
dos agentes penitenciários.

Essa é a nossa luta.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra ao Deputado Ademir Camilo.
O SR. ADEMIR CAMILO (PDT – MG. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Parlamentares, permitam-me falar brevemente sobre 
a PEC nº 549, de 2006, que devolve aos delegados 
de polícia o reconhecimento previsto pelo Legislador 
Constituinte.

Segurança pública é um dos mais importantes te-
mas em termos de Estado. Não haverá fato delituoso em 
relação ao qual o Ministério Público ofereça a denúncia 
ou o Judiciário profira uma sentença, caso a Polícia 
Judiciária, reafirmo, não realize o seu trabalho.

O delegado de polícia é o primeiro ator jurídico a 
analisar e a lidar com o delito, cabendo a ele a investi-
gação criminal. O delegado, além de jurista, é policial 
e, portanto, da carreira jurídica.

A Câmara dos Deputados possui o instrumento 
necessário para reverter essa situação. Com bastan-
te atraso, a PEC nº 549, de 2006, já está pronta para 
votação em plenário.

Pedimos aos Srs. Líderes que já assinaram o 
documento de prioridade que ajudem a colocá-la em 
pauta.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra o Deputado Major Fábio.
O SR. MAJOR FÁBIO (DEM – PB. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, agradeço-lhe 
a intervenção ao Presidente desta Casa.

Estávamos constrangidos por imaginar que os 
policiais e os bombeiros militares não pudessem aden-
trar esta Casa, a Casa de todos os brasileiros. Acredito 
que esse mal-estar tenha sido resolvido.

Hoje é um dia histórico, hoje a sessão da Câmara 
está batendo recorde de audiência. Policiais militares, 
bombeiros militares, policiais civis, reformados, pensio-
nistas e seus familiares estão conectados à Internet e 
assistindo à TV Câmara desde a madrugada, comendo 
pipoca, tomando refrigerante. Assistem a esta sessão 
porque querem ver a PEC nº 300 ser aprovada.

Conversava há pouco com uma funcionária da 
Casa e lhe dizia que, se acontecesse qualquer calami-

dade em Brasília, ou nesta Câmara – Deus nos livre! 
–, como está acontecendo no Chile, os policiais e os 
bombeiros militares seriam os primeiros a estar aqui.

Agradeço a oportunidade...
(O microfone é desligado.)
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – V.Exa. ainda terá, hoje, muitas oportunidades 
de pronunciar-se.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao Deputado Germano Bo-
now por até 5 minutos.

O SR. GERMANO BONOW (DEM-RS. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
nesse final de semana, na cidade de Porto Alegre, por 
volta das 9h da noite, o Secretário Municipal de Saúde 
de Porto Alegre, o ex-Deputado Eliseu Santos, médico 
traumatologista e ortopedista, saía de culto religioso 
da Assembleia de Deus com sua esposa e filha quan-
do, vítima de assalto ou de execução, foi atingido por 
2 balas, vindo a falecer logo em seguida.

Como vinha sofrendo uma série de ameaças, an-
dava armado. Era um homem que frequentava academia 
de tiro e estava preparado para o uso de arma de fogo. 
Segundo testemunhas, ele desfechou em torno de 10 
tiros e atingiu 1 ou mais dos autores do crime. 

Sr. Presidente, fui colega de Eliseu Santos, que, 
além de Secretário Municipal de Saúde da cidade de 
Porto Alegre, foi Vereador e também Vice-Prefeito de 
Porto Alegre. Assim, gostaria de deixar registrado nos 
Anais da Câmara dos Deputados esse triste evento, 
levando minha solidariedade a familiares de S.Exa. e 
também a seu partido, o Partido Trabalhista Brasileiro 
– PTB de minha cidade, Porto Alegre.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, lendo a 
Folha de S.Paulo de ontem, segunda-feira, dia 1º de 
março, fiquei sabendo que, segundo pesquisa da FIPE 
e da USP, a cidade de São Paulo tem 13 mil morado-
res de rua, tendo havido, nos últimos 9 anos, aumento 
de mais de 4 mil moradores de rua, ou seja, aumento 
de 50% do número em relação a alguns anos atrás, 
enquanto que a população, nesse mesmo período, 
cresceu menos de 10%. O estudo mostra ainda que 
muitos desses moradores têm problemas relaciona-
dos a drogas.

Um educador de rua que, por questão de segurança, 
não quis ser identificado foi taxativo: “A culpa é da droga 
e, no caso, do crack, que leva as pessoas a abandona-
rem o trabalho e a família”. Entre as causas citadas pela 
pesquisa, é enfatizado o uso da droga, no caso desses 
moradores de rua da cidade de São Paulo.

Recentemente, o Deputado Alceni Guerra e eu 
estivemos em Buenos Aires conversando com um mé-
dico especialista argentino sobre o problema das dro-
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gas, e mais uma vez foi enfatizado que a pessoa que 
se envolve com drogas e que enfrenta o problema da 
drogadição precisa encontrar respaldo em uma área 
que o acolha. O drogado precisa de atendimento mé-
dico, seja em ambulatório, seja em CAPS.

Em meu Estado, há uns meses, um drogado que 
esteve internado por muito tempo subiu numa dessas 
antenas de telefonia e pediu para ser internado, e nós 
não tínhamos vaga para oferecer a ele: nossos hos-
pitais para esses casos estavam lotados, e estamos 
impedidos, pela legislação vigente, de abrir novos lei-
tos psiquiátricos. Hoje o Secretário de Estado do Rio 
Grande do Sul, o Deputado Osmar Terra, vem abrindo, 
até contra a legislação existente, leitos para atender 
pessoas que se envolvem com drogas.

Sr. Presidente, tenho vindo a esta tribuna reite-
rar a necessidade de revisão da política de combate 
às drogas e da política de assistência à saúde men-
tal no Brasil, que tem cerrado leitos psiquiátricos sem 
prover alternativas necessárias para o atendimento 
do doente mental.

Como já disse desta tribuna, foram fechados, nos 
últimos 20 anos, mais de 80 mil leitos psiquiátricos no 
Brasil. E não contamos com os serviços alternativos 
dos CAPS, do Programa de Volta para Casa ou das 
Residências Terapêuticas para acolher e internar de-
pendentes de drogas. A ideia era abrir leitos em hospi-
tais gerais. Abrimos 2 mil e 500 leitos nesses 20 anos. 
Urge a revisão!

Obrigado.
A SRA. JANETE CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, es-
tive, nesse último final de semana, no Arquipélago do 
Bailique. Lá moram 10 mil pessoas, em 8 ilhas, na foz 
do Amazonas. Viajei durante 12 horas, de barco, desde 
Macapá, com o Deputado Estadual Camilo Capiberibe 
e o ex-Governador João Capiberibe.

O que vimos no Bailique pode ser resumido em 
uma palavra: abandono! As comunidades não têm 
água tratada, e a energia elétrica é fornecida em pou-
cas horas do dia, o que atrasa a economia local. As 
2 empresas estatais, CAESA e CEA, foram levadas à 
falência pelo Governador Waldez Góes.

Os moradores precisam reformar e construir es-
colas e comprar combustível para os geradores. Pos-
tos de saúde caíram, não foram reconstituídos e não 
têm profissionais.

A empresa Oi, que tem contrato de concessão 
do Governo Federal para tirar o povo do isolamento, 
só agrava o isolamento do Bailique. Os telefones estão 
mudos até na maior comunidade, a Vila Progresso. O 
do minibox do seu Neilton, na Vila Macedônia, usado 
para recados, não funciona há mais de 15 dias. E a 

Oi não toma providência. Deixo portanto aqui a minha 
indignação.

Peço a divulgação deste pronunciamento nos 
órgãos de comunicação da Casa.

Muito obrigada.
O SR. CHICO ALENCAR (PSOL – RJ. Sem revi-

são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados 
e todos os que assistem a esta sessão ou nela traba-
lham, nas vésperas dos 445 anos de aniversário do 
Rio, Walter Alfaiate, a elegância do samba, nos deixou. 
Era tocante ver a emoção dele ao gravar, tardiamen-
te, músicas suas e de outros colegas com qualidade 
e aquele vozeirão inesquecível. Walter foi um exemplo 
dessa combinação muito carioca da boemia e do tra-
balho, da dedicação cotidiana, da agulha, da máquina 
e do operário da costura. Sua alegria de viver era im-
pressionante. Quem o conheceu achava que ele nem 
ia morrer, de tanto que gostava da vida.

Dedico a ele, que tanto amou sua Portela, o seu 
Fogão e os Foliões de Botafogo, a reflexão e a home-
nagem aos 445 anos do Rio de Janeiro que intitulei 
Rio, 445 em 510.

Já começamos em confusão: o Rio – na verdade 
a “boca banguela” da baía – foi alcançado em longín-
quos primeiros dias de janeiro de 1504, início do século 
XVI, por navegadores portugueses capitaneados por 
Gonçalo Coelho. A costa da Terra dos Papagaios era 
então esquadrinhada pelos europeus – não só lusita-
nos! –, nos preparativos da conquista que representou 
o genocídio dos povos nativos.

“Antes dos portugueses descobrirem o Brasil, o 
Brasil tinha descoberto a felicidade”, idealizou Oswald 
de Andrade. Antes dos marcos do “cobrimento” e das 
denominações brancas, já havia sociedade e relações: 
povoados autóctones precedendo a urbi que celebra, 
oficialmente, seus 445 anos. Atenção: o feriado de 
20 de janeiro não é o de Gonçalo, nem mesmo o de 
Fernão de Magalhães, que chegou à baía, que apeli-
dou de Santa Luzia, em 1519; é o de São Sebastião, 
amotinado soldado romano que se tornou nosso pa-
droeiro por, milagrosamente, ter ajudado os lusos na 
guerra final contra os franceses, já em 1567 – Rio de 
Janeiros.

O que significa, então, o 1º de março de 1565? 
Exatamente a balbúrdia primordial. É a data da funda-
ção portuguesa da cidade, isto é, de um acampamento 
militar ao pé do Pão de Açúcar, onde a terra era “baixa 
e chã”. Ao pé, na linha do mar? Há controvérsias. Tudo 
recomendava, em tempos de acirrada disputa colonia-
lista, erguer povoados nos morros, no cume de onde 
se avistava o inimigo e se garantia melhor defesa. Ali, 
no alto do Cara de Cão, protegida de corsários e indí-
genas, teria surgido então nossa cidade. De todos?
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Nascia a cidade legal, com certidão real, e que 
até o fim daquele século não juntava mais do que 4 
mil almas. Antes, porém, desde novembro de 1555, 
já se impusera outra presença: a França Antártica de 
Villegaignon e Bois-le-Comte. Começamos, portanto, 
em disputa e desolação. Na luta do rochedo contra o 
mar, dos mair (franceses) contra os peró (portugueses), 
perdiam os habitantes originais, bucha de canhão na 
guerra de dominação.

“Brasil, tua cara ainda é o Rio de Janeiro”, afirmam 
Aldir, Moacyr e Paulo César Pinheiro, poetas do lugar. 
E têm razão. Aqui se resume a história de 5 séculos, 
com todos os seus ingredientes de crueldade, violência, 
afirmação, ordenamento e interesse econômico. Cidade 
partida desde a origem, o Rio de Janeiro, que é tam-
bém de fevereiro e março, e de calendários silvícolas, 
nem julianos nem gregorianos, cresceu entre conflitos 
e jeitinhos, adaptações e rebeldias, sob o signo da cruz 
e da contradição. Rio do poder real e das conspirações, 
das arquitetônicas imitações e dos quilombos, do não à 
chibata, do quebra-lampiões. Capital da colônia a partir 
de 1763, sede da Monarquia Absolutista portuguesa 
e do Reino Unido, Município Neutro da Corte impe-
rial e escravocrata, Distrito Federal da República sem 
povo, cidade-estado da Guanabara, chegou ao início 
de um novo milênio como Capital de Estado, uma das 
30 maiores cidades do mundo, 5ª da América Latina 
e 2ª concentração metropolitana do Brasil.

Rio de vários aniversários e de vários adversários. 
O principal é sua própria tecitura ao longo dos sécu-
los, cerzida em desigualdade e exclusão. Hoje, quase 
metade das 6 milhões de pessoas que aqui vivem não 
tem acesso a equipamentos urbanos decentes: 20% 
estão nas favelas esquecidas pelo Poder Público, 17% 
nos conjuntos habitacionais onde “de dia falta água e 
de noite falta luz”, 8% em loteamentos irregulares.

As classes sociais, na malha urbana, seguem 
tendo tratamento diferenciado, e nessas carências o 
despótico poder paralelo e armado do comércio de 
drogas ilícitas se afirma, ponta da linha capitalista que 
sucede outra chaga de nosso passado recente: o tráfi-
co – permitido! – de gente. Continuidade de horrores.

Cidade teimosamente maravilhosa, porém. Cons-
truída em sítio privilegiado, erguida entre montanha e 
mar, lagoas e florestas, estendida nas baixadas. Pri-
meira capital do sul, eterna capital do sol, sal de lá-
grimas da vida dura de tantos, mas também do suor 
luzidio da nossa incontrastável afrodescendência: so-
mos “mulatos democráticos do litoral”, povo criativo e 
musical cuja alma canta e o corpo balança. Cidadãos 
“inteiramente loucos, com carradas de razão”, disse 
o Hollanda da Mangueira (estação primeira ou derra-
deira?). “Kari-ocas” da casa de branco, de índios, da 

mestiçagem boa, geradora do “povo da raça Brasil”. 
Para desespero das elitistas, não há faxina étnica que 
aqui prospere. 

Rio de virtualidades, cidade universitária, turística, 
da cultura, da informática, dos mil serviços, ainda não 
democraticamente distribuídos. Metrópole adequada 
como poucas para as mudanças tecnológicas que o 
processo produtivo impõe, desde que a lógica da cida-
dania – sempre reclamada e muito relegada – supere 
a lógica perversa do mercado e dos monopólios.

Rio de Janeiro do Brasil, aniversariante na ressa-
ca do carnaval: na concentração, um chamado a todos 
nós, seus habitantes de hoje, para fazer desfilar, com 
garra e graça, séculos de construção. Um enredo de 
engalfinhada luta pela sobrevivência e degradação da 
convivência, mas que também é portador de esperança 
para as largas avenidas do futuro. Afinal, como cantou 
Luiz Gonzaga Júnior, carioca do Estácio, “somos nós 
que fazemos a vida, como der, ou puder, ou vier”.

Agradeço a atenção.
O SR. ERNANDES AMORIM (PTB – RO. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, Rondônia tem como principal base da sua 
economia a produção agropecuária. Destaca-se como 
detentora de um dos maiores rebanhos do Brasil. A 
Ministra Dilma Rousseff poderá enfrentar grandes di-
ficuldades, e ainda gerará grande desconforto a candi-
datos ao Governo do Estado, ao Senado, a Deputados 
Federais e Deputados Estaduais, se não buscar uma 
aproximação com o setor produtivo rural.

É inegável que parte desses problemas foi cria-
da pelo próprio partido da Ministra, pois todo o Brasil 
conheceu os resultados do Congresso Nacional do 
PT, onde aprovaram um programa de governo que 
permite anteciparmos cenários que se contrapõem às 
premissas da livre iniciativa consagrada pela Consti-
tuição brasileira.

Temas como jornada semanal de trabalho, parti-
cipação do Estado na economia, com clara sinalização 
da possibilidade de um amplo programa de estatização, 
e ainda a manutenção das condições impostas pelo 
terceiro Programa Nacional de Direitos Humanos – 
PNDH (Decreto nº 7.037, de 2009), por meio do qual, 
numa canetada, praticaram o mais grave de todos os 
males que poderão acontecer, especialmente para o 
setor produtivo rural.

O povo brasileiro constatou que a Constituição 
Federal, que consagra o direito de propriedade, foi 
desconsiderada, pois o terceiro PNDH estabelece que, 
no caso de invasão de propriedades rurais, os interes-
sados recorrerão a uma câmara de conciliação, que 
então passará à mediação do “conflito”, com a partici-
pação do proprietário e dos invasores.
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Em nossa visão, isso dará aos invasores do MST 
e da Liga dos Camponeses Pobres – LCP personalida-
de jurídica, que hoje já se sentem acobertados pelos 
agentes governamentais, pois nada lhes acontece. In-
vadem, destroem plantações, máquinas, equipamen-
tos agrícolas e ainda assassinam os agricultores que 
trabalham na terra.

Não tenho dúvida, a medida gerará mais insegu-
rança no campo. Como ficará essa câmara de conci-
liação diante de uma decisão judicial de reintegração 
de posse? Não seria mais conveniente evitar invasões 
com soluções definitivas, em vez de uma reforma agrá-
ria sem fim?

Chega a ser incompreensível que um tema des-
sa seriedade não receba o tratamento devido. Desde 
1964, com a implementação do Estatuto da Terra, os 
Governos entram e saem discutindo o velho problema 
fundiário, sem encontrar uma solução definitiva, mesmo 
diante de pesada máquina burocrática, que envolve as 
instituições que deveriam promover a reforma agrária 
e evitar os conflitos nos campos.

Dados oficiais e atualizados revelam que, das 
574 mil famílias que o Governo diz ter assentado en-
tre 2003 e 2009, 50% foram encaixados em lotes na 
Amazônia Legal, região que concentra apenas 17% dos 
acampados do País, enquanto Bahia e Pernambuco 
reúnem 37% daqueles que vivem em barracos de lona 
à espera de um lote de terra. Acomodaram apenas 8% 
dos assentados até agora pelo Governo Federal.

Esse é um dos principais temas que deverão cons-
tar da agenda da candidata Dilma, pois, do contrário, 
terá muitas dificuldades com os candidatos com elos 
políticos no meio rural, como é o meu caso.

No meu Estado de Rondônia, a grande maioria 
dos candidatos tem algum envolvimento com o setor 
produtivo rural. E aí fica a pergunta: como esses can-
didatos pedirão votos com esse cenário que assusta 
todo o segmento, que conhecem bem o que significa 
insegurança jurídica?

Como conseguirão administrar uma campanha 
da candidata do PT em Rondônia, quando está em 
plena vigência o Decreto nº 7.037, de 2009, com fra-
ses que, segundo seus idealizadores, o agronegócio 
atua “sem preocupação com a potencial violação dos 
direitos de pequenos e médios agricultores e das po-
pulações tradicionais”?

O Governo Federal precisa entender que o agro-
negócio não é apenas a produção agropecuária, pois 
envolve também a indústria fornecedora de insumos, 
o segmento de transportes, os proprietários rurais, a 
indústria de transformação e até as lanchonetes, os 
bares e os restaurantes.

Fica claro que o agronegócio, como boa parte da 
economia brasileira, está na mira do plano de governo 
da Ministra, por indicação da recente convenção do 
PT, o que poderá levar a uma união do setor rural em 
Rondônia para derrotar a candidata, pois até este mo-
mento ela não se manifestou sobre o assunto. Também 
não vemos qualquer vontade política do Governo Fe-
deral em revogar o malfadado decreto ou pelo menos 
alguns trechos dessa aberração.

Confesso a minha decepção com o silêncio do 
Ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes, que es-
perávamos que colocasse o seu cargo à disposição, 
em defesa do segmento rural, como fez o Ministro da 
Defesa em solidariedade às Forças Armadas.

Nós produtores rurais de todos os portes esta-
mos vendo o morro e tudo o que está atrás do morro, 
que forçosamente levará todo o segmento e os demais 
das diversas cadeias do agronegócio em todo o Brasil 
a uma profunda reflexão a respeito dos rumos que es-
tão, desde já, tomando o Brasil e sua economia, ainda 
sustentada na livre iniciativa, onde o agronegócio tem 
expressiva participação.

O Congresso Nacional tem o dever com a Nação 
brasileira de discutir e rever alguns capítulos deste de-
creto, antes que seja tarde e a “vaca vá para o brejo”.

Imagine V.Exa., Sr. Presidente, que este decreto 
tem 60 páginas e, salvo engano, mexe com 28 Ministé-
rios. Vejo a necessidade de a Câmara dos Deputados, 
por meio de sua Mesa Diretora, criar uma comissão para 
analisá-lo. Ele mexe com quase toda a Constituição, é 
um decreto que vale praticamente uma Constituição. 
Como se não bastasse, ele entra na área da reforma 
agrária, no que diz respeito a invasão de terras, aos 
sem-terra, ao movimento das ligas camponesas, como 
a Liga dos Camponeses Pobres, que andam trazendo 
ao País transtornos e mais transtornos.

Sr. Presidente, a Ministra Dilma pretende ser can-
didata à Presidência da República. Em nossa região, 
por exemplo, agrícola e com área para pecuária, não 
aceitamos que seja dado o direito a esses movimentos 
de invadirem propriedades alheias, propriedades que 
têm direitos assegurados na Constituição, e que esses 
proprietários tenham que se humilhar e participar de 
encontros, de discussões, em favor de um direito que 
já é constitucionalmente deles.

O Presidente, a meu ver, extrapolou com este de-
creto abrangente, quase infinito, que deve ser revisto por 
esta Casa. A Presidência da Câmara dos Deputados 
deve criar uma comissão para analisar esse decreto 
que o Presidente Lula assinou, oriundo da Casa Civil. 
Talvez o Presidente tenha assinado sem o ler ou sem 
ter conhecimento dos verdadeiros absurdos contidos 
neste decreto.
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Espero que desta vez o Presidente Michel Temer 
tome providências e mande analisar este decreto. Volto 
a dizer que ele foi editado em dezembro, às vésperas 
do Natal, quando o Congresso praticamente não es-
tava mais funcionando. Isso mexe com esta Casa e 
com o direito do Parlamentar, exclui o Parlamento de 
determinadas decisões.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem a palavra o Deputado Átila Lins.

O SR. ÁTILA LINS (Bloco/PMDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é ape-
nas para agradecer a V.Exa. a interferência que fez 
no sentido de que seja resolvido o impasse quanto à 
presença nas galerias da Casa dos policiais militares, 
bombeiros e policiais civis, que estão aqui fazendo uma 
marcha democrática que visa à apreciação, votação 
e aprovação da PEC nº 300, de 2008, que cria o piso 
salarial para essas categorias. 

É evidente que todos nós aguardamos a chega-
da do Presidente Michel Temer, para que os policiais, 
nossos convidados, possam adentrar o plenário desta 
Casa, as galerias e as dependências da Câmara, para 
poder acompanhar as discussões. 

Todos estamos aqui no aguardo de que a reunião 
do Colégio de Líderes decida colocar a matéria em 
pauta hoje. Os policiais vão sair de Brasília com o piso 
salarial fixado por esta Casa. Essa é nossa intenção.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao nobre Deputado Car-
los Zarattini.

O SR. CARLOS ZARATTINI (PT – SP. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, informo a esta Casa e a toda a população que 
nos assiste que estamos apresentando um projeto de 
lei com o intuito de disciplinar os horários de jogos de 
futebol em todo o País.

Vários problemas têm acontecido com relação 
ao horário de jogos. Em São Paulo, o início de jogos 
tem ocorrido quase às 10h da noite. Nesse caso, são 
encerrados à meia-noite, ou até mais tarde, o que oca-
siona muitos incômodos para os torcedores que vão 
aos estádios e para aquelas pessoas que torcem das 
suas casas, veem o jogo pela televisão, que, no dia 
seguinte, têm que trabalhar.

A Câmara Municipal de São Paulo houve por bem 
tomar a decisão de limitar os horários. Já aprovaram, 
por unanimidade, um projeto que limita os horários – 
deve ir à sanção do Prefeito Gilberto Kassab.

E qual não foi a nossa surpresa quando a Fe-
deração Paulista de Futebol, ao ver que esse projeto 
estava sendo encaminhado, informou que, caso seja 
sancionado pelo Prefeito da cidade, haverá a decisão 
de transferir os jogos para outras cidades do Estado.

Ora, isso é um verdadeiro absurdo! Assistimos 
a um controle absoluto da emissora que compra os 

direitos de transmissão do campeonato. A partir do 
momento em que ela tem a propriedade desse direito 
de transmissão, passa a determinar o horário do jogo, 
de acordo com seu interesse comercial, de acordo com 
o interesse da sua programação.

Não podemos concordar com a escravização do 
interesse de um grande número de pessoas – para não 
dizer da maioria da população brasileira – que gosta de 
futebol, que acompanha o futebol, que tem no futebol o 
seu divertimento, o seu lazer. Portanto, entendemos que 
é necessário disciplinar esse assunto, garantindo que as 
pessoas tenham condições de assistir aos jogos.

Essa questão da compra dos direitos de transmis-
são também vem impedindo a entrada de repórteres de 
outras emissoras no campo de futebol. Vejam os senho-
res que muitos criticam, dizendo: “Ah, o Governo quer 
fazer o controle social da mídia e, com isso, quer fazer 
censura”. Essa é uma acusação que a Oposição gosta 
de fazer. Mas eu queria dizer claramente isto: e esse 
controle que se faz por meio da compra dos direitos de 
transmissão, esse verdadeiro monopólio que se cria 
com a venda da transmissão dos jogos? Em especial 
emissoras de rádio, que tradicionalmente acompanham 
os jogos, fazem a transmissão e exercem o direito da in-
formação, são proibidas de entrar em campo para fazer 
seu trabalho. Ou seja, existe um controle monopolista 
da mídia no que diz respeito ao futebol.

Não podemos concordar com isso, porque a co-
municação tem que ser democrática, e o futebol, por 
mais que seja um espetáculo, um negócio, uma forma 
de obter lucros por parte das empresas e por parte até 
dos clubes, é um direito do povo brasileiro. O futebol 
merece ser visto e ouvido por todos, por comentaristas 
e repórteres, por todo tipo de pessoa.

Sr. Presidente, estamos apresentando hoje esse 
projeto. Esperamos que ele seja discutido por esta Casa 
e aprovado o mais rapidamente possível.

Muito obrigado.
O SR. IRAN BARBOSA (PT – SE. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o 
jornal Cinform circula semanalmente na nossa cidade, 
Aracaju, no Estado de Sergipe. No caderno Cultura, 
que aborda as questões culturais do nosso Estado, o 
jornal destaca, em matéria de primeira página, a qual 
peço seja transcrita nos Anais da Casa, iniciativa elo-
giável do meu sindicato, o SINTESE, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação em Educação Básica da 
Rede Oficial do Estado de Sergipe, que lançará ama-
nhã para a imprensa um filme que produziu e que tra-
ta da vida dos educadores, mas pelo viés da vida das 
mulheres que educam.

Talvez seja a primeira iniciativa no País em que 
a professora é a própria protagonista de sua história 
registrada num filme, que será lançado no dia 8 de 
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março, mas cujo pré-lançamento ocorrerá amanhã 
para a imprensa sergipana.

Desejo destacar as apresentações que o grupo 
de teatro Imbuaça realiza, desde o dia 22 de fevereiro, 
por várias escolas sergipanas, levando o espetáculo O 
mundo tá virado. É um espetáculo de rua, nordestino, 
com cordel e muito bem-humorado, que recomendo. 

As apresentações são feitas para alunos de escolas, 
mas são abertas aos interessados, na bonita e conhecida 
arte desse importante grupo teatral sergipano, reconhecido 
e premiado nacional e internacionalmente. Basta a pessoa 
se identificar na portaria dos colégios e entrar. 

Nesta semana, no dia 4 de março, o Imbuaça 
estará na Escola Padre Gaspar Lourenço, em São 
Cristóvão.

Aproveito a ocasião para pedir que seja garantida 
a transcrição nos Anais da Casa e a ampla divulgação 
da matéria publicada na edição dos dias 1º a 7 deste 
mês do jornal Cinform, a respeito do Imbuaça. A re-
portagem traz a programação para março e a história 
do Imbuaça, que surgiu em 1977.

Era o que eu tinha para o momento.
Muito obrigado.

MATÉRIAS A QUE SE REFERE O ORA‑
DOR
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O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, a revista Veja resume os acontecimentos da 
semana e, na pág. 63, traz a seguinte matéria:

“O maior lobista do país
José Dirceu, o ‘consultor’ mais quente da 

República, aparece no meio de uma bilioná-
ria operação que pretende botar em pé uma 
empresa estatal de Internet e, claro, fazer a 
fortuna de alguns bons companheiros.

De tempos em tempos, o governo Lula 
se vê obrigado a explicar negócios obscuros, 
lobbies bilionários, maletas de dinheiro voado-
ras e beneficiamento a grupos privados. Já é 
uma espécie de tradição petista. E o que une 
todos esses casos explosivos? José Dirceu, o 
ex-militante de esquerda e ex-Ministro-Chefe 
da Casa Civil que se transformou no maior 
lobista da República. Onde quer que brote 
um caso suspeito incluindo gente do PT e di-
nheiro alto, cedo ou tarde o nome de Dirceu 
aparecerá”.

A revista mostra então a escalada de preços das 
ações da TELEBRÁS, que começa com um informação 
fora de tom, em 14 de novembro de 2007, quando Hé-
lio Costa fala da intenção de usar a TELEBRÁS para 
levar Internet em banda larga para o interior do País. 
A ação custava 9 centavos de real.

Quase 2 anos depois, em 29 de dezembro de 
2009, vem o Ministro do Planejamento, Paulo Bernar-
do, e fala novamente de banda larga. A ação dispara, 
passa a custar 76 centavos. Aí Lula fala, vem a Dilma 
Rousseff, e a ação vai para R$ 2,55. Está aqui para 
quem quiser ver: revista Veja, págs. 63, 64 e 65.

E o que isso tem a ver? É o criador e a criatura. 
Hoje tenho quase certeza de que o criador de Lula e de 
Dilma chama-se José Dirceu. Ele criou essas persona-
lidades porque é o grande arquiteto de tudo isso.

Como a sua criatura Dilma Rousseff coordena 
o PAC, a Folha de S.Paulo de hoje traz estampado: 
“Maquiagem camufla os atrasos nas obras do PAC”. 
Mostra que, quando o projeto não resulta em obra, 
eles consideram a obra como concluída.

Então, estamos vendo uma sequência de fatos 
que nos levam a entender a razão e o espírito deste 
Governo. É claro que não é PAC, é MAC, de maquia-
gem, de que, aliás, a Ministra gosta muito.

Notícia do Valor Econômico de hoje, na pág. 3: 
“Para BNDES, criação de superfarmacêutica nacional 
está próxima”. O laboratório nacional é para compe-
tir com multinacional. Espero que não seja estatal. O 
que está acontecendo? Lula vai a Cuba, Lula vai à Ve-

nezuela, Lula vai à Bolívia, Lula vai ao Irã. Tem uma 
relação ampla com esse eixo. Aceita pacificamente 
a desapropriação da PETROBRÁS na Bolívia, aceita 
uma série de questões. É uma cubanização? É uma 
venezuelização? É um chavismo?

O que Lula, Dirceu e Dilma estão querendo fazer 
do País? Estatais de fertilizantes, estatal farmacêutica, 
estatal de banda larga, PAC maquiado. Realmente... E 
essas ações da TELEBRÁS, essa manipulação, esse 
processo todo envolve, como a própria revista informa, 
o maior lobista do País.

Brasil, acorde! O Brasil precisa acordar. Isso não 
é um partido político. Os 3 impõem à vontade sobre o 
PT e sobre a base dele no Governo. Eu nunca vi isso, 
em 40 anos de vida pública. Estou estarrecido. Ador-
mecidos estão aceitando imposições.

Com toda a sinceridade, esse grupo pode ser 
chamado de outra coisa na legislação penal. Muito 
cuidado, Brasil! Muito cuidado com o que está acon-
tecendo hoje. Manipulação.

Sr. Presidente, se estão maquiando as obras do 
PAC, maquiam também as pesquisas eleitorais, ma-
quiam a consciência das pessoas, com bilhões gastos 
em publicidade estatal, com a criação de uma televi-
são estatal, com o maior poderio de comunicação da 
história do Brasil. Eles leram, na íntegra, a cartilha de 
Adolf Hitler e de Goebbels, que era o Ministro das Co-
municações de Hitler. É algo goebbeliano e hitleriano. 
É uma lavagem cerebral.

Não há programa novo. Não há mudança. O País 
cresceu na inércia do Plano Real, da estabilidade eco-
nômica. Não há nada de novo que esse povo tenha 
feito de bom para o País.

Faço, portanto, este alerta à Nação, para que 
tome cuidado, pois pode ficar pior.

O SR. GERALDO RESENDE (Bloco/PMDB-MS. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, também me 
associo aos demais Parlamentares que fizeram apelo 
para a Mesa Diretora. Espero que, tão logo chegue 
aqui, o Presidente Michel Temer determine a ocupação 
pacífica das galerias pelos representantes das associa-
ções dos policiais militares, dos corpos de bombeiros 
e dos policiais civis.

Hoje fizemos – estive no percurso – uma gran-
de passeata para que a Câmara dos Deputados, por 
meio dessa pressão democrática, vote a PEC nº 300, 
anseio de todos os integrantes da segurança pública 
do País.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, já tive 
oportunidade de falar aqui sobre o grande trabalho 
que vem sendo realizado pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul quando o assunto é recuperação 
e implantação de nossas rodovias. 
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Mas, hoje, quero falar sobre o mais importante 
projeto de integração entre o sul do nosso Estado e a 
fronteira com o Paraguai – a Rodovia Sul Fronteira, um 
dos principais projetos do Governador André Puccinelli, 
dentro do programa MS Forte, que está sendo tocado 
com recursos do Ministério da Integração.

Há alguns dias, o Governador recebeu em Campo 
Grande o Secretário de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, Sr. Carlos Henrique Sobral, que foi assinar 
contratos, liberando 7,4 milhões de reais de uma nova 
parcela para a continuidade das obras da Sul Frontei-
ra. Esses recursos serão usados para a implantação 
do trecho entre o distrito de Sanga Puitã e o Município 
de Aral Moreira.

O Secretário fez questão de enfatizar, durante 
o encontro com o Governador, que, para a liberação 
desses recursos, houve a participação de todos, Pre-
feitos, Governador e Parlamentares federais. E essa 
constatação reflete a realidade. A união de esforços 
é a marca registrada que permitiu ao nosso Estado 
conseguir os quase 33 milhões de reais que já foram 
empenhados para essa obra, desde 2007.

A Sul Fronteira, como o próprio nome diz, vai 
integrar definitivamente a região da fronteira entre o 
Brasil e o Paraguai, em Mato Grosso do Sul. A rodo-
via faz parte de um amplo projeto que pretende aliar 
integração econômica, cultural e social e fomentar a 
diversificação da economia nos municípios que fazem 
linha de fronteira com o Paraguai.

Na rota da estrada estão incluídos os Municípios 
de Ponta Porã, Aral Moreira, Coronel Sapucaia, Para-
nhos, Sete Quedas e Mundo Novo. Do lado paraguaio, 
estão as cidades de Pedro Juan Caballero, Capitán 
Bado, Salto del Guayrá e Bella Vista. 

Paralelamente à implantação da estrada, será 
incentivada a plantação de florestas para exploração 
vegetal ou replantio de áreas degradadas, em toda a 
faixa de fronteira, garantindo a defesa sanitária animal 
dos municípios que há 4 anos sofreram com os impac-
tos dos focos de febre aftosa.

Essa floresta servirá como uma barreira vegetal, 
com largura média de 15 quilômetros, formando um 
maciço verde com área de 340 mil hectares, possibi-
litando a instalação de indústrias específicas para a 
exploração da nova cultura.

Ao todo, a rodovia terá aproximadamente 420 
quilômetros de extensão. A obra está dividida em 3 
etapas. O primeiro dos trechos, com uma extensão de 
83 quilômetros, liga o distrito de Sanga Puitã, em Ponta 
Porã, ao Município de Coronel Sapucaia. A previsão 
é de que seja concluído em 2 anos. Está orçado em 
72 milhões de reais.

O outro trecho liga o Município de Sete Quedas 
a Ponta Porã, por meio de 2 rodovias estaduais, a 
MS-299 e a MS-165. Esse trecho tem 227 quilômetros 
de extensão. A previsão é de que ele custe aos cofres 
do Governo 175 milhões de reais.

Por fim, a última etapa da Sul Fronteira é o tre-
cho da MS-299 que liga o Município de Sete Quedas 
à divisa de Mato Grosso do Sul com o Paraná. São 
110 quilômetros, que devem consumir 85 milhões de 
reais em recursos.

Se considerarmos o total de 332 milhões de re-
ais, custo final estimado para a implantação da rodo-
via, alguém poderá dizer que o dinheiro liberado até 
agora – cerca de 10% do valor total – é pouco. Mas 
não é verdade. Esse valor já é suficiente para pôr em 
andamento a obra e para aumentar ainda mais a nos-
sa vontade de trabalhar para vê-la concluída no mais 
curto espaço de tempo.

As máquinas já estão trabalhando na região, o 
que significa que o projeto saiu do papel, está aconte-
cendo, na realidade. Agora estamos comemorando o 
fato de termos conseguido, com muito esforço político, 
inserir na LOA 2010 a previsão de mais 36,5 milhões 
de reais para dar andamento à etapa de construção 
da rodovia no trecho que passa pelos Municípios de 
Ponta Porã e Sete Quedas.

É uma prova irrefutável de que a ideia da integra-
ção em Mato Grosso do Sul não é só uma questão de 
retórica. É mais um sonho que vira realidade.

Esperamos que essa obra possa ser a redenção 
de uma área isolada que foi, muitas vezes, esquecida 
em Mato Grosso do Sul.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Com a palavra a Deputada Solange Amaral.
A SRA. SOLANGE AMARAL (DEM-RJ. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, fez-
se justiça a um grande brasileiro de Nova Friburgo, 
Município importante de meu Estado. Foi anistiado o 
Prefeito Vanor Moreira, que havia perdido o mandato 
no golpe de 64.

Agora, o Ministério da Justiça reconhece que 
foi um erro, uma injustiça, que tentaram acabar com 
a vida do Dr. Vanor, médico anistiado, que mantém 
uma sucessão em cidade tão importante. Hoje o seu 
filho, Demerval Barbosa Moreira Neto, é Vice-Prefeito 
do Município de Nova Friburgo.

Portanto, fez-se justiça à carreira, à vida e ao 
trabalho do Dr. Vanor Moreira, anistiado em Nova 
Friburgo.

Parabéns!
Obrigada.
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 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-
lhães Neto) – Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Colbert Martins.

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, senhores funcionários, telespectadores 
que nos acompanham pela TV Câmara, inicialmente, 
registro a presença em plenário de um convidado nos-
so, ex-Vereador e amigo em Feira de Santana, Wilson 
Ferreira Falcão, que teve como tio Wilson Falcão, um 
dos Deputados Federais que representaram a Bahia 
durante muito tempo nesta Casa. Sei que sua presen-
ça aqui é sempre muito bem-vinda.

Mas aproveito a oportunidade, Deputado Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Presidente do Democratas 
no Estado da Bahia, que ora preside a sessão, para 
esclarecer a polêmica que se instalou no final de se-
mana a respeito de que pretensiosamente poderia ter 
sido feita uma ofensa ao Democratas.

O que eu fiz, Sr. Presidente – peço a V.Exa. que 
depois leia a matéria no site Bahia Notícias –, foi uma 
consideração a respeito das importantes mudanças 
políticas que têm ocorrido na Bahia, mas distante de 
qualquer possibilidade de ofensa a V.Exa. ou ao seu 
partido.

Deixei claro que existe movimentação muito gran-
de de pessoas para capturar representantes ligados 
ao carlismo e disse que há interesses efetivamente 
que precisam ser bem externados, mas longe de mim 
fazer qualquer tipo de afirmação. Pelo contrário, é do 
nosso interesse que permaneça na Bahia o mesmo 
clima político, que ele continue a evoluir com calma, 
e os eleitores na Bahia possam optar. Nós temos um 
candidato, o Ministro Geddel Vieira Lima, o partido de 
V.Exa. também tem candidato, e lá vamos disputar 
com o PT. Que seja feita a melhor escolha. Mas é pre-
ciso entendermos as características do nosso Estado. 
Sr. Presidente, saiba V.Exa. que em momento algum 
temos interesse de ofender, mas sim de participar do 
debate da forma mais equilibrada possível. 

Por último, digo a todos que estou apresentando 
um pedido de criação de uma Comissão Externa na 
Câmara, para que vá a Caetité, na Bahia, onde existe 
contaminação de água por urânio. 

Caetité é a maior usina de urânio não enriqueci-
do de todo o País em produção neste momento. Mas 
parece que há algum nível de contaminação radioa-
tiva em poços naquela região. Precisamos investigar 
de forma mais adequada o local.

Sei que a ELETRONUCLEAR e outros setores do 
Governo estão tratando do assunto, mas tenho certeza 
de que precisaremos estar presentes, uma vez que se 

discute agora a possibilidade de instalação de novas 
usinas nucleares, uma delas no Estado da Bahia. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Agradeço a V.Exa. É claro que, no exercício 
da Presidência, há limite para emitir opiniões sobre 
assuntos políticos, mas devo dizer que concordo com 
os termos que V.Exa. usou no seu pronunciamento 
na tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Com a palavra, pela ordem, o Sr. Deputado 
Carlos Melles.

O SR. CARLOS MELLES (DEM-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, farei um breve registro. No dia 26 de fe-
vereiro teve início a III Conferência Mundial do Café, 
na Guatemala, com duração até o dia 4 março. E o 
Brasil, que participa do evento, tem responsabilidade 
muito grande, como o maior produtor mundial de café 
e como o segundo, ocupando quase o primeiro lugar, 
consumidor mundial dessa bebida. O Brasil deseja 
discutir sustentabilidade sob o enfoque econômico, 
social e ambiental. 

É muito importante divulgar o evento no Con-
gresso Nacional, até porque um dos motivos desse 
encontro é a cobrança feita ao Brasil sobre a ratificação 
do Acordo Internacional do Café. A Organização Inter-
nacional do Café – OIC, que foi uma grande agência 
reguladora no passado, é hoje importantíssimo fórum 
que o País defende, mas com prerrogativas diferentes, 
tais como, repito, a defesa do econômico, do social e 
do ambiental em conjunto.

O Congresso deverá ratificar esse acordo somen-
te em setembro de 2010, desde que sejam discutidas 
pelos países consumidores e produtores cláusulas que 
retomem o ganho, ou pelo menos, o equilíbrio econô-
mico dos produtores de café, não só no Brasil, mas 
em todo o mundo.

Era o registro que tinha a fazer.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Há 2 oradores inscritos para falar no Grande 
Expediente, o Deputado Eudes Xavier e o Deputado 
José Aníbal. Como ficou acertado com os Parlamenta-
res, o primeiro orador será o Deputado José Aníbal.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao Sr. Deputado Lobbe 
Neto.

O SR. LOBBE NETO (PSDB-SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
o jornal Folha de S.Paulo desta terça-feira publicou 
matéria com o título Maquiagem camufla os atrasos nas 
obras do PAC, comprovando que o Governo Federal 
tem maquiado os balanços oficiais para encobrir um 
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mega-atraso nas principais obras do PAC. Pelo jornal, 
3 de cada 4 ações destacadas no primeiro balanço do 
programa não foram cumpridas no prazo.

Diz o seguinte a Folha de S.Paulo sobre o balan-
ço do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 
apresentado na semana passada pela pré-candidata 
do PT à Presidência da República, Dilma Rousseff:

“(...) passa ao largo dos gargalos de ca-
lendário: nele é divulgada uma profusão de ca-
rimbos verdes com a palavra ‘adequado’ para 
cada uma das principais obras, com pequenas 
exceções de carimbos amarelos (‘atenção’) e 
vermelhos (‘preocupante’). A maquiagem das 
informações fica evidente em consultas ao 
primeiro balanço oficial do PAC, de maio de 
2007, e aos oito seguintes. Neles, descobre-se 
que muitas das obras que ostentam o carim-
bo verde passaram por uma revisão de metas 
e tiveram o seu prazo de conclusão dilatado, 
sendo que, para algumas delas, o desfecho foi 
postergado para a próxima gestão”.

E para camuflar ainda mais os resultados, o Go-
verno sequer fez menção, de um balanço a outro, às 
mudanças dos prazos.

Além disso, o jornal traz ainda outras manobras 
de maquiagem, como o “fatiamento da obra para que a 
conclusão de ao menos parte da ação ocorra no prazo”. 
E há troca do objeto: “em vez de conclusão da obra 
física, a meta passa a ser só “entrega do projeto”. A 
Folha afirma ainda que há casos de a ação atrasada 
simplesmente desaparecer nos balanços seguintes.

Senhoras e senhores, fica claro, ao ler a matéria, 
que o interesse do Governo Federal com esse progra-
ma é apenas eleitoreiro, não visa o desenvolvimento 
do País, como deveria visar. O PAC tem servido ape-
nas como propaganda do Governo com interesses 
eleitorais.

De acordo com a Folha, ao confrontar o primeiro 
balanço oficial com os seguintes – principalmente com 
o último, o de 3 anos do programa –, constata-se que 
75% dessas obras (57) sofreram atraso no cronograma, 
sendo 11 delas empurradas para o próximo Governo, 
que assume em janeiro de 2011. Novos cronogramas 
apontam atraso médio de 1 ano e meio em relação 
ao prometido em 2007, mas nos balanços o Governo 
reserva carimbos amarelo e vermelho para apenas 6 
(16%) delas.

Estão atrasados o reforço da frota nacional de 
petroleiros, a construção de linhas de transmissão de 
energia entre Amazonas, Pará e Amapá – de acordo 
com o primeiro balanço, deveria ser concluída em de-
zembro, e foi esticada para 2013 –, entre outras. Das 

134 ações destacadas no primeiro ano do PAC (2007), 
77% (103) não foram ou não serão concluídas no pra-
zo original. Das 11 obras em aeroportos, 9 (82%) não 
estão no prazo original. Nas rodovias, também foram 
11 ações, sendo 9 descumpridas. Nas ferrovias, 5 
das 6 tiveram prazos estendidos. São dados do jornal 
Folha de S.Paulo.

Isso é um absurdo. É mais uma falácia da can-
didata. É um programa eleitoreiro. O PAC não está 
atingido suas metas. Por isso, é muito importante que 
a população acompanhe esta matéria divulgada pelo 
jornal Folha de S.Paulo. Estão maquiando algumas 
das questões do PAC, até para informar que obras es-
tão sendo entregues. Estão apresentando a entrega 
do projeto como se fosse a entrega da obra.

O Brasil precisa de um governo que de fato se 
preocupe com a população, que melhore a qualidade 
da educação, da saúde, da infraestrutura, da seguran-
ça, que aumente o número de empregos, que cuide 
dos nossos jovens. O brasileiro não quer apenas pro-
paganda política eleitoreira.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB-PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, otimistas com os primeiros resul-
tados do programa habitacional Minha Casa, Minha 
Vida, ainda que a contratação de 275.528 unidades 
registradas no ano passado tenha ficado abaixo da 
meta de 400 mil unidades, entidades e empresas da 
área já se preocupam com a sua continuidade após 
as eleições que acontecem neste ano. 

O setor espera que, independentemente do can-
didato vencedor da corrida presidencial, o Governo 
indique que existem recursos e faça os ajustes neces-
sários para que o programa federal avance.

O presidente do Sindicato da Indústria da Cons-
trução do Estado de São Paulo – SINDUSCON-SP, 
Sérgio Watanabe, diz que os empresários esperam 
esse sinal de que devem continuar investindo no se-
tor. “O Minha Casa, Minha Vida é importante, mas é 
pontual. O que a sociedade quer é um programa que 
torne esse processo perene”, destaca Watanabe.

Na sua avaliação, a chance de a Caixa Econô-
mica Federal atingir a contratação de 1 milhão de ca-
sas através do programa até o final de 2010 é factível: 
“Demanda existe. O nosso déficit habitacional está em 
aproximadamente 5,5 milhões de unidades, sendo 
que a maior parte se concentra na faixa de até cinco 
salários mínimos”. 

“É preciso chegar a uma política de habitação 
perene, de Estado e não de governo. Para suprir o 
atual déficit habitacional seria necessário um programa 
como esse a cada dois anos”, concorda João Crestana, 
presidente do Sindicato da Habitação de São Paulo – 
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SECOVI-SP, ao avaliar que esse é apenas o primeiro 
passo para resolver o problema em até 20 anos.

Crestana também avalia, Sr. Presidente, que é 
primordial garantir os recursos para a continuidade do 
programa, que, segundo ele, ainda precisa de alguns 
ajustes. Crestana calcula que seriam necessários mais 
R$ 20 bilhões para sua continuidade. “É preciso for-
talecer as empresas para produção em escala, criar 
massa crítica, treinar a mão de obra. Assim chegare-
mos a um produto de qualidade, com custo menor”, 
defende o executivo.

Esse é o reconhecimento do setor de construção 
na importância do programa Minha Casa, Minha Vida, 
do Governo Lula.

O SR. NELSON BORNIER (Bloco/PMDB-RJ. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, estudo recente mostra que a desigual-
dade na educação no Brasil é uma das mais elevadas 
no mundo. Todos sabemos que é fator que impede o 
crescimento e o desenvolvimento social do País.

Pois bem, nobres colegas, a informação que nos 
chega é de que, em comparação com outras nações 
em desenvolvimento e ricas, o Brasil apresenta um 
dos mais altos índices de transferência de desigual-
dade educacional de pais para filhos – distância em 
anos de estudo em relação à média de escolaridade 
de cada geração.

Com esses dados, temos baixa mobilidade na 
educação, que explica, em parte, por que a desigual-
dade de renda é tão persistente entre nós. 

Isso é, no mínimo, terrivelmente funesto. Se forem 
mantidas as atuais condições da educação no País, 
haverá nos próximos anos um verdadeiro caos. 

A par disto, o vínculo estreito entre desigualda-
de social e educacional, há outra previsão sombria: 
crianças que hoje se encontram com baixo nível de 
escolaridade terão maiores chances de ser criminosos 
quando atingirem a fase adulta.

No Brasil, em face das terríveis condições de 
subdesenvolvimento e desigualdade em que se de-
batem milhões de irmãos, esquecidos, humilhados, 
vilipendiados, esses dados caem como um petardo, 
que atinge ou deveria atingir em cheio a consciência 
da Nação, pois, de alguma forma, a educação deve 
constituir preocupação que diz respeito a cada um 
de nós: os cidadãos, os políticos, as autoridades, os 
técnicos, o empresariado, o clero e todos os demais 
elementos da sociedade civil.

De toda maneira, Sras. e Srs. Deputados, os da-
dos não mais escondem que a indigência educacional 
faz parte do cotidiano do cidadão. Apresenta-se dentro 
de nossas próprias casas. Onde quer que se vá exis-
tirá alguém em busca da caridade e da boa vontade 

do Governo. O espetáculo exibido diante de olhos que 
muitas vezes não queremos ver compõe um quadro 
de fato desolador, seja nos grandes centros urbanos, 
seja nas capitais, seja nos esconsos do vasto território 
nacional. Há chagas visíveis a afrontar o progresso, a 
globalização e os avanços do nosso Povo.

Neste País de opostos, contrastes e contradições 
– altas rendas e salário mínimo indigno, bem-estar e 
penúria –, uma das piores chagas, repito, Sr. Presiden-
te, é por certo a falta de compatibilidade na educação, 
que não escolhe idade. Torna-se tanto mais grave na 
infância, período da vida no qual o ruim, tanto quanto 
o bom, reverbera sobre o futuro. Pode comprometer 
gerações inteiras, condenar o desenvolvimento psí-
quico e intelectual.

Assim, os filhos do Brasil estão fadados à pró-
pria sorte.

Há carências, privações, miséria, ignorância, 
doenças e, sobretudo, fome. Insisto neste ponto: a 
educação expõe uma realidade a ser enfrentada com 
coragem e espírito público.

Sr. Presidente, é de lamentar a nossa situação.
Era o que tinha a dizer.
O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, venho a esta tribuna falar sobre a passeata a 
favor da aprovação da PEC nº 300, de 2008, que esta-
belece que a remuneração dos policiais militares dos 
Estados não poderá ser inferior à da Polícia Militar do 
Distrito Federal, aplicando-se também aos integrantes 
do Corpo de Bombeiros Militar e aos inativos, o que 
beneficiará cerca de 700 mil pessoas entre policiais 
e bombeiros militares, além dos ativos e inativos em 
todo o Brasil.

Estamos presenciando manifestação pacífica, 
onde policiais e bombeiros de todos os Estados es-
tão reivindicando a equiparação com os salários dos 
policiais do Distrito Federal.

É triste a comparação dos salários dos policiais 
e bombeiros dos Estados com os do Distrito Federal. 
Gosto de citar a realidade com que convivo diariamen-
te. Moro em uma região de extrema pobreza e violên-
cia. Temos inúmeros problemas de educação, saúde 
e principalmente segurança pública. Nossos agentes 
muitas vezes não contam com as mínimas condições 
de trabalho. Há viaturas sucateadas, armamento pre-
cário. Falta sobretudo amparo por parte do Estado.

Precisamos colocar a PEC nº 300 em pauta e 
devolver a dignidade a essas pessoas, que são de 
extrema importância para o bem-estar da população 
de todos os Estados da Federação. É vital para um 
bom desempenho dos policiais que a remuneração 
seja compatível com a importância e com o grau de 
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periculosidade que a função demanda. Estamos juntos 
na luta pela aprovação da PEC nº 300.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. EUGÊNIO RABELO (PP-CE. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, até o fim deste mês devem ser iniciadas, 
no Ceará, as obras de construção da primeira usina 
solar comercial do Brasil. Anunciado desde 2008, o 
empreendimento somente agora está começando por-
que aguardava a aprovação dos instrumentos oficiais 
de incentivo à produção da nova fonte de energia. A 
previsão é de que até o meio do ano esta primeira fase 
da usina já esteja concluída. A sua instalação será em 
Tauá, no interior do Estado.

O funcionamento da usina deverá iniciar com 
apenas 1 megawatt, envolvendo investimento de 10 
milhões de reais e apoio do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. Depois será ampliada, até alcançar 
5 megawatts, já autorizados pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica. Uma vez consolidada a implantação 
da usina, a ideia é a de criar um polo de energia solar 
na região dos Inhamuns, a área de melhor incidência 
solar do País para a produção dessa energia. 

Passo a abordar outro assunto, Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados.

Em recente pronunciamento à imprensa, o Mi-
nistro do Turismo, Luiz Barretto, anunciou a decisão 
do seu Ministério de expandir a malha aérea regional 
e de promover a melhoria dos aeroportos e da rede 
hoteleira em toda a Região Nordeste do País. E escla-
receu que, com projetos na área de infraestrutura, o 
País pretende atender, em nível de excelência, turis-
tas que virão para a Copa do Mundo de 2014 e para 
as Olimpíadas de 2016.

Ao comentar o assunto, afirmou ainda que o Mi-
nistério da Defesa tem projeto específico para a avia-
ção regional, já discutido com os 9 Governadores dos 
Estados nordestinos e que, na sua opinião, o Ceará 
tem feito a lição de casa, com a ampliação dos aero-
portos regionais.

Considero da maior importância essa orienta-
ção adotada pelo Ministério do Turismo, que só tenho 
de aplaudir, pois há necessidade de atrair a atenção, 
por exemplo, dos cerca de 1 milhão de turistas argen-
tinos que visitam o Brasil anualmente, segundo as 
estatísticas. É interessante que eles passem a visitar 
também a Região Nordeste, onde poderão encontrar 
diversidades que não existem no Sul, atualmente a 
sua rota preferida. 

Obrigado.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, uma catástrofe se abateu sobre os nos-

sos vizinhos e irmãos do Chile no último fim de sema-
na, quando o quinto maior terremoto já registrado na 
História sacudiu o território daquele país. Na Escala 
logarítmica de Richter, foram alcançados 8,8 pontos – 
incrivelmente, um poder destruidor 100 vezes maior do 
que o do devastador terremoto registrado há poucas 
semanas no Haiti. 

É preciso reconhecer, Sr. Presidente, que a perda 
de 1 única vida num desastre natural – qualquer de-
sastre natural – é irreparável. Ainda assim, cabe-nos 
observar que a perda de vidas humanas no Chile foi 
relativamente baixa (algo em torno de 800, até agora) 
em relação ao apocalipse haitiano, em que mais de 200 
mil pessoas foram sacrificadas pela ira da natureza. 
São mais de 700 as mortes já anunciadas e mais de 
500 mil as habitações destruídas, sem levar em con-
sideração a destruição ou os danos à infraestrutura: 
pontes, estradas, aeroportos, serviços de abastecimen-
to d’água e tratamento de esgoto, redes de energia 
elétrica, sistemas de comunicações etc.

Só nos resta lamentar essa perda e procurar 
colaborar da melhor maneira possível para minimizar 
o sofrimento dos cerca de 600 atingidos pelo tremor 
e pelos tsunamis subsequentes, sem falar nos pre-
juízos materiais, calculados até agora na casa dos 
bilhões de dólares. 

A localização e a profundidade dos tremores fo-
ram determinantes na seleção das vítimas. No Chile, 
o choque das placas tectônicas se deu a uma pro-
fundidade maior (35 quilômetros) e a distância pouco 
maior de áreas urbanas densamente povoadas. No 
Haiti, infelizmente, o terremoto foi mais raso e bem 
mais perto da Capital, Porto Príncipe.

Ocupo esta tribuna, Sr. Presidente, não apenas 
para registrar o fato e de certa forma comparar esse 
desastre chileno à tragédia haitiana que marcou o iní-
cio de 2010, mas também e principalmente para ma-
nifestar daqui a minha solidariedade ao povo chileno. 
Estou certo de que o Chile haverá de se recuperar 
com galhardia desse triste episódio, mantendo a sua 
trajetória exemplar de progresso, que é um exemplo 
e orgulha todos nós, latino-americanos.

Há muitos e muitos anos, Brasil e Chile firmaram 
estreitos laços de amizade, cooperação, comércio e 
diplomacia, além de compartilharem objetivos demo-
cráticos semelhantes. Acredito, Sr. Presidente, que em 
momentos difíceis como este fica ainda mais evidente 
a necessidade de reforçarmos esses laços e de nos 
colocarmos à disposição dos nossos irmãos que estão 
do outro lado dos Andes.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
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O SR. SANDES JÚNIOR (PP-GO. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o mundo foi surpreendido, no início deste 
ano, com o anúncio de que a China passou a ser o 
maior país exportador do mundo, superando a Alema-
nha e o Japão. Em sintonia com estes novos tempos 
da economia mundial, o Governo do Estado de Goiás 
já tinha agendado o envio de uma terceira missão co-
mercial àquele país.

Em menos de 12 meses, novamente membros 
do Governo goiano e do empresariado local visitarão 
potenciais parceiros chineses em busca de incremen-
to do comércio bilateral. Foram realizadas missões 
comerciais em maio e setembro do ano passado. No 
roteiro da próxima viagem estão cidades como Beijing, 
Xangai e Hong Kong.

Na bagagem, os empresários goianos vão levar o 
grande interesse em fechar negócios com os chineses, 
principalmente para a ampliação do fornecimento de 
grãos (soja e milho) e para a venda de carnes (bovina 
e de aves), etanol e açúcar, couros, além de produtos 
lácteos e fármacos. Os detalhes da terceira missão 
comercial, denominada Pé no Chão, foram acertados 
pela Federação das Indústrias do Estado de Goiás com 
as Secretarias de Estado do Planejamento, Indústria 
e Comércio e ainda com a de Agricultura.

No encontro preparatório para essa nova mis-
são, realizado na cidade de Goiânia, participou ainda 
o Ministro-Conselheiro da Embaixada da China no 
Brasil, Wang Qingyuan. Também participaram re-
presentantes do Ministério da Agricultura, que está 
organizando a missão comercial em parceria com o 
Governo de Goiás.

A intenção, segundo os representantes do Go-
verno Federal, é ampliar os mercados para produtos 
agrícolas excedentes. No caso de Goiás, o destaque 
é a soja, item do qual a China é o maior importador do 
mundo. A previsão é de que o mercado chinês eleve em 
cerca de 5 milhões de toneladas anuais a aquisição de 
soja nos próximos anos, e é preciso se antecipar aos 
concorrentes, os Estados Unidos e a Argentina. 

Sob o ponto de vista da Embaixada chinesa, no 
caso de missão comercial para aquele país, a fase 
preparatória é fundamental para garantir o intercâm-
bio de negócios. Os empresários goianos estão sendo 
orientados a buscar informações sobre regulamenta-
ções, leis, procedimentos, política comercial e cultura 
de negócios chineses. Isso porque conquistar o mer-
cado chinês exige bastante esforço, mas apresenta 
grandes oportunidades de negócios. 

Entre as ações que precisam ser desenvolvidas 
pelo empresariado goiano estão a necessidade de iden-
tificar objetivos e alvos, conhecer o mercado chinês e 

suas características, pesquisar sobre ele na Internet, 
estabelecer relacionamento com o potencial cliente, 
certificar-se de que sua empresa está protegida, não 
julgar as pessoas pela capacidade de falar inglês.

Com amplo respaldo do Governo de Goiás, diri-
gido de forma eficiente e responsável pelo Governa-
dor Alcides Rodrigues Filho, o empresariado goiano 
vem ganhando espaço no mercado internacional. As 
missões têm aberto novos nichos de mercado para os 
produtos goianos e garantido a criação de milhares de 
empregos para o povo do meu querido Estado.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT-RS. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, o Tribunal Superior Eleitoral analisa 
hoje proposta de resolução que trata da redefinição 
do número de Deputados da Câmara dos Deputados, 
das Assembleias Legislativas e da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal.

Pelo texto da minuta da resolução, os Estados 
do Rio de Janeiro e da Paraíba perderiam 2 vagas de 
Deputados Federais cada um na próxima Legislatura. 
O meu Rio Grande do Sul, além de Paraná, Maranhão, 
Goiás, Pernambuco e Piauí perderiam, por sua vez, 1 
cadeira na Câmara, cada um. O Pará é o Estado que 
mais ganharia em vagas, subindo de 17 para 20 Depu-
tados Federais a partir de 2011. Minas Gerais vem em 
seguida, com aumento de 2 cadeiras em sua bancada. 
Já Amazonas, Rio Grande do Norte, Ceará, Bahia e 
Santa Catarina ganham 1 Deputado cada um.

O TSE tomou como base a estimativa popula-
cional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), atualizada em 1º de julho de 2009.

A última mudança na representação de um Es-
tado na Câmara dos Deputados ocorreu em 1994. 
Aplicar tais mudanças para as eleições de 2010 é um 
absurdo, pois gera insegurança jurídica e é extrema-
mente inconveniente para os partidos políticos que já 
têm suas estratégias eleitorais e candidaturas prati-
camente definidas. 

O art. 16 da Constituição Federal estabelece 
que a lei que alterar o processo eleitoral entrará em 
vigor na data de sua publicação, não se aplicando à 
eleição que ocorra até 1 ano da data de sua vigência. 
As resoluções do TSE não são leis, mas seus efeitos 
têm forte influência no processo eleitoral. Lembremos 
que em março de 2004, 6 meses antes das eleições 
municipais, o TSE baixou resolução fixando o número 
de Vereadores para cada município. Cidades com 45 
mil habitantes, por exemplo, passaram a ter o mesmo 
número de Vereadores que outras com população de 
2 mil habitantes. O resultado foi um processo eleito-
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ral conturbado, com medidas judiciais pipocando por 
todo o País, o que prosseguiu após as eleições. Os 
efeitos negativos da medida só foram cessados com 
a promulgação da Emenda Constitucional nº 58, que 
estabeleceu a nova composição das Câmaras.

Outro dado que demonstra a inconveniência da 
medida proposta pelo TSE é o de que ela se baseou 
em estimativas populacionais produzidas pelo IBGE em 
2009. Ora, meras estimativas são dados insuficientes 
para se estabelecer, com a segurança necessária, o 
número de membros da Câmara dos Deputados e do 
Poder Legislativo estadual. A definição das cadeiras 
não pode ficar à mercê de estatísticas. Tem de ser fei-
ta por critérios absolutos. O último Censo do IBGE é 
do ano 2000. Em 2010 haverá o Censo Demográfico, 
que, “ao contrário das mencionadas estimativas popu-
lacionais, é instrumento apto a estabelecer o número 
de representantes de cada Unidade da Federação, 
como determina a Constituição”. Ou seja, se não foi 
feito nesses 10 anos de vigência do atual Censo, por 
que fazer agora, no ano das eleições? Por que não 
esperar o novo Censo?

Em resumo, a quem interessa essa inseguran-
ça jurídica? Feita nos termos propostos, às vésperas 
do processo eleitoral, constitui apenas transferência 
ilegítima de poder de um Estado da Federação para 
outro. É inaceitável e inconstitucional. Mesmo aqueles 
que defendem a redução das cadeiras do Congresso 
Nacional – particularmente também concordo que há 
Deputados demais – não se devem deixar seduzir pela 
medida estudada pelo TSE, pois não haverá redução 
alguma no número de cadeiras.

Muito obrigado.
O SR. BETO FARO (PT-PA. Pronuncia o seguin-

te discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
há poucos dias o Partido dos Trabalhadores realizou o 
seu 4º Congresso Nacional, em Brasília. Basicamen-
te, o evento se concentrou em 3 temas: 1) definição 
das propostas de diretrizes do PT para o programa 
de governo da nossa candidata Dilma Rousseff; 2) 
posse da nova Direção Nacional do PT; 3) lançamen-
to da pré-candidatura à Presidência da República da 
Ministra Dilma.

Neste pronunciamento, abordo esses 3 pontos 
marcantes do 4º Congresso do PT.

Inicio manifestando a minha satisfação com as 
propostas de diretrizes aprovadas no Congresso, a se-
rem submetidas à avaliação dos demais partidos que 
integram a aliança política que certamente, com o amplo 
apoio do povo brasileiro, conduzirá a Ministra Dilma à 
Presidência. Com o título Grandes Transformações, o 
documento aponta para o prosseguimento acelerado 

da obra iniciada pelo Presidente Lula, de ascensão do 
Brasil à condição de país desenvolvido.

Em particular, nós, militantes petistas ligados ao 
meio rural, sentimo-nos muito honrados e satisfeitos 
com o acolhimento, pelos 1.300 delegados do Con-
gresso, das emendas apresentadas conjuntamente 
pelo Núcleo Agrário da Bancada na Câmara e pela 
Coordenação Agrária do Diretório Nacional. As emen-
das, incorporadas ao texto original, visam fortalecer as 
políticas setoriais implementadas pelo Governo Lula, 
que levaram o agronegócio a exportar 80 bilhões de 
dólares; que promoveram a inclusão massiva dos 
agricultores familiares no crédito e demais instrumen-
tos de política; que qualificaram as ações de reforma 
agrária e que, em síntese, levaram progresso, renda 
e ocupações ao campo brasileiro.

Estamos certos de que contaremos com o apoio 
dos partidos da base para vermos essas medidas in-
corporadas ao programa de governo da futura Presi-
denta do Brasil.

Quanto à posse do Diretório Nacional, em pri-
meiro lugar, acho que não exorbito ao agradecer, em 
nome de todos os filiados do PT, ao companheiro Ri-
cardo Berzoini, que deixou a presidência do partido. 
Não há como deixar de reconhecer o notável trabalho 
realizado por Berzoini, de fortalecimento e coesão par-
tidária interna. De outra parte, tenho a plena convicção 
de que o preparo intelectual, a habilidade e o engaja-
mento político do companheiro José Eduardo Dutra, 
que assumiu o comando do PT, credenciam-no para 
liderar os demais membros do Diretório e da Executiva 
Nacional na continuidade desse trabalho em prol do 
aumento do vigor do Partido dos Trabalhadores.

Os desafios a serem enfrentados nesta caminha-
da não serão triviais. O maior deles talvez seja o de 
preservar a identidade ideológico-programática do PT 
num contexto de alianças com partidos com histórias 
distintas, sem a presença mais direta de Lula. Mas de-
safios estão aí para ser superados, e Dutra tem todas 
as credenciais para tal.

Por fim, dedico o restante deste pronunciamento 
a alguns comentários sobre o lançamento da pré-can-
didatura à Presidência da República da companheira 
Dilma Rousseff.

Após emocionar e contagiar os participantes do 
Congresso com narração sobre os méritos e a histó-
ria política de Dilma, o Presidente Lula deixou para a 
própria companheira a tarefa de apontar para a socie-
dade brasileira, para a militância e para os partidos da 
base os caminhos vislumbrados para dar seguimento 
às grandes transformações do Brasil. E Dilma, com a 
segurança e a lucidez que lhe são peculiares, não ti-
tubeou em apontá-los. De início, corretamente deixou 
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claro que, para percorrermos esses caminhos, preci-
saremos de uma forte logística política. Daí, não teve 
dúvidas em reconhecer o imperativo da manutenção 
e até da ampliação da base de apoio político consoli-
dada no Governo Lula. Em seguida, apontou as trilhas 
através das quais, se Deus quiser, alcançaremos o 
futuro já desenhado para este País.

O primeiro é o da continuidade do crescimento 
com distribuição de renda. Lembrou que, com Lula, 
a distribuição de renda permitiu construir um grande 
mercado de bens de consumo de massa, de consu-
mo popular, que nos protegeu dos efeitos da crise 
mundial. Criamos 12 milhões de empregos formais. A 
renda dos trabalhadores aumentou. O salário mínimo 
real cresceu como nunca. Expandimos o crédito para 
o conjunto da sociedade.

A preservação das políticas macroeconômicas 
constitui outra atitude indispensável para o prossegui-
mento das transformações. Lembrou que eliminamos 
as ameaças de volta da inflação. Reduzimos a dívida 
em relação ao Produto Interno Bruto. Aumentamos as 
nossas reservas de 38 bilhões de dólares para mais 
de 241 bilhões. Multiplicamos por 3 o nosso comércio 
exterior, praticando uma política externa soberana que 
buscou diversificar mercados.

Como terceiro caminho, Dilma enfatizou a ne-
cessidade de reduzir ainda mais as desigualdades re-
gionais. O Governo Lula inverteu, nos últimos anos, o 
que parecia uma maldição insuperável: quando o País 
crescia, concentrava riqueza nos Estados e regiões 
mais prósperos; quando estagnava, eram os Estados 
e regiões mais pobres que pagavam a conta. Por meio 
de uma série de políticas, o Norte e o Nordeste recebe-
ram investimentos públicos e privados. O crescimento 
dessas 2 regiões passou a ser sensivelmente superior 
ao do Brasil como um todo no período da crise. 

O quarto caminho que continuaremos a trilhar, de 
acordo com a futura Presidenta, é o da reorganização 
do Estado. Lembrou que alguns ideólogos chegavam 
a dizer que quase tudo seria resolvido pelo mercado. 
O resultado foi desastroso para muitos países. Aqui no 
Brasil o desastre com a crise econômica só não ocor-
reu porque os brasileiros resistiram a esse desmonte 
e conseguiram impedir a privatização parcial e integral 
da PETROBRÁS, do Banco do Brasil, da Caixa Eco-
nômica ou de Furnas. 

O quinto caminho apontado por Dilma é o da 
nossa presença soberana no mundo. Destacou que o 
Brasil não mais se curva diante dos poderosos. Sem 
bravatas e sem submissão, o País hoje defende seus 
interesses. É solidário com as nações pobres e em de-
senvolvimento; tem especial relação com a América do 
Sul, com a América Latina e com a África; estreita os 

laços Sul-Sul, sem abandonar suas relações com os 
países desenvolvidos; busca mudar instituições mul-
tilaterais obsoletas que impedem a democratização 
econômica e política do mundo.

O sexto caminho para o qual convergem todos 
os demais é o do aperfeiçoamento democrático. Lem-
brou que, no passado, tivemos momentos de grande 
crescimento econômico, mas faltou democracia. E nós 
sabemos como faltou! 

Por fim, ao se comprometer com o total engaja-
mento neste projeto para o Brasil, a futura Presidenta 
destacou que se sente forte para assumir tal compro-
misso porque sabe que contará com o apoio irrestrito 
do Partido dos Trabalhadores. Mais que isso: lança-se 
neste desafio porque sabe que a população brasileira 
não faltará com o apoio e a sustentação política para 
este empreendimento coletivo.

Passo a abordar outro assunto, Sr. Presiden-
te, Sras. e Srs. Parlamentares, neste ano, 2 eventos 
mobilizam as paixões do povo brasileiro. O primeiro 
é a Copa do Mundo de Futebol da África do Sul, em 
torno da qual, exceto pelos chatos que consideram o 
futebol o “ópio do povo brasileiro”, todos estaremos 
unidos, na torcida pela conquista do hexacampeona-
to para o Brasil.

Mas logo depois vem um processo eleitoral com 
disputas acirradas para Governos dos Estados, As-
sembleias, Câmara e Senado. No caso das eleições 
presidenciais, tenho as minhas dúvidas se serão mes-
mo muito disputadas. Os debates, sim. Não há como 
evitar os debates acalorados porque a candidatura de 
Oposição deverá apelar até para entidades metafísicas 
no desespero de enfrentar a candidata do Governo, 
que representa a continuidade das transformações 
que vêm ocorrendo no Brasil sob a liderança de um 
torneiro mecânico que, diferente dos doutores que o 
antecederam, conseguiu criar as condições de pro-
gresso para o Brasil. Hoje perdeu validade a chacota 
de alguns estrangeiros de que o Brasil foi, é e sempre 
será o país do futuro. Lula restaurou o respeito e as 
esperanças do nosso povo. Estou certo de que a po-
pulação brasileira não colocará em risco as conquistas 
que projetam cenários de grandes transformações es-
truturais para o Brasil. Por isso, penso que a polariza-
ção estará muito mais no plano dos debates e menos 
na disputa propriamente dita.

O acirramento e o baixo nível dos debates já co-
meçaram por parte do PSDB. Os lances mais recentes 
partiram justamente do ex-Presidente Fernando Hen-
rique Cardoso, que veio a público, primeiro, para se 
queixar do próprio partido e dos seus candidatos, que 
não defendem o seu governo. Precisamos de avaliação 
mais isenta e sintomática sobre os 8 anos do Governo 
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do ex-Presidente, quando os seus próprios correligio-
nários querem distância do assunto?

Após a reprimenda aos seus correligionários, o 
Sr. Fernando Henrique voltou as baterias para o Go-
verno Lula, o PT e a Ministra Dilma. Em matérias pu-
blicadas nos jornais O Estado de S.Paulo e O Globo 
de 7 de fevereiro, após debochar do Presidente Lula, 
desafiou o PT a comparações entre os Governos. No 
dia seguinte, na Folha de S.Paulo, chamou a Ministra 
Dilma de “boneco”, e Lula, de “ventríloquo da Ministra 
Dilma”, também chamada por ele, em outra matéria do 
Estado de S.Paulo, de “autoritária e dogmática”.

Deixando de lado as agressões, até porque, 
como afirmou o Ministro Padilha, “todas as vezes em 
que ele fala o governo cresce na aprovação, e Dilma, 
nas pesquisas”, o que importa são as comparações 
feitas pelo ex-Presidente.

Analisando os números apresentados pelo ex-
Presidente, para mostrar a suposta superioridade dos 
seus governos em relação aos do Presidente Lula, a 
Folha de S.Paulo fez os seguintes reparos:

1. Disse FHC que, com o real, a população pobre 
diminuiu de 35% para 29%. A pobreza continuou cain-
do, até atingir 18%, em 2007. Pesquisando os dados, 
a Folha retrucou: após a queda brusca, no 1º ano do 
Plano Real (o qual, diga-se, é originário do Governo 
Itamar Franco), a taxa de pobreza se manteve estável 
entre 1996 e 2002, só voltando a cair de forma agu-
da sob Lula. Citando como fonte a Fundação Getúlio 
Vargas, a Folha mostra que, de 2002 a 2008, a taxa 
de pobreza caiu de 28% para 16%;

2. FHC disse que, de 1995 a 2002, houve aumento 
real do salário mínimo, de 47.4%; e, de 2003 a 2009, 
de 49.5%. A Folha apresenta dados e mostra que, no 
Governo FHC, o salário mínimo subiu de R$ 100,00 
para R$ 200,00. No Governo Lula, saiu dos R$ 200,00 
e pulou para R$ 510,00. E mais: lembrou que metade 
do aumento no Governo FHC se deveu ao reajuste 
concedido no primeiro ano do mandato, por pressão 
do Congresso, contra a vontade do Governo;

3. Garantiu o ex-Presidente que, hoje, o rendimen-
to médio dos trabalhadores se encontra abaixo do nível 
alcançado nos anos iniciais do Plano Real. Novamente 
corrigindo as meias verdades tucanas, a Folha afirma 
que o rendimento médio dos trabalhadores é inferior 
ao de 1998 porque caiu a partir do segundo mandato 
de FHC, só voltando a subir em 2005, sob Lula;

4. Na maior sem-cerimônia, FHC afirmou que foi 
o temor do mercado com Lula que atiçou a inflação e 
levou seu Governo a elevar o superávit primário e os 
juros às nuvens, em 2002. A Folha rebateu afirmando 
que os temores do mercado foram alimentados pelo 
forte aumento das dívidas interna e externa ao longo 

do Governo tucano e que chegaram a 51.32% do PIB 
no final da Gestão FHC. Com Lula, essa relação caiu 
para 42.9% do PIB.

Até a revista britânica The Economist resolveu 
se certificar dos verdadeiros números dos 2 Governos, 
chegando a algumas conclusões:

1. Mobilidade social: 2 milhões de pessoas saíram 
da pobreza nos tempos tucanos. Nos Governos Lula, 23 
milhões de pessoas romperam a linha da pobreza;

2. Empregos: nos Governos FHC foram gerados 
780 mil; com o Presidente Lula, 11 milhões;

3. Risco Brasil nos tempos tucanos: 2.700 pon-
tos; nos tempos de Lula: 200 pontos;

4. Universidades federais: o Governo FHC não 
construiu nenhuma e Lula, 10;

5. Escolas técnicas: FHC, zero; Lula construiu 213;
6. Estradas rodoviárias: nos tempos tucanos, 90% 

danificadas. No Governo Lula, 70% recuperadas;
7. Indústria automobilística: 20% em baixa na 

época dos tucanos e 30% em alta no período Lula;
8. Investimento em infraestrutura: Governos tucanos, 

zero. Com Lula, 504 bilhões de reais previstos até 2010.
Enfim, seriam inúmeras as variáveis possíveis de 

comparação entre os 2 Governos, e nenhuma deixaria 
dúvidas sobre a mediocridade do Governo tucano.

Para arrematar, vale a pena citar um dado divul-
gado no jornal Valor Econômico de 12 de fevereiro. 
Tendo como fonte o Comitê de Datação de Ciclos Eco-
nômicos da Fundação Getúlio Vargas, diz a matéria 
intitulada No Governo Lula, Brasil Passou Pela Maior 
Expansão em 30 anos:

“Entre junho de 2003, quando restaurou 
o crescimento após a recessão desencadea-
da no ano anterior, e julho de 2008, quando 
alcançou o auge da expansão, o país cresceu 
por 61 meses consecutivos. (...) Nos últimos 
30 anos, o período que mais se aproxima do 
passado recente foram os 48 meses entre fe-
vereiro de 1983 e fevereiro de 1987”.

Portanto, Sr. Presidente, quem desafia agora 
somos nós: se os tucanos quiserem comparar, sem 
mentir, a briga é boa e já tem vencedor!

O SR. BRUNO RODRIGUES (PSDB-PE. Pro-
nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, inicio o meu pronunciamento com as 
palavras ditas pelo Presidente Lula no início do seu 
mandato, quando tinha por objetivo criar um Estado 
forte: “Uma máquina pública bem profissionalizada e 
bem formada arrecada mais, presta serviços de me-
lhor qualidade, combate o desvio de recursos, produz 
mais e transforma os serviços prestados pelo Estado 
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em serviços competitivos com qualquer outro país do 
mundo”.

A revista Veja, em recente reportagem, demons-
trou que, quando Lula assumiu o Governo, em 2003, 
havia 884 mil servidores federais. Hoje, esse número 
passa de 1 milhão. Seria esse o Estado forte que o 
Presidente Lula vislumbrava?

E não é só o Governo Federal que está na con-
tramão dos interesses públicos. Em Pernambuco, na 
atual gestão do Governador Eduardo Campos, a histó-
ria se repete. Nos últimos 3 anos, o quadro de pessoal 
do Estado cresceu em todos os níveis. Somente nos 
cargos comissionados, o aumento foi de 45,63%. 

Tanto o Governo Federal quanto o Governo de 
Pernambuco gastam muito e gastam mal, pois têm 
optado por aparelhar a máquina pública com pesso-
as despreparadas, que pouco ou nada entendem do 
serviço público. 

Sr. Presidente, nobres pares, a contratação de 
cargos comissionados deveria constituir excepcionali-
dade, mas cresce ano após ano. Dados do Ministério 
do Planejamento informam que, entre 2002 e 2009, o 
número de DAS cresceu 24,6% – passou de 18.374 
para 22.897. No período, o aumento dos admitidos por 
indicação saltou para 35%. É um dado preocupante. 
De fato, a máquina pública só funciona com pessoal. 
Mas a única forma correta, justa e prevista na Consti-
tuição Federal é contratar por intermédio de concurso 
público. O que não pode é ter cada vez mais gente e 
eles não serem eficientes.

Até quando vamos continuar vendo o dinheiro 
público sendo jogado pelo ralo? Por que, em vez de 
inchar a máquina pública com contratações desne-
cessárias, o Governo de Pernambuco não investe em 
segurança pública, educação, saúde? Hoje o Governo 
de Pernambuco conta com 27 Secretarias. Quando ele 
o assumiu, em 2007, eram 17. Podemos comparar o 
atual modelo de gestão do Governo de Pernambuco 
com uma engrenagem. Os cargos comissionados são 
o óleo que serve de lubrificante. Quando começa a 
ranger, é preciso colocar mais óleo.

Para comprovar que há excesso de cargos em 
comissão no País, digo que na Inglaterra, por exemplo, 
Ministro só nomeia o seu secretário particular. Abaixo 
dele, todos os servidores são de carreira. Os cargos 
comissionados não passam de 300. Países como a 
Alemanha ou França não possuem mais do que 500 
pessoas, em todo o país, exercendo atividades des-
se tipo. Nos Estados Unidos, que possuem máquina 
administrativa muito maior do que a brasileira, são 
cerca de 9 mil.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ou se 
acaba com essa farra de cargos comissionados e ocu-

pações dessa natureza, ou esse parasitismo dentro do 
Estado acabará com o Brasil. 

Obrigado.
O SR. MÁRIO DE OLIVEIRA (PSC-MG. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, trago a esta tribuna um assunto da maior 
importância para o Brasil. Refiro-me ao desapareci-
mento de crianças e adolescentes.

Nobres colegas, esse é um fenômeno que inter-
fere na vida de milhares de famílias brasileiras, sendo 
importante lembrar que o desaparecimento de pesso-
as pode estar relacionado com crimes muito graves, 
como a exploração sexual infantil, o trabalho escravo 
ou ainda o tráfico de seres humanos. Diante disso, 
necessitamos de mecanismos de prevenção e de en-
frentamento das ações criminosas. 

Apesar da seriedade do problema, não estão 
disponíveis estatísticas oficiais que quantifiquem esse 
fenômeno. Os dados hoje existentes, em sua maioria, 
provêm das Secretarias de Segurança Públicas Es-
taduais. Em São Paulo, por exemplo, estima-se que 
desapareçam anualmente cerca de 8 mil pessoas na 
faixa etária de zero a 17 anos.

A Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná disponibiliza estatísticas referentes ao período 
de 1996 a 2006, informando que apenas 9 casos per-
manecem sem solução dos 929 registrados durante 
os 10 anos cobertos pelos dados.

Em âmbito nacional, a Secretaria Especial dos 
Direitos Humanos da Presidência da República estima 
que até 40 mil crianças e adolescentes desapareçam 
por ano no País devido a uma série de causas, entre 
as quais: fuga dos lares e conflitos de guarda; rapto 
consensual; perda por descuido dos pais e situação 
de abandono; sequestro e fuga de instituições.

Apesar da diversidade de causas que podem 
levar ao desaparecimento de uma pessoa, é consen-
so entre as entidades que se dedicam ao estudo e ao 
amparo às famílias que atravessam a situação que o 
principal motivo é a existência de problemas intrafa-
miliares. A violência doméstica e/ou sexual constitui, 
portanto, um dos principais motivos de fuga de crianças 
e adolescentes de seu lar. A partir da fuga, crianças e 
adolescentes emocionalmente fragilizados tornam-se 
vítimas fáceis de pessoas gananciosas e podem ser 
mais facilmente manipulados e aliciados para a sua 
própria exploração comercial.

Esse cenário desolador não é exclusividade brasi-
leira, pois o desaparecimento de crianças e adolescen-
tes é um fenômeno mundial. Segundo dados divulgados 
pela Anistia Internacional, 1 milhão e 200 mil crianças 
desaparecem, a cada ano, por diversos motivos. En-
tre as causas, o relatório da ONG levanta que fugas, 
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raptos, utilização como mão de obra escrava, tráfico 
de órgãos, adoção ilegal, pedofilia e prostituição são 
os principais motivos de desaparecimento.

Do ponto de vista das investigações acerca dos 
desaparecimentos, a Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República informa que 
de 10% a 15% dos desaparecimentos permanecem 
não resolvidos por longo período de tempo ou jamais 
são solucionados.

De forma a promover a melhor articulação fede-
rativa na busca de soluções para o desaparecimento 
de crianças, em 2002 foi criada a Rede Nacional de 
Identificação e Localização de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, com o propósito de promover a oferta 
de serviços especializados de atendimento às famílias 
de crianças e adolescentes desaparecidos e de coor-
denar o esforço de localização dessas pessoas.

Atualmente, nessa rede estão cadastrados 1.267 
casos de crianças desaparecidas e encontradas no 
Brasil. Desde que o serviço foi implantado, houve so-
lução de 654 casos.

Diante desse quadro alarmante, defendemos o 
aprimoramento dos bancos de dados hoje existentes e 
aproveitamos para celebrar a notícia de que o Gover-
no Federal decidiu ampliar o sistema de dados sobre 
crianças e adolescentes desaparecidos, que passa a 
se constituir em banco de dados nacional de pessoas 
desaparecidas. Essa notícia, veiculada no portal do 
Ministério da Justiça em 26 de fevereiro, deve servir 
de contentamento para todos nós que lutamos pelo re-
torno dessas pessoas aos seus queridos. As diversas 
instituições que mantêm algum tipo de trabalho relativo 
ao desaparecimento de pessoas passarão a dispor de 
novos instrumentos para alavancar o seu mister.

Além disso, também foi veiculado pela imprensa 
que haverá um banco de dados nacional de DNA de 
parentes de desaparecidos. Essa medida é extrema-
mente importante, pois crianças que desapareceram 
em tenra idade não podem ser identificadas de outra 
forma.

Todo esse esforço para promover melhorias na 
articulação nacional e para dar incentivos à adesão 
estadual à rede de localização de pessoas desapare-
cidas é mais que necessário e até tardio. Se houver a 
responsabilidade compartilhada pelos entes federados 
de manter um banco de dados atualizado, com todas as 
informações referentes aos desaparecidos, o trabalho 
de investigação certamente será facilitado.

Nesse sentido, destacamos o trabalho incansável 
da nobre Deputada Bel Mesquita, que propôs a criação 
de um Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, projeto já sancionado.

A melhoria da identificação civil é outro aspecto 
que deve ser objeto de aperfeiçoamento. A sua frag-
mentação e a inexistência de um cadastro nacional 
de pessoas dificultam o trabalho de busca de pes-
soas desaparecidas. Nos dias atuais, a identificação 
das pessoas é uma necessidade social e legal, sendo 
uma obrigação do Estado. Nobres colegas, é impres-
sionante, mas o Brasil conta com um cadastro único 
de veículos, mas não possui o equivalente para as 
pessoas.

Quando jovem, a pessoa pode se identificar de 
várias formas. À multiplicidade de órgãos de identifica-
ção desarticulados se acrescenta o registro efetuado 
bem depois do nascimento, normalmente no final da 
adolescência. Dessa forma, sempre que se encontra 
uma criança sem filiação definida, em condições de 
abandono ou exploração de qualquer sorte, é extre-
mamente difícil estabelecer a sua identidade e os seus 
verdadeiros responsáveis. 

É necessário, portanto, questionar as causas dos 
desaparecimentos de crianças no sentido de realizar 
enfrentamento adequado do problema, como ante-
riormente já foi indicado por vários Parlamentares. É 
fato preocupante que a principal causa apontada nas 
recentes pesquisas, os conflitos familiares (violência 
doméstica e sexual), estejam na raiz do desapare-
cimento de crianças. No centro desse debate estão 
questões referentes à maternidade e à paternidade 
responsável, à adoção e ao abrigamento de crianças 
sem filiação esclarecida, além de questões ligadas à 
prevenção, que envolvem a importância de uma iden-
tificação efetiva ao nascer.

Para finalizar, nobres colegas, conclamo todos 
a colaborarem no debate do tema e na apresentação 
de sugestões, para que possamos devolver crianças 
e adolescentes a sua família.

Era o que tinha a dizer.
O SR. MARCELO SERAFIM (Bloco/PSB-AM. 

Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, venho à tribuna destacar os 43 anos 
de existência da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus – SUFRAMA, completados no dia 28 de feve-
reiro, e seu modelo de desenvolvimento econômico.

Não me canso de ressaltar que, se hoje o Esta-
do do Amazonas possui uma floresta densa e de pé, 
isso se deve ao modelo de desenvolvimento da Zona 
Franca de Manaus. A Zona Franca de Manaus preser-
va a Floresta Amazônica e todo o ecossistema a sua 
volta, além de gerar empregos para nossa gente – e 
aí está a razão de seu sucesso.

Hoje, o Polo Industrial de Manaus está contribuin-
do para uma verdadeira alta na produção industrial do 
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País. E o cenário vivido pelo PIM aparece justamente 
num momento importante vivido pelo Brasil.

A região amazônica é alvo de olhares do mun-
do inteiro. Aos borbotões, o mundo fala das questões 
ambientais e da preservação da floresta, comenta 
muito a redução dos níveis de desmatamento e a 
sustentabilidade.

Desenvolvimento sustentável, porém, somente 
será possível, Sr. Presidente – e é preciso que isso 
entre de vez na cabeça dos brasileiros –, quando o 
Brasil for totalmente amazônico. Repito: totalmente 
amazônico.

E ser totalmente amazônico é entender, entre ou-
tras coisas, que o Polo Industrial de Manaus é o maior 
modelo de desenvolvimento sustentável da região.

A fórmula é simples: empresas que ali produzem 
ganham incentivos fiscais, como previsto na Consti-
tuição Federal, em troca da preservação ambiental. 
Ou seja, as empresas ali instaladas fazem crescer a 
produção industrial brasileira, mas sem derrubar as 
matas. Isso acontece, caros colegas Parlamentares, 
desde os Governos militares, desde quando foi insti-
tucionalizada a Zona Franca.

Portanto, resta a nós, homens públicos, darmos 
condições para que esse modelo de centro industrial 
continue tão ativo por pelo menos mais 43 anos.

Parabéns a todos que fazem e fizerem da Zona 
Franca de Manaus essa realidade! Parabéns à SU-
FRAMA pelo belo trabalho desempenhado na região! 
Parabéns ao povo do Amazonas que, por meio dessa 
conquista, mostrou todo o seu potencial para produzir 
bens e serviços para o Brasil e o mundo!

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. MARCO MAIA (PT-RS. Pronuncia o se-

guinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, cidadãs e cidadãos que assistem a esta sessão, 
minhas cordiais saudações.

Faço uso deste espaço para saudar a Empresa 
de Trens Urbanos de Porto Alegre, a TRENSURB, 
que, na data de hoje, 2 de março, completa 25 anos 
de prestação do serviço de transporte público sobre 
trilhos na Região Metropolitana de Porto Alegre. 

A TRENSURB, empresa pública subordinada 
ao Ministério das Cidades, conquistou o respeito das 
populações de Porto Alegre, Canoas, Esteio, Sapu-
caia do Sul e São Leopoldo graças à qualidade dos 
serviços que oferece, o que a tornou um símbolo de 
serviço público eficiente e confiável. Para atestar a 
qualidade dos serviços da TRENSURB, cito o fato de 
que, desde 2003, quando a empresa passou a medir o 
grau de satisfação dos usuários em relação ao serviço 
ofertado, a empresa nunca recebeu aprovação inferior 

ao patamar de 93% de satisfação geral, índice extra-
ordinário e que comprova que uma empresa pode, ao 
mesmo tempo, ser pública e eficiente. 

Na condição de ex-Diretor-Presidente da TREN-
SURB, fato que tenho muito orgulho de ostentar em 
meu curriculum, posso afirmar que o segredo do su-
cesso dessa empresa reside no comprometimento e no 
elevado grau de profissionalismo com que os homens 
e as mulheres que lá trabalham desempenham suas 
funções. A TRENSURB desenvolveu uma cultura orga-
nizacional na qual, desde os seus altos dirigentes até 
o funcionário mais humilde, todos trabalham focados 
em prestar à população um serviço qualificado. Tenho 
respeito muito grande pela equipe de profissionais da 
TRENSURB, que, dia a dia, fazem dela uma empresa 
que orgulha os gaúchos.

De 2 de março de 1985, quando foi realizada a 
primeira viagem de trem, até a data de hoje, a TREN-
SURB transportou quase 100 milhões de pessoas com 
rapidez, pontualidade, segurança e tarifa acessível. Ou 
seja, a TRENSURB impulsionou a mobilidade urbana 
na Região Metropolitana de Porto Alegre e promo-
veu inclusão social ao facilitar o acesso ao transporte 
público. Além disso, ao substituir milhões de viagens 
de ônibus para o transporte de passageiros, ao longo 
desses anos a TRENSURB colaborou para a preser-
vação da qualidade do ar, utilizando energia limpa e 
respeitando o meio ambiente. 

Ao completar 25 anos de operação, a TRENSURB 
tem muito a comemorar. Neste momento, a empresa 
está sendo expandida para mais um município da Re-
gião Metropolitana e passará em breve a beneficiar 
também a população de Novo Hamburgo. Nesta obra 
estão sendo investidos cerca de 850 milhões de reais, 
através do Programa de Aceleração do Crescimento, 
o PAC. As obras preveem a implantação de mais 10 
quilômetros de trilhos, todo em elevado, e a implanta-
ção de mais 4 estações. O ritmo das obras é intenso, 
as obras estão em franco progresso, e a previsão é 
de que 2 novas estações sejam inauguradas no início 
do ano que vem.

Paralelamente a isso, as comunidades de 2 ou-
tras cidades da Região Metropolitana, Campo Bom e 
Estância Velha, já se mobilizam para fazer com que 
os trilhos da TRENSURB cheguem até elas. Tenho 
acompanhado o esforço das lideranças políticas, em-
presariais e comunitárias desses 2 municípios. Assim 
como conquistamos a extensão da TRENSURB para 
Novo Hamburgo, haveremos de alcançar mais essa 
conquista.

Além da expansão da linha em operação, os téc-
nicos da TRENSURB vêm trabalhando, desde 2003, 
em parceria com o Governo do Estado e com a Pre-
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feitura de Porto Alegre, na realização de estudos vi-
sando à implantação de uma linha de metrô em Porto 
Alegre. Resultaram desses estudos a definição do 
traçado de uma linha do metrô para a Capital gaúcha 
e a comprovação da viabilidade técnica e econômica 
do empreendimento. A nossa expectativa é de que o 
Presidente Lula anuncie esta importantíssima obra 
para Porto Alegre quando do lançamento da segunda 
fase do PAC, o chamado PAC 2. 

Por tudo isso, não temos dúvidas de que, se o 
passado da TRENSURB é motivo de orgulho para os 
gaúchos, o futuro é razão para entusiasmo. 

Para finalizar, quero parabenizar a Direção da 
TRENSURB na figura do seu Diretor-Presidente, meu 
amigo Marco Arildo. Parabenizo também os gerentes 
e os chefes da empresa, os operadores de trem, os 
funcionários das estações e os seguranças operacio-
nais, os trabalhadores da manutenção, da engenharia 
e da administração, pois é graças aos seus esforços 
que a TRENSURB conquistou reconhecimento local, 
nacional e internacional.

Parabéns à TRENSURB por seu jubileu de prata! 
Parabéns à população da Região Metropolitana 

de Porto Alegre, que tem à sua disposição um serviço 
de transporte público com a qualidade que a TREN-
SURB oferece!

Vida longa à TRENSURB!
A SRA. GORETE PEREIRA (PR-CE. Pronuncia 

o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, desde 2005 tramita nesta Casa o Projeto de 
Lei Complementar nº 277, de 2005, que reduz a idade 
e o tempo de serviço do segurado do Regime Geral de 
Previdência Social portador de deficiência. O projeto 
encontra-se pronto para votação em plenário, desde 
2007, e foi objeto de requerimento de minha autoria 
para que seja incluído na Ordem do Dia. 

Esse é um assunto no qual tenho particular in-
teresse, pois os direitos da pessoa com deficiência 
integram minha agenda política desde o início de mi-
nha vida pública, quando era Vereadora de Fortaleza. 
Posso afirmar, sem dúvida, que essa causa foi moti-
vadora do meu ingresso na política.

A sociedade e esse segmento da população es-
peram de nós uma decisão sobre o projeto. E é por 
isso que apelo a este Plenário para que possamos 
votar o PLP nº 277/05 ainda neste semestre. Não é 
justo enquadrarmos as pessoas com deficiência no 
mesmo critério de aposentadorias do Regime Geral 
de Previdência Social. Agir dessa forma é ferir o prin-
cípio constitucional da isonomia, tratando igualmente 
os desiguais.

Sr. Presidente, o projeto permite que os porta-
dores de deficiência reduzam o tempo de contribuição 

de 3 a 10 anos, dependendo do grau da deficiência, 
conforme perícia e certidão do Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS. Além disso, havendo agrava-
mento da deficiência, poderá haver nova perícia com 
a respectiva certidão retificadora. Assim, as pessoas 
com deficiência terão suas aposentadorias reduzidas 
da seguinte forma:

• 3 anos, no caso de deficiência leve (qualquer 
problema não aparente na audição, na visão, na mo-
bilidade ou mental);

• 6 anos, no caso de deficiência moderada (detec-
ção mais acentuada da deficiência nessas áreas);

• 10 anos, no caso de deficiência severa (detecção 
profunda da gravidade da deficiência da pessoa).

Sr. Presidente, existe uma mobilização das pes-
soas com deficiência para dar celeridade à tramitação. 
Tenho recebido vários e-mails em que se pede a in-
clusão da matéria na pauta.

É bom ressaltar que estamos tratando do inte-
resse de uma parcela da população que, segundo da-
dos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE, representa 14,5% dos brasileiros, cerca de 28 
milhões de pessoas. 

Assim, conclamo os membros da Frente Parla-
mentar em Defesa da Pessoa com Deficiência, da qual 
faço parte, a lutar para que possamos votar o PLP nº 
277 e fazer justiça às pessoas com deficiência, que 
aguardam ansiosas a votação do projeto e que, com-
provadamente, tem uma vida mais difícil que a dos 
demais brasileiros.

Muito obrigada.
O SR. JORGINHO MALULY (DEM-SP. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, o Brasil é exemplo mundial quando se fala 
em eleições. Para a Justiça Eleitoral, não existem dis-
tâncias. Seja na Amazônia ou em qualquer outro canto 
do País, o ato de votar é garantido a quase todos os 
brasileiros.

E digo quase, porque cerca de 150 mil presos 
provisórios têm esse direito obstado, ou seja, apesar 
da garantia assegurada em lei, os presos que não ti-
veram seus processos julgados em última instância 
não podem votar. 

A Justiça Eleitoral, que é capaz de oferecer in-
fraestrutura eleitoral em todo o País, não consegue 
oferecer condições para os presos votarem, o que 
evidencia a nossa incapacidade de sequer identificar, 
no sistema prisional, quem pode e quem não pode 
votar. Nosso sistema carcerário está descaído – sei 
bem disso porque, nesta Casa, participei da CPI do 
Sistema Carcerário, cujo relatório final propôs muitos 
avanços.
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Alega o Tribunal Superior Eleitoral que, no que 
diz respeito aos encarcerados, o principal fator difi-
cultador do exercício de votar está ligado à falta de 
conhecimento de quantos deles estariam aptos a fazê-
lo. Outro problema seria a insegurança nos presídios. 
Especialistas dizem não haver condição de assegurar 
a realização do pleito com segurança. 

Apesar desses problemas, o direito de voto dos 
presos provisórios é garantido constitucionalmente. 
Portanto, não pode a Justiça Eleitoral furtar-se de pro-
porcionar o seu exercício.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, desta 
tribuna, dirijo à Justiça Eleitoral apelo no sentido de 
que garanta aos presos provisórios o direito do voto 
– e assim o faço por ser sensível à causa, por ter co-
nhecido a realidade carcerária bem de perto e, conse-
quentemente, ter adquirido um pouco de conhecimento 
acerca dos presídios brasileiros. 

É o apelo que deixo registrado.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. ACÉLIO CASAGRANDE (Bloco/PMDB-

SC. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, quem olhou atentamente para 
o céu de Santa Catarina ontem, 1º de março, constatou 
uma novidade. Por isso venho à tribuna desta Casa, 
para manifestar a minha felicidade e o meu contenta-
mento com a concretização de mais um passo de mi-
nha luta em prol do desenvolvimento da região sul do 
Estado. Mais uma companhia aérea passou a operar. 
A TRIP Linhas Aéreas iniciou suas atividades em Join-
ville, Navegantes e Criciúma, com voos para Guarulhos 
e Porto Alegre e entre essas 3 cidades. 

Assumo este local de destaque, representando 
a região de Criciúma, para destacar que ela recebeu 
a ligação aérea com São Paulo, a partir do Aeroporto 
Diomício Freitas, abrindo novamente suas portas para 
o desenvolvimento e os negócios, estando mais uma 
vez conectada aos grandes centros urbanos. Uma re-
gião com aproximadamente meio milhão de habitantes 
não poderia ficar desassistida deste serviço. Por isso 
iniciei, ainda quando ocupava o cargo de Secretário de 
Desenvolvimento Regional, a luta para o retorno dos 
voos à cidade, desde que a empresa TAM fez um voo 
sem volta, deixando a nossa cidade. Depois de quase 
3 anos, sinto que valeu a pena o esforço.

Gostaria de ressaltar daqui todos os parceiros 
dessa luta, como o Governo do Estado de Santa Ca-
tarina, por intermédio do Governador Luiz Henrique da 
Silveira, sempre muito sensível a esta necessidade e 
apoiando a nossa batalha. 

Hoje estou comemorando uma grande vitória, 
juntamente com toda a classe empresarial de Crici-
úma e região. Lutamos muito e estamos apenas no 

início desta empreitada. Desde já me coloco à dis-
posição para intermediar os próximos passos junto 
aos Governos Estadual e Federal, para a ampliação 
do aeroporto, para podermos, desta forma, em bre-
ve, receber também jatos regionais, como sinalizou a 
empresa TRIP.

Não nego que todo esse embate envolvendo o 
Aeroporto Diomício Freitas me trouxe enorme desgas-
te político, justamente por meu empenho e por minha 
vontade em ver esse aeroporto, de onde já decolaram 
voos diários para São Paulo, comportando aeronaves 
como o Fokker 100, novamente a pleno vapor. Por 
muitos anos a nossa região ficou sem esse serviço 
que considero essencial, e na minha opinião as nos-
sas portas se fecharam para o progresso. Por isso 
meu esforço, sempre, em conseguir viabilizar essa 
atividade primordial. 

Primeiramente, a minha luta, ainda quando Se-
cretário Regional, para que a INFRAERO assumisse 
o aeroporto; depois, as inúmeras diligências no intuito 
de trazer os voos – primeiro, a empresa NHT, agora a 
concretização da vinda da TRIP. Ontem, no primeiro 
dia, acompanhei toda a movimentação no aeroporto e 
já pude constatar algumas mudanças na rotina. 

Gostaria de ressaltar que não foi tarefa fácil fazer 
com que a empresa TRIP, a maior empresa regional 
da América Latina, assumisse o compromisso de ope-
rar em Criciúma. Foram muitas articulações políticas, 
inúmeras audiências no Ministério da Defesa e na IN-
FRAERO; negociações com o Governo do Estado de 
Santa Catarina que culminaram na redução da alíquota 
de ICMS de 17% para 4% (3% mais 1% para o Fun-
do Social) sobre os combustíveis de aeronaves com 
até 90 assentos operando em linhas regionais, entre 
outras intervenções.

Agora, o meu pedido é no sentido de que as en-
tidades empresariais também sejam parceiras, para 
que a empresa possa se consolidar em Criciúma, 
promovendo conexões importantes para o maior nú-
mero de destinos possíveis e futuramente pensando 
em novos horários.

A TRIP Linhas Aéreas tem a malha aérea mais 
abrangente do País, sendo a maior empresa aérea 
regional da América Latina, interligando grandes cen-
tros às cidades do interior, operando em mais de 70 
destinos, e deve ter o respaldo dos empresários lo-
cais, que devem apostar também nesta companhia, 
que coloca à disposição voos diários, frota moderna 
e preços acessíveis. É possível adquirir passagens de 
ida e volta para São Paulo pelo preço de R$ 300,00, 
mais taxas. 

Aproveito para destacar o bom momento vivido 
pela aviação regional brasileira, em que se destacam a 
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pontualidade, o conforto, a excelência no atendimento 
ao cliente e a variedade de destinos, qualidades que 
retratam, segundo pesquisa divulgada recentemente 
pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), os 
motivos pelos quais a cada ano a aviação regional 
ganha mais espaço na preferência dos usuários do 
transporte aéreo.

O resultado demonstra que as empresas menores 
podem oferecer serviço diferenciado, personalizado, 
sem cobrar mais pelos serviços, com destaque para 
o serviço de bordo, um dos itens mais bem avaliados. 
Além disso, por operarem com aeronaves menores, 
oferecem comunicação mais próxima do cliente. 

Passo a abordar outro assunto, Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados.

Assumo a tribuna desta Casa, que é a Casa de 
todos os brasileiros, para ressaltar o bom momen-
to que vive Criciúma, a minha cidade, no Estado de 
Santa Catarina. Ontem, segunda-feira, o empresário 
Antenor Angeloni assumiu a Direção-Executiva do 
Criciúma Esporte Clube, o nosso glorioso Tigre, que 
tanto nos orgulha. É momento de comemorar, pois a 
chegada do novo presidente inicia uma nova fase no 
time, com investimentos, planejamento e prioridades 
nas competições.

Aproveito este espaço para saudar o novo presi-
dente, que, aos 75 anos de idade, assume com ânimo 
de um garoto, projetando ações para que o nosso Cri-
ciúma E.C. ocupe novamente os lugares de destaque 
do futebol brasileiro. 

Antenor Angeloni exerceu a função de Presidente 
do Tigre por 3 vezes: em 1963, quando o clube se cha-
mava Comerciário; em 1978, quando fez a transição 
do nome para Criciúma Esporte Clube; e, em 1984, 
quando o clube mudou as cores do uniforme. Foram 
26 anos de afastamento, mas o retorno se deu no 
momento em que o nosso time mais precisava de um 
nome de peso para ocupar o cargo mais importante no 
comando deste time que tantas alegrias proporcionou 
aos seus torcedores. 

Para conseguir conquistar os objetivos deste de-
safio, sem dúvida o clube precisará da ajuda de torce-
dores e empresários locais. Recursos serão angariados 
com o objetivo de quitar as dívidas e formar uma equipe 
competitiva para a disputa da Copa Santa Catarina e 
do Campeonato Brasileiro da Série C. A torcida será 
parte fundamental neste processo de reestruturação 
do Criciúma. Angeloni colocou como meta a de somar 
20 mil sócios e, desta forma, viabilizar o clube. 

E, quando falo do Tigre, não me refiro somente 
à paixão dos criciumenses por esse time, pelas co-
res amarela e preta que compõem o seu uniforme, 
representando a riqueza do Sul e o carvão, fonte do 

progresso da cidade. O Criciúma Esporte Clube tem 
ligação direta com a economia da cidade, pois, quan-
do o time está bem, a visibilidade em torno da cidade 
aumenta e fomenta diversos setores da cidade, bem 
como a mídia, que precisa que o time esteja forte para 
acompanhar e destacá-lo como manchete. 

Em meu discurso do Grande Expediente proferi-
do em 4 de fevereiro deste ano, falei sobre o Tigre e o 
mau momento em que o mesmo se encontrava, com 
problemas e dívidas, mas também profetizei que em 
breve estaríamos retornando à tribuna para dar boas 
notícias sobre o nosso time. Como torcedor, acompa-
nho jogos e não estava satisfeito com o desempenho 
do Criciúma, que tantas alegrias já nos deu, vencendo 
títulos estaduais e nacionais. Entre as principais con-
quistas estão a Copa do Brasil de 1991 e os Campe-
onatos Brasileiros da Série B, em 2002, e da Séria C, 
em 2006. 

Avante, Tigre! Acreditamos no potencial de seu 
presidente e estaremos torcendo e colaborando, no que 
for necessário, para promover o seu restabelecimen-
to. Mostre as suas garras de campeão! Vamos lotar o 
Majestoso Heriberto Hülse e fazer a nossa parte como 
torcedores, apoiando o Criciúma neste momento. 

Era o que tinha a dizer.
O SR. VANDER LOUBET (PT-MS. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, o Prefeito de Campo Grande, Nelson Trad Filho, 
do PMDB, acaba de decretar situação de emergência 
em virtude dos estragos causados pelos temporais que 
castigam toda a cidade, desabrigando e ferindo pesso-
as, provocando danos materiais que, a princípio, estão 
calculados em mais de 20 milhões de reais.

Quero juntar a minha voz à dos demais colegas 
da bancada de Mato Grosso do Sul e reforçar o apelo 
do Prefeito e das demais autoridades campo-granden-
ses no sentido de sensibilizar o Governo Federal para 
que socorra a nossa Capital nas suas necessidades, 
que são legítimas, inadiáveis e requerem a atenção 
urgente e prioritária dos Poderes Públicos.

Todos os esforços estão sendo mobilizados nos 
âmbitos municipal e estadual. Porém, são insuficientes 
diante da magnitude dos estragos, o que torna inevitá-
vel recorrer ao apoio do Governo Federal, que se tem 
mostrado sensível e solidário às diferentes calamida-
des que castigaram e castigam Estados brasileiros e 
até o exterior.

Vale ressaltar que, felizmente, e graças a Deus 
e ao povo, o nosso Governo conseguiu reerguer a 
Nação e promover a retomada do seu crescimento, 
a consolidação da solidez econômica e a inclusão 
social. Essas conquistas, interligadas por um mesmo 
conceito de afirmação política e de gestão democrá-
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tica e competente do Poder, é que têm permitido ao 
Brasil valer-se de um caixa de reserva solidária com 
o qual socorre interna e externamente os povos atin-
gidos por catástrofes.

Este é o Brasil que nos orgulha, o Brasil que re-
nova a nossa confiança e a nossa certeza de que a 
esperança venceu o medo e plantou raízes de prospe-
ridade e desenvolvimento sustentável em solo bom.

Campo Grande precisa neste momento, em es-
pecial, desse olhar específico, para curar feridas e se 
recuperar de prejuízos ocasionados pelos temporais. 
E, como se sabe, depois da tempestade, há de vir a 
bonança. E, com ela, o bem-estar e a felicidade de um 
povo que trabalha com afinco e dignidade na constru-
ção de seu amanhã.

Muito obrigado.
O SR. ANTONIO BULHÕES (Bloco/PRB-SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, reivindicações sociais, mobilizações 
classistas e manifestações de protesto são legítimas 
e plenamente justificáveis quando feitas dentro da lei. 
Não podem merecer nosso apoio, entretanto, quando 
se desviam do caminho legal, abraçam a violência, 
desrespeitam o direito, pois isso contraria os pressu-
postos do regime democrático.

Faço essas observações a propósito da infor-
mação, publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, 
de que as invasões de terras paulistas têm se torna-
do mais frequentes e agressivas, indicando um acir-
ramento de posições que hoje não se vê em nenhum 
outro lugar do País.

O jornal relata levantamento realizado por pesqui-
sadores do Núcleo de Estudos, Pesquisas e Projetos 
de Reforma Agrária – NERA, vinculado à Universidade 
Estadual Paulista – UNESP, que compararam as inva-
sões no primeiro semestre de 2008 com as do mesmo 
período em 2009.

Conforme esse trabalho, de janeiro a junho de 
2008, ocorreram, em São Paulo, 36 invasões, e, no 
primeiro semestre de 2009, foram registradas 68. Esse 
crescimento, de 88,8%, chama ainda mais a atenção 
porque contrasta com a tendência observada nos de-
mais Estados. 

Relatório da Comissão Pastoral da Terra mos-
tra que, em âmbito nacional, houve queda de 45%: 
enquanto no primeiro semestre de 2009 ocorreram 
102 invasões, em igual período de 2008, foram regis-
tradas 187.

Os pesquisadores do NERA também notaram 
um crescimento no número de famílias de sem-terras 
mobilizadas em São Paulo: de 2.414, em 2008, para 
4.096, em 2009. Além disso, já existem dez movimentos 
de sem-terras atuando no Estado, e suas ações, antes 

concentradas no Pontal do Paranapanema, no extremo 
oeste paulista, estão atingindo outras regiões.

Para os autores do estudo, o aumento das ocu-
pações em São Paulo, com a participação de novos 
movimentos, pode significar o início de um novo perí-
odo de luta pela terra, que seguia uma tendência de 
decréscimo.

É preocupante essa perspectiva, Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados.

Sou favorável à manifestação dos movimentos 
sociais, em especial dos que buscam uma sociedade 
mais justa e solidária, mas considero inaceitável o uso 
da força bruta para o alcance de qualquer objetivo.

Não são democráticas as invasões de proprie-
dades rurais, prédios públicos e empresas, como se 
tem visto com alguma frequência no País.

Vivemos um período importante da nossa histó-
ria, no qual o Estado de Direito se conjuga com cres-
cimento econômico, progressiva redução das desi-
gualdades, melhoria da renda e das condições de vida 
da população mais carente. Tudo aconselha que se 
procure mantê-lo e aperfeiçoá-lo por meio do diálogo 
e do respeito à lei.

A questão fundiária no Brasil é antiga, e, por 
mais que o Governo faça, sua solução não virá do dia 
para a noite, num passe de mágica. Os movimentos 
de trabalhadores sem terra podem e devem continuar 
na luta por reforma agrária e justiça social, mas pre-
cisam priorizar o diálogo, e não a violência, inclusive 
para terem a sociedade a seu lado.

Muito obrigado.
O SR. MARCOS ANTONIO (Bloco/PRB-PE. Pro-

nuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, ser aposentado hoje, em vez de 
ser sinônimo de alegria, está se tornando uma gran-
de preocupação; ser aposentado hoje, em vez de 
ser sinônimo de conquista, de receber o prêmio pelo 
trabalho desenvolvido, por ter contribuído para a Pre-
vidência, por ter contribuído para o desenvolvimento 
do nosso País, está se tornando motivo de tristeza, 
de consternação.

Dizemos isso, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, porque os nossos aposentados e pensionistas, 
após terem dedicado sua juventude, seus conhecimen-
tos, de terem contribuído com o seu trabalho para o 
crescimento do nosso País, veem seus rendimentos 
acumularem perdas frente ao IPC da terceira idade e 
ao salário mínimo. Para se ter uma ideia, de 1995 até 
2009, as perdas variam de 21 até 105%, conforme es-
tudo publicado por um professor da PUC/USP.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Governo 
do Presidente Lula tem 80% de aprovação, tem dado 
dignidade aos brasileiros. Segundo dados publicados 
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pela imprensa, cerca de 22 milhões de pessoas saíram 
da condição de miseráveis e passaram a viver com dig-
nidade; 30 milhões ascenderam à classe média. Seus 
programas sociais, como o Bolsa Escola e o Luz para 
Todos são importantes para a classe trabalhadora e 
para toda a população brasileira. É inquestionável o 
momento econômico positivo que o Brasil está viven-
do. O Presidente Lula tem se mostrado sensível aos 
problemas que afetam o povo. 

Por esse motivo, ousamos pedir ao nosso queri-
do Presidente Lula: Presidente, volte o seu olhar com 
muito carinho para os aposentados.

Muita coisa boa está acontecendo, mas os apo-
sentados não estão podendo comemorar este momento 
histórico da economia brasileira, pois estão perdendo 
qualidade de vida. Não estão conseguindo manter o 
seu padrão de vida, e isso não é justo.

Agora é a hora de colocarmos em pauta o Projeto 
de Lei nº 1, de 2007. Vamos resolvermos essa questão. 
Vamos olhar a questão dos aposentados com cuidado, 
fazer justiça social com quem já contribuiu para a Pre-
vidência. Vamos trazer tranquilidade para os nossos 
companheiros que vão se aposentar no futuro. 

Aproveitamos a oportunidade para pedir que 
seja colocado em pauta o projeto que acaba com o 
fator previdenciário, outro fator de perda para os apo-
sentados. Esse cálculo tem se tornado dor de cabeça 
para os trabalhadores que estão prestes a se apo-
sentar. Segundo larga publicação na imprensa falada 
e escrita, com a divulgação de que a expectativa de 
vida do brasileiro aumentou em 2008, houve mudan-
ças no valor do fator previdenciário usado no cálculo 
desses benefícios. O aumento da expectativa de vida 
do brasileiro fez com que o valor da aposentadoria no 
País ficasse menor. Isso porque os dados do IBGE 
são utilizados pelo Ministério da Previdência Social 
como um dos parâmetros do fator previdenciário das 
aposentadorias sob o Regime Geral de Previdência 
Social. Agora, quem se aposentar terá uma redução 
média em seu benefício de 0,43%.

O último levantamento de pesquisa divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE revelou que a expectativa de vida da população 
brasileira passou de 69,66 anos, em 1998, para 72,86 
anos em 2008. Foi verificado que a média de vida dos 
homens é de 69,11 anos e a das mulheres, de 76,71 
anos. O trabalhador que tem hoje 53 anos de idade e 
35 anos de contribuição vai aposentar-se, pela nova 
tabela, com 0,671% do beneficio. Se contribuir pelo 
teto, em vez de R$ 3.218,90 – valor máximo –, não 
receberá mais do que R$ 2.159,88.

Nobres colegas, ao buscar a sua aposentadoria, 
no ato da concessão, a perda é de cerca de 30%. Em 

todos os anos há uma diferença de 5%, 7%. É por essa 
razão que os aposentados que ganhavam em torno de 
3 ou 4 salários mínimos, hoje, estão ganhando apenas 
1 salário mínimo. Desde a desvinculação do salário mí-
nimo da correção das aposentadorias feita em 1995, 
pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, aproxi-
madamente 5 milhões de brasileiros aposentados e 
pensionistas que recebiam 3 ou 4 salários mínimos 
recebem hoje 1,5 salários mínimo. 

O Governo e esta Casa precisam tomar uma 
providência. Precisamos fazer justiça aos aposenta-
dos agora. 

Obrigado.
O SR. FELIPE BORNIER (PHS-RJ. Pronuncia o 

seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, quando escola e pais caminham juntos, com-
partilhando propostas e informações, o ensino formal 
e a educação familiar se tornam processos integrados, 
com resultados muito mais consistentes e duradouros. 
Por isso quero saudar a iniciativa da Prefeitura e da 
Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro, 
que criaram o Boletim Escolar On-line, para permitir 
aos pais um melhor acompanhamento da assiduidade 
e do desempenho dos seus filhos.

Lançado pelo Prefeito Eduardo Paes e pela Se-
cretária de Educação, Cláudia Costin, o novo modelo 
permite à família acessar, via Internet, os dados do 
aluno, mediante o uso de uma senha. As notas e a fre-
quência serão atualizadas a cada bimestre, e pais que 
não tenham computador disponível poderão utilizar o 
laboratório de informática da própria escola.

O projeto procura tornar mais simples o acompa-
nhamento da atividade do estudante, inclusive aper-
feiçoando iniciativas no mesmo sentido já adotadas 
anteriormente.

Desde 2007, com a ampliação do Sistema de Ci-
clos, a chamada aprovação automática, os pais haviam 
deixado de receber boletim; a cada trimestre, a escola 
entregava apenas o conceito global, obtido pela média 
das diversas matérias. Neste ano, o boletim voltou a 
ser distribuído, mas ainda em papel, e agora se torna 
acessível em meio virtual. Melhor ainda: além dos con-
ceitos gerais, nem sempre de fácil compreensão, passa 
a trazer números de referência, na escala de zero a 
dez, a que todos estão muito mais habituados.

Inicialmente, o Boletim Escolar On-line vai be-
neficiar 257 mil estudantes do 6º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental. Para os demais, do 1º ao 5º ano, o sis-
tema, que foi desenvolvido pela Empresa Municipal de 
Informática, será ativado gradualmente.

Essa é uma providência relativamente simples, 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, mas que sem 
dúvida terá um impacto positivo no aproveitamento 
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escolar. É fundamental que as famílias acompanhem 
o desempenho dos alunos, e tudo que puder ser feito 
com esse objetivo merece nosso apoio.

Parabéns, portanto, à Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro. Espero que essa excelente iniciativa pos-
sa ser imitada, em breve, por outras redes de ensino 
público em todo o País.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Passa-se ao

V – GRANDE EXPEDIENTE

O SR. MAURO BENEVIDES – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. MAURO BENEVIDES (Bloco/PMDB-CE. 
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Pre-
sidente, Sras. e Srs. Deputados, Brasília, mesmo em 
meio a lamentáveis fatos políticos dos últimos dias, 
apresta-se para rememorar os cinquenta anos de exis-
tência, relembrando a figura inolvidável de Juscelino 
Kubitschek e de todos quantos com ele colaboraram 
nessa hercúlea tarefa de instalar uma nova Capital em 
pleno planalto, concretizando, assim, o acalentado so-
nho de Dom Bosco e seus seguidores.

Com o objetivo de manter vivo tão marcante even-
to, o Coronel Afonso Heliodoro realizou, no saguão do 
Instituto Histórico e Geográfico do DF, uma solenida-
de para realçar uma data de extraordinária relevância 
para os nossos fastos historiográficos. 

Como último Presidente da Comissão do Distrito 
Federal, antes da existência da Câmara Distrital, não 
poderia deixar de mencionar a justa decisão do aludi-
do sodalício cultural, no qual tomam assento figuras 
excepcionais, vinculadas à história desta metrópole.

Desde 1975, quando aqui cheguei, na condição de 
Senador pelo Ceará, identifiquei-me com a vida desta 
cidade, buscando, também, colaborar na solução de 
seus magnos problemas.

Por isso, não poderia deixar de registrar, desta 
tribuna, a iniciativa do Coronel Afonso Heliodoro, tam-
bém, divulgada pelo jornalista Gilberto Amaral, mineiro 
que aqui se radicou, como um dos mais acreditados 
cronistas de Brasília.

É o que faço, prestando a minha reverência aos 
participes da Caravana de Integração Nacional, como 
relembrança de uma epopeia prestes a comemorar 
meio século de uma grandiosa efetivação. 

O SR. CELSO MALDANER – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. CELSO MALDANER (Bloco/PMDB-SC. 
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. 
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, integrar lavoura 
e pecuária é um dos objetivos da COPERCAMPOS, 
que nesta 15ª edição do Dia de Campo, a ser realiza-
do entre os dias 9 e 11 de março, em Campos Novos, 
Santa Catarina, apresentará aos produtores e visitantes 
pastagens com tecnologia e melhoramento para que 
a atividade se torne rentável.

O Campo Demonstrativo da COPERCAMPOS é 
fundamental ao associado e à equipe técnica na busca 
de novas tecnologias, no desenvolvimento das proprie-
dades e na melhoria da eficiência produtiva. No Cam-
po são realizados os testes com sementes, produtos 
químicos e técnicas de produção, e os resultados são 
avaliados e servem de referência para o planejamento 
das áreas de produção dos associados.

A validação e a transferência de novas tecnolo-
gias agropecuárias é o principal objetivo, e o Campo 
Demonstrativo é também fonte de referência para pes-
quisadores e instituições de pesquisa.

De acordo com o coordenador do Campo De-
monstrativo COPERCAMPOS, engenheiro a Fabrí-
cio Henning, a área de pastagens está em um novo 
espaço, amplo e diferenciado. Fabrício lembrou que 
o melhoramento de pastagens deve ocorrer nas pro-
priedades e que a COPERCAMPOS irá apresentar al-
gumas novidades do setor, tanto em fertilidade quanto 
em nutrição animal.

Na mesma área de exposição estarão empresas 
de medicamentos veterinários e nutrição, além de equi-
pamentos para a pecuária de leite e corte. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra ao Deputado José Aníbal, 
por até 25 minutos.

Agradeço a V.Exa. a compreensão de aguardar 
a fala dos nobres colegas.

O SR. JOSÉ ANÍBAL (PSDB-SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
antes de adentrar meu pronunciamento, desejo fazer 
3 breves registros. O primeiro diz respeito à morte, do-
mingo passado, do Sr. José Mindlin, empresário, em-
preendedor, inovador, ativo participante das discussões 
e dos debates sobre os desafios do País. Tornou-se, 
inclusive, membro da Academia Brasileira de Letras 
e constituiu a mais importante biblioteca sobre estu-
dos brasileiros de que se tem notícia. Ele doou 40 mil 
volumes à USP antes de morrer, para que ficassem à 
disposição dos estudantes, dos estudiosos e de todos 
os que quisessem conhecer mais o nosso País.
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Devo registrar, com muita satisfação, que 20 anos 
depois da passagem de José Mindlin pela Secretaria 
de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico 
de São Paulo, eu ocupei essa Secretaria, e lá, indicado 
pelo Governador Mario Covas, tive o prazer de receber 
a sua visita e compartilhar os novos desafios da Pasta, 
especialmente quanto ao ensino tecnológico, que fez 
com que São Paulo obtivesse extraordinário avanço.

À família Mindlin os nossos sentimentos e a cer-
teza de que José Mindlin, por sua obra e por sua ação, 
continuará entre nós.

O Sr. Mauro Benevides – Nobre Líder José Aní-
bal, cumprimento V.Exa. neste instante em que home-
nageia a inesquecível figura de José Mindlin, que, com 
o bibliófilo projetado nacionalmente, tinha um acervo 
de biblioteca extraordinário, que a TV Câmara exibiu 
ontem para o País, em homenagem à memória daquele 
homem que, deixando as suas atividades como em-
presário, dedicou-se de corpo e alma a sua condição 
de bibliógrafo. Portanto, quero juntar à homenagem de 
V.Exa. exatamente o tributo da minha admiração, ab-
solutamente certo de que a memória de José Mindlin 
se tornará imperecível pelo trabalho que realizou em 
favor da difusão cultural. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Agradeço ao Deputado.
Quero, em segundo lugar, Sr. Presidente, lamen-

tar profundamente – e o faço especialmente como ex-
exilado político que com centenas de outros brasileiros 
foi generosamente acolhido pelos chilenos – a tragédia 
que enfrenta o Chile. Há quase mil mortos, milhares de 
desabrigados, moradias destruídas, causando imenso 
sofrimento a toda a população.

Os chilenos lutaram heroicamente para recon-
quistar a democracia e fazer do Chile uma nação 
próspera. Em sucessivos governos, controlaram a 
inflação e adotaram a responsabilidade fiscal e políti-
cas públicas em saúde e educação que contemplam 
toda a população.

Como não poderia deixar de ser, o Brasil está 
presente neste momento de dor e aflição, como tes-
temunhou nosso Presidente em sua visita ao país, 
expressando a solidariedade e a colaboração de que 
é capaz o povo brasileiro com relação a essa nação 
irmã.

Em terceiro lugar, eu gostaria de registrar, mais 
uma vez com lamento, a atitude conivente e antidemo-
crática do Governo Lula e do Presidente ao responsa-
bilizar um preso político de Cuba que fazia greve de 
fome, Zapata, e se encontrava em hospital público do 
governo cubano por sua própria morte.

Lula confraternizou com Fidel e Raúl Castro, o pior 
que há hoje naquela ilha tão querida e reverenciada, 

um país que tentou a grande aventura de emancipação 
e hoje vive sob ditadura.

Isso é revelador, Sr. Presidente, de um descom-
promisso com a democracia por parte de quem tanto 
se beneficiou dela, o que nos deixa a cada dia mais 
preocupados.

Tanto que o jornal El País, principal jornal da Es-
panha, que há pouco tempo elegeu Lula o homem do 
ano em 2009, faz agora matéria em que identifica os 
5 hipócritas de 2009, e o quinto dos hipócritas é exa-
tamente Lula, Lula da Silva, Presidente do Brasil, que 
declara que Chávez é o melhor Presidente da Vene-
zuela em 100 anos.

Nunca se ouviu Lula dizer qualquer coisa sobre 
as condutas autoritárias do seu amigo Chávez, nem 
sobre o tirano do Irã, Ahmadinejad, nem sobre a tirania 
em Cuba; ou seja, 2 pesos e 2 medidas. O Presidente 
perde uma boa oportunidade de mostrar o seu efetivo 
compromisso com a democracia.

Sras. e Srs. Deputados, quero falar hoje sobre 
os novos desafios para o Brasil. Concordo plenamente 
com o que diz o Governador de São Paulo, José Serra, 
em artigo publicado na revista Veja sobre os 25 anos 
da redemocratização de 1985. Aliás, amanhã, no ple-
nário do Congresso Nacional, vamos homenagear os 
100 anos de nascimento de Tancredo Neves, figura 
central na redemocratização.

No final do texto, o Governador Serra diz o se-
guinte: “O Brasil de hoje tem a cara e o espírito dos 
fundadores da Nova República”. Ele, lá atrás, mencio-
nou Tancredo Neves, Mario Covas, Franco Montoro, 
José Richa, Brizola e outros que participaram ativa-
mente do momentoso movimento de redemocratiza-
ção no Brasil.

Pois bem, ele disse: 

“O Brasil de hoje tem a cara e o espírito 
dos fundadores da Nova República: senso de 
equilíbrio e proporção; moderação construtiva 
na edificação de novo pacto social e político; 
apego à democracia” – o Governador Serra 
está sendo generoso com o Presidente –, “à 
liberdade e à tolerância; paixão infatigável 
pela promoção dos pobres e excluídos, pela 
eliminação da pobreza e pela redução da de-
sigualdade. É na fidelidade a esse legado que 
haveremos de manter e superar o que até aqui 
se tem feito e realizar mais e melhor para o 
crescimento integral do povo brasileiro”. 

Realizar mais e melhor, para o crescimento inte-
gral do povo brasileiro!

Vou falar de 3 questões que me parece oportuno 
serem debatidas no âmbito da Câmara dos Deputa-
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dos e do País, sobretudo no momento que antecede 
as eleições gerais deste ano.

Primeiro ponto: investimento. A Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE 
afirma que em 2007, entre as 11 maiores economias, 
o Brasil tinha a menor taxa de investimento – entre as 
11 principais economias, a menor taxa de investimen-
to. Enquanto a taxa de investimento da China era de 
40% do PIB, de todas as riquezas produzidas, 40% 
se transformavam em investimento, a nossa era de 
17,52%. Taxa de investimento é o percentual do PIB 
destinado à construção, à ampliação da capacidade 
de produção. Quer dizer, é o que de fato vai gerar em-
prego e melhorar a vida das pessoas, não só agora, 
mas daqui por diante.

A notícia publicada na Folha dizia mais: o setor 
público deste Governo aplica pouco mais de 1% do PIB 
em infraestrutura. Do conjunto da produção do País, 
1% é investido em infraestrutura – vamos ver que é 
investido até um pouco menos pelo atual Governo. No 
setor privado, o percentual sobe para 2%. Em países 
desenvolvidos, com altas taxas de crescimento, o per-
centual chega a 5%.

Ou seja, no que concerne ao setor público, o que 
se constata é uma enorme anomalia: de uma carga 
tributária de 36% a 37% do PIB, apenas e tão somen-
te 1% é destinado à infraestrutura pelo atual Governo 
Federal.

Infelizmente, essa situação só se agravou nos 
anos seguintes. Em 2007, o Governo lançou o PAC 
para ser o portador da generosa ideia da aceleração 
do crescimento, o que todos queremos. Juntando alhos 
com bugalhos, reuniu centenas de projetos desalinha-
vados entre si, aos quais atribuiu a condição de nos 
redimir em matéria de investimento.

Foi tal a obsessão propagandística, que tenta-
ram generalizar a ideia de PAC como sinônimo de 
crescimento acelerado – apareceu o PAC da cultura, 
o PAC da agricultura, o PAC da educação, o PAC do 
PAC –, uma irresponsabilidade que logo tiveram que 
abandonar, tanto quanto aquela de dizer que a Ministra 
era a mãe do PAC. Em função dos escassos resulta-
dos, também pararam de falar nisso, porque estava 
virando madrasta.

Restou o PAC genérico, que mostra resultados 
pífios até agora. Em 2007, a dotação autorizada para 
o PAC foi 16 bilhões de reais; realizados, 12 bilhões de 
reais. Em 2008, 19 bilhões de reais; realizados, 12,9 
bilhões de reais. Em 2009, foram autorizados 28,5 bi-
lhões de reais; realizados, 9,9 bilhões de reais. Nos 
3 anos do PAC, do total autorizado de 64 bilhões de 
reais, o Governo executou 34 bilhões de reais, sendo 
o Brasil um país fortemente carente de investimentos. 

Isso se deve a várias razões: inépcia, irresponsabili-
dade, falta de compromisso.

Hoje o jornal Folha de S.Paulo acrescenta mais: 
a maquiagem. Estão maquiando o PAC. “Diante do 
resultado pífio, vamos maquiar”. É uma maquiagem 
que muitos de nós podemos observar no terreno. No 
caso, por exemplo, da transposição das águas do Rio 
São Francisco, prometeram para dezembro de 2012 o 
eixo norte da transposição. Nos balanços seguintes, o 
prazo passou para o final de 2014. Mas o Presidente 
continua fazendo visitas à transposição, dizendo que 
as obras estão caminhando celeremente e serão inau-
guradas. Quando? Aqui já está em 2014; considerando 
os antecedentes, muito mais adiante. Uma obra vital 
para o Nordeste.

Agora, também temos um déficit em conta cor-
rente cada vez maior, que só poderá ser reduzido, ter 
um horizonte de diminuição, se houver investimento. 
Com o que temos visto até aqui, essa perspectiva não 
vai se realizar. É importante refletir sobre esta ques-
tão. É possível fazer diferentemente disso? Claro que 
é possível.

Em 2009, o Estado de São Paulo investiu 18,5 
bilhões de reais. Basta acessar as informações do 
Governo de São Paulo e ver que as obras foram efe-
tivamente realizadas: infraestrutura, estradas, área do 
Rodoanel – uma obra fundamental para o Brasil –, vici-
nais, transporte de massa, metrô, trem, ensino, saúde: 
18,5 bilhões de reais! O PAC investiu 9,9 bilhões de 
reais. Como é possível fazer diferente, se os Governos 
Estaduais e Municipais não têm como aumentar, por 
iniciativa própria, impostos, taxas, ao contrário do Go-
verno Federal? Gerência, gestão e compromisso com 
a população. É possível, sim, fazer diferente. 

É possível fazer diferente em várias áreas, como, 
por exemplo, na do ensino técnico, em que São Pau-
lo vem realizando uma verdadeira revolução. Nessa 
área, nesses últimos anos de governos do PSDB, o 
Estado de São Paulo saiu de 7 FATECs, no Governo 
Covas, para 13; no Governo Alckmin, para 26 FATECs 
– Faculdades de Tecnologia; no Governo Serra, de 26 
para 49 FATECs em 3 anos e 2 meses – ainda 2 serão 
inauguradas neste ano.

O resultado prático, tanto nas FATECs como nas 
escolas técnicas, é que São Paulo tinha, no começo 
do Governo Serra, 70 mil vagas em escolas técnicas, 
e, ao final deste ano, terá 177 mil vagas. Nas FATECs 
também cresceu fortemente o número de vagas. Mas 
o que é importante neste ensino técnico-tecnológico? 
É a possibilidade do emprego, da realização do jovem 
e da jovem oriundos de famílias mais pobres, que têm 
nesse ensino de qualidade totalmente gratuito a possi-
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bilidade de ascender a uma boa posição no mercado 
de trabalho.

O salário médio de quem sai das escolas técnicas 
era de 1,8 salário mínimo até 3 anos atrás; hoje já é de 
2,2 salários mínimos. É a educação que promove, é a 
educação que acessa, é a educação que emancipa.

O Sr. Lobbe Neto – V.Exa. me concede um apar-
te, Deputado José Aníbal?

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Do mesmo modo, De-
putado Lobbe Neto, no que se refere às FATECs. De 
cada 5 alunos que saem das escolas técnicas, 4 con-
seguem emprego; de cada 10 alunos que saem das 
FATECs, 9 conseguem emprego, e aí os salários su-
biram de 4 para 5,5 salários mínimos.

Deputado Lobbe Neto.
O Sr. Lobbe Neto – Caro ex-Líder José Aníbal, 

ex-Secretário de Ciência e Tecnologia, quero parabe-
nizá-lo pelo seu discurso, muito atualizado, ainda mais 
com a matéria de que tivemos a leitura no dia de hoje, 
no jornal Folha de S. Paulo, sobre a maquiagem do 
PAC. Esse Governo que está aí solta rojões, divul-
ga, tem um esquema muito forte com a imprensa de 
maneira geral, com a pequena, a média e a grande 
imprensa, e com isso divulga mais do que gerencia 
para fazer as obras acontecerem. Isso se dá no setor 
educacional e no setor da juventude brasileira, em que 
todos os programas ficaram muito aquém do que foi 
anunciado. Na questão do PAC também, em que to-
dos os prazos estão prorrogados, o que era entrega de 
obra virou entrega de projeto. E no setor educacional o 
que vem acontecendo é que muitas opções de vagas 
estão sobrando em várias universidades públicas fe-
derais. Por quê? Porque foi expandido o curso superior 
sem haver a infraestrutura necessária, sem haver os 
professores no local, sem haver laboratórios de pes-
quisa. É muito diferente do que acontece no Estado 
de São Paulo, com a ampliação do curso profissiona-
lizante e também dos nossos campos universitários, 
como USP, UNESP e UNICAMP. Hoje, os cursos lá 
têm uma procura às vezes de mais de 50 para 1, com 
qualidade de ensino e empregabilidade. Tanto nos 
cursos técnicos profissionalizantes – o tecnólogo –, 
como nos cursos técnicos, a empregabilidade é mui-
to alta. Aí está a diferença daqueles que prometem e 
não cumprem para aqueles que fazem, gerenciam, 
de maneira clara e explícita. É quase o caso da gali-
nha com o pato: o pato faz um ovo deste tamanho e a 
galinha faz um ovinho assim, só que ela canta muito 
mais, enganando a população.

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Muito obrigado, Depu-
tado Lobbe Neto.

No que se refere ao ensino técnico-tecnológico, o 
Estado de Minas Gerais também tem feito fortes investi-

mentos nessa área. Do total de investimentos promovi-
dos pelos Estados em ensino técnico-tecnológico, São 
Paulo foi responsável por 53%, e o Governo de Minas 
Gerais foi responsável por 27% – São Paulo e Minas 
Gerais, juntos, respondem por 80% do total de inves-
timentos em ensino técnico-tecnológico no Brasil. 

Cabe, agora, uma brevíssima observação quanto 
ao Governo Lula. É sempre o genérico. Só no Governo 
Lula, foram criadas 140 escolas técnicas, e não sei mais 
quantas serão feitas. Aparece a imprensa para certifi-
car tais dados. Segundo a Folha de S.Paulo, edição 
de 18 de fevereiro, foram feitas 70, ou seja, metade 
das 140 anunciadas. Foram criadas 13 universidades. 
Quando o jornal verifica, 9 são mero resultado de fu-
são. Essa propaganda mentirosa em nada ajuda para 
a boa reflexão sobre os passos seguintes. 

Em seu texto, o Governador José Serra propõe 
uma reflexão sobre os 25 anos da Nova República, 
diante de um País que encontrou o seu rumo e quer 
viver um processo cumulativo de progresso e de bem-
estar social para, cada vez mais, se preparar, plantan-
do e colhendo, não apenas colhendo, como faz este 
Governo, que não sabe plantar. 

Antes de passar à área da saúde, concedo um 
aparte, com muito prazer, ao Deputado Bruno Araújo.

O Sr. Bruno Araújo – Farei um breve registro, 
Deputado José Aníbal – sei que V.Exa. dispõe de 
pouco tempo para concluir seu discurso. O PSDB, 
em 2010, completa 16 anos governando o Estado de 
São Paulo. Em Minas Gerais, o PSDB tem 12 anos 
de mandato, intercalado por 4 anos, entre o Gover-
nador Azeredo e o Governador Aécio Neves. O que 
se distinguiu, sobretudo, em São Paulo – há que se 
lembrar –, foi o fato de o Governador Mario Covas ter 
sido o primeiro do País a se reeleger enfrentando um 
discurso que parecia tão distante da população, mas 
dizendo a verdade para o Estado: ajuste fiscal, controle 
das contas públicas. Mario Covas saiu de um mandato 
em que tinha posição desprivilegiada nas pesquisas 
e se reelegeu Governador de São Paulo. O País pre-
cisa se preparar para o discurso da verdade ao longo 
deste ano. Daí grandes jornais de circulação nacional 
apresentarem hoje.

O SR. JOSÉ ANÍBAL – São os novos desafios.
O Sr. Bruno Araújo – Novos desafios. São nú-

meros mentirosos os do PAC! A questão a se formular 
é como vai ser tratado o assunto da verdade eleitoral. 
São números como esses que ajudam a apresentar 
ao Brasil a verdadeira motivação. Quero cumprimen-
tar V.Exa. 

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Muito obrigado, Deputa-
do Bruno Araújo. Na saúde, é possível fazer diferen-
te. É sobre a saúde que há o maior silêncio do atual 
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Governo, porque muito provavelmente, em matéria de 
políticas públicas, é o setor em que menos se realiza. 
São Paulo, ao longo de 15 anos, construiu 20 novos 
hospitais – novos! –, além de ter feito centenas de 
reformas de unidades médicas de atenção à saúde. 
São 20 novos hospitais, 10 novos hospitais só no atu-
al Governo, inclusive um grande hospital de referên-
cia, que é o novo Hospital do Câncer de São Paulo. 
Também foram construídos 22 ambulatórios médicos 
de especialidades no Governo Serra. Mais 18 serão 
inaugurados, totalizando 40 até o final do ano. Nessas 
unidades, até pequenas cirurgias serão realizadas. 
Trata-se de atenção direta à população.

A Rede Lucy Montoro, para os portadores de 
necessidades especiais, tem uma unidade já inaugu-
rada e 10 em construção. Com relação aos remédios, 
tivemos oportunidade de dizer aqui, ano passado, 
Deputado Luiz Carlos Hauly, que os brasileiros gas-
taram, em 2007, 45 bilhões de reais em remédios. O 
Governo Federal gastou 4,5 bilhões de reais, 10% 
do que gastou o povo brasileiro. São Paulo tem duas 
grandes fábricas de remédios. O famoso Dose Certa é 
distribuído gratuitamente a toda a população. O Dose 
Certa passou de 37 medicamentos para 67 medica-
mentos. Atualmente, está em fase de testes uma nova 
planta para a produção de medicamentos genéricos. 
É possível fazer diferente na saúde? É possível fazer 
diferente na saúde, tanto quanto no ensino técnico e 
no investimento.

Ouço o Deputado Luiz Carlos Hauly.
O Sr. Luiz Carlos Hauly – Parabenizo V.Exa., 

Deputado José Aníbal, pelo brilhante pronunciamento. 
Quero adicionar, na parte inicial do seu pronunciamen-
to, a covardia do Presidente Lula com as oposições 
em Cuba e na Venezuela. A covardia, quando na Bo-
lívia desapropriaram a nossa PETROBRÁS. Contu-
do, o caso mais gritante é o da Venezuela e de Cuba. 
Estando lá, as oposições cubanas não foram ouvidas 
pelo Presidente Lula. Isso demonstra uma face não 
democrática, uma face que vem ao mundo e deixa 
a todos estarrecidos, o que já conhecíamos. Vemos, 
neste momento, que, se eles pudessem implantar no 
Brasil um regime de exceção, eles o fariam. Essa é a 
constatação. Parabenizo V.Exa.

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Agradeço ao Deputado 
Luiz Carlos Hauly o aparte.

Para finalizar, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
tados, quero dizer que hoje, no Senado Federal, por 
meio do Senador Tasso Jereissati, o PSDB apresentou 
um projeto simples, porém muito objetivo, projeto esse 
que favorece a população pobre. O projeto propõe que 
as famílias que recebem Bolsa Família, cujos filhos 
tenham um desempenho escolar dentro da média ou 

acima da média, terão um adicional de recursos no 
Programa Bolsa Família. Não serão todas as famílias 
que recebem o Bolsa Família, mas aquelas cujos fi-
lhos, por um conjunto de razões, estiverem tendo um 
desempenho escolar dentro da média ou acima da 
média, terão um adicional de benefícios.

O PT e o Governo foram totalmente contrários. 
O projeto foi aprovado na Comissão de Educação do 
Senado Federal, mas o PT já anunciou que vai recor-
rer ao Plenário, o que não é ruim. Em plenário, eles 
poderão expor as razões menores que os levam a ser 
contra um projeto que adiciona benefícios a famílias. 

Sr. Presidente, vejo que o Deputado Rômulo 
Gouveia quer um aparte e gostaria de concedê-lo a 
S.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Brevíssimo, porque já estamos com o tempo 
bem adiantado.

O Sr. Rômulo Gouveia – Sr. Presidente, agra-
deço a V.Exa. Deputado José Aníbal, primeiro quero 
me associar às palavras de V.Exa., desde o início da 
homenagem póstuma até à redemocratização, até à 
preocupação com o PAC, com a atuação na área do 
ensino. Então aproveito a oportunidade para parabe-
nizar V.Exa – já que não o fiz de público anteriormente 
– pela atuação que teve como nosso Líder, durante 
2 anos. V.Exa. correspondeu à expectativa da nossa 
bancada. Cumprimento V.Exa. por isso. 

O SR. JOSÉ ANÍBAL – Muito obrigado.
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foi essa 

a minha motivação. Todos nós, Oposição e Gover-
no, temos dito que é importante realizar aquilo que a 
sociedade espera de nós em matéria de debate, não 
apenas sobre o passado, mas olhando adiante para 
os novos desafios que se colocam para o Brasil, para 
quem está mais bem habilitado para resolvê-los. 

Foi por isso que fiz essa ponderação sobre inves-
timentos, mostrando que o Governo Federal está muito 
devedor do País nessa matéria – aliás, o Governo Lula 
sabe colher, mas não sabe plantar –, mostrando que 
é possível fazer diferente, tanto no que se refere ao 
ensino técnico, que é um ensino que prepara para o 
trabalho, para a vida e para a realização das expecta-
tivas dos nossos jovens, como na saúde pública, que 
é um grande desafio quotidiano para todos nós, mas 
que está sendo muito bem encaminhado em planos 
estaduais, como no caso de São Paulo, e mal traba-
lhado, infelizmente, no plano nacional.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Agradeço ao nobre Deputado e Líder José 
Aníbal. 
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 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Concedo a palavra ao segundo orador do Gran-
de Expediente, Deputado Eudes Xavier.

Antes, porém, concedo a palavra pela ordem ao 
Deputado Marcos Montes.

O SR. MARCOS MONTES (DEM-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, registro 
a comemoração dos 190 anos da minha cidade, Ubera-
ba. Coincidentemente, este ano também comemoramos 
os 100 anos do nascimento de Chico Xavier.

Parabenizo, de uma forma muito carinhosa, toda 
a população da cidade de Uberaba. Ressalto o orgulho 
de ter sido Prefeito de Uberaba por 8 anos e de hoje 
estar irmanado nessa festa com toda a cidade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Sr. Depu-
tado Rômulo Gouveia.

O SR. RÔMULO GOUVEIA (PSDB-PB. Pela or-
dem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presiden-
te, Sras. e Srs. Deputados, Campina Grande é uma 
cidade altiva, empreendedora, inventiva, forte, e que, 
graças às iniciativas de sua gente, está em destaque 
no cenário nacional e internacional. Mostra ao Brasil 
e ao mundo o que fazemos e o que produzimos, a 
despeito de alguns entraves que tentam tolher essa 
marcha para o progresso.

Pois bem, em sua edição da última quinzena do 
mês de fevereiro, a conceituada revista norte-americana 
Newsweek destacou Campina Grande como “um oá-
sis de oportunidades e empregos ligados a empresas 
de tecnologia”. Segundo a revista, a cidade mostra o 
padrão da indústria tecnológica no Brasil.

Apresento a tradução da matéria da revista 
Newsweek, que muito orgulha a todos nós campi-
nenses:

“Meio século atrás, comerciantes compra-
ram as primeiras máquinas de tratar algodão e 
montaram um centro de indústria têxtil. Hoje, o 
lugar abriga 50 firmas que produzem de tudo 
em relação a softwares. A chave para isto é a 
Universidade Federal da Paraíba, que, em 1967 
comprou um computador IBM por 500 mil dó-
lares e criou uma tradição computacional que 
forma estudantes por toda a América Latina.”

A reportagem ainda cita a criação do Parque 
Tecnológico, em 1984, como sendo responsável por 
transformar 60 empresas de tecnologia de fazendas 
de camarão em portais da Internet. O texto cita ainda 
algumas empresas e produtos criados na cidade, como 
um programa que rastreia traficantes de droga.

Segundo a Newsweek, as contas de tecnologia 
chegam a ser 20% da economia da cidade, que é de 
cerca de 650 milhões de dólares por ano e que isso 
explica o porquê de os rendimentos locais chegarem 
à média de 2,5 mil dólares por ano, o dobro da média 
do Nordeste. “Tecnologia, mesmo no meio do nada, 
paga bem”.

Em diversos pronunciamentos que fiz, tive a 
oportunidade de traçar todo o histórico do processo de 
transformação de Campina Grande em polo de tecnolo-
gia, que teve início com a implantação da Universidade 
Federal da Paraíba pelo Prof. Lynaldo Cavalcanti e a 
implantação dos cursos da área tecnológica, o que ao 
longo do tempo a transformou em polo de educação 
superior. Esse processo teve o apoio tanto da classe 
empresarial como da administração pública. 

Cito a implantação de um dos primeiros Parques 
Tecnológicos e Incubadora de Empresas do Brasil, pelo 
então Prefeito Ronaldo Cunha Lima e as políticas de 
incentivo que se seguiram, por Cássio Cunha Lima, 
na Prefeitura e no Governo do Estado, que em suas 
gestões priorizou os investimentos para a criação e o 
crescimento de empresas de base tecnológica e de 
empreendimentos sociais.

Foi pensando na consolidação dessa vocação 
de Campina Grande para a ciência e a tecnologia, 
que traz para a cidade esse reconhecimento nacional 
e internacional, que o ex-Governador Cássio Cunha 
Lima desapropriou uma empresa desativada para a 
Expansão do Polo Tecnológico de Bodocongó por 
meio da instalação do CITTA, Centro de Inovação e 
Tecnologia Telmo Araújo. A área foi transferida, em 
regime de cessão de uso, à Fundação Parque Tecno-
lógico da Paraíba, que é dirigida com muita compe-
tência pela Profa. Dra. Francilene Procópio Garcia, o 
que se constituiu no coroamento de uma luta de mais 
de 3 anos, para a instalação das empresas de base 
tecnológica, por parte de todas as entidades envolvi-
das, a própria Fundação, as Universidades e demais 
órgãos ligados à área.

Para se mensurar a importância dessa iniciativa, 
o CITTA deveria, explico mais adiante, abrigar, já nos 
primeiros 6 meses, cerca de 60 empresas inovadoras, 
gerando mais de 450 postos de trabalho altamente 
qualificados.

A Fundação Parque Tecnológico da Paraíba asse-
gurou os recursos, cerca de 6 milhões de reais, oriundos 
do Programa PRIME, Primeira Empresa, da FINEP/
MCT, na forma de capital semente para implantação 
de negócio inovador. Esse Programa PRIME-FINEP/
MCT está investindo, por meio do PaqTcPB cerca de 
14 milhões de reais para apoiar 98 empresas da Pa-
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raíba, Rio Grande do Norte e Alagoas, entre as quais 
60 empresas só de Campina Grande.

Desnecessário dizer da importância de um em-
preendimento desse porte, tanto no valor do investi-
mento a ser aportado como na geração de emprego 
e renda. O CITTA, Centro de Inovação e Tecnologia 
Telmo Araújo, envolverá empresas privadas e públi-
cas, organismos estatais, universidades e institutos de 
pesquisa, para captar recursos para desenvolver ple-
namente o potencial de apropriação de conhecimentos 
sob a forma de inovações tecnológicas, de produtos, 
processos e serviços.

Todo esse avanço, todo esse esforço, todo o em-
penho e vigor de todos os atores envolvidos na conso-
lidação desse magnífico projeto para Campina Grande 
estão na iminência de vê-lo apenas como mais uma 
boa ideia desfeita, por conta da burocracia e da falta 
de compromisso da Prefeitura Municipal de Campina 
Grande, teoricamente parceira do CITTA, em não for-
necer um documento simples: um simples alvará de 
funcionamento, sem o qual nenhuma empresa poderá 
se instalar na área destinada – um entrave, que, es-
pero, não seja intransponível.

O argumento oferecido pela Prefeitura, dito pelo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Sr. Alex 
Azevedo, é de que o Prefeito Veneziano Vital, sem ne-
nhuma razão que o justifique, irá reivindicar a área para 
o Município. Extraoficialmente, comenta-se que seria 
para a instalação de um call-center, que, a meu ver, 
só teria uma finalidade: ouvir as reclamações e quei-
xas da população sobre a ausência total do Governo 
Municipal na solução dos problemas da cidade.

A Prefeitura Municipal de Campina Grande, por 
diversas vezes, já encaminhou para votação a pro-
posta de criação da Secretaria Municipal de Ciência 
e Tecnologia. Em todas as vezes foi rejeitada. Ago-
ra, pergunto: como exigir dos Vereadores que seja 
criada uma Secretaria para cuidar de uma das áreas 
em que a cidade ostenta o maior dinamismo, se, por 
interesses menores, a própria Prefeitura Municipal 
tenta acabar um projeto como o CITTA, que é uma 
grande oportunidade para o Estado da Paraíba, espe-
cialmente para Campina Grande, que concentra um 
importante complexo de educação superior, pesquisa 
e desenvolvimento nas áreas das engenharias, com 
atuação destacada no País nos cursos de graduação 
e pós-graduação?

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, falo aqui 
sobre o adiamento da instalação do Centro de Inovação 
e Tecnologia Albano Franco, em Campina Grande, com 
base em fatos concretos, não em meras suposições.

O jornalista Arimatéa Souza, em sua prestigiada 
coluna Aparte, do Jornal da Paraíba, já abordou o tema 

no último dia 28 de fevereiro. Todos as entidades envol-
vidas já ocupam os meios de comunicação da Paraíba 
para falar sobre o assunto, que considero uma grave 
interferência do Poder Executivo de Campina Grande 
contra os próprios interesses da cidade.

O empreendimento conta com o aval do Gover-
no Federal e trará milhões em recursos para a cidade. 
Não podemos, numa região tão pobre, nos dar ao luxo 
de perder investimentos.

Desta tribuna, conclamo todos os campinenses 
e suas entidades de classe a lutarem por esse em-
preendimento. Faço um apelo ao Prefeito Veneziano 
para que o mesmo reveja a sua posição e viabilize, o 
quanto antes, a instalação do CITTA, passando à his-
tória como um dos incentivadores desse projeto e não 
como o que o inviabilizou.

Campina Grande deve e merece continuar o seu 
processo de desenvolvimento e galgar ainda mais po-
sições como polo de ciência, tecnologia e inovação. O 
Poder Público deve ser o apoiador das grandes causas 
e instrumento de fomento do progresso. Pelo menos, é 
o que nós, moradores e contribuintes, esperamos.

Solicito que este pronunciamento seja divulgado 
nos meios de comunicação da Casa.

Muito Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – V.Exa. será atendido nos termos regimentais.
 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Tem a palavra o Deputado Eudes Xavier, se-
gundo orador do Grande Expediente.

O SR. EUDES XAVIER (PT-CE. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, agradeço-lhe por essa con-
cessão de horário devido ao nosso atraso.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, antes 
de mais nada, quero saudar a Casa, nesta tarde, pelo 
entendimento em torno da PEC nº 300, de 2008. Exis-
te um investimento muito grande das Lideranças para 
resolvermos de vez a situação dos policiais e bombei-
ros militares do nosso País. Portanto, tenho certeza de 
que, nesta semana ou até no máximo o final do mês, 
deveremos aprovar essa PEC e dar melhores condi-
ções de vida a essa categoria em todo o Brasil.

Sr. Presidente, nobre amigo e colega Deputado 
Mauro Benevides, Deputada Janete Pietá, meu pronun-
ciamento de hoje diz respeito à Campanha da Fraterni-
dade deste ano, que tem como tema Economia e Vida. 
Nesta Casa, defendemos a economia solidária.

Existem diversos projetos que fortalecem essa 
campanha e que dão oportunidade a milhões de bra-
sileiros e brasileiras que constroem as suas vidas ba-
seados na geração de trabalho e renda, e também a 
muitas cidades, como Guarulhos, Fortaleza e outras 
administradas de forma popular e transparente, cida-
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des que dão oportunidades aos empreendimentos de 
economia solidária pelo Brasil inteiro.

Portanto, saúdo a CNBB, em sua Campanha de 
2010, com o tema Economia e Vida e o lema Vocês 
não podem servir a Deus e ao dinheiro, abordando 
exatamente as questões da economia solidária.

O Sr. Mauro Benevides – V.Exa. me permite um 
aparte, nobre Deputado?

O SR. EUDES XAVIER – Pois não, nobre Depu-
tado Mauro Benevides.

O Sr. Mauro Benevides – Quero saudar e me 
solidarizar com V.Exa. pelo enaltecimento que faz da 
Campanha da Fraternidade, que haverá de sensibili-
zar, com sua mensagem, todos os segmentos cons-
cientizados da opinião pública brasileira. V.Exa., que 
é um dos Parlamentares mais atuantes desta Casa, 
focaliza essa temática da Campanha da Fraternidade, 
que haverá de ser difundida em todo o País e, natural-
mente, recolherá frutos de conscientização de todo o 
povo brasileiro, sobretudo daqueles segmentos mais 
esclarecidos, que precisam se identificar com essa 
mensagem de extrema sensibilidade. Cumprimento 
V.Exa., nobre Deputado Eudes Xavier.

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, Sr. Mau-
ro Benevides. Incorporo seu aparte ao meu discurso.

Seguindo a ordem, a economia popular solidá-
ria se desenvolve no Brasil com o apoio de todas as 
igrejas, mas, nesse último período, o Presidente Lula, 
através da Secretaria Nacional de Economia Solidária 
– SENAES, tem destacado o investimento em coope-
rativas, grupos produtivos, associações, que no Brasil 
inteiro desenvolvem experiências exitosas em torno do 
trabalho e renda voltados para a economia solidária. 

Quero destacar, Sr. Presidente, a agricultura fami-
liar, os fundos solidários rotativos, os clubes de trocas 
solidárias, as redes de comercialização e de cadeias 
produtivas, as lojas de comércio justo e as agências 
de turismo solidário.

Também destacamos a importância das ONGs 
que assessoram esses grupos produtivos, como tam-
bém das universidades no Brasil, por via de incubado-
ras tecnológicas de cooperativas populares. 

Ressalto o papel da Universidade Federal do 
Ceará, meu Estado, que tem um trabalho importante 
na implantação de cooperativas populares, com a vi-
são de transparência, de cidadania, com respeito às 
questões socioambientais, às relações de gênero e 
que procuram dar condições a mulheres e jovens de 
entrar no mundo do trabalho de forma associada, por 
meio de cooperativas. 

Também destaco a questão da gestão, Depu-
tada Janete Rocha Pietá. Todas as experiências de 
economia popular solidária primam pela autogestão, 

qualificam e organizam seus empreendimentos pelos 
próprios trabalhadores. Destacamos a experiência da 
Usina Catende, em Pernambuco; a experiência do 
banco de mulheres na periferia de Fortaleza, como 
é o caso do Banco Palmas; o trabalho das mulheres 
no bairro Edson Queiroz, onde moro, a Associação 
de Mulheres Dendê Sol. Essas experiências nos dão 
alegria e formatam a Campanha da Fraternidade como 
algo real. A economia solidária hoje, no Brasil, é uma 
presença real nas periferias das cidades.

Antes de passar a palavra à Deputada Janete 
Rocha Pietá, quero informá-la de que, no Estado do 
Ceará, o Governador Cid Gomes implementou 10 
bancos comunitários e agora fez um convênio para 
implantar mais 20 bancos. Aqui comporta a experi-
ência acumulada do Banco Palmas, que dá também 
know-how para o Brasil e para todos. 

Concedo a palavra à Deputada Janete Pietá.
A Sra. Janete Rocha Pietá – Deputado Eudes 

Xavier, gostaria de parabenizá-lo pela escolha do tema, 
tendo em vista a Campanha da Fraternidade da CNBB. 
A primeira pessoa com quem aprendi sobre economia 
solidária foi o companheiro Paul Singer. Finalizando, 
quero dizer que a economia solidária, os bancos po-
pulares, como o Banco Palmas, são uma experiência 
realmente muito importante para o Brasil, porque, na 
verdade, grande parte dessas cooperativas é de mu-
lheres. Neste mês das mulheres, quando comemora-
remos 100 anos da adoção do dia 8 de março como o 
Dia da Mulher – embora todo dia seja dia das mulheres 
–, quero parabenizá-lo, porque a sua atitude mostra a 
sua sensibilidade, o seu compromisso e o seu empenho 
desde que aqui chegou. Esse tema tratado por V.Exa. 
tem profundidade. Portanto, parabenizo-o. Deputado 
Eudes, gostaria de obter na íntegra o seu texto para 
levá-lo às cooperativas da minha cidade, que contam 
inclusive com a presença de indígenas, que trabalham 
com aquilo que têm de melhor, as sementes, uma 
questão importantíssima. Eles fazem artesanato com 
coisas nativas brasileiras. Volto a dizer que quero re-
ceber esse texto na íntegra. Parabéns!

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, Depu-
tada Janete Rocha Pietá. Incorporo seu aparte ao meu 
pronunciamento e passo, imediatamente, a palavra ao 
Deputado Eugênio Rabelo.

O Sr. Eugênio Rabelo – Gostaria de parabeni-
zar V.Exa. pelo excelente tema que escolheu e pela 
atuação de V.Exa. Conheço-o no nosso Estado, o Ce-
ará, por sua dedicação ao povo cearense, pelo apre-
ço, pela responsabilidade, pelo respeito. V.Exa. tem 
respeitado os votos de cada cidadão cearense pelo 
seu trabalho no Congresso. Sou testemunha de que 
V.Exa. é um batalhador, é um vencedor. Com certeza, 
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esse tema que V.Exa. está abordando hoje não é do 
interesse só do nosso Estado, mas de todo o Brasil. 
Quero parabenizá-lo pelo tema que V.Exa. escolheu 
e dizer a V.Exa., Deputado Eudes Xavier, que V.Exa. 
tem um apreço muito grande e o carinho do povo for-
talezense. Muito obrigado.

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, Depu-
tado Eugênio Rabelo. Quero também salientar a sua 
participação, o seu esforço na construção de um Esta-
do melhor. O Governador Cid Gomes sabe do esforço 
que V.Exa. faz nesta Casa para melhorar a atuação 
da nossa bancada e, consequentemente, para ajudar 
o nosso Estado, o Ceará.

Gostaria também de conceder um aparte à nobre 
Deputada Vanessa Grazziotin, de Manaus.

A Sra. Vanessa Grazziotin – Obrigada, De-
putado Eudes Xavier. Serei brevíssima neste apar-
te. Quero apenas cumprimentar V.Exa. não só pelo 
pronunciamento, mas também pela forma como se 
conduz aqui, no Parlamento brasileiro, representan-
do todo o povo brasileiro, em especial o povo do seu 
Estado, o Ceará. V.Exa. tem sido um daqueles que 
sustentam e um dos responsáveis pelo processo de 
mudanças que estamos vivendo no Brasil. V.Exa. le-
vanta um assunto pelo qual passa necessariamente o 
nosso futuro: a economia solidária. Ouvi o aparte da 
Deputada Janete Rocha Pietá e fiquei pensando no 
meu Estado, o Amazonas, e na Amazônia como um 
todo, uma região que tem tantos povos, tantas etnias, 
tantas comunidades indígenas e terras demarcadas, 
mas muita gente confunde e diz que é um equívoco 
demarcar terra indígena, porque é sinônimo de atraso, 
do não desenvolvimento. Penso exatamente o contrá-
rio: a terra tem de ser demarcada para usufruto dos 
povos indígenas. Mas eles precisam organizar-se. O 
Estado brasileiro tem de garantir essa organização. 
A economia solidária, a organização em cooperati-
vas, é o melhor de todos os caminhos. Eles poderão 
encontrar o desenvolvimento sustentável junto com a 
preservação. Parabéns pelo seu pronunciamento! Da 
mesma forma que a Deputada Janete Rocha Pietá, 
também gostaria de não destacar o seu pronuncia-
mento, mas um pouco de todo o trabalho que V.Exa. 
desenvolve no Estado do Ceará.

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, Deputa-
da Vanessa Grazziotin. Agradeço a V.Exa. as palavras 
e as incorporo ao meu pronunciamento. É uma alegria 
contribuir com o País inteiro. A Secretaria Nacional de 
Economia Solidária tem muito interesse em construir, 
junto ao seu Estado, as experiências indígenas e qui-
lombolas. Concordo com V.Exa. que as terras indíge-
nas e as terras quilombolas devem ser demarcadas 

como compensação pelo passivo social que este País 
tem com as etnias e raças no Brasil inteiro.

Prosseguindo, Sr. Presidente, quero destacar 
por que compreendemos a economia solidária como 
o fortalecimento do trabalho, como a centralidade de 
uma nova vida e não como assistencialismo. Nesse 
sentido, aproveitamos para resgatar que, na passa-
gem do século XIX para o século XX, formaram-se 
na Inglaterra as primeiras comunidades cooperativas, 
que se tornaram para todo o mundo uma referência 
do trabalho solidário e da apropriação coletiva – e não 
individual – dos seus resultados.

No Brasil, adotamos os procedimentos a partir do 
Governo do Presidente Lula, quando se instalou, por 
uma iniciativa presidencial, como um marco do Brasil, 
a Secretaria Nacional de Economia Solidária.

Agora, Sr. Presidente, quero destacar que a Fren-
te Parlamentar de que faço parte nesta Casa comunga, 
neste ano, a experiência de 4 seminários nacionais 
para discutir, no Brasil inteiro, a proposta parlamentar 
de autoria da Deputada Luiza Erundina e de nossa 
relatoria no País inteiro. Foram feitos amplos seminá-
rios nas 4 regiões, finalizando aqui em Brasília, para 
debater as finanças solidárias.

A Deputada Luiza Erundina tem um projeto de 
lei, na Comissão de Trabalho desta Casa, do qual sou 
Relator, que formaliza e dá o marco legal às finanças 
solidárias.

Por falar em marco legal, quero também desta-
car o pronunciamento do Vereador Ronivaldo Maia, do 
PT do Ceará, que peço seja transcrito nos Anais. Seu 
projeto de lei de fomento à economia solidária no Muni-
cípio de Fortaleza foi aprovado. O nobre Vereador Ro-
nivaldo Maia congregou todos os movimentos sociais, 
discutiu com as experiências populares de Fortaleza, 
e a Câmara Municipal da nossa cidade aprovou essa 
lei no mês passado, sancionada agora pela Prefeita 
Luizianne Lins e que será agora executada para que 
haja na cidade de Fortaleza o marco legal para essas 
experiências.

Nesse sentido, Sr. Presidente, quero apresentar 
a todos os que nos ouvem e assistem a esta sessão 
um trabalho do Prof. Moacir Gadotti, seu último livro, 
Economia solidária como práxis pedagógica. Esse livro 
poderá ser trabalhado nas universidades, nos grupos 
solidários, nas experiências de bairros, nas experiência 
de condomínios, nas experiências das cidades para 
elevar o tema da economia solidária.

Quero parabenizar, mais uma vez, a Igreja Ca-
tólica e a CNBB por acertarem no tema da Campanha 
da Fraternidade. Hoje, mais de 2 milhões de brasileiros 
investem, trabalham de forma coletiva. A Igreja está de 
parabéns, porque não está sozinha. Ela comunga com 
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as demais igrejas, com os demais credos para ajudar 
a população das periferias do Brasil inteiro.

Quero parabenizar também, Sr. Presidente, todos 
os Parlamentares que se esforçam para ajudar a Frente 
Parlamentar da Economia Solidária no Brasil, nas suas 
regiões, nos seus Estados e nos seus Municípios.

Não gostaria de terminar este pronunciamen-
to sem falar também, Sr. Presidente, da iniciativa do 
Governo Federal em ajudar os Conselhos Federais a 
regulamentarem a sua taxa de anuidade.

Sou Relator do PL nº 3.507, de 2008, que foi 
apensado ao PL nº 6.463, de 2009, do Poder Exe-
cutivo, que tramita na Comissão de Trabalho. Essas 
proposições trabalham para a regulamentação do pro-
cesso de fixação, correção e cobrança das anuidades 
dos conselhos profissionais, cuja missão é fiscalizar o 
exercício de profissões regulamentadas. Esse projeto 
resultou da solicitação do Fórum dos Conselhos Fe-
derais de Profissões Regulamentadas, o que lhe con-
fere, sem sombra de dúvida, expressiva legitimidade 
e traduz os anseios e demandas, há vários anos, dos 
conselhos das categorias profissionais. 

Ao lado das disposições normativas, coloca-se 
uma questão essencial abordada nos projetos: os va-
lores máximos fixados para as contribuições anuais e 
também os valores para as realidades técnicas que o 
País possui.

Por isso, o referido projeto, agora apresentado, 
também amplia e inclui diversos aspectos da execu-
ção judicial, das dívidas relacionadas a anuidades e 
multas, bem como a sua prescrição, além do cance-
lamento de inscrições de inadimplência.

Mas não basta isso, Sr. Presidente. Há muito 
tempo os conselhos necessitavam dessa regulamen-
tação. Há muito tempo os conselhos precisavam de 
apoio para que a população também fosse amparada. 
Por isso, assim que for instalada a nova Mesa Diretora 
da Comissão de Trabalho, trabalharemos para que o 
nosso parecer ao projeto dos conselhos profissionais 
seja analisado e aprovado de forma unânime, para 
seguir sua tramitação. 

Ainda ontem à noite, no meu Estado, reunimo-nos 
com representantes do Conselho Regional de Odontolo-
gia e de mais de 20 conselhos profissionais, entre eles 
os de técnicos em segurança do trabalho, conselhos 
nacionais e regionais, para fortalecer a mobilização 
nesta Casa em prol da aprovação do projeto. 

Esses 2 temas me dão alegria de participar des-
te Parlamento, pela nossa vontade de ajudar o povo 
brasileiro. 

Quero ainda dizer que este ano o País viverá um 
momento muito importante, e eu gostaria, com estas 
palavras, de animar todos os candidatos à Presidên-

cia da República a retomarem o tema da economia 
solidária. Sei que esse tema nesta Casa pode até ser 
invisível, mas no meio da sociedade, no meio das co-
munidades, no meio dos Estados brasileiros, a expe-
riência da economia popular solidária tem obtido êxito, 
como nos bairros da periferia de Salvador, na Bahia, 
e também no Ceará, em Pernambuco e na Paraíba. 
São temas pelos quais a população mais pobre luta, 
e luta pelo seu trabalho. 

O Bolsa Família é importante, mas também o é o 
crédito solidário para apoiar o retorno das famílias ao 
mundo real do trabalho, ao mundo real da cidadania. 
E nesta Casa quero destacar o esforço da Frente Par-
lamentar da Economia Solidária para ajudar os demais 
Parlamentares a compreenderem o tema e a torná-lo 
realidade nos seus Estados e no País. 

Parabenizo todos os Ministérios do Governo Lula: 
o do Desenvolvimento Agrário; o da Ciência e Tec-
nologia; o do Trabalho, enfim, todos os que tentam 
integrar suas ações em torno do tema da economia 
popular solidária. 

O Sr. Colbert Martins – V.Exa. me concede um 
aparte, Deputado? 

O SR. EUDES XAVIER – Pois não, Deputado 
Colbert Martins. 

O Sr. Colbert Martins – Deputado, acompanho 
o seu pronunciamento e gostaria de ressaltar a impor-
tância do que V.Exa. diz. A proposta de bolsa mostrou-
se necessária e, além disso, foi e é eficiente. O Bolsa 
Família e outros programas mostraram, nessa crise 
que atravessamos, que funcionaram bem. Mas V.Exa. 
diz que é preciso fazer mais do que já se fez com o 
Bolsa Família, é preciso ir além desse passo que foi 
dado. V.Exa. aponta a economia solidária como uma 
transição importante para que não se fique na depen-
dência apenas do Governo, para que essas pessoas 
possam ser qualificadas e, ao entrarem no mundo do 
trabalho, possam ter a manutenção da sua qualidade 
de vida. Para isso, o Governo investe em educação, 
aumentamos os recursos da saúde, estamos investin-
do muito mais em ciência e tecnologia, ao lado dessas 
ações todas que nós fazemos. Mas o que V.Exa. colo-
ca é importante: é preciso dar o segundo passo além 
do Bolsa Família, e a economia solidária, em relação 
à qual V.Exa. desenvolve este pronunciamento, é real 
e precisa ser apoiada. Parabéns a V.Exa. pelo tema 
que desenvolve.

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, Depu-
tado Colbert Martins. Quero incorporar suas palavras 
ao meu pronunciamento. 

Tenho a alegria de dizer também que o Banco 
do Nordeste do Brasil, depois de ter sofrido uma ges-
tão desastrosa no passado, hoje representa a alegria 
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dos nordestinos e dos brasileiros e apoia, no seu pla-
nejamento estratégico, as experiências de economia 
solidária no Brasil inteiro.

Na nossa cidade, recentemente, reunimo-nos com 
mais de 80 lideranças dos bairros, que foram constru-
ídos no nome da Rede Estrela. Estão em toda a peri-
feria de Fortaleza, com as mulheres desempregadas 
e as mulheres do Bolsa Família, as experiências de 
economia solidária.

Agradeço ao Presidente Lula, que, nesses 8 anos, 
deu oportunidade ao povo brasileiro de conhecer a 
economia solidária pela ação, de conhecer a economia 
solidária pelo que ela tem de mais exitoso, que é tam-
bém o seu conhecimento, a sua tese de que só com o 
trabalho empoderado, só com o trabalho cooperativo 
nós poderemos fazer um País bem melhor; um País 
com experiências que vão desde o Rio Grande do Sul 
até o meu Estado Ceará; um País que dê oportunidade 
a mulheres e jovens, a exemplo do Pirambu Digital, 
que é uma experiência de jovens recém-saídos do 
Instituto Técnico Federal, que constroem as suas re-
des, as suas cooperativas no Pirambu, que é o maior 
bairro de Fortaleza, o maior assentamento humano da 
comunidade do meu Estado.

Por fim, Sr. Presidente, destaco também nesta 
Casa o esforço da Deputada Luiza Erundina quando 
apresentou seu projeto para regulamentar as finanças 
solidárias no Brasil. Peço à Casa Civil, ao Governo 
Federal e a todos os órgãos que tratam desse marco 
legal um carinho especial ao tratar desse projeto, um 
projeto específico que dará condições às cooperativas, 
aos bancos comunitários, aos grupos solidários de im-
plementar, na prática, as suas ações e ter o amparo 
do marco legal no Brasil. O meu partido, o Partido dos 
Trabalhadores...

O Sr. José Genoíno – Permite-me um aparte, 
Deputado? 

O SR. EUDES XAVIER – Pois não, Deputado 
José Genoíno. É uma honra.

O Sr. José Genoíno – Quero cumprimentá-lo, 
Deputado Eudes, pelo seu discurso, ao chamar a aten-
ção para a importância da economia solidária. O Brasil 
toca, ao mesmo tempo, várias experiências exitosas. 
A economia solidária é uma importante experiência 
que se está estendendo pelo País, com focos impor-
tantes e com as experiências que V.Exa. muito bem 
ressaltou, no Estado do Ceará, meu Estado, apesar 
de representar São Paulo. Em vários Estados, essa 
economia floresce e cresce. É importante dizer que, 
para a economia solidária, há espaço, assim como para 
a economia de exportação e para grandes negócios 
e investimentos. O importante é o Brasil levar essas 

várias experiências, conjuntamente, sem uma negar a 
outra. Parabéns a V.Exa. pelo pronunciamento.

O SR. EUDES XAVIER – Muito obrigado, De-
putado José Genoíno. É uma honra para mim, como 
cearense, seu conterrâneo, incorporar suas palavras 
ao meu pronunciamento.

Agradeço muito à Prefeita Luizianne Lins, que, 
nos últimos dias, assumiu a Presidência do PT e san-
cionou o marco legal da economia solidária no Muni-
cípio de Fortaleza.

São importantes as experiências da juventude, 
das mulheres, dos trabalhadores. Agora, há o marco 
legal na minha cidade, administrado pelo meu partido, 
o Partido dos Trabalhadores.

Por isso, Sr. Presidente, quero aqui dizer a V.Exa. 
que no Brasil, o Prof. Paul Singer e os demais intelec-
tuais que trabalham com a economia solidária estão 
felizes e querem muito mais, querem que a economia 
solidária no Brasil seja exatamente respeitada pela sua 
experiência, sensibilidade com os desempregados, tra-
balhadores e trabalhadoras, que muitas vezes foram 
excluídos dos seus locais de trabalho e não tiveram 
oportunidade voltar, como é o caso das mulheres e 
dos homens com mais de 40 anos.

O nosso trabalho é valorizar o trabalho; o nosso 
trabalho é valorizar a democracia; o nosso trabalho é 
fortalecer o Estado brasileiro com as políticas sociais 
que hoje o Presidente Lula, a Ministra Dilma Rousseff 
e os demais Ministros e Ministras do Governo fazem 
para ajudar o povo brasileiro.

Muito obrigado, companheiras e companheiros. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 

Neto) – Agradeço ao Deputado Eudes Xavier, espe-
cialmente, pelo cumprimento rigoroso do tempo.

PRONUNCIAMENTO ENCAMINHADO 
PELO ORADOR

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Deputa-
dos, a economia popular solidária é uma realidade, 
hoje, em nosso País, uma realidade verdadeiramente 
transformadora, cujo conceito, apesar de não ser novo 
– tampouco é velho, na história do trabalho e no Brasil 
–, foi largamente abraçado e ampliado no Governo do 
Presidente Lula.

É sobre a economia popular solidária que dese-
jo falar hoje, neste Grande Expediente, inspirado na 
Campanha da Fraternidade Ecumênica 2010, que a 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) 
vem de lançar. 

Com o tema Economia e Vida, e o lema Vocês 
não podem servir a Deus e ao dinheiro (Mt. 6: 24), a 
Campanha aborda, justamente, as questões da ati-
vidade econômica, como forma de conscientizar as 
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pessoas, fiéis ou não, empresários ou trabalhadores, 
da necessidade de tratar a atividade produtiva e o tra-
balho humano como importantes fatores de inclusão e 
agregação, de distribuição de renda e justiça social.

Sim, o texto que serve de base à atual Campa-
nha da Fraternidade reforça o conceito da economia, 
por assim dizer, humanizada, aquela que se assenta 
em pressupostos voltados para a pessoa e para o bem 
comum, numa tentativa, Sr. Presidente, de reverter a 
prevalência incondicional dos mercados e dos lucros 
sobre a pessoa, sem hesitar de fazer dela não mais 
do que um número, apenas um dado nas estatísticas, 
somente um item de balanço. 

O lema da Campanha, expresso em afirmação 
de Jesus, conforme registrou o Evangelista Mateus, 
propõe uma escolha entre os valores do plano de Deus 
e a rendição diante do dinheiro, visto nas sociedades 
modernas como valor absoluto, dirigindo a vida.

Ora, Sras. e Srs. Deputados, nobres colegas, 
o dinheiro, embora inegavelmente necessário, vital 
mesmo, eu diria, para a subsistência, não pode ser o 
supremo valor de nossos atos nem o critério absoluto 
das decisões dos indivíduos e dos governos. O dinheiro 
não pode existir, se não para servir ao bem comum, 
partitiva e solidariamente.

Toda a vida econômica deve orientar-se por prin-
cípios éticos. Mais ainda: a base de qualquer economia 
deve constituir-se de tal forma que crie um sistema 
justo de recompensas, reais condições de segurança, 
assim como oportunidades universais de desenvolvi-
mento pessoal. E, obviamente, deve começar pelos 
mais pobres e vulneráveis. 

Infelizmente, porém, o que predominou no mun-
do, ao longo da história do capitalismo, quase sem-
pre tem sido o estímulo à ganância. Desviando-se na 
direção oposta, os povos e os governos têm-se mos-
trado indiferentes à sistêmica destruição da natureza 
e à degradação material, física e moral de milhões de 
famílias. 

Queremos mudar isso! Neste País, nos âmbitos 
social e individual, os cidadãos começam a ser cha-
mados à consciência, e, agora, quem nos conclama 
ao nobre esforço de mudar a realidade aflitiva, dra-
mática, subumana de milhões de outros cidadãos é 
a CNBB, ao lançar esta Campanha da Fraternidade 
Ecumênica 2010. 

Mais uma vez, como faz todos os anos, a Igreja 
Católica conduz o seu rebanho – e desta feita acolhe 
também outros segmentos cristãos – a um novo en-
contro com a mais genuína essência do cristianismo, 
na pregação do amor, na fidelidade aos ensinamentos 
de Jesus, na partilha com o próximo de Seu legado de 
fé, generosidade e misericórdia. E o faz de maneira a 

inserir cada um de nós nas questões de vida prática, 
a fim de que o bem deixe os limites dos templos para 
chegar aos que realmente precisam. 

De minha parte, por entender tão importante, 
oportuna e necessária a iniciativa, alinho-me e me 
congratulo com ela.

Sr. Presidente, o nome “economia popular soli-
dária” está na ordem do dia. Ele designa o processo 
pelo qual um grupo de trabalhadores se reúne para 
mobilizar outros trabalhadores, demais cidadãos e 
instituições, buscando a transformação da economia, 
por meio da criação de oportunidades igualitárias de 
trabalho e renda. No entanto, não se trata, tão somen-
te, de se superarem dificuldades econômicas, mas 
sobretudo de favorecer a melhoria das condições de 
vida, a qualidade de vida, lato sensu. Desde o início, 
esses grupos estiveram voltados para o trabalhador e 
familiares; por extensão, para as comunidades onde 
estão inseridos. 

Com o tempo, a economia popular solidária as-
similou e fomentou uma realidade progressivamente 
diversificada, que passou a sustentar e ser sustentada 
por um conjunto importante e complexo de aspectos 
sociais e políticos, além de econômicos, naturalmente. 
De fato, o setor se apresenta, hoje, com uma magni-
tude e heterogeneidade impressionantes. 

Sabe-se, por exemplo, Sr. Presidente, que as 
atividades desses empreendimentos abarcam, hoje, 
diferentes setores produtivos, envolvem categorias 
sociais as mais diversas – muitas vezes mescladas – 
e comportam distintas formas de organização: de gru-
pos informais e pequenas associações a cooperativas 
e empresas de pequeno e médio portes. Constituem 
associações ou cooperativas agropecuárias, industriais, 
de transporte, de ensino, de hotelaria, entre outros, 
que se organizam juridicamente na forma de coope-
rativas, empresas, associações populares e grupos 
informais de produção, de serviços, de consumo, de 
comercialização e de crédito solidário, quer no âmbito 
rural, quer no urbano. No mais, são agricultores fami-
liares, fundos solidários e rotativos de crédito, clubes e 
grupos de trocas solidárias, redes de comercialização 
e de cadeias produtivas solidárias, lojas de comércio 
justo, agências de turismo solidário.

O importante papel de assessoria e fomento tem 
estado a cargo de associações sem fins lucrativos, 
as ONGs, e universidades, por via de incubadoras 
tecnológicas e grupos de extensão. Esse trabalho se 
realiza em ações de promoção de atividades, de for-
mação técnica e política, de apoio na elaboração de 
projetos e na oferta de crédito. Enquanto isso, cabe 
aos governos, em todos os níveis, propiciar a neces-
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sária infraestrutura, a fim de que as ideias se viabili-
zem realmente. 

Formas de autogestão comunitária visando a 
organizar a produção e o consumo solidários existem 
milenarmente e têm sido estudadas como elementos 
fundamentais da agregação e coexistência de comu-
nidades humanas, em diversas culturas, nos mais 
diferentes tempos históricos. A economia solidária é 
reconhecida, a partir das tradições da América pré-
colombiana, dos povos africanos ou asiáticos, muito 
antes, portanto, da Revolução Industrial, considerada 
o seu grande marco, quando operários ingleses co-
meçaram a reagir à expulsão do mercado de trabalho, 
consequência do advento da máquina. Aviltados em 
sua dignidade e empobrecidos até o limite da miséria, 
não queriam mais ser tidos unicamente como proprie-
dade do empregador, alijados das riquezas que con-
tribuíam para criar.

Na passagem do século XIX para o XX, formaram-
se na Inglaterra as primeiras trade unions. Todos os 
que trabalham são donos do empreendimento e todos 
os que são donos trabalham no empreendimento. A 
partir de então, nunca mais esse tipo de organização 
parou de crescer, na Grã-Bretanha e no mundo.

No Brasil, onde foi adotado muito mais tarde, os 
índices de expansão, nos últimos anos, são alentado-
res e demonstram, Sras. e Srs. Deputados, os méritos 
dessa alternativa e a indiscutível vocação dos brasilei-
ros para empreendimentos da espécie. Basta lembrar 
as inúmeras associações rurais espalhadas em várias 
regiões do País, a multiplicação dos grupos coletivos 
de produção ou, ainda, as dezenas de empresas auto-
gerenciadas, que se formaram com trabalhadores de 
empresas que entraram em dificuldades econômicas, 
na sazonalidade das crises pelas quais já passamos. 
Trata-se, nesse caso, de empreendimentos que re-
pousam nas próprias origens: preexistentes, passam 
a ser geridos pelos empregados, em processos de fa-
lência ou recuperação judicial. Outros casos existem 
de laços familiares ou vínculos comunitários de longa 
tradição. E casos há, também, dos empreendimentos 
que se formaram pela luta democrática de operários e 
trabalhadores rurais, a partir de mobilizações coletivas 
mais amplas, de clara e legítima conotação política, a 
exemplo das organizações encontradas nos assenta-
mentos da reforma agrária, Brasil afora. 

Cumpre mencionar, por fim, as ecovilas, mode-
lo de assentamento humano sustentável, dedicado à 
produção orgânica de alimentos, à utilização de ener-
gias renováveis, à chamada “bioconstrução”, em que 
se aplicam materiais de baixo impacto ambiental, ao 
apoio interpessoal, à preservação e manejo dos ecos-
sistemas locais, ao ativismo.

Independentemente das peculiaridades, finali-
dades e caráter, boa parte dos empreendimentos tem 
alcançado êxito expressivo, com significação que sai 
do plano intrínseco para tomar a forma de conquistas 
maiores, com reflexos positivos na região em que se 
encontram. 

Uma das questões, portanto, ligadas à realiza-
ção de um empreendimento solidário diz respeito ao 
desenvolvimento local. À medida que cresce o rendi-
mento do trabalho associado, melhoram os índices 
econômico e social do grupo humano maior em que 
está inserido. A economia popular solidária tem, por-
tanto, uma vertente social importantíssima, no que diz 
respeito à educação, à saúde, ao meio ambiente, às 
demandas e reivindicações e, por último, mas não me-
nos importante, quanto à influência política que está 
apta a exercer, enquanto força coletiva, por intermédio 
dos representantes do grupo.

Tão certo disso eu me encontro, Sr. Presidente, 
nobres colegas Deputados e Deputadas, que, com 
orgulho e convicção, presido a Frente Parlamentar 
em Defesa da Economia Solidária no Brasil. Com ela, 
contando com a colaboração de ilustres colegas, com 
o apoio do meu partido, o PT, e com a vontade polí-
tica do Presidente Lula, pretendo colocar-me sempre 
ao lado dos principais atores do segmento, os traba-
lhadores, que lutam por seus direitos e erguem suas 
bandeiras não apenas para si, mas também para toda 
a comunidade que os cerca e apoia. 

Sim! Esses homens e mulheres, crianças e jo-
vens, estão fazendo uma Nação mais justa.

E aqui vale lembrar o dístico da Campanha da 
Fraternidade: “Uma outra economia é possível”.

Sr. Presidente, não poderia deixar de aproveitar 
este momento para mencionar um outro assunto, que 
considero de suma importância, por ser de interesse 
de diversas categorias e milhões de trabalhadores 
e profissionais liberais. Consubstanciada no PL nº 
3.507/08, ao qual foi apensado o PL nº 6.463/09, do 
Poder Executivo, a matéria a que me refiro tramita na 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, onde estou incumbido de relatá-la.

Versam as 2 proposições sobre a regulamenta-
ção do processo de fixação, correção e cobrança das 
anuidades devidas aos conselhos profissionais, cuja 
principal missão é fiscalizar o exercício de profissões 
regulamentadas. O PL nº 6.463/09, especialmente, 
resultou de solicitação do Fórum dos Conselhos Fe-
derais de Profissões Regulamentadas, o que lhe con-
fere, sem sombra de dúvida, expressiva legitimidade, 
já que traduz os anseios e demandas daqueles con-
selhos, vale dizer, da categoria profissional que cada 
um deles representa. 
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Ao lado das disposições normativas, coloca-se 
como questão essencial, abordada em ambos os pro-
jetos de lei, aquela que diz respeito aos valores máxi-
mos fixados para as contribuições anuais dos inscri-
tos nas respectivas entidades. Pelo Projeto de Lei nº 
6.463/2009, a anuidade do profissional, além de fixada 
em patamares menores – portanto, mais consentânea à 
realidade socioeconômica brasileira –, possui um teto. 
Pela proposição, também, é atribuído ao profissional 
de nível técnico um valor diferente do que caberá ao 
profissional de nível superior pagar. Todos estão exi-
midos do pagamento de taxa de inscrição.

O referido projeto de lei apresenta-se, além do 
mais, bastante amplo, ao incluir aspectos da execução 
judicial de dívidas relacionadas a anuidades e multas, 
bem como sua prescrição, além do cancelamento de 
inscrição por inadimplência, uma vez que, se é preciso 
atender os interesses dos profissionais e coibir abusos, 
é preciso igualmente manter o equilíbrio orçamentá-
rio dos conselhos. Este é essencial ao exercício de 
suas atribuições legais, entre as quais a fiscalização 
do exercício profissional, segundo os parâmetros da 
legalidade, da ética e da eficácia.

O Projeto de Lei nº 6.463, de 2009, garante ainda 
o parcelamento do valor das anuidades em, no mínimo, 
5 vezes; determina que, após 40 anos de contribui-
ção, a anuidade do profissional individual deixará de 
ser devida; preceitua que o profissional que não tenha 
completado 2 anos de graduação universitária ou téc-
nica pagará 50% do valor da anuidade, como incenti-
vo àqueles que apenas começam a vida profissional; 
veda a cobrança de taxa de inscrição nos respectivos 
conselhos, permitindo tão somente a cobrança das 
anuidades devidas.

Por tudo isso, minha manifestação, adianto desde 
já, será pela aprovação do PL nº 6.463/09, esperando 
contar com o voto de meus colegas de Comissão e, 
mais tarde, deste Plenário.

Esses, Sr. Presidente, os assuntos que me trou-
xeram ao Grande Expediente do dia de hoje.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR:

Em pronunciamento, Ronivaldo comemora san-
ção do marco legal da economia solidária.

O debate com o movimento popular continua e 
tem como meta a construção coletiva de uma propos-
ta de Conselho e Fundo Municipal para a Economia 
Solidária.

O vereador Ronivaldo Maia utilizou a tribuna 
nesta quinta-feira, 25, para celebrar com os demais 
vereadores a sanção do projeto de lei que estabelece 

a política municipal de fomento à economia solidária 
em Fortaleza.

“O marco legal da Economia Solidária, apresen-
tado por nosso mandato a esta Casa após diversos 
debates, audiências e seminários com produtores 
locais foi acolhido pela gestão municipal” anunciou 
Ronivaldo.

Para o líder do PT na Câmara, a sanção demons-
trou “o compromisso da Prefeita Luizianne Lins com a 
promoção da Economia Solidária que já agrega tantas 
pessoas em Fortaleza. Seja numa pequena associação, 
cooperativa ou em iniciativas como a do Banco Palmas, 
estas pessoas estão dando há muito tempo, uma prova 
concreta de que é possível, sim, construirmos outros 
modelos de organização para o trabalho”.

A Economia Solidária constitui-se em toda for-
ma de organizar a produção de bens e de serviços, a 
distribuição, o consumo responsável e o crédito, que 
tenha por base os princípios de autogestão, coopera-
ção e solidariedade, visando à gestão democrática, a 
distribuição equitativa das riquezas produzidas cole-
tivamente, o desenvolvimento local integrado e sus-
tentável, o respeito ao equilíbrio dos ecossistemas, a 
valorização do ser humano e o estabelecimento de 
relações igualitárias entre homens e mulheres.

Abordando os benefícios da lei sancionada, Ro-
nivaldo destacou a possibilidade dessas iniciativas 
comunitárias, cooperativas participarem de licitações 
públicas, por exemplo. “Esta é uma das formas de pro-
moção da atividade, pois fomenta a comercialização 
dos produtos e aponta para a sustentabilidade dos 
empreendimentos”.

“Nós estamos com o sentimento de dever cum-
prido”, ressaltou Ronivaldo Maia. Segundo o petista, o 
próximo passo é lutar por políticas públicas de fomento 
para o movimento. Dentre elas, a criação do Conselho 
Municipal da Economia Solidária, do Fundo Municipal 
da Economia Solidária, e a participação das entidades 
em licitações públicas.

O SR. COLBERT MARTINS – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem, para uma comunicação 
de 1 minuto.

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Trata-se de questão de ordem, Deputado Col-
bert Martins? 

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Quero somente, 
Sr. Presidente, registrar a presença do Capitão Tadeu 
Fernandes, da Assembleia Legislativa da Bahia, que 
participa e acompanha a votação da PEC nº 300, que 
ocorrerá ainda hoje ou amanhã. 

Obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Que seja bem-vindo o nobre Parlamentar 
baiano!

 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Com a palavra o Deputado Lobbe Neto.

O SR. LOBBE NETO (PSDB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, ficamos estarrecidos com as informações 
do jornal Folha de S.Paulo, na edição de hoje, como 
nas de outros dias, sobre os programas do Governo 
Federal. A mãe do PAC, a candidata do Governo, fala 
muito, viaja muito, mas, infelizmente, o PAC não está 
chegando até as obras, não está tendo realização. 
Há uma promessa muito grande. Há muito barulho, 
muita campanha, muita viagem, com toda a estrutura 
governamental. Usam-se 1 ou 2 aviões a cada viagem 
para visita a obras – obras que a cada dia apresentam 
um atraso maior, obras cujos prazos a cada dia são 
prorrogados. Falta gerenciamento, falta administra-
ção. Contudo, não falta propaganda das obras. Mas 
até agora há apenas o projeto. 

Já deveria haver obras concluídas. Mais de 75% 
das obras estão com atraso.

Sr. Presidente, refiro-me também aos progra-
mas para a juventude brasileira, tanto o PROJOVEM 
quanto o Primeiro Emprego. Há muito foguetório, há 
lançamentos de programas novos, mas, infelizmente, 
está-se muito aquém daquilo que foi prometido quando 
do lançamento dos programas. O Programa Primeiro 
Emprego praticamente não atingiu nem a metade da-
quilo que deveria ter atingido; está muito aquém do 
que já era para ter sido realizado. 

Na área da saúde, nós entendemos que o SUS, 
infelizmente, tem procedimentos totalmente defasados, 
hospitais com filas, pessoas à espera de atendimento 
nos principais hospitais. 

Sr. Presidente, esperamos que o Ministro Tempo-
rão, que o Governo Federal, por meio de seus Ministé-
rios, não só divulgue mas também realize as gestões 
necessárias para melhorar o atendimento à saúde, o 
atendimento à educação, o atendimento ao jovem na 
busca de seu primeiro emprego. 

Hoje também acompanhamos o problema das 
vagas que sobram em várias universidades. Por que 
essas vagas sobram? Porque muitas universidades 
ampliaram suas vagas, mas sem os equipamentos 
necessários, sem a parte física, sem laboratório de 
pesquisa, e, às vezes, sem a contratação de docentes. 
Com isso, o próprio aluno refuta ingressar numa uni-
versidade que ainda está em elaboração, com obras 
inacabadas. 

Por isso, Sr. Presidente, eu acredito que nós pre-
cisamos obter a verdade, a verdade deste Governo, 

que faz muita propaganda, mas poucas realizações 
concretas para a população.

 O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães 
Neto) – Tem a palavra o Deputado Lincoln Portela.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Deputado 
Antonio Carlos Magalhães Neto, primeiramente lamen-
to a posição desta Casa ao barrar os trabalhadores da 
área de segurança pública que vieram de tão longe 
para acompanhar a votação das PECs nºs 300 e 308. 
Já externei esse meu posicionamento há pelo menos 
2 horas, assim como outros Deputados.

Na reunião de Líderes, da qual acabei de sair, o 
Presidente Michel Temer deu uma boa notícia: votare-
mos a PEC nº 300 hoje. É de fundamental importância 
que tanto a PEC nº 300 quanto a PEC nº 308 sejam 
votadas o mais rápido possível. Mas a abertura para 
hoje foi a votação da PEC nº 300. 

Peço aos Deputados que saiam dos seus gabi-
netes e venham ao plenário colocar o nome no painel 
e marcar presença, a fim de votarmos a PEC nº 300 
o mais rápido possível. 

Sr. Presidente, chega de vermos trabalhadores 
da área de segurança pública cometendo suicídio, 
entrando em depressão – sabemos que é a doença 
do século. Policiais militares e bombeiros têm proble-
mas de depressão; principalmente os policiais milita-
res, que recebem um salário irrisório. Dizem que eles 
fazem bico. Bico é o salário que os policiais militares 
e bombeiros têm no Brasil. 

Os policiais militares ainda sofrem com a falta 
de assistência. Em todo o País, no interior, os veícu-
los estão quebrados, arrebentados, sem condições 
de andar, às vezes, devido à falta de dinheiro para a 
gasolina.

Às vezes, o Prefeito acaba fazendo aquilo que 
o Estado deveria fazer. Os Estados não têm dinheiro 
para a segurança pública ou não alocam dinheiro para 
ela. Os Prefeitos têm de colocar combustível nos veí-
culos. Os comerciantes, na maioria das vezes, acabam 
abrindo espaço para que os policiais militares possam 
almoçar. É uma situação difícil, que precisa ser muda-
da. Não é mais possível continuar como está.

O Presidente, que está presente, já disse na 
reunião de Líderes que vai colocar a PEC nº 300 em 
votação. É importante que os Parlamentares venham 
ao plenário para resolvermos essa questão de seguran-
ça pública, essa questão de dignidade, essa questão 
de decência. É fundamental colocarmos em votação 
a PEC nº 300 no dia de hoje. O Presidente já colocou 
em votação a PEC nº 308, para resolvermos também 
essa questão.
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Obrigado, Sr. Presidente. Parabéns pela manifes-
tação de V.Exa. hoje, diante do Colégio de Líderes.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães Neto, 
2º Vice Presidente, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Michel Temer, 
Presidente.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Eu, os 
Deputados que aqui estão e o pessoal das galerias 
pedimos aos Srs. Deputados que venham ao plenário. 
Há propostas importantíssimas para serem votadas. É 
pouco admissível que às 16h20min haja apenas 182 
Deputados em plenário, quando há 300 Deputados na 
Casa. O Deputado José Genoíno vai solicitar a todos 
a presença. Darei mais alguns minutos para que os 
Deputados venham ao plenário. Depois, encerrarei a 
sessão, com os tradicionais efeitos administrativos.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Há Comissão funcionando, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Peço às Co-
missões que encerrem os seus trabalhos ou pelo menos 
que os Presidentes das Comissões recomendem aos 
Deputados que venham ao plenário registrar presença.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Sr. Presidente, passei 
agora pelo corredor das Comissões. Realmente há De-
putados trabalhando nelas. Creio que a determinação 
de V.Exa. de encerramento dos trabalhos nas Comis-
sões é fundamental para votarmos a PEC nº 300.

 O SR. JOSÉ GENOÍNO – Pela ordem, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra, pela ordem, ao Deputado José Genoíno.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, convidamos 
a bancada do PT para vir ao plenário marcar presença. 
Queremos iniciar a Ordem do Dia com a apreciação da 
matéria sobre a capitalização da PETROBRÁS. Trata-
se de projeto importante. Provavelmente enfrentaremos 
várias votações nominais. 

Queremos, portanto, atingir o quorum o mais 
rapidamente possível para iniciar a votação. Há ou-
tras matérias que estão sendo objeto de acordo para 
serem incluídas na pauta, como o destaque sobre a 
Lei Pelé e o acordo sobre a PEC nº 300. Elas serão 
votadas depois da votação do projeto que, inclusive 
com requerimento de preferência desta Liderança, nós 
apresentamos como primeiro item da pauta. 

Por isso, convidamos os Deputados para virem ao 
plenário marcar presença para que iniciemos a votação 
do projeto sobre a capitalização da PETROBRÁS.

 O SR. CARLOS SANTANA – Sr. Presidente, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra, pela ordem, ao Deputado Carlos Santana. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pri-
meiramente quero elogiar a Casa, a Mesa e todos os 
Líderes por terem chegado ao entendimento quanto 
à PEC nº 300. Vamos fazer um esforço nesta tarde 
e à noite para votar essa matéria, que vai beneficiar 
todos os contingentes – deles será a redenção – no 
âmbito nacional, principalmente no meu Estado, o Rio 
de Janeiro, que tem um dos piores pisos salariais da 
polícia: 900 reais. 

Ao mesmo tempo, devemos nos esforçar para 
votar amanhã a PEC nº 308, que transforma os agen-
tes penitenciários em agentes policiais.

Quero que haja esse entendimento o mais rápi-
do possível. Faremos todo esforço para que os Depu-
tados estejam no plenário. Poderemos ter uma noite 
longa, mas milhares de pessoas deste País serão 
beneficiadas.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Peço 
licença aos colegas para dar a palavra ao Deputado 
Arolde de Oliveira, que está inscrito para falar. Em se-
guida darei a palavra a V.Exas.

Tem a palavra o Deputado Arolde de Oliveira.
O SR. AROLDE DE OLIVEIRA (DEM-RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

Meus ilustres colegas, em primeiro lugar quero, 
desta tribuna, agradecer as manifestações de solidarie-
dade e de carinho que recebi de todos por ocasião da 
perda de meu filho e de meu genro, recentemente. Não 
tive condições de responder a todos pessoalmente. 

Essa é uma página virada na minha vida, que 
deixa profunda marca. Mas, como homem de fé, afir-
mo a todos que Deus está no controle.

Sr. Presidente, o item 2 diz respeito até a V.Exa. 
Quero cumprimentá-lo pela iniciativa de colocar em pauta 
para votação o orçamento impositivo – li essa notícia na 
imprensa. Ele vai muito além de um simples orçamento 
obrigatório para o Governo. É, a meu ver, o item mais 
importante da reforma política que precisamos fazer.

Uma vez aprovado pela Câmara dos Deputados 
o orçamento impositivo, que obriga o Governo a fazer 
um estudo mais detalhado e planejar seus gastos cor-
rentes e investimentos, ele se torna obrigatório e dá ao 
Parlamentar a competência e a capacidade de fazer 
com que os projetos sejam executados. 

É função do Parlamentar fiscalizar o Governo. 
Hoje somos cobrados apenas para legislar. A socie-
dade nos cobra. A função mais importante do Parla-
mentar é fiscalizar a execução orçamentária. Todas 
as democracias maduras procedem dessa forma. O 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05649 

Parlamentar está preocupado com a execução orça-
mentária dos projetos de sua região 24 horas por dia. 
Aqui nós somos cobrados no sentido de votar e de 
produzir leis ruins, péssimas, que depois não serão 
cumpridas.

Parabéns a V.Exa., Sr. Presidente. Vamos aprovar 
o orçamento impositivo, que também será um instru-
mento poderoso contra a supervalorização de obras 
públicas e contra a corrupção.

Peço a todos os colegas que aprovem essa refor-
ma. Será o primeiro grande item da reforma política...

(O microfone é desligado.)

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Chamo 
os Srs. Deputados ao plenário. Vou dar mais alguns 
minutos; depois, encerrarei a sessão.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra, pela ordem, o Deputado Lira Maia.

O SR. LIRA MAIA (DEM-PA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiramente 
gostaria de cumprimentá-lo pela decisão de colocar na 
pauta a PEC nº 300. Saúdo todos os policiais e bombei-
ros militares. Dirijo-me aos paraenses que estão aqui 
fazendo essa reivindicação, ao Vereador Reginaldo 
Campos, que também é policial militar da minha cidade 
de Santarém, ao empresário Celso Mattos.

Quero dizer também que, ao longo de toda a se-
mana passada, lutamos para colocar em pauta o pro-
jeto de criação do Estado do Tapajós. Peço aos Srs. 
Líderes que façam um acordo no sentido de colocar 
esse projeto em pauta, sobretudo de votar a urgência 
do projeto de criação do Tapajós e do Carajás. Esta 
Casa nos deve isso. Estamos negociando e fazendo 
essa reivindicação há quase 20 anos. Se Deus quiser, 
chegaremos a um final feliz. Portanto, peço a todos os 
Líderes que entrem num acordo para que essa matéria 
entre na pauta, a fim de que possamos deliberar sobre 
a urgência do projeto.

Chamo a atenção dos meus pares para a importância 
da PEC nº 300. Eu, particularmente, tenho acompanhado 
os policiais e bombeiros paraenses. Inclusive tenho par-
ticipado de marchas, concedido audiências. Sou um en-
tusiasta em relação a essa matéria. Afinal de contas, os 
homens e mulheres que fazem a segurança pública deste 
País merecem receber um tratamento especial. Esta Casa 
deve isso a eles e precisa aprovar essa PEC.

Quero parabenizar os policiais e bombeiros mi-
litares pelo poder de mobilização. Tenho certeza de 
que há quase um consenso nesta Casa no sentido de 
premiá-los com a aprovação da PEC nº 300.

Registro o meu agradecimento a todos pela de-
ferência que estão tendo com os policiais e bombei-
ros militares.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presi-
dente...

O SR. WILSON PICLER – Sr. Presidente, pela 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Darei a 
palavra ao Deputado Arnaldo Faria de Sá. Em seguida 
darei a palavra a V.Exa, Deputado.

Com a palavra o Deputado Arnaldo Faria de Sá.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Mi-
chel Temer, cumprimento V.Exa. por ter assumido na 
semana passada o compromisso de colocar em pauta 
as PECs nºs 300 e 308.

Queremos verificar a possibilidade de resolver de 
vez a questão da PEC nº 300. Sem dúvida nenhuma, 
isso representará para todos os policiais e bombeiros 
militares a redenção da segurança pública no nosso 
País. Da nossa parte, nada impede que o acordo con-
temple também as Polícias Civis. Precisamos apenas 
fazer uma emenda aglutinativa que garanta, inclusive, 
a sua aprovação no Senado da República. A PEC nº 
446 veio do Senado para esta Casa. Não passou pela 
Comissão de Constituição e Justiça nem por Comis-
são Especial, enquanto a PEC nº 300 já venceu essas 
etapas. Queremos que ela seja votada para se definir 
essa questão de uma vez por todas. Há uma grande 
expectativa, uma grande esperança da caravana de 
policiais e bombeiros militares que acorreram a esta 
Casa. 

Espero que essa definição ocorra o mais rapida-
mente possível. Estamos aguardando efetivamente a 
votação da PEC nº 308, garantindo poder de polícia 
aos agentes penitenciários.

Abrindo um parêntese, cumprimento o Executivo, 
que mandou para esta Casa, na semana passada, o 
Projeto de Lei nº 554, que estabelece condições de 
aposentadoria especial para os policiais civis e tam-
bém para os agentes penitenciários, repristinando a 
Lei Complementar nº 51, de 1985, que não tinha sido 
acolhida pela Constituição de 1988. A partir de agora 
teremos essa oportunidade, por meio de um projeto 
de lei do Deputado Mendes Ribeiro: o PLP nº 330, que 
já está pronto para ser votado. Fui eu o Relator. Se 
apensarmos esse projeto do Governo, teremos opor-
tunidade também de resolver a questão.

Aproveitando a oportunidade, registro que quere-
mos que sejam pautadas a PEC nº 270, que trata da 
aposentadoria por invalidez com direito à integralidade 
e à paridade, e a PEC nº 59, da Guarda Portuária Fe-
deral, que também está pronta para ser votada. 

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Apresen-
tação de proposições.
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VI – ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DE-
PUTADOS:

RORAIMA

Edio Lopes PMDB Pmdb Ptc
Marcio Junqueira DEM 
Total de Roraima: 2

AMAPÁ

Antonio Feijão PTC Pmdb Ptc
Janete Capiberibe PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Jurandil Juarez PMDB Pmdb Ptc
Lucenira Pimentel PR 
Sebastião Bala Rocha PDT 
Total de Amapá: 5

PARÁ

Gerson Peres PP 
Giovanni Queiroz PDT 
Lira Maia DEM 
Lúcio Vale PR 
Paulo Rocha PT 
Wandenkolk Gonçalves PSDB 
Zenaldo Coutinho PSDB 
Zequinha Marinho PSC 
Total de Pará: 8

AMAZONAS

Átila Lins PMDB Pmdb Ptc
Vanessa Grazziotin PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Amazonas: 2

RONDÔNIA

Eduardo Valverde PT 
Marinha Raupp PMDB Pmdb Ptc
Mauro Nazif PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Rondônia: 3

ACRE

Gladson Cameli PP 
Total de Acre: 1

TOCANTINS

João Oliveira DEM 
Lázaro Botelho PP 
Moises Avelino PMDB Pmdb Ptc
Vicentinho Alves PR 
Total de Tocantins: 4

MARANHÃO

Cleber Verde PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Domingos Dutra PT 

Pedro Fernandes PTB 
Sarney Filho PV 
Total de Maranhão: 4

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Chico Lopes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Eudes Xavier PT 
Eugênio Rabelo PP 
Flávio Bezerra PRB Psb PCdoB Pmn Prb
José Guimarães PT 
José Linhares PP 
Leo Alcântara PR 
Mauro Benevides PMDB Pmdb Ptc
Raimundo Gomes de Matos PSDB 
Total de Ceará: 10

PIAUÍ

Marcelo Castro PMDB Pmdb Ptc
Nazareno Fonteles PT 
Themístocles Sampaio PMDB Pmdb Ptc
Total de Piauí: 3

RIO GRANDE DO NORTE

Fábio Faria PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Rogério Marinho PSDB 
Total de Rio Grande do Norte: 2

PARAÍBA

Armando Abílio PTB 
Luiz Couto PT 
Marcondes Gadelha PSC 
Rômulo Gouveia PSDB 
Total de Paraíba: 4

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
André de Paula DEM 
Bruno Araújo PSDB 
Bruno Rodrigues PSDB 
Carlos Eduardo Cadoca PSC 
Edgar Moury PMDB Pmdb Ptc
Fernando Coelho Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Fernando Ferro PT 
Fernando Nascimento PT 
Gonzaga Patriota PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Inocêncio Oliveira PR 
Marcos Antonio PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Raul Henry PMDB Pmdb Ptc
Silvio Costa PTB 
Total de Pernambuco: 14

ALAGOAS

Carlos Alberto Canuto PSC 
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Francisco Tenorio PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Alagoas: 2

SERGIPE

Iran Barbosa PT 
Jerônimo Reis DEM 
José Carlos Machado DEM 
Total de Sergipe: 3

BAHIA

Antonio Carlos Magalhães Neto DEM 
Colbert Martins PMDB Pmdb Ptc
Daniel Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Félix Mendonça DEM 
Geraldo Simões PT 
João Carlos Bacelar PR 
José Carlos Araújo PDT 
Joseph Bandeira PT 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Alberto PT 
Luiz Carreira DEM 
Márcio Marinho PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcos Medrado PDT 
Paulo Magalhães DEM 
Sérgio Barradas Carneiro PT 
Total de Bahia: 15

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT 
Alexandre Silveira PPS 
Antônio Andrade PMDB Pmdb Ptc
Carlos Melles DEM 
Elismar Prado PT 
Fábio Ramalho PV 
Gilmar Machado PT 
Humberto Souto PPS 
João Bittar DEM 
Lincoln Portela PR 
Luiz Fernando Faria PP 
Marcos Montes DEM 
Mário de Oliveira PSC 
Mário Heringer PDT 
Miguel Martini PHS 
Odair Cunha PT 
Paulo Delgado PT 
Silas Brasileiro PMDB Pmdb Ptc
Total de Minas Gerais: 18

ESPÍRITO SANTO

Lelo Coimbra PMDB Pmdb Ptc
Manato PDT 
Rita Camata PSDB 
Total de Espírito Santo: 3

RIO DE JANEIRO

Antonio Carlos Biscaia PT 
Arnaldo Vianna PDT 
Arolde de Oliveira DEM 
Carlos Santana PT 
Chico Alencar PSOL 
Dr. Paulo César PR 
Edmilson Valentim PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Eduardo Cunha PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Lopes PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Felipe Bornier PHS 
Fernando Gonçalves PTB 
Glauber Braga PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Hugo Leal PSC 
Marcelo Itagiba PSDB 
Miro Teixeira PDT 
Nelson Bornier PMDB Pmdb Ptc
Silvio Lopes PSDB 
Simão Sessim PP 
Solange Almeida PMDB Pmdb Ptc
Solange Amaral DEM 
Total de Rio de Janeiro: 20

SÃO PAULO

Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Beto Mansur PP 
Carlos Sampaio PSDB 
Carlos Zarattini PT 
Devanir Ribeiro PT 
Dr. Ubiali PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Emanuel Fernandes PSDB 
Fernando Chiarelli PDT 
Fernando Chucre PSDB 
Guilherme Campos DEM 
Ivan Valente PSOL 
Janete Rocha Pietá PT 
Jilmar Tatto PT 
João Dado PDT 
José Aníbal PSDB 
José Genoíno PT 
Lobbe Neto PSDB 
Luciana Costa PR 
Luiza Erundina PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcelo Ortiz PV 
Michel Temer PMDB Pmdb Ptc
Nelson Marquezelli PTB 
Paes de Lira PTC Pmdb Ptc
Ricardo Tripoli PSDB 
Silvio Torres PSDB 
Vanderlei Macris PSDB 
Walter Ihoshi DEM 
Total de São Paulo: 28
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MATO GROSSO

Thelma de Oliveira PSDB 
Wellington Fagundes PR 
Total de Mato Grosso: 2

DISTRITO FEDERAL

Jofran Frejat PR 
Total de Distrito Federal: 1

GOIÁS

Jovair Arantes PTB 
Pedro Chaves PMDB Pmdb Ptc
Pedro Wilson PT 
Professora Raquel Teixeira PSDB 
Rubens Otoni PT 
Tatico PTB 
Total de Goiás: 6

MATO GROSSO DO SUL

Dagoberto PDT 
Geraldo Resende PMDB Pmdb Ptc
Marçal Filho PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso do Sul: 3

PARANÁ

Dilceu Sperafico PP 
Eduardo Sciarra DEM 
Giacobo PR 
Gustavo Fruet PSDB 
Hermes Parcianello PMDB Pmdb Ptc
Iris Simões PR 
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Luiz Carlos Setim DEM 
Nelson Meurer PP 
Odílio Balbinotti PMDB Pmdb Ptc
Takayama PSC 
Wilson Picler PDT 
Total de Paraná: 12

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB Pmdb Ptc
Celso Maldaner PMDB Pmdb Ptc
Décio Lima PT 
Edinho Bez PMDB Pmdb Ptc
Vignatti PT 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 6

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP 
Beto Albuquerque PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Cláudio Diaz PSDB 
Eliseu Padilha PMDB Pmdb Ptc
Enio Bacci PDT 

Fernando Marroni PT 
Germano Bonow DEM 
Ibsen Pinheiro PMDB Pmdb Ptc
Luiz Carlos Busato PTB 
Mendes Ribeiro Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Proença PPS 
Osvaldo Biolchi PMDB Pmdb Ptc
Paulo Roberto Pereira PTB 
Pepe Vargas PT 
Pompeo de Mattos PDT 
Vilson Covatti PP 
Total de Rio Grande do Sul: 16

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A lista de 
presença registra o comparecimento de 197 Senhoras 
Deputadas e Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Passa-se 
à apreciação da matéria sobre a mesa e da constante 
da Ordem do Dia.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como sa-
bem V.Exas., na Ordem do Dia, neste caso, podemos 
começar a discutir os temas, só não podemos votar. 
Nesse entretempo, os Srs. Deputados comparecerão 
ao plenário. 

Desde logo, retiro, de ofício, tal como ficou esta-
belecido entre as Lideranças, as medidas provisórias 
constantes da Ordem do Dia de hoje (Medias Provi-
sórias nºs 472, 473, 474, 475, 476, 477, 478, 479, de 
2009; e 480, 481, 482 , de 2010).

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Item 12.

PROJETO DE LEI Nº 5.941-B, DE 2009  
(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 5.941-B, de 2009, que au-
toriza a União a ceder onerosamente à 
Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRÁS o 
exercício das atividades de pesquisa e 
lavra de petróleo, de gás natural e de ou-
tros hidrocarbonetos fluidos de que trata 
o inciso I do art. 177 da Constituição, e 
dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão Especial, pela constitu-
cionalidade, juridicidade, e boa técnica 
legislativa, e pela adequação financeira 
e orçamentária deste e das Emendas de 
nºs 1 a 67 apresentadas em Plenário; e, 
no mérito, pela aprovação deste e pela 
aprovação parcial das Emendas de Ple-
nário de nºs 1, 2, 3, 5, 10, 14, 18, 20, 21, 
25, 29, 35, 36, 37, 41, 44, 45, 53 e 59, com 
substitutivo, e pela rejeição das de nºs 
4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19, 22, 



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05655 

23, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 38, 39, 
40, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 55, 
56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, e 67 
(Relator: Dep. João Maia). 

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em face 
do acordo feito hoje, todos os requerimentos foram 
retirados.

REQUERIMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. PRESIDENTE

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos, nos 
termos do Art. 160, combinado com o Art. 117, 
inciso XVI, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, preferência para apreciação 
dos itens constantes da pauta da sessão de 
hoje na seguinte ordem.

PL 5.941-B/09; MP 472/09; MP 473/09; 
MP 474/09; MP 475/09; MP 476/06; MP 477/09; 
MP 478/09; MP 479/09; MP 480/10; MP 481/10; 
MP 482/10; PEC 30-B/07; PEC 358-B/05; PEC 
446/09; PEC 308-B/04; PEC 471-B/05.

Sala das Sessões, em   . – José Geno-
íno, Vice-Líder do PT.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 160 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a preferência para 
apreciação as MP’s: 478/09 e 482/2010.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 160 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a preferência para 
apreciação as MP’s: 475/09, 478/09 e 482/10.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art. 160 do Regimento In-
terno da Câmara dos Deputados, a preferência 
para apreciação as MP’s: 481/10 e 482/10.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art. 160 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, a preferên-
cia para apreciação as MP’s: 473/09, 476/09, 
477/09 e 480/2010.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 160 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a preferência para 
apreciação as MP’s: 477/09, 478/09 e 479/09.

Sala das Sessões, em 2 de março de 2010. 
– Índio do Costa, Vice-Líder do Democratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 
a retirada da pauta do PL 5.941-B/09 constante 
do item 12 da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 2 de março de 2010. 
– Índio do Costa, Vice-Líder do Democratas”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exa., 
nos termos do art. 177, § 1º, combinado com 
o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados o adiamento da discussão por 
1 sessão do PL 5.941/2009.

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 
2010. – Lobbe Neto, Vice-Líder do PSDB.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos regimentais, o adiamento da discus-
são por 2 sessões do PL 5.941-B/09, constante 
do item 12 da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art. 165, § 2º, do Regi-
mento Interno, que a discussão do PL 5.941-
B/09 seja feita por grupo de artigos.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”
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REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exa, 
nos termos do art. 193, § 3º, combinado com 
o art. 117, X, do Regimento Interno da Câmara 
do Deputados, o adiamento da votação, por 1 
sessão do PL 5.941/2009.

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 
2010. – Lobbe Neto, Vice-Líder do PSDB.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos regimentais, o adiamento da votação 
por 2 sessões, do PL 5.941-B/09, constante da 
item 12 da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art. 117, XIII, do Regi-
mento Interno, que a votação do PL 5.941-B/09 
seja feita artigo por artigo.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art. 117, XIII, do Re-
gimento Interno, que a votação das emen-
das ao PL 5.941-B/09 sejam votadas uma 
a uma.

Sala das Sessões, em 2 de março, de 
2010. – Índio do Costa, Vice-Líder do De-
mocratas.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em con-
sequência, ficam prejudicados os seguintes requeri-
mento:

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 
a retirada da pauta do PL 5.941-B/09 constante 
do item 4 da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2009. 
– Efraim Filho, Vice-Líder do Democratas.”

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 117, VI, do Regimento Interno, 

a retirada da pauta do PL 5.941-B/09 constante 
do item da presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 2 de dezembro 
de 2009. – Claudio Cajado, Vice-Líder do 
Democratas.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em dis-
cussão.

Para falar contra a matéria, tem a palavra o De-
putado Onyx Lorenzoni. (Pausa.) 

Para falar contra, com a palavra o Deputado Edu-
ardo Sciarra. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V.Exa. não 
vai intercalar a palavra contra e a favor?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Sim. Ago-
ra vamos intercalar. 

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para fa-
lar contra a matéria, concedo a palavra ao Deputado 
João Oliveira.

O SR. JOÃO OLIVEIRA (DEM-TO. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
o Projeto de Lei nº 5.941, de 2009, de autoria do Po-
der Executivo, prevê a capitalização da PETROBRÁS, 
com o objetivo de capacitá-la a explorar o petróleo do 
pré-sal. O projeto autoriza a União a ceder à PETRO-
BRÁS o exercício das atividades de pesquisa, a lavra 
de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos da 
área do pré-sal. A participação da União na PETRO-
BRÁS é de 32,2%. O restante está nas mãos de acio-
nistas nacionais.

Sr. Presidente, em vez de a União desembolsar 
50 bilhões de reais com a capitalização da PETRO-
BRÁS, a empresa poderá ter acesso à reserva de 5 
bilhões de barris, pagando os bônus de assinatura 
de contrato da partilha. Dificilmente, a soma total dos 
bônus de assinatura dos blocos do pré-sal atingirá a 
quantia de 50 bilhões de reais.

No entanto, o Democratas não se tem posicionado 
contra o projeto do Governo – sabemos que o pré-sal 
e a participação da PETROBRÁS são importantes –, 
mas é necessário que o Governo entenda que se trata 
de um custo alto e, se a PETROBRÁS pudesse com-
partilhar com os blocos, a coisa ficaria melhor, muito 
mais econômica e razoável para aqueles da iniciativa 
privada que estão investindo.

Portanto, Sr. Presidente, nosso posicionamento 
é contra, por entendermos que o projeto precisa ser 
adequado a uma forma razoável para o entendimento 
desta Nação.

 O SR. REGIS DE OLIVEIRA – Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. a palavra.
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O SR. REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP. Questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
houve, na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, a decisão de aprovação do texto de um 
projeto de lei que não foi discutido na Comissão e foi 
colocado em pauta.

No último dia do exercício passado, recorri desse 
texto ao Plenário, juntando mais de 100 assinaturas. 
Os Deputados interessados no pleito, claro, consegui-
ram e outorgaram poderes irretratáveis, nos termos 
dos arts. 684 e 685 do Código Civil.

Diz o art. 684:

“Art. 684. Quando a cláusula de irrevoga-
bilidade for condição de um negócio bilateral, 
ou tiver sido estipulada no exclusivo interes-
se do mandatário, a revogação do mandato 
será ineficaz”.

Diz o art. 685: 

“Art. 685. Conferido o mandato com a 
cláusula ‘em causa própria’, a sua revogação 
não terá eficácia (...)”.

Então, Sr. Presidente, temos uma norma legal 
vigente que entende que o mandato é outorgado na 
assinatura, na subscrição de qualquer ato, de todos 
os atos que se praticam à luz do Direito brasileiro – 
todos eles.

Especificamente nesse caso, quando houve a 
apresentação do recurso, foi outorgado um mandato 
ao primeiro signatário do recurso. Por consequência, 
Sr. Presidente – esta é a questão de ordem que suscito 
a V.Exa. –, se essa norma vigente no Direito brasileiro 
tem eficácia, não podem ser retiradas as assinaturas 
ou desconhecido o recurso.

A questão de ordem que formulo a V.Exa. é esta: 
vale o texto e, por consequência, desconsideram-se as 
assinaturas apostas na retirada da assinatura, prevale-
cendo o recurso original? Portanto, a primeira indicação 
é de que seja mantido o recurso, e a segunda indicação 
é de que, caso não seja assim, cada Parlamentar que 
subscreveu ou assinou o texto seja consultado. Porque 
é comum na Casa, Presidente, que cada um, quando 
recebe o recurso, assine por solidariedade ao primeiro 
signatário, e, da mesma forma, retire por solidariedade 
aos que procuram a retirada da assinatura.

Mas, nessa hipótese concreta, foi dada uma 
procuração, um instrumento de procuração, foi dado 
um mandato para que eu representasse. Portanto, 
esse mandato foi outorgado em caráter irretratável, 
irrevogável, sendo, então, ineficaz a retirada das as-
sinaturas. Por consequência, prevalece o recurso, Sr. 
Presidente.

Essa é a questão de ordem que apresento a 
V.Exa., Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Pre-
sidência recolhe a questão de ordem de V.Exa. para 
melhor exame das suas judiciosas razões.

O SR. REGIS DE OLIVEIRA – Muito obrigado, 
Sr. Presidente.

 O SR. MIGUEL MARTINI – Peço a palavra como 
Líder, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para fa-
lar a favor, concedo a palavra ao Deputado Fernando 
Coruja. (Pausa.)

Para falar a favor, Deputada Iriny Lopes. (Pausa.)
O SR. JOSÉ GENOÍNO – Sr. Presidente, consul-

to V.Exa. se posso substituir a Deputada Iriny Lopes, 
que não está presente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – V.Exa. 
não está inscrito. Aguarde mais uns minutos.

Para falar a favor, Deputado Daniel Almeida. 
(Pausa.)

Deputado Celso Maldaner, a favor. (Pausa.)
Deputado André Vargas, a favor. (Pausa.)
Deputada Vanessa Grazziotin, para falar a favor.
A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB-

AM. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, estamos praticamente chegando à 
fase conclusiva da aprovação dos projetos que dizem 
respeito ao novo marco regulatório do petróleo no Bra-
sil, sobretudo do extraído da camada pré-sal. 

A expectativa não só do Governo, mas de toda a 
população brasileira tem sido extraordinária, porque o 
volume de petróleo descoberto é suficiente para iniciar 
a mudança da realidade do nosso País, que ocorrerá 
em volume e velocidade mais rápida, ou não, em fun-
ção do marco regulatório. Se mantivermos o marco 
regulatório como se encontra hoje, no regime de con-
cessão, quem ganhará enormemente com os lucros 
serão as empresas privadas que exploram comercial-
mente o petróleo. Com a mudança sugerida, que já 
foi aprovada – já aprovamos o novo projeto que trata 
da mudança do novo marco regulatório –, o Estado 
brasileiro ampliará enormemente sua capacidade de 
investimento.

Mas neste momento, Sr. Presidente, estamos tra-
tando do projeto referente à capitalização da PETRO-
BRÁS, que, como aprovamos, deverá ser a operadora 
exclusiva na extração do pré-sal no Brasil. 

O fortalecimento da PETROBRÁS é muito im-
portante, porque, apesar de ser uma empresa cujas 
ações não pertencem somente ao Governo, mas a ou-
tras empresas e a uma parcela significativa da nossa 
população, ela, que está sob o controle do Governo 
brasileiro, precisa de toda a força para atuar nesse 
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setor. Ademais, é bom lembrar que se trata de uma 
empresa hoje presente não apenas no Brasil, mas 
também em 27 outros países.

A capitalização com o equivalente a 5 milhões 
de barris de petróleo é importante porque fortalece a 
PETROBRÁS e lhe oferece condições melhores para 
atuar nessa área e, sobretudo, na área do pré-sal. Terá 
uma responsabilidade grande essa empresa. 

Na minha opinião, o Governo Federal acertou ao 
propor essa medida, porque esse é um recurso que irá 
para lá e retornará, sem dúvida nenhuma, em forma 
de outros benefícios para a Nação brasileira.

Obrigada, Sr. Presidente.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra ao nobre Deputado Miguel Martini, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PHS. S.Exa. 
dispõe de 5 minutos.

O SR. MIGUEL MARTINI (PHS-MG. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Parlamentares, todos que nos acompanham pela 
TV Câmara e público presente nas galerias, desde já 
manifestamos o apoio do Partido Humanista da Soli-
dariedade à PEC nº 300, de 2008, por considerar que 
os que trabalham com segurança pública precisam ter 
o devido reconhecimento. 

Nesta tarde, quero tratar, de modo especial, de 
assunto que realmente está movendo o Brasil. Trata-se 
do projeto de iniciativa popular – PLP nº 518, de 2009 
–, batizado como Projeto da Ficha Limpa.

Quero agradecer ao Sr. Presidente, Deputado 
Michel Temer, reconhecendo a firmeza com que tem 
conduzido esta Casa, a lisura e a transparência com 
que se tem mantido na condução da apreciação de 
tantos projetos, especialmente esse de iniciativa po-
pular. Será o Plenário a decidir.

Fui distinguido para ser o coordenador desse gru-
po de trabalho. Viajei esta semana a Campinas, São 
Paulo e Vitória. O clamor popular permanece. Uma 
novidade: depois de 1,2 milhão de assinaturas, mais 
300 mil foram apresentadas e recentemente mais 77 
mil. Isso demonstra o que a sociedade brasileira quer 
verdadeiramente e está mobilizada para a aprovação 
do PLP nº 518, ou Projeto Ficha Limpa. 

Fizemos uma primeira audiência na semana se-
guinte, após a instalação do grupo de trabalho. Todas 
as entidades – 43 entidades, e algumas as representa-
ram – trouxeram contribuições extraordinárias para o 
projeto, entre as quais a própria OAB, que representa 
700 mil advogados no Brasil. A entidade afirmou que 
esse projeto é absolutamente constitucional. Todos 
os juristas consultados que compareceram à sessão 
dos magistrados brasileiros afirmaram que não só é 

constitucional como tem condições, se aprovado, de 
valer para as próximas eleições.

Semana que vem, teremos a honra e o prazer 
de receber, em audiência pública, o Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral e o Procurador-Geral da 
República, que virão à Comissão para emitir opinião 
a respeito desse projeto.

Amanhã, 3 de março, é o dia em que todos os 
membros dos partidos que estão representados no 
grupo de trabalho poderão oferecer sugestões ao Re-
lator, Deputado Indio da Costa. No dia 9, faremos a 
audiência, conforme disse, com o Presidente do TSE 
e o Procurador-Geral, e no dia 10, queremos ter um 
texto final a ser apresentado.

Concomitantemente a esse trabalho que a Co-
missão tem feito, temos chegado a vários consensos, 
claro, com algumas adaptações, para garantir a ju-
ridicidade do projeto e até mesmo explicitar melhor 
a intenção da iniciativa popular. Esse trabalho está 
sendo muito bem conduzido pelo Relator, Deputado 
Indio da Costa.

Segunda-feira que vem, nós estaremos, se Deus 
quiser, em São Paulo, para participar de um ato pú-
blico no Largo São Francisco, em favor da aprovação 
desse projeto.

No dia 18, será em Belo Horizonte, na Praça Sete. 
E assim está acontecendo no Brasil inteiro.

Portanto, é bom para este Parlamento, é bom 
para cada Parlamentar a aprovação desse projeto, 
uma vez que hoje, de alguma forma velada, pressupõe-
se que qualquer político tenha uma nódoa qualquer, 
uma ficha suja.

A partir da aprovação desse projeto, haverá uma 
inversão: todos aqueles que detiverem algum tipo de 
mandato é porque têm ficha limpa, porque só os fichas 
limpas poderão concorrer.

Portanto, Sr. Presidente, para concluir, o projeto 
está caminhando muito bem. No dia 17 de março, que-
remos entregá-lo a V.Exa, para que o leve ao Colégio 
de Líderes e seja pautado ainda no mês de março.

Essas são as notícias.
Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para falar 

contra a matéria, Deputado Otavio Leite. Em seguida, 
Deputado Onyx Lorenzoni.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
não falo apenas na qualidade de militante da Oposi-
ção, mas na qualidade de Parlamentar que apresentou 
uma PEC, cujo propósito é blindar a PETROBRÁS, 
para que ela seja inalienável. Que o controle público 
dessa empresa sempre esteja assegurado para o Es-
tado brasileiro. 
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Portanto, de antemão, quero dissipar qualquer 
eiva de discussão ou insinuação contra os propósitos 
nossos, que são tão somente fortalecer a PETROBRÁS, 
fazê-la cada vez mais competitiva, forte e presente no 
Brasil e no mundo. 

Esse é o pressuposto básico. Infelizmente, Sr. 
Presidente, todos somos a favor das iniciativas con-
substanciadas nesse projeto, com o “objetivo”, entre 
aspas, de fortalecer a PETROBRÁS por meio da capi-
talização, mas ela traz em si 2 graves e sérios proble-
mas. Diria mais: duas gravíssimas injustiças não foram 
sanadas. Apresentamos várias propostas para superar 
essas injustiças, mas o Governo não foi sensível. 

A primeira delas é ensejar a participação dos 
acionistas minoritários. Em 2000, cerca de 300 mil tra-
balhadores utilizaram o FGTS e tiveram assegurada 
sua participação como acionistas da PETROBRÁS. Se 
quiserem fazer a integralização agora, terão de fazê-la 
por dinheiro. Eles não têm acesso a créditos, a títulos 
públicos, a qualquer coisa. Portanto, há um cercea-
mento aos trabalhadores brasileiros de saída.

Mais do que isso, algo gravíssimo: quando se fala 
em retirarem 5 bilhões de barris de petróleo, de que, 
em hipótese, podemos necessitar, a uma conta de 100 
dólares o barril, vamos identificar que a participação 
especial presumível seria na ordem de 54 bilhões. 
Os royalties estão assegurados, mas a participação 
especial está consagrada em lei, está sendo pratica-
da em todas as esferas da prospecção do óleo bruto 
brasileiro, cuja metade atende à União e a outra aos 
Estados e Municípios.

A ausência da participação especial significa uma 
violência, um estupro inaceitável ao Estado do Rio de 
Janeiro, que vai perder cerca de 22 bilhões de reais por 
conta dessa proposta de capitalização, que, se fosse 
mais séria, deveria contemplar essa parte também. 
Além dos royalties, a participação especial deveria 
ser garantida aos Estados produtores.

Por que suprimir isso? Isso é inconstitucional, é 
antijurídico, é uma violência, é um absurdo! Jogaram o 
Rio de Janeiro aos leões no Congresso Nacional. Essa 
é a verdade e é culpa do Governo, que não discutiu 
seriamente o assunto. O Rio de Janeiro está perdendo, 
e nós estamos aqui para fortalecer a PETROBRÁS, 
para defendê-la e fazer com que seja cada vez mais 
competitiva.

A participação especial foi criada ao tempo do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso e contem-
plou uma série de Estados. Essa alquimia contábil de 
botequim que estão tentando implantar agora é uma 
violência inaceitável contra o Estado do Rio de Janeiro 
e sua população, que vai perder 2,9 bilhões de reais. 

Isso é um absurdo, Sr. Presidente! Por isso, vamos 
votar contra.

Se o Governo quisesse resolver, que tirasse da 
sua parte para melhor contemplar os Estados e os Mu-
nicípios, mas não do Rio de Janeiro, que está sendo 
ferido, sangrado violentamente, em face dessa pro-
posta que, de forma oblíqua, tira, suprime um direito 
adquirido do povo desse Estado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra ao nobre Deputado Colbert Martins, que 
falará a favor da matéria. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Deputado Chico Alencar, 
que falará a favor da matéria.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
todos que acompanham esta sessão em busca de 
seus justos pleitos, de suas reivindicações por direitos 
sociais de diferentes categorias, enquanto os projetos 
de interesse dos ocupantes das galerias não vêm ao 
nosso debate democrático, vamos tratar de algo fun-
damental – ainda que sempre no ponto futuro.

Nosso alerta permanente é: quando se trata de 
pré-sal não é possível considerá-lo como a grande 
panaceia que vai resolver todos os problemas econô-
micos, sociais e os da soberania nacional. É preciso 
também um outro elemento fundamental: ter muita 
atenção com a questão ambiental e ecológica, por-
que retirar o petróleo, o óleo dessa profundidade exi-
ge tecnologia fortíssima e, evidentemente, contra o 
impacto ambiental.

Quando o meu colega de bancada do Rio de 
Janeiro, Deputado Otavio Leite, fazia sua argumenta-
ção, imaginei que estivesse discutindo os royalties, 
uma vez que devemos defender o que já é de fato 
direito adquirido do Rio de Janeiro. Mas não. Ele tra-
zia a sua visão respeitável sobre a capitalização da 
PETROBRÁS.

Fiz parte do grupo de trabalho da Comissão Es-
pecial que tratou especificamente desse projeto e tinha 
alguns questionamentos, inclusive quanto aos direitos 
especiais que poderíamos garantir nessa capitaliza-
ção. Entretanto, na discussão com o próprio Relator, 
Deputado João Maia – que imagino vai trazer a sua 
argumentação –, fui levado a entender que o essencial 
nesse projeto específico está assegurado.

É verdade que a PETROBRÁS já não tem a maio-
ria do seu capital acionário nas mãos do Estado brasi-
leiro. Nós, do PSOL, defendemos uma PETROBRÁS 
100% estatal. Sabemos, entretanto, que os controlado-
res, na sua maioria, ainda são do setor público e essa 
capitalização vem no sentido de fortalecer a presença 
do Poder Público na PETROBRÁS.
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Nesse sentido, a nossa visão é de que o projeto 
traz aspectos mais positivos que negativos. Essa ca-
pitalização visa equipar essa empresa, que queremos 
mais e mais estatal, sim, para realizar operações futu-
ras em relação ao pré-sal.

Portanto, o projeto tem um viés progressista. Essa 
capitalização é muito importante para que possamos 
ter uma PETROBRÁS com controle social, voltada para 
o interesse público, explorando a camada pré-sal com 
todas as necessárias preocupações ambientais, sem 
ufanismo e também buscando algo fundamental: as 
energias alternativas.

O pré-sal se inscreve ainda num elemento do 
presente, é verdade, mas mais do passado até do 
que do futuro, um modelo fordista-fossilista. Temos de 
avançar em tecnologias alternativas, energias limpas 
e renováveis, para, de fato, dar um passo importante 
ainda neste século XXI.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra ao Deputado Onyx Lorenzoni, para falar 
contra.

O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos, aqueles que acompanham esta sessão, discordo 
radicalmente do que vem sendo dito do outro lado deste 
plenário por aqueles que querem a PETROBRÁS cada 
vez mais estatal. Desde quando uma companhia es-
tatal é do povo brasileiro? Não! A companhia estatal é 
da corporação da companhia estatal e do governante 
de plantão. Não é do povo brasileiro.

Quando a PETROBRÁS, que é a sétima petrolífe-
ra do mundo, precisou do povo brasileiro, aí o operário 
e o assalariado puderam comprar ações dela com o 
Fundo de Garantia. E por que agora não pode? Por 
que agora o Governo faz uma arquitetura criativa – 
para não usar nenhuma palavra que possa ter duplo 
entendimento – com a entrega, a princípio, de 5 bi-
lhões de barris do povo brasileiro para beneficiar uma 
corporação, afasta os trabalhadores assalariados, que 
não podem ser acionistas da PETROBRÁS, amplia o 
capital de forma que apenas os grandes investidores 
privados vão poder acompanhar essa capitalização 
da PETROBRÁS?

Ouço alguns que dizem defender o trabalhador 
afirmar que está certo. Não está certo coisa nenhuma! 
Está completamente errado! O que nós vamos assistir 
nesse processo de capitalização é uma concentração, 
é uma ampliação da capacidade do Estado dentro da 
empresa, quando o desejável é que ela estivesse pul-
verizada nos 190 milhões de brasileiros.

Era este o caminho: dar o braço que serve ao pú-
blico, não à PETROBRÁS, que se serve do público, o 

mesmo caminho denunciado aqui, na semana passa-
da, em relação às manobras do Sr. José Dirceu que, 
agora, imagina fazer uma ELETROBRÁS.

Várias revistas nacionais mostraram que, tal qual 
o fantasma, a “horrorbras” renasce, com o corporati-
vismo, a vantagem aos mesmos, com prejuízo ao ci-
dadão, sem a participação da sociedade brasileira nos 
resultados. Há apenas a participação de uma casta 
corporativa e privilegiada – como sempre –, daqueles 
que estão no poder, que mamam nas grossas tetas 
das grandes estatais brasileiras.

É contra isso que o Brasil vem lutando. É para 
realmente fazer com que o que é público seja do povo. 
É realmente, Presidente Michel Temer, para isso que 
estamos lutando com as emendas que vamos apre-
sentar a esse projeto.

É, primeiro, para denunciar uma capitalização que 
é para ampliar a participação do Estado, afastar o tra-
balhador assalariado. Temos, inclusive, uma emenda 
para permitir que o trabalhador brasileiro possa usar 
sim o seu Fundo de Garantia para adquirir ações da 
PETROBRÁS. Por que o pequeno poupador não pode 
colocar as suas esperanças, a sua poupança na PE-
TROBRÁS ou em qualquer outra estatal? Não! Porque 
a linha da Dilma e de seus asseclas é exatamente esta: 
quanto mais público, estatal e governamental, mais dá 
para desviar, mais dá para superfaturar, mais dá para 
roubar o povo brasileiro. Vamos tornar verdadeiramente 
público o que tem de ser da cidadania brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para falar 
a favor, Deputado Arnaldo Jardim. (Pausa.)

Para falar a favor, Deputado Dr. Rosinha. (Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Rodrigo Rollem-

berg. (Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Carlos Zarattini. 

(Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Jilmar Tatto. (Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Luiz Sérgio. (Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Brizola Neto. (Pausa.)
Para falar a favor, Deputado Paulo Teixeira. (Pau-

sa.)
Para falar a favor, concedo a palavra ao Líder 

Fernando Ferro. 
O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Sem revi-

são do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parla-
mentares, esta votação se constitui em histórica para 
esta Casa. Estamos fazendo história ao definir o novo 
marco legal de exploração do petróleo do pré-sal no 
Brasil. Este é, portanto, um momento em que temos 
de valorizar a iniciativa desta Casa.

Estamos discutindo as condições e definindo 
regras para que o petróleo descoberto graças à com-
petência da PETROBRÁS, em razão de seus anos de 
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pesquisa, por tudo o que tem desenvolvido em termos 
de tecnologia e que deve ser motivo de orgulho para 
todos nós, seja extraído dessas águas ultraprofundas 
e se transforme em riqueza de todo o povo brasileiro. 
Trata-se de levantar recursos que irão contribuir para 
o desenvolvimento, para um novo momento de cres-
cimento do País. 

Isso requer, de fato, o fortalecimento da PE-
TROBRÁS, empresa que hoje se situa como a quinta 
energética do mundo, que no nosso Governo atingiu 
patamar de credibilidade e de referência na explora-
ção de petróleo que a coloca como uma das mais ha-
bilitadas, capazes e eficientes empresas energéticas 
do mundo. 

Portanto, estranho todo esse discurso contra uma 
empresa como a PETROBRÁS. Na verdade, sabemos 
que esse discurso vem daqueles que queriam vendê-la. 
Imaginem, Srs. Parlamentares, se a tivéssemos ven-
dido! Qual seria o resultado do prejuízo para o País 
se tivesse prevalecido orientação política de vender 
esse patrimônio? Ainda bem que o povo brasileiro, 
que as forças progressistas deste País fizeram valer 
os interesses nacionais e mantiveram a integridade 
dessa empresa.

Por isso, estamos discutindo aqui a sua capi-
talização, o reforço à sua estrutura para que possa 
responder a esse grande desafio e transformar a ri-
queza imensa desses recursos naturais em prol do 
povo brasileiro.

Todos nós apoiamos essa iniciativa e convida-
mos o povo brasileiro a acompanhar essa votação para 
saber quem está a favor do Brasil e quem está a favor 
de interesses outros.

Portanto, Sr. Presidente, apelo inclusive para 
aqueles que têm críticas a fazer: não percam a opor-
tunidade histórica de fazer esse grande gesto em de-
fesa do Brasil, do povo brasileiro e das possibilidades 
de desenvolvimento que, sem sombra de dúvida, virão 
com a exploração dessas imensas jazidas de petróleo 
descobertas na região do pré-sal.

Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra ao Deputado Eduardo Sciarra, que falará 
contra a matéria.

O SR. EDUARDO SCIARRA (DEM-PR. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos, o orador que me antecedeu falou dos avanços da 
PETROBRÁS. Não vamos esquecer que tais avanços 
se deram sob a égide da Lei do Petróleo, de 1997, há 
doze anos e meio, o que permitiu à PETROBRÁS ser a 
empresa que é hoje. A mudança do marco regulatório 
trouxe para o País avanço muito grande e, acima de 
tudo, a diluição do risco. O Estado não tem de correr 

risco, e sim auferir resultado dos impostos. É isso o 
que estamos questionando também.

O projeto da capitalização ocorre por intermédio 
da cessão onerosa, o que traz uma preocupação muito 
grande para o mercado. Cinco bilhões de barris serão 
transformados em capitalização, operação cujo tama-
nho até hoje não foi feito igual no mundo e que tem 
trazido preocupações para o mercado de ações, para 
a bolsa de mercadorias, e isso já foi manifestado no 
debate da Comissão Especial da qual fiz parte. 

Mas é importante também salientarmos que isso 
pode provocar diluição injustificada na participação 
dos acionistas minoritários que poderão ter prejuízo 
muito grande da forma como está sendo feita, porque 
o Governo está entrando com algo que não é físico, 
e os acionistas minoritários terão de colocar dinheiro 
para fazer o aumento da sua participação. Isso pode 
ser e será, sem dúvida, uma diluição injustificada, o 
que preocupa todos.

Também pode gerar discussões judiciais em face 
da falta de transparência e pode gerar uma operação 
desse tamanho, em que é preciso se avaliar algo que 
não existe no momento físico. 

O Governo coloca nesse projeto, sobre esses 5 
bilhões de barris, somente uma distribuição de royal-
ties e não da participação especial. Por quê? Mais uma 
vez, metem a mão no bolso dos Estados e Municípios. 
Não é possível que a participação especial não esteja 
incluída no projeto. Nós estamos discutindo e temos 
destaques a fazer com relação a essa questão. 

Da mesma forma, é impossível utilizar recursos 
do Fundo de Garantia para que o trabalhador brasileiro 
possa fazer a sua capitalização. Ora, o Governo vai 
fazer capitalização com barris de petróleo. Por que o 
trabalhador não pode usar o Fundo de Garantia como 
foi feito no passado, quando era de interesse da PE-
TROBRÁS? 

Vamos fazer o debate e, na hora da discussão, 
sem dúvida nenhuma, poderemos melhorar esse pro-
jeto que não interessa ao povo brasileiro. 

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao Deputado Fernando Coruja, que falará a 
favor da matéria.

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS-SC. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, somos a favor da 
proposta de capitalização, inclusive fomos represen-
tados pelo Deputado Arnaldo Jardim na Comissão da 
qual foi Presidente. 

A ideia de capitalizar a PETROBRÁS para possi-
bilitar que o Governo e outros acionistas tenham mais 
cotas e se possa ter recursos para explorar o pré-sal 
nos parece adequada. 
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Claro que existem muitas preocupações. Uma 
delas diz respeito à envergadura dessa capitalização. 
É um negócio vultoso, e é preciso ter olhos de lince, 
tomar cuidado com a administração desse recurso.

Temos uma preocupação, para a qual já cha-
mamos atenção, por ocasião da votação do Fundo: a 
possibilidade de, ao ser capitalizada, a PETROBRÁS 
utilizar rapidamente os recursos que vêm por meio de 
títulos do Governo para adquirir o petróleo que está 
no fundo do mar e não aconteça aquela conta que 
muitos dizem será de soma zero e que esses títulos 
do Governo serão anulados. 

Pode haver um fenômeno em que a PETROBRÁS 
seja capitalizada e coloque recursos no Fundo – que 
deve ser para o futuro, para aplicação pelas novas 
gerações –, o qual poderá, rapidamente, começar a 
gastá-los. 

Ao aprovarmos o Fundo, vimos que ele não fi-
cou restrito à saúde, à educação, ao meio ambien-
te. Foi aberto e pode ser gasto em infraestrutura de 
obras sociais de várias maneiras. Então, é um risco... 
O Fundo também não é para ser aplicado apenas no 
exterior, como inicialmente. Poderá aplicar recursos 
rapidamente.

De qualquer forma, o PPS, pela sua maioria, por 
orientação partidária, vota favoravelmente à capitali-
zação da PETROBRÁS.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Neste 
momento, o painel eletrônico registra a presença de 
296 Sras. e Srs. Deputados. 

RORAIMA

Edio Lopes PMDB Pmdb Ptc
Marcio Junqueira DEM 
Urzeni Rocha PSDB 
Total de Roraima: 3

AMAPÁ

Antonio Feijão PTC Pmdb Ptc
Janete Capiberibe PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Jurandil Juarez PMDB Pmdb Ptc
Lucenira Pimentel PR 
Sebastião Bala Rocha PDT 
Total de Amapá: 5

PARÁ

Beto Faro PT 
Elcione Barbalho PMDB Pmdb Ptc
Gerson Peres PP 
Giovanni Queiroz PDT 
Lira Maia DEM 
Lúcio Vale PR 
Paulo Rocha PT 

Wandenkolk Gonçalves PSDB 
Zenaldo Coutinho PSDB 
Zequinha Marinho PSC 
Total de Pará: 10

AMAZONAS

Átila Lins PMDB Pmdb Ptc
Lupércio Ramos PMDB Pmdb Ptc
Marcelo Serafim PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Vanessa Grazziotin PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Amazonas: 4

RONDÔNIA

Anselmo de Jesus PT 
Eduardo Valverde PT 
Marinha Raupp PMDB Pmdb Ptc
Mauro Nazif PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Natan Donadon PMDB Pmdb Ptc
Total de Rondônia: 5

ACRE

Gladson Cameli PP 
Ilderlei Cordeiro PPS 
Nilson Mourão PT 
Total de Acre: 3

TOCANTINS

João Oliveira DEM 
Lázaro Botelho PP 
Moises Avelino PMDB Pmdb Ptc
NIlmar Ruiz PR 
Vicentinho Alves PR 
Total de Tocantins: 5

MARANHÃO

Cleber Verde PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Clóvis Fecury DEM 
Domingos Dutra PT 
Julião Amin PDT 
Pedro Fernandes PTB 
Sarney Filho PV 
Total de Maranhão: 6

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Arnon Bezerra PTB 
Chico Lopes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Eudes Xavier PT 
Eugênio Rabelo PP 
Flávio Bezerra PRB Psb PCdoB Pmn Prb
José Airton Cirilo PT 
José Guimarães PT 
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José Linhares PP 
Leo Alcântara PR 
Mauro Benevides PMDB Pmdb Ptc
Raimundo Gomes de Matos PSDB 
Zé Gerardo PMDB Pmdb Ptc
Total de Ceará: 13

PIAUÍ

Átila Lira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
José Maia Filho DEM 
Júlio Cesar DEM 
Marcelo Castro PMDB Pmdb Ptc
Nazareno Fonteles PT 
Themístocles Sampaio PMDB Pmdb Ptc
Total de Piauí: 6

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM 
Fábio Faria PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Felipe Maia DEM 
João Maia PR 
Rogério Marinho PSDB 
Total de Rio Grande do Norte: 5

PARAÍBA

Armando Abílio PTB 
Damião Feliciano PDT 
Efraim Filho DEM 
Luiz Couto PT 
Major Fábio DEM 
Marcondes Gadelha PSC 
Rômulo Gouveia PSDB 
Total de Paraíba: 7

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
André de Paula DEM 
Bruno Araújo PSDB 
Bruno Rodrigues PSDB 
Carlos Eduardo Cadoca PSC 
Edgar Moury PMDB Pmdb Ptc
Eduardo da Fonte PP 
Fernando Coelho Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Fernando Ferro PT 
Fernando Nascimento PT 
Gonzaga Patriota PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Inocêncio Oliveira PR 
José Mendonça Bezerra DEM 
Marcos Antonio PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Paulo Rubem Santiago PDT 
Pedro Eugênio PT 
Raul Henry PMDB Pmdb Ptc

Roberto Magalhães DEM 
Silvio Costa PTB 
Wolney Queiroz PDT 
Total de Pernambuco: 20

ALAGOAS

Antonio Carlos Chamariz PTB 
Benedito de Lira PP 
Carlos Alberto Canuto PSC 
Francisco Tenorio PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Alagoas: 4

SERGIPE

Iran Barbosa PT 
Jerônimo Reis DEM 
José Carlos Machado DEM 
Total de Sergipe: 3

BAHIA

Antonio Carlos Magalhães Neto DEM 
Colbert Martins PMDB Pmdb Ptc
Daniel Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Félix Mendonça DEM 
Geraldo Simões PT 
João Almeida PSDB 
João Carlos Bacelar PR 
José Carlos Aleluia DEM 
José Carlos Araújo PDT 
Joseph Bandeira PT 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Alberto PT 
Luiz Carreira DEM 
Márcio Marinho PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcos Medrado PDT 
Mário Negromonte PP 
Milton Barbosa PSC 
Paulo Magalhães DEM 
Sérgio Barradas Carneiro PT 
Uldurico Pinto PHS 
Veloso PMDB Pmdb Ptc
Total de Bahia: 21

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT 
Alexandre Silveira PPS 
Antônio Andrade PMDB Pmdb Ptc
Aracely de Paula PR 
Bilac Pinto PR 
Carlos Melles DEM 
Edmar Moreira PR 
Eduardo Barbosa PSDB 
Elismar Prado PT 
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Fábio Ramalho PV 
George Hilton PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Gilmar Machado PT 
Humberto Souto PPS 
Jairo Ataide DEM 
Jô Moraes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
João Bittar DEM 
João Magalhães PMDB Pmdb Ptc
José Santana de Vasconcellos PR 
Júlio Delgado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Lael Varella DEM 
Lincoln Portela PR 
Luiz Fernando Faria PP 
Marcos Montes DEM 
Mário de Oliveira PSC 
Mário Heringer PDT 
Miguel Corrêa PT 
Miguel Martini PHS 
Odair Cunha PT 
Paulo Delgado PT 
Rodrigo de Castro PSDB 
Saraiva Felipe PMDB Pmdb Ptc
Silas Brasileiro PMDB Pmdb Ptc
Total de Minas Gerais: 32

ESPÍRITO SANTO

Capitão Assumção PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Jurandy Loureiro PSC 
Lelo Coimbra PMDB Pmdb Ptc
Manato PDT 
Rita Camata PSDB 
Sueli Vidigal PDT 
Total de Espírito Santo: 6

RIO DE JANEIRO

Antonio Carlos Biscaia PT 
Arnaldo Vianna PDT 
Arolde de Oliveira DEM 
Carlos Santana PT 
Chico Alencar PSOL 
Chico DAngelo PT 
Cida Diogo PT 
Deley PSC 
Dr. Adilson Soares PR 
Dr. Paulo César PR 
Edmilson Valentim PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Edson Ezequiel PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Cunha PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Lopes PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Felipe Bornier PHS 
Fernando Gonçalves PTB 
Fernando Lopes PMDB Pmdb Ptc
Glauber Braga PSB Psb PCdoB Pmn Prb

Hugo Leal PSC 
Indio da Costa DEM 
Jair Bolsonaro PP 
Léo Vivas PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Sérgio PT 
Marcelo Itagiba PSDB 
Miro Teixeira PDT 
Nelson Bornier PMDB Pmdb Ptc
Otavio Leite PSDB 
Silvio Lopes PSDB 
Simão Sessim PP 
Solange Almeida PMDB Pmdb Ptc
Solange Amaral DEM 
Suely PR 
Total de Rio de Janeiro: 32

SÃO PAULO

Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Beto Mansur PP 
Cândido Vaccarezza PT 
Carlos Sampaio PSDB 
Carlos Zarattini PT 
Devanir Ribeiro PT 
Dr. Ubiali PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Edson Aparecido PSDB 
Emanuel Fernandes PSDB 
Fernando Chiarelli PDT 
Fernando Chucre PSDB 
Francisco Rossi PMDB Pmdb Ptc
Guilherme Campos DEM 
Ivan Valente PSOL 
Janete Rocha Pietá PT 
Jilmar Tatto PT 
João Dado PDT 
José Aníbal PSDB 
José Genoíno PT 
José Paulo Tóffano PV 
Lobbe Neto PSDB 
Luciana Costa PR 
Luiza Erundina PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcelo Ortiz PV 
Michel Temer PMDB Pmdb Ptc
Nelson Marquezelli PTB 
Paes de Lira PTC Pmdb Ptc
Paulo Teixeira PT 
Regis de Oliveira PSC 
Ricardo Tripoli PSDB 
Roberto Santiago PV 
Silvio Torres PSDB 
Vanderlei Macris PSDB 
Vicentinho PT 
Walter Ihoshi DEM 
Total de São Paulo: 36
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MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT 
Eliene Lima PP 
Thelma de Oliveira PSDB 
Wellington Fagundes PR 
Total de Mato Grosso: 4

DISTRITO FEDERAL

Jofran Frejat PR 
Osório Adriano DEM 
Rodrigo Rollemberg PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Tadeu Filippelli PMDB Pmdb Ptc
Total de DISTRITO FEDERAL: 4

GOIÁS

Jovair Arantes PTB 
Leonardo Vilela PSDB 
Marcelo Melo PMDB Pmdb Ptc
Pedro Chaves PMDB Pmdb Ptc
Pedro Wilson PT 
Professora Raquel Teixeira PSDB 
Rubens Otoni PT 
Sandes Júnior PP 
Tatico PTB 
Total de Goiás: 9

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT 
Dagoberto PDT 
Geraldo Resende PMDB Pmdb Ptc
Marçal Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Trad PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso do Sul: 5

PARANÁ

Alceni Guerra DEM 
Alfredo Kaefer PSDB 
Assis do Couto PT 
Cassio Taniguchi DEM 
Chico da Princesa PR 
Dilceu Sperafico PP 
Eduardo Sciarra DEM 
Giacobo PR 
Gustavo Fruet PSDB 
Hermes Parcianello PMDB Pmdb Ptc
Iris Simões PR 
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Luiz Carlos Setim DEM 
Nelson Meurer PP 
Odílio Balbinotti PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Rocha Loures PMDB Pmdb Ptc
Takayama PSC 

Wilson Picler PDT 
Total de Paraná: 18

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB Pmdb Ptc
Celso Maldaner PMDB Pmdb Ptc
Décio Lima PT 
Edinho Bez PMDB Pmdb Ptc
Fernando Coruja PPS 
Jorge Boeira PT 
José Carlos Vieira PR 
Vignatti PT 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 9

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP 
Beto Albuquerque PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Cláudio Diaz PSDB 
Eliseu Padilha PMDB Pmdb Ptc
Emilia Fernandes PT 
Enio Bacci PDT 
Fernando Marroni PT 
Germano Bonow DEM 
Ibsen Pinheiro PMDB Pmdb Ptc
Luciana Genro PSOL 
Luiz Carlos Busato PTB 
Manuela DÁvila PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Marco Maia PT 
Mendes Ribeiro Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Proença PPS 
Onyx Lorenzoni DEM 
Osvaldo Biolchi PMDB Pmdb Ptc
Paulo Roberto Pereira PTB 
Pepe Vargas PT 
Pompeo de Mattos PDT 
Vilson Covatti PP 
Total de Rio Grande do Sul: 21

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Sobre a 
mesa requerimento de encerramento da discussão do 
Projeto de Lei nº 5.941, de 2009.

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos, nos 
termos dos artigos 117, inciso XI e 157, § 3º 
do Regimento Interno, da Câmara dos Depu-
tados, o encerramento da discussão e da vo-
tação do PL 5.941/2009.

Sala das Sessões, 17 de novembro de 
2009. – José Genoíno, Vice-Líder do PT; 
Mendes Ribeiro Filho, Vice-Líder do Bloco 
Parlamentar PMDB,PTC; Roberto Britto, Vice-
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Líder do PP; Rodrigo Rollemberg Vice-Líder 
do Bloco Parlamentar PSB,PCdoB,PMN,PRB; 
Dagoberto, Líder do PDT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 
falar contra, concedo a palavra ao Deputado Duarte 
Nogueira. (Pausa.)

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes 
de o orador falar, se V.Exa. me permite, eu gostaria 
de me manifestar. (Pausa.)

Embora haja divergências entre a Oposição e 
o Governo no projeto, fizemos um acordo de proce-
dimento e vamos cumpri-lo, com o aval de V.Exa., 
Presidente. 

Acabou de ser ajustada uma emenda aglutinativa 
entre a Oposição e o Governo, referente aos poços ma-
duros da PETROBRÁS. Gostaríamos de apresentá-la 
antes do encerramento da discussão. Por isso, peço 
a V.Exa. que tenha compreensão, para que não fique 
impedida a apresentação da emenda.

O Deputado Betinho Rosado, um dos coordena-
dores da emenda, acabou de me procurar. Vamos ouvir 
um lado e o outro. Certamente a emenda ficará pronta a 
tempo. O próprio PCdoB é favorável. Portanto, quando 
isso for realizado, deixará de haver impedimento para 
o encerramento da discussão, e nós teremos oportu-
nidade de, como Líder, fazer uma análise do projeto 
e registrar a nossa posição.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Embora 
se encaminhe a favor e contra o encerramento, a Pre-
sidência apenas encerrará a discussão quando V.Exas. 
mandarem a emenda aglutinativa.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Duarte Nogueira.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Par-
lamentares, nós estamos encaminhando contra o re-
querimento de encerramento da discussão por entender 
que a matéria ainda não se esgotou. 

O Parlamento brasileiro, em especial a Câmara 
dos Deputados, sofre uma enorme pressão da base 
do Governo e do Poder Executivo para cercear a 
oportunidade de debatermos os projetos de interesse 
do Brasil.

O Governo coloca aqui 4 matérias que alteram 
profundamente o regime de regras estabelecido desde 
1997, que fez da PETROBRÁS essa grande empresa, 
incluindo a descoberta do pré-sal. Se não fosse a Lei 
Geral do Petróleo, de 1997, nada do que estamos dis-
cutindo – o desfrute desses benefícios, dessa riqueza 
brasileira – estaria acontecendo.

Nós não somos contra a capitalização da PETRO-
BRÁS. Somos contra a forma como o atual Governo 

quer capitalizá-la. Por quê? Porque, sem qualquer jus-
tificativa técnico-econômica, o Governo propõe uma 
armadilha. Na verdade é uma megaoperação de ca-
pitalização – aliás, a maior da história mundial –, que 
não tem como objetivo capitalizar a empresa, mas sim 
aumentar o controle da União ao seu capital total, em 
prejuízo dos milhares de pequenos acionistas, inclusi-
ve de trabalhadores que compraram as participações 
utilizando o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
São essas pessoas que estamos defendendo.

Sr. Presidente, esses milhares de trabalhadores 
que em 2000 utilizaram o seu Fundo de Garantia para 
comprar as ações da empresa não poderão comprar, 
no aporte de capital que será feito agora, nas mesmas 
condições. Vão ter de colocar muito mais recursos e 
não estão capitalizados para isso.

Esse tipo de capitalização vai beneficiar, na ver-
dade, o lucro dos futuros adquirentes. Essa empresa 
receberá, sem licitação, o direito de explorar 5 bilhões 
de barris de petróleo. 

Estudo da Consultoria Legislativa da Câmara dos 
Deputados estima que, dependendo da cotação do 
petróleo, o ganho líquido da PETROBRÁS e desses 
seus acionistas com essa operação poderá chegar a 
mais de 300 bilhões de dólares. Os Municípios e os 
Estados não vão desfrutar desse benefício, porque as 
participações especiais não serão incluídas, pois isso 
está sendo feito sem a devida licitação.

E mais, Sr. Presidente: nós temos de considerar 
que muitas e muitas ações serão movidas na Justiça. 
Haverá enormes contestações, o que vai levar a uma 
incredibilidade, a uma insegurança ao mercado de ca-
pitais brasileiro, tão duramente conquistado ao longo 
dos últimos anos.

Portanto, fazemos esse alerta. Essa cena lembra 
muito o que aconteceu há 25 anos, quando a maioria 
dos Deputados aqui não estava, com exceção daque-
les que têm maior número de mandato. Votava-se, 
em 1985, a Lei de Informática com enorme ufanismo, 
alegando-se que seria bom para o Brasil, que seria 
bom para o desenvolvimento. Foi um tiro no pé. A Lei 
de Informática, de 1985, que era uma panaceia, atra-
sou o País décadas, e nós tivemos de fazer alterações 
posteriores.

Pois bem, esse tipo de mudança na Lei Geral 
do Petróleo, essa forma de capitalização sombria e 
inadequada da PETROBRÁS é um tiro no pé, é o re-
torno do ufanismo da famigerada Lei de Informática, 
de 25 anos atrás.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 
falar a favor do requerimento, concedo a palavra ao 
Deputado José Genoíno.
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O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, o orador que me antecedeu 
deixou clara a sua posição. Aliás, essa posição tem 
identidade com o debate feito nesta Casa em 1997 por 
setores da Oposição que hoje se opõem aos projetos 
do marco regulatório, que defendiam a privatização da 
PETROBRÁS. Isso está registrado na imprensa nacio-
nal. Lideranças importantes do Governo defendiam a 
privatização da PETROBRÁS. 

Estamos agora, com a capitalização da PETRO-
BRÁS, fortalecendo o seu papel, porque, ao autorizar 
que sejam cedidas onerosamente à PETROBRÁS, dis-
pensada a licitação, as atividades de pesquisa e lavra 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos, 
de acordo com o inciso I do art. 177, nas concessões do 
pré-sal, estamos fortalecendo o papel público, o papel 
do Estado na PETROBRÁS. Isso é verdade.

Em segundo lugar, estamos, com isso, criando 
condições para que a PETROBRÁS, sociedade anôni-
ma com ações privadas, possa ter maior participação 
da União e do Estado, na exploração do pré-sal, numa 
área que é determinada, específica, com um potencial 
muito grande. 

Além do mais, estamos estabelecendo as con-
dições de pagamento e de contrato, o valor e as con-
dições de pagamento de que trata o próprio projeto. 
Esse é o caminho adequado para fortalecer o papel 
da PETROBRÁS, que será a principal empresa na 
exploração do petróleo nessa área estratégica para a 
Nação brasileira.

O que a Oposição coloca aqui, com seus argu-
mentos, é o fortalecimento dos interesses privados 
nessa grande riqueza nacional, que é propriedade da 
Nação. Para não deixar claro isso, fala dos pequenos 
acionistas. Não é verdade. Nós estamos preservando 
os direitos dos acionistas. O que estamos fazendo aqui 
é capitalizando a PETROBRÁS do ponto de vista do 
papel do Estado na exploração do pré-sal, repito. Não 
se trata de estatizar, mas de fortalecer a presença do 
Estado na PETROBRÁS, na exploração de uma ativi-
dade que é estratégica, conforme estamos discutindo 
na Câmara dos Deputados. Ela tem marco regulató-
rio, fortalecimento da PETROBRÁS, fundo social e o 
que vamos discutir numa emenda: a partilha sobre a 
questão dos royalties.

Por isso, achamos que essa questão está clara, 
pronta para ser votada. E vamos resolvê-la no voto. 
Não queremos resolvê-la sem debate e sem voto. O 
que não podemos fazer é uma obstrução, que, na ver-
dade, não é um debate. Quando se faz a obstrução, ela 
se antecipa ao debate do mérito. Discutem-se todas 
as questões no requerimento, menos o mérito da ma-
téria. Queremos discutir o mérito da matéria. Por isso, 

fizemos esse debate. O que não podemos é fazer uma 
obstrução branca, uma obstrução envergonhada sobre 
essa matéria, uma obstrução não declarada.

Entendo, Sr. Presidente, que a matéria está pronta 
para ser votada. Há requerimentos. Vai haver emenda 
aglutinativa. Vamos encerrar a discussão. V.Exa. vai 
esperar a emenda aglutinativa, e vamos votar essa 
matéria na tarde de hoje, com os vários destaques, o 
que dará margem ao debate do mérito.

Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Quero 

saber se a emenda aglutinativa está pronta ou não. 
(Pausa.)

 O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Sr. Presi-
dente, gostaria de fazer uma proposta a V.Exa. e ao 
Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Faltam poucos ora-
dores, e não é preciso ouvir todos. Ganharíamos mais 
tempo ouvindo um pequeno número de oradores de 
um lado e do outro do que fazendo uma eventual ve-
rificação. De modo que, se V.Exa. concordar, teremos 
um número maior de pessoas para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Nesse 
entretempo seria possível terminar a emenda aglu-
tinativa?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Exatamen-
te.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou cha-
mar 2 e 2, então. Pode ser?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Pode ser.
 O SR. JOÃO ALMEIDA – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Com a 

palavra o Deputado João Almeida. 
O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, minha pro-
posta vai no mesmo sentido da proposta do Deputado 
José Carlos Aleluia. 

Proponho a V.Exa. ouvirmos todos os inscritos 
para falar contra, que são em número bem menor; e 
depois, naturalmente, os que querem falar a favor, em 
igual número. Será o tempo suficiente para negociar-
mos a emenda aglutinativa, se houver possibilidade. 
Não temos o propósito de obstruir a sessão, mas que-
remos, como dissemos desde o primeiro acordo, ouvir 
as posições de todos os membros das bancadas. Acho 
que não prejudica a sessão de modo nenhum.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou fa-
zer o seguinte, Deputado João Almeida: chamarei, 
por enquanto, 2 e 2, para verificarmos como anda a 
emenda aglutinativa. Depois, voltaremos a examinar 
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a questão, porque daqui a pouco serei cobrado pelos 
que pediram o encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Deputa-
do Arnaldo Jardim, se V.Exa. quiser falar a favor, tem 
a palavra.

O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, se V.Exa. 
me permite, antes eu solicito um esclarecimento. Es-
tou pacientemente esperando. 

Atuei nessa questão, na qualidade de Presiden-
te da Comissão. Estou dialogando com o Deputado 
João Maia.

Quero reiterar algo que é meu entendimento, 
mas com a anuência da Mesa. Emendas aglutinativas 
cabem antes do encerramento da discussão. Emen-
das aglutinativas cabem também antes de iniciarmos 
a votação dos destaques. Desde que versemos sobre 
as emendas, poderemos apresentar outras emendas 
aglutinativas.

Esse esclarecimento, Sr. Presidente, é muito im-
portante. Quiçá possamos avançar um pouco mais e 
termos um espaço – é isso que estou dialogando com 
o Relator, Deputado João Maia – para que, de hoje até 
amanhã, antes da votação das emendas, na medida em 
que versemos sobre o tema, possamos amadurecer a 
ideia e apresentar outras emendas aglutinativas. 

Esse é o entendimento correto, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Corretís-

simo. O Plenário pode apresentar emenda aglutinativa 
mesmo durante a votação, exatamente para resolver 
impasses. Então, durante a votação ainda pode ser 
apresentada emenda aglutinativa.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra ao Deputado Arnaldo Jardim, para falar 
a favor da matéria. S.Exa. dispõe de 3 minutos. 

O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamenta-
res, o nosso Líder, Deputado Fernando Coruja, já sin-
tetizou a posição do PPS a favor do projeto enviado, 
que estabelece as condições para que a capitalização 
da PETROBRÁS ocorra.

A proposta apresentada a esta Casa foi no sentido 
de a União ceder à PETROBRÁS a possibilidade de 
extrair 5 bilhões de barris de petróleo e, a partir dessa 
delegação, haver a oportunidade de a PETROBRÁS, 
anexando isso ao seu ativo, fazer a emissão de ações 
que possibilitem a capitalização da empresa. 

Quando nós entramos nessa discussão, Sr. Pre-
sidente – tivemos a responsabilidade de dirigir essa 
Comissão –, a primeira postura foi ouvir amplamente 
todos os setores. Foram ouvidos, de um lado, os seto-
res vinculados diretamente à PETROBRÁS, os setores 
sindicais; de outro lado, todo o setor de mercado de 

capitais, que envolve a complexidade de uma operação 
como essa, que pode ser a emissão de ações, sem 
paralelo na história do mundo. 

A maior emissão de ações na história foi feita pelo 
Royal Bank of Scotland, de 24 bilhões de dólares. E a 
PETROBRÁS pode até dobrar esse volume. Não se 
trata de IPO, porque IPO é o lançamento inicial de um 
conjunto de ações. É um lançamento posterior, na boa 
toada que fez o Governo Fernando Henrique Cardo-
so, quando abriu o capital da PETROBRÁS, tornando 
possível que ela fosse negociada em Bolsa; quando 
introduziu critérios de governança na empresa. Todo 
esse resultado foi visto ao longo dos anos. 

Ao contrário do que alguns alardeavam – que 
havia o risco de enfraquecer, matar, comprometer a 
PETROBRÁS –, nós vimos que, sujeita a essas con-
dições, exposta ao mercado, a PETROBRÁS reagiu, 
aprimorou-se e cresceu como companhia. E cresceu 
também do ponto de vista da sua capitalização, por-
que foi ampliado o número de partícipes dentro da 
empresa e estabelecidas regras de governança. Hoje 
nós temos uma participação plural dentro do capital 
da PETROBRÁS.

Qual foi a primeira questão que orientou a Co-
missão, pela qual zelaram muito bem o Deputado 
João Maia, nosso Relator, e todos os Deputados que 
participaram de forma extremamente ativa? A fixação 
do preço do barril de petróleo. Por quanto seriam ven-
didos esses 5 bilhões de barris? Se, de um lado, se 
estabelecesse um preço muito baixo, caro Deputado 
Duarte Nogueira, nós teríamos o aviltamento de um 
patrimônio nacional para vendê-lo para uma empresa 
que, embora tenha o comando estatal – a PETRO-
BRÁS –, tem uma participação acionária, societária 
majoritariamente na mão de investidores individuais. 
Portanto, a primeira preocupação era que o preço não 
fosse muito baixo. A segunda preocupação era que o 
preço não fosse muito alto, porque isso inviabilizaria 
a exploração, do ponto de vista econômico. Inviabili-
zaria também, economicamente, a possibilidade de 
que isso fosse entendido pelo mercado e houvesse 
uma disposição compradora para ações, que, repito, 
poderão ser ofertadas ao mercado, da ordem de 50 
a 60 bilhões de dólares. É realmente uma operação 
muito volumosa e muito importante, que não se com-
pleta do dia para a noite. 

Alguns pensam que isso poderá ter intuito eleito-
reiro imediato. Todos sabem que esse processo terá 
um momento de maturação. Então, introduziram-se 
critérios de avaliação para que o preço justo pudesse 
ser estabelecido. O Deputado José Carlos Aleluia par-
ticipou ativamente dos debates que nós fizemos.
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O segundo critério discutido foi como mensurar 
e identificar esses pontos de resgate e como garantir, 
depois, uma continuidade do ponto de vista explora-
tório. Isso também está fixado no texto que nós ela-
boramos.

Finalmente, Sr. Presidente, vamos ter um embate. 
Eu presidi a Comissão, mas vou falar de maneira muito 
firme. Estamos atuando para garantir que os 248 mil 
trabalhadores que acreditaram e apostaram nas ações 
da PETROBRÁS utilizem o seu FGTS e continuem 
partícipes acionários dessa empresa importante para 
o desenvolvimento.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 
falar contra a matéria, com o palavra o Deputado Du-
arte Nogueira.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Par-
lamentares, quero reforçar os argumentos que nos 
levam a votar contra a matéria. 

Entendemos que a PETROBRÁS é uma das 
maiores empresas do mundo. É uma empresa brasi-
leira de capital aberto, regrada por uma lei até agora 
extremamente positiva, aprovada em 1997, com o voto 
contrário, naquela época, dos atuais representantes 
do Partido dos Trabalhadores. Eles também votaram 
contra o Plano Real, contra a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e contra a reestruturação das instituições finan-
ceiras. Agora, estão fazendo tudo com certo aperfei-
çoamento, numa tentativa de analogia daquilo que no 
passado renegavam. 

Da forma como estão tentando fazer esse tipo 
de capitalização na PETROBRÁS, nós vamos pre-
judicar os trabalhadores. Sem qualquer justificativa 
técnico-econômica, vamos montar uma armadilha com 
essa megaoperação de capitalização, que na verdade 
não tem o objetivo de capitalizar a empresa, mas sim 
de aumentar o controle estatal, agigantar a máquina, 
tão somente para servir os interesses partidários, elei-
toreiros, obviamente, a fim de se manterem no poder, 
utilizando os instrumentos da própria PETROBRÁS 
para fazê-lo.

Em segundo lugar, esses pequenos investidores 
que em 2000 compraram as ações da PETROBRÁS 
com o Fundo de Garantia – milhares de trabalhado-
res – não poderão fazê-lo agora, porque não terão 
dinheiro para tal. 

Além disso, somente os estrangeiros, que poderão 
participar com maior subscrição do novo capital, vão 
se beneficiar dos lucros de uma empresa que vai fazer 
captação sem licitação. Vamos prejudicar os Estados 
e Municípios, porque eles não poderão desfrutar da 
participação especial, como permite a lei. 

Por fim, haverá muitas e muitas contestações 
na Justiça, criando-se uma instabilidade no mercado 
acionário nacional. 

Um Deputado do PT que me antecedeu disse que 
o PSDB queria privatizar a PETROBRÁS. O PSDB não 
queria privatizar a empresa. O que o PSDB fez foi abrir 
o capital da PETROBRÁS para que ela se tornasse 
a grande empresa que é hoje, orgulho nacional, com 
governança corporativa, com resultados positivos, com 
maior tecnologia de exploração de plataforma profun-
da, o que nos deu a possibilidade de descobrir o pré-
sal. O que vemos aqui é a insistência na inverdade, é 
a repetição da mentira. 

Lá atrás, nós defendemos a abertura do capital 
da PETROBRÁS. Defendemos a melhoria na telefo-
nia nacional, com a privatização da TELEBRÁS, que 
à época tinha 1 milhão de celulares e poucos milhões 
de telefones fixos, que tinham de ser registrados no 
Imposto de Renda das pessoas. Hoje há mais de 180 
milhões de aparelhos celulares no País e quase 50 
milhões de aparelhos fixos. Ninguém questiona esse 
processo que ocorreu em benefício da população 
brasileira.

Benjamin Disraeli dizia que é melhor ler somente 
o que é biografia, porque tudo aquilo que não é bio-
grafia não pode ser correspondente com os fatos. O 
que o Partido dos Trabalhadores faz é ir contra a sua 
própria biografia. Criticou tanto no passado e agora 
repete os erros feitos lá atrás, que não puderam ser 
consertados.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – E quanto 

à emenda aglutinativa? Está tudo pronto? (Pausa.)
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
ordem.

Gostaria de pedir ao Deputado João Almeida, 
ao Deputado José Carlos Aleluia e ao Deputado Fer-
nando Coruja – considero que estamos tendo um bom 
debate sobre a capitalização da PETROBRÁS, eis que 
há um acordo entre a Oposição, os partidos da base 
e o Governo – que nós votássemos hoje o item prin-
cipal, o da capitalização, sem prejuízo das emendas. 
E amanhã votaríamos as emendas.

Neste sentido, como não está havendo obstru-
ção (está havendo um bom entendimento do Plená-
rio), poderíamos gastar um tempo no debate, já que a 
sessão vai até 19h. De comum acordo, às 18h30min 
poderíamos encerrar a discussão e votar o principal, 
em vez de já votarmos o encerramento.

Deputados, estou propondo o seguinte: vamos 
levar o debate até 18h30min. Em seguida, encerramos 
a discussão e votamos o ponto principal do texto, sem 
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prejuízo das emendas. Não está havendo obstrução. 
Aliás, há acordo com a Oposição para que votemos 
hoje o principal. Então não haveria nenhum prejuízo 
em fazermos o debate.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Deixem-
me fazer uma ponderação ao Líder do Governo e aos 
demais Srs. Líderes.

Há um pedido aqui de encerramento da discus-
são. Se não encerrarmos a discussão, continuarão a 
entrar emendas. Minha proposta é de que, já que há 
acordo, encerremos a discussão e votemos o principal. 
Amanhã votaremos tudo, os destaques e as emendas. 
Sequencialmente, votaríamos as emendas constitucio-
nais e as demais matérias que estão na pauta. 

Encerramos hoje. A aglutinativa pode entrar du-
rante a votação, não há problema.

O Relator está dizendo que, se entrar mais emen-
da, não há como dar parecer.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
ordem.

A proposta apresentada pelo Líder do Governo 
é de bom senso. Estendemos a discussão para dar 
aos que estão inscritos oportunidade de debaterem a 
matéria. Encerramos a discussão às 18h30min e vo-
tamos a matéria às 19h, ou um pouco mais tarde, se 
for necessário.

V.Exa. encerra a sessão e aí nos dá tempo para 
negociar, isto para que não fique para amanhã, no ple-
nário, essa negociação. Se levarmos esta sessão até 
22h, ou até meia-noite, para votarmos outras matérias, 
amanhã novamente vamos ter dificuldades.

Teremos oportunidade – os Líderes, juntamente 
com o Relator –, na sequência, de tratar da negocia-
ção das aglutinativas e do que mais possa ser feito, 
para que amanhã a sessão transcorra em clima de 
normalidade.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – É que 
não há condições para se fazer isso, salvo se todos 
os Líderes concordarem. Na reunião de Líderes, acer-
tamos que votaríamos 2 propostas de emenda cons-
titucional – a questão da mulher e a questão da Lei 
do Esporte.

Penso que, se encerrássemos agora, seria me-
lhor. Em todo caso, os Srs. Líderes é que decidem.

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, para 
contribuir no sentido desse entendimento, retiramos o 
requerimento de encerramento de discussão e acata-
mos esse encaminhamento sugerido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Por acor-
do, retira-se o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Então 
vamos continuar a discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Retirado, 
portanto requerimento dos Srs. Líderes de encerramen-
to da discussão e da votação da matéria. 

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, pelo PMDB, gostaria de fazer um apelo. Se vamos 
prosseguir, peço aos Líderes da Oposição que cessem 
também a apresentação de emendas. 

Fica um apelo, já que se trata de acordo, no 
sentido de que, a partir de agora, sustem a entrada 
de novas emendas.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pelo 
Partido da República. 

Acho que seria de fundamental importância que 
nós colocássemos muito bem esta questão, para, 
quando for 19h, nós não tenhamos um outro proble-
ma, como o de um Parlamentar chegar aqui e dizer: 
“Não, isso aí não foi acordado”. 

Seria bom deixarmos esta questão bem clara 
para podermos encerrar a discussão às 19h. Isso é 
de fundamental importância para votarmos as outras 
matérias.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Eu vou 
encerrar a discussão às 18h20min e, em seguida, os 
encaminhamentos e a orientação de bancada sobre 
a matéria, para encerrarmos a sessão às 19h. E às 
19h eu convoco sessão extraordinária para votarmos 
os demais temas. Está bem?

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 
continuar a chamar os debatedores. 

Para discutir, concedo a palavra ao nobre Deputa-
do Dr. Ubiali, que falará a favor da matéria. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Deputado Eduardo 
Valverde, que falará a favor da matéria.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, eu não sei de que 
serviço público de telefonia de boa qualidade a Oposi-
ção fala, a não ser o celular “pai de santo”, aquele que 
só recebe. Se é esse o serviço público de boa quali-
dade a que eles estão se referindo, certamente não 
será esse o papel da PETROBRÁS, que tem um papel 
importantíssimo, estratégico para o País, qual seja, 
buscar a independência energética para o Brasil.

Sabemos que energia é poder, e o Brasil hoje se 
empodera internacionalmente com a descoberta de uma 
grande reserva petrolífera. A utilização correta dessa 
grande reserva poderá permitir às gerações futuras 
viver num país mais equilibrado. Para isso, o Governo 
do Presidente Lula mandou a esta Casa 4 projetos de 
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lei, dentre os quais o que recapitaliza a PETROBRÁS, 
que, no passado, quase foi privatizada. 

Imaginem se o Governo anterior, de Fernan-
do Henrique Cardoso, tivesse privatizado a PETRO-
BRÁS! Ela teria condições, neste exato momento, de 
ter investido em pesquisa e dado ao País a condição 
de independência energética, ao ter descoberto uma 
das maiores jazidas de petróleo do mundo? ou de per-
mitir, neste exato momento, ao Congresso Nacional e 
ao povo brasileiro pensar no seu futuro com indepen-
dência? Certamente que não. Essa riqueza estaria 
nas mãos das petroleiras internacionais. Esse era o 
modelo no passado. 

Felizmente, o povo brasileiro não permitiu essa 
ousadia, uma ousadia transviada, uma ousadia lesa-
pátria. Agora estamos debatendo como fortalecer essa 
empresa estatal. 

De maneira muito inteligente, o Estado brasileiro 
vai fortalecer a PETROBRÁS, para tanto utilizando sua 
riqueza, mas sem gastar um centavo sequer, dando a 
ela a condição de ter 5 bilhões de barris de petróleo, 
que poderão ser vendidos no mercado para capitali-
zação da empresa.

A PETROBRÁS tem de fazer investimentos. Não 
se faz pesquisa e lavra nessa jazida riquíssima sem 
se investir na indústria nacional, sem fazer pesquisas, 
sem importar e sem construir no Brasil uma cadeia 
produtiva de petróleo, sem construir embarcações e 
plataformas de exploração, sem criar equipamentos 
petrolíferos, sem a conquista de autonomia tecnoló-
gica pelo País. 

Essa é a razão pela qual está sendo recapitaliza-
da a PETROBRÁS. Certamente, isso causa espanto 
à Oposição, que, no passado, não queria ver o País 
ter essa independência; queria o ver o nosso País 
subalterno aos interesses das empresas petrolíferas 
internacionais. Certamente, isso choca o coração da 
Oposição, que, por falta de projeto político, acaba co-
metendo a sandice de ser contra esse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Quero 
comunicar ao Plenário o seguinte: temos de votar o 
parecer, mas, antes, temos de ouvir o parecer do Re-
lator. Temos de encerrar a discussão, ouvir o parecer 
do Relator, e, depois, votar o texto final. 

Vou encerrar um pouco antes. Vai ficar a crité-
rio da Presidência o momento do encerramento da 
discussão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Sr. 
Deputado José Carlos Aleluia pede a palavra como 
Líder.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA e 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Deputado Michel Temer, Sras. e Srs. Deputados, 

quero pedir permissão aos senhores, que sabem com 
perfeição o que está sendo votado. Tenho certeza de 
que os Deputados e as Deputadas sabem o que está 
sendo votado. Todos leram com atenção o relatório. 
Portanto, estão conscientes. 

Existem algumas pessoas, sobretudo os que 
estão nos ouvindo nas galerias, em casa e até alguns 
companheiros da imprensa que não são especializados 
e não conhecem o assunto em detalhe, que não sabem 
o que está sendo votado. Na sessão todos discutem, 
cada um discute uma parte, mas é importante tentar 
explicar – já fui professor, mas não deste assunto – o 
que está sendo votado.

O Brasil, na década de 1990, no Governo do Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso, mudou as regras 
da lei do petróleo. Até aquela época só a PETROBRÁS 
podia explorar petróleo no Brasil, só ela podia desco-
brir petróleo no Brasil. Naquela oportunidade, um dos 
grandes problemas do Brasil era o grande volume de 
petróleo que tínhamos de importar. Era um peso muito 
grande. Grande parte do dinheiro brasileiro ia para fora 
para comprar petróleo. Mudamos a regra. Na época 
isso ficou conhecido como o fim do monopólio da PE-
TROBRÁS para explorar petróleo. Graças a essa mu-
dança, a PETROBRÁS passou a ter outros parceiros, 
outros concorrentes. Na época eu já era Deputado, 
mas muitos que hoje estão no Governo diziam que a 
PETROBRÁS ia acabar. 

O Deputado Arnaldo Madeira e vários Deputados 
e Senadores, aqui presentes, conhecem esse assun-
to. S.Exas. sabem que a PETROBRÁS cresceu como 
nunca e se tornou uma empresa mais forte e maior, 
mais lucrativa. Hoje, a PETROBRÁS, Deputado Alceni 
Guerra, dá mais lucro do que antes. Portanto, o Go-
verno hoje ganha com impostos e lucros dessa insti-
tuição. Então, o fim do monopólio não foi ruim para a 
PETROBRÁS, foi bom para o Brasil. Naquela época, 
tínhamos 2 bilhões de barris de reservas; hoje já se 
fala em 14, 20 bilhões, ninguém sabe quanto, tais as 
descobertas feitas.

Não fazíamos furos de petróleo, porque a PE-
TROBRÁS era sozinha. Com a ajuda das empresas 
de todo o mundo que vieram para cá, descobrimos o 
pré-sal. O pré-sal não foi uma invenção, de uma hora 
para outra, do atual Governo, Deputado Cassio Tani-
guchi; o pré-sal decorreu da abertura, da possibilidade 
de várias empresas trabalharem nessa área.

O que aconteceu? O sistema atual é de concor-
rência: abre-se concorrência para ver quem vai explorar 
determinada área petrolífera. A PETROBRÁS entra e 
ganha ou a PETROBRÁS entra e não ganha.

Estamos aqui diante de um projeto que aumen-
ta o tamanho do Estado, que limita a participação 
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de empresas privadas, que destrói o que foi feito no 
passado.

Quero recomendar, sobretudo para os Deputados 
mais novos, a leitura de um artigo primoroso, publi-
cado hoje no jornal O Globo, do economista Rodrigo 
Constantino. Ele usa como título de seu artigo o livro 
básico da economia moderna e liberal, que se antepõe 
a Marx. O título do artigo é O Caminho da Servidão, 
exatamente o nome do livro de Hayek. 

Nos Estados Unidos, o Presidente Obama, que 
foi eleito com margem larga de votos e com grande 
apoio popular, começou a tentar diminuir a liberdade 
do povo americano. Hayek diz, com muita clareza: 
“Não há liberdade individual onde não há liberdade 
econômica”. 

Na medida em que estamos aumentando o ta-
manho do Estado, diminuímos a liberdade dos brasilei-
ros. A liberdade não se acaba de uma vez só. A água 
vai esquentando, esquentando, e as pessoas morrem 
asfixiadas pelo calor da água sem perceber. Ninguém 
acaba com a liberdade de um dia para o outro.

Sr. Presidente Michel Temer, quero que V.Exa. 
me dê também o tempo da Minoria, para que eu pos-
sa fazer uma explicação mais detalhada acerca des-
se assunto.

Agora o Governo atual decidiu...
O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, os tempos 
dos encaminhamentos contra e a favor serão iguais, 
não é?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – V.Exa. pode 
usar o tempo da Liderança do Governo.

O SR. JOSÉ GENOÍNO – Não, eu não posso 
usar. Eu não sou Líder.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Então V.Exa. 
aguarde eu terminar de falar.

O SR. JOSÉ GENOÍNO – V.Exa. é Vice-Líder. 
Temos que concluir.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Eu estou no 
exercício da Liderança. V.Exa. talvez esteja desinfor-
mado. Por isso estou usando os 2 tempos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – V.Exa. 
vai usar o tempo da Minoria?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Já usei o tem-
po da Minoria. Agora V.Exa. permita que eu conclua.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Como dizia, 
agora o Governo resolveu acabar com esse modelo; 
e, descoberto o pré-sal, ele precisa de dinheiro para 
explorá-lo. Precisa de dinheiro, de caixa. E não há di-
nheiro da PETROBRÁS, não há dinheiro do Governo 
Federal.

Então, com esse projeto que está para ser vo-
tado, o Governo estará aumentando o seu capital na 
PETROBRÁS, com recursos, com patrimônio. Ele não 
vai pôr dinheiro, mas dispor de parte da descoberta 
do pré-sal. São 5 bilhões de barris que estão lá em-
baixo do mar.

O Governo avalia e diz que isso vale 100 bilhões 
de reais. É preciso discutir se vale mais ou menos, 
mas a realidade é esta: o Governo quer aumentar 
o capital da empresa, mas não tem dinheiro, nem a 
empresa tem dinheiro; mas por isso aqui está dando 
o patrimônio.

Primeira dúvida: esse patrimônio é só da União? 
Não seria razoável dar ações também para Estados e 
municípios? Ou será que tudo tem de ir para a União? 
tudo tem de vir para a centralização do poder. 

Ora, o objetivo por trás disso é antidemocrático: é 
a centralização do Poder, é o fortalecimento do poder 
central, é a limitação da liberdade das pessoas.

Não estamos votando um projeto qualquer, mas 
um projeto ideológico. O Democratas é contra esse 
modelo. Somos contra esse modelo escravizador! 

Onde este Governo quer parar? A proposta da 
candidata do Governo é abrir mais para o Governo 
ainda.

Será que esse é o modelo da Venezuela? Ou será 
que é de Cuba? Ou será que é do Irã? E vejam que o 
Governo se aproxima perigosamente dos problemas 
do Oriente Médio, sem necessidade.

Ontem, ouvi de um Embaixador uma citação do 
grande Chanceler Azeredo da Silveira, que dizia o se-
guinte: “Quando se está andando na calçada e se pisa 
em uma casca de banana e se cai, pode-se dizer que 
foi azar; mas, quando alguém atravessa a rua para pi-
sar na casca de banana do outro lado, é burrice!” 

Ora, o que o Brasil está fazendo em relação 
ao Irã é burrice: envolver-se em problema que não é 
nosso.

O que está em jogo não é, portanto, capitalizar 
ou não a PETROBRÁS, colocar mais dinheiro ou não 
na PETROBRÁS. O que está em jogo é o modelo que 
se quer implantar no Brasil. E nós queremos o modelo 
da liberdade!

O livro do Hayek, a que me referi e ao qual tam-
bém se refere o Sr. Rodrigo Constantino, em seu ar-
tigo em O Globo de hoje, traz que, quando Obama 
começou a avançar na liberdade das pessoas, perdeu 
logo a eleição em Massachusetts. E quem esperava 
que os democratas americanos perdessem a eleição 
em Massachusetts?!

Portanto, é importante, Líder do Governo, Deputa-
do, que V.Exa. entenda minha posição. Estou explican-
do para que as pessoas vejam que há outro caminho 
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para o Brasil, que não o do Governo, que quer fazer 
tudo, mandar em tudo. Aliás, o PT se beneficiou das 
reformas que fizemos nos 8 anos de Governo Fernando 
Henrique Cardoso. Sem ele, não haveria esse círculo 
virtuoso de crescimento do Brasil. Mas eis que agora 
chega o momento de fazermos novas reformas.

Vamos votar contra esse projeto. Já conseguimos 
com que ele fosse discutido, e quase todos achavam 
que ele já estaria aprovado em novembro passado. O 
Senado também o discutirá, o Senado que é a Casa da 
revisão. Espero que lá o Governo não consiga maioria 
para avançar com esse modelo. 

Não precisamos sacrificar os municípios, os Es-
tados, apenas para aumentar o poder de corrupção da 
União, o poder de mexer com o mercado de capitais, 
o poder de dar mais poder e mais dinheiro ao grande 
lobista do Governo, Seu Zé Dirceu. Quem mais tem 
interesse nesse projeto não é o povo brasileiro, é o Zé 
Dirceu, sua empresa e seus clientes. Esses é que vão 
ganhar muito dinheiro. O povo brasileiro não tem sequer 
o direito de usar o Fundo de Garantia para manter sua 
participação acionária na PETROBRÁS. 

Somos contra isso. 
O SR. FERNANDO FERRO – Sr. Presidente, pela 

Liderança do Partido dos Trabalhadores.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Está ins-

crito o Líder Daniel Almeida, a quem darei a palavra. 
Em seguida, a V.Exa.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra ao Deputado Daniel Almeida, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo Bloco Parlamentar 
PSB/PCdoB/PMN/PRB.

O SR. DANIEL ALMEIDA (Bloco/PCdoB-BA. 
Como Líder.) – Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. 
Deputados, este debate em defesa da PETROBRÁS é 
substancial. Hoje, nesta Casa Legislativa, discutimos e 
aprofundamos estratégias necessárias para dar mais 
vida a uma das empresas mais importantes do nosso 
País e genuinamente brasileira: a PETROBRÁS. 

É natural, compreensível, que a Oposição vote 
contra o projeto que permitia à PETROBRÁS o direito 
de explorar até 5 bilhões de barris de petróleo e gás 
natural em áreas do pré-sal sem licitação. Sabemos 
que é fundamental para estabelecer o Marco Regula-
tório do Pré-Sal, mas também é essencial para a ma-
nutenção da estatal. 

Entendemos a Oposição. Afinal, eles sempre es-
tiveram deste lado. Foram eles que, antes do Governo 
Lula, queriam transformar a PETROBRÁS em PETRO-
BRAX e fizeram de tudo para privatizá-la. Todos sa-
bem o quanto eles dificultaram os investimentos com 
vistas ao desenvolvimento tecnológico da empresa. 
Eles queriam que a PETROBRÁS comprasse navios lá 

fora, em vez de desenvolver a indústria naval brasilei-
ra; queriam tirar a PETROBRÁS do setor petroquímico 
para não desenvolver a verticalização das atividades 
na área do petróleo. 

A PETROBRÁS do Governo Lula agigantou-se, 
cresceu, porque teve outra orientação. A empresa 
venceu desafios e se transformou em uma das líderes 
mundiais na produção de energia. 

A PETROBRÁS, que é orgulho dos brasileiros, 
faz isso porque há uma decisão política do Governo de 
torná-la importante instrumento do desenvolvimento e 
da distribuição de renda no País. Ela jamais seria ca-
paz de atuar, inclusive, para descobrir o pré-sal, para 
apresentar o Brasil ao mundo, esse potencial extra-
ordinário, descoberto pelas tecnologias, pela decisão 
de investimento. Essa é a diferença.

Este é o elemento central deste debate. Uma coisa 
é a PETROBRÁS do Governo anterior, dos que hoje 
debatem e defendem a proposta de não capitalização 
da empresa. Outra coisa é a PETROBRÁS que o Brasil 
conhece, que o mundo respeita e que, com o pré-sal e 
a capitalização, será muito mais forte ainda. 

Esta proposta que aprovaremos hoje garantirá 
à PETROBRÁS condições necessárias para explorar 
o pré-sal, para desenvolver tecnologias que possam 
fazer do pré-sal instrumento de desenvolvimento e de 
distribuição de riquezas para o povo brasileiro. 

Com a aprovação deste projeto, a PETROBRÁS 
receberá mais 5 bilhões equivalentes em petróleo e gás 
para, em pouco tempo – o mundo todo, que conhece e 
respeita o Brasil, sabe disso –, ser capaz de produzir 
e fazer brotar as riquezas do pré-sal. 

É isso o que eles não querem, porque sempre 
desejaram que a PETROBRÁS fosse submissa às 
grandes empresas de petróleo internacionais. E isso, 
definitivamente, é o que não queremos. 

A PETROBRÁS soube fazer parceria com os 
grandes e os pequenos, não excluiu ninguém. Estamos 
apresentando emenda – e ela será aprovada, pois já é 
objeto de entendimento com os diversos partidos – que 
possibilitará parceria da PETROBRÁS com empresas 
independentes, para manter e ampliar a exploração 
dos chamados poços maduros, quando esses não fo-
rem mais de interesse da PETROBRÁS, o que, para 
as empresas independentes, pequenas e médias, terá 
um significado grande. Para a Bahia, o Rio Grande do 
Norte, o Ceará e Sergipe, que têm petróleo terrestre, 
é fundamental manter esses poços em atividade, pois, 
produzindo petróleo, eles continuam gerando renda, 
desenvolvimento e tecnologia. 

Este debate é fundamental, Sr. Presidente, e con-
sideramos que esta sessão será histórica. Marcará um 
novo momento dessa empresa símbolo de eficiência, 
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capacidade tecnológica e capacidade de desenvolver 
políticas sociais para o País.

A PETROBRÁS, a partir da aprovação dessa ca-
pitalização, irá tornar-se muito mais poderosa e capaz 
de dar conta daquela que é a sua vocação: crescer e 
desenvolver-se junto com o Brasil.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra ao Deputado Fernando Ferro, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo PT.

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, todos aqueles que conosco partici-
pam desta sessão, ouvi atentamente a fala do Líder 
da Minoria, que disse que aqui estava sendo feito um 
debate de fundo ideológico. Sem sombra de dúvida. 
Concordo com o Deputado José Carlos Aleluia: aqui 
se estão discutindo concepções de Estado, concep-
ções políticas. E nós ficamos bem ao deparar com a 
franqueza do debate.

Lembro-me de que fizemos esse debate nesta 
Casa, nos anos 1990, quando os segmentos políticos 
que hoje aqui vêm nos atacar com o discurso de que 
estaríamos nos apoderando do Estado, defendiam uma 
visão de Estado muito à moda na época, que era a 
de atender a todas as manifestações e orientações do 
Fundo Monetário Internacional, que, com seus famosos 
memorandos, indicava-nos algumas preciosidades.

Há um memorando do Fundo Monetário Interna-
cional, de 8 de março de 1999, que dizia ser necessário 
reduzir o papel dos bancos públicos e das empresas 
estatais na economia. Ali começou esse processo, com 
a venda do BANESPA, em São Paulo. Mas a tentati-
va ia mais além, pois se propunha a venda do Banco 
do Brasil, da Caixa Econômica Federal, do BNDES, 
BNB, BASA. Tivéssemos nós cumprido esse receitu-
ário, imaginem em que situação estaria o Brasil hoje! 
Ainda bem que o povo brasileiro reagiu.

Um dos ideólogos e cabeça do pensamento eco-
nômico do PSDB, Sr. Mendonça de Barros, defendia, 
conforme escreveu em artigo, em 2001, a privatiza-
ção da PETROBRÁS. E isso não é coisa apenas do 
passado. Mais recentemente, em 2006, ele voltou a 
afirmar, textualmente: “É preciso vender a PETRO-
BRÁS, sim.”

O PFL, partido anterior do Deputado Aleluia, 
dizia isto aqui: PFL pressiona para vender a PETRO-
BRÁS.

Então, é compreensível esse discurso que hoje 
se faz contra o regime de capitalização da PETRO-
BRÁS.

O Senador Bornhausen dizia, à época, que queria 
vender a PETROBRÁS, e afirmava textualmente que 

era preciso fazer uma privatização radical do Estado 
brasileiro.

Imaginem, senhoras e senhores, se tivesse preva-
lecido o pensamento desses senhores. Hoje seríamos 
um país vendido, entregue a interesses outros. Não 
teríamos pré-sal, não teríamos autonomia na produção 
de petróleo, não teríamos autonomia para atender ao 
nosso crescente consumo de petróleo.

Essa tropa de choque defendia de maneira radi-
cal a diminuição do Estado brasileiro.

Então, este é, sim, um debate ideológico entre os 
que defendem interesses nacionais e os que acham 
que a PETROBRÁS é uma empresa qualquer que pode 
ser entregue às regras de mercado e que assim nós 
estaríamos muito bem. Mas este é um debate político 
que a sociedade brasileira quer fazer.

Outro dia, li editorial de um jornal que dizia que o 
Brasil não poderia ser reduzido por esse debate entre 
estatistas e privatistas. 

O debate de fato não é esse. O debate de fato é 
sobre quem quer fortalecer a Nação brasileira, quem 
entende que energia é um insumo fundamental para 
se promover a nossa Nação e o nosso Estado, para 
gerar riqueza, promover desenvolvimento. 

Há ainda aqueles que acham que as leis de mer-
cado regularão para sempre as relações sociais e eco-
nômicas. Felizmente, a crise econômica de 2008, que 
desvendou completamente e desmontou integralmente 
esse discurso, está aí a percorrer a cabeça do povo e 
da opinião pública. 

É uma pena que a Oposição não tenha ainda 
compreendido o que aconteceu no mundo. Nos países 
da Europa e até nos Estados Unidos esse discurso 
está na prateleira. É claro que todo o ideário neoliberal 
não foi esquecido, mas que eles estão na defensiva, 
de fato, estão. 

Aqui temos alguns saudosistas das décadas de 
1980/90, da era Thatcher, da era do Consenso de Wa-
shington, que imaginam que isso ainda vale hoje. 

Então, peço para que os senhores liberais e ne-
oliberais atentem para o que aconteceu no mundo: 
o muro de Wall Street caiu, e nós não podemos ficar 
soterrados por ele. Estamos em outra situação, e não 
aceitamos o debate da forma como está colocado, por-
que foi graças à nossa orientação política, econômica 
e ideológica que compreendemos a importância de 
manter e fortalecer a PETROBRÁS como instrumento 
de crescimento da nossa Nação. 

Portanto, é compreensível haja certo desespero 
ao se tratar desses temas, difíceis, sim, para quem 
queria vender a ELETROBRÁS, a PETROBRÁS, o 
Banco do Brasil. Reconheço que fica difícil, com esse 
discurso, agora retomar a caminhada. 
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O mundo mudou, e os senhores precisam com-
preender que todos têm que aprender com as mudan-
ças. O pior dos mundos é ficar parado e permanecer 
como se nada tivesse acontecido. Acordem, porque 
o mundo mudou! 

O nosso País está num processo de crescimento 
econômico, porque foi graças à infraestrutura do Esta-
do brasileiro, ao BNDES, ao Banco do Brasil, à Caixa 
Econômica Federal, à PETROBRÁS que nós supera-
mos essa situação de crise mundial. Foi graças a esse 
trabalho que pudemos sair da crise. 

Não tivesse o Brasil defendido seus interesses, 
não tivesse o Brasil uma PETROBRÁS, um Banco do 
Brasil, uma Caixa Econômica Federal, imagina-se qual 
teria sido a nossa situação no auge dessa crise! 

Portanto, bom senso e ponderação e, acima de 
tudo, um pouco de atenção para o que está aconte-
cendo no mundo servirão para que a Oposição caia 
na real e não adiante o debate nessas condições. Por-
que por aí V.Exas. não irão longe. O Estado brasileiro 
é fundamental, e nós defendemos que haja fortaleci-

mento da PETROBRÁS. É por isso que estamos de-
fendendo esse processo de capitalização, para poder 
crescer mais, gerar renda, riqueza, avançar e participar 
na economia mundial. E esse resgate no Brasil acon-
teceu exatamente por temos um Estado capaz de se 
sustentar nessa crise, de sobreviver à crise.

Sem essas grandes empresas, não teríamos con-
seguido superar a recente crise que abalou a economia 
mundial, com reflexos no nosso País. Por isso defen-
demos o projeto de capitalização da PETROBRÁS, 
que fortalece essa grande empresa brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Não ha-

vendo mais oradores inscritos, declaro encerrada a 
discussão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Passa-se 
à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O projeto 
foi emendado.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há sobre 
a mesa as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra, para oferecer parecer às Emendas de Ple-
nário de nºs 68 a 82, pela Comissão Especial, ao Sr. 
Deputado João Maia. (Pausa.)

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)

DISCURSO DO SR. DEPUTADO AR-
NALDO MADEIRA QUE, ENTREGUE AO 
ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ POSTE-
RIORMENTE PUBLICADO.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra, para oferecer parecer às Emendas de nºs 
68 a 82, ao Sr. Relator.

O SR. JOÃO MAIA (PR-RN. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, inicialmente, manifestamo-nos pela cons-
titucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e 
adequação orçamentária e financeira das Emendas 
de Plenário de nºs 68 a 82, lembrando que foram re-
tiradas as Emendas nºs 71, 72 e 74.

Quanto ao mérito, essas emendas apresentam 
teor semelhante ao das que foram previamente dis-
cutidas na Comissão Especial. Ou seja, tratam de uso 
do FGTS, de modificações no pagamento de royal-
ties e de participação especial, assuntos que podem 
ser discutidos mais apropriadamente em emendas 
aglutinativas.

Portanto, com base no exposto, no mérito, vota-
mos pela rejeição das emendas de Plenário de nºs 68 a 
80 e pela aprovação das Emendas nº 81, do Deputado 
Daniel Almeida, que busca a criação de pequenas em-
presas na indústria de petróleo, e nº 82, do Deputado 
Betinho Rosado, que tem teor semelhante.

Votamos também pela aprovação da subemen-
da oferecida à Emenda nº 8, do Deputado Luiz Carlos 
Hauly, que prevê que o desdobramento dessa lei deve 
ser informado ao Congresso Nacional anualmente pelo 
Ministério da Fazenda.

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. CHICO ALENCAR – Pela ordem, Sr. Pre-

sidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Presidente, a bem do 
bom procedimento legislativo, faço uma indagação ao 
Relator, Deputado João Maia, que foi meu conterrâ-
neo temporário no Rio de Janeiro, em prístinas eras, 
quando não tínhamos cabelos brancos. 

Deputado João Maia, creio que o Plenário mere-
ce o seu esclarecimento quanto a questão que surgiu 
na Comissão presidida pelo Deputado Arnaldo Jar-

dim sobre a participação especial. Essa questão foi 
retirada, e, de acordo com o Deputado Otavio Leite, 
isso prejudica alguns Estados, como o Rio de Janeiro. 
Esse esclarecimento seria importante, como também 
o relativo à questão do Fundo de Garantia e das áreas 
chamadas “unitizadas”.

Creio que melhor votaríamos todos com ainda 
mais informações.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Com a 
palavra o Relator.

O SR. JOÃO MAIA (PR-RN. Sem revisão do 
orador.) – Nobre Deputado Chico Alencar, ativo parti-
cipante da Comissão Especial, para a qual muito con-
tribuiu, devo ressaltar a V.Exa. que todas as emendas 
mencionadas tratam dos mesmos assuntos discutidos 
na Comissão – se o FGTS será usado na capitaliza-
ção, se há participação especial, se os royalties serão 
redirecionados. 

Então, na minha opinião, elas não têm nada de 
diferente do que discutimos – e o Plenário merece sa-
ber isso. Quem comprou ação da PETROBRÁS com 
FGTS pode voltar a fazê-lo, com recursos do FGTS 
ou não. 

Quanto à participação especial, há uma emen-
da que discute um critério de distribuição e outra que 
discute outro critério de distribuição. No essencial, é a 
discussão que travamos na Comissão Especial. 

Durante a discussão das emendas amanhã, po-
deremos discutir as aglutinativas. E o parecer deste 
Relator dá oportunidade para um processo de nego-
ciação que objetive encontrar uma solução para cada 
emenda. 

Sr. Presidente, apenas para esclarecer, ressal-
to que a subemenda do Deputado Luis Carlos Heinze 
está anexa ao parecer.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Esclareço 
ao Relator que estamos examinando essa subemenda, 
mas talvez não haja condições de recebê-la, porque 
ela já foi votada na Comissão. Vamos examiná-la aqui, 
Deputado João Maia.

 O SR. JOÃO ALMEIDA – Sr. Presidente, peço 
a V.Exa. a palavra na condição de Líder.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não. 

Tem a palavra o Deputado João Almeida, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PSDB.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, é natural que as Sras. e os Srs. Deputa-
dos saibam o que estamos votando hoje, mas nunca 
é demais esclarecer alguns pontos, e por isso venho 
a esta tribuna.
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A Lei do Petróleo, que possibilitou a sua explo-
ração e findou o monopólio, é vitoriosa. Ela permitiu o 
crescimento da indústria petrolífera no Brasil enorme-
mente; fortaleceu a PETROBRÁS; possibilitou que, num 
ambiente competitivo, a empresa ampliasse as suas 
operações no País e no exterior; ensejou o extraordi-
nário crescimento da produção do petróleo, que quase 
dobrou nesse curto período; garantiu um arranjo interno 
no País segundo o qual empresas privadas pequenas 
e médias se organizaram para também participar da 
exploração de petróleo; trouxe para o Brasil – e cada 
ano a vinda era crescente – empresas que operavam 
com petróleo no exterior, para aqui, sob a égide da 
nova lei e do regime de concessões, participarem das 
licitações promovidas pela ANP, em terra e em mar. 

Este era o ambiente: empresas nacionais lançan-
do as famosas IPOs para se capitalizarem, e novas 
descobertas de petróleo, em mar e em terra, de grande 
significado. Havia um mercado, portanto, florescente 
e de grandes resultados para a economia nacional, 
a geração de empregos, a geração de impostos e de 
participações especiais, que, quando bem aplicadas, 
se reverteram em benefícios para a população dos 
Estados e dos respectivos Municípios.

Pois bem. A nova lei proposta para gerir os ne-
gócios advindos da exploração do pré-sal já começa 
a produzir seus efeito negativos. O que temos hoje? 
A paralisação da exploração do petróleo por mais de 
2 anos. Não se fizeram novas licitações para conces-
sões. Empresas que tinham vindo para o Brasil a fim 
de participar especialmente da exploração do petróleo 
no continente estão indo embora, porque o Governo 
sinalizou que não tem mais interesse nessa exploração 
de petróleo, vai se concentrar de forma fantasiosa na 
operação do pré-sal. Esse é o primeiro prejuízo. 

E, diga-se como importante, Sr. Presidente, não 
é verdade que não há petróleo no continente. Os no-
vos dados, as novas interpretações indicam, sim, que 
são muito grandes as nossas reservas de petróleo em 
terra. E há toda uma disposição do capital privado de 
participar desse empreendimento.

Como dizia, essa paralisação está mandando 
para fora muitas empresas que se habilitavam a esse 
processo no Brasil, porque no mundo inteiro existe uma 
onda de descobertas de novas jazidas de petróleo.

Estamos agora enroscados com essa operação 
de capitalização da PETROBRÁS, uma proposta de 
capitalização num regime exótico, que pode trazer 
consequências as mais diversas, especialmente no 
futuro, para a economia do País. Essa é uma ope-
ração de capitalização que não teve par no mundo. 
Não sabemos exatamente os benefícios que poderá 

trazer, mas a imprudência com que ela é feita, não há 
dúvida, é clara.

A capitalização da PETROBRÁS, até para a explo-
ração do petróleo do pré-sal, poderia ser feita de outra 
forma, com chamadas de capital que envolvessem e 
buscassem toda a disponibilidade de capitais, nacional 
e estrangeiro, que há para esse tipo de exploração. A 
PETROBRÁS é uma empresa atrativa. Podiam, por-
tanto, fazer isso por tranches de menores valores, para 
o mercado ir absorvendo. Essa proposta, entre outros 
males, pode sugar todo o potencial de investimento do 
mercado brasileiro, impedindo que outras empresas 
que vão buscar capitalização por meio desse proces-
so fiquem sem possibilidades de fazê-lo.

Há 2 prejuízos muito claros e evidentes nessa 
capitalização e que a população deve ter facilidade 
em entender: primeiro, ela impede o pagamento das 
participações especiais aos Estados e Municípios pro-
dutores e envolvidos na operação da PETROBRÁS, 
algo da ordem de 50 bilhões de reais, na projeção mais 
conservadora – esse é um prejuízo claro, que deve ser 
levado em conta, especialmente por Estados e Municí-
pios. O outro é relativo ao pequeno investidor que pôs 
sua economias do FGTS na capitalização anterior da 
PETROBRÁS e agora não tem a oportunidade de fazer 
o mesmo, porque o Governo não mais o permite.

Por esse mecanismo, a União busca ter um con-
trole mais amplo da PETROBRÁS, em detrimento 
desses pequenos investidores. E isso significará, para 
esses pequenos investidores, no mínimo, perda de in-
fluência nas definições da vida da empresa.

Foi esse o projeto que votamos hoje. Essas são 
algumas das muitas, diversas e variadas complicações 
que chegam e poderão chegar à economia nacional 
como um todo, dada a monta e a relevância dos va-
lores envolvidos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Cândido Vaccarezza, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo Governo.

O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, estamos concluindo a votação dos 4 
projetos relativos ao marco regulatório da exploração do 
petróleo do pré-sal. Depois de votarmos a capitalização 
da PETROBRÁS, ficará faltando apenas a Emenda Ib-
sen Pinheiro/Humberto Souto, como ficou conhecida, 
que votaremos na próxima terça ou quarta-feira.

Este, portanto, é um momento histórico para o 
Brasil.

Quero dirigir-me ao povo brasileiro, primeira-
mente, para explicar algumas coisas que são ditas 
– às vezes pela Oposição, às vezes por pessoas até 
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bem-intencionadas – mas que não correspondem à 
realidade. Não é verdade que a autossuficiência de 
petróleo no Brasil, alcançada pela PETROBRÁS, foi 
graças à mudança do marco regulatório para o siste-
ma de concessão.

Uma companhia de petróleo vale pela quantidade 
de reservas descobertas. O prazo entre a descoberta 
de uma reserva e o início da produção é de 10 ou 15 
anos. Por exemplo, a autossuficiência ou o aumento 
da produção de petróleo que conseguimos durante 
o Governo Fernando Henrique Cardoso deveu-se às 
descobertas da época do monopólio do petróleo, como 
o Campo de Albacora e outros. Não foi em razão da 
mudança do marco regulatório que a produção de 
petróleo aumentou. Aliás, as descobertas de petróleo 
durante o Governo Fernando Henrique aumentaram 
em média 2% ao ano. No Governo Lula, elas aumen-
taram 6% ao ano, e sem considerar o pré-sal.

Mas também a mudança daquele marco regula-
tório para o sistema de concessão – não para a quebra 
do monopólio da PETROBRÁS, mas para o sistema 
de concessão – tinha justificativa, porque se tratava 
de atividade de risco: perfurar em diversos lugares, 
prospectar, fazer estudos para identificar rochas dos 
tipos geradora e armazenadora de petróleo e, então, 
procurar petróleo. Portanto, era uma atividade de ris-
co, o que não acontece no caso do pré-sal, que já 
está descoberto.

Qual é o problema? Para esse óleo ser retirado 
do fundo da terra e chegar até a superfície, o custo 
do barril será de 30 a 35 dólares – isso agora, porque 
vai cair logo, logo, para 20 dólares –, e ele será ven-
dido por 60, 70 dólares ou mesmo 140 dólares, como 
já aconteceu. Portanto, seria errado continuar nesse 
sistema de concessão. 

O que fez o Governo brasileiro? Primeiro, criou a 
PETRO-SAL, uma empresa enxuta, 100% estatal, que 
vai ser dona de 100% desse óleo e funcionará como o 
olho do povo brasileiro na exploração desse petróleo, 
que é do Brasil. Segundo, criou um fundo cujos rendi-
mentos são investidos em educação, saúde, ciência 
e tecnologia, combate à pobreza, defesa do meio am-
biente e projetos estratégicos para o Brasil. Será um 
fundo soberano que vai proteger o País de crises e, 
ao mesmo tempo, ajudá-lo a se desenvolver.

A PETROBRÁS vai operar o sistema de explo-
ração do petróleo do pré-sal porque, além de ser a 
responsável pela descoberta, tem mais tecnologia do 
que qualquer outra empresa do mundo. E não há só 
pequenos investidores na PETROBRÁS, há grandes 
também. A PETROBRÁS é uma riqueza do Brasil, e 
o Governo tem controle sobre ela. 

Como dizia, Sras. e Srs. Deputados, a PETRO-
BRÁS vai operar esse sistema, e, para tanto, precisa 
de um upgrade, precisa de capitalização. É isso o que 
estamos votando hoje. Vamos capitalizá-la, fortalecê-la 
ainda mais, porque isso é bom para o Brasil.

Quero também dizer, Sr. Presidente, que, para 
discutir as emendas, vamos fazer um acordo aqui no 
plenário, de preferência incluindo a Oposição. Concluí-
da essa fase, mudamos o marco regulatório. Mudamos 
de concessão para partilha. 

Qual é a diferença? Como eu estava explicando, 
o petróleo é uma das commodities que mais dão lucro: 
é vendido pelo dobro do que se gasta para produzi-
lo. Por isso as guerras por sua causa. Além disso, o 
petróleo é hoje fundamental para a produção de ener-
gia, e o Brasil, que já é um dos grandes produtores 
mundiais, vai dobrar sua produção com a exploração 
da camada pré-sal.

Nessa área em que já se sabe que há óleo, o 
sistema não será o de concessão. Não cancelamos, 
porém, o sistema de concessão anterior. Todos os 
contratos serão respeitados. Criamos o sistema de 
partilha, a partir de agora, para a exploração do pe-
tróleo do pré-sal. Esse petróleo não vamos entregar 
de graça para as multinacionais.

Repetindo: para o petróleo do pré-sal, o sistema 
será o de partilha. O óleo a ser retirado do fundo da 
terra será do povo brasileiro, para o desenvolvimento 
do Brasil.

É claro que há muitas divergências entre o modelo 
defendido no Governo Fernando Henrique Cardoso e 
o modelo defendido no Governo Lula. Mudamos para 
melhor – e não só no que diz respeito ao petróleo, mas 
também em outras coisas, como disse aqui o Líder 
Fernando Ferro. Mas quero ficar apenas no petróleo e 
aproveitar o resto do meu tempo para passar ao povo 
brasileiro um sentimento de esperança.

O óleo do pré-sal é uma parte do futuro deste 
País. Vamos usar essa riqueza para a educação, para 
a saúde, para a criação de empregos. A riqueza do pré-
sal será usada para dar continuidade ao processo de 
desenvolvimento econômico, melhorar a distribuição 
de renda, fomentar a criação de empregos, resolver o 
problema da educação, enfim, para ajudar o Brasil a 
ser uma grande potência mundial.

Por isso, conclamo todos os Deputados a votarem 
“sim” à capitalização da PETROBRÁS. “Sim”, porque é 
bom para o povo brasileiro, é bom para o Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-

tação.
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Para encaminhar, concedo a palavra ao Depu-
tado José Carlos Aleluia, que falará contra a matéria. 
(Pausa.)

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, no trajeto até esta 
tribuna, o congestionamento no plenário me tirou quase 
1 minuto. Peço a V.Exa., então, que me restitua esse 
tempo, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois não. 
O tempo de Liderança?

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Não. O tem-
po que V.Exa. estabeleceu para o encaminhamento 
da matéria e que, quando cheguei à tribuna, já estava 
correndo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois não. É 
que aqui as coisas se passam rapidamente. (Risos.)

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – E eu já não 
tenho tanta mobilidade assim. Eu e o Deputado Ino-
cêncio Oliveira já estamos andando com cuidado para 
não cair.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. precisamente 3 minutos.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA – Obrigado. 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, queremos 

deixar claro que o Líder do Governo disse a palavra 
“acordo”. Não temos acordo quanto ao projeto. O que 
os Líderes acertaram foi, digamos, o ritual, a forma 
de votação. Jamais faríamos acordo por entendermos 
que esse caminho não interessa ao povo brasileiro. 
Ele não vai ajudar a baixar o preço da gasolina. Pelo 
contrário. 

Ainda ontem, em São Paulo, um motorista de táxi 
me perguntou se com esse projeto o preço da gasolina 
vai baixar. Não. O preço da gasolina não vai baixar. O 
Brasil continuará a ter uma das gasolinas mais caras 
do mundo. Portanto, esse é um projeto de poder, que 
tenta fazer com que tudo vá para as mãos do Governo. 
E, afinal, não é por outro motivo que este Parlamento 
é majoritariamente pró-Governo Federal.

Quase ninguém vem à tribuna. Embora os De-
putados sejam eleitos com o voto dos Governadores, 
dos Prefeitos e dos munícipes, quando vêm à tribuna 
esquecem os Municípios e os Estados. Este projeto é 
contra o povo, é contra os trabalhadores, é contra os 
Municípios, é contra os Estados e é contra o Brasil. 
Trata-se de um projeto de poder. 

No Governo Fernando Henrique Cardoso, autori-
zamos que 300 mil trabalhadores comprassem ações 
da PETROBRÁS, e seu dinheiro do FGTS rendeu 80% 
a mais do que se mantido no FGTS. Este Governo, 
porém, não deixa sequer que o trabalhador participe 
disso. Portanto, trata-se de proposta que só interessa 
ao projeto de poder do Governo. 

Por isso, encaminhamos contra. Somos a favor 
do povo brasileiro, a favor da gasolina mais barata, a 
favor da vida do brasileiro, e não a favor dos barões 
de Brasília. 

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra ao Deputado Miro Teixeira, que falará a 
favor da matéria.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, a PETROBRÁS desmentiu 
todos os prognósticos que fizeram sobre a inexistência 
de petróleo no Brasil. 

Em vários idiomas, dizia-se que o Brasil não tinha 
petróleo. Depois que começamos a ter sinais da exis-
tência de petróleo, falava-se da nossa incapacidade 
de explorá-lo, mas começamos, não só a exploração, 
como também a descobrir mais petróleo. Descobri-
mos, por meio da PETROBRÁS, tanto petróleo, que 
disseram que a empresa não seria capaz de processar 
todo ele. Aí, no Governo Geisel, veio a famosa política 
das áreas de risco, dos contratos de risco. A PETRO-
BRÁS foi disputando com o mercado e se tornando 
cada vez mais forte. 

Tenho a impressão de que nenhum brasileiro po-
deria ser contra qualquer tipo de apoio governamental 
à PETROBRÁS ou ao seu fortalecimento graças a uma 
política governamental.

Se olharmos para trás, vamos ver que a criação 
da PETROBRÁS foi uma iniciativa de Getúlio Vargas. 
A propósito, está presente o Deputado Bilac Pinto, que 
descende do Relator do projeto da PETROBRÁS. O 
outro Bilac Pinto era da UDN, e o monopólio estatal 
do petróleo surgiu exatamente a partir de seu pare-
cer. Então, de um lado, era o PTB de Getúlio Vargas 
e o PSD; do outro, a UDN. Mas, naquela hora em 
que se discutia o Brasil, aquelas forças antagônicas 
se uniram, deram os braços. E daí resultou uma em-
presa com o monopólio estatal para exploração do 
petróleo. 

Esse monopólio é da União. O petróleo perten-
ce à União. A PETROBRÁS ganhou o monopólio da 
exploração, que desapareceu com o tempo. Não tem 
mais o monopólio, mas continua sendo a grande em-
presa construída ao longo de décadas de uma bela 
história. Temos orgulho da luta em sua defesa. Luta-
mos muito aqui em muitos momentos quando queriam 
criar a PETROBRAX para substituir a PETROBRÁS. 
Uma tolice! 

Sr. Presidente, vamos aprovar o projeto.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito 

bem.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-

caminhar, concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz 
Carlos Hauly, que falará contra a matéria.
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O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Brasil tem 8,5 
milhões de quilômetros quadrados e mais o mar terri-
torial. Todo o subsolo pertence à União. Se há ali pe-
tróleo, se há diamante, se há ouro, se há urânio, tudo é 
da União. Não é do Lula, não é de Fernando Henrique, 
não é de ninguém: é do Governo, é do povo brasileiro. 
Claro: quem governa detém o poder.

Então, se o Brasil tem mais ou menos 6% das 
bacias sedimentares do mundo, deve ter 6% de petró-
leo. É lógico, é evidente. Não foi agora, não foi ontem: 
temos isso há milhões de anos. É uma dádiva que 
Deus deu a este País maravilhoso.

O Brasil tem a maior reserva florestal do mundo; 
tem 12,5% de água doce; rico subsolo; é a nona ou 
décima economia do mundo e tem um dos maiores 
territórios.

As estatais do Governo brasileiro representam 
quase 60% da economia brasileira. E este Governo, 
que herdou tudo, até o Plano Real; este Governo, que 
herdou a PETROBRÁS, o Banco do Brasil capitalizado 
e saneado e a Caixa Econômica Federal saneada pelo 
PROER – medidas a que foi contrário, assim como foi 
contrário ao Plano Real – tenta fazer o jogo de estati-
zante e privatizante.

Vejo aqui o Deputado Antonio Palocci, ex-Prefeito 
de Ribeirão Preto, o primeiro a privatizar a empresa te-
lefônica municipal, e aproveito para dizer que a nossa 
empresa telefônica até hoje não foi vendida em Lon-
drina, porque a telefonia é uma joia da coroa.

Aliás, quando vejo o Deputado Antonio Palocci, 
que foi Ministro da Fazenda do Lula e encontrou a es-
tabilidade econômica do Plano Real, lembro de Henri-
que Meirelles, que veio do Banco de Boston, elegeu-
se Deputado Federal pelo PSDB e hoje é o grande 
guardião da moeda do Governo do PT.

O PT sabe manipular bem as palavras, sabe 
fazer aquele trabalho de sapa. Mas quanto ao preço 
do petróleo, o Sr. Antônio, o Sr. Pedro e o Sr. José 
não vão ter nenhum centavo de diminuição. Os tra-
balhadores dela não usufruirão, porque sociedade 
anônima é a forma de os trabalhadores e os fundos 
de pensões socializarem o mundo; não o Governo 
ser dono, mas os trabalhadores, os fundos de pen-
sões e a classe média serem donos dos meios de 
produção do País. 

Não se entende o que é sociedade anônima com 
governança corporativa. Foi o que foi feito com a Vale 
do Rio Doce: o malvado do Fernando Henrique fez 
com que o PREVI, o Fundo de Pensão do Banco do 
Brasil; o FUNCEF, da Caixa Econômica, e o PETROS, 

da PETROBRÁS comprassem a Vale do Rio Doce. E 
o malvado os deixou ricos.

Eu gostaria também de ter investido na Vale do 
Rio Doce. O Fundo de Previdência da Câmara poderia 
nela ter investido, e eu estaria milionário. É isso! 

O modelo proposto é ruim. Por isso somos con-
tra. Não é bom para o País, não é bom para o traba-
lhador, não é bom para os Estados, não é bom para 
os Municípios, não é bom para a classe média; é bom 
apenas para os ricos!

O Lula é o pai dos pobres e a mãe dos ricos.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-

caminhar, concedo a palavra à nobre Deputada Iriny 
Lopes, que falará a favor da matéria.

A SRA. IRINY LOPES (PT-ES. Sem revisão da 
oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
dentro de alguns minutos, votaremos aqui importante 
projeto que mobilizou diversos setores da sociedade 
brasileira para seu debate na Comissão Especial mui-
to bem presidida pelo Deputado Arnaldo Jardim e na 
qual todas as questões que geravam alguma dúvida 
sobre a importância da capitalização da PETROBRÁS 
foram decididamente dirimidas, por meio de debate e 
diversas audiências públicas.

Não é correto afirmar que a Oposição não debate 
efetivamente o que está aqui para ser votado. O modelo 
aprovado no relatório que vamos votar daqui a pouco 
preserva a importância de uma empresa pública que 
já deu demonstração suficiente ao Brasil e ao mundo 
da sua competência e da sua capacidade. 

Os estudos e as descobertas de petróleo e gás 
na camada pré-sal foram desenvolvidos por essa em-
presa, que precisa ser capitalizada para continuar a 
cumprir o seu papel de proteção na prospecção e na 
produção do petróleo brasileiro, a fim de que nossa 
autossuficiência e soberania perante o mundo sejam 
confirmadas no que tange à política energética.

A produção precisa crescer. Para isso, preci-
samos ter uma empresa forte. Não a PETROBRAX 
de ontem, mas a PETROBRÁS dos brasileiros e das 
brasileiras.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o produ-
to a ser gerado para o Brasil e os recursos que serão 
destinados ao desenvolvimento social, econômico e 
científico do povo brasileiro justificam, por si sós, que 
esta Casa referende o relatório que aqui votaremos 
para dar esse presente ao Brasil, fortalecer e capita-
lizar a nossa PETROBRÁS, a PETROBRÁS dos bra-
sileiros e brasileiras.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há sobre 
a mesa os seguintes 
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REQUERIMENTOS DE DESTAQUES

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exª, 
nos termos do Art. 161 do Regimento Interno, 
destaque para a emenda nº 23 apresentada 
ao PL nº 5.941, de 2009.

Sala da Sessões, em 24 de novembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exª, 
nos termos do Art. 161 do Regimento Interno, 
destaque para a emenda nº 24 apresentada 
ao PL nº 5.941, de 2009.

Sala da Sessões, em 24 de novembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exª, 
nos termos do Art. 161 do Regimento Interno, 
destaque para a emenda nº 25 apresentada 
ao PL nº 5.941, de 2009.

Sala da Sessões, em 24 de novembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exª, 
nos termos do Art. 161 do Regimento Interno, 
destaque para a emenda nº 26 apresentada 
ao PL nº 5.941, de 2009.

Sala da Sessões, em 24 de novembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V. Exª, 
nos termos do Art. 161, § 2º do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado 
da emenda de plenário nº 73 apresentada ao 
PL nº 5.941, de 2009.

Sala da Sessões, em 2 de dezembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro, nos ter-
mos do art. 161, II, e § 2º, combinado com o 
art. 117, IX do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, destaque para votação em 
separado da Emenda nº 70 apresentada ao 
PL nº 5.941/2009.

Sala da Sessões, em 2 de março de 2009. 
– Lobbe Neto, Vice-Líder do PSDB”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro, nos termos 
do art. 161, e § 2º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, destaque para vota-
ção em separado da Emenda de Plenário nº 
78, apresentada ao PL nº 5.941/09.

Sala da Sessões, em 2 de março de 2010. 
– Indio da Costa, Vice-Líder do Democratas.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro, nos termos 
do art. 161, e § 2º, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, destaque para vota-
ção em separado da Emenda de Plenário nº 
77, apresentada ao PL nº 5.941/09.

Sala da Sessões, em 2 de março de 2010. 
– Indio da Costa, Vice-Líder do Democratas.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro a V.Ex.ª, 
nos termos do art. 161, § 2º do Regimento 
Interno, destaque para votação em separa-
do da Emenda nº 68, apresentada ao PL nº 
5.941, de 2009”.

Sala da Sessões, em 24 de novembro de 
2009. – Fernando Coruja, Líder do PPS.””

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeremos a V. Exa., 
nos termos do art. 161, e § 2º, do Regimento In-
terno da Câmara dos Deputados, destaque para 
votação em separado da Emenda de Plenário 
nº 76, apresentada ao PL nº 5.941/09.

Sala da Sessões, em 2 de março de 2010. 
– Indio da Costa, Vice-Líder do Democratas.”

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro, nos termos 
do art. 161, II, e § 2º, combinado com o art. 117, IX 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
destaque para votação em separado da Emenda 
nº 8 apresentada ao PL nº 5.941/2009.

Sala da Sessões, em 17 de novembro 
de 2009. – Duarte Nogueira, Vice-Líder do 
PSDB; João Almeida, Líder do PSDB; Índio 
da Costa, Vice-Líder do Democratas.”

DESTAQUE

Senhor Presidente, requeiro, nos termos 
do art. 161, II, e § 2º, combinado com o art. 
117, IX do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, destaque para votação em sepa-
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rado da Emenda nº 20 apresentada ao PL nº 
5.941/2009.

Sala da Sessões, em 17 de novembro 
de 2009. – Duarte Nogueira, Vice-Líder do 
PSDB; João Almeida, Líder do PSDB; Indio 
da Costa, Vice-Líder do Democratas.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-
tação o substitutivo adotado pela Comissão Especial 
ao Projeto de Lei nº 5.941, de 2009, ressalvados os 
destaques e as Emendas de nºs 68 a 82.

“Art. 1º Fica a União autorizada a ceder 
onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. – PE-
TROBRÁS, dispensada a licitação, o exercício 
das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos de que trata o inciso I do art. 177 da 
Constituição, em áreas não concedidas loca-
lizadas no pré-sal.

§1º A PETROBRÁS terá a titularidade do 
petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos 
fluidos produzidos nos termos do contrato que 
formalizar a cessão definida no caput.

§ 2º A cessão de que trata o caput deverá 
produzir efeitos até que a PETROBRÁS extraia 
o número de barris equivalentes de petróleo 
definido em respectivo contrato de cessão, não 
podendo tal número exceder a cinco bilhões 
de barris equivalentes de petróleo.

§ 3º O pagamento devido pela PETRO-
BRÁS pela cessão de que trata o caput deve-
rá ser efetivado prioritariamente em títulos da 
dívida pública mobiliária federal, precificados 
a valor de mercado.

§ 4º As condições para pagamento em 
títulos da dívida pública mobiliária federal se-
rão fixadas em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 5º A cessão de que trata o caput é in-
transferível.

Art. 2º O contrato que formalizará a ces-
são de que trata o art. 1º deverá conter, entre 
outras, cláusulas que estabeleçam:

I – a identificação e a delimitação geo-
gráfica das respectivas áreas;

II – os respectivos volumes de barris 
equivalentes de petróleo, observado o limite 
de que trata o § 2º do art. 1º;

III – valores mínimos, e metas de ele-
vação ao longo do período de execução do 
contrato, do índice de nacionalização dos bens 
produzidos e dos serviços prestados para exe-

cução das atividades de pesquisa e lavra re-
feridas no caput do art. 1º;

IV – o valor e as condições do pagamento 
de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 1º; e

V – as condições para a realização de 
sua revisão, considerando-se, entre outras 
variáveis, os preços de mercado e a especifi-
cação do produto da lavra.

Parágrafo único. O contrato e sua revisão 
deverão ser submetidos à prévia apreciação 
do Conselho Nacional de Política Energética 
– CNPE.

Art. 3º Os volumes de barris equivalentes 
de petróleo de que trata o § 2º do art. 1º, bem 
como os seus respectivos valores econômicos, 
serão determinados a partir de laudos técni-
cos elaborados por entidades certificadoras, 
observadas as melhores práticas da indústria 
do petróleo.

Parágrafo único. Caberá à Agência Na-
cional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustí-
veis – ANP obter o laudo técnico de avaliação 
das áreas que subsidiará a União nas nego-
ciações com a PETROBRÁS sobre os valores 
e volumes referidos no caput.

Art. 4º O exercício das atividades de pes-
quisa e lavra de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos de que trata esta 
Lei será realizado pela PETROBRÁS, por sua 
exclusiva conta e risco.

Parágrafo único. A ocorrência de aciden-
tes ou de eventos da natureza que afetem a 
produção de petróleo, gás natural e outros hi-
drocarbonetos fluidos nas áreas de exploração 
estabelecidas no respectivo contrato de sessão 
não deverá ser considerada na definição do 
valor do contrato, ou na sua revisão.

Art. 5º Serão devidos royalties sobre o 
produto da lavra de que trata esta Lei nos ter-
mos do art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agos-
to de 1997.

§ 1º A parcela do valor dos royalties que 
representar cinco por cento da produção será 
distribuída segundo os critérios estipulados pela 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

§ 2º A parcela do valor dos royalties que 
exceder a cinco por cento da produção será 
distribuída nos termos do inciso II do art. 49 
da Lei nº 9.478, de 1997.

Art. 6º Aplicam-se às atividades de pes-
quisa e lavra de que trata esta Lei os regimes 
aduaneiros especiais e os incentivos fiscais 
aplicáveis à indústria do petróleo no Brasil.
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Art. 7º Caberá à ANP regular e fisca-
lizar as atividades a serem realizadas pela 
PETROBRÁS com base nesta Lei, aplicando-
se, no que couber, o disposto na Lei nº 9.478, 
de 1997.

Parágrafo único. A regulação e a fisca-
lização de que trata o caput abrangerá ainda 
os termos dos acordos de individualização da 
produção a serem assinados entre a PETRO-
BRÁS e os concessionários de blocos locali-
zados na área do pré-sal.

Art. 8º A autorização de que trata o art. 
1º é válida pelo prazo de doze meses, contado 
da data de publicação desta Lei.

Art. 9º Fica a União autorizada a subscre-
ver ações do capital social da PETROBRÁS e 
a integralizá-las com títulos da dívida pública 
mobiliária federal.

Parágrafo único. Fica a União autorizada, 
a critério do Ministro de Estado da Fazenda, 
a emitir os títulos de que trata o caput, preci-
ficados a valor de mercado e sob a forma de 
colocação direta.

Art. 10 Sem prejuízo de outros objetivos, 
o Fundo Mútuo de Privatização de que trata 
o inciso XII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, poderá subscrever ações, 
em aumento de capital social de sociedades 
controladas pela União, nas quais o referido 
fundo detenha participação acionária na data 
de publicação desta lei.

§1º A possibilidade de subscrição de no-
vas quotas no fundo de que trata o caput fica 
restrita às pessoas físicas que, à data da inte-
gralização do aumento de capital da sociedade 
controlada pela União, constem como quotistas 
do fundo, e cada quotista não poderá utilizar 
direitos de subscrição que excedam àqueles 
correspondentes às quotas que possui.

§ 2º A subscrição de quotas de que trata 
o §1º não poderá ser realizada com recursos 
advindos da conta vinculada do trabalhador no 
FGTS, não se aplicando sobre essas quotas 
as disposições dos §§ 6º, 8º, 9º e 14 do art. 20 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 
Líderes têm 1 minuto para orientar a bancada.

Como encaminha o PMDB?
O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – O PMDB en-

caminha “sim”, Sr. Presidente. É uma matéria impor-
tante...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como vota 
o PMDB, Deputado Henrique Eduardo Alves?

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (Bloco/
PMDB-RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, “sim”.

Faço um registro todo especial sobre o compe-
tente relatório do Deputado João Maia, que é do nosso 
Estado e nos honrou profundamente com a sua sensi-
bilidade e o seu cuidado, honrando este Parlamento.

Portanto, “sim”, com aplausos à competência do 
Deputado João Maia.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “sim”, 
com aplausos ao Deputado João Maia.

Como vota o PT?
O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PT vota 
“sim”. Este é um momento histórico para o Brasil: do 
fortalecimento da PETROBRÁS.

Convidamos a nossa bancada a vir ao plenário 
votar e toda a base que nos apoia neste momento para 
aprovar este substitutivo que é da maior importância, 
para concluirmos o nosso trabalho de regulamentação 
do marco da exploração do petróleo do pré-sal.

O PT vota “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“sim”.
PSOL?
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSOL 
defendeu durante todo esse processo de discussão 
do pré-sal a recuperação de 100% da PETROBRÁS, 
a “reestatização”, o monopólio do petróleo. Defende-
mos também que o excedente em óleo deveria ser 
de no mínimo 80%. Hoje, 60% dos acionistas da PE-
TROBRÁS são privados. Nesse caso, a capitalização 
se traduz como investimento oneroso da União na 
empresa, ou seja, caso não haja integralização pelos 
demais acionistas, com ações em proporção igual à 
da União, esta passará a contar com maior participa-
ção na PETROBRÁS.

É um projeto de fortalecimento da companhia 
de petróleo brasileira, a PETROBRÁS, e aqueles que 
quiseram privatizá-la sofrem uma derrota com isso. 
Por isso o PSOL vota “sim” à capitalização da PE-
TROBRÁS.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PV 
como vota? (Pausa.)

O SR. DANIEL ALMEIDA (Bloco/PCdoB-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
o Bloco evidentemente encaminha o voto “sim”, con-
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siderando que esta é uma matéria de extraordinária 
relevância.

Esta Casa está de parabéns! O povo brasileiro 
foi capaz de construir essa empresa modelo que tem 
tanta identidade com o nosso povo, que se orgulha 
de prepará-la para a tarefa de explorar o pré-sal, de 
construir caminhos cada vez mais largos para o en-
grandecimento do nosso País, da nossa economia, 
desenvolvendo tecnologia, fazendo políticas sociais, 
distribuindo as riquezas que o nosso País é capaz de 
produzir.

Votamos “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“sim”.
PTB, Deputado Silvio Costa?
O SR. SILVIO COSTA (PTB-PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PTB vota 
“sim”.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

PPS?
O SR. ARNALDO JARDIM (PPS-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, agradeço a 
V.Exa. a indicação para presidir a Comissão Especial. 
Em meu nome e em nome do PPS, saúdo o Deputado 
João Maia, pelo trabalho que fez, e também o conjunto 
de Deputados e Deputadas que integraram aquela Co-
missão, que preparam esta discussão em plenário.

Estamos convictos de que é um bom passo. 
Achamos importante a PETROBRÁS estar preparada 
para cumprir, o mais rapidamente possível, as funções 
de incrementar e implementar a sua participação na 
exploração do pré-sal. Vamos amanhã aperfeiçoar o 
projeto, particularmente debatendo o FGTS.

O voto do PPS é “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PV, como 

vota?
O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PV tam-
bém, embora entendendo que a matriz energética do 
petróleo está ultrapassada e com os seus dias conta-
dos – o aquecimento global está aí para provar isso, o 
desarranjo ambiental que o mundo está vivendo; está 
aí a provar que precisamos mudar a nossa maneira 
de produção e de consumo –, mesmo assim, eviden-
temente vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

PSC, Deputado Hugo Leal?
O SR. HUGO LEAL (PSC-RJ. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSC também, 
na mesma linha, acompanhou todo o trabalho realizado 
pelas Comissões Especiais. Eu tive a oportunidade de 

participar dessa Comissão da Capitalização. Votamos 
na semana passada o Fundo Social e estamos com-
pletando o ciclo hoje.

Com a votação da capitalização da PETROBRÁS, 
estamos sinalizando, não só interna, mas também ex-
ternamente, que país queremos e que tipo de constru-
ção vamos fazer. Acho que a Câmara dos Deputados 
hoje dá mais uma sinalização ao País da positividade 
das ações e dos investimentos na área. Então, o PSC, 
na mesma linha – obviamente ainda temos de discu-
tir, na semana que vem, uma emenda ao projeto da 
partilha, que está ainda em discussão –, neste caso 
especificamente, em cima do substitutivo do Deputado 
João Maia, vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

Como vota o PDT?
O SR. DAGOBERTO (PDT-MS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – O PDT é favorável ao texto 
e vota “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

Como vota o PR?
O SR. DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PR apro-
veita a oportunidade para parabenizar o nobre Relator 
João Maia, do Partido da República do Rio Grande do 
Norte, pelo seu belo relatório. S.Exa. passou o seu perí-
odo de recesso com este projeto debaixo do braço, para 
apresentar hoje este nobre relatório a esta Casa.

Pelo fortalecimento da PETROBRÁS e pelo au-
mento do emprego e da renda, o Partido da República 
encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

Como vota o PP?
O SR. ROBERTO BRITTO (PP-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido Pro-
gressista vota “sim” ao projeto, considerando que ele vai 
aumentar os recursos da PETROBRÁS. E, com isso, 
a PETROBRÁS poderá investir mais, procurar mais 
petróleo e fortalecer ainda mais o povo brasileiro.

Por isso nós votamos “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PP 

vota “sim”.
Como vota o PHS?
O SR. MIGUEL MARTINI (PHS-MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PHS 
também entende que é melhor que seja do Estado 
brasileiro do que de alguém do setor privado, porque, 
então, não haverá possibilidade de o povo brasileiro, 
em algum momento, beneficiar-se.
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Dar mais poder de competitividade à PETRO-
BRÁS é algo extremamente positivo. Caberá realmente 
a este Parlamento fiscalizar, para que as empresas pú-
blicas possam atuar no sentido de gerar os benefícios 
e as riquezas para o País. Portanto, o PHS encaminha 
o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PSDB? (Pausa.)

Como vota o Democratas?
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, este 
projeto, como eu já tive oportunidade de dizer, é um 
retrocesso em termos de modelo brasileiro. E nós, 
democratas, entendemos que há outra forma de con-
duzir este Brasil para a liberdade, para a democracia. 
Não existe democracia com centralização econômica. 
Não existe democracia se o Estado brasileiro detém 
mais de 50% do crédito brasileiro. Nós estamos esta-
tizando tudo! O modelo deste Governo e a proposta 
de continuidade são contrários à liberdade, à pequena 
empresa, ao trabalhador.

Por isso nós somos contra este projeto.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Demo-

cratas vota “não”.
Prorrogo a sessão por 1 hora.
Como vota o PSDB?
O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSDB vota 
contra o projeto e o faz porque entende que é uma for-
ma de viabilizar a intenção por trás disso: a de ampliar 
a estatização da economia. É uma proposta que vem 
na direção clara do que está sendo indicado já pelo 
PT: maior avanço do Estado sobre a economia. Este 
projeto tem claramente este propósito e este viés.

Portanto, nós somos contra.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PSDB 

vota “não”.
Como vota o Governo?
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
nome do Governo, parabenizo o Deputado Arnaldo 
Jardim pelo trabalho que fez na Presidência da Co-
missão da Capitalização da PETROBRÁS; parabeni-
zo o Deputado João Maia, que, com a sua argúcia, a 
sua capacidade política, tolerância e conhecimento do 
tema, conseguiu aprimorar o projeto do Governo, de 
capitalização da PETROBRÁS, e incorporar todos os 
sentimentos da Casa que tinham a convicção de que é 
bom para o Brasil e para o povo brasileiro que se deem 
a capitalização e o fortalecimento da PETROBRÁS.

Como a PETROBRÁS é uma empresa nossa e 
ajuda o Brasil a crescer e a gerar empregos, o Depu-
tado João Maia traduziu o sentimento do Governo e 

da maior parte do Plenário e aprimorou o projeto. Com 
isso, sai daqui, da Câmara dos Deputados, um projeto 
melhor do que o que veio do Governo Federal.

Portanto, reitero os parabéns ao Deputado Ar-
naldo Jardim pelo trabalho, ao Deputado João Maia e 
a todos os Deputados da Casa.

O Governo vota “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“sim”.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-

tação o substitutivo.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 

Deputados que forem pela aprovação permaneçam 
como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.

Em consequência, ficam prejudicados o projeto 
inicial e as Emendas de Plenário de nºs 1 a 67, res-
salvados os destaques. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Muito bem, pessoal! Está 
aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Por acor-
do dos Srs. Líderes, fica adiada a continuação da vo-
tação.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – 

PROJETO DE LEI Nº 5.186-C, DE 2005 
(Poder Executivo)

Continuação da votação, em turno úni-
co, do Projeto de Lei nº 5.186-A, de 2005, 
que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão Especial, pela cons-
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa, compatibilidade financeira e 
orçamentária, e, no mérito, pela aprova-
ção deste e dos de nºs 3.123/08 e 4.316/08, 
apensados, das emendas de Plenário de 
nºs 2, 4, 11, 12, 13, 14, 16, 19, 20, 21, 28 e 
29, com substitutivo; pela incompatibilida-
de financeira e orçamentária das emendas 
de Plenário de nºs 1, 3 e 7; e pela rejeição 
dos Projetos de Lei nºs 6.750/06 e 3.257/08, 
apensados, e das emendas de Plenário de 
nºs 5, 6, 8, 9, 10, 15, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 26 
e 27 (Relator: Dep. José Rocha). Parecer às 
emendas de plenário de nºs 30 A 39: Pare-
cer do Relator, proferido em Plenário, pela 
Comissão Especial, pela aprovação das 
Emendas de Plenário nºs 31, 32, 33 e 36 e 
pela rejeição das de nºs 30, 34, 35, 37, 38 e 
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39. Parecer Reformulado: pela aprovação 
da subemenda substitutiva oferecida pelo 
Relator da matéria à emenda de Plenário 
nº 37 (Relator: Dep. José Rocha).)Tendo 
apensados os PL’s nºs 6.750/06, 3.123/08, 
3.257/08 e 4.316/08.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Nós te-
mos 2 destaques a serem votados nesta matéria. Um 
deles é o destaque de bancada para votação em se-
parado da Emenda de Plenário nº 35, apresentada 
ao projeto de lei ora em votação, assinado pelo Líder 
João Almeida.

DESTAQUE

“Senhor Presidente, requeiro, nos termos 
do art. 161, I, e § 2º, combinado com o art. 117, 
IX do Regimento Interno da Câmara dos De-
putados, destaque para votação em separado 
da Emenda de Plenário nº 35 apresentada ao 
PL 5.186-B/05.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2010. 
– João Almeida, Líder do PSDB.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vota-
ção a Emenda de Plenário nº 35.

Dê-se ao art. 29 da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, alterado pelo art. 1º do Substitutivo ao Projeto 
de Lei nº 5.186/2005, a seguinte redação:

 ..............................................................
“Art. 29. A entidade de prática desporti-

va formadora do atleta terão direito de assinar 
com ele, a partir de dezesseis anos de idade, 
o primeiro contrato especial de trabalho des-
portivo, cujo prazo não poderá ser superior a 
cinco anos.

 ..............................................................
§ 2º É considerada formadora de atleta 

a entidade de prática desportiva que:
I – forneça aos atletas programas de 

treinamento nas categorias de base e com-
plementação educacional; e

II – satisfaça cumulativamente os seguin-
tes requisitos:

a) estar o atleta em formação inscrito por 
ela na respectiva entidade regional de adminis-
tração do desporto há, pelo menos, um ano;

b) comprovar que, efetivamente, o atle-
ta em formação está inscrito em competições 
oficiais;

c) garantir assistência educacional, psico-
lógica, médica e odontológica, assim como ali-
mentação, transporte e convivência familiar;

d) manter alojamento e instalações des-
portivas adequados, sobretudo em matéria 
de alimentação, higiene, segurança e salu-
bridade;

e) manter corpo de profissionais especia-
lizados em formação técnico desportiva;

f) ajustar o tempo destinado à efetiva ati-
vidade de formação do atleta, não superior a 
quatro horas por dia, aos horários do currículo 
escolar ou de curso profissionalizante, além de 
propiciar-lhe a matrícula escolar, com exigência 
de frequência e satisfatório aproveitamento;

g) ser a formação do atleta gratuita e às 
expensas da entidade de prática desportiva;

h) comprovar que participa anualmente 
de competições organizadas por entidade de 
administração do desporto em, pelo menos, 
duas categorias da respectiva modalidade 
desportiva; e

i) garantir que o período de seleção não 
coincida com os horários escolares.

§ 3º A entidade nacional de administra-
ção do desporto certificará como entidade de 
prática desportiva formadora aquela que com-
provadamente preencha os requisitos estabe-
lecidos nesta lei.

§ 4º É considerado em formação despor-
tiva, para fins de profissionalização, o atleta 
maior de quatorze e menor de vinte anos de 
idade, que receba de entidade de prática des-
portiva formadora dos ensinamentos técnico-
desportivos indispensáveis à sua formação, 
independentemente da modalidade.

§ 4º-A. Transcorridos noventa dias de efe-
tiva formação desportiva, deverá ser firmado 
entre o atleta em formação e a entidade de 
prática desportiva contrato de formação des-
portiva, ajustado por escrito e por prazo de-
terminado, sendo-lhe assegurados:

I – Programa de aprendizagem especial 
cuja formação técnico-profissional seja com-
patível com o desenvolvimento físico, moral e 
psicológico do atleta em formação;

II – Anotação do vínculo na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social;

III – Salário-mínimo/hora, salvo condição 
mais favorável;

IV – Prazo mínimo de 6 meses e máxi-
mo de 2 anos de contrato de formação des-
portiva;

V – Contribuição ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço correspondente a dois 
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por cento da remuneração, paga ou devida, no 
mês anterior ao atleta em formação.

§ 4º-B. A entidade de prática desportiva 
formadora deve organizar os programas e cur-
sos de formação desportiva em consonância 
com a regulamentação do Ministério do Tra-
balho e Emprego.

§ 5º A entidade e prática desportiva for-
madora fará jus a valor indenizatório se ficar 
impossibilitada de assinar o primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo por oposição 
do atleta, ou quando ele se vincular, sob qual-
quer forma, a outra entidade de prática des-
portiva, sem autorização expressa da entidade 
de prática desportiva formadora, atendidas as 
seguintes condições:

I – o atleta deverá estar regularmente 
registrado e não pode ter sido desligado da 
entidade de prática desportiva formadora;

II – a indenização será limitada ao mon-
tante correspondente a duzentas vezes os 
gastos comprovadamente efetuados com a 
formação do atleta, especificados no contrato 
de que trata o § 4º deste artigo;

III – o pagamento do valor indenizatório 
somente poderá ser efetuado por outra entida-
de de prática desportiva e deverá ser efetivado 
diretamente à entidade de prática desportiva 
formadora, no prazo máximo de quinze dias, 
contados da data da vinculação do atleta à 
nova entidade de prática desportiva, para efeito 
de permitir novo registro em entidade de ad-
ministração do desporto.

§ 6º O contrato de formação desportiva 
a que se refere o § 4º-A deste artigo deverá 
incluir obrigatoriamente:

a) identificação das partes e dos seus 
representantes legais;

b) duração do contrato;
c) direitos e deveres das partes contra-

tantes, inclusive garantia de seguro de vida e 
de acidentes pessoais para cobrir as ativida-
des do atleta contratado; e

d) especificação dos itens de gasto para 
fins de cálculo da indenização com a forma-
ção desportiva.

§ 7º A entidade de prática desportiva 
formadora e detentora do primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo com o atle-
ta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste 
contrato, cujo prazo não poderá ser superior a 

três anos, salvo se para equiparação de pro-
posta de terceiro.

§ 8º Para assegurar seu direito de prefe-
rência, a entidade de prática desportiva forma-
dora, detentora do primeiro contrato especial 
de trabalho desportivo deverá apresentar, até 
quarenta e cinco dias antes do término do con-
trato em curso, proposta ao atleta, de cujo teor 
deverá ser cientificada a correspondente enti-
dade regional de administração do desporto, 
indicando as novas condições contratuais e os 
salários ofertados, devendo o atleta apresen-
tar resposta à entidade de prática desportiva 
formadora, de cujo teor deverá ser notificada a 
referida entidade de administração, no prazo de 
quinze dias contados da data do recebimento 
da proposta, sob pena de aceitação tácita.

§ 9º Na hipótese de outra entidade de 
prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade 
de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte:

I – entidade proponente deverá apresen-
tar à entidade de prática desportiva formadora 
proposta, fazendo ela constar todas as condi-
ções remuneratórias;

II – a entidade proponente deverá dar 
conhecimento da proposta à correspondente 
entidade regional de administração; e

III – a entidade de prática desportiva for-
madora poderá, no prazo máximo de quinze 
dias, a contar do recebimento da proposta, 
comunicar se exercerá o direito de preferência 
de que trata o § 7º, nas mesmas condições 
oferecidas.

§ 10º A entidade de administração do 
desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que trata os §§ 7º e 8º, no seus 
meios oficiais de divulgação, no prazo de cinco 
dias contados da data do recebimento.

§ 11º Caso a entidade de prática despor-
tiva formadora oferte as mesmas condições, e 
ainda assim, o atleta se oponha à renovação 
do primeiro contrato especial de trabalho des-
portivo, ela poderá exigir da nova entidade de 
prática desportiva contratante o valor indeni-
zatório correspondente a, no máximo, duzen-
tas vezes o valor do salário mensal constante 
da proposta.

§ 12º A contratação do atleta em forma-
ção será feita diretamente pela entidade de 
prática desportiva formadora, sendo vedada 
a sua realização por meio de terceiros.
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§ 13º A entidade de prática desportiva 
formadora deverá registrar o contrato de for-
mação desportiva do atleta em formação na 
entidade de administração da respectiva mo-
dalidade desportiva”. (NR)

§ 14º Não se aplicam à relação de apren-
dizagem especial prevista neste artigo as dis-
posições da Seção IV do Capítulo IV do Título 
III Consolidação das Leis do Trabalho aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943”.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para enca-
minhar, concedo a palavra ao Deputado Silvio Torres, 
que falará a favor da matéria.

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
este destaque tem o único objetivo de fazer com que, 
no art. 29, possamos garantir que os atletas, que os 
jovens adolescentes a partir dos 14 anos de idade se-
jam contratados como aprendizes, de acordo com a 
legislação brasileira e com o que fazem todas as em-
presas legalmente instaladas.

Hoje, os clubes ou as empresas ligadas ao fu-
tebol contratam esses jovens de 14 a 16 anos, espe-
cificamente, ou até os de 20, 22, 24 anos, por meio 
de uma bolsa de formação. O que nós queremos é 
garantir na lei os preceitos de proteção da legislação. 
E a formalização do contrato entre a entidade de prá-
tica esportiva e os atletas devem ocorrer pelo prazo 
máximo de 2 anos, assegurados os direitos de apren-
dizagem profissional.

No próximo dia 12 de junho comemora-se o Dia 
Mundial e Nacional de Combate ao Trabalho Infantil. 
A data foi instituída pela Organização Internacional do 
Trabalho, e o Brasil aderiu a esse tratado. No mesmo 
dia 12, todo o Brasil estará mobilizado para combater o 
trabalho infantil, essa vergonha nacional que ainda per-
siste. O tema do Dia Mundial contra o Trabalho Infantil 
será Marque um Gol Erradicando o Trabalho Infantil. 
E o nosso País, que a partir de julho deste ano será 
considerado a futura sede da Copa de 2014, deve ter 
posição de destaque, de vanguarda. Não poderemos 
sediar a Copa do Mundo desrespeitando o adolescente 
e o jovem, especialmente no futebol.

Por isso é preciso formalizar o contrato de apren-
diz com jovens e adolescentes. Jovens atletas, Sr. Pre-
sidente, estão expostos a riscos e danos permanentes: 
esforços por jornadas sucessivas, atividades noturnas 
e ambientes que podem comprometer a saúde física 

e moral. Os horários de treinos são muitas vezes in-
compatíveis com as atividades regulares da escola, 
e nessa faixa etária a escola deve ser prioridade ab-
soluta. Nada substitui a educação, nada substitui a 
formação desses jovens. Os clubes não substituem a 
ausência da família. Essas crianças muitas vezes ficam 
afastadas da família, correndo sérios riscos longe de 
casa e sem atendimento que garanta a formação da 
sua personalidade.

Os clubes não contratam os jovens como apren-
diz. Hoje, inúmeras empresas que têm os seus cen-
tros de formação de jovens também se utilizam do 
expediente de formar sem contratar. Não apenas os 
clubes têm reclamado, dizendo que essa emenda vai 
prejudicá-los, mas também as grandes empresas, que 
investem milhões hoje para formar garotos para vender 
no futuro a preços absurdos, não os contratam. Elas 
se aproveitam da brecha da legislação e submetem 
esses garotos a situação que não condiz com o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente, com uma política 
correta, íntegra, que o Brasil deve fazer no seu futebol 
e em qualquer área. 

Por isso, Sr. Presidente, peço o apoio de todas as 
bancadas para aprovarmos este destaque. Obrigado.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-
caminhar, concedo a palavra ao Deputado José Rocha, 
que falará contra a matéria. 

O SR. JOSÉ ROCHA (PR-BA. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
o Projeto de Lei nº 5.186, enviado a esta Casa pelo 
Poder Executivo em 2005, tramitou em Comissão Es-
pecial, da qual tive a oportunidade de ser o Relator, 
onde foi discutido com todos os segmentos da área 
do esporte. 

Ouvimos representantes da OIT, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 
Ministério Público Infantil, de clubes, atletas, ex-atletas, 
federações, pessoas ligadas ao Direito esportivo bra-
sileiro. Conseguimos produzir um substitutivo dentro 
dessa discussão. Participaram todos os Parlamenta-
res na Comissão. Aprovamos por unanimidade, na 
Comissão Especial, o substitutivo da nossa autoria. E 
lá, na oportunidade, não foi feita pelo Deputado Silvio 
Torres essa observação. Inclusive, o Deputado Silvio 
Torres votou com o nosso substitutivo.

A emenda que ora apresenta o Deputado Silvio 
Torres peca em todos os aspectos, porque este pro-
jeto é centrado no clube formador. O coração deste 
projeto é o clube formador, com suas obrigações e 
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com seus deveres, e o atleta em formação, também 
com suas obrigações e com seus deveres, dentro do 
clube formador.

O atleta recebe do clube formador informa-
ções, formações e assistência em todos os níveis. 
Está isso escrito no art. 29 do nosso substitutivo. 
O clube é obrigado a fornecer ao atleta em forma-
ção assistência à saúde – médica e odontológica –, 
convívio familiar, seguro contra acidentes pessoais 
e seguro de vida; é obrigado também a acompanhar 
e exigir a matrícula do atleta em formação na esco-
la. A tudo aquilo que aqui disse o Deputado Silvio 
Torres o clube em formação é obrigado. Está isso 
escrito no art. 29.

Entendemos que, ao aprovar o destaque do De-
putado Silvio Torres, estaremos desfigurando o projeto. 
Inclusive, uma das características importantes deste 
projeto é a de permanecer o atleta em formação maior 
tempo no Brasil e no clube formador e não permitir que 
saia do clube para outros clubes no exterior. Ao apro-
var essa emenda, estaremos permitindo que o atleta 
jovem saia para o exterior.

Finalizo, Sr. Presidente, fazendo os agradeci-
mentos que não tive oportunidade de fazer quando 
discutimos o projeto: ao Dr. Fábio Koff, Presidente 
do Clube dos 13, que deu todo o apoio através da 
representação dos clubes, na época da discussão 
do projeto; ao Dr. Dagoberto Santos, representan-
te do Clube dos 13 no grupo de trabalho formado, 
que deu grande contribuição; ao Sr. Alfredo Sam-
paio, Presidente da Federação Nacional dos Atletas 
Profissionais de Futebol – FENAPAF; ao Sr. Wilson 
Piazza, Presidente da Federação das Associações 
de Atletas Profissionais – FAAP, todos apoiando 
este projeto.

Peço ao Plenário que apoie o projeto, rejeitando 
o destaque do Deputado Silvio Torres.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PMDB?

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – O PMDB vai 
votar “não”...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “sim” 
à emenda.

O SR. COLBERT MARTINS – Nós vamos vo-
tar contra a emenda. Vamos acompanhar o Relator, 
Deputado José Rocha. Portanto, votaremos “não” à 
emenda.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “não” 
à emenda. 

O PT como vota?

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – O PT, Sr. Presidente, 
conclama os seus Parlamentares... A emenda é boa 
no sentido de que trata da questão do menor. Entre-
tanto, os menores, nos clubes, já recebem apoio. Por 
isso, apoiamos o relatório do Deputado José Rocha, 
que já contemplou a questão do menor, da criança e 
do adolescente.

Portanto, o nosso encaminhamento é no senti-
do de que acompanhemos o Relator, não acatando a 
emenda do Deputado Silvio Torres. Então, pedimos 
que votem “não” à emenda e “sim” ao relatório do De-
putado José Rocha.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – “Não” à 
emenda.

PSOL?
O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, apoiamos 
com entusiasmo a emenda do Deputado Silvio Torres, 
pessoa dedicada, inclusive, à total ética e à total trans-
parência no processo desportivo brasileiro.

Vemos constantemente o uso mercantil desses 
jovens. No Rio de Janeiro mesmo, nesse fim de se-
mana, 2 atletas de futebol que despontam já foram 
vendidos para o exterior.

Esse cuidado, essa atenção, essa educação, 
essa proteção, pelas entidades esportivas, em rela-
ção às crianças a partir de 14 anos, é fundamental. 
A emenda detalha muito mais aquilo que o projeto já 
traz. Não temos de olhar apenas esse viés empresarial 
e lucrativo de alguns empresários, e de clubes, e de 
direções. Temos de pensar na educação das crianças 
e dos jovens.

Portanto, o nosso apoio ao projeto. O voto é “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 

vota o Bloco, Deputado Dr. Ubiali?
O SR. DR. UBIALI (Bloco/PSB-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Nós orientamos o voto “não”, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Voto “não”.
PTB? (Pausa.)
PP?
O SR. AFONSO HAMM (PP-RS. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Presidente Michel Temer, nós, 
que trabalhamos na Comissão de Turismo e Despor-
to e debatemos bastante, sabemos principalmente do 
avanço que significa a reformulação da Lei Pelé, que 
traz, conforme o Relator José Rocha colocou, uma nova 
relação de reconhecimento aos clubes formadores.

Para quem não tem a informação, ela traz o re-
conhecimento dos clubes formadores de atividades 
esportivas que são das Olimpíadas, de atletas de 
atividades olímpicas, e também dos clubes formado-
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res de jogadores de futebol. Ela traz uma nova rela-
ção, reconhecendo exatamente aquela condição de 
contrato, inclusive havendo multa e reconhecimento 
àquele clube quando há uma transação nacional ou 
internacional.

Embora seja boa, a intenção do Deputado Silvio 
Torres cria um precedente que traria dificuldades. Do 
ponto de vista social, é uma medida interessante, mas, 
do ponto de vista prático, já temos o contrato com os 
atletas em formação. Por isso, estamos orientando os 
Deputados do Partido Progressista a votarem “não” à 
emenda, acompanhando o projeto original do Relator 
José Rocha.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “não” 
à emenda.

PDT?
O SR. ARNALDO VIANNA (PDT-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PDT apoia 
o relatório. Vota “não”.

Pedimos agilização para que possamos ainda 
hoje votar a PEC nº 300. Muito obrigado, Sr. Presi-
dente. (Palmas nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “não”.
O PR como vota?
O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, da 
mesma maneira, pedimos agilização nesta votação 
para votarmos a PEC nº 300. O PR tem trabalhado 
muito nesse contexto.

Parabenizo o Deputado José Rocha, que traba-
lhou muito neste projeto, e os clubes brasileiros, que 
já estão trabalhando com as crianças, fazendo um 
trabalho muito sério, inclusive desde já, de ressociali-
zação. Esse trabalho já começou.

Um dia desses elogiei aqui o Fluminense, do Rio 
de Janeiro, por esse trabalho que está fazendo em todo 
o Brasil e não apenas no Rio de Janeiro.

Por essa razão, encaminhamos o voto “não”, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Voto “não”.
O PDT já votou “não”.
PSC? (Pausa.)
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presiden-

te, o PTB não votou.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PTB?
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
queremos votar rapidamente esta emenda, votando 
“não”, para que possamos encerrar a sessão e, logo 
em seguida, abrir uma sessão extraordinária para vo-
tar a PEC nº 300, que é a grande expectativa de to-
dos aqueles que estão nesta Casa na tarde de hoje. 

Já houve acordo, que não é aquele que queríamos, 
mas é o possível.

Para votar este texto, votamos “não”, para rapi-
damente votarmos a PEC nº 300, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “não”.
PSC. (Pausa.) Vota “sim” ou “não”?
O SR. MARCONDES GADELHA (PSC-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – O PSC, Sr. Presi-
dente, vota “não”. O PSC considera que o substitutivo 
já dá tratamento especial ao atleta em formação. Esta 
emenda, na verdade, vai onerar mais os clubes, sem 
necessidade, sem acrescentar muita coisa em termos 
de benefício social.

De modo que votamos “não”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PV, como 

vota? (Pausa.)
O PHS, Deputado Miguel Martini, como vota?
O SR. MIGUEL MARTINI (PHS-MG. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – O PHS encaminha “não”, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PHS vota 
“não”.

O SR. SARNEY FILHO – PV, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Demo-

cratas?
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, fizemos um esforço muito grande para ajudar 
a estruturação dos clubes em geral, mas o nosso 
limite é a responsabilidade que temos com o jovem 
aprendiz.

Entendo e elogio muito a Relatoria do Deputa-
do José Rocha, do meu Estado, mas neste ponto vou 
seguir a proposta do Deputado Silvio Torres. Enten-
do que a proposta do Deputado Silvio Torres dá mais 
proteção ao jovem que pratica esporte e que fica ex-
posto a todo tipo de acidente. Tem de haver algum 
tipo de cobertura.

O erro é estrutural. O Brasil não deveria fazer a 
formação desses jovens em clubes, deveria ser em 
academias. Talvez um dia cheguemos lá. De modo 
que apoio o destaque do Deputado Silvio Torres.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – “Sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PSDB, 

Deputada Rita Camata?
A SRA. RITA CAMATA (PSDB-ES. Pela ordem. 

Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, quero fazer 
um apelo ao Relator. Na sessão anterior havia uma 
compreensão de que o Relator poderia acolher esta 
emenda. Lamento. 

Doze de junho é o Dia Mundial de Combate ao 
Trabalho Infantil. Sabemos da importância dos clubes 
e das empresas na formação de milhões de jovens, 
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Deputado José Rocha. Hoje não há trabalho infantil, 
há exploração dos jovens. Essa é a realidade. Muitos 
desses jovens saem do seio de sua família na expec-
tativa de ter uma carreira, um futuro brilhante. No en-
tanto, quando não têm o talento despontado para uma 
ascensão profissional, voltam com uma mão atrás e 
outra na frente. Essa é uma realidade cruel.

O Brasil é um dos signatários do combate ao 
trabalho infantil. Não podemos fazer um gol contra a 
juventude. A Câmara dos Deputados tem de estender 
as mãos a esses jovens para que possam praticar 
esportes e ficar livres da droga e do mundo da explo-
ração, porque, com a exploração do trabalho, vêm a 
prostituição infantil e juvenil e as drogas.

É nesse sentido que lamento não ter havido, por 
parte da base do Governo, sensibilidade em relação 
à importância de esses jovens, a partir dos 14 anos, 
terem também o contrato como aprendiz. É esse o 
encaminhamento.

Faço um apelo para que possamos de fato aco-
lher essa importante, justa e muito séria emenda do 
nosso companheiro Silvio Torres.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PPS?

O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PPS 
também vota “sim”.

A preocupação do Deputado Silvio Torres é re-
almente a de adequar as condições de proteção aos 
jovens acima dos 14 anos. Isso é fundamental. Há 
jovens com potencial enorme no País. Muitos deles, 
quando chegam aos clubes, são decepcionados por 
alguns treinadores que dão prioridade a uns e a ou-
tros, não. Precisamos dar condições e proteção aos 
nossos jovens. 

O PPS vota “sim” e quer urgentemente colocar 
a PEC nº 300 em pauta, como também a PEC nº 308, 
que merecem ser votadas nesta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PV?
O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido 
Verde vota “não”, mas também deseja que esta vota-
ção ocorra com a maior rapidez, para que possamos 
ainda votar a PEC nº 300. Há representantes de todos 
os Estados aqui, em especial do Estado do Maranhão, 
e quero homenageá-los.

O nosso voto é “não”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“não”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-

tação a emenda.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 
Deputados que a aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

REJEITADA.
O SR. PAULO HENRIQUE LUSTOSA (Bloco/

PMDB-CE.) – Verificação, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Verifica-

ção concedida.
O SR. JOSÉ ROCHA (PR-BA.) – Verificação 

conjunta.
O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA.) – Verifica-

ção conjunta.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Verifica-

ção conjunta.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Pre-

sidência solicita aos Srs. Deputados que tomem os 
seus lugares, a fim de ter início a votação pelo siste-
ma eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientação do visor de cada 

posto.
O SR. LINCOLN PORTELA – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido da 
República convoca os seus Parlamentares a vir o mais 
rápido possível ao plenário, para resolvermos essa 
questão da Lei Pelé, votando esse destaque.

Teremos a votação de mais um destaque, com 
um trabalho do Deputado José Rocha. Por isso peço 
aos Parlamentares do Partido da República que per-
maneçam em plenário, que não arredem o pé daqui, 
pois temos que votar a PEC nº 300. O Partido da Re-
pública está trabalhando com afinco e dedicação em 
cima disso.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Com a 
palavra o Deputado Paulo Henrique Lustosa.

O SR. PAULO HENRIQUE LUSTOSA (Bloco/
PMDB-CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, a Frente Parlamentar em Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ainda que re-
conheça que o Relator, Deputado José Rocha, fez 
uma concessão relativamente a ponto fundamental 
da discussão – mudança da idade para contratação 
dos jovens, de 12 para 14 anos –, assim se fazendo o 
enquadramento quanto a dispositivos da Convenção 
da OIT, recomenda a votação a favor da emenda do 
Deputado Silvio Torres.

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSDB tam-
bém recomenda o voto “sim”, porque é nosso dever 
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proteger as crianças e os adolescentes da exploração 
comercial, da exploração mercantilista contra essas 
crianças no Brasil inteiro.

Não se trata apenas daqueles grandes clubes 
que dão assistência, que o Deputado José Rocha 
mencionou. São milhares de crianças por todo o Bra-
sil, nas regiões mais pobres, submetidas a situações 
de vexame, de humilhação e de maus-tratos. 

Por isso, é urgente e necessário proteger essas 
crianças.

O SR. EUGÊNIO RABELO (PP-CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a bancada 
do PP convida os Deputados do Partido Progressista 
a votarem “não” e permanecerem em plenário para 
votar a PEC nº 300 ainda hoje.

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, convido a 
bancada do Partido dos Trabalhadores a ficar em ple-
nário, para conseguirmos agilizar o máximo possível 
a votação da PEC nº 300, a fim de fazermos justiça a 
estes homens e mulheres, bombeiros e policiais mi-
litares e civis.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou en-
cerrar a votação. 

O SR. WILSON SANTIAGO (Bloco/PMDB-PB. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, já que a votação é nominal, o Governo encaminha 
o voto “não”.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não. 

O SR. JOÃO OLIVEIRA (DEM-TO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com a sua 
licença, eu gostaria de manifestar o apoio à PEC nº 
300, em atendimento ao meu querido povo e ao Esta-
do do Tocantins, aos nossos policiais militares que se 
fazem presentes nesta Casa.

Quero pedir à bancada do Democratas que se 
faça presente, para adiantarmos os trabalhos e votar-
mos a PEC nº 300 ainda hoje.

O SR. ELIENE LIMA (PP-MT. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria de so-
licitar a V.Exa. urgência para votação da PEC nº 300. 
Nós que estivemos na Comissão Especial sabemos 
do sacrifício desses trabalhadores da segurança do 
Brasil, dos policiais militares, dos bombeiros militares, 
que vieram de diversas partes do País, inclusive do 
meu Estado, Mato Grosso. Queremos resolver essa 
situação a favor da Polícia Militar e dos bombeiros 
militares do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O único 

Estado que não tem ninguém na galeria é o Estado 
de São Paulo.

O SR. LINDOMAR GARÇON (PV-RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Michel 
Temer, neste momento quero cumprimentar V.Exa. 
pela manutenção da palavra. Eu disse, quando ini-
ciamos nesta Casa, que o Presidente Michel Temer 
tem palavra. Tem cumprido a promessa de pautar as 
votações importantes nesta Casa.

Parabéns a V.Exa. por ter pautado a PEC nº 
300. Está aqui o compromisso desta Casa com esses 
homens e mulheres.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
 O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, os re-
presentantes da Polícia Militar e os bombeiros de São 
Paulo estão acompanhando a sua presidência, que vai 
permitir, na sessão de hoje, a votação da PEC nº 300.

Obrigado, Presidente Michel Temer.
O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PPS 
convoca toda a bancada para ficar em plenário.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Depu-
tado Inocêncio Oliveira tem a palavra.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, eu quero, de público, dizer do meu total 
apoio à PEC nº 300, que faz justiça à valorosa classe dos 
militares e dos aposentados militares, sobretudo porque 
existe desigualdade muito grande entre Estados no que 
se refere ao piso salarial da carreira dos militares.

Houve acordo de todas as Lideranças. Por-
tanto, solicito a V.Exa. que coloque a PEC nº 300 
como item 1 da sessão extraordinária que vamos 
realizar, para que possamos aprová-la hoje, com 
uma grande votação, demonstrando que esta Casa 
faz justiça àqueles que zelam pela segurança pú-
blica do nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. FRANCISCO RODRIGUES (DEM-RR. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
eu gostaria também de reforçar a manifestação dos 
meus colegas. Como percebe V.Exa., há praticamente 
unanimidade. Esse é um assunto recorrente, que já 
estamos discutindo há vários meses.

É importante, Sr. Presidente, que hoje votemos a 
PEC nº 300. Aqui temos representantes de Roraima, 
Estado que é um dos prejudicados com a ausência 
da isonomia com os policiais militares e bombeiros 
do Distrito Federal.

Portanto, que votemos e aprovemos a PEC nº 
300 hoje, para fazermos justiça!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. DR. NECHAR (PP-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, representando o 
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Estado de São Paulo, pelo Partido Progressista, tam-
bém quero deixar registrada a posição do nosso par-
tido: somos favoráveis à PEC nº 300. Que seja votada 
o mais breve possível!

O SR. CLEBER VERDE (Bloco/PRB-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é 
importante que se registre que o Presidente Lula en-
caminhou a esta Casa – já está na Comissão de Tra-
balho – projeto de lei complementar que vai garantir 
aposentadoria especial àqueles que exercem ativida-
de de risco.

Reconheço o trabalho do Presidente Lula, princi-
palmente para garantir os direitos dos trabalhadores. 

O policial terá reconhecido o seu direito à apo-
sentadoria especial por tempo integral aos 25 anos 
de atividade, garantindo-se o que preconiza a nossa 
Constituição, após 20 anos de sua promulgação. 

Parabenizo-o, Sr. Presidente, por garantir a in-
clusão da PEC nº 300 na pauta de hoje.

O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PPS 
solicita a sua bancada que fique em plenário para que 
possamos votar a PEC nº 300.

O SR. URZENI ROCHA (PSDB-RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiro, 
informo que o nosso partido, o PSDB, vota “sim” à 
emenda do Deputado Silvio Torres, que, por sinal, 
faz justiça aos menores que trabalham sem nenhuma 
certeza do seu futuro. 

Registro ainda que nós de Roraima votaremos 
a favor da PEC nº 300 porque ela fará justiça a todos 
que integram a área da segurança. Essa PEC combate 
uma defasagem salarial existente. 

Em Roraima, há diferença salarial muito grande 
entre policiais federais e policiais militares pagos pelo 
Estado, apesar de serem da mesma classe e presta-
rem o mesmo serviço. 

Portanto, declaro o meu total apoio à PEC nº 300, 
que é de grande importância para todos os policiais 
militares e bombeiros do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra a Deputada Nilmar Ruiz e, em seguida, o 
Deputado Wilson Picler.

A SRA. NILMAR RUIZ (PR-TO. Pela ordem. Sem 
revisão da oradora.) – Sr. Presidente, caros colegas, 
a nossa sociedade clama por segurança e paz. Para 
nós, é fundamental que possamos dar condições de 
trabalho e dignidade aos nossos policiais. 

Por isso, peço a todos os Srs. Deputados que 
aprovem a PEC nº 300.

Registro o meu total apoio aos policiais militares 
e bombeiros do Brasil, em especial à Polícia Militar do 
Estado do Tocantins. 

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou en-

cerrar a votação.
O SR. WILSON PICLER (PDT-PR. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a bancada 
do PDT apoia a PEC nº 300 e a PEC nº 446, na forma 
da emenda aglutinativa.

O SR. ELIZEU AGUIAR (PTB-PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, saúdo a caravana do Piauí, que está pre-
sente, assim como as caravanas do Brasil inteiro.

Estamos fazendo justiça aos policiais militares e 
aos bombeiros do Brasil.

Muito obrigado.
O SR. MARCONDES GADELHA (PSC-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
PSC convoca a sua bancada a vir ao plenário.

O SR. EDUARDO DA FONTE (PP-PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
parabenizo V.Exa. pela coragem de colocar em pau-
ta hoje a PEC nº 300. É uma questão de segurança 
pública, de segurança nacional o reconhecimento 
desse direito dos policiais militares e bombeiros de 
todo o Brasil. 

O povo de Pernambuco agradece à Câmara dos 
Deputados, a Casa do povo brasileiro, esse ato de co-
ragem e de reconhecimento aos policiais militares e 
bombeiros de todo o Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Plená-

rio se entusiasma com o povo na galeria.
O SR. MARCONDES GADELHA (PSC-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
PSC pede à sua bancada que compareça ao plenário, 
pois precisamos concluir essa votação rapidamente e 
depois votar a PEC nº 300, a fim de dar dignidade aos 
nossos policiais.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Está en-
cerrada a votação. 

VOTARAM

Sim:    110
Não:    251
Total:    361

Rejeitada a Emenda de Plenário Nº 35. 
Listagem de Votação
Proposição: PL Nº 5186/2005 – DVS – PSDB – Emen-
da de Plenário Nº 35 -Nominal Eletrônica 
Início da votação: 2-3-2010 19:24
Encerramento da votação: 2-3-2010 19:35
Presidiram a Votação: Michel Temer 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Destaque 
de bancada do Democratas para votação em separa-
do. Esse é o último destaque dessa matéria. Trata-se 
do art. 90-G do substitutivo. O requerimento está as-
sinado pelo nobre Líder do Democratas.

DESTAQUE

“Requeremos a V. Exa., nos termos do 
art. 161, e § 2º, do Regimento Interno da Câ-
mara dos Deputados, destaque para votação 
em separado do artigo 90-G do substitutivo ao 
PL 5.186-B/2005, referente à Lei 9.615/98.

Sala das Sessões, – Indio da Costa, 
Vice-Líder do Democratas.”

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra ao Deputado Indio da Costa, para falar a 
favor da matéria. (Pausa.)

O SR. RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-
CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, votei com o partido.

O SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
votei com o partido.

O SR. NELSON BORNIER (Bloco/PMDB-RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
na votação anterior, votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-
caminhar, concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Carlos Aleluia, que falará a favor matéria.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, esse nosso des-
taque é para suprimir um absurdo do projeto.

Vamos imaginar que qualquer instituição pública 
ou privada, clube ou município não possa responder 
por uma ação da forma vaga como foi colocada pelo 
Sr. Relator. O art. 90-G diz que impede a ação na Jus-
tiça. Diz o seguinte: “Os atos judiciais executórios de 
natureza constritiva não poderão inviabilizar o funcio-
namento das entidades desportivas”. 

O que significa isso? Se o advogado do clube 
provar que o clube não pode pagar o salário do atleta, 
ou o aluguel da sede, ou o INSS, porque inviabiliza o 
funcionamento do clube, este não fica obrigado a efe-
tuar o pagamento. A proposta original do Governo dizia 
que poderia comprometer até 15% da receita.

Nós até concordaríamos com essa proposta, 
mas simplesmente dizer “devo não nego, pago quan-
do puder” não pode valer para nenhuma instituição 
legalmente constituída. Ninguém pode dizer isso; nem 
a pessoa física, nem a pessoa jurídica.

Por isso, não se trata de disputa entre Governo 
e Oposição, e sim de disputa entre quem quer que a 

lei seja cumprida e quem não quer. Queremos que o 
Poder Judiciário limite o quantum. O ideal seria deter-
minar se é possível usar da receita de um clube para 
o pagamento de suas obrigações.

Por isso, o nosso voto é “não”, para que se reti-
re do texto esse absurdo, que, no meu entendimento, 
é inconcebível até mesmo para os clubes da paixão, 
até mesmo para um corintiano. Determinado cidadão 
é corintiano, mas sabe que o Corinthians tem que pa-
gar a sua obrigação; outro é torcedor do Bahia, outro 
ainda, do Vitória, mas sabem que o Bahia e o Vitória 
têm que pagar as suas obrigações. Claro, não vão 
pagar com toda a receita.

Por que os Deputados nunca fizeram isso com 
as Prefeituras? As Prefeituras têm um compromisso 
e pagam INSS, comprometem 11%, 12%. O que não 
se pode é dizer que, se ficar comprometido o funcio-
namento, não se paga nada.

Nós não somos favoráveis a calote. Ninguém 
pode ter direito a dar calote.

O SR. JAIRO CARNEIRO (PP-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na votação 
anterior, votei de acordo com a orientação do parti-
do.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 
encaminhar, concedo a palavra ao nobre Deputado 
Maurício Rands, que falará contra matéria.

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT-PE. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente Michel Temer, votamos 
“sim”, pela manutenção do texto.

O SR. NATAN DONADON (Bloco/PMDB-RO. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
votei de acordo com a orientação do partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pela ma-
nutenção, muito bem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-
tação o artigo 90-G do substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 5.186, de 2005:

 ..............................................................  

Art. 90-G. Os atos judiciais executórios de 
natureza constritiva não poderão inviabilizar o 
funcionamento das entidades desportivas.

 ..............................................................

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PMDB?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, so-
mos pela manutenção do texto, até porque, na forma 
de uma alteração, inviabilizaríamos o funcionamento 
de várias entidades esportivas. Temos que manter 
o texto para preservar as entidades esportivas. Mui-
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tas delas são centenárias, históricas, não podem ser 
abandonadas.

Deveríamos votar logo, para depois votarmos a 
PEC nº 300.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PTB 
vota “sim”.

Como vota o Bloco? (Pausa.)
 O SR. JOSÉ AIRTON CIRILO (PT-CE. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
votação anterior, votei com o partido.

O SR. ZÉ GERARDO (Bloco/PMDB-CE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
de acordo com a orientação do PMDB.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PSOL 
como vota?

A SRA. LUCIANA GENRO (PSOL-RS. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, sou 
mãe de jogador de futebol e conheço bem a realidade 
dos atletas que têm seus salários atrasados, seus direi-
tos trabalhistas desrespeitados. Portanto, é absoluta-
mente inaceitável que se cerceie a atuação da justiça 
do trabalho na defesa de direitos que são de todos os 
trabalhadores, inclusive dos atletas.

Por isso o PSOL encaminha a favor do desta-
que.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “não”, 
portanto, ao artigo.

Como vota o PMDB? (Pausa.)
O PT como vota? (Pausa.)
Como vota o PP?
O SR. AFONSO HAMM (PP-RS. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela orientação 
do nosso Líder, João Pizzolatti, e pela discussão de 
todo o partido, nosso posicionamento é que os clubes 
de formação não podem ser penalizados. É preciso 
também, especialmente em relação aos clubes de fu-
tebol, que haja um limite de penalização.

Entendemos que temos de manter o texto para 
manter as atividades dos clubes desportivos e dos clu-
bes de futebol. Portanto, o voto do Partido Progressista 
é pela manutenção do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

Como vota o PV?
O SR. SARNEY FILHO (PV-MA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido 
Verde também vota “sim”. 

Aproveito este momento e faço um apelo aos 
Srs. Deputados para falarmos o menor número pos-
sível de vezes e encerrarmos logo esta votação, para 
darmos início à próxima sessão e votarmos a PEC nº 
300. Que o encaminhamento, portanto, seja apenas 
“sim” ou “não” e pronto.

Vamos votar e acabar com o sacrifício dessas 
pessoas que já esperam por isso há tanto tempo. 

O SR. DAGOBERTO (PDT-MS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PDT vota 
“sim”.

O SR. VICENTINHO ALVES (PR-TO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PR 
vota “sim”.

Na votação anterior, votei com o meu partido. 
O SR. DARCÍSIO PERONDI (Bloco/PMDB-RS. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
a emenda tem aspectos interessantes, mas inviabiliza 
a formação de atletas, especialmente dos clubes pe-
quenos e médios. Portanto, o PMDB vota “sim”, para 
manter o texto, acompanhando o Relator, que vetou 
a emenda. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PT 
também encaminha o voto “sim” por entender que não 
estamos prejudicando os atletas. Muito pelo contrário, 
estamos assegurando que os clubes continuem pa-
gando as questões trabalhistas, conforme parte das 
rendas e não conforme a renda total.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PSDB, Deputado Silvio Torres?

O SR. SILVIO TORRES (PSDB-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiro, la-
mento que a minha emenda não tenha sido acatada, 
e, por isso, esses jovens continuarão desamparados 
pela legislação que rege todas as empresas. Segun-
do, lamento também que o Relator não tenha acatado 
a minha emenda que mantinha a responsabilização 
dos dirigentes no que diz respeito às dívidas que eles 
produziram em seus clubes.

Por último, votamos favoravelmente ao destaque 
do Deputado José Carlos Aleluia, porque entendemos 
que nenhum clube até hoje faliu, quebrou ou pediu con-
cordata. Não há razão nenhuma para mudar o texto 
que está na Lei Pelé.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“não”?

O SR. SILVIO TORRES – Encaminhamos o voto 
“não”.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o Democratas? “Sim” ou “não”?

Quem mais? 
O SR. MARCONDES GADELHA – O PCS, Sr. 

Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 

vota o PR? (Pausa.)
E o PSC?
O SR. MARCONDES GADELHA (PSC-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o pior 
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que se pode dizer do art. 90-G é que ele é redundante, 
pleonástico. Nenhum ato judicial executório pode invia-
bilizar o funcionamento de qualquer entidade, esportiva 
ou não. Esse artigo 90-G reforça o espírito do Direito. 
Por isso votamos pela sua manutenção.

O PSC vota “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“sim”.
Como vota o Bloco?
O SR. MÁRCIO FRANÇA (Bloco/PSB-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – O Bloco vota “sim”, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”. 

Quem mais vota? O PPS?
O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – O PPS vota “não”, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PPS 
vota “não”.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, an-
tes da orientação, eu queria dizer que uma das coisas 
importantes desta Casa é o cumprimento de acordos. 
Fizemos um acordo com o Relator para aprovar esse 
destaque. Por isso fluiu a votação do projeto. Se o Re-
lator não acatar o acordo, vamos ser obrigados a des-
cumprir os outros acordos, porque o Governo mudou 
de posição. Na reunião, ficou claro – e o Relator pode 
dizer isso – que havia um acordo para aprovar esse 
destaque. Se ele não for aprovado, deixa os clubes na 
irresponsabilidade de não cumprir compromisso com 
ninguém, de não pagar a ninguém. 

Fico abismado de ver pessoas como o Deputado 
Maurício Rands, meu querido amigo Maurício Rands, 
um jurista conceituado, aceitarem que se aprove um 
artigo que diz que não se pode cumprir ordem judicial 
se isso vier hipoteticamente a impedir o funcionamen-
to do clube.

Peço ao Relator que veja o acordo, que o cum-
pra, senão vamos para a obstrução, no caso deste e 
de outros acordos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito 
bem, o DEM vota “não”.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-
tação o artigo.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 
Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

APROVADO.

Mantido o Artigo 90-G, do substitutivo oferecido 
ao projeto de Lei nº 5.186, de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há sobre 
a mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI Nº 5.186-D DE 2005

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto; revoga a Lei nº 6.354, de 2 de se-
tembro de 1976; e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º 
§ 3º A parcela repassada aos Estados e 

ao Distrito Federal na forma do § 2º será apli-
cada integralmente em atividades finalísticas 
do esporte, sendo pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) investido em projetos apresenta-
dos pelos municípios ou, na falta de projetos, 
em ações governamentais em benefício dos 
municípios.

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica 
Federal apresentará balancete ao Ministério do 
Esporte, com o resultado da receita proveniente 
do adicional mencionado neste artigo.

“Art. 8º 
V – 10% (dez por cento) para a Seguri-

dade Social.
Parágrafo único. (Revogado).”(NR)

“Art. 11. 
VI – aprovar os Códigos de Justiça Des-

portiva e suas alterações, com as peculiarida-
des de cada modalidade; e ”(NR)

“Art. 12-A. O Conselho Nacional do Es-
porte será constituído por 22 (vinte e dois) 
membros, designados pelo Ministro de Esta-
do do Esporte.

§ 1º São integrantes do Conselho Na-
cional do Esporte:

I – o Ministro de Estado do Esporte, que 
o presidirá;

II – 1 (um) representante da entidade 
nacional de administração do desporto da 
modalidade de futebol;

III – 1 (um) representante de entidade 
nacional de administração do desporto;

IV – 5 (cinco) representantes de entida-
des de prática desportiva de regiões diferentes 
do País, sendo 2 (dois) deles da modalidade 
de futebol profissional;
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V – 4 (quatro) representantes de atletas, 
dos quais 2 (dois) de atletas profissionais da 
modalidade de futebol;

VI – 1 (um) representante do Comitê 
Olímpico Brasileiro;

VII – 1 (um) representante do Comitê 
Paraolímpico Brasileiro;

VIII – 1 (um) representante dos árbi-
tros;

IX – 4 (quatro) representantes do des-
porto educacional e do desporto de partici-
pação;

X – 1 (um) representante dos secretários 
estaduais de esporte;

XI – 1 (um) representante da Confede-
ração Brasileira de Clubes;

XII – 1 (um) representante do Conselho 
Nacional de Educação Física.

§ 2º O presidente do Conselho terá como 
suplente o Secretário-Executivo do Ministério 
do Esporte.

§ 3º Os membros referidos nos incisos 
II a XII do § 1º e respectivos suplentes cum-
prirão mandato de dois anos, permitida uma 
única recondução.”(NR)

“Art. 13.  ................................................
Parágrafo único. O Sistema Nacional do 

Desporto congrega as pessoas físicas e jurí-
dicas de direito privado, com ou sem fins lu-
crativos, encarregadas da coordenação, ad-
ministração, normatização, apoio e prática do 
desporto, bem como as incumbidas da Justiça 
Desportiva e, especialmente:

VII – Confederação Brasileira de 
Clubes.”(NR)

“Art. 14. O Comitê Olímpico Brasileiro, 
o Comitê Paraolímpico Brasileiro e as entida-
des nacionais de administração do desporto 
que lhes são filiadas ou vinculadas constituem 
subsistema específico do Sistema Nacional 
do Desporto.

Parágrafo único. Aplica-se aos comitês e 
às entidades referidas no caput o disposto no 
inciso II do art. 217 da Constituição Federal, 
desde que seus estatutos estejam plenamente 
de acordo com as disposições constitucionais 
e legais aplicáveis.”(NR)

“Art. 16. As entidades de prática despor-
tiva e as entidades de administração do des-
porto, bem como as ligas de que trata o art. 
20, são pessoas jurídicas de direito privado, 
com organização e funcionamento autônomo, 

e terão as competências definidas em seus 
estatutos.”(NR)

“Art. 18.  ................................................
II – (revogado);
IV – estiverem em situação regular com 

suas obrigações fiscais e trabalhistas.
Parágrafo único. A verificação do cum-

primento das exigências contidas nos incisos 
I a IV deste artigo será de responsabilidade 
do Ministério do Esporte.”(NR)

“Art. 22.  ................................................
III – eleição convocada mediante edital 

publicado em órgão da imprensa de grande 
circulação;”(NR)

SEÇÃO V 
Dos Sistemas do Desporto dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios

“Art. 25.  ................................................
Parágrafo único. Aos Municípios é faculta-

do constituir sistemas próprios de desporto, ob-
servado o disposto nesta Lei e, no que couber, 
na legislação do respectivo Estado.’”(NR)

CAPÍTULO V 
Da Prática Desportiva Profissional

“Art. 27.  ................................................
§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos 

previstos em lei, as entidades de que trata o 
caput deste artigo somente poderão obter fi-
nanciamento com recursos públicos ou fazer 
jus a programas de recuperação econômico-
financeiros se, cumulativamente, atenderem 
às seguintes condições:

V – apresentar suas demonstrações fi-
nanceiras, juntamente com os respectivos re-
latórios de auditoria, nos termos definidos no 
inciso I do art. 46-A desta Lei. 

§ 11º Os administradores de entidades 
desportivas profissionais respondem solidária 
e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, 
de gestão temerária ou contrários ao previs-
to no contrato social ou estatuto, nos termos 
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil.

§ 13º Para os fins de fiscalização e con-
trole do disposto nesta Lei, as atividades profis-
sionais das entidades de que trata o caput des-
te artigo, independentemente da forma jurídica 
sob a qual estejam constituídas, equiparam-se 
às das sociedades empresárias.”(NR)

“Art. 27-B. São nulas de pleno direito as 
cláusulas de contratos firmados entre as en-
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tidades de prática desportiva e terceiros, ou 
entre estes e atletas, que possam intervir ou 
influenciar nas transferências de atletas ou, 
ainda, que interfiram no desempenho do atleta 
ou da entidade de prática desportiva, exceto 
quando objeto de acordo ou convenção cole-
tiva de trabalho.”

“Art. 27-C. São nulos de pleno direito 
os contratos firmados pelo atleta, ou por seu 
representante legal, com agente desportivo, 
pessoa física ou jurídica, bem como as cláu-
sulas contratuais ou de instrumentos procu-
ratórios que:

I – resultem vínculo desportivo;
II – impliquem vinculação ou exigência de 

receita total ou parcial exclusiva da entidade 
de prática desportiva, decorrente de transfe-
rência nacional ou internacional de atleta, em 
vista da exclusividade de que trata o inciso I 
do art. 28;

III – restrinjam a liberdade de trabalho 
desportivo;

IV – estabeleçam obrigações considera-
das abusivas ou desproporcionais;

V – infrinjam os princípios da boa-fé ob-
jetiva ou do fim social do contrato; ou

VI – versem sobre o gerenciamento de 
carreira de atleta em formação com idade in-
ferior a dezoito anos.”

“Art. 28. A atividade do atleta profissional 
é caracterizada por remuneração pactuada 
em contrato especial de trabalho desportivo, 
firmado com entidade de prática desportiva, no 
qual deverá constar, obrigatoriamente: 

I – cláusula indenizatória desportiva, de-
vida exclusivamente à entidade de prática 
desportiva à qual está vinculado o atleta, nas 
seguintes hipóteses: 

a) transferência do atleta para outra en-
tidade, nacional ou estrangeira, durante a vi-
gência do contrato especial de trabalho des-
portivo; ou 

b) por ocasião do retorno do atleta às 
atividades profissionais em outra entidade de 
prática desportiva, no prazo de até 30 (trinta) 
meses; e 

II – cláusula compensatória desportiva, 
devida pela entidade de prática desportiva 
ao atleta, nas hipóteses dos incisos III a V 
do § 5º. 

§ 1º O valor da cláusula indenizatória 
desportiva a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo será livremente pactuado pelas 

partes e expressamente quantificado no ins-
trumento contratual: 

I – até o limite máximo de 2.000 (duas 
mil) vezes o valor médio do salário contratual, 
para as transferências nacionais; e 

II – sem qualquer limitação, para as trans-
ferências internacionais. 

§ 2º São solidariamente responsáveis 
pelo pagamento da cláusula indenizatória des-
portiva de que trata o inciso I do caput deste 
artigo o atleta e a nova entidade de prática 
desportiva empregadora.

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).
§ 3º O valor da cláusula compensatória 

desportiva a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será livremente pactuado entre 
as partes e formalizado no contrato especial 
de trabalho desportivo, observando-se, como 
limite máximo, 400 (quatrocentas) vezes o 
valor do salário mensal no momento da res-
cisão, e, como limite mínimo, o valor total de 
salários mensais a que teria direito o atleta até 
o término do referido contrato.

§ 4º Aplicam-se ao atleta profissional as 
normas gerais da legislação trabalhista e da 
Seguridade Social, ressalvadas as peculiari-
dades constantes desta Lei, especialmente 
as seguintes:

I – se conveniente à entidade de prática 
desportiva, a concentração não poderá ser su-
perior a 3 (três) dias consecutivos por semana, 
desde que esteja programada qualquer partida, 
prova ou equivalente, amistosa ou oficial, de-
vendo o atleta ficar à disposição do empregador 
por ocasião da realização de competição fora 
da localidade onde tenha sua sede;

II – o prazo de concentração poderá ser 
ampliado, independentemente de qualquer 
pagamento adicional, quando o atleta estiver 
à disposição da entidade de administração 
do desporto;

III – acréscimos remuneratórios em ra-
zão de períodos de concentração, viagens, 
pré-temporada e participação do atleta em 
partida, prova ou equivalente, conforme pre-
visão contratual;

IV – repouso semanal remunerado de 24 
(vinte e quatro) horas ininterruptas, preferente-
mente em dia subsequente à participação do 
atleta na partida, prova ou equivalente, quando 
realizada no final de semana;
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V – férias anuais remuneradas de 30 
(trinta) dias, acrescidas do abono de férias, 
coincidentes com o recesso das atividades 
desportivas;

VI – jornada de trabalho desportiva nor-
mal de 44 (quarenta e quatro) horas sema-
nais.

§ 5º O vínculo desportivo do atleta com 
a entidade de prática desportiva contratante 
constitui-se com o registro do contrato especial 
de trabalho desportivo na entidade de adminis-
tração do desporto, tendo natureza acessória 
ao respectivo vínculo empregatício, dissolven-
do-se, para todos os efeitos legais:

I – com o término da vigência do contrato 
ou o seu distrato;

II – com o pagamento da cláusula inde-
nizatória desportiva ou da cláusula compen-
satória desportiva;

III – com a rescisão decorrente do inadim-
plemento salarial, de responsabilidade da enti-
dade de prática desportiva empregadora, nos 
termos desta Lei;

IV – com a rescisão indireta, nas de-
mais hipóteses previstas na legislação tra-
balhista; e

V – com a dispensa imotivada do atleta.
§ 7º A entidade de prática desportiva po-

derá suspender o contrato especial de trabalho 
desportivo do atleta profissional, ficando dis-
pensada do pagamento da remuneração nesse 
período, quando o atleta for impedido de atuar, 
por prazo ininterrupto superior a 90 (noventa) 
dias, em decorrência de ato ou evento de sua 
exclusiva responsabilidade, desvinculado da 
atividade profissional, conforme previsto no 
referido contrato.

§ 8º O contrato especial de trabalho des-
portivo deverá conter cláusula expressa re-
guladora de sua prorrogação automática na 
ocorrência da hipótese prevista no § 7º deste 
artigo.

§ 9º Quando o contrato especial de tra-
balho desportivo for por prazo inferior a 12 
(doze) meses, o atleta profissional terá direito, 
por ocasião da rescisão contratual por culpa da 
entidade de prática desportiva empregadora, 
a tantos doze avos da remuneração mensal 
quantos forem os meses da vigência do con-
trato, referentes a férias, abono de férias e 
décimo terceiro salário.

§ 10. Não se aplicam ao contrato espe-
cial de trabalho desportivo os arts. 479 e 480 

da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.”(NR)

“Art. 28-A. Caracteriza-se como autô-
nomo o atleta, maior de 16 (dezesseis) anos, 
que não mantém relação empregatícia com 
entidade de prática desportiva, auferindo ren-
dimentos por conta e por meio de contrato de 
natureza civil.

§ 1º O vínculo desportivo do atleta au-
tônomo com a entidade de prática desportiva 
resulta de inscrição para participar de compe-
tição e não implica reconhecimento de relação 
empregatícia.

§ 2º A filiação ou vinculação de atleta au-
tônomo a entidade de administração, ou a sua 
integração a delegações brasileiras partícipes 
de competições internacionais, não caracteriza 
vínculo empregatício.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica 
às modalidades desportivas coletivas.”

“Art. 29. A entidade de prática desportiva 
formadora do atleta terá o direito de assinar 
com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de 
idade, o primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, cujo prazo não poderá ser superior 
a 5 (cinco) anos.

§ 2º É considerada formadora de atleta 
a entidade de prática desportiva que:

I – forneça aos atletas programas de 
treinamento nas categorias de base e com-
plementação educacional; e

II – satisfaça cumulativamente os seguin-
tes requisitos:

a) estar o atleta em formação inscrito 
por ela na respectiva entidade regional de 
administração do desporto há, pelo menos, 
1 (um) ano;

b) comprovar que, efetivamente, o atle-
ta em formação está inscrito em competições 
oficiais;

c) garantir assistência educacional, psico-
lógica, médica e odontológica, assim como ali-
mentação, transporte e convivência familiar;

d) manter alojamento e instalações des-
portivas adequados, sobretudo em matéria 
de alimentação, higiene, segurança e salu-
bridade;

e) manter corpo de profissionais especia-
lizados em formação tecnicodesportiva;

f) ajustar o tempo destinado à efetiva 
atividade de formação do atleta, não superior 
a 4 (quatro) horas por dia, aos horários do 
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currículo escolar ou de curso profissionalizan-
te, além de propiciar-lhe a matrícula escolar, 
com exigência de frequência e satisfatório 
aproveitamento; 

g) ser a formação do atleta gratuita e às 
expensas da entidade de prática desportiva;

h) comprovar que participa anualmente de 
competições organizadas por entidade de adminis-
tração do desporto em, pelo menos, 2 (duas) ca-
tegorias da respectiva modalidade desportiva; e

i) garantir que o período de seleção não 
coincida com os horários escolares.

§ 3º A entidade nacional de administra-
ção do desporto certificará como entidade de 
prática desportiva formadora aquela que com-
provadamente preencha os requisitos estabe-
lecidos nesta Lei.

§ 5º A entidade de prática desportiva for-
madora fará jus a valor indenizatório se ficar 
impossibilitada de assinar o primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo por oposição 
do atleta, ou quando ele se vincular, sob qual-
quer forma, a outra entidade de prática des-
portiva, sem autorização expressa da entidade 
de prática desportiva formadora, atendidas as 
seguintes condições:

I – o atleta deverá estar regularmente 
registrado e não pode ter sido desligado da 
entidade de prática desportiva formadora;

II – a indenização será limitada ao mon-
tante correspondente a 200 (duzentas) vezes 
os gastos comprovadamente efetuados com a 
formação do atleta, especificados no contrato 
de que trata o § 4º deste artigo;

III – o pagamento do valor indenizatório 
somente poderá ser efetuado por outra entida-
de de prática desportiva e deverá ser efetivado 
diretamente à entidade de prática desportiva 
formadora no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da vinculação do atle-
ta à nova entidade de prática desportiva, para 
efeito de permitir novo registro em entidade de 
administração do desporto.

§ 6º O contrato de formação desportiva a 
que se refere o § 4º deste artigo deverá incluir 
obrigatoriamente:

I – identificação das partes e dos seus 
representantes legais; 

II – duração do contrato;
III – direitos e deveres das partes contra-

tantes, inclusive garantia de seguro de vida e 
de acidentes pessoais para cobrir as ativida-
des do atleta contratado; e

IV – especificação dos itens de gasto 
para fins de cálculo da indenização com a 
formação desportiva.

§ 7º A entidade de prática desportiva 
formadora e detentora do primeiro contrato 
especial de trabalho desportivo com o atle-
ta por ela profissionalizado terá o direito de 
preferência para a primeira renovação deste 
contrato, cujo prazo não poderá ser superior 
a 3 (três) anos, salvo se para equiparação de 
proposta de terceiro.

I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado);
IV – (revogado);
V – (revogado).
§ 8º Para assegurar seu direito de prefe-

rência, a entidade de prática desportiva forma-
dora, detentora do primeiro contrato especial 
de trabalho desportivo deverá apresentar, até 
45 (quarenta e cinco) dias antes do término do 
contrato em curso, proposta ao atleta, de cujo 
teor deverá ser cientificada a correspondente 
entidade regional de administração do desporto, 
indicando as novas condições contratuais e os 
salários ofertados, devendo o atleta apresentar 
resposta à entidade de prática desportiva forma-
dora, de cujo teor deverá ser notificada a referi-
da entidade de administração, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data do recebimento 
da proposta, sob pena de aceitação tácita.

§ 9º Na hipótese de outra entidade de 
prática desportiva resolver oferecer proposta 
mais vantajosa a atleta vinculado à entidade 
de prática desportiva que o formou, deve-se 
observar o seguinte:

I – a entidade proponente deverá apre-
sentar à entidade de prática desportiva forma-
dora proposta, fazendo dela constar todas as 
condições remuneratórias;

II – a entidade proponente deverá dar 
conhecimento da proposta à correspondente 
entidade regional de administração; e

III – a entidade de prática desportiva for-
madora poderá, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, a contar do recebimento da proposta, 
comunicar se exercerá o direito de preferência 
de que trata o § 7º, nas mesmas condições 
oferecidas.

§ 10º A entidade de administração do 
desporto deverá publicar o recebimento das 
propostas de que tratam os §§ 7º e 8º, no seus 
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meios oficiais de divulgação, no prazo de 5 (cin-
co) dias contados da data do recebimento.

§ 11º Caso a entidade de prática despor-
tiva formadora oferte as mesmas condições, 
e, ainda assim, o atleta se oponha à renova-
ção do primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, ela poderá exigir da nova entidade 
de prática desportiva contratante o valor inde-
nizatório correspondente a, no máximo, 200 
(duzentas) vezes o valor do salário mensal 
constante da proposta.

§ 12º A contratação do atleta em forma-
ção será feita diretamente pela entidade de 
prática desportiva formadora, sendo vedada 
a sua realização por meio de terceiros.

§ 13º A entidade de prática desportiva 
formadora deverá registrar o contrato de for-
mação desportiva do atleta em formação na 
entidade de administração da respectiva mo-
dalidade desportiva.”(NR)

“Art. 29-A. Sempre que ocorrer transfe-
rência nacional, definitiva ou temporária, de 
atleta profissional, até 5% (cinco por cento) 
do valor pago pela nova entidade de prática 
desportiva serão obrigatoriamente distribuídos 
entre as entidades de práticas desportivas 
que contribuíram para a formação do atleta, 
na proporção de:

I – 1% (um por cento) para cada ano de 
formação do atleta, dos 14 (quatorze) aos 17 
(dezessete) anos de idade, inclusive; e

II – 0,5% (meio por cento) para cada ano 
de formação, dos 18 (dezoito) aos 19 (deze-
nove) anos de idade, inclusive.

§ 1º Caberá à entidade de prática despor-
tiva cessionária do atleta reter, do valor a ser 
pago à entidade de prática desportiva cedente, 
5% (cinco por cento) do valor acordado para 
a transferência, distribuindo-os às entidades 
de prática desportiva que contribuíram para a 
formação do atleta.

§ 2º Como exceção à regra estabelecida 
no § 1º deste artigo, caso o atleta se desvincu-
le da entidade de prática desportiva de forma 
unilateral, mediante pagamento da cláusula 
indenizatória desportiva prevista no inciso I do 
art. 28 desta Lei, caberá à entidade de prática 
desportiva que recebeu a cláusula indenizatória 
desportiva distribuir 5% (cinco por cento) de tal 
montante às entidades de prática desportiva 
responsáveis pela formação do atleta.

§ 3º O percentual devido às entidades de 
prática desportiva formadoras do atleta deverá 

ser calculado sempre de acordo com certidão 
a ser fornecida pela entidade nacional de ad-
ministração do desporto, e os valores, distribu-
ídos proporcionalmente em até 30 (trinta) dias 
da efetiva transferência, cabendo-lhe exigir o 
cumprimento do que dispõe este parágrafo.”

“Art. 30.  ................................................
Parágrafo único. Não se aplica ao con-

trato especial de trabalho desportivo do atle-
ta profissional o disposto nos arts. 445 e 451 
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.”(NR)

“Art. 31. A entidade de prática desporti-
va empregadora que estiver com pagamento 
de salário de atleta profissional em atraso, no 
todo ou em parte, por período igual ou supe-
rior a 3 (três) meses, terá o contrato especial 
de trabalho desportivo daquele atleta rescin-
dido, ficando o atleta livre para se transferir 
para qualquer outra entidade de prática des-
portiva de mesma modalidade, nacional ou in-
ternacional, e exigir a cláusula compensatória 
desportiva e os haveres devidos.

§ 3º (Revogado).”(NR)
“Art. 34.  ................................................
I – registrar o contrato especial de traba-

lho desportivo do atleta profissional na entida-
de de administração da respectiva modalidade 
desportiva;”(NR)

“Art. 39. O atleta cedido temporariamente 
a outra entidade de prática desportiva que tiver 
os salários em atraso, no todo ou em parte, por 
mais de 2 (dois) meses, notificará a entidade 
de prática desportiva cedente para, querendo, 
purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias, 
não se aplicando, nesse caso, o disposto no 
caput do art. 31 desta Lei.

§ 1º O não pagamento ao atleta de salário e 
contribuições previstas em lei, por parte da entida-
de de prática desportiva cessionária, por 2 (dois) 
meses, implicará a rescisão do contrato de em-
préstimo e a incidência da cláusula compensatória 
desportiva nele prevista, a ser paga ao atleta pela 
entidade de prática desportiva cessionária.

§ 2º Ocorrendo a rescisão mencionada 
no § 1º deste artigo, o atleta deverá retornar 
à entidade de prática desportiva cedente para 
cumprir o antigo contrato especial de trabalho 
desportivo.”(NR)

“Art. 40.  ................................................
§ 2º O valor da cláusula indenizatória 

desportiva internacional originalmente pac-
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tuada entre o atleta e a entidade de prática 
desportiva cedente, independentemente do 
pagamento da cláusula indenizatória desportiva 
nacional, será devido a esta pela entidade de 
prática desportiva cessionária caso esta venha 
a concretizar transferência internacional do 
mesmo atleta, em prazo inferior a 3 (três) me-
ses, caracterizando o conluio com a entidade 
de prática desportiva estrangeira.”(NR)

“Art. 42. Pertence às entidades de prática 
desportiva o direito de arena, consistente na 
prerrogativa exclusiva de negociar, autorizar 
ou proibir a captação, a fixação, a emissão, a 
transmissão, a retransmissão ou a reprodução, 
por qualquer meio ou processo, de espetáculo 
desportivo de que participe.

§ 1o Salvo convenção coletiva de tra-
balho em contrário, 5% (cinco por cento) da 
receita proveniente da exploração de direitos 
desportivos audiovisuais serão repassados 
aos sindicatos de atletas profissionais, e estes 
distribuirão, em partes iguais, aos atletas pro-
fissionais participantes do espetáculo, como 
parcela de natureza civil.

§ 2º o disposto neste artigo não se apli-
ca à exibição de flagrantes de espetáculo ou 
evento desportivo para fins exclusivamente 
jornalísticos, desportivos ou educativos, res-
peitadas as seguintes condições:

I – a captação das imagens para a exi-
bição de flagrante de espetáculo ou evento 
desportivo se dará em locais reservados, nos 
estádios e ginásios, para não detentores de 
direitos ou, caso não disponíveis, mediante 
o fornecimento das imagens pelo detentor de 
direitos locais para a respectiva mídia;

II – a duração de todas as imagens do 
flagrante do espetáculo ou evento desportivo 
exibidas não poderá exceder 3% (três por cen-
to) do total do tempo de espetáculo ou evento, 
sendo limitada em qualquer circunstância a 90 
(noventa) segundos;

III – é proibida a associação das imagens 
exibidas com base neste artigo a qualquer for-
ma de patrocínio, propaganda ou promoção 
comercial.”(NR)

“Art. 45. As entidades de prática despor-
tiva são obrigadas a contratar seguro de vida 
e de acidentes pessoais, vinculado à ativida-
de desportiva, para os atletas profissionais, 
com o objetivo de cobrir os riscos a que eles 
estão sujeitos.

§ 1º A importância segurada deve garan-
tir ao atleta profissional, ou ao beneficiário por 
ele indicado no contrato de seguro, o direito a 
indenização mínima correspondente ao valor 
anual da remuneração pactuada.

§ 2º A entidade de prática desportiva é 
responsável pelas despesas médico-hospitala-
res e de medicamentos necessários ao resta-
belecimento do atleta enquanto a seguradora 
não fizer o pagamento da indenização a que 
se refere o § 1º deste artigo.”(NR)

“Art. 46. Ao estrangeiro atleta profissio-
nal de modalidade desportiva, referido no item 
V do art. 13 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, poderá ser concedido visto, obser-
vadas as exigências da legislação específica, 
por prazo não excedente a 5 (cinco) anos e 
correspondente à duração fixada no respec-
tivo contrato especial de trabalho desportivo, 
permitida uma única renovação.

§ 1º É vedada a participação de atleta de 
nacionalidade estrangeira como integrante de 
equipe de competição de entidade de prática 
desportiva nacional nos campeonatos oficiais 
quando o visto de trabalho temporário recair 
na hipótese do inciso III do art. 13 da Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980.

§ 2º A entidade de administração do des-
porto será obrigada a exigir da entidade de 
prática desportiva o comprovante do visto de 
trabalho do atleta de nacionalidade estrangeira 
fornecido pelo Ministério do Trabalho e Empre-
go, sob pena de cancelamento da inscrição 
desportiva.”(NR)

“Art. 46-A.  .............................................
I – elaborar suas demonstrações financei-

ras, separadamente por atividade econômica, 
de modo distinto das atividades recreativas e 
sociais, nos termos da lei e de acordo com os 
padrões e critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade, e, após terem 
sido submetidas a auditoria independente, 
providenciar sua publicação, até o último dia 
útil do mês de abril do ano subsequente, por 
período não inferior a 3 (três) meses, em sítio 
eletrônico próprio e da respectiva entidade de 
administração ou liga desportiva;

§ 2º  .......................................................
II – à nulidade de todos os atos pratica-

dos por seus dirigentes em nome da entidade, 
após a prática da infração, respeitado o direito 
de terceiros de boa-fé.”(NR)
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“Art. 50. A organização, o funcionamento 
e as atribuições da Justiça Desportiva, limita-
das ao processo e julgamento das infrações 
disciplinares e às competições desportivas, 
serão definidos nos Códigos de Justiça Des-
portiva, facultando-se às ligas constituir seus 
próprios órgãos judicantes desportivos, com 
atuação restrita às suas competições.”(NR)

“Art. 53. Junto ao Superior Tribunal de 
Justiça Desportiva, para julgamento envolven-
do competições interestaduais ou nacionais, 
e aos Tribunais de Justiça Desportiva, funcio-
narão tantas Comissões Disciplinares quantas 
se fizerem necessárias, compostas cada qual 
de 5 (cinco) membros que não pertençam aos 
referidos órgãos judicantes, mas sejam por 
estes escolhidos.

§ 4º O recurso ao qual se refere o § 3º 
deste artigo será recebido e processado com 
efeito suspensivo quando a penalidade exceder 
de 3 (três) partidas consecutivas ou 21 (vinte 
e um) dias.”(NR)

“Art. 55.  ................................................
IV – 1 (um) representante dos árbitros, 

indicado pela respectiva entidade de classe;
V – 2 (dois) representantes dos atletas, 

indicados pelas suas respectivas entidades 
sindicais.

§ 5º Os procuradores do Superior Tri-
bunal de Justiça Desportiva e dos Tribunais 
de Justiça Desportiva serão indicados pelas 
respectivas entidades de administração do 
desporto.”(NR)

“Art. 56. 
VII – 1/6 (um sexto) dos recursos des-

tinados ao Ministério dos Esportes a que se 
refere o inciso II do art. 6º desta Lei, calcula-
do após deduzida a fração prevista no § 2º do 
referido artigo;

VIII – outras fontes.
§ 2º Os recursos financeiros de que trata 

o inciso VII serão repassados à Confederação 
Brasileira de Clubes – CBC e destinados úni-
ca e exclusivamente para formação de atle-
tas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser 
observado o conjunto de normas aplicáveis à 
celebração de convênios pela União.

§ 3º Dos totais dos recursos correspon-
dentes ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à 
Confederação Brasileira de Clubes – CBC:

I – 10% (dez por cento) serão destinados 
ao desporto escolar, em programação definida 

conjuntamente com a Confederação Brasileira 
do Desporto Escolar – CBDE;

II – 5% (cinco por cento) serão destina-
dos ao desporto universitário, em programação 
definida conjuntamente com a Confederação 
Brasileira do Desporto Universitário – CBDU.

§ 4º Os recursos a que se referem os in-
cisos VI e VII serão exclusiva e integralmente 
aplicados em programas e projetos de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do desporto, 
de formação de recursos humanos, de pre-
paração técnica, manutenção e locomoção 
de atletas, bem como sua participação em 
eventos desportivos.

§ 5º Os recursos de que trata o § 4º serão 
disponibizados ao beneficiários no prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de ocor-
rência de cada sorteio, conforme disposto em 
regulamento.

§ 6º Dos programas e projetos referidos 
no § 4º será dada ciência ao Ministério da 
Educação e Ministério do Esporte.

§ 7º Cabe ao Tribunal de Contas da União 
fiscalizar a aplicação dos recursos repassa-
dos ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB, 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro – CPB e à 
Confederação Brasileira de Clubes – CBC em 
decorrência desta Lei.

§ 8º O Ministério do Esporte deverá acom-
panhar os programas e projetos referidos no § 
4º deste artigo e apresentar anualmente relató-
rio da aplicação dos recursos, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, 
sob pena de a entidade beneficiada não rece-
ber os recursos no ano subsequente.

§ 9º O relatório a que se refere o § 8º des-
te artigo será publicado no sítio do Ministério 
do Esporte na internet, do qual constarão:

I – os programas e projetos desenvolvi-
dos por entidade beneficiada;

II – os valores gastos;
III – os critérios de escolha de cada 

beneficiário e sua respectiva prestação de 
contas.”(NR)

“Art. 57. Constituirão recursos para a 
assistência social e educacional aos atletas 
profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em 
formação, os recolhidos:

I – diretamente para a Federação das 
Associações de Atletas Profissionais – FAAP, 
equivalentes a:

a) 0,5% (meio por cento) do valor corres-
pondente à parcela ou parcelas que compõem 
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o salário mensal, nos termos do contrato do 
atleta profissional pertencente ao Sistema Bra-
sileiro do Desporto, a ser pago pela entidade 
de prática desportiva contratante; e

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor 
correspondente às transferências nacionais e 
internacionais, a serem pagos pela entidade 
de prática desportiva cedente; e

II – diretamente para a Federação Na-
cional dos Atletas Profissionais de Futebol – 
FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos 
por cento) do valor correspondente às trans-
ferências nacionais e internacionais de atletas 
da modalidade de futebol, a serem pagos pela 
entidade de prática desportiva cedente.

III – (revogado);
IV – (revogado).
§ 1º A entidade responsável pelo regis-

tro de transferências de atleta profissional 
de entidade de prática desportiva para outra 
deverá exigir, por ocasião de sua efetivação, 
além dos documentos necessários, o com-
provante do recolhimento dos valores fixados 
neste artigo.

§ 2º Os recursos de que trata este artigo 
serão integralmente aplicados em conformida-
de com programa de assistência social e edu-
cacional, previamente aprovado pelas entida-
des de que tratam os incisos I e II deste artigo, 
nos termos dos seus estatutos.”(NR)

“Art. 84. 
§ 1º O período de convocação será defi-

nido pela entidade nacional de administração 
da respectiva modalidade desportiva, cabendo 
a esta ou aos Comitês Olímpico ou Paraolím-
pico Brasileiros fazer a devida comunicação e 
solicitar ao Ministério do Esporte a competen-
te liberação do afastamento do atleta, árbitro 
e assistente, cabendo ao referido Ministério 
comunicar a ocorrência ao órgão de origem 
do servidor ou militar.”(NR)

“Art. 87-A. O direito ao uso da imagem 
do atleta pode ser por ele cedido ou explorado, 
mediante ajuste contratual de natureza civil e 
com fixação de direitos, deveres e condições 
inconfundíveis com o contrato especial de tra-
balho desportivo.”

“Art. 88. Os árbitros e auxiliares de arbi-
tragem poderão constituir entidades nacionais, 
estaduais e do Distrito Federal, por modalidade 
desportiva ou grupo de modalidades, objetivan-
do o recrutamento, a formação e a prestação 

de serviços às entidades de administração do 
desporto.”(NR)

“Art. 90-C. As partes interessadas pode-
rão valer-se da arbitragem para dirimir litígios 
relativos a direitos patrimoniais disponíveis, 
vedada a apreciação de matéria referente à 
disciplina e à competição desportiva.

Parágrafo único. A arbitragem deverá es-
tar prevista em acordo ou convenção coletiva 
de trabalho e só poderá ser instituída após a 
concordância expressa de ambas as partes, 
mediante cláusula compromissória ou com-
promisso arbitral.”

“Art. 90-D. Os atletas profissionais pode-
rão ser representados em juízo por suas entida-
des sindicais em ações relativas aos contratos 
especiais de trabalho desportivo mantidos com 
as entidades de prática desportiva.”

“Art. 90-E. Todo ex-atleta que tenha exer-
cido a profissão durante, no mínimo, 3 (três) 
anos consecutivos, ou 5 (cinco) anos alterna-
dos, será considerado, para efeito de traba-
lho, monitor na respectiva modalidade des-
portiva.”

“Art. 90-F. O disposto no § 4º do art. 28, 
quando houver vínculo empregatício, aplica-
se aos integrantes da comissão técnica e da 
área de saúde.”

“Art. 90-G. Os atos judiciais executórios 
de natureza constritiva não poderão inviabilizar 
o funcionamento das entidades desportivas.”

“Art. 91. Até a edição dos respectivos 
Códigos de Justiça Desportiva, continua em 
vigor o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, 
observado o disposto nesta Lei.”(NR)

“Art. 94. Os arts. 27, 27-A, 28, 29, 29-A, 
30, 39, 43, 45 e o § 1º do art. 41 desta Lei se-
rão obrigatórios exclusivamente para atletas 
e entidades de prática profissional da modali-
dade de futebol.”(NR)

Art. 2º O Poder Executivo publicará no Diário Ofi-
cial da União texto consolidado da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Ficam revogados o art. 5º, o inciso II do 
art. 18, o § 3º do art. 31 e o art. 33 da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998, e a Lei nº 6.354, de 2 de se-
tembro de 1976.

Sala das Sessões, em 2 de março de 2010. – 
Deputado José Rocha, Relator.
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 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 
Deputados que a aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

APROVADA.

A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-

DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, na votação anterior, votei com o partido.

A SRA. DALVA FIGUEIREDO (PT-AP. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, na 
votação anterior, votei com o partido.

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS-DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
votação anterior, votei com o partido.

O SR. REGINALDO LOPES (PT-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
de acordo com a orientação do partido.

O SR. JOSÉ CARLOS VIEIRA (PR-SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o partido.

O SR. LEANDRO VILELA (PMDB-GO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o PMDB.

 
VII – ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Compa-
recem mais à sessão os Srs.:

RORAIMA

Francisco Rodrigues DEM 
Luciano Castro PR 
Neudo Campos PP 
Total de Roraima: 3

AMAPÁ

Dalva Figueiredo PT 
Evandro Milhomen PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Fátima Pelaes PMDB Pmdb Ptc
Total de Amapá: 3

PARÁ

Bel Mesquita PMDB Pmdb Ptc
Nilson Pinto PSDB 
Vic Pires Franco DEM 
Wladimir Costa PMDB Pmdb Ptc
Total de Pará: 4

AMAZONAS

Francisco Praciano PT 

Rebecca Garcia PP 
Silas Câmara PSC 
Total de Amazonas: 3

RONDÔNIA

Ernandes Amorim PTB 
Lindomar Garçon PV 
Moreira Mendes PPS 
Total de Rondônia: 3

ACRE

Henrique Afonso PV 
Perpétua Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Sergio Petecão PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Acre: 3

TOCANTINS

Laurez Moreira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Osvaldo Reis PMDB Pmdb Ptc
Total de Tocantins: 2

MARANHÃO

Davi Alves Silva Júnior PR 
Flávio Dino PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Pedro Novais PMDB Pmdb Ptc
Professor Setimo PMDB Pmdb Ptc
Washington Luiz PT 
Total de Maranhão: 5

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB Pmdb Ptc
Ciro Gomes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Gorete Pereira PR 
Manoel Salviano PSDB 
Marcelo Teixeira PR 
Paulo Henrique Lustosa PMDB Pmdb Ptc
Vicente Arruda PR 
Total de Ceará: 7

PIAUÍ

Ciro Nogueira PP 
Elizeu Aguiar PTB 
Osmar Júnior PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Paes Landim PTB 
Total de Piauí: 4

RIO GRANDE DO NORTE

Fátima Bezerra PT 
Henrique Eduardo Alves PMDB Pmdb Ptc
Sandra Rosado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Rio Grande do Norte: 3
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PARAÍBA

Manoel Junior PMDB Pmdb Ptc
Wilson Santiago PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraíba: 2

PERNAMBUCO

Armando Monteiro PTB 
José Chaves PTB 
Maurício Rands PT 
Raul Jungmann PPS 
Total de Pernambuco: 4

ALAGOAS

Augusto Farias PTB 
Givaldo Carimbão PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Joaquim Beltrão PMDB Pmdb Ptc
Maurício Quintella Lessa PR 
Olavo Calheiros PMDB Pmdb Ptc
Total de Alagoas: 5

SERGIPE

Albano Franco PSDB 
Eduardo Amorim PSC 
Jackson Barreto PMDB Pmdb Ptc
Mendonça Prado DEM 
Valadares Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Sergipe: 5

BAHIA

Claudio Cajado DEM 
Edigar Mão Branca PV 
Fábio Souto DEM 
Jairo Carneiro PP 
Jorge Khoury DEM 
José Rocha PR 
Lídice da Mata PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Bassuma PV 
Maurício Trindade PR 
Roberto Britto PP 
Severiano Alves PMDB Pmdb Ptc
Tonha Magalhães PR 
Zezéu Ribeiro PT 
Total de Bahia: 13

MINAS GERAIS

Aelton Freitas PR 
Antônio Roberto PV 
Bonifácio de Andrada PSDB 
Carlos Willian PTC Pmdb Ptc
Geraldo Thadeu PPS 
José Fernando Aparecido de Oliveira PV 
Leonardo Monteiro PT 

Leonardo Quintão PMDB Pmdb Ptc
Márcio Reinaldo Moreira PP 
Marcos Lima PMDB Pmdb Ptc
Maria Lúcia Cardoso PMDB Pmdb Ptc
Narcio Rodrigues PSDB 
Rafael Guerra PSDB 
Reginaldo Lopes PT 
Vitor Penido DEM 
Total de Minas Gerais: 15

ESPÍRITO SANTO

Iriny Lopes PT 
Luiz Paulo Vellozo Lucas PSDB 
Rose de Freitas PMDB Pmdb Ptc
Total de Espírito Santo: 3

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PMDB Pmdb Ptc
Andreia Zito PSDB 
Bernardo Ariston PMDB Pmdb Ptc
Fernando Gabeira PV 
Filipe Pereira PSC 
Geraldo Pudim PR 
Leandro Sampaio PPS 
Marina Maggessi PPS 
Neilton Mulim PR 
Paulo Rattes PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Maia DEM 
Vinicius Carvalho PTdoB 
Total de Rio de Janeiro: 12

SÃO PAULO

Antonio Bulhões PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Antonio Carlos Pannunzio PSDB 
Antonio Palocci PT 
Arnaldo Jardim PPS 
Arnaldo Madeira PSDB 
Bispo Gê Tenuta DEM 
Dimas Ramalho PPS 
Dr. Nechar PP 
Duarte Nogueira PSDB 
Eleuses Paiva DEM 
João Paulo Cunha PT 
Jorginho Maluly DEM 
José C Stangarlini PSDB 
José Eduardo Cardozo PT 
Márcio França PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Milton Monti PR 
Ricardo Berzoini PT 
Valdemar Costa Neto PR 
William Woo PPS 
Total de São Paulo: 19
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MATO GROSSO

Homero Pereira PR 
Pedro Henry PP 
Valtenir Pereira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Mato Grosso: 3

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS 
Laerte Bessa PSC 
Magela PT 
Rodovalho DEM 
Total de Distrito Federal: 4

GOIÁS

Carlos Alberto Leréia PSDB 
Íris de Araújo PMDB Pmdb Ptc
Leandro Vilela PMDB Pmdb Ptc
Luiz Bittencourt PMDB Pmdb Ptc
Roberto Balestra PP 
Ronaldo Caiado DEM 
Total de Goiás: 6

MATO GROSSO DO SUL

Antonio Cruz PP 
Vander Loubet PT 
Total de Mato Grosso do Sul: 2

PARANÁ

Alex Canziani PTB 
Andre Vargas PT 
Cezar Silvestri PPS 
Total de Paraná: 3

SANTA CATARINA

Angela Amin PP 
Gervásio Silva PSDB 
João Matos PMDB Pmdb Ptc
João Pizzolatti PP 
Nelson Goetten PR 
Total de Santa Catarina: 5

RIO GRANDE DO SUL

Darcísio Perondi PMDB Pmdb Ptc
José Otávio Germano PP 
Luis Carlos Heinze PP 
Paulo Pimenta PT 
Professor Ruy Pauletti PSDB 
Total de Rio Grande do Sul: 5

DEIXAM DE COMPARECER À SESSÃO 
OS SRS.:

RORAIMA

Angela Portela PT 
Maria Helena PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Roraima: 2

PARÁ

Asdrubal Bentes PMDB Pmdb Ptc
Jader Barbalho PMDB Pmdb Ptc
Zé Geraldo PT 
Total de Pará: 3

AMAZONAS

Sabino Castelo Branco PTB 
Total de Amazonas: 1

ACRE

Fernando Melo PT 
Flaviano Melo PMDB Pmdb Ptc
Total de Acre: 2

TOCANTINS

Eduardo Gomes PSDB 
Total de Tocantins: 1

MARANHÃO

Bene Camacho PTB 
Carlos Brandão PSDB 
Nice Lobão DEM 
Pinto Itamaraty PSDB 
Ribamar Alves PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Roberto Rocha PSDB 
Zé Vieira PR 
Total de Maranhão: 7

CEARÁ

Eunício Oliveira PMDB Pmdb Ptc
Pastor Pedro Ribeiro PR 
Total de Ceará: 2

PARAÍBA

Vital do Rêgo Filho PMDB Pmdb Ptc
Wellington Roberto PR 
Wilson Braga PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraíba: 3

PERNAMBUCO

Charles Lucena PTB 
Total de Pernambuco: 1

BAHIA

Alice Portugal PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
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Edson Duarte PV 
Emiliano José PT 
Fernando de Fabinho DEM 
Marcelo Guimarães Filho PMDB Pmdb Ptc
Total de Bahia: 5

MINAS GERAIS

Ciro Pedrosa PV 
Jaime Martins PR 
Mauro Lopes PMDB Pmdb Ptc
Paulo Abi-Ackel PSDB 
Paulo Piau PMDB Pmdb Ptc
Virgílio Guimarães PT 
Total de Minas Gerais: 6

ESPÍRITO SANTO

Camilo Cola PMDB Pmdb Ptc
Total de Espírito Santo: 1

RIO DE JANEIRO

Brizola Neto PDT 
Rogerio Lisboa DEM 
Total de Rio de Janeiro: 2

SÃO PAULO

Abelardo Camarinha PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Aldo Rebelo PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Aline Corrêa PP 
Arlindo Chinaglia PT 
Celso Russomanno PP 
Dr. Talmir PV 
Jefferson Campos PSB Psb PCdoB Pmn Prb
José Mentor PT 
Julio Semeghini PSDB 
Milton Vieira DEM 
Paulo Maluf PP 
Paulo Pereira da Silva PDT 
Renato Amary PSDB 
Roberto Alves PTB 
Vadão Gomes PP 
Total de São Paulo: 15

 
MATO GROSSO

Carlos Bezerra PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso: 1

 
GOIÁS

João Campos PSDB 
Sandro Mabel PR 
Total de Goiás: 2

MATO GROSSO DO SUL

Waldemir Moka PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso do Sul: 1

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM 
Affonso Camargo PSDB 
Andre Zacharow PMDB Pmdb Ptc
Angelo Vanhoni PT 
Dr. Rosinha PT 
Marcelo Almeida PMDB Pmdb Ptc
Moacir Micheletto PMDB Pmdb Ptc
Osmar Serraglio PMDB Pmdb Ptc
Ratinho Junior PSC 
Total de Paraná: 9

SANTA CATARINA

Paulo Bornhausen DEM 
Valdir Colatto PMDB Pmdb Ptc
Total de Santa Catarina: 2

RIO GRANDE DO SUL

Henrique Fontana PT 
Maria do Rosário PT 
Renato Molling PP 
Sérgio Moraes PTB 
Vieira da Cunha PDT 
Total de Rio Grande do Sul: 5

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Encerro 
a sessão, convocando para hoje, terça-feira, dia 2 de 
março, às 20h, sessão extraordinária da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
N° 446, DE 2009 

(Do Senado Federal)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 446, 
de 2009, que institui o piso salarial para 
os servidores policiais; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela admissibilidade da PEC 
300/08, apensada (Relator: Dep. Mendonça 
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Prado); e da Comissão Especial constituída 
para apreciar a PEC 300/08, apensada, pela 
admissibilidade das emendas de nºs 1 a 5 
apresentadas na Comissão e, no mérito, 
pela aprovação da mesma, pela aprova-
ção parcial das emendas de nºs 1 a 4, com 
substitutivo, e pela rejeição da emenda de 
nº 5 (Relator: Dep. Major Fábio). 

Tendo apensadas as PECs nºs 300/08, 
340/09, 356/09, 414/09 e 425/09. 

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 471-B, DE 2005 

(Do Sr. João Campos e Outros)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 
2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º 
do artigo 236 da Constituição Federal; ten-
do parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade 
(Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão 
Especial pela aprovação desta, com subs-
titutivo (Relator: Dep. João Matos). 

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 30-B, DE 2007 

(Do Sra. Angela Portela e Outros)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 30-B, de 
2007, que dá nova redação ao inciso XVIII 
do art. 7º da Constituição Federal, amplian-
do para 180 (cento e oitenta) dias a licença 
à gestante; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela admissibilidade, com emenda (Relato-
ra: Dep. Maria do Rosário); e da Comissão 
Especial pela aprovação, com substitutivo, 
e pela rejeição das emendas de nºs 1 e 2/09 
(Relatora: Dep. Rita Camata). 

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 48 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. 
DEPUTADO PAES LANDIM NO PERÍODO 
DESTINADO AO PEQUENO EXPEDIENTE 
DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS Nº 11, REALIZADA EM 11 DE 
FEVEREIRO DE 2010 – RETIRADO PELO 
ORADOR PARA REVISÃO.

O SR. PAES LANDIM (PTB-PI.) – Sr. Presiden-
te, ontem, por ocasião dos 30 anos do PT, ouvimos o 
sereno e equilibrado discurso de seu ex-Presidente, 
Deputado Ricardo Berzoini, que nos deu uma lição de 
como a experiência de líder sindical ajuda o diálogo 
político e a tolerância com as ideias alheias.

O Presidente Berzoini mostrou isso, firme nas 
suas posições, no comando do Partido dos Trabalha-
dores, que nem sempre converge com as pessoas e 
lideranças parlamentares com que ele dialogou na 
condição de Presidente do partido. Ao mesmo tem-
po, mostrou ser um homem tolerante, que sabe ou-
vir e respeitar as posturas dos que pensam de forma 
contrária.

Também não podemos deixar de ressaltar que, à 
frente dos Ministérios da Previdência Social e do Traba-
lho e Emprego, Berzoini foi sempre aberto ao diálogo, 
atencioso com os Parlamentares, independentemente 
de suas siglas partidárias. Muito mais atencioso do que 
alguns Ministros que, talvez por falta de experiência 
parlamentar, embora indicados pelo partido, mas sem 
a tradição e a militância de Berzoini, não recebem os 
Deputados ou os recebem com reticências. 

Fomos brindados ontem, também, pelo jornal O 
Globo, ao ensejo do aniversário do PT, com a entre-
vista do Ministro Gilberto Carvalho, homem público 
exemplar, de vida incomum, pelo seu desprendimento, 
por sua fé religiosa e pela sua dedicação aos princípios 
cristãos. Por isso mesmo tem grande afinidade com 
o Presidente Lula. Possivelmente em razão da sua 
postura bíblica, religiosa, de dedicação aos desam-
parados, aos desabrigados da vida, pois que durante 
10 anos trabalhou por vontade própria, por opção de 
vida em favelas das mais pobres para ajudar os mais 
necessitados. Deve ser essa, aliás, a grande ligação 
da sua postura espiritual com a trajetória sindical e 
política do Presidente Lula.

Sua entrevista foi altamente equilibrada e serena 
e mostrou como é importante ter ao lado do Presidente 
da República, que tem uma agenda nacional e inter-
nacional atribulada, uma pessoa com a serenidade e 
o equilíbrio de Gilberto Carvalho. Sua sinceridade de 
reconhecer que o próprio Partido dos Trabalhadores 
também adotou vícios de outros partidos políticos – 
vícios esses mais resultantes de uma cultura política, 
de um sistema errático, como é o caso do sistema pro-
porcional – é própria de uma pessoa sincera, decente 
e religiosa. É uma pena que este País não adote o 
sistema misto na representação parlamentar.

O equilíbrio de Gilberto Carvalho, a serenidade 
de sua entrevista concedida ontem ao jornal O Globo 
são uma prova de que ao lado do Presidente da Re-
pública encontra-se um homem de têmpera, de pos-
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tura moral, ética, religiosa. Isso é muito bom para o 
Presidente Lula. Mas, sobretudo, ter Gilberto Carvalho 
ao lado do magistrado supremo do País é muito bom 
para o Brasil.

Muito obrigado.

Discurso proferido pelo Sr. Deputado 
Paes Landim no período destinado ao grande 
expediente da sessão ordinária da Câmara dos 
Deputados nº 14, realizada em 23 de fevereiro 
de 2010 – Retirado pelo orador para revisão:

O SR. PAES LANDIM (PTB-PI. Pela ordem.) – 
Sr. Presidente, o jornal Folha de S.Paulo de hoje traz 
uma entrevista com essa grande figura humana que 
é o Ministro Fernando Gonçalves, que foi Relator do 
caso do Governador Arruda.

A serenidade, o equilíbrio e a grandeza desse juiz 
mostram mais uma vez, meu caro Deputado Miro Tei-
xeira, a injustiça desta Casa em não ter ainda aprovado 
os 75 anos de idade para aposentadoria compulsória 
dos Ministros dos tribunais superiores. S.Exa., em abril, 
deixará o STJ. É um homem que mostra equilíbrio, sa-
bedoria e grandeza humana inigualáveis.

Perguntado pela jornalista Eliane Cantanhêde a 
respeito da prisão, diz o Ministro: “Não fiz da minha 
cabeça, da minha vontade, foi um pedido do Procura-
dor-Geral da República”. Esclarece que dada a dimen-
são dos fatos não havia como deixar de atendê-lo. À 
pergunta “O senhor foi implacável?”, responde: “Fiz 
a contragosto, não por prazer. Apesar de a imprensa 
gostar da decisão de prender, nunca fui de mandar 

prender”. Por fim, depois de mais algumas perguntas e 
respostas, vem a pergunta: “A prisão preventiva de um 
governador aproxima o Judiciário da opinião pública?” 
Responde Fernando Gonçalves: “Não pensei nisso. 
Só fiz o meu papel, cumpri o meu dever. Eu não pos-
so deixar a opinião pública me induzir contra a minha 
consciência. Não à prisão por clamor popular!”.

Sr. Presidente, é uma lástima que um homem 
desse nível e dessa envergadura, com tamanha matu-
ridade intelectual, um paradigma moral para qualquer 
Ministro, como é Fernando Gonçalves, aposente-se 
agora, compulsoriamente, aos 70 anos de idade. 

Mais uma vez, é importante esta Casa refletir so-
bre a proposta de emenda à Constituição já aprovada 
no Senado Federal que aumenta para 75 anos a idade 
para aposentadoria compulsória.

Além disso, com a crise previdenciária que o 
País vive, com o problema de ajuste previdenciário 
que temos, seria importante aumentar a idade para 
aposentadoria das pessoas, pelo menos voluntaria-
mente, para os 75 anos de idade.

Fernando Gonçalves vai deixar, Sr. Presidente, 
uma lacuna no Superior Tribunal de Justiça. Mas que 
sigam seu exemplo de homem sensato, sereno e, so-
bretudo, de homem muito consciente da sua função 
de magistrado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

ÀS 20 HORAS COMPARECEM À CASA 
OS SRS.:

Ata da 23ª Sessão, Extraordinária, 
Noturna, em 2 de março de 2010

Presidência do Sr. Michel Temer, Presidente

Michel Temer
Marco Maia
Antonio Carlos Magalhães Neto
Rafael Guerra
Inocêncio Oliveira
Odair Cunha
Nelson Marquezelli
Marcelo Ortiz
Giovanni Queiroz
Leandro Sampaio
Manoel Junior
 Partido Bloco

RORAIMA

Edio Lopes PMDB Pmdb Ptc

Francisco Rodrigues DEM
Luciano Castro PR
Marcio Junqueira DEM
Maria Helena PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Neudo Campos PP
Urzeni Rocha PSDB
Presentes Roraima: 7

AMAPÁ

Antonio Feijão PTC Pmdb Ptc
Evandro Milhomen PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Fátima Pelaes PMDB Pmdb Ptc
Janete Capiberibe PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Jurandil Juarez PMDB Pmdb Ptc
Lucenira Pimentel PR
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Sebastião Bala Rocha PDT
Presentes Amapá: 7

PARÁ

Bel Mesquita PMDB Pmdb Ptc
Beto Faro PT
Elcione Barbalho PMDB Pmdb Ptc
Gerson Peres PP
Lira Maia DEM
Lúcio Vale PR
Nilson Pinto PSDB
Paulo Rocha PT
Vic Pires Franco DEM
Wandenkolk Gonçalves PSDB
Wladimir Costa PMDB Pmdb Ptc
Zenaldo Coutinho PSDB
Zequinha Marinho PSC
Presentes Pará: 13

AMAZONAS

Átila Lins PMDB Pmdb Ptc
Francisco Praciano PT
Lupércio Ramos PMDB Pmdb Ptc
Marcelo Serafim PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Rebecca Garcia PP
Silas Câmara PSC
Vanessa Grazziotin PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Presentes Amazonas: 7

RONDÔNIA

Anselmo de Jesus PT
Eduardo Valverde PT
Ernandes Amorim PTB
Lindomar Garçon PV
Marinha Raupp PMDB Pmdb Ptc
Mauro Nazif PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Moreira Mendes PPS
Natan Donadon PMDB Pmdb Ptc
Presentes Rondônia: 8

ACRE

Flaviano Melo PMDB Pmdb Ptc
Gladson Cameli PP
Henrique Afonso PV
Ilderlei Cordeiro PPS
Nilson Mourão PT
Perpétua Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Sergio Petecão PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Presentes Acre: 7

TOCANTINS

João Oliveira DEM

Laurez Moreira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Lázaro Botelho PP
Moises Avelino PMDB Pmdb Ptc
NIlmar Ruiz PR
Osvaldo Reis PMDB Pmdb Ptc
Vicentinho Alves PR
Presentes Tocantins: 7

MARANHÃO

Cleber Verde PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Clóvis Fecury DEM
Davi Alves Silva Júnior PR
Domingos Dutra PT
Flávio Dino PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Julião Amin PDT
Pedro Fernandes PTB
Pedro Novais PMDB Pmdb Ptc
Professor Setimo PMDB Pmdb Ptc
Sarney Filho PV
Washington Luiz PT
Presentes Maranhão: 11

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB Pmdb Ptc
Ariosto Holanda PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Arnon Bezerra PTB
Chico Lopes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Ciro Gomes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Eudes Xavier PT
Eugênio Rabelo PP
Flávio Bezerra PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Gorete Pereira PR
José Airton Cirilo PT
José Guimarães PT
José Linhares PP
Leo Alcântara PR
Manoel Salviano PSDB
Marcelo Teixeira PR
Mauro Benevides PMDB Pmdb Ptc
Paulo Henrique Lustosa PMDB Pmdb Ptc
Raimundo Gomes de Matos PSDB
Vicente Arruda PR
Zé Gerardo PMDB Pmdb Ptc
Presentes Ceará: 20

PIAUÍ

Átila Lira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Ciro Nogueira PP
Elizeu Aguiar PTB
José Maia Filho DEM
Júlio Cesar DEM
Marcelo Castro PMDB Pmdb Ptc
Nazareno Fonteles PT
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Osmar Júnior PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Paes Landim PTB
Themístocles Sampaio PMDB Pmdb Ptc
Presentes Piauí: 10

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM
Fábio Faria PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Fátima Bezerra PT
Felipe Maia DEM
Henrique Eduardo Alves PMDB Pmdb Ptc
João Maia PR
Rogério Marinho PSDB
Sandra Rosado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Presentes Rio Grande do Norte: 8

PARAÍBA

Armando Abílio PTB
Damião Feliciano PDT
Efraim Filho DEM
Luiz Couto PT
Major Fábio DEM
Marcondes Gadelha PSC
Rômulo Gouveia PSDB
Wellington Roberto PR
Wilson Santiago PMDB Pmdb Ptc
Presentes Paraíba: 9

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
André de Paula DEM
Armando Monteiro PTB
Bruno Araújo PSDB
Bruno Rodrigues PSDB
Carlos Eduardo Cadoca PSC
Edgar Moury PMDB Pmdb Ptc
Eduardo da Fonte PP
Fernando Coelho Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Fernando Ferro PT
Fernando Nascimento PT
Gonzaga Patriota PSB Psb PCdoB Pmn Prb
José Chaves PTB
José Mendonça Bezerra DEM
Marcos Antonio PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Maurício Rands PT
Paulo Rubem Santiago PDT
Pedro Eugênio PT
Raul Henry PMDB Pmdb Ptc
Raul Jungmann PPS
Roberto Magalhães DEM
Silvio Costa PTB
Wolney Queiroz PDT
Presentes Pernambuco: 23

ALAGOAS

Antonio Carlos Chamariz PTB
Augusto Farias PTB
Benedito de Lira PP
Carlos Alberto Canuto PSC
Francisco Tenorio PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Givaldo Carimbão PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Joaquim Beltrão PMDB Pmdb Ptc
Maurício Quintella Lessa PR
Olavo Calheiros PMDB Pmdb Ptc
Presentes Alagoas: 9

SERGIPE

Albano Franco PSDB
Eduardo Amorim PSC
Iran Barbosa PT
Jackson Barreto PMDB Pmdb Ptc
Jerônimo Reis DEM
José Carlos Machado DEM
Mendonça Prado DEM
Valadares Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Presentes Sergipe: 8

BAHIA

Claudio Cajado DEM
Colbert Martins PMDB Pmdb Ptc
Daniel Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Edigar Mão Branca PV
Emiliano José PT
Fábio Souto DEM
Félix Mendonça DEM
Geraldo Simões PT
Jairo Carneiro PP
João Almeida PSDB
João Carlos Bacelar PR
Jorge Khoury DEM
José Carlos Aleluia DEM
José Carlos Araújo PDT
José Rocha PR
Joseph Bandeira PT
Jutahy Junior PSDB
Lídice da Mata PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Alberto PT
Luiz Bassuma PV
Luiz Carreira DEM
Márcio Marinho PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcos Medrado PDT
Mário Negromonte PP
Maurício Trindade PR
Milton Barbosa PSC
Paulo Magalhães DEM
Roberto Britto PP
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Sérgio Barradas Carneiro PT
Severiano Alves PMDB Pmdb Ptc
Tonha Magalhães PR
Uldurico Pinto PHS
Veloso PMDB Pmdb Ptc
Zezéu Ribeiro PT
Presentes Bahia: 34

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT
Aelton Freitas PR
Alexandre Silveira PPS
Antônio Andrade PMDB Pmdb Ptc
Antônio Roberto PV
Aracely de Paula PR
Bilac Pinto PR
Bonifácio de Andrada PSDB
Carlos Melles DEM
Carlos Willian PTC Pmdb Ptc
Edmar Moreira PR
Eduardo Barbosa PSDB
Elismar Prado PT
Fábio Ramalho PV
George Hilton PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Geraldo Thadeu PPS
Gilmar Machado PT
Humberto Souto PPS
Jairo Ataide DEM
Jô Moraes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
João Bittar DEM
João Magalhães PMDB Pmdb Ptc
José Fernando Aparecido de OlivPV
José Santana de Vasconcellos PR
Júlio Delgado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Lael Varella DEM
Leonardo Monteiro PT
Leonardo Quintão PMDB Pmdb Ptc
Lincoln Portela PR
Luiz Fernando Faria PP
Márcio Reinaldo Moreira PP
Marcos Lima PMDB Pmdb Ptc
Marcos Montes DEM
Maria Lúcia Cardoso PMDB Pmdb Ptc
Mário de Oliveira PSC
Mário Heringer PDT
Miguel Corrêa PT
Miguel Martini PHS
Narcio Rodrigues PSDB
Paulo Delgado PT
Reginaldo Lopes PT
Rodrigo de Castro PSDB
Saraiva Felipe PMDB Pmdb Ptc
Silas Brasileiro PMDB Pmdb Ptc

Vitor Penido DEM
Presentes Minas Gerais: 45

ESPÍRITO SANTO

Capitão Assumção PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Iriny Lopes PT
Jurandy Loureiro PSC
Lelo Coimbra PMDB Pmdb Ptc
Luiz Paulo Vellozo Lucas PSDB
Manato PDT
Rita Camata PSDB
Rose de Freitas PMDB Pmdb Ptc
Sueli Vidigal PDT
Presentes Espírito Santo: 9

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PMDB Pmdb Ptc
Andreia Zito PSDB
Antonio Carlos Biscaia PT
Arnaldo Vianna PDT
Arolde de Oliveira DEM
Bernardo Ariston PMDB Pmdb Ptc
Carlos Santana PT
Chico Alencar PSOL
Chico DAngelo PT
Cida Diogo PT
Deley PSC
Dr. Adilson Soares PR
Dr. Paulo César PR
Edmilson Valentim PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Edson Ezequiel PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Cunha PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Lopes PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Felipe Bornier PHS
Fernando Gabeira PV
Fernando Gonçalves PTB
Fernando Lopes PMDB Pmdb Ptc
Filipe Pereira PSC
Geraldo Pudim PR
Glauber Braga PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Hugo Leal PSC
Indio da Costa DEM
Jair Bolsonaro PP
Léo Vivas PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Sérgio PT
Marcelo Itagiba PSDB
Marina Maggessi PPS
Miro Teixeira PDT
Neilton Mulim PR
Nelson Bornier PMDB Pmdb Ptc
Otavio Leite PSDB
Paulo Rattes PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Maia DEM
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Silvio Lopes PSDB
Simão Sessim PP
Solange Almeida PMDB Pmdb Ptc
Solange Amaral DEM
Suely PR
Vinicius Carvalho PTdoB
Presentes Rio de Janeiro: 43

SÃO PAULO

Aline Corrêa PP
Antonio Bulhões PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB
Antonio Carlos Pannunzio PSDB
Antonio Palocci PT
Arlindo Chinaglia PT
Arnaldo Faria de Sá PTB
Arnaldo Jardim PPS
Arnaldo Madeira PSDB
Beto Mansur PP
Bispo Gê Tenuta DEM
Cândido Vaccarezza PT
Carlos Sampaio PSDB
Carlos Zarattini PT
Devanir Ribeiro PT
Dimas Ramalho PPS
Dr. Nechar PP
Dr. Ubiali PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Duarte Nogueira PSDB
Edson Aparecido PSDB
Eleuses Paiva DEM
Emanuel Fernandes PSDB
Fernando Chiarelli PDT
Fernando Chucre PSDB
Francisco Rossi PMDB Pmdb Ptc
Guilherme Campos DEM
Ivan Valente PSOL
Janete Rocha Pietá PT
Jilmar Tatto PT
João Dado PDT
João Paulo Cunha PT
Jorginho Maluly DEM
José Aníbal PSDB
José C Stangarlini PSDB
José Eduardo Cardozo PT
José Genoíno PT
José Paulo Tóffano PV
Lobbe Neto PSDB
Luciana Costa PR
Luiza Erundina PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Márcio França PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Milton Monti PR
Paes de Lira PTC Pmdb Ptc
Paulo Teixeira PT

Regis de Oliveira PSC
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Tripoli PSDB
Roberto Santiago PV
Silvio Torres PSDB
Valdemar Costa Neto PR
Vanderlei Macris PSDB
Vicentinho PT
Walter Ihoshi DEM
William Woo PPS
Presentes São Paulo: 54

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT
Eliene Lima PP
Homero Pereira PR
Pedro Henry PP
Thelma de Oliveira PSDB
Valtenir Pereira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Wellington Fagundes PR
Presentes Mato Grosso: 7

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS
Jofran Frejat PR
Laerte Bessa PSC
Magela PT
Osório Adriano DEM
Rodovalho DEM
Rodrigo Rollemberg PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Tadeu Filippelli PMDB Pmdb Ptc
Presentes Distrito Federal: 8

 
GOIÁS

Carlos Alberto Leréia PSDB
Íris de Araújo PMDB Pmdb Ptc
Jovair Arantes PTB
Leandro Vilela PMDB Pmdb Ptc
Leonardo Vilela PSDB
Luiz Bittencourt PMDB Pmdb Ptc
Marcelo Melo PMDB Pmdb Ptc
Pedro Chaves PMDB Pmdb Ptc
Pedro Wilson PT
Professora Raquel Teixeira PSDB
Roberto Balestra PP
Ronaldo Caiado DEM
Rubens Otoni PT
Sandes Júnior PP
Sandro Mabel PR
Tatico PTB
Presentes Goiás: 16
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MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT
Antonio Cruz PP
Dagoberto PDT
Geraldo Resende PMDB Pmdb Ptc
Marçal Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Trad PMDB Pmdb Ptc
Vander Loubet PT
Presentes Mato Grosso do Sul: 7

PARANÁ

Alceni Guerra DEM
Alex Canziani PTB
Alfredo Kaefer PSDB
Andre Vargas PT
Assis do Couto PT
Cassio Taniguchi DEM
Cezar Silvestri PPS
Chico da Princesa PR
Dilceu Sperafico PP
Eduardo Sciarra DEM
Giacobo PR
Gustavo Fruet PSDB
Hermes Parcianello PMDB Pmdb Ptc
Iris Simões PR
Luiz Carlos Hauly PSDB
Luiz Carlos Setim DEM
Nelson Meurer PP
Odílio Balbinotti PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Rocha Loures PMDB Pmdb Ptc
Takayama PSC
Wilson Picler PDT
Presentes Paraná: 21

 
SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB Pmdb Ptc
Angela Amin PP
Celso Maldaner PMDB Pmdb Ptc
Décio Lima PT
Edinho Bez PMDB Pmdb Ptc
Fernando Coruja PPS
Gervásio Silva PSDB
João Matos PMDB Pmdb Ptc
João Pizzolatti PP
Jorge Boeira PT
José Carlos Vieira PR
Nelson Goetten PR
Paulo Bornhausen DEM
Vignatti PT
Zonta PP
Presentes Santa Catarina: 15

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP
Beto Albuquerque PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Cláudio Diaz PSDB
Darcísio Perondi PMDB Pmdb Ptc
Eliseu Padilha PMDB Pmdb Ptc
Emilia Fernandes PT
Enio Bacci PDT
Fernando Marroni PT
Germano Bonow DEM
Ibsen Pinheiro PMDB Pmdb Ptc
José Otávio Germano PP
Luciana Genro PSOL
Luis Carlos Heinze PP
Luiz Carlos Busato PTB
Manuela DÁvila PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Maria do Rosário PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Proença PPS
Onyx Lorenzoni DEM
Osvaldo Biolchi PMDB Pmdb Ptc
Paulo Pimenta PT
Paulo Roberto Pereira PTB
Pepe Vargas PT
Pompeo de Mattos PDT
Professor Ruy Pauletti PSDB
Vilson Covatti PP
Presentes Rio Grande do Sul: 26

I – ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A lista de 

presença registra na Casa o comparecimento de 450 
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo 

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

II – LEITURA DA ATA
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Fica dis-

pensada a leitura da ata da sessão anterior.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Passa-se 

à leitura do expediente.

III – EXPEDIENTE 
(Não há expediente a ser lido)

IV – ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DE-
PUTADOS:

ACRE

Ilderlei Cordeiro PPS 
Total de Acre :1



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05753 

MARANHÃO

Sarney Filho PV 
Total de Maranhão 1

CEARÁ

Leo Alcântara PR 
Total de Ceará: 1

PERNAMBUCO

Inocêncio Oliveira PR 
Total de Pernambuco: 1

RIO DE JANEIRO

Glauber Braga PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Rio de Janeiro: 1

SÃO PAULO

Jorginho Maluly DEM 
Total de São Paulo: 1

PARANÁ

Cassio Taniguchi DEM 
Total de Paraná: 1

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB Pmdb Ptc
Nelson Goetten PR 
Total de Santa Catarina: 2

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A lista de 
presença registra o comparecimento de 9 Senhoras 
Deputadas e Senhores Deputados.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só 
para uma indagação do Partido da República: qual foi 
o partido que pediu que o painel não fosse mantido? 
Eu não ouvi. Eu quero ouvir, agora, de bom tom, o 
partido que pediu.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Foi o nobre 
Deputado Arnaldo Madeira, em nome do PSDB.

O SR. LINCOLN PORTELA – Foi o PSDB que 
pediu que não se mantivesse o painel, para retardar 
a votação.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Não, foi 

individual, do Deputado Arnaldo Madeira.
O SR. LINCOLN PORTELA – O.k. Obrigado.
O SR. JOVAIR ARANTES – Sr. Presidente, para 

falar em nome da Liderança do PTB.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em nome 

da Liderança do PTB, o Deputado Jovair Arantes tem 
a palavra. (Pausa.)

O SR. EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, está 
havendo manobra para não se votar a PEC 300. Está 
havendo manobra. E queremos votar, não é?

O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PPS 
convoca todos os Parlamentares do partido a virem ao 
plenário, para que haja quorum.

O SR. JOSÉ MAIA FILHO (DEM-PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, hoje, na 
reunião do Democratas, ficou acertado que o partido 
fechará apoio à PEC 300.

Eu gostaria de convidar todos os colegas de-
mocratas para registrarem presença, a fim de que, 
assim que possível, votemos essa importante emen-
da à Constituição, em defesa dos policiais militares e 
bombeiros do Brasil. Aos colegas democratas peço, 
por favor, que venham registrar presença, como ficou 
acordado na reunião de bancada.

O SR. WILLIAM WOO (PPS-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei com o 
partido na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Líder 
Jovair Arantes tem a palavra, para uma Comunicação 
de Liderança, pelo PTB. 

O SR. JOVAIR ARANTES (PTB-GO. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, estou apresentando 2 recursos ao 
Plenário, contra as decisões de indeferimento limi-
nar da Emenda nº 54 à Medida Provisória nº 472, de 
2009, e da Emenda nº 17 à Medida Provisória nº 476, 
de 2009. Ambas as emendas tratam de importantes 
incentivos fiscais aos produtores de biodiesel. A meu 
ver, estão em consonância com os núcleos temáticos 
das referidas medidas provisórias.

O objetivo das emendas é incentivar o desen-
volvimento do biodiesel, visando, principalmente, ao 
fortalecimento da agricultura familiar e à sustentabilida-
de. As emendas concedem crédito presumido para as 
matérias-primas destinadas à fabricação do biodiesel 
por empresas detentoras do Selo Combustível Social, 
conferido pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 
aos produtores de biodiesel que promovam a inclusão 
social e o desenvolvimento regional. São, portanto, 
emendas relevantes, que merecem ser apreciadas 
pelo Plenário da Casa. 

Em nosso regime democrático, o Presidente da 
República concentra atribuições, inclusive de nature-
za legislativa, que desequilibram a balança de poder 
em detrimento do Congresso Nacional. Não é razoá-
vel, Sr. Presidente, que o Presidente da Câmara dos 
Deputados debilite ainda mais o Poder Legislativo 
ampliando as limitações já existentes ao poder da 
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emenda. Ora, o mais adequado é que se permita ao 
Plenário deliberar não apenas sobre a urgência e a 
relevância das emendas, mas também sobre a sua 
pertinência temática.

O efeito prático da interpretação do Presidente 
Michel Temer, ao rejeitar liminarmente as emendas 
apresentadas, é concentrar ainda mais o poder no âm-
bito interno da Câmara dos Deputados. As atribuições 
constitucionais do Deputado Federal são cada vez mais 
enfraquecidas diante do poder, de um lado, do Presi-
dente da República e, de outro, da Câmara. Compete 
ao Plenário desta Casa zelar por suas atribuições cons-
titucionais e lutar pelo direito de, ao menos, apreciar 
as emendas sugeridas pelos Parlamentares.

Sr. Presidente, essa nossa preocupação é exa-
tamente em virtude de as emendas que apresenta-
mos, no nosso entendimento, serem absolutamente 
centradas e dentro do tema. Essa medida provisória 
que aí está versa sobre a questão de combustíveis no 
Brasil, e nós fizemos emenda sobre biodiesel. Então, 
entendemos que é absolutamente pertinente. Para 
nossa surpresa, foi considerada imprópria nessa me-
dida provisória. 

Nós gostaríamos de apresentar o nosso recur-
so e ver apresentada pela Casa, evidentemente, a 
solução.

Há mais uma coisa: quero aproveitar a presen-
ça na tribuna para pedir aos Deputados do PTB que 
venham imediatamente ao plenário para registrar pre-
sença, a fim de que possamos votar as 2 PECs cuja 
votação está programada para hoje: a PEC 300 e a 
PEC 471. Que o PTB esteja no plenário para votar 
essas 2 PECs.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Presi-
dência examinará pessoalmente o recurso interposto 
pelo Líder Jovair Arantes.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Passa-se 
à apreciação da matéria sobre a mesa e da constante 
da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Item 1.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 446, DE 2009 

(Do Senado Federal)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 446, 
de 2009, que institui o piso salarial para 
os servidores policiais; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela admissibilidade da PEC 
300/08, apensada (Relator: Dep. Mendonça 
Prado); e da Comissão Especial constituída 
para apreciar a PEC 300/08, apensada, pela 

admissibilidade das emendas de nºs 1 a 5 
apresentadas na Comissão e, no mérito, 
pela aprovação da mesma, pela aprova-
ção parcial das emendas de nºs 1 a 4, com 
substitutivo, e pela rejeição da emenda de 
nº 5 (Relator: Dep. Major Fábio). 

Tendo apensadas as PECs nºs 300/08, 340/09, 
356/09, 414/09 e 425/09. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Quero 
dizer que a PEC 446 é a PEC 300 com a emenda 
aglutinativa. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra, como Líder, o Deputado Hugo Leal, pelo 
PSC. (Pausa.)

O SR. JOÃO DADO (PDT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, na sessão ante-
rior, votei com o PDT. Obrigado.

O SR. RODRIGO ROCHA LOURES (Bloco/
PMDB-PR. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, na sessão anterior, votei com o PMDB.

O SR. HUGO LEAL (PSC-RJ. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, estou ocupando a tribuna hoje, como Líder 
do PSC, apenas para destacar 3 pontos.

O primeiro, obviamente, é que nós estamos aguar-
dando a votação da PEC 446, que é uma questão de 
justiça para todo o País – e o PSC pede a todos os 
seus Parlamentares que venham ao plenário para da-
rem presença.

O segundo tema, Sr. Presidente, é uma publica-
ção do jornal O Globo de domingo em que o Tribunal 
Superior Eleitoral diz que meio bilhão se encontra por 
julgar. Nós temos aqui mais de 16 partidos que estão 
com as suas contas abertas para julgamento. Quere-
mos saber o que vai ser feito, o que esta Casa vai fazer 
com relação a essa questão dos nossos partidos, que 
recebem fundo partidário. Nós aqui recebemos fundo 
partidário e ficamos com as contas em aberto. 

Quero fazer essa justificativa aqui, faço esse 
apontamento porque, de todos esses partidos, apenas 
2 estão com suas contas julgadas: o Partido Progres-
sista e o Partido Social Cristão.

O PSC considera o fundo partidário é um assun-
to sério e por isso dá o tratamento devido à questão. 
O PSC, assim como o PP, tem as suas contas apro-
vadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. Não podemos 
nós, mais uma vez, ficar ao julgamento somente do 
Tribunal Superior Eleitoral. É necessário que possa-
mos tomar alguma providência com relação ao tempo. 
Há partidos aqui que estão há 9 anos aguardando um 
julgamento das suas contas. É necessário assumir 
uma responsabilidade.
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Como último item, Sr. Presidente, eu queria cha-
mar todos os partidos políticos desta Casa, sejam eles 
de oposição, sejam eles do Governo, para fazer um 
registro.

Entendo que não existe melhor período nesta 
Casa do que exatamente este que precede as elei-
ções para votarmos 2 proposições: o Projeto de Lei 
Complementar nº 526/09, do Deputado Regis de Oli-
veira, do meu partido, sobre a elaboração do Orça-
mento impositivo; e a PEC nº 565/06, que torna de 
execução obrigatória a programação constante da Lei 
Orçamentária Anual.

Por que falo de Orçamento impositivo nesta opor-
tunidade? É a única oportunidade em que podemos 
aprovar o Orçamento impositivo nesta Casa, porque 
quem assumirá o Governo no ano que vem já o fará 
com a condição desse tipo de orçamento. Não pode-
mos mais uma vez perder a oportunidade. O futuro 
Governo, o futuro Presidente deste País já assumirá 
com a responsabilidade de um Orçamento impositivo 
e os Deputados e Parlamentares não ficarão ao sa-
bor da vontade e do gosto das trocas na questão das 
emendas parlamentares. Não há melhor momento. 
Aprovarmos essas proposições este ano é a condi-
ção sine qua non para que o próximo Presidente da 
República já assuma com a responsabilidade de um 
Orçamento impositivo.

Estou aqui colocando o chamamento a todas as 
Lideranças para votarmos tanto o Projeto de Lei Com-
plementar nº 526/09 quanto a Proposta de Emenda à 
Constituição 565/06, que torna de execução obriga-
tória a programação constante da Lei Orçamentária 
Anual.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. FÁBIO FARIA (Bloco/PMN-RN. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o partido.

O SR. MARCELO TEIXEIRA (PR-CE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei 
com o partido na votação anterior.

O SR. JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB-SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
convoco o PMDB para ajudar no quorum.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 
começar a discussão. Vamos chamar os oradores que 
estão inscritos. 

O SR. EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero convidar os meus amigos do PV. É lamentá-
vel que tenhamos Parlamentares neste momento no 
plenário não registrando presença, a fim de contribuir 
com o bloqueio para não se votar a PEC 300. Vamos 

colaborar, convocar os Parlamentares. Vamos votar 
a PEC 300, sim.

O SR. JACKSON BARRETO (Bloco/PMDB-SE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
convoco a bancada de Sergipe.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para fa-
lar contra a matéria, concedo a palavra ao Deputado 
Arnaldo Madeira.

O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Pronun-
cia o seguinte discurso.) – Discurso do Sr. Deputado 
Arnaldo Madeira que, entregue ao orador para revisão, 
será posteriormente publicado.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Neste 
momento, o painel eletrônico registra a presença de 
257 Sras. e Srs. Deputados.

RORAIMA

Francisco Rodrigues DEM 
Luciano Castro PR 
Marcio Junqueira DEM 
Neudo Campos PP 
Urzeni Rocha PSDB 
Total de Roraima: 5

AMAPÁ

Janete Capiberibe PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Amapá: 1

PARÁ

Elcione Barbalho PMDB Pmdb Ptc
Gerson Peres PP 
Lira Maia DEM 
Nilson Pinto PSDB 
Vic Pires Franco DEM 
Wandenkolk Gonçalves PSDB 
Zenaldo Coutinho PSDB 
Zequinha Marinho PSC 
Total de Pará: 8

AMAZONAS

Átila Lins PMDB Pmdb Ptc
Francisco Praciano PT 
Lupércio Ramos PMDB Pmdb Ptc
Marcelo Serafim PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Rebecca Garcia PP 
Silas Câmara PSC 
Vanessa Grazziotin PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Amazonas: 7

RONDÔNIA

Eduardo Valverde PT 
Lindomar Garçon PV 
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Marinha Raupp PMDB Pmdb Ptc
Mauro Nazif PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Moreira Mendes PPS 
Natan Donadon PMDB Pmdb Ptc
Total de Rondônia: 6

ACRE

Flaviano Melo PMDB Pmdb Ptc
Henrique Afonso PV 
Ilderlei Cordeiro PPS 
Perpétua Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Sergio Petecão PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Acre: 5

TOCANTINS

João Oliveira DEM 
Laurez Moreira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Lázaro Botelho PP 
Moises Avelino PMDB Pmdb Ptc
NIlmar Ruiz PR 
Osvaldo Reis PMDB Pmdb Ptc
Vicentinho Alves PR 
Total de Tocantins: 7

MARANHÃO

Cleber Verde PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Domingos Dutra PT 
Flávio Dino PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Julião Amin PDT 
Pedro Fernandes PTB 
Sarney Filho PV 
Washington Luiz PT 
Total de Maranhão: 7

CEARÁ

Ariosto Holanda PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Ciro Gomes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Eugênio Rabelo PP 
Flávio Bezerra PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Gorete Pereira PR 
José Linhares PP 
Leo Alcântara PR 
Manoel Salviano PSDB 
Marcelo Teixeira PR 
Paulo Henrique Lustosa PMDB Pmdb Ptc
Vicente Arruda PR 
Zé Gerardo PMDB Pmdb Ptc
Total de Ceará: 12

PIAUÍ

Átila Lira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Ciro Nogueira PP 

Elizeu Aguiar PTB 
José Maia Filho DEM 
Themístocles Sampaio PMDB Pmdb Ptc
Total de Piauí: 5

RIO GRANDE DO NORTE

Fábio Faria PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Fátima Bezerra PT 
Sandra Rosado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Rio Grande do Norte: 3

PARAÍBA

Luiz Couto PT 
Major Fábio DEM 
Marcondes Gadelha PSC 
Rômulo Gouveia PSDB 
Wellington Roberto PR 
Wilson Santiago PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraíba: 6

PERNAMBUCO

Ana Arraes PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Armando Monteiro PTB 
Carlos Eduardo Cadoca PSC 
Edgar Moury PMDB Pmdb Ptc
Eduardo da Fonte PP 
Fernando Coelho Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Fernando Nascimento PT 
Gonzaga Patriota PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Inocêncio Oliveira PR 
José Chaves PTB 
Marcos Antonio PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Paulo Rubem Santiago PDT 
Raul Henry PMDB Pmdb Ptc
Silvio Costa PTB 
Wolney Queiroz PDT 
Total de Pernambuco: 15

ALAGOAS

Antonio Carlos Chamariz PTB 
Augusto Farias PTB 
Benedito de Lira PP 
Carlos Alberto Canuto PSC 
Francisco Tenorio PMN Psb PCdoB Pmn Prb
Givaldo Carimbão PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Maurício Quintella Lessa PR 
Total de Alagoas: 7

SERGIPE

Eduardo Amorim PSC 
Iran Barbosa PT 
Jackson Barreto PMDB Pmdb Ptc
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Jerônimo Reis DEM 
Mendonça Prado DEM 
Total de Sergipe: 5

BAHIA

Antonio Carlos Magalhães Neto DEM 
Colbert Martins PMDB Pmdb Ptc
Edigar Mão Branca PV 
Félix Mendonça DEM 
Jairo Carneiro PP 
José Carlos Araújo PDT 
Joseph Bandeira PT 
Lídice da Mata PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Carreira DEM 
Márcio Marinho PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcos Medrado PDT 
Mário Negromonte PP 
Maurício Trindade PR 
Milton Barbosa PSC 
Roberto Britto PP 
Sérgio Barradas Carneiro PT 
Total de Bahia: 16

MINAS GERAIS

Aelton Freitas PR 
Alexandre Silveira PPS 
Antônio Roberto PV 
Aracely de Paula PR 
Bilac Pinto PR 
Bonifácio de Andrada PSDB 
Carlos Melles DEM 
Edmar Moreira PR 
Eduardo Barbosa PSDB 
Geraldo Thadeu PPS 
Jô Moraes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
João Bittar DEM 
Lael Varella DEM 
Leonardo Monteiro PT 
Leonardo Quintão PMDB Pmdb Ptc
Lincoln Portela PR 
Luiz Fernando Faria PP 
Marcos Montes DEM 
Maria Lúcia Cardoso PMDB Pmdb Ptc
Miguel Martini PHS 
Paulo Abi-Ackel PSDB 
Rafael Guerra PSDB 
Rodrigo de Castro PSDB 
Silas Brasileiro PMDB Pmdb Ptc
Vitor Penido DEM 
Total de Minas Gerais: 25

ESPÍRITO SANTO

Capitão Assumção PSB Psb PCdoB Pmn Prb

Jurandy Loureiro PSC 
Lelo Coimbra PMDB Pmdb Ptc
Luiz Paulo Vellozo Lucas PSDB 
Manato PDT 
Rita Camata PSDB 
Rose de Freitas PMDB Pmdb Ptc
Sueli Vidigal PDT 
Total de Espírito Santo: 8

RIO DE JANEIRO

Antonio Carlos Biscaia PT 
Arnaldo Vianna PDT 
Arolde de Oliveira DEM 
Bernardo Ariston PMDB Pmdb Ptc
Carlos Santana PT 
Chico Alencar PSOL 
Cida Diogo PT 
Deley PSC 
Dr. Adilson Soares PR 
Dr. Paulo César PR 
Edmilson Valentim PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Edson Ezequiel PMDB Pmdb Ptc
Felipe Bornier PHS 
Fernando Gabeira PV 
Fernando Gonçalves PTB 
Geraldo Pudim PR 
Glauber Braga PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Hugo Leal PSC 
Leandro Sampaio PPS 
Léo Vivas PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Luiz Sérgio PT 
Marcelo Itagiba PSDB 
Miro Teixeira PDT 
Nelson Bornier PMDB Pmdb Ptc
Otavio Leite PSDB 
Paulo Rattes PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Maia DEM 
Silvio Lopes PSDB 
Simão Sessim PP 
Solange Amaral DEM 
Total de Rio de Janeiro: 30

SÃO PAULO

Antonio Bulhões PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Arlindo Chinaglia PT 
Arnaldo Faria de Sá PTB 
Carlos Sampaio PSDB 
Dimas Ramalho PPS 
Dr. Nechar PP 
Dr. Ubiali PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Eleuses Paiva DEM 
Fernando Chiarelli PDT 
Ivan Valente PSOL 
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João Dado PDT 
Jorginho Maluly DEM 
José Eduardo Cardozo PT 
José Paulo Tóffano PV 
Lobbe Neto PSDB 
Luiza Erundina PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Marcelo Ortiz PV 
Márcio França PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Michel Temer PMDB Pmdb Ptc
Milton Monti PR 
Paes de Lira PTC Pmdb Ptc
Regis de Oliveira PSC 
Vicentinho PT 
Walter Ihoshi DEM 
William Woo PPS 
Total de São Paulo: 25

MATO GROSSO

Eliene Lima PP 
Homero Pereira PR 
Thelma de Oliveira PSDB 
Total de Mato Grosso: 3

DISTRITO FEDERAL

Augusto Carvalho PPS 
Jofran Frejat PR 
Osório Adriano DEM 
Rodovalho DEM 
Rodrigo Rollemberg PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Tadeu Filippelli PMDB Pmdb Ptc
Total de Distrito Federal: 6

GOIÁS

Carlos Alberto Leréia PSDB 
Íris de Araújo PMDB Pmdb Ptc
Jovair Arantes PTB 
Leandro Vilela PMDB Pmdb Ptc
Luiz Bittencourt PMDB Pmdb Ptc
Marcelo Melo PMDB Pmdb Ptc
Pedro Chaves PMDB Pmdb Ptc
Professora Raquel Teixeira PSDB 
Total de Goiás: 8

MATO GROSSO DO SUL

Antonio Cruz PP 
Geraldo Resende PMDB Pmdb Ptc
Marçal Filho PMDB Pmdb Ptc
Nelson Trad PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso do Sul: 4

PARANÁ

Alceni Guerra DEM 

Assis do Couto PT 
Cassio Taniguchi DEM 
Cezar Silvestri PPS 
Chico da Princesa PR 
Dilceu Sperafico PP 
Giacobo PR 
Gustavo Fruet PSDB 
Iris Simões PR 
Luiz Carlos Setim DEM 
Nelson Meurer PP 
Odílio Balbinotti PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraná: 12

SANTA CATARINA

Acélio Casagrande PMDB Pmdb Ptc
Angela Amin PP 
Celso Maldaner PMDB Pmdb Ptc
Décio Lima PT 
Edinho Bez PMDB Pmdb Ptc
Fernando Coruja PPS 
João Matos PMDB Pmdb Ptc
Jorge Boeira PT 
José Carlos Vieira PR 
Nelson Goetten PR 
Zonta PP 
Total de Santa Catarina: 11

RIO GRANDE DO SUL

Emilia Fernandes PT 
Enio Bacci PDT 
Germano Bonow DEM 
José Otávio Germano PP 
Luciana Genro PSOL 
Luis Carlos Heinze PP 
Manuela DÁvila PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Maria do Rosário PT 
Nelson Proença PPS 
Paulo Pimenta PT 
Total de Rio Grande do Sul: 10

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Antes de 
dar prosseguimento à discussão, quero dizer que acabo 
de receber um ofício do Presidente José Sarney.

Muito recentemente, o Deputado Miro Teixeira e 
o Deputado Rodrigo Rollemberg me pediram que en-
vidasse esforços junto ao Senado Federal com vistas 
ao plano de carreira dos senhores funcionários desta 
Casa. No dia de ontem, mandei o ofício, encaminhei 
prontamente a matéria para lá mediante ofício. E hoje 
S.Exa., o Presidente José Sarney, me manda um ofício 
dizendo que o Projeto de Lei nº 5.883, de 2009, que 
reestrutura a remuneração dos cargos de natureza es-
pecial, etc., etc., foi lido na sessão de ontem, dia 1º de 
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março, autuado como Projeto de Lei da Câmara nº 6, 
de 2010, e despachado à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania do Senado Federal, conforme 
folha de tramitação em anexo.

Agradecemos a pronta resposta do Presidente 
do Senado Federal às aspirações desta Casa.

O SR. MIRO TEIXEIRA – S. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem sobre assunto 
da nossa Ordem do Dia, mas diverso do que V.Exa. 
abordou, embora eu peça licença para agradecer a 
gestão que V.Exa. fez.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
aqui levantamos a discussão, mas V.Exa. é que fez a 
gestão junto ao Presidente do Senado.

A questão de ordem que levanto é que, tendo o 
Deputado Arnaldo Madeira trazido à discussão do mé-
rito desta matéria, desta emenda constitucional, uma 
afirmação de inconstitucionalidade, gostaria de saber 
se V.Exa. não me concederia a palavra para contestar, 
porque dá a impressão de que... não foi a intenção do 
Deputado Arnaldo Madeira.

Eu voto “sim” a esta emenda constitucional, com 
a convicção de que não haverá qualquer tipo de em-
baraço judicial. E pediria a V.Exa. que me concedesse 
o tempo de pelo menos 1 minuto. Não quero abusar 
do tempo da questão de ordem, estaria tomando in-
devidamente esse tempo. Mas se V.Exa. me der au-
torização, eu poderei gastar esse tempo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Se for 1 
minuto, Deputado Miro Teixeira.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Então, eu gasto esse 
tempo mesmo, com a autorização de V.Exa.

Eu me preocupo sempre em ouvir argumentos 
contrários ao que eu penso, porque, às vezes, nós 
estamos errados. O Deputado Arnaldo Madeira é um 
Deputado que tem tradição aqui na Casa, é uma pes-
soa de boa-fé, que não usa de artifícios para conven-
cer qualquer pessoa, e da tribuna manifestou a sua 
convicção.

Eu, porém, afirmo posição contrária. Este projeto, 
como está redigida a Emenda Aglutinativa Substitutiva 
Global nº 1, não traz qualquer vício de inconstituciona-
lidade e muito menos afeta cláusula pétrea. Aqui, não 
se está invadindo a atribuição de qualquer Estado da 
Federação. Ao contrário, acho até que existe a impres-
são de que, com a aprovação, tudo estará automatica-
mente resolvido, e não estará, porque isso depende de 
lei a posteriori. Então, é bom que, em primeiro lugar, 
afirmemos a convicção de que o voto positivo, o voto 
“sim” não é um voto que depois fique para lá. 

De minha parte, estou disposto, se o assunto 
for provocado no Supremo Tribunal Federal contra a 
vigência desta emenda constitucional, pela incons-
titucionalidade desta emenda, a pedir permissão ao 
meu partido para me apresentar ao Supremo como 
advogado, pelo partido, para defender a constitucio-
nalidade disso aqui.

É a convicção que me leva a votar “sim”. E a con-
vicção também quanto à constitucionalidade. Ou me-
lhor, em primeiro lugar quanto à constitucionalidade.

Obrigado.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA – Sr. Presidente, 

peço a palavra para uma questão de ordem.
O SR. SILVIO COSTA – Sr. Presidente, peço a 

palavra para contraditar.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 

palavra o Deputado Inocêncio Oliveira, para uma ques-
tão de ordem.

Em seguida, falará o Deputado Silvio Costa.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR-PE. Questão 

de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
apelo a V.Exa. para que chame os Líderes ao plenário, 
a fim de que possamos colher a orientação dos parti-
dos e continuar a discussão desta PEC.

Concordo em gênero, número e grau com o De-
putado Miro Teixeira. A Emenda Aglutinativa nº 1 tira 
qualquer possibilidade de inconstitucionalidade da PEC, 
sobretudo porque uma lei é que vai definir o piso. Não 
pode constar da Constituição o piso. Mas uma lei de-
finindo esse piso tira qualquer possibilidade, por mais 
remota que seja, de inconstitucionalidade.

Por isso, apelo aos Srs. Líderes que orientem 
suas bancadas, de modo que possamos continuar a 
discussão e conseguir um quorum bastante alto para 
a votação da matéria. Que a vontade deste Plenário 
seja expressada nesta sessão, pois a vontade de to-
dos os Srs. Parlamentares é fazer com que as forças 
militares de nosso País, quer na atividade, quer na 
inatividade, tenham condições de oferecer segurança 
pública, porque, entre as grandes prioridades dos Po-
deres – educação, saúde e segurança –, hoje a segu-
rança está em primeiro lugar. E nós só poderemos ter 
uma segurança digna e correta se conseguirmos dotar 
as forças militares estaduais de uma remuneração que 
lhes permita a tranquilidade necessária para exercer 
plenamente essa atividade tão difícil e laboriosa, que 
coloca em risco a vida de seus membros.

Por isso, Sr. Presidente, votarei com o maior en-
tusiasmo possível esta PEC. E, como ex-Presidente da 
Casa e Líder, gostaria de dizer que concordo plena-
mente com o Deputado Miro Teixeira quanto a que a 
emenda aglutinativa para que o piso seja definido em 
lei tira qualquer possibilidade de inconstitucionalidade, 
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de vir a PEC a ser derrubada por ADIN no Supremo 
Tribunal Federal. 

Portanto, quem votar “sim” à PEC estará votando 
conscientemente e na certeza absoluta de que seu voto 
é válido. Nós vamos fazer justiça às forças militares. 
Não pode haver neste País disparidade tão grande: 
enquanto alguns praças têm salário inicial de 4.200 
reais, muitos outros, na grande maioria dos Estados, 
têm salário inicial de 900 reais.

Peço o apoio de todos os meus colegas para 
que possamos fazer justiça às forças militares do 
nosso País.

O SR. SILVIO COSTA – Sr. Presidente, ques-
tão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Depu-
tado Silvio Costa está pedindo a palavra. O Líder do 
Governo está pedindo a palavra.

Tem a palavra, para uma questão de ordem, o 
Deputado Silvio Costa. Em seguida, o Líder do Go-
verno.

O SR. SILVIO COSTA (PTB-PE. Questão de or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
primeira vez aqui, vamos abrir uma discussão, eu vou 
propor esta discussão, até para que tenhamos, por 
respeito, a obrigação de falar a verdade aos policiais 
militares do Brasil.

No mérito – no mérito –, eu tenho certeza de que 
a maioria absoluta vai votar a favor. Eu, inclusive, vou 
votar a favor. Agora, faço aos senhores um alerta, como 
fiz por ocasião da votação da PEC dos Vereadores. 

Primeiro, esta PEC vai voltar para o Senado. 
Logo, não está garantido o sucesso dos senhores. 
Segundo, eu discordo do competente Deputado Miro 
Teixeira: esta PEC não aguenta 2 segundos no Poder 
Judiciário. E vou explicar por quê.

A PEC delega a lei ordinária. Muito bem. Mas, 
lá embaixo, colocaram uma coisa para enrolar os se-
nhores e que diz que, enquanto não se fizer a lei or-
dinária, é o Estado quem vai pagar. Isso está errado. 
Está errado porque estamos invadindo a prerrogativa 
dos Estados.

Portanto, alerto os senhores para que a PEC vai 
ser aprovada, mas vai ser derrubada. Esta Casa tem 
a obrigação de dizer a verdade: se quisessem de fato 
aprovar a PEC, ela não poderia conter o último item. 
Colocaram-no porque qualquer Governador que re-
correr vai conseguir derrubar a PEC.

Está feito a alerta aos senhores.
O SR. MAJOR FÁBIO – Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou expli-

car ao Plenário o seguinte: questão de ordem é para 
ordenar os trabalhos. Se a questão não for de fato de 

ordem, não vou mais admitir. Três já falaram como se 
fosse questão de ordem e não era.

O SR. MAJOR FÁBIO – Eu quero contraditar, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Recebo 
a questão de ordem de V.Exa.

O SR. MAJOR FÁBIO (DEM-PB. Questão de or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, agora 
mesmo, V.Exa. chamou a atenção dos policiais e dos 
bombeiros militares porque tinham virado as costas 
para o Deputado Arnaldo Madeira. 

O Deputado Silvio Costa acabou de dizer que 
esta Casa está cheia de enrolões, que apresentamos 
uma proposta de emenda constitucional para enrolar 
os policiais e bombeiros militares.

Eu acredito que S.Exa. é quem está cometendo 
desrespeito nesta Casa, porque aqui não há enrolões, 
não. Aqui, há homens de bem, homens sérios. Eu não 
aceito isso. Eu não vim aqui enrolar os policiais e bom-
beiros militares. 

Solicito ao Deputado Silvio Costa que peça des-
culpas a esta Casa, porque S.Exa., verdadeiramente, 
faltou com o respeito aos policiais e bombeiros milita-
res e aos Deputados que estão aqui.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Líder 

do Governo tem a palavra.
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de chamar a atenção de todos os Líderes e 
dos Deputados presentes e de dialogar com V.Exa. 
sobre o que está acontecendo neste plenário. 

Declararam presença 304 Parlamentares, sendo 
que há na Casa mais de 400 Parlamentares. Aqui, no 
plenário, há pessoas contrárias à PEC e há pessoas, 
como eu, contrárias a que conste da Constituição, mes-
mo que como disposição transitória, um valor fixado 
para o piso. Fosse uma proposta similar, como as que 
aprovamos aqui para os professores e para os agentes 
de saúde, seriam outros os termos da discussão. 

Além do mais, com todo o respeito aos policiais e 
bombeiros, houve críticas ao tipo de manifestação que 
foi feita para pressionar a votação hoje. Estou dizendo 
isso porque eu ouvi essas críticas de Deputados.

Nós não vamos nos intimidar. Eu gostaria de re-
solver a questão da PEC 300, da PEC dos Delegados, 
de forma bem articulada, o que ainda não é possível, 
apesar de a termos discutido no Colégio de Líderes. 

Para quem quer a aprovação, colocar a matéria 
em votação com um quorum de 304 Parlamentares 
está errado. 

Então, faço a sugestão de voltarmos à discus-
são do assunto noutro momento, a fim de buscarmos 
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construir um acordo maior em torno da questão dos 
delegados e dos policiais antes de virmos para a vo-
tação em Plenário. 

Não é desta forma que se vota uma PEC. Nin-
guém tem garantia de aprovação, e a matéria pode 
ser derrotada agora, as pessoas que querem aprovar 
podem não conseguir fazê-lo. Então, tem-se que fa-
zer um bom debate sobre esse tema, e eu proponho 
a V.Exa. que não coloque a matéria em votação hoje, 
que nós discutamos com calma no Colégio de Líderes 
e construamos um acordo, com um texto mais bem ela-
borado para discutir o piso dos policiais e delegados 
do Brasil. Eu acho que essa é uma questão a que a 
Câmara tem que responder, mas não pode fazê-lo a 
partir da pressão ou de um texto mal-ajeitado, que vai 
chegar ao Senado e será mudado. E voltará para cá. 
Ou se votarmos em primeiro turno ficará engavetado, 
como outras matérias. 

Quero propor a V.Exa. que encerre a sessão e 
que nós discutamos posteriormente uma alternativa. 

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS-PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Votei com o PPS na votação 
anterior, Sr. Presidente. 

O SR. MIRO TEIXEIRA – Para contraditar.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 

contraditar.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Líder do 
Governo afirmou que essa matéria está sendo pautada 
por pressão. Eu aceito todas as pressões democrá-
ticas. Pressões democráticas são bem-vindas. Aliás, 
nós estamos aqui para recebê-las. Mas V.Exa. não 
pautou essa matéria por qualquer pressão, até por-
que em termos de pressão já experimentou todas ao 
longo da vida, e quando a pressão não é democráti-
ca, V.Exa. não se comove com ela e nem se intimida, 
afirmo eu. 

Em relação à proposta de emenda constitucional, 
com a sua emenda aglutinativa, nós temos um caminho 
a seguir, nós temos oradores inscritos para discutir, 
nós temos encaminhamento de votação. 

Eu não desprezo qualquer espécie de argumen-
tação. Deus nos deu 2 ouvidos e 1 boca. Então, nós 
temos que ouvir o que dizem os outros. O que lamen-
to é que digam qualquer coisa sem ter uma proposta. 
Quando dizem que algo está demais no projeto, qual 
é a proposta? Há destaque supressivo? Há alguma 
proposta para melhorar? E quanto a ter valor fixo na 
Constituição? Já esbravejamos aqui quando colocaram 
o teto da Previdência Social com valor fixo na Consti-
tuição. Então, contra o aposentado podia e a favor dos 
trabalhadores do serviço público não pode. 

Vamos trabalhar sem 2 pesos e 2 medidas, eu 
repito, com os ouvidos bem abertos para ouvirmos os 
argumentos contrários. Mas os tragam como argu-
mentos. Podemos seguir o curso do nosso processo 
legislativo, do nosso devido processo legislativo, por-
que em outras épocas já enfrentamos aqui galerias 
hostis e não nos intimidamos. 

Este plenário já teve cena de pugilato em outra 
épocas, não democráticas. Não comigo, mas já tive-
mos isso aqui. Quando foi votado o decreto-lei das 
aposentadorias, que as confiscava, MDB e ARENA se 
engalfinharam aqui. Não é o caso de hoje. Ninguém 
está sendo pressionado, a não ser democraticamente. 
As pressões democráticas, repito, são bem-vindas.

Vamos seguir com a discussão da matéria, apre-
sentar nossos argumentos e votar. Que cada um apre-
sente seu argumento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Agora, a 
Presidência vai solucionar essa questão.

Em primeiro lugar, a Presidência não tem condi-
ções regimentais de simplesmente, por conta própria, 
retirar da pauta projeto que pautado está. A Presidên-
cia não tem condições para isso. Se entrar um requeri-
mento para adiamento da votação, posso submetê-lo à 
apreciação do Plenário. Isso é o que posso fazer.

Faço mais uma ponderação. Não chamei a aten-
ção dos ilustres membros da Polícia Militar do Brasil, 
que foram todos meus companheiros – fui 2 vezes Se-
cretário de Segurança Pública em São Paulo e sempre 
deles tive o melhor apoio. Chamei a atenção como 
dirigente desta Casa, que é uma Casa democrática, 
onde todos vêm postular e, portanto, há os favoráveis 
e os contrários. Eu disse: não vamos ofender quem 
está na tribuna, e imediatamente os policiais militares, 
hierarquizados e disciplinados que são, voltaram os 
seus ouvidos às ponderações do Deputado Arnaldo 
Madeira.

Em terceiro lugar, aqui vai uma ponderação de 
quorum. Compreendo a preocupação do Deputado 
Cândido Vaccarezza. S.Exa. está querendo encontrar 
uma fórmula que busque aprovar globalmente várias 
matérias. E vê um quorum aqui de 328 Deputados 
numa questão que envolve a aprovação por 308 votos. 
Mas isso quem tem de examinar são os Srs. Líderes 
e os senhores interessados nessa matéria.

A ponderação do Deputado Cândido Vaccarezza 
tem procedência na medida em que da sua palavra não 
se extrai a negação da aprovação, mas se extrai, isto 
sim, uma preocupação quanto à eventual impossibili-
dade da aprovação em face do quorum registrado. Há 
455 Deputados na Casa e apenas 329 no painel.
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Se houver um pedido de adiamento, eu o sub-
meto ao Plenário. Se não houver, vamos prosseguin-
do a discussão.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, V.Exa. fa-
lou em requerimento de adiamento da votação, mas 
primeiro vamos cumprir a etapa da discussão. Vamos 
discutir a matéria sem nos preocupar com o reque-
rimento de adiamento da votação e ficar atentos ao 
painel, porque está havendo obstrução, sim, nessa 
matéria. Há Deputados que estão sendo convidados 
a voltar da porta do plenário. Isso é democrático, é 
regimental. Ninguém está aqui para patrulhar o man-
dato ou o comportamento de qualquer Parlamentar. 
Porém, o prosseguimento da discussão poderá dar 
elementos e razões para que esses Deputados que 
antes estavam aqui, cujos nomes constam da lista de 
presença e agora não constam do painel – obviamente 
as listas serão cotejadas, como está sendo feito com 
todas as outras, na Internet –, ao longo da discussão 
mudem de ideia. 

Comecemos a discussão, Sr. Presidente, com 
o compromisso até de não fazermos, a não ser com 
quorum alto, um requerimento de encerramento da 
discussão. Quando chegar a hora da votação, aí, sim, 
examina-se a situação.

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Sras. e Srs. Deputados, tenho sentido do Plenário 
o desejo profundo de que esta matéria seja votada, 
mas também sinto o desconforto e a preocupação de 
alguns dos Srs. Deputados e Sras. Deputadas em re-
lação ao texto.

Como se trata de uma proposta de emenda cons-
titucional, que exige um elevado quorum para apro-
vação, quando as coisas começam assim, elas termi-
nam mal. Ou seja, tudo me levar a crer, sinto isto, que 
a possibilidade de esta emenda não ser aprovada é 
grande, quando há um desejo da Casa de aprofundar 
a discussão e a redação da matéria.

A ponderação que o Líder do Governo fez é mui-
to boa e foi colocada em boa hora, porque, se inicia-
da a discussão, nós sabemos como a Casa funciona: 
ficarão os que estão a favor e os que estão contra, e 
o resultado, no final, será a não aprovação de nada, 
para prejuízo dos que querem tratar do assunto com 
seriedade, com propriedade, atendendo a uma legíti-
ma reivindicação.

Então, Sr. Presidente, este é o apelo que faço. 
Neste momento, não podemos acirrar ânimos, não 
devemos nos alinhar de um lado ou de outro, mas 
devemos buscar um consenso. E isso só é possível 

com uma reunião que suspenda a discussão agora e 
permita um tratamento detalhado da matéria.

Este é o apelo que faço.
O SR. JOVAIR ARANTES (PTB-GO. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, que-
ro levar em consideração que é necessário que esta 
Casa comece a discutir os problemas que possam ser 
controversos.

Essa é uma matéria já pautada. Todos os que aqui 
estão – os Deputados, os policias do Brasil e os que 
esperem esta votação – sabem que esta é uma Casa 
democrática, onde se ganha e se perde votação.

O que pedimos é a votação da PEC. Se vai ga-
nhar ou perder, é uma situação de interesse e da lavra 
de cada Deputado.

Eu, como Líder do PTB, estou orientando o voto 
“sim”. Agora, cada um tem o direito de votar como 
quiser.

Chamo a atenção dos Srs. Deputados para o fato 
de termos um quorum de 343 Deputados. Então, quem 
quiser votar que venha ao plenário e vote.

Se é constitucional ou não e as tramitações ne-
cessárias são um problema para depois. Não temos 
de discutir isso agora, passou da hora. Já foi analisa-
do nas Comissões, durante meses e meses, se era 
ou não constitucional. Se está no Plenário, é porque 
está pronto para votar. Cabe a cada um de nós esco-
lher o voto e votar.

Era isso que queria falar pelo PTB.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 

fazer o seguinte: continuar a discussão. Vejo que a 
maioria do Plenário quer continuar a discussão. Vou 
chamar pela ordem os que querem discutir, e V.Exas. 
vão discutindo.

O SR. JORGINHO MALULY – Sr. Presiden-
te, peço a palavra para uma questão de ordem, art. 
171. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – É questão 
de ordem? (Pausa.) Tem V.Exa. a palavra.

O SR. JORGINHO MALULY (DEM-SP. Questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
art. 171.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Art. 171, 
muito expressivo.

O SR. JORGINHO MALULY – Sr. Presidente, 
que sigamos a lista de inscrições.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Exata-
mente. V.Exa. tem toda razão.

O SR. JORGINHO MALULY – Sr. Presidente, 
estamos aqui desde cedo, acordamos às 8h, viemos 
nos inscrever e não conseguimos falar.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Acolho a 
questão de ordem de V.Exa.
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O SR. LUIZ BASSUMA (PV-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei com o 
partido na votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao Deputado Wandenkolk Gonçalves, para 
falar a favor da matéria.

O SR. WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB-
PA. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, é impressionante como há Brasil 
e Brasis. Eu acompanhei a votação de uma PEC si-
milar que privilegiava os policiais de Brasília. Não vi 
nada desse questionamento neste plenário. Todos 
nós votamos a favor. O que se busca hoje é apenas 
a isonomia para os demais Estados, para os demais 
policiais. Não estamos fazendo nada diferente do que 
fizemos há 20 ou 30 dias.

Por isso, os policiais estão aqui hoje, acreditando 
em cada um de nós e em todos nós. Se suspender-
mos esta votação, quem acreditará que a PEC voltará 
à pauta para ser votada neste ano? Eu, pelo menos, 
não acredito. E aí nós vamos ficar, a cada dia, recla-
mando da segurança pública, buscando, a cada dia, 
corrigir casos e casos e casos, mas não corrigimos a 
causa. E a causa dos problemas da segurança pú-
blica neste País passa necessariamente pelo salário 
dos funcionários da Polícia Civil, da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros.

No meu Estado, o Pará, que hoje está aqui bem 
representado por vários policiais, só no ano passado 
morreram mais de 50 policiais, Deputado Zenaldo Cou-
tinho, que os defende como eu. Neste ano, já foram 
mortos mais de 10 policiais. Com um salário de 900 
reais, quem vai querer ser da Polícia Militar? Quem 
nos vai garantir a segurança? Quem vai nos garantir 
a possibilidade de termos policiais honrados, policiais 
éticos, policiais competentes?

É chegada a hora. Muitos dos que não coloca-
ram a presença no painel estão no plenário. Vamos 
votar. Vamos ver quem tem garrafa vazia para ven-
der, como se diz no meu Estado. Quem é a favor ou 
contra os policiais. É preciso corrigir? Corrige-se no 
Senado. É preciso enfrentar o Supremo? Enfrenta-se 
o Supremo. Mas não podemos deixar, aqui e agora, 
de dar essa oportunidade.

Desde agosto, Sr. Presidente, todos os segmen-
tos representativos que estiveram aqui, sem exceção, 
pressionaram este Congresso e levaram. E a segurança 
– se fizemos qualquer pesquisa neste País, concluire-
mos isto – é o clamor de toda a sociedade brasileira.

Brasil não é diferente de Brasil. O Brasil da Ama-
zônia é igual ao Brasil todo. É preciso fazer a isono-
mia, até porque o texto constitucional a prevê. Não 
podemos voltar para os nossos Estados de maneira 

enganosa, mentirosa. Vamos ter de dizer aos policiais 
que lá ficaram quais foram as conquistas auferidas 
neste momento.

Eu quero pedir a esta Casa, em nome da segu-
rança pública de todos nós, principalmente dos nossos 
familiares que ficaram no Estado, acreditando em cada 
um e em todos nós, que dê essa oportunidade, que 
faça valer a nossa vontade: que a segurança pública 
seja prioridade neste País.

Não adianta o PRONASCI, não adianta equipa-
mento, não adianta aparelhamento se não temos a 
tranquilidade que cada policial tem de dar aos seus 
familiares para cuidar da vida de cada um de nós. É 
preciso que tenhamos essa consciência. É preciso que 
tenhamos essa coragem. Se o Supremo vai vetar, dei-
xem o Supremo vetar, deixem o Judiciário, mais uma 
vez, desmoralizar este Poder. Nós não podemos acei-
tar isso. Nós fomos eleitos para propor mudança. Ou 
nós mudamos ou nós vamos ser mudados. É preciso 
que se entenda isso.

Eu sou a favor, sim. Voto a favor, sim. Espero 
que todos nós sejamos coerentes, sejamos éticos, 
sejamos responsáveis e, acima de tudo, corrijamos 
o caso e a causa. O caso está resolvido por aí, mas 
a causa é um salário melhor, com dignidade, para os 
nossos policiais.

Conto com isso. Tenho certeza de que V.Exa. 
levará esta votação até o final.

Muito obrigado. Um forte abraço a todos os po-
liciais.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Com a 
palavra o Deputado Marcelo Itagiba, para falar contra 
a matéria. (Pausa.)

O SR. ARMANDO ABÍLIO (PTB-PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na votação 
anterior, votei com o PTB.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Bloco/PSB-
DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, enquanto o orador se dirige à tribuna, gostaria 
de fazer um breve registro em nome de todos os ser-
vidores da Casa.

Agradeço a V.Exa. pela gestão junto ao Presiden-
te do Senado no sentido de que aquela Casa aprecie 
rapidamente o plano de cargos e salários da Câmara 
dos Deputados, que, na verdade, fará apenas uma 
mera revisão salarial. Cumprimento V.Exa.

É por isso, Sr. Presidente, que V.Exa. é tão ad-
mirado pelos servidores desta Casa. 

Parabéns! 
O SR. ZÉ GERALDO (PT-PA. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei com o meu 
partido na sessão anterior.
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O SR. EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – O PV convoca todos 
os seus Deputados para virem ao plenário.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Marcelo Itagiba, para falar contra 
a matéria.

O SR. MARCELO ITAGIBA (PSDB-RJ. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
dos, subo a esta tribuna para falar contra. Não contra 
o aumento para os policiais, não contra uma melhor 
remuneração para aqueles que colocam a vida em ris-
co todos os dias em defesa de cada um dos senhores 
e da sociedade. 

Subo a esta tribuna para falar contra a emenda 
aglutinativa, contra parte do que nela está contido.

Em primeiro lugar, é preciso verificar o seguin-
te: os policiais deste Brasil são da carreira de Estado, 
assim como os professores e os profissionais de saú-
de, porque a razão de ser do Estado está baseada 
num tripé: oferecer à população saúde, segurança e 
educação.

Subo à tribuna para não concordar com esta 
emenda aglutinativa, que trata coisas diferentes de 
forma igual. Traz a expressão “dirigentes” quando 
ninguém sabe quem são os dirigentes a que se desti-
na a norma, até porque os delegados de polícia são, 
como se sabe, está previsto na Constituição de 1988, 
de carreira vinculada ao mundo jurídico.

Por isso, defendo, sim, a proposta que apresentei 
perante a Comissão da PEC 300, a qual transforma, 
efetivamente, esses servidores em servidores do Esta-
do e lhes dá a correta, a justa e a digna remuneração, 
chamada, pela própria Constituição, de subsídio.

A partir do momento em que vamos a favor da 
Constituição, temos maior e melhor possibilidade de 
aprovar aquilo que todos nós desejamos, ou seja, 
uma melhor remuneração para todos os policiais des-
te Brasil.

Durante praticamente 3 anos estive à frente da 
Secretaria de Segurança Pública do meu Estado e 
pude avaliar o esforço, a dedicação e o trabalho de 
cada um dos policiais militares e policiais civis. Sou 
policial federal e sei o bem que a boa remuneração 
aos policiais federais fez ao meu departamento e aos 
policiais que a ele pertencem.

Por isso é que venho aqui contestar a forma como 
a aglutinativa foi montada, mas defender, e defender 
até o meu último grito, a possibilidade de os policiais 
serem remunerados de forma correta e digna, para 
que possam sair de casa e levar tranquilidade à po-
pulação, deixando tranquilidade nos seus lares, para 
as suas famílias.

Por isso, Srs. Deputados, hoje, aqui e agora, é 
o momento da verdade. É o momento de demonstrar 
quem está a favor e quem está contra. Eu estou contra 
apenas um dispositivo que consta desse projeto, mas 
sou a favor do todo. Sou a favor da aprovação, porque 
assim votei na Comissão Especial e assim apresentei 
um substitutivo que acho que remunera de forma mais 
correta, mais adequada e mais de acordo com a norma 
constitucional, dando a cada um aquilo que é devido, 
dando a cada um aquilo que é merecido.

Nós, policiais, não podemos abrir mão deste mo-
mento. Temos de fazer com que todos estejam aqui 
em plenário – e o quorum já está sendo atingido –, 
para que possamos votar de forma clara, de forma 
transparente, fazer votação nominal, para que cada 
um daqueles que se encontram nas galerias possa 
saber como votou aquele que diz todos os dias que 
está a favor da segurança pública, mas não remunera 
condignamente os servidores dessa área.

Por isso, apelo aos meus colegas Deputados para 
que venham ao plenário votar e aprovem talvez não 
o melhor texto, mas o texto que dará dignidade aos 
policiais e fará com que eles, cada vez mais, possam 
defender as nossas famílias, dar tranquilidade e levar 
tranquilidade aos seus lares.

Quando morre um policial, morre parte da socie-
dade; quando um policial é atingido, todos nós somos 
atingidos; quando um policial é bem remunerado, to-
dos nós somos bem remunerados.

Vamos votar, e vamos votar já.
O SR. MARCOS ANTONIO (Bloco/PRB-PE. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
votação anterior, votei com o partido.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Chico Alencar, que falará 
a favor da matéria.

O SR. CHICO ALENCAR (PSOL-RJ. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, o maior desrespei-
to para com a população que nos sustenta, que nos 
coloca aqui é a demagogia, o discurso enganoso, o 
discurso mentiroso. 

O PSOL votará a favor desta PEC, mas não quer 
o aplauso fácil, nem a irresponsabilidade de quem 
vende ilusões. 

Nós queremos fazer o bom debate. Portanto, ao 
se colocar na proposta que um fundo composto por 
receitas federais suprirá os Estados que não consegui-
rem pagar a remuneração justa de policiais militares 
e bombeiros, é preciso que aqueles que questionam, 
com razão, as impossibilidades da União digam aqui 
que impossibilidades efetivas são essas. Uma União 
que pagou, no ano passado, 2009, 36% do Orçamen-
to em juros e serviços da dívida pública. Total que foi 
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superior ao que foi aplicado, somado, em educação, 
saúde, habitação e assistência social.

Então, há um desequilíbrio orçamentário. Em 
geral, os servidores públicos só são percebidos como 
importantes quando nós estamos doentes (os profissio-
nais de saúde), penando com uma educação pública 
de má qualidade (os educadores) ou sendo ameaçado 
pelos perigos da vida (os profissionais da segurança 
pública). Nesse caso, nós os valorizamos. Na prática, 
uma medida como esta desarruma um pouco o argu-
mento do ajuste fiscal. 

Muito bem. Diz-se também que os Estados não 
conseguirão pagar, pois os representantes dos Estados 
têm tantos Deputados eleitos... Hoje, eu vi a senhora 
educadora – perdoem-me, educadores – Eurides Bri-
to, Deputada Distrital, dizer que só foi eleita pagando 
galinhada, festa junina e café da manhã com grana 
do então Governador Roriz. Nós sabemos que isto 
ocorre com muita frequência: candidatos ficam vincu-
lados ao Governador, que, depois de eleito, mantém 
aquele mandato.

Ora, será que os Governadores não têm suas 
bancadas aqui? Eu, como Deputado do Rio de Ja-
neiro que dialogo, discuto com meu Governador até 
preferência clubística (ele torce pelo Vasco, eu, pelo 
Flamengo) não recebi nenhuma – nenhuma, não sei 
se meus 45 colegas do Rio de Janeiro receberam – 
opinião do Governador dizendo: “Não, no Rio de Ja-
neiro, é impossível pagar esse piso”. Não disse nada. 
Não está fazendo a boa prática democrática. Não está 
fazendo o essencial para a vida legislativa, que é a 
argumentação. 

Pelo contrário, quando o atual Secretário de Se-
gurança, homem dedicado e correto, embora pratique 
uma política que muitas vezes questionamos, veio a 
esta Casa, disse: “Um problema central para melhorar 
a qualificação, a formação e o desempenho dos nossos 
policiais é, sem dúvida, o problema remuneratório”. 

Todos dizem que é preciso melhorar a remunera-
ção. Quando temos em mão essa possibilidade, vêm 
argumentos secundários, quase ocultos, dizer que não 
é possível. Estamos abertos a debater. Nós queremos 
discutir agora, e sem demagogia, sem discurso fácil. 
Mas é preciso que os números dos Estados e da União 
sejam aqui apresentados. 

Aprovamos nesta Casa corretamente, não por 
emenda constitucional, mas por lei, o piso nacional 
do magistério. Gradual, está em 900 reais, o que é 
muito pouco. É verdade, há muito mais educador e 
professor público do que policial militar. Ainda assim, 
há Estados que estão recorrendo à Justiça para não 
pagar esse piso. 

Bom é dizer aqui e agora abertamente por que 
não pode, por que o fundo com percentual em tribu-
tos federais não pode ser constituído, quais são os 
elementos materiais e concretos que impedem que 
o nosso discurso de valorização dos profissionais da 
segurança pública com políticas corretas bata com a 
nossa prática.

Portanto, vamos fazer aqui o jogo da verdade. 
Nós votamos a favor e queremos saber as razões de 
fundo daqueles que legitimamente votam contra. Va-
mos nos revelar. Vamos dar aqui a nossa palavra, a 
nossa opinião, o que sustenta o nosso voto.

 O SR. FERNANDO FERRO – Sr. Presidente 
Michel Temer...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao Sr. Deputado José Eduardo Cardozo.

O SR. FERNANDO FERRO – Peço a palavra 
pela Liderança do Partido dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. a palavra, como Líder.

O SR. FERNANDO FERRO – Sr. Presidente, eu 
falarei em seguida.

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO – Agrade-
ço, meu Líder.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado José Eduardo Cardozo.

O SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, durante toda a minha vida defendi uma 
elevação de remuneração para os policiais tanto da 
Polícia Civil quanto da Polícia Militar. Sempre acreditei 
que os baixos salários pagos a policiais são uma das 
maiores fontes de corrupção, desmandos e favoreci-
mento do crime organizado no País. 

Portanto, confesso aos Srs. Deputados e às Sras. 
Deputadas que sou favorável ao espírito deste projeto. 
E por ser favorável ao espírito do projeto, levanto pre-
ocupações, porque acho que, da forma como ele está 
apresentado, os que o aprovarem sairão frustrados. 
Este projeto, ao que me parece, não tem condições de 
vingar. Por quê? Digo com toda a clareza e franqueza, 
sem nenhum temor dos que achem que eventualmente 
eu esteja utilizando um subterfúgio.

Em primeiro lugar, é evidente que da forma como 
este projeto está colocado haverá aqueles que sus-
tentarão a sua inconstitucionalidade pela quebra do 
princípio federativo. É cláusula pétrea. Essa será uma 
discussão levada pelo Srs. Governadores ao Supre-
mo. Se essa PEC não for mais bem redigida, se não 
for mais bem talhada, a possibilidade de uma liminar 
sustando a sua eficácia em caso de aprovação é real. 
Digo isso com toda as letras de quem sempre se de-
dicou ao estudo jurídico desse tipo de matéria.
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Em segundo lugar, esta PEC prevê a remunera-
ção das polícias militares na forma do art. 39, § 4º, da 
Constituição Federal, o chamado subsídio. O que é o 
subsídio? É a remuneração por uma parcela única, eli-
minando-se todas as outras vantagens pecuniárias.

Quem alguma vez se debruçou sobre o tema 
sabe a dificuldade que se tem para implantar o sub-
sídio. Por quê? Porque há todo um descompasso de 
remuneração e quando se vai implantar o subsídio, 
não se nivela isso.

É por isso que carreiras que têm o subsídio por 
imposição constitucional ainda não o implantaram, 
como é o caso do Ministério Público, que em muitos 
Estados se recusa a aplicar essa forma, porque impli-
ca prejuízo funcional.

Ou seja, eu não tenho segurança de que, da 
forma com que está apresentado aqui, isso possa ser 
implantado. Não tenho porque estudo isso.

Em terceiro lugar, Sras. e Srs. Deputados, algo 
que me parece gravíssimo e quero também ponderar 
a V.Exas.: é claro que, com a entrada em vigor desse 
texto com efeito imediato, o cálculo da folha de paga-
mento dos Estados subirá imediatamente e muitos Es-
tados ultrapassarão o limite legal de remuneração de 
servidores e terão que aplicar as regras constitucionais. 
Implica o quê? Demissão de funcionários estáveis.

Ou seja, há um efeito colateral aqui, Sras. e Srs. 
Deputados, que é óbvio. Que segurança técnica nós 
temos de que, ao se elevarem esses salários, o quan-
tum de remuneração não ultrapassará o limite? Pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal, a União não poderá 
repassar essa contribuição, é uma das penas estabe-
lecidas. Aí, o Estado que estiver acima terá que demitir 
funcionários estáveis, porque é a regra constitucional, 
quer queiramos, quer não queiramos. Senão, o Gover-
nador terá suas contas rejeitadas e haverá, portanto, 
todo um conjunto de consequências.

Eu quero ponderar o que fez o Líder do Gover-
no. Sou favorável a uma política de remuneração das 
polícias, mas bem estudada, bem equilibrada, não na 
forma de acordo político, sem estudo e embasamento 
técnico e jurídico.

Eu temo que, se nós aprovarmos aqui hoje, essa 
luta bonita dos policiais do Brasil não dê em nada. 
Eu temo que nós estejamos hoje fazendo grandes e 
fantásticos discursos para os nossos eleitores, mas 
sem resultado para os policiais sofridos que nas ruas 
enfrentam os bandidos, sem resultado para os poli-
ciais sofridos que no dia a dia tomam tiro do crime 
organizado.

Quero realmente votar algo que favoreça os po-
liciais, mas com estudo técnico, jurídico e financeiro, 
embasado, que permita aos policiais uma remunera-

ção melhor, e não uma promessa que dificilmente se 
viabilizará.

O SR. GLADSON CAMELI (PP-AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei com 
o partido.

O SR. WILSON BRAGA (Bloco/PMDB-PB. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de fazer um apelo a V.Exa.: que me permita 
convocar a bancada federal da Paraíba para vir votar 
a favor. Nós temos essa obrigação, porque os milita-
res paraibanos estão praticamente passando fome. 
Eu gostaria de fazer daqui esse apelo, se V.Exa. me 
permitir.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito 
bem.

O SR. LINCOLN PORTELA – Uma indagação, 
Sr. Presidente.

O SR. MARCELO ITAGIBA – Eu gostaria de fa-
zer uma questão de ordem.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Eu entrei com requerimento 
de encerramento de discussão. Indago a V.Exa...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem mais 
1 orador só.

O SR. LINCOLN PORTELA – Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Questão 
de ordem, Deputado Marcelo Itagiba?

O SR. MARCELO ITAGIBA (PSDB-RJ. Ques-
tão de ordem. Sem revisão do orador.) – Questão de 
ordem, Sr. Presidente, no sentido de meu pronuncia-
mento feito aqui da tribuna há pouco. Solicito a V.Exa. 
que retire a expressão “cargo de carreira dirigente” do 
texto, porque isso não quer dizer absolutamente nada 
e não liga ninguém com ninguém, e esse texto não se 
encontra em nenhuma das propostas que estão sub-
metidas à apreciação hoje. Ou seja, foi uma colocação 
a mais, não contida no projeto. Essa é a razão pela 
qual, como questão de ordem, solicito a V.Exa. que 
seja suprimida a expressão “cargo de carreira dirigen-
te”, haja vista que se encontra uma PEC em tramitação 
nesta Casa que assegurará aos delegados de polícia 
pertencer à carreira jurídica, conforme a Constituição 
estabelece desde 1988.

Essa é minha solicitação a V.Exa.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou aco-

lher a questão de ordem de V.Exa., confesso que não 
pelo motivo que V.Exa. indica, porque é um motivo de 
mérito, mas pelo fato formal de inexistir nos textos jun-
tados a expressão “cargo de carreira dirigente”. Por-
tanto, está excluída a expressão “ou cargo da carreira 
dirigente”. Acolhida a questão de ordem de V.Exa.
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O SR. MARCELO ITAGIBA – Eu só quero dizer a 
V.Exa. que foi neste sentido a minha questão de ordem: 
exclusão por não constar de nenhum dos textos.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

O SR. MARCELO ITAGIBA – Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao Deputado Eduardo Valverde, para falar 
a favor da matéria.

O SR. FERNANDO FERRO – Sr. Presidente, 
solicitei a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Perdão.
Como Líder, o Deputado Fernando Ferro tem a 

palavra.
O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Como Lí-

der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Parlamentares, por obrigação de consciência, 
eu gostaria de trazer ao conhecimento do Plenário a 
reunião que fizemos no Colégio de Líderes.

No momento em que discutíamos a agenda para 
o dia de hoje, a certa altura dos debates chegou ao 
recinto o Senador Renan Calheiros, trazendo propos-
ta que, àquela altura, nos foi dita como de consenso. 
Submetida ao Colégio de Líderes, ninguém se manifes-
tou, e, pelo silêncio, ficou entendido que a matéria era 
de fato acordada. Passado algum tempo, no plenário, 
alguns Líderes se manifestaram preocupados com o 
conteúdo da proposta aqui trazida.

Quero formular uma pergunta a V.Exa., Sr. Presi-
dente: se V.Exa. entendia aquela matéria apresentada 
como matéria de consenso, por que, de fato, após al-
guns debates, aqui fomos procurados pela Liderança 
do Governo, alertando que não havia consenso em 
torno da matéria?

Quero dizer a todos que, em certas horas, não 
podemos fugir ao debate. Nós temos de dizer clara-
mente o que fazemos e o que pensamos. Na minha 
opinião e acho que do completo conjunto do Plenário, 
há compreensão de que é necessário, sim, apresentar 
um proposta que atenda à reivindicação dos policiais 
militares deste País, pelas preocupações aqui trazi-
das até nas observações do Deputado José Eduardo 
Cardozo e do Líder do Governo. Todos nós temos 
plena consciência de que temos de fazer algo sobre 
essa matéria.

É evidente que, diante do clima estabelecido – e 
aqui eu falo inclusive para tranquilizar a bancada de 
meu partido, que apoia o Governo Lula e nos chama 
à responsabilidade na votação da matéria –, levando 
em consideração esse quadro, levando em conside-
ração as ponderações aqui trazidas, eu gostaria de 
pedir com toda a franqueza da alma aos pares, aos 

Parlamentares que de fato tiremos o compromisso 
de trazer proposta viável, proposta que tenha funda-
mentação jurídica, econômica e financeira e possa-
mos sustentar atendendo aos reclamos dos policiais 
militares do Brasil.

Também não podemos esconder que vários Go-
vernadores estão tensionando Parlamentares para 
não votar a matéria. É fato que repercute na situação 
financeira das suas gestões. Temos que levar em con-
ta que esse acordo tem que passar por essa preocu-
pação. Essa matéria, se aqui aprovada, voltará para 
o Senado. Acho que o Senador Renan Calheiros, na 
melhor das intenções, trouxe a sugestão, porém trou-
xe, dentro da sugestão, problema no qual estamos 
mergulhados.

Diante da solicitação do Líder de Governo, o com-
panheiro de partido Cândido Vaccarezza, eu gostaria 
de fazer ponderação no sentido de que possamos dar 
um tempo, adiar a votação, para apresentar, sim, com 
o compromisso de todos, proposta que possamos, 
com toda a responsabilidade e toda a honestidade, 
defender.

Na verdade, há o fato, o temor de muitos que 
reconhecem – todos nós reconhecemos – a justiça, a 
justeza do pleito dos policiais militares, mas, ao mes-
mo tempo, sabem das consequências da adoção da 
medida.

Então, quero apelar aos Líderes presentes para 
que possamos construir uma proposta e trazer para 
esta Casa, no mais rápido tempo possível, proposta 
que possa efetivamente ser sustentada por esta Casa, 
pelo Governo, pelos Governadores e pela estrutura 
que tem de fazê-lo.

Quero deixar muito claro aqui – porque o discur-
so mais fácil para mim seria liberar a bancada e cada 
um fazer do jeito que quisesse – que nós temos de ter 
responsabilidade e coragem política de falar em mo-
mentos difíceis como este. Não é fácil para mim, que 
tenho vários amigos militares no meu Estado e que 
me pediram para vir votar esta matéria. Eu falei que 
estávamos construindo uma negociação. E acredito 
que essa negociação possa vir a acontecer. 

E com esse sentido apelamos para não atender 
ao discurso rápido, fácil e até intenções eleitorais. Es-
tamos num ano eleitoral, e é evidente que ninguém 
quer perder voto por suas manifestações. Nós temos, 
evidentemente, que ter responsabilidade para tratar 
esses assuntos. Eu não quero ser covarde. Eu não 
sou covarde, nem sou mentiroso, nem sou demago-
go para assumir postura que eu não tenha condições 
de responder politicamente, mesmo sabendo da jus-
teza de como ela é trazida. Quero trabalhar para que 
tenhamos uma solução, sim, para que haja resposta 
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aos anseios dos policiais deste País, porque nós sa-
bemos o que eles sofrem na pele, as consequências 
das más condições de trabalho. Nós temos responsa-
bilidade por isso. 

E é exatamente com esse sentimento que nós 
queremos chamar ao acordo, à discussão, para efe-
tivamente superarmos a situação que estamos aqui 
vivendo.

Não posso abrir mão de trazer a minha palavra 
nessas condições. Srs. Deputados da minha bancada, 
aqui estamos para atender ao apelo do Líder Cândi-
do Vaccarezza: buscar o acordo, buscar espaço para 
negociar. 

Nós não queremos derrotar ninguém nem que-
remos submeter ninguém a constrangimento e a per-
das. Queremos construir uma saída, que este País 
tem conseguido em relação a várias categorias de 
trabalhadores que chegam com seus pleitos nesta 
Casa. Nós podemos construir, sim, uma saída política 
correta, séria, para que ninguém engane ninguém e 
para que nós não fiquemos tentados pelo discurso – 
discurso superficial e simplório – de querer dizer que 
não há problema. 

Há, de fato, uma dificuldade. Nós temos que re-
conhecer a dificuldade. O melhor caminho para que 
possamos superar o impasse é a negociação política 
madura, responsável, que, tenho certeza, poderemos 
fazer com a negociação de todas as Lideranças des-
te Plenário.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há mais 

um orador a favor, o Deputado Eduardo Valverde.
O SR. MIRO TEIXEIRA – Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – É questão 

de ordem, Deputado Miro Teixeira? 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Questão de 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é 
questão de ordem pelo seguinte. Aliás, eu submeto 
como preliminar a V.Exa. se é ou não. Até agora, nós 
temos apresentado as nossas razões contra e a favor 
com muito respeito. Ninguém está sendo chamado aqui 
de covarde, de mentiroso ou de demagogo. Eu acho 
que não ficou bem nós ouvirmos isso aqui – com todo 
o carinho, carinho mesmo, pelo Deputado Fernando 
Ferro. Acho que foi um mau momento.

A proposta vem de 2008. A PEC nº 300 vem de 
2008! Ela não está sendo examinada neste momento. 
Ela passou por Comissão Especial. Eu mandei pegar 
a composição da Comissão. Estou mandando pegar 
agora a votação na Comissão Especial, porque todos 
os partidos estavam lá e votaram lá. Ninguém aqui é 
irresponsável.

E, no Senado Federal, a proposta foi aprovada por 
mais de três quintos. Claro! Está aqui! E foi aprovada 
em 8 de dezembro de 2009. É a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 446. E é da aglutinação das 2 que 
surge o texto que está em votação, sem qualquer no-
vidade nem para a Câmara dos Deputados nem para 
o Senado.

Se o Senador Renan Calheiros esteve hoje na 
reunião da Câmara dos Deputados, deveríamos ver 
como foi o voto de S.Exa. no Senado e que discurso fez 
lá, porque isso veio aprovado do Senado Federal.

Portanto, eu acho que nós podemos considerar 
legítimas posições contrárias, porém os argumentos 
têm que ser verdadeiros. Mais 5 minutos, eu terei a 
lista de votação lá do Senado e da Comissão também, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito 
bem. Mas, olhe, o Deputado Fernando Ferro apenas 
se expressou, quando usou a expressão “covarde, 
mentiroso”, mais em relação à sua posição, querendo 
dizer que ele não tem nenhuma covardia, nada disso, 
que enfrenta as questões, como a própria palavra está 
dizendo, de frente. Foi com esse significado que S.Exa. 
se manifestou, de modo que não há nenhuma mani-
festação desairosa do Líder Fernando Ferro.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Pelo apreço que tenho 
por S.Exa., fico feliz.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Eduardo Valverde. (Pausa.)

O SR. PAULO DELGADO – Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. PAULO DELGADO (PT-MG. Questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
nós podemos votar da maneira que nós quisermos. O 
Parlamento é livre e tem soberania e autonomia para 
isso, mas nós não podemos votar sitiados.

A entrada principal do Congresso Nacional está 
fechada desde as 3h. É preciso abrir a entrada principal, 
para que os carros circulem e os Deputados possam 
entrar e sair. Não tem sentido a polícia, pela sua for-
ça, causar esse constrangimento. Isso não tem a ver 
com a votação da PEC, que é uma força constitucional 
que nós demos às polícias brasileiras e reafirmamos 
na Constituinte – e eu fui Constituinte como V.Exa. A 
polícia não pode fechar a circulação dos Parlamentares 
na entrada da Câmara dos Deputados. Isso atrapalha 
a causa dos senhores. 

É o que eu gostaria de dizer.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – V.Exa. 

se refere à Polícia Militar do Distrito Federal ou aos 
senhores...
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O SR. PAULO DELGADO – Está na entrada. Há 
uma barreira militar na porta principal do Congresso 
Nacional desde a manhã de hoje. Está impedindo a 
circulação. É uma coincidência ruim para os 2 lados.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Quero 
dizer aos senhores policiais militares que um dos fun-
damentos da função dos senhores é exatamente a pre-
servação da ordem pública. Isso está na Constituição. 
De modo que, na verdade, eu peço aos senhores que 
não impeçam a circulação de Parlamentares. 

E acabo de saber que também foi impedia a cir-
culação de veículos hoje na Esplanada dos Ministérios. 
Isso não é possível, porque, como disse o Deputado 
Paulo Delgado, atrapalha a causa dos senhores. Ou 
seja, é a negação da atuação que a Constituição Fede-
ral lhes entregou. De modo que, a partir deste momen-
to, se houver algum movimento nesse sentido seja na 
entrada aqui do Congresso Nacional, seja na Esplana-
da dos Ministérios, os senhores tratem de desfazê-lo 
imediatamente, porque, senão, ganharão um mal-estar 
do Plenário, o que não favorece, naturalmente, a cau-
sa dos senhores sobre ser, repito, inconstitucional. A 
tarefa dos senhores é manter a ordem pública, e não 
promover a desordem.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós subs-
crevemos as suas palavras.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Depu-
tado Eduardo Valverde tem a palavra.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT-RO. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, quero fazer aqui um 
debate na mais livre e equilibrada consciência.

Neste momento, quero elogiar a postura do meu 
Líder Fernando Ferro, que tem encaminhado um ponto 
de vista com liderança partidária, com corajosa lideran-
ça partidária, até porque o jornal Folha de S.Paulo, 
edição de ontem, aponta que apenas 14% da população 
brasileira aprova a atuação do Congresso Nacional. 

Então, deve haver algo de errado com esta Casa. 
Por isso, considero que meu Líder assumiu postura 
corajosa.

Apesar de eu divergir no tocante ao conteúdo, 
vou votar favoravelmente à PEC nº 300, com a redação 
que lhe foi dada, mas quero estabelecer um diálogo. 
Ouvi as ponderações daqueles que são totalmente fa-
voráveis, como também ouvi as ponderações daqueles 
que têm postura diferenciada.

Em passado recente, tivemos aqui grande de-
bate sobre a PEC dos Vereadores. Fui um daqueles 
que votou favoravelmente à PEC dos Vereadores. 
Em alguns momentos, vi aqueles que foram contra a 
matéria serem ridicularizados nesta Casa. E acabou 

que a história fez justiça, porque, no Supremo, aquele 
item foi derrubado.

Por isso, eu não gostaria de frustrar as expectati-
vas de nenhum policial militar, em especial os do meu 
Estado de Rondônia. Estamos defendendo, desde o 
começo, a tramitação e a votação da PEC nº 300 nas 
Comissões Especiais, mas temos de ser responsáveis 
pelo efetivo resultado da matéria. Creio que meu par-
tido, apesar da postura de meu Líder, votará favora-
velmente à PEC nº 300, para que saiamos daqui com 
a proposta aprovada. 

Que fique em nossas consciências a preocupa-
ção de termos sido honestos para com todos, para que 
não venhamos a fazer texto que não tenha efetividade 
na prática e fique somente nas boas intenções e para 
que o período eleitoral, quando nós todos estamos 
pondo-nos à prova, não sirva para embotar nossa 
consciência e não sirva para fazermos aqui o papel de 
não sermos efetivos e talvez tornar verdadeiro aquilo 
que a população brasileira pensa de nós.

Peço a todos os meus companheiros que baixem 
o clima, que fiquem mais tranquilos. Não creio que seja 
esta a última batalha. Vamos votar favoravelmente à 
matéria e, a posteriori, discutir e aprofundar possíveis 
incorreções no texto aprovado.

O SR. VIEIRA DA CUNHA (PDT-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na sessão 
anterior, votei com o PDT.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Fernando Coruja, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PPS.

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS-SC. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, nós estamos aqui na iminência de 
votar proposta de emenda à Constituição que tem 
por finalidade criar um piso salarial nacional para os 
policiais e bombeiros militares. A primeira discussão 
que se trava aqui é sobre a possibilidade ou não de 
este Congresso Nacional criar um piso salarial para 
esses servidores.

Parece evidente que se possa criar um piso sala-
rial para esses servidores. Não há afronta à Constitui-
ção. Se houvesse, a Emenda Constitucional nº 63, que 
aprovamos nesses dias, aquela que propõe a criação 
de um piso salarial para os agentes comunitários de 
saúde, que vai ser feita por lei, também seria incons-
titucional. Ora, se uma lei pode criar um piso salarial 
para os professores, por exemplo, é evidente que a 
Constituição Federal pode criar um piso salarial para 
outros servidores. Então, não há nesse aspecto ne-
nhuma inconstitucionalidade. 

Segundo: foram apontadas pelo Deputado José 
Eduardo Cardozo algumas questões que tratam de 
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subsídio. Também acho que não deva ser fixada re-
muneração por subsídio, mas isso pode ser facilmen-
te vencido aqui por um destaque supressivo, que tira 
isso do texto. 

Há também algumas impropriedades na emenda 
aglutinativa, quando diz que isso vai ser fixado por lei 
federal. O termo mais adequado é lei nacional, que é 
uma lei que vai disciplinar gastos de Estados e Mu-
nicípios. 

É evidente que é preciso aqui ter boa vontade 
com os policiais civis e militares. Aliás, quando se 
tem má vontade, acha-se defeito em tudo. Nós temos 
aqui perfeitas condições de aprovar uma PEC dessa 
ordem. 

Os Estados têm dinheiro ou não? Essa é outra 
questão que precisa ser vista. Mas vejo que o Gover-
no Federal, que tem sido pródigo em gastar dinheiro 
em várias áreas, em despender recursos em várias 
áreas, pode e deve contemplar áreas cruciais, como 
as da saúde, da segurança e da educação. 

O PPS luta por essas causas, está defendendo a 
proposta de fixação de um piso salarial para os servi-
dores da segurança pública e vai votar a favor. Pode-
mos até propor outra aglutinativa que sane eventuais 
problemas que estão colocados, mas a proposta é não 
retirar essa emenda constitucional, porque a retirada 
pode significar derrota.

O PPS é a favor da fixação de um piso e vai votar 
a favor, nem que se tenha de corrigir algumas ques-
tões no Senado. 

O PPS vota a favor da PEC 300.
O SR. WILSON PICLER – Questão de ordem, 

Sr. Presidente, art. 95.
O SR. JOÃO PIZZOLATTI – Pela Liderança do 

PP, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Art. 95. 

Quem pediu a questão de ordem?
O SR. WILSON PICLER (PDT-PR. Questão de 

ordem. Sem revisão do orador.) – Quanto ao funciona-
mento da Casa, só quero tranquilizar a todos: a Câmara 
está funcionando normalmente, e não há restrição de 
acesso. Pedimos desculpas por qualquer transtorno 
que tenha havido. Está tudo tranquilo, conforme a de-
mocracia que a Casa prega.

Muito obrigado.
O SR. INDIO DA COSTA (DEM-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como eu te-
nho um programa ao vivo na TV Câmara, terei que pe-
dir licença para me retirar, mas quero registrar que, se 
aqui estivesse, votaria favoravelmente à PEC 300.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao Deputado João Pizzolatti, para uma Co-
municação de Liderança, pelo PP.

O SR. JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, policiais militares e bombeiros do País, 
policiais militares e bombeiros de meu Estado, Santa 
Catarina, afinal de contas, estamos discutindo o quê? 
Estamos discutindo emenda constitucional que vai de-
finir o piso salarial dos policiais militares e bombeiros 
do Brasil, tendo como referência o salário dos policiais 
militares e bombeiros do Distrito Federal.

Ora, toda a Casa defende o aumento salarial de 
quem protege a nossa família. Será que nós só vamos 
discutir segurança pública quando um de nós ou al-
guém de nossa família for atingido? Segurança pública 
é uma necessidade institucional, tem de ser definida 
com valorização do profissional que usa o seu peito 
para defender a população.

O Partido Progressista participou diretamente da 
PEC nº 300 ao presidir a Comissão referente à pro-
posta de emenda, por meio do Deputado José Otávio 
Germano, que foi Secretário de Segurança em seu 
Estado; do Deputado Jair Bolsonaro, que defende 
nesta Casa os militares; e do Deputado Eliene Lima, 
que também defende a instituição.

Não queremos mais discutir a admissibilidade, 
porque ela já foi discutida na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. Não queremos mais discutir 
o mérito, porque todos nós apoiamos. A PEC já foi dis-
cutida na Comissão Especial, com a participação de 
15 membros, e o relatório foi apoiado, maciçamente, 
pelos seus membros. 

Portanto, queremos discutir, sim, a situação sa-
larial de quem precisa e dá segurança para a popula-
ção. Não podemos mais fugir desse assunto. Se con-
cederam piso salarial para outras categorias, como a 
dos professores, por que não podemos conceder aos 
militares? Quem mais precisa é quem dá a vida para 
defender nossa família.

Por isso, o Partido Progressista quer, sim, votar 
e apoiará integralmente a PEC nº 300. 

Que Deus nos abençoe! 
O SR. PEDRO FERNANDES – Sr. Presidente, 

peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 

V.Exa. a palavra.
O SR. PEDRO FERNANDES (PTB-MA. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, trata-
se de um comunicado. 

Quero comunicar a esta Casa que o TSE aca-
ba de aprovar por unanimidade que a representação 
será a mesma para essas eleições. Não haverá nem 
aumento nem diminuição em nenhum Estado. 

Era esse o meu comunicado. 
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 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há sobre 
a mesa requerimento no seguinte teor: encerramento 
da discussão da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 446, de 2009. 

Assina o Deputado Lincoln Portela.

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeremos a V. 
Exa., nos termos do art 178, § 2º do RICD, 
o encerramento da discussão da PEC 446, 
de 2009, constante da pauta da presente 
sessão.

Sala das Sessões, em 2 de março de 
2010. – Lincoln Portela, Líder do PR.”

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Contra o 
encerramento da discussão, Deputado Paes de Lira. 
(Pausa.)

 O SR. JOSÉ GENOÍNO – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu respeito 
os Parlamentares que, no encaminhamento do reque-
rimento de encerramento da discussão, vão usar pro-
cedimento regimental absolutamente formal.

O que vai acontecer? V.Exa. vai presidir agora 
encaminhamentos contra e a favor do requerimento. 
Na verdade, esses encaminhamentos não são contra 
nem a favor. São só para votar rapidamente o reque-
rimento. 

Eu acho que não é bem assim. É importante dis-
cutirmos um pouco a matéria. Nós a estamos votando 
da maneira que não é a mais correta. E é importante, 
Sr. Presidente, a Casa, a instituição. Vai votar-se um 
requerimento, e os Parlamentares que são a favor da 
PEC já preencheram. É um direito. Vai ser todo mundo 
favorável ao encerramento da discussão e defender 
a PEC. Aí não temos como fazer o debate. Isso vai 
ser votado, não vai resolver o problema, vai agravar 
a situação, vai radicalizar a situação nos Estados, vai 
radicalizar na relação com o Poder Judiciário. Acho, 
Sr. Presidente, que não é o melhor caminho. Fui ten-
tar inscrever-me para discutir mais a matéria, mas 
não consegui.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vou fa-
zer o seguinte, Deputado José Genoíno: se a palavra 
do Deputado que se inscreveu contra for favorável ao 
encerramento da discussão, tomarei a liberdade de 
cortar o microfone. De igual maneira, se quem se ins-
creveu a favor falar contra o encerramento, também 
cortarei a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Paes de Lira.

O SR. PAES DE LIRA (Bloco/PTC-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
putados, ilustres telespectadores da TV Câmara, po-
liciais militares e bombeiros militares, eu me inscrevi 
para falar contra porque sou contra mesmo. Entendo 
que a discussão da matéria merece ser aprofundada 
e levada adiante, nem que tenhamos que ficar até a 
madrugada aqui. 

É evidente que as posições aqui expressas até 
agora mostram debate profundo, interessante, que 
tem alternativas jurídicas, que tem contraposições 
constitucionais, tem opiniões diferentes. Chegou-se a 
tal veemência que foi observado talvez como não mui-
to próprio por parte de pessoas que debateram aqui. 
Sou contra o encerramento da discussão, sem dúvida 
nenhuma. Acredito que ganharíamos com o aprofun-
damento da discussão. Por outro lado, compreendo 
perfeitamente a iniciativa do Deputado Lincoln, que 
encaminhou o requerimento.

É claro que S.Exa. tem o direito de questionar o 
prolongamento das discussões em vista do desgaste 
manifesto dos presentes, dos Deputados a esta hora 
da noite e até em respeito àqueles que estão aqui des-
de o amanhecer. Na verdade, passaram a noite inteira 
viajando de ônibus, de automóvel, correndo risco de 
vida para chegar até Brasília para participar dessa dis-
cussão e pressionar legitimamente. Pressionar, sim, 
mas democraticamente, em ordem, pacificamente, 
como estão fazendo. 

Não se esqueçam, Sras. e Srs. Deputados, de 
que, na primeira etapa da presença dos policiais milita-
res em Brasília, 3 policiais militares de Mato do Grosso 
do Sul perderam a vida a caminho de Brasília. Mor-
reram num acidente de trânsito porque vinham para 
pedir, talvez até para implorar aos Deputados Fede-
rais que levem em consideração o problema salarial, 
a questão da dignidade material dos policiais militares. 
Por que digo dignidade material? Porque essa gente 
tem dignidade de sobra. Essa brava gente uniformiza-
da, que nos defende a todos com o preço do sangue, 
morrendo no asfalto, nas quebradas, contra a sanha 
do crime, ou então salvando pessoas nos incêndios 
e nas calamidades naturais, tem dignidade de sobra, 
mas alguns perderam a vida até vindo defender.

Compreendo a posição do Deputado Lincoln. 
Entendo que a matéria deveria ser aprofundada em 
sua discussão. Não estou aqui fazendo jogo de cena. 
Entendo que a discussão deva ser aprofundada, mas 
reconheço que há o direito democrático e regimental 
do Deputado de apresentar a questão. 

Para encerrar, para utilizar a parte final do meu 
tempo, gostaria de dizer que fico muito sensibilizado, 
profundamente sensibilizado em ouvir tantos Parla-
mentares aqui dizerem que estão ao lado dos policiais 
militares na luta por sua dignidade material, mas não 
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vejo isso nos Estados, onde é impossível vencer essa 
luta. Por que houve essa iniciativa de trazer a matéria 
para o âmbito da Constituição da República, apesar 
de ser perfeitamente constitucional? Houve a iniciati-
va porque, depois de décadas de sofrimento, de luta, 
de massacre salarial, não conseguimos avançar nos 
Estados. 

O Estado do Rio Grande do Sul paga 870 reais a 
seus soldados da Polícia Militar para morrerem na luta 
pela sociedade; o Estado do Rio de Janeiro paga 900 
reais aos seus soldados para levarem tiro de fuzil na 
cabeça todos os dias; o meu pujante Estado de São 
Paulo, que responde por um terço da riqueza nacio-
nal, paga metade do que hoje se paga ao soldado no 
pequeno e pobre – ou pelo menos nos acostumamos 
a assim olhar – Estado de Sergipe.

Há coerência nisso? O que se pede aqui é ape-
nas um pouco de justiça. Por isso, a matéria vem à 
Constituição, e há precedentes constitucionais. Lembro 
apenas o caso do soldado da borracha, aquela famosa 
categoria muito conhecida dos seringueiros, que tem 
piso salarial nacional estatuído no corpo da Constitui-
ção da República, e não é em reais, mas em salários 
mínimos, que é uma aspiração nossa e fazia parte da 
minha emenda inicial. Lembro de precedentes cons-
titucionais que estabelecem pisos para o pagamento 
de benefícios previdenciários.

Lembro agora, finalmente, os pisos salariais que 
votamos aqui para o professorado e para os agentes 
comunitários de saúde, com apenas uma diferença: 
a matéria foi completamente remetida, em termos de 
valores, à lei. A colocação do piso numa disposição 
transitória que vai aguardar a lei que finalmente a re-
gulamentará é constitucional porque não viola, não 
fere cláusula pétrea alguma. O texto é constitucional 
e foi dura e sofridamente negociado, concessões fo-
ram feitas, desatrelamos a escala do Distrito Federal, 
diminuímos o valor, fizemos tudo o que era possível 
para aglutinar a PEC nº 446 e a PEC nº 300. 

Agora, Sras. e Srs. Deputados, é o momento 
histórico de se fazer justiça. Vamos votar e aprovar a 
matéria e fazer justiça a essa brava gente que dá o 
sangue por nós. (Palmas.)

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para 
encaminhar a favor, concedo a palavra ao Deputado 
Lincoln Portela.

O SR. LINCOLN PORTELA (PR-MG. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, começo defenden-
do o requerimento porque, no dia 17 de novembro 
de 2009, há 1 ano e 3 meses, a PEC foi aprovada na 
Comissão Especial. Todos os partidos estavam pre-
sentes. Agora, vêm dizer que isso não foi discutido, 
não foi debatido!

Sr. Presidente, os policiais militares e bombeiros 
estão nesta Casa há mais de 4 semanas trabalhando 

ordeiramente, alguns perderam suas vidas, deixaram 
seus familiares, estão acampados no meio da rua, 
em barracas.

Hoje o Senador Renan Calheiros esteve em nos-
sa reunião de Líderes – eu estava presente – e apre-
sentou a aglutinativa. Todos os Líderes estavam pre-
sentes. Dizer agora que precisamos discutir um pouco 
mais isso?

Sr. Presidente, com todo o respeito ao PT, que 
tem história no Brasil: que saudade do Partido dos 
Trabalhadores! Que saudade do PT!

Ora, não tenho procuração aqui para falar em 
nome de algumas pessoas, mas, mesmo sem ter pro-
curação, quero falar em nome das esposas dos policias 
militares e civis, dos bombeiros, que veem os maridos 
sair de casa sem a mínima condição. Eles não têm 
nem dinheiro para comprar um carro financiado em 
80 meses, porque ganham 850 reais por mês. Talvez 
até precisemos fazer um “bolsa bicicleta” para levar 
os policiais para o trabalho. Quem sabe seja uma boa 
ideia. Ora, nem dinheiro para comprar um carro finan-
ciado em 80 meses eles têm. As mulheres veem os 
maridos sair de casa sem saber se vão voltar. Ora, as 
crianças não têm o privilégio de passear com seus pais 
no meio das ruas, porque às vezes eles têm medo de 
seus filhos serem vítimas da violência. Eles lutam e 
defendem a população brasileira. Ora, Sr. Presidente, 
quero falar em nome das mães que veem seus filhos 
jovens, de 22, 23 anos, serem assassinados em troca 
de um salário de balela.

Ora, Sr. Presidente, irresponsabilidade é deixar 
nossa força pública, os policiais civis, os bombeiros – 
que salvam e defendem nossas vidas – e os policiais 
militares passando fome, com salário de fome. Isso, 
sim, é indignidade. Está na hora de esta Casa tomar 
juízo, colocar o dedão no painel e dizer “sim” à PEC. 
Já há mais de 420 Deputados aqui. Podemos votar. 
É hora de encerrar a discussão. 

Assim como as gloriosas Polícias Militares, as 
Polícias Civis e o Corpo de Bombeiros do Brasil são 
aguerridos, os Parlamentares desta Casa aguerridos 
também são e o são, da mesma forma, combativos, e 
não vamos afinar. Vamos votar e vencer. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Muito 

bem. 
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 

vota o PMDB em relação ao requerimento de encer-
ramento da discussão?

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (Bloco/
PMDB-RN. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, pelo encerramento da discussão. Vota 
“sim”. 
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PT?

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PT 
vota “não”. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PDT?

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PDT vai 
votar a favor do encerramento da discussão.

Aproveito para retirar minha inscrição para en-
caminhar. Estou inscrito para encaminhar e já retiro 
essa inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Sr. Presidente, enca-
minho à Mesa o resultado da votação dessa PEC no 
Senado, para constar da ata desse trabalho: foi 63 a 

zero. Mandei pegar. Está aqui resultado. Aliás, eram 
63 presentes. Foi 61 a zero. Houve uma abstenção e 
um voto seria o do Presidente.

Mandei pegar também, Presidente, e quero que 
conste da Ata desta nossa sessão, as votações na 
Comissão Especial. Também foram unânimes as vota-
ções. Então, aqui, isso já na PEC nº 300/08, ninguém 
está tomando qualquer decisão precipitada, ninguém 
está falando qualquer irresponsabilidade.

Nós votamos “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 

“sim”.
O SR. MIRO TEIXEIRA – Eu queria encerrar. Nós 

votamos “sim” agora e votaremos “sim” à PEC.
Obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR:
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PP 
como vota, Deputado Lira?

O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – O PP vota “sim”, Sr. Presi-
dente, pelo encerramento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota “sim”. 
Pois não.

Como vota o Democratas?
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, as 
coisas na vida nem sempre são programadas. Eu fui 
criado numa casa e, quando eu nasci, o meu pai era 
Tenente da Polícia. Eu sou testemunha, portanto, das 
dificuldades por que passa um oficial militar.

V.Exa. e todos aqui sabem da minha postura em 
relação à questão fiscal do País. Eu tenho dúvidas 
quanto ao projeto. Tenho receios de que os destaques 
que sejam apresentados, aliás, que estão na mesa, 
possam desfigurar o projeto. 

Mas eu não tenho condições emocionais, como 
não tem V.Exa., na condição de Presidente, por ter 
sido Secretário de Segurança, em São Paulo, por 2 
vezes, de votar nada contra a polícia, porque polícia 
no Brasil sofre muito. Não tem sido dada prioridade 
à segurança pública e, por isso, não tem sido dada 
prioridade às polícias.

Portanto, o Democratas vai votar a favor do encer-
ramento, porque o Governo não foi capaz de formular 
uma proposta concreta, que não corresse o risco de 
se tornar inócua. Nós vamos votar pelo encerramento 
da discussão, entendendo que o projeto não atingiu o 
ponto ideal. A minha origem de filho de oficial da Polí-
cia Militar não me permite orientação diferente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vota 
“sim”.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ – Sr. Presi-
dente, PTB.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PTB 
como vota?

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nós 
queremos encerrar a discussão, para entrar na vota-
ção do mérito, lembrando de um detalhe: na emenda 
aglutinativa, não estão contemplados apenas policiais 
militares e bombeiros militares. Também os policiais 
civis estão contemplados na emenda aglutinativa, até 
porque o texto da emenda aglutinativa que será apre-
sentado já foi negociado com o Senado, para, quando 
chegar ao Senado, ser votado rapidamente.

Na verdade, os policiais militares, bombeiros mi-
litares, policiais civis conhecem todo tipo de bandidos. 

Não adianta chegar aqui e dizer que somos a favor, 
mas com essa ou aquela dúvida. Quem tem dúvida 
que vote contra e não atrapalhe a votação da PEC nº 
300/08. Vamos votar “sim”, encerrar a votação e entrar 
no mérito, em defesa das polícias.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PP?

O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – O Partido Progressista já 
anunciou “sim” ao encerramento, mas não consta no 
painel.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PP 
vota “sim”.

Como vota o PR?
O SR. DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – O PR, Sr. Presidente, pede 
à Mesa Diretora que possamos votar “sim”, pelo en-
cerramento da discussão, e que seja simbólica. Que 
passemos à votação da PEC pelo voto simbólico, para 
que tenhamos tempo de votar “sim” a essa PEC, Sr. 
Presidente. E que esta votação seja simbólica.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Pois 
não.

Como vota o PSDB?
O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é certo que 
estamos fazendo agora no plenário o que não fizemos 
na oportunidade anterior. O assunto foi levado ao Co-
légio de Líderes e não houve tempo sequer para que 
os Líderes se manifestassem. 

O que discutimos aqui não é o que contém a PEC 
nº 300, de 2008, tampouco o que contém a PEC nº 
414/09, mas, sim, uma emenda aglutinativa que altera 
substancialmente as 2 proposições. Há elementos de 
uma e de outra, mas ela altera substancialmente as 2 
propostas originais. 

Seria sensato, Sr. Presidente, continuar a dis-
cussão, porque ela está trazendo clareza, luz sobre 
o projeto. 

Aqui não podemos disputar com os que não que-
rem o aumento para os policiais. Não existe isso. A 
presença dos Deputados, a atenção de todos... Nesse 
aspecto, não há diferença. Todos buscam remunera-
ção justa e adequada para os policiais, como aqui se 
propõe. No entanto, o Governo, que tinha a obrigação 
de antecipar-se a este debate, e a base do Governo e 
o partido que representa a maioria, que tinham esse 
dever, não o cumpriram. E agora nós estamos aqui, 
num momento de calor da sessão, querendo votar, 
antecipar o fim da discussão. 
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Há oportunidade ainda, em um segundo turno, 
de revermos o que há de excesso e inviabilidade na 
proposta.

Eu propriamente não assinei sequer a emenda 
aglutinativa, porque ela ocorre quando se efetiva uma 
discussão. Hoje, na reunião de Líderes, foi imposto 
pelo Senado, que está de acordo. Mas de acordo com 
quê? Foram analisadas as repercussões disso aqui, 
que não é a PEC nº 300/08 nem a PEC nº 414/09. O 
clamor do Plenário é pelo encerramento da discussão. 
Vamos encerrar a discussão e a etapa de hoje e ver, 
então, o que podemos tratar na segunda votação, para, 
eventualmente, corrigir os erros, abusos e inconstitu-
cionalidades contidas na proposta.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PPS?

O SR. ALEXANDRE SILVEIRA (PPS-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
PPS vota de acordo com o clamor do povo brasileiro, 
que é ter segurança pública de qualidade. Não faremos 
segurança pública de qualidade sem investimento no 
profissional de segurança. 

O PPS encaminha “sim”, porque quer votar, por 
unanimidade, o mérito da matéria.

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PT, 
em discussão com a bancada, altera o voto. Votamos 
“sim”. (Palmas.)

O SR. FRANCISCO TENÓRIO (Bloco/PMN-AL. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, a PEC nº 300, de 2008, foi discutida na Comissão 
de Constituição e Justiça, na Comissão Especial, da 
qual fizemos parte. A PEC nº 414/09 foi discutida no 
Senado e também nas Comissões. Fizemos amplas 
discussões a respeito da matéria. Hoje, em reunião no 
gabinete de V.Exa., os Líderes, por unanimidade, acei-
taram discutir esta matéria e colocá-la em apreciação. 
Saímos dali, Sr. Presidente, com a convicção de que 
teríamos consenso nesta matéria e de que a absoluta 
maioria desta Casa votaria favoravelmente. 

Sr. Presidente, a segurança pública não tem pla-
nejamento. V.Exa., que já foi Secretário de Segurança 
do maior Estado da Federação por 2 mandatos, sabe 
que segurança pública não tem planejamento nem fi-
nanciamento público. 

Na CPI da Violência Urbana nesta Casa, o tema 
mais debatido é o financiamento da segurança pública 
no Brasil. Hoje não há sequer uma política antidrogas 
definida. O Brasil tem uma política permissiva de uso 
de drogas. Não há preparo correto para combater a 
violência, e ainda ocorre uma disparidade salarial: o 

Estado mais pobre da Federação paga ao seu policial 
mais do que o Estado mais rico. Não podemos conviver 
com essa desigualdade, porque ela traz humilhação. 

Também sou policial, sou delegado de polícia e, 
na Comissão Especial, apresentei emenda para incluir 
na PEC a Polícia Civil. Graças a Deus que aqui nesta 
Câmara conseguimos a emenda aglutinativa. 

Sr. Presidente, em nome da Polícia Militar, do 
Corpo de Bombeiros Militar, das Polícias Civis dos 
Estados, o Bloco vota pelo encerramento desta dis-
cussão para que possamos logo também votar “sim” 
à PEC 300/08. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Bloco 
vota “sim”. 

PSC, como vota?
O SR. MARCONDES GADELHA (PSC-PB. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, esta 
é a primeira atitude que a sociedade toma de grande 
envergadura e de grande significação no enfrentamen-
to do crime e da violência: resgatar a autoestima dos 
policiais, conferindo-lhes remuneração condigna.

É claro que outras medidas precisam ser toma-
das: a ampliação do sistema prisional, o aparelhamento 
da própria polícia e o desenvolvimento dos diversos 
sistemas de inteligência. Mas estabelecer um piso sa-
larial é fundamental, Sr. Presidente, para dar respei-
tabilidade ao policial.

A polícia vai deixar de ser aquela atividade que 
as pessoas procuram por não terem oportunidade de 
trabalho, por não terem outra alternativa; ao contrário, 
será buscada e disputada, consolidando o sistema.

É claro, Sr. Presidente, que a decisão que vamos 
tomar estabelece uma relação de mão dupla entre 
sociedade e polícia: a polícia está cobrando um sa-
lário condigno, e daqui por diante a sociedade pode 
e deve cobrar um melhor resultado no enfrentamento 
do crime.

O PSC, Sr. Presidente, antecipa, inclusive, o mé-
rito. Queremos agora o encerramento da discussão e 
já anunciamos o nosso voto favorável à PEC 300/08.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – PSC vota 
“sim”. 

PV, Deputado José Paulo Tóffano?
O SR. JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
Partido Verde, sem dúvida, encaminha o voto “sim” 
para a matéria com muito orgulho. Esse é o desejo de 
toda a bancada. É o desejo do Antônio Roberto, em 
Minas; do Lindomar Garçon, em Rondônia; do Fernan-
do Gabeira, no Rio de Janeiro; do Edigar Mão Branca, 
na Bahia; e o meu desejo, em São Paulo. Tenho tido 
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contato frequente com os policiais do meu Estado, que 
me têm sensibilizado.

É com muito carinho que pedimos o encerramento 
urgente da discussão, para que possamos votar “sim” 
à PEC, favorecendo os policiais e bombeiros militares 
e policiais civis de todo o Brasil.

O Partido Verde vota “sim”, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PV 

vota “sim”.
Minoria, como vota? (Pausa.)
O PSOL como vota?
O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PSOL quer 
encaminhar “sim”, e eu quero pedir a palavra como 
Líder neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O PSOL 
vota “sim”, e pede a palavra como Líder o Deputado 
Ivan Valente.

 O SR. WILSON PICLER (PDT-PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero fazer 
um esclarecimento. O texto da emenda aglutinativa, 
apenas para que todos tenham o mesmo entendimen-
to, refere-se às aspirações da PEC 446/09 e da PEC 
300/08, que estabelece um piso de 3 mil e 500 reais 
para os policiais em início de carreira, os soldados, e 
de 7 mil reais para os oficiais.

Não era o que previa a PEC 300/08, porque o 
salário no Distrito Federal é maior, mas o texto já foi 
discutido e, portanto, há consenso. A emenda aglu-
tinativa é resultado de amplo debate nesta Casa e 
está preparada para ser votada e aprovada por este 
Parlamento.

Muito obrigado.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 

a palavra ao Deputado Ivan Valente, para uma Comu-
nicação de Liderança, pelo PSOL.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL-SP. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, público presente, policiais militares e bom-
beiros que hoje acompanham esta sessão, gostaria de 
começar dizendo que, de repente, o Plenário votou “sim” 
a tudo, e daqui a pouco vai votar “sim” à PEC.

Mas quero que os policiais militares e bombeiros 
não se iludam e que também observem a coerência 
dos partidos e a pressão que virá do Governo Federal 
e dos Governadores – há bancada de Governadores 
aqui – para o segundo turno de votação. A PEC preci-
sa ser aprovada em segundo turno, e é por isso que o 
painel virou. É preciso discutir com coerência.

Quando se discutiu o piso salarial dos profes-
sores nesta Casa, aprovado em 900 reais, o Partido 

Socialismo e Liberdade propôs outro piso, maior que 
o do DIEESE, de cerca de 2 mil e 500 reais, mas não 
foi aprovado.

Nesta Casa, os partidos que agora querem apro-
var esse piso – absolutamente injusto para o servidor 
público da segurança pública deste País, assim como 
o é para o da saúde pública e o da educação pública – 
são os mesmos que continuam a aprovar um Orçamen-
to que sangra 320 bilhões de reais para pagar juros e 
amortização de dívida para banqueiros. Isso continua 
sendo aprovado aqui, por vários partidos políticos.

Vieram aqui advertir sobre a Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, o que é verdade, porque, rigorosamen-
te, quem aprovou a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
teto de gastos com o funcionalismo público e o ajuste 
fiscal foram o PSDB e o DEM, no Governo Fernando 
Henrique Cardoso. Hoje, o PT e os aliados elogiam a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. Esta Casa é incapaz 
de votar uma lei de responsabilidade social para aten-
der às demandas da população pobre, dos excluídos, 
de um funcionalismo público massacrado e que serve 
como bode expiatório do ajuste fiscal.

Hoje, muitos vêm aqui defender um salário justo 
para o policial militar, que arrisca a vida; para o bom-
beiro, que salva vidas; para o professor, que educa 
os filhos dos trabalhadores; e para os servidores da 
saúde, que salvam vidas. Mas, na hora H, é o arro-
cho salarial.

Por isso, nós falamos com coerência. Vamos 
votar a favor da PEC. Vamos votar a favor de um piso 
salarial decente, exatamente para o Governo Fede-
ral, para os Governadores, para os partidos políticos 
e para os Parlamentares... Quando nós propusemos 
a CPI da Dívida Pública, que os partidos não frequen-
tam e os Deputados boicotam, para investigar como 
se sangra dinheiro para dar a banqueiro neste País, 
ninguém quis discutir.

É isso o que vai acontecer: vai-se votar hoje aqui, 
depois, no segundo turno, se dará um jeito.

Vamos votar em homenagem aos bombeiros, 
aos policiais militares, aos servidores públicos, àqueles 
que querem servir ao público de verdade! Isso é distri-
buição de renda. Para isso é preciso que se complete 
com coerência a política econômica, ouviu, Deputado 
Vaccarezza? Essa é a questão. 

Por isso, o PSOL vota “sim”, neste momento, 
favoravelmente ao piso.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
vota o PHS?

O SR. MIGUEL MARTINI (PHS-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o que mantém 
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basicamente o bom nível de todos os militares, quer 
seja das Forças Armadas, quer seja da Polícia Militar 
ou do Corpo de Bombeiros, é na verdade o amor pela 
profissão, pela causa, por aquilo que eles defendem. 
Se fossem apenas considerar o fator remuneratório, 
muitos – ou a grande maioria – já teriam saído e mui-
tos não teriam entrado.

Portanto, ao encaminharmos o voto “sim”, esta-
remos minimamente dando condições para que aque-
les vocacionados à segurança pública possam de-
senvolver o seu trabalho e ser reconhecidos pelo seu 
desempenho.

Sr. Presidente Michel Temer, faço aqui um pedido 
a todos os Líderes. Todos queremos o encerramento. 
Já há quorum suficiente para votarmos e aprovarmos 
esta matéria. Peço que não haja mais encaminhamen-
tos, que encerremos agora e que todos os partidos 
encaminhem o voto “sim”, para votarmos esta matéria 
imediatamente, porque é hora de aprová-la.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Minoria, 
como vota?

A SRA. SOLANGE AMARAL (DEM-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
nós da Minoria, do Democratas, do PSDB e do PPS, 
votamos favoravelmente ao encerramento da discus-
são. O Líder do Governo, o Líder do PT – é bom que 
esses funcionários públicos saibam – encaminharam 
contrariamente, defenderam mais discussão, embora 
já tenhamos esgotado todo o tempo. 

Portanto, Sr. Presidente, defendemos o fim da 
discussão e o voto “sim”. No meu Estado, o Rio de 
Janeiro, os profissionais da segurança pública sofrem 
e são a todo momento mortos e assassinados. Não 
teremos segurança pública correta, de boa qualidade, 
se não remunerarmos bem os nossos profissionais. O 
nosso voto é o voto “sim”!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Voto 
“sim”.

Governo?
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
pedir a atenção dos Líderes e dos bombeiros. Primei-
ro, estamos discutindo aqui uma PEC. Não estamos 
discutindo a recuperação do salário dos soldados, dos 
bombeiros e da polícia. Para a PEC ter efetividade, ela 
precisa ter uma boa técnica legislativa e não reproduzir 
o que aconteceu com a PEC dos Vereadores.

Sr. Presidente, não sou de seguir o fluxo, mas 
de seguir ideias. Diferente do que a Oposição disse, o 
Governo Federal, por meio de PRONASCI, para aque-
les Estados que estão fazendo convênio, já está dando 

uma contribuição efetiva para os soldados em vários 
Estados do País. Infelizmente, há Estados como o meu, 
São Paulo, o maior e mais rico da Federação, que paga 
a metade do que paga o Estado de Sergipe.

Então, acho que o texto da PEC não está equi-
librado. Diferente do que disse o Deputado Miro Tei-
xeira, não é a PEC 446, que foi consenso no Senado 
Federal, nem a PEC nº 300, que foi aprovada aqui. 
Perdoem-me o termo: é um ajuntamento que se refe-
re a um fundo da União que não existe e que vai ser 
complementado. Se aprovada, os Estados não terão, 
em seus Orçamentos, como pagar.

Insisto, Sr. Presidente, em que seria melhor re-
formularmos a PEC ou aprovarmos uma outra PEC. 
Como isso não foi feito, e no painel está claro que to-
dos os partidos da base do Governo e da Oposição 
indicam o voto “sim”, ao Governo agora só resta aler-
tar aos Deputados e encaminhar a liberação. Não vou 
encaminhar o voto “sim” porque a minha consciência 
não me permite fazer demagogia com o sofrimento 
dos outros.

Considero que do jeito que está sendo feito há 
um grande componente eleitoral e pouco resultado 
efetivo.

Aguardemos para cobrar depois. 
Obrigado, Sr. Presidente.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-

tação o requerimento. 
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 

Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

APROVADO O REQUERIMENTO.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-

tação a Proposta de Emenda à Constituição nº 446, 
de 2009.

Para encaminhar a favor da matéria, concedo a 
palavra ao autor e Relator da matéria, Deputado Ar-
naldo Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB-SP. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Par-
lamentares, temos que ter serenidade para votar ma-
téria desta importância. 

Respeito muito o Deputado Cândido Vaccarezza, 
mas esta proposta não tem nenhuma demagogia. É 
só ver o que passa o policial militar, o bombeiro mili-
tar nos nossos Estados. É uma vergonha o que eles 
recebem! Eles são obrigados a fazer bico para sobre-
viver, para subsistir. Queremos pagar condignamente 
o policial militar, o bombeiro militar e agora também o 
policial civil, para acabar de vez com o bico, garantir 
a eles condição de fazer segurança pública.
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Queremos segurança pública e não damos con-
dição para eles fazerem. Criamos a Força Nacional de 
Segurança Pública. Nela são requisitados policiais mi-
litares de todos os Estados; alguns ganham 800 reais, 
outros ganham mil reais, outros 3 mil, outros 4 mil. 

Temos que acabar com essa condição. Vamos 
dar isonomia de tratamento, pagar igualmente a todos 
os policiais militares, bombeiros militares e, agora tam-
bém, às polícias civis. 

Como lembrou o Deputado Cândido Vaccarezza, 
foi criado o PRONASCI – Programa Nacional de Segu-
rança Pública com Cidadania. E segurança com cida-
dania é pagar bem ao policial, de uma maneira geral. É 
isso que queremos. Podemos ter alguma divergência, 
alguma discordância, mas teremos oportunidade quan-
do da votação dos destaques, na votação do segundo 
turno e quando esta matéria retornar ao Senado. 

Não é novidade alguma. Estamos em 2010, e há 
tempo suficiente para fazer emendas e alterações e 
para propor aquilo que fosse interessante.

Neste momento, perguntem a um policial militar 
ou a um bombeiro militar, e não só àqueles que aqui 
se encontram, se eles estão satisfeitos com os seus 
salários. Não, não estão! Precisamos dar um salário 
digno para exigir deles segurança pública. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, tenho 
certeza de que, ao votarmos essa PEC, iremos pro-
mover uma grande e ampla discussão para resolver 
essa questão salarial, que é fundamental.

Lembro de um detalhe para quem não acompa-
nhou essa PEC: temos, na Câmara, um sistema de 
acesso à Internet e nunca um outro projeto teve mais 
de 5 milhões de acessos, como esse teve. Portanto, 
a matéria movimentou o País todo.

Temos obrigação de votar esta matéria neste 
momento, com rapidez e eficiência, porque ninguém 
mais aguenta, não há mais o que esperar. Não há ne-
cessidade de eu usar todo o meu tempo. Queremos 
aprovar a PEC 300, até porque, se for votado o subs-
titutivo, quando a matéria voltar para o Senado, o que 
vai voltar é a PEC 300 e não a PEC 446.

Queremos garantir salário digno aos policiais mi-
litares, aos bombeiros militares e também aos policiais 
civis. Este é o nosso objetivo, esta é a nossa esperan-
ça. Tenho certeza de que a maioria deste Plenário vai 
votar “sim” à PEC 300, garantindo decência e dignidade 
aos policiais militares e bombeiros militares.

Parabéns a vocês por toda essa luta! (Palmas 
nas galerias.)

 O SR. DR. TALMIR (PV-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, votei com o Par-
tido Verde na votação anterior.

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-
caminhar, concedo a palavra ao nobre Deputado Major 
Fábio, que falará a favor da matéria.

O SR. MAJOR FÁBIO (DEM-PB. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
gostaria de lembrar um pouco a história da PEC 300. 
Sou Deputado novo, e muitas vezes ainda falo como 
soldado da Paraíba. Não me acostumei ainda com a 
vida na Câmara dos Deputados. 

Tive uma preocupação, juntamente com o Capitão 
Assumção, de levar esta discussão para o Brasil, para 
não chegarmos aqui agora dizendo que isso não preci-
sa ser discutido. Nós levamos a Câmara Federal para 
todos os Estados da Federação, fizemos audiências 
públicas em todos eles. Alguns Deputados as fizeram 
em diversos municípios de seus Estados. Todos os 
soldados, todos os cidadãos tiveram a oportunidade 
de discutir a PEC nº 300, de 2008, como falou o autor 
dela. Na verdade, é o autor porque a apresentou, mas 
ela nasceu do coração de um subtenente da Polícia 
Militar de São Paulo, de um praça da Polícia Militar 
de São Paulo.

Nós dormimos em aeroportos, em hotéis bons e 
ruins, porque, na verdade, nos lugares por que pas-
samos às vezes não havia hotel bom e tínhamos de 
dormir nos ruins. Mas levamos a discussão ao povo 
brasileiro.

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que o “ibope” 
desta Casa aumentou, de que a rejeição a esta Casa 
diminuiu, de que a aprovação a esta Casa aumentou, 
porque os policiais e bombeiros militares passaram a 
acreditar nela. Talvez hoje estamos batendo grandes 
emissoras de TV, porque o soldado da Polícia Militar 
e o bombeiro acordaram cedo; ontem se prepararam, 
compraram pipoca, refrigerante; sentaram-se à frente 
do computador e acessaram a Internet. Estão nos as-
sistindo neste momento.

Grande decepção vai ser se não votarmos essa 
PEC, Deputado Cândido Vaccarezza. Não só se não 
votarmos essa PEC, mas se não a aprovarmos.

Os Deputados do PT estavam conosco na Bahia, 
no Maranhão, no Acre, em todos os Estados, discu-
tindo e levando esta mensagem para os policiais e 
bombeiros militares do Brasil. Foram eles que levaram 
esta mensagem.

Neste momento, Sr. Presidente, quero dizer que, 
para aprovar esta PEC, não existe partido, não existe 
lado político, não existe Lula, nem Serra, nem Dilma, 
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nem ninguém. Estão aqui a Polícia Militar, o Corpo de 
Bombeiros Militar e a Polícia Civil, que precisam da 
aprovação desta PEC para poder ter dignidade e se-
gurança. Eles receberam o dever constitucional de dar 
segurança à sociedade. Se não dermos segurança a 
esses homens e mulheres, como eles vão poder dar 
segurança à sociedade? Como vamos cobrar deles? 
Nós só podemos cobrar, meus amigos, se dermos se-
gurança a esses homens e a essas mulheres.

Deputado Cândido Vaccarezza, em julho de 2009, 
peguei uma camiseta (exibe a camiseta) como esta – 
PEC nº 300: Eu acredito –, branca, com as cores da 
Paraíba, e a entreguei ao Presidente da República, 
em junho, em Campina Grande. Ele a recebeu e dis-
se: “O que é isso? Que PEC é essa?” Ainda brincou: 
“É para equiparar com os menores salários ou com os 
maiores?” Eu fiquei calado, tranquilo. Depois o abor-
dei de novo, e ele disse: “Deputado, leve os policiais 
e os bombeiros para Brasília, que a Câmara só vai 
com pressão.”

Aprendi a lição naquele momento. Estão aí os 
policiais! Estão aí os bombeiros! Vamos aprovar a 
PEC 300 hoje, e já!

Muito obrigado. (Palmas nas galerias.)
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há um 

requerimento de destaque de preferência para a vo-
tação da Emenda Aglutinativa Substitutiva Global ofe-
recida à Proposta de Emenda Constitucional nº 300, 
de 2008, sobre o Substitutivo adotado pela Comissão 
Especial.

REQUERIMENTO

“Senhor Presidente, requeiro, nos ter-
mos do art. 161, inciso IV e § 2º, combinado 
com o art. 117, IX, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, destaque de prefe-
rência para votação da Emenda Aglutinativa 
Global oferecida à Proposta de Emenda nº 
300, de 2008, sobre o Substitutivo adotado 
pela Comissão Especial.

Sala das Sessões, – Henrique Eduar-
do Alves, Líder do Bloco Parlamentar PMDB, 
PTC.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para falar 
a favor, Deputado Ilderlei Cordeiro.

O SR. ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, eu falo a favor com 
certeza desta emenda, apresentada com o bom senso 
de quem estava à frente do movimento – PMDB, PT, 
PPS, Democratas, PSDB. De todos os partidos havia 
um a quatro Parlamentares discutindo o que fundamen-

talmente temos nas nossas mãos hoje: aprovarmos 
uma PEC de tão grande importância como esta.

Por isso é que sou a favor desta emenda aglu-
tinativa, Sr. Presidente. Sou a favor, ainda mais, de 
tudo o que trabalhamos. E até pergunto a esta Casa: 
para que serve a Comissão Especial? Passamos tanto 
tempo debatendo na Comissão Especial, debatendo 
nos Estados, nos Municípios, conversando com a ca-
tegoria, com cada colega do partido. No meu partido, 
conversei com quase todos os colegas, com aqueles 
que estavam no momento certo e com aqueles que 
procurei.

Depois que fizemos a reunião de bancada, o 
PPS fechou a questão e é a favor da PEC nº 300, de 
2008. E está aí hoje: a bancada toda está esperando 
para votar.

Temos policiais na bancada do PPS, como os 
Deputados William Woo e Alexandre Silveira. Enfim, 
temos policiais querendo mostrar que há representan-
tes de suas categorias também.

O PPS discutiu na Comissão Especial, assim 
como discutiu o PSDB e o PT. A Comissão Especial 
serve para isso. Temos que discutir na Casa, neste 
plenário, mais uma vez!

Estamos de novo aqui discutindo, mas quero 
deixar bem claro: há mais de um mês o meu querido 
Presidente desta Casa disse: “Vamos rediscutir, va-
mos transformar esta emenda em um consenso.” E foi 
de novo! Está aí uma emenda aglutinativa que hoje foi 
discutida no Colégio de Líderes. Agora, de novo, se 
vem dizer que tem que se mudar alguma coisa...

Concordo em que V.Exas. queiram mudar, mas 
vamos mudar para aprovar o mais rápido possível e 
dar dignidade a esses nossos irmãos. Hoje, com certe-
za, o filho – acho que a uma hora destas ele não está 
mais assistindo à sessão porque já está tarde e tem 
que estudar amanhã –, a avó, o pai, a mãe, a mulher, 
o soldado, o oficial, o bombeiro estão automaticamente 
ligados à TV Câmara, querendo, ansiosamente, que 
esta PEC seja aprovada.

Do meu Estado, o Acre, a todo tempo estou re-
cebendo ligação. Todos me ligam e dizem: “Ilderlei, 
como será aí hoje? O que está havendo?”

Vamos confiar em Deus e neste povo que está 
aqui representando esse segmento no Congresso 
Nacional e aprovar, meus irmãos, esta PEC! Não va-
mos mais esperar! Está o painel aberto e há maioria 
– mais de 428 Parlamentares. Temos condições de 
aprová-la.

Aqueles que estão sendo pressionados pelo Go-
verno ou por alguma situação, retirem-se, vão dar 
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uma volta. Mas aqueles que são a favor serão mais 
de 308 e aprovarão esta PEC, se Deus quiser, com 
grande luta.

Um grande abraço ao povo do Acre e ao povo 
brasileiro!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Para en-
caminhar a matéria, tem a palavra o Deputado José 
Genoíno.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, nós vamos votar a PEC nº 
308, de 2004, e a PEC nº 300, de 2008. Mas o meu 
amigo Deputado Miro Teixeira deu a informação no 
plenário – e eu estou com os documentos em mão 
– de que o que nós vamos votar aqui foi igualmente 
votado no Senado Federal. E é bom deixar isso cla-
ro, Sr. Presidente, porque a PEC do Senado Federal, 
aprovada por unanimidade (PEC nº 446, de 2009), 
não é igual à aglutinativa que nós estamos aprecian-
do aqui. Portanto, essa informação – conforme o texto 
que V.Exas. podem ler no avulso – não corresponde 
ao que foi votado no Senado Federal. A PEC nº 446, 
de 2009, estabelece um processo remuneratório, defi-
nido por lei federal, criando um fundo para compensar 
os Estados, e um processo de implantação.

Eu digo isso, Sr. Presidente, porque, olhem bem, 
foi um Senador que apresentou a PEC aglutinativa. 
Mas essa PEC aglutinativa, apresentada pelo Sena-
dor na reunião de Líderes não foi a que foi votada no 
Senado. A que foi votada no Senado, comparem... E 
é bom informamos para que os senhores saibam. O 
debate aqui tem que ser claro e transparente. Nós va-
mos votar essa emenda, mas ela foi trazida não pelo 
que foi votado no Senado.

Confira, Deputado Miro Teixeira, o art. 2º do art. 
97 e compare a PEC do Senado com a emenda aglu-
tinativa. Aliás, a emenda aglutinativa recebeu aqui 
encaminhamento contrário do Deputado Marcelo Ita-
giba, que defende, em tese, a PEC nº 300 ou a PEC 
nº 446.

Veja bem, Sr. Presidente: o Senado vai dizer que 
o que ele votou lá é a PEC nº 446, que não estabelece 
a quantificação do piso. Um Senador se apresentou 
como de acordo, mas a PEC nº 446 não foi votada no 
Senado. Não foi! Essa é uma emenda aglutinativa su-
gerida por um Senador. E não foi votada no Senado. 
Portanto, os Senadores do PT que votaram na PEC 
nº 446 não votaram na emenda aglutinativa.

A emenda aglutinativa regimentalmente proce-
de, porque juntou a PEC nº 446 com a PEC nº 300. 
Aí, sim. Mas dizer que o que vamos votar aqui o Se-
nado já votou não corresponde aos fatos e ao texto 
do documento.

Essa é a primeira questão que eu queria escla-
recer aqui, para que o Plenário veja o que vai aconte-
cer. Essa emenda vai voltar ao Senado. Se o Senado 
escolher a PEC nº 446, não vai ficar a aglutinativa. Se 
o Senado votar a aglutinativa, como está na Câmara, 
a matéria vai a promulgação.

Estou colocando isso para que os senhores e 
as senhoras que trabalham com segurança pública 
tenham clareza do que vamos votar.

Aqui ninguém vai constranger ninguém com essa 
ou aquela adjetivação. Mas nós temos que deixar a 
coisa transparente para efeito da relação sincera com 
o grave problema da segurança pública.

Por último, é necessário dizer que se vai tentar 
empurrar esta questão. Nós vamos votar, mas esta 
questão vai ser empurrada para os tribunais, vai-se 
levantar a Lei de Responsabilidade Fiscal, e a impren-
sa vai dizer que esta Casa votou sem conhecimento 
do texto do Senado. 

Por isso faço aqui este esclarecimento. Nós va-
mos votar, mas eu tenho o dever de deixar claro o que 
estamos votando.

O que aconteceu hoje, Presidente Temer, na 
reunião de Líderes com V.Exa., sinceramente, eu nun-
ca vi – e note que fui por 2 vezes Líder de bancada, 
na Oposição. Quando uma matéria volta do Senado, 
ela vem à Mesa. E a Mesa é quem diz: “Está aqui a 
proposta”.

Agora vem um Senador e apresenta uma propos-
ta, e ela vira a proposta do Senado! Ora, amanhã, o 
Senado vai dizer: “Esta proposta não é do Senado. Está 
aqui o avulso da emenda substitutiva do Senado”.

Por isso, Sr. Presidente, é necessário este escla-
recimento nesta noite: nós queremos votar, sim, mas 
vamos votar com esclarecimento.

Era para deixar isso bem claro que eu quis fazer 
uso desta tribuna.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Sr. Presidente, o De-
putado Genoíno teve a gentileza de fazer menção à 
minha fala, alterando-a. Eu peço um tempo correspon-
dente ao que ele usou.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Deixe-me 
dizer, Deputado Miro Teixeira, o seguinte: o relato que 
o Deputado Genoíno fez é correto.

O SR. MIRO TEIXEIRA – É incorreto.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Não, é 

correto, Deputado Miro Teixeira.
O SR. MIRO TEIXEIRA – Não, é incorreto.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Se V.Exa. 

me permitir, eu esclareço a V.Exa.
O SR. MIRO TEIXEIRA – Se V.Exa. me permitir, aí 

V.Exa. esclarecerá em seguida. É claro que a 446...
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Deputado 
Miro Teixeira, eu vou tomar a liberdade de esclarecer 
a V.Exa., e depois eu lhe darei a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA – Está bem. Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O que o 

Deputado José Genoíno disse foi o seguinte. Na ver-
dade, lá foi votada a PEC nº 446, que estava aqui na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. A 
proposta de emenda à Constituição que estava pron-
ta para o Plenário era a PEC nº 300. A partir da PEC 
nº 300 e da PEC nº 446, elaborou-se uma emenda 
aglutinativa.

Aqui eu tomo a liberdade de fazer uma pequena 
observação ao Deputado José Genoíno, porque ela não 
foi elaborada por um Senador, mas trabalhada pelos 
Deputados Átila Lins, Major Fábio, Capitão Assumção 
e tantos outros. Evidentemente, todos conversaram 
também com membros do Senado. E hoje compare-
ceu à reunião de Líderes o Líder Renan Calheiros, 
trazendo apenas um depoimento pessoal – não um 
depoimento do Senado, mas um depoimento pesso-
al – no sentido de que aquilo talvez pudesse transitar 
pelo Senado Federal. 

Simplesmente isso. 
De modo que foi muito oportuno o esclarecimento 

feito pelo Deputado José Genoíno aos nossos compa-
nheiros que estão nas galerias, para que não tenham a 
ilusão de que já está tudo acertado no Senado. É muito 
provável, como disse o Deputado José Genoíno, que, 
chegando ao Senado, venha a ser modificado aquilo 
que a Câmara dos Deputados aprovou.

Portanto, não é uma proposta do Senado. E a 
emenda aglutinativa nasceu da junção da PEC nº 300 
com a PEC nº 446. Até acabei de acolher uma questão 
de ordem do Deputado Marcelo Itagiba em razão de 
se terem utilizado vocábulos que não tinham amparo 
regimental, como a questão da carreira dirigente, que 
acabei de excluir do projeto.

De modo que não há, penso eu, uma divergência 
acentuada entre o que disse o Deputado José Genoíno 
e V.Exa., Deputado Miro Teixeira.

Faço o esclarecimento para ouvi-lo, com o pra-
zer de sempre. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com o escla-
recimento de V.Exa. eu concordo, que é exatamente o 
que se passou. O que disse o Deputado José Geno-
íno não foi isso. V.Exa. reescreveu, generosamente, 
o que disse o Deputado José Genoíno. Eu até cum-
primento V.Exa. por esse talento jornalístico! (Risos.) 
Mas o Deputado José Genoíno não disse isso que 

V.Exa. disse. Porém, não vem ao caso; prevalece o 
que disse V.Exa.

É claro que a PEC nº 446 veio do Senado: está 
aqui o avulso. É claro que a emenda aglutinativa se dá 
entre a PEC nº 446 e a PEC nº 300. É óbvio. E é óbvio 
que eu encaminhei à Mesa – os documentos estão em 
mão de V.Exa. – o resultado da votação no Senado, 
que foi unânime, e também o resultado da votação na 
Comissão. A Emenda Aglutinativa nº 1 surgiu das 2 
PECs. É óbvio.

A confusão do Deputado José Genoíno não me 
incomodaria, se S.Exa. a fizesse no próprio nome, 
mas ele colocou o meu nome na confusão, que, feliz-
mente foi salvo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Presi-
dência, muitas vezes, tem esse papel de conjugar as 
opiniões e, conjugando-as, verificar que ambos têm 
razão.

Vamos aos votos.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os par-

tidos, como votam?
O SR. MANATO (PDT-ES. Pela ordem. Sem re-

visão do orador.) – Sr. Presidente, se todos os partidos 
concordarem, vamos votar “sim” para ganhar tempo.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Não sei 
se há isso em todos os partidos.

O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Presidente, encaminho 
a proposta de que hoje seja votado o texto, e todo e 
qualquer destaque, posteriormente.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Eu já re-
cebi de vários Líderes, como acaba de fazer o Depu-
tado Onyx Lorenzoni, a proposta de votarmos apenas 
o texto no dia de hoje, ficando os destaques param 
serem votados a partir de amanhã.

Nós vamos votar, portanto, o texto principal hoje 
e, em seguida, encerraremos a sessão, evidentemente 
se aprovada a preferência que eu acabo de colocar e 
que submeto ao Plenário. 

Estão todos de acordo? Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vota-

ção o requerimento de preferência.
 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Os Srs. 

Deputados que o aprovam permaneçam como se en-
contram. (Pausa.)

APROVADA A PREFERêNCIA.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Em vo-
tação a emenda aglutinativa substitutiva global em 1º 
turno, ressalvados os destaques.
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Henrique Eduardo Alves, Líder do Bloco Par-
lamentar PMDB,PTC; Arnaldo Faria de Sá, Vice- 
(PDT-ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, como eu disse, considere “sim” para Líder 
do PTB; Dagoberto, Líder do PDT; Fátima Bezerra, 
Vice-Líder do PT; Fernando Coruja, Líder do PPS; 
Fernando Ferro, Líder do PT; Francisco Tenório, Vi-
ce-Líder do Bloco Parlamentar PSB,PcdoB,PMN,PRB; 
Ilderlei Cordeiro, PPS/AC; José Carlos Aleluia, Vice-
Líder do Democratas; Lincoln Portela, Vice-Líder do 
PR; Roberto Britto, Vice-Líder do PP; Jovair Aran-
tes, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
encaminham os Srs. Líderes?

O SR. MANATO todo mundo.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Há ins-

critos para encaminhar.
O SR. DAGOBERTO (PDT-MS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem. 
Abra o painel.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 
abrir o painel, então.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Como 
votam os Srs. Líderes? (Pausa.)

O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem a 
palavra o Deputado Cândido Vaccarezza, Líder do 
Governo.

O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como 
há acordo entre todos os Líderes e como foi aberto o 
painel, para ganharmos tempo V.Exa. poderia fazer 
constar “sim” para todos os Líderes e “liberação” para 
o Governo. (Muito bem!)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Gover-
no libera a bancada e os demais Líderes orientam o 
voto “sim”. Muito bem!

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Pre-
sidência solicita aos Srs. Deputados que tomem os 
seus lugares, a fim de ter início a votação pelo siste-
ma eletrônico.

O SR. FÁBIO FARIA (Bloco/PMN-RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Voto “sim”, Sr. Pre-
sidente.

O SR. ROBERTO SANTIAGO (PV-SP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Partido 
Verde também encaminha também o voto “sim”.

O SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
votação passada, acompanhei a orientação do Go-
verno. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Vamos 
verificar o retorno do painel.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Pre-
sidência solicita aos Srs. Deputados que tomem os 
seus lugares, a fim de ter início a votação pelo siste-
ma eletrônico.

Está iniciada a votação.
Queiram seguir a orientação do visor de cada 

posto.
O SR. ONYX LORENZONI (DEM-RS. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Democratas, “sim”.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Antes de 

conceder a palavra ao Deputado Carlos Willian, con-
cedo a palavra ao Deputado Rafael Guerra.

O SR. RAFAEL GUERRA (PSDB-MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 1 
minuto da atenção dos Parlamentares, como autor do 
requerimento para a realização de uma sessão solene 
do Congresso Nacional em homenagem ao centenário 
do ex-Presidente da República Tancredo de Almeida 
Neves. Lembro aos Parlamentares que haverá sessão 
solene do Congresso Nacional amanhã, às 10h, no 
plenário do Senado Federal.

Trata-se de uma homenagem a um homem públi-
co de grande história e tradição na política brasileira. 
Reitero o convite a todos o Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – A Presi-
dência também convida todos os Parlamentares para 
estarem amanhã presentes à sessão de homenagem 
ao grande homem público brasileiro, Dr. Tancredo 
Neves.

Portanto, a sessão solene do Congresso Na-
cional será às 10h. Por esta razão, a reunião para a 
escolha das Comissões terá início a partir das 11h, 
exata e precisamente para que os Srs. Deputados 
possam comparecer à sessão de homenagem ao Dr. 
Tancredo Neves.

O SR. CARLOS WILLIAN – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Deputados, eu gostaria de falar com os no-
bres...

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – O Líder 
Dagoberto pede a palavra como Líder.

O SR. CARLOS WILLIAN – Sr. Presidente, eu 
já estou na tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Concedo 
a palavra ao nobre Deputado Dagoberto, para uma 
Comunicação de Liderança, pelo PDT.

O SR. DAGOBERTO (PDT-MS. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como nós 
não tivemos o encaminhamento desta PEC, eu, como 
V.Exa., também fui Secretário de Justiça e de Segu-
rança Pública no Mato Grosso do Sul, assim como o 
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Deputado Enio Bacci, que é do meu partido, foi lá no 
Rio Grande do Sul. 

Nós consultamos todo o PDT. Vamos votar por 
unanimidade nessa PEC.

Mas quero também fazer uma homenagem a es-
ses 3 policiais do meu Estado Mato Grosso do Sul que 
morreram lutando em favor dessa proposta. 

O PDT vai votar por unanimidade. Todos os nos-
sos votos serão “sim”, sem nenhuma decepção, sem 
nenhum outro voto, em favor dessa PEC. 

Era o encaminhamento que eu queria fazer: voto 
“sim” do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Com a 
palavra o Deputado Carlos Willian.

O SR. CARLOS WILLIAN (Bloco/PTC-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Meus caros Srs. De-
putados e Deputadas, Sr. Presidente, eu vou dar um 
testemunho pessoal e depois fazer um apelo que eu 
já acho foi atendido. 

No meu Estado, Minas Gerais, na cidade de 
Ipatinga, – e está aqui o Delegado de Polícia daquela 
cidade, Dr. Alexandre Silveira – na segunda-feira de 
carnaval, a minha esposa dirigia um veículo numa área 
rural e o veículo capotou num barranco de 50 metros. E 
lá embaixo ficamos eu, minha esposa, minha sobrinha 
e o seu marido. Imediatamente, chegou àquele local o 
Corpo de Bombeiros da brava Polícia Militar de Minas 
Gerais, que nos socorreu, a mim e à minha mulher, 
retirando-nos de um abismo de 50 metros. Posterior-
mente, dentro do prazo, retiraram o esposo da minha 
sobrinha e o levaram ao hospital. Graças a Deus, ele 
foi socorrido e hoje está vivo. Lamentavelmente, Sr. 
Presidente, eles fizeram de tudo, mas a minha sobri-
nha faleceu no momento do acidente. 

Eu exponho aqui esse fato da minha vida particu-
lar, que ocorreu há apenas 2 semanas, para mostrar 
aos Srs. Deputados e à população brasileira que esses 
homens que salvam vidas também colocam a sua vida 
em risco. E eu gostaria de chamar a atenção para o 
fato de que fui resgatado – e não é primeira vez que 
isso acontece. Qual de vocês, Deputados e Deputa-
das, ainda não tiveram a sua vida e a sua segurança 
protegida pela Polícia Militar? 

O que fazemos aqui não é somente uma justi-
ça, mas uma homenagem a esses bravos da Polícia 
Militar e da Polícia Civil, que todos os dias estão sal-
vando vidas. E, mesmo ganhando pouco, colocam 
sua vida em risco. 

Portanto, Sr. Presidente, o PTC votará em peso 
“sim” e convoca todos os Deputados, que já estamos 
vendo, que farão justiça a este País. 

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Líder 
Fernando Ferro.

O SR. FERNANDO FERRO (PT-PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
o registro do voto “sim”, do Partido dos Trabalhadores. 
Quero afirmar a nossa preocupação, durante todo o 
processo, de buscar uma saída. Sabemos que temos 
dificuldades jurídicas com o que vamos aprovar. Mas, 
para que não paire dúvida acerca do nosso compro-
misso com esta luta, queremos registrar esta votação 
e refutar várias falas que tentaram nos atingir enquanto 
partido comprometido com a justiça social e com a luta 
pela melhoria da qualidade de vida.

Por isso reafirmamos nosso voto “sim”. Toda a 
nossa bancada vota “sim”.

O SR. MOREIRA MENDES – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. MOREIRA MENDES (PPS-RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gos-
taria de fazer um pequeno registro. Pediria aos Srs. 
Deputados que, por favor, me dessem a oportunidade 
de também manifestar, em nome dos Deputados de 
Rondônia, do PPS, do Deputado Alexandre Silveira, 
que estava aqui a meu lado, que estamos a favor, como 
sempre estivemos, das PECs 300 e 446, prestando 
uma homenagem aos policiais civis e militares e aos 
bombeiros de todo o Brasil, em especial do Estado de 
Rondônia, votando “sim”, como já fizemos aliás.

Este era o registro que queria fazer, Sr. Presi-
dente. 

O SR. LINDOMAR GARÇON (PV-RO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela 
ordem. Eu gostaria de fazer um pequeno registro, 
agradecendo a V.Exa. por esta votação. Foram 393 
votos. 

Parabéns Rondônia! Parabéns Brasil! (Manifes-
tações nas galerias.)

 O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Está en-
cerrada a votação.

VOTARAM

Sim    393
Abstenção:       2
Total:                 395

Foi aprovada a emenda aglutinativa substitutiva glo-
bal nº 1.
Em consequência, ficam prejudicadas a proposta inicial, 
as Propostas de Emenda à Constituilção nºs 300/08 e 
340/09 (356/09, 414/09 e 425/09), apensadas, o Subs-
titutivo adotado pela Comissão Especial e as emendas 
apresentadas na Comissão.
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LISTAGEM DE VOTAÇÃO

Proposição: PEC Nº 300/2008 – Emenda Aglutinativa 
Substitutiva Global Nº 1 – Nominal Eletrônica 

Início da votação: 2-3-2010 22:30

Encerramento da votação: 2-3-2010 22:38

Presidiram a Votação: Michel Temer 
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DECLARAÇÕES DE VOTO ESCRITAS  
ENCAMINHADAS À MESA REFERENTES

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 446, DE 2009

DECLARAÇÃO DE VOTO 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Declara o voto SIM à Emenda Agluti-
nativa nº 1, apresentada à PEC nº 446, de 
2009, que institui o piso salarial para os 
servidores policiais.

Votação em 1º turno
Sessão Extraordinária de 2-3-10

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 182, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, declaro o voto SIM, à Emenda 
Aglutinativa nº 1, apresentada à PEC nº 446, de 2009, 
que institui o piso salarial para os servidores policiais, 
por considerar de extrema relevância a aprovação da 
matéria em foco.

As condições precárias a que foi submetida a 
segurança pública no Brasil facilitaram a escalada da 
criminalidade, o que culminou por degradar instituições 
legalmente constituídas e o próprio Estado Democrático 
de Direito, afetando também os diversos segmentos 
da sociedade. 

Como alternativa, aponto a necessidade de se 
aprovisionar as corporações civis e militares estaduais 
com todos os recursos necessários, sobretudo, com a 
urgente valorização dos profissionais envolvidos.

A preocupação central é a de que a remuneração 
destas categorias seja compatível com o elevado risco 
ao qual se submetem constantemente tanto aqueles 
que estão na ativa como os inativos – inclusive suas 
famílias.

Sala das Sessões, 2 de março de 2010. – Depu-
tado Valdemar Costa Neto, (PR-SP).

DECLARAÇÃO DE VOTO 
(Do Sr. Luciano Castro) 

Declara o voto SIM à Emenda Agluti-
nativa nº 1, apresentada à PEC nº 446, de 
2009, que institui o piso salarial para os 
servidores policiais.

Votação em 1º turno
Sessão Extraordinária de 2-3-2010

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 182, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, declaro o voto SIM, à Emenda 
Aglutinativa nº 1, apresentada à PEC nº 446, de 2009, 
que institui o piso salarial para os servidores policiais, 

por considerar de extrema relevância a aprovação da 
matéria em foco.

As condições precárias a que foi submetida a 
segurança pública no Brasil facilitaram a escalada da 
criminalidade, o que culminou por degradar as ins-
tituições legalmente constituídas e o próprio Estado 
Democrático de Direito, afetando também os diversos 
segmentos da sociedade. 

Como alternativa, ressalto a necessidade de 
se suprir as corporações civis e militares estaduais 
com viaturas, armamento, sistema de comunicação, 
equipamentos de informática mais modernos e, prin-
cipalmente, com a devida valorização dos recursos 
humanos envolvidos.

Sala das Sessões, 2 de março de 2010. – Depu-
tado Luciano Castro, (PR-RR).

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Antônio 
Roberto.

O SR. ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG. Pela or-
dem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presiden-
te, Sras. e Srs. Deputados, amigos e amigas que nos 
acompanham pelo sistema de comunicação da Câmara 
dos Deputados, venho recebendo em meu gabinete 
diversas manifestações em favor da aprovação da PEC 
300 que iguala a remuneração dos policiais militares e 
bombeiros à da Polícia Militar do Distrito Federal.

Como um dos apoiadores desta proposta e fa-
vorável a sua aprovação tenho a dizer que o Estado 
Nacional, como instituição, surgiu com a função pre-
cípua de garantir a segurança dos cidadãos. 

A medida fundamental para que isso aconteça 
em sua plenitude é a valorização das carreiras poli-
ciais. Hoje em dia, um policial militar no estado do Rio 
de Janeiro ganha, a grosso modo, um quinto do que 
ganha seus colegas do Distrito Federal, o que é uma 
distorção perversa.

O projeto que tramita nesta Casa foi aprovado 
em comissão especial, em novembro do ano passado, 
e prevê que as despesas adicionais para implementa-
ção dessa equalização salarial serão custeadas pela 
União, por meio de um fundo específico.

A aprovação dessa proposta é imprescindível 
para os policiais e bombeiros militares de todo o País 
que colocam em risco suas próprias vidas em defesa 
da população e não percebem proventos condizentes 
com suas funções.

Suas vidas colocadas em risco podem ser me-
didas em números, somente em Minas Gerais foram 
registradas nos últimos seis anos mais de 130 mortes 
de policiais em serviço ou em consequência dele.

Além do alto risco que suas vidas são colocadas 
diariamente, os baixos salários são insuficientes para 
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que os militares possam prover a si e a sua família 
uma vida digna com condições de uma boa moradia, 
vestuário, transporte, educação e saúde. As funções 
das corporações militares são de dedicação exclusiva, 
o Código de Ética e Disciplina dos Militares veda, de 
maneira expressa, a segunda atividade. 

Hoje grande parte dos nossos heróis, que tanto 
zelam por nós cidadãos, devido a essa situação está 
desestimuladas a continuar na carreira e mesmo a 
ingressar nela.

Eu apoio essa proposta, até porque ela coloca 
na agenda a questão das péssimas remunerações 
dos policiais no Brasil. É um assunto que passa a ser 
objeto de discussões com a sociedade civil. 

Caberá à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal captar um consenso em torno do tema e apro-
var um texto que reflita os reais anseios da população. 
Um texto que faça justiça aos policiais militares que 
colocam sua vida em risco para garantir que o cidadão 
viva em segurança. 

Nós ajudamos o Governo a aprovar aqui no Con-
gresso o PRONASCI – Programa Nacional de Segu-
rança Pública com Cidadania, que trouxe avanços 
importantes. 

O orçamento do programa no ano passado foi de 
1,2 bilhão de reais. O dinheiro é usado para fortalecer 
ações para prevenir e combater a violência no âmbito 
dos estados e dos municípios, por meio de parceria 
com esses entes.

A criação da Força Nacional de Segurança, que 
atua, com muita eficiência, em frentes de combate à vio-
lência em diversas regiões do País foi um avanço.

Falta, porém, aprovar um programa de valoriza-
ção do policial. Acredito e lutarei pela aprovação da 
PEC 300, que sinaliza um caminho de igualdade nas 
funções exercidas pelos policiais militares e bombei-
ros de todo País.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Marcos 
Montes.

O SR. MARCOS MONTES (DEM-MG. Pela or-
dem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, ocupo esta tribuna para exaltar 
Uberaba por seu 190º aniversário e pelo centenário 
de um grande líder religioso, Chico Xavier. São datas 
que elevam a autoestima dos uberabenses frente às 
dificuldades e desafios a serem vencidos nos próxi-
mos 190 anos.

Quero parabenizar todos os uberabenses pelo 
aniversário de nossa cidade. Sempre falo de Ubera-
ba tomado de paixão e orgulho. Por isso, afirmo aos 
uberabenses que temos que ter a firmeza e a coragem 

daqueles que dedicaram suas vidas para construir 
essa cidade, digna de orgulho e admiração. As festas 
servem para mantermos o olhar de esperança em di-
reção de uma Uberaba fortemente rica pelo trabalho 
de um povo destemido e empreendedor.

Sou conhecedor e amante dos cantos e recan-
tos dessa cidade que sempre me acolheu tão frater-
nalmente. Em retribuição, trabalhei como prefeito por 
8 anos e trabalho em defesa de seu bem-estar como 
cidade, mas, sobretudo, como o coração do Triângulo 
Mineiro, lugar em que constitui família e criei minhas 
filhas. Portanto, minha relação transcende gerações, 
alicerçada no respeito ao trabalho e esperança dos 
homens e mulheres dessa cidade.

Outro momento que merece ser reverenciado é 
o centenário de nascimento de Chico Xavier. Homem 
de origem humilde, tornou-se mundialmente conheci-
do por sua obra espírita e pelo carinho dispensado a 
todos aqueles que o procuravam em busca de auxí-
lio. À medida que o conhecíamos, descobríamos que 
a compaixão desempenhava um papel muito maior 
na vida do Chico do que um mero meio para cultivar 
um sentimento de carinho e afeto, mas um meio para 
aperfeiçoar nosso relacionamento com os outros. Esse 
uberabense de coração ensinou ao mundo que ser 
humano é ser fraterno de corpo e alma. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Con-

cedo a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado André 
Zacharow.

O SR. ANDRÉ ZACHAROW (Bloco/PMDB-PR. 
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Pre-
sidente, Sras. e Srs. Deputados, causou-nos surpre-
sa e indignação a notícia da criação, pela Ordem dos 
Músicos do Brasil, em São Paulo, de uma “delegacia 
cristã musical”, com o objetivo de fiscalizar e cobrar 
a filiação de músicos que atuam em cultos de igrejas 
evangélicas. 

Segundo as informações que chegaram até nós, 
o intuito da delegacia é buscar, entre igrejas, shows 
e apresentações de música gospel, um número cada 
vez maior de filiados, e multarem as que não estiverem 
em dia com a OMB. 

Os responsáveis pelas diligências seriam fiscais 
que teriam metas para cumprir e seriam comissionados 
com uma parte dos lucros provenientes da filiação e 
emissão da carteira, além de multas. 

Essas incursões têm se espalhado pelo País e 
causado constrangimento e transtornos aos cultos em 
igrejas, bem como aos músicos e cantores, que muitas 
vezes atuam de forma voluntária, sem qualquer ganho 
financeiro, e utilizam a arte como forma de louvor a 
Deus e expressão de suas crenças cristãs. 
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Igrejas e músicos têm sido multados sem qual-
quer critério, e obrigados a recorrer à Justiça pelo 
simples direito de poder expressar seus valores em 
forma de música. 

Trata-se de um absurdo que tem que ser comba-
tido urgentemente. Afinal, não é possível que se aceite 
que uma organização, baseada em uma lei criada du-
rante a ditadura militar, possa cercear o direito à livre 
expressão artística e religiosa, apenas com o objetivo 
de auferir ganhos com o trabalho voluntário e abne-
gado dos outros. 

Felizmente, a Justiça tem respaldado a posição 
das igrejas e de seus integrantes, concedendo liminares 
contra as multas e iniciativas repressivas da OMB. 

Há também em curso no Supremo Tribunal Fe-
deral uma Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF), proposta pela Procuradora da 
República Deborah Duprat, que pede o reconhecimen-
to da não recepção de dispositivos da Lei 3.857/60, 
que criou a OMB. 

De acordo com a ação, as restrições profissionais 
são incompatíveis com a liberdade de expressão da 
atividade artística, prevista na Constituição Federal. 

Como explica a procuradora, em uma democracia 
constitucional não cabe ao Estado policiar a arte. 

Como representante da comunidade evangélica, 
acrescento: não cabe à OMB policiar e restringir a li-
berdade de expressão religiosa através da arte e da 
música, como vem fazendo em suas incursões a igrejas 
e eventos que envolvem músicos evangélicos, que, na 
maioria das vezes, se apresentam voluntariamente. 

Diante desta situação esdrúxula, já estamos estu-
dando a apresentação de um projeto de lei para isen-
tar os músicos que atuam nas igrejas da obrigação de 
filiação ou pagamento de taxas junto a OMB. 

Não podemos aceitar que uma lei retrógrada, 
antidemocrática e absurda como essa possa causar 
constrangimentos e embaraços à expressão de louvor 
a Deus e à difusão dos princípios cristãos, tão caros 
à nossa sociedade. 

É dever do Estado, sim, proteger essas manifes-
tações de qualquer tipo de restrição, para que todos 
possam ter a liberdade de expressar suas crenças e 
difundir, assim, o bem comum e os valores necessá-
rios para a construção de uma sociedade mais justa 
e fraterna. 

Sr. Presidente, peço a V.Exa. que autorize a di-
vulgação deste pronunciamento no programa A Voz 
do Brasil, no Jornal da Câmara e nos demais meios 
de comunicação desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-
do a palavra, pela ordem, à Sra. Deputada Marinha 
Raupp.

A SRA. MARINHA RAUPP (Bloco/PMDB-RO. 
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Pre-
sidente, Sras. e Srs. Deputados, é com imensa satis-
fação que venho a esta tribuna falar sobre o momen-
to histórico no qual a mulher brasileira alçou o direito 
de votar e ser votada em pleitos eleitorais, através do 
Código Eleitoral Provisório, acontecido em 24 de fe-
vereiro de 1932.

Fruto de uma longa luta, o direito ao voto feminino 
iniciou-se no século XIX, sendo a Nova Zelândia o pri-
meiro país do mundo a reconhecer o direito ao voto às 
mulheres no ano de 1893, seguida pela Austrália, em 
1902, Finlândia, em 1906, pela Inglaterra, em 1918, e 
pelos Estados Unidos, em 1916, quando o Estado de 
Montana elegeu a primeira mulher para o Congresso. 
Na América Latina, o primeiro país a conceder o voto 
feminino foi o Equador, em 1929.

No Brasil, a restrição ao pleno exercício do voto 
feminino, que permitia apenas que mulheres casadas 
(com autorização do marido), viúvas e solteiras com 
renda própria pudessem votar, persistiu até 1946, 
quando o voto passou a ser obrigatório, igualando-se 
entre homens e mulheres o direito básico para o pleno 
exercício da cidadania. 

Durante esses 78 anos de vigência do direito 
de votar e ser votada, a mulher brasileira continuou 
sua luta por uma participação maior na vida pública 
do país. Os movimentos feministas, parlamentares 
e representativos vêm ao longo dos anos ampliando 
a participação feminina, não apenas como eleitoras, 
mas principalmente como ocupantes eleitas em todos 
os cargos eletivos.

Aqui nessa Casa de Leis, temos feito um tra-
balho grandioso, através da Bancada Feminina, com 
qualidade nos debates e a força da agenda feminina 
vem ganhando espaço, presença e visibilidade. Muito 
ainda é preciso se fazer para aumentar a participação 
feminina nas diferentes esferas de poder, além da ne-
cessidade urgente de promover de forma mais ampla 
a equidade de gênero e de combate às diferentes for-
mas de desigualdade e discriminação. 

Num processo eleitoral, ainda torna-se mais difí-
cil uma mulher concorrer em igualdade de condições 
com os homens numa disputa a cargos eletivos. Mes-
mo com a legislação eleitoral vigente, que garante às 
mulheres apresentarem nas chapas proporcionais a 
cota mínima de 30% de candidatas, a representação 
quantitativa das mulheres no parlamento brasileiro ain-
da é bastante incipiente, com 45 Deputadas Federais 
(9%), e 10 Senadoras (12,3%). 

Durante esses 4 mandatos, sempre contei com 
o apoio da família e do Senador Valdir Raupp, pau-
tando o meu trabalho em benefício do povo do meu 
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Estado de Rondônia, tendo trabalhado muito em prol 
das mulheres rondonienses, tendo fundado a primeira 
Associação de Mulheres de Rolim de Moura, cidade 
que adotei quando da minha ida para o Estado. Já no 
meu primeiro mandato, juntamente com diversas as-
sociações de mulheres, proporcionei condições para 
a fundação da Federação Rondoniense de Mulheres 
– FEROM, ocorrida em março de 1996.

A partir desse marco histórico no Estado de Ron-
dônia, temos incentivado através de diversos projetos a 
inclusão e o empoderamento das mulheres, com vistas à 
autonomia e o reconhecimento dos direitos femininos.

No último sábado (27 de fevereiro), em Porto 
Velho, a FEROM promoveu o Seminário Mulheres de 
Rondônia Construindo Políticas: demonstrando o poder 
de fazer e acontecer, em comemoração aos 78 anos 
da conquista do voto feminino, onde estive presente, 
levando a mensagem dessa Casa Legislativa. Levei 
aos presentes a minha experiência de vida no parla-
mento e na militância do meu Partido, o PMDB, marca-
do pelo esforço no incentivo a maior participação das 
mulheres em disputas eleitoreiras, como instrumento 
de ações transformadoras e patrióticas.

Quero aqui homenagear todos aqueles e aquelas 
que contribuíram para a conquista do direito ao voto 
pelas mulheres brasileiras.

Muitas mulheres poderiam se citadas no cenário 
nacional, porém quero dedicar este momento a todas 
as mulheres que têm no voto a esperança de uma vida 
melhor, de um Brasil igual para todos.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Conce-

do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Wellington 
Fagundes.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (PR-MT. Pela 
ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Deputados, utilizo esta tribuna para mani-
festar meu apoio à proposta de emenda constitucional 
de enorme relevância para a melhoria dos serviços de 
segurança pública do nosso País. Trata-se da PEC 
300/2008, que determina que a remuneração dos poli-
ciais militares e bombeiros militares estaduais não deve 
ser inferior à da Polícia Militar do Distrito Federal. 

É incontestável a importância dessas corpora-
ções para a manutenção da ordem e da segurança 
dos cidadãos. 

Igualar os vencimentos dos policiais e bombeiros 
militares dos Estados ao que recebem essas corporações 
no Distrito Federal é uma iniciativa mais do que justa, 
é o reconhecimento objetivo da importância e do valor 
desses profissionais para a sociedade brasileira.

Afinal, não há diferença entre a função exercida pe-
los membros das corporações do Distrito Federal e dos 

Estados. Todos têm a missão de defender a população 
e lutar contra o crime organizado. Todos saem de ma-
nhã para as ruas dispostos a entregar até a própria vida 
no confronto com os bandidos. Todos envergam a farda 
com justificado orgulho e merecem uma remuneração 
condizente com a importância do papel que exercem.

Nos últimos meses, temos sido procurados com 
frequência por representantes dessas categorias, ansio-
sos por uma decisão da Casa sobre o pleito. A proposta 
tem amplo apoio dos colegas parlamentares. A propósito, 
vários dos nobres Deputados já me antecederam nesta 
tribuna para defender a justeza da proposta.

Portanto senhoras e senhores deputados, a apro-
vação da PEC 300/08 significa fazer justiça às corpo-
rações dos policiais militares e dos bombeiros de to-
dos os Estados da Federação. Além da incontestável 
justeza da medida, este é um passo de importância 
fundamental no combate ao crime e no nosso país. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado.

V – ENCERRAMENTO
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Nada mais 

havendo a tratar, vou encerrar a sessão, lembrando 
que amanhã, quarta-feira, dia 3, às 10h, haverá sessão 
solene do Congresso Nacional, no Plenário do Sena-
do Federal, destinada a comemorar o centenário de 
nascimento de Tancredo Neves.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – COMPA-
RECEM MAIS À SESSÃO OS SRS.:

RORAIMA

Edio Lopes PMDB Pmdb Ptc
Total de Roraima: 1

AMAPÁ

Antonio Feijão PTC Pmdb Ptc
Dalva Figueiredo PT 
Evandro Milhomen PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Fátima Pelaes PMDB Pmdb Ptc
Jurandil Juarez PMDB Pmdb Ptc
Lucenira Pimentel PR 
Sebastião Bala Rocha PDT 
Total de Amapá: 7

PARÁ

Bel Mesquita PMDB Pmdb Ptc
Beto Faro PT 
Giovanni Queiroz PDT 
Lúcio Vale PR 
Paulo Rocha PT 
Zé Geraldo PT 
Total de Pará: 6
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AMAZONAS

Sabino Castelo Branco PTB 
Total de Amazonas: 1

RONDÔNIA

Anselmo de Jesus PT 
Total de Rondônia: 1

ACRE

Gladson Cameli PP 
Nilson Mourão PT 
Total de Acre: 2

MARANHÃO

Carlos Brandão PSDB 
Clóvis Fecury DEM 
Davi Alves Silva Júnior PR 
Pedro Novais PMDB Pmdb Ptc
Professor Setimo PMDB Pmdb Ptc
Ribamar Alves PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Roberto Rocha PSDB 
Total de Maranhão: 7

CEARÁ

Aníbal Gomes PMDB Pmdb Ptc
Arnon Bezerra PTB 
Chico Lopes PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Eudes Xavier PT 
José Airton Cirilo PT 
José Guimarães PT 
Mauro Benevides PMDB Pmdb Ptc
Raimundo Gomes de Matos PSDB 
Total de Ceará: 8

PIAUÍ

Júlio Cesar DEM 
Marcelo Castro PMDB Pmdb Ptc
Nazareno Fonteles PT 
Osmar Júnior PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Paes Landim PTB 
Total de Piauí: 5

RIO GRANDE DO NORTE

Betinho Rosado DEM 
Felipe Maia DEM 
Henrique Eduardo Alves PMDB Pmdb Ptc
João Maia PR 
Rogério Marinho PSDB 
Total de Rio Grande do Norte: 5

PARAÍBA

Armando Abílio PTB 
Damião Feliciano PDT 
Efraim Filho DEM 
Manoel Junior PMDB Pmdb Ptc
Wilson Braga PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraíba: 5

PERNAMBUCO

André de Paula DEM 
Bruno Araújo PSDB 
Bruno Rodrigues PSDB 
Fernando Ferro PT 
Maurício Rands PT 
Pedro Eugênio PT 
Raul Jungmann PPS 
Total de Pernambuco: 7

ALAGOAS

Joaquim Beltrão PMDB Pmdb Ptc
Olavo Calheiros PMDB Pmdb Ptc
Total de Alagoas: 2

SERGIPE

Albano Franco PSDB 
José Carlos Machado DEM 
Valadares Filho PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Sergipe: 3

BAHIA

Claudio Cajado DEM 
Daniel Almeida PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Emiliano José PT 
Geraldo Simões PT 
João Almeida PSDB 
Jorge Khoury DEM 
José Carlos Aleluia DEM 
José Rocha PR 
Jutahy Junior PSDB 
Luiz Alberto PT 
Luiz Bassuma PV 
Paulo Magalhães DEM 
Severiano Alves PMDB Pmdb Ptc
Tonha Magalhães PR 
Uldurico Pinto PHS 
Veloso PMDB Pmdb Ptc
Zezéu Ribeiro PT 
Total de Bahia: 17

MINAS GERAIS

Ademir Camilo PDT 
Antônio Andrade PMDB Pmdb Ptc
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Carlos Willian PTC Pmdb Ptc
Elismar Prado PT 
Fábio Ramalho PV 
George Hilton PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Gilmar Machado PT 
Humberto Souto PPS 
Jairo Ataide DEM 
João Magalhães PMDB Pmdb Ptc
José Fernando Aparecido de Oliveira PV 
José Santana de Vasconcellos PR 
Júlio Delgado PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Márcio Reinaldo Moreira PP 
Marcos Lima PMDB Pmdb Ptc
Mário Heringer PDT 
Narcio Rodrigues PSDB 
Paulo Delgado PT 
Reginaldo Lopes PT 
Saraiva Felipe PMDB Pmdb Ptc
Virgílio Guimarães PT 
Total de Minas Gerais: 21

ESPÍRITO SANTO

Iriny Lopes PT
Total de Espírito Santo: 1

RIO DE JANEIRO

Alexandre Santos PMDB Pmdb Ptc
Andreia Zito PSDB 
Chico DAngelo PT 
Eduardo Lopes PRB Psb PCdoB Pmn Prb
Filipe Pereira PSC 
Indio da Costa DEM 
Jair Bolsonaro PP 
Neilton Mulim PR 
Rogerio Lisboa DEM 
Solange Almeida PMDB Pmdb Ptc
Suely PR 
Vinicius Carvalho PTdoB 
Total de Rio de Janeiro: 12

SÃO PAULO

Aldo Rebelo PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Arnaldo Jardim PPS 
Arnaldo Madeira PSDB 
Beto Mansur PP 
Bispo Gê Tenuta DEM 
Cândido Vaccarezza PT 
Carlos Zarattini PT 
Devanir Ribeiro PT 
Dr. Talmir PV 
Duarte Nogueira PSDB 
Edson Aparecido PSDB 
Emanuel Fernandes PSDB 

Francisco Rossi PMDB Pmdb Ptc
Guilherme Campos DEM 
Janete Rocha Pietá PT 
Jilmar Tatto PT 
João Paulo Cunha PT 
José C Stangarlini PSDB 
José Genoíno PT 
José Mentor PT 
Luciana Costa PR 
Milton Vieira DEM 
Nelson Marquezelli PTB 
Ricardo Tripoli PSDB 
Roberto Santiago PV 
Silvio Torres PSDB 
Vadão Gomes PP 
Valdemar Costa Neto PR 
Total de São Paulo: 29

MATO GROSSO

Carlos Abicalil PT 
Pedro Henry PP 
Valtenir Pereira PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Wellington Fagundes PR 
Total de Mato Grosso: 4

DISTRITO FEDERAL

Laerte Bessa PSC 
Magela PT 
Total de Distrito Federal: 2

GOIÁS

Leonardo Vilela PSDB 
Pedro Wilson PT 
Roberto Balestra PP 
Ronaldo Caiado DEM 
Sandes Júnior PP 
Sandro Mabel PR 
Tatico PTB 
Total de Goiás: 7

MATO GROSSO DO SUL

Antônio Carlos Biffi PT 
Dagoberto PDT 
Vander Loubet PT 
Total de Mato Grosso do Sul: 3

PARANÁ

Alex Canziani PTB 
Alfredo Kaefer PSDB 
Andre Vargas PT 
Andre Zacharow PMDB Pmdb Ptc
Eduardo Sciarra DEM 
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Hermes Parcianello PMDB Pmdb Ptc
Luiz Carlos Hauly PSDB 
Moacir Micheletto PMDB Pmdb Ptc
Rodrigo Rocha Loures PMDB Pmdb Ptc
Takayama PSC 
Wilson Picler PDT
Total de Paraná: 11

SANTA CATARINA

Gervásio Silva PSDB 
João Pizzolatti PP 
Valdir Colatto PMDB Pmdb Ptc
Vignatti PT 
Total de Santa Catarina: 4

RIO GRANDE DO SUL

Afonso Hamm PP 
Beto Albuquerque PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Cláudio Diaz PSDB 
Darcísio Perondi PMDB Pmdb Ptc
Eliseu Padilha PMDB Pmdb Ptc
Fernando Marroni PT 
Ibsen Pinheiro PMDB Pmdb Ptc
Luiz Carlos Busato PTB 
Marco Maia PT 
Mendes Ribeiro Filho PMDB Pmdb Ptc
Onyx Lorenzoni DEM 
Paulo Roberto Pereira PTB 
Pepe Vargas PT 
Pompeo de Mattos PDT 
Professor Ruy Pauletti PSDB 
Vieira da Cunha PDT 
Vilson Covatti PP 
Total de Rio Grande do Sul: 17

DEIXAM DE COMPARECER À SESSÃO 
OS SRS.:

RORAIMA

Angela Portela PT 
Maria Helena PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Total de Roraima: 2

PARÁ

Asdrubal Bentes PMDB Pmdb Ptc
Jader Barbalho PMDB Pmdb Ptc
Wladimir Costa PMDB Pmdb Ptc
Total de Pará: 3

RONDÔNIA

Ernandes Amorim PTB 
Total de Rondônia: 1

ACRE

Fernando Melo PT 
Total de Acre: 1

TOCANTINS

Eduardo Gomes PSDB 
Total de Tocantins: 1

MARANHÃO

Bene Camacho PTB 
Nice Lobão DEM 
Pinto Itamaraty PSDB 
Zé Vieira PR 
Total de Maranhão: 4

CEARÁ

Eunício Oliveira PMDB Pmdb Ptc
Pastor Pedro Ribeiro PR 
Total de Ceará: 2

PARAÍBA

Vital do Rêgo Filho PMDB Pmdb Ptc
Total de Paraíba: 1

PERNAMBUCO

Charles Lucena PTB 
José Mendonça Bezerra DEM 
Roberto Magalhães DEM 
Total de Pernambuco: 3

BAHIA

Alice Portugal PCdoB Psb PCdoB Pmn Prb
Edson Duarte PV 
Fábio Souto DEM 
Fernando de Fabinho DEM 
João Carlos Bacelar PR 
Marcelo Guimarães Filho PMDB Pmdb Ptc
Total de Bahia: 6

MINAS GERAIS

Ciro Pedrosa PV 
Jaime Martins PR 
Mário de Oliveira PSC 
Mauro Lopes PMDB Pmdb Ptc
Miguel Corrêa PT 
Odair Cunha PT 
Paulo Piau PMDB Pmdb Ptc
Total de Minas Gerais: 7

ESPÍRITO SANTO

Camilo Cola PMDB Pmdb Ptc
Total de Espírito Santo: 1
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RIO DE JANEIRO

Brizola Neto PDT 
Eduardo Cunha PMDB Pmdb Ptc
Fernando Lopes PMDB Pmdb Ptc
Marina Maggessi PPS 
Total de Rio de Janeiro: 4

SÃO PAULO

Abelardo Camarinha PSB Psb PCdoB Pmn Prb
Aline Corrêa PP 
Antonio Carlos Mendes Thame PSDB 
Antonio Carlos Pannunzio PSDB 
Antonio Palocci PT 
Celso Russomanno PP 
Fernando Chucre PSDB 
Jefferson Campos PSB Psb PCdoB Pmn Prb
José Aníbal PSDB 
Julio Semeghini PSDB 
Paulo Maluf PP 
Paulo Pereira da Silva PDT 
Paulo Teixeira PT 
Renato Amary PSDB 
Ricardo Berzoini PT 
Roberto Alves PTB 
Vanderlei Macris PSDB 
Total de São Paulo: 16

MATO GROSSO

Carlos Bezerra PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso: 1

GOIÁS

João Campos PSDB 
Rubens Otoni PT 
Total de Goiás: 2

MATO GROSSO DO SUL

Waldemir Moka PMDB Pmdb Ptc
Total de Mato Grosso do Sul: 1

PARANÁ

Abelardo Lupion DEM 
Affonso Camargo PSDB 
Angelo Vanhoni PT 
Dr. Rosinha PT 
Marcelo Almeida PMDB Pmdb Ptc
Osmar Serraglio PMDB Pmdb Ptc
Ratinho Junior PSC 
Total de Paraná: 7

SANTA CATARINA

Paulo Bornhausen DEM 
Total de Santa Catarina: 1

RIO GRANDE DO SUL

Henrique Fontana PT 
Osvaldo Biolchi PMDB Pmdb Ptc
Renato Molling PP 
Sérgio Moraes PTB 
Total de Rio Grande do Sul: 4

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) – Encerro 
a sessão, designando para amanhã, quarta-feira, dia 
3, às 14h, a seguinte

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 
(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 472, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
provisória nº 472, de 2009, que institui o Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento de Infraestrutura da Indústria Pe-
trolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste – REPENEC; cria o Programa Um 
Computador por Aluno – PROUCA e institui 
o Regime Especial de Aquisição de Compu-
tadores para uso Educacional – RECOMPE; 
prorroga benefícios fiscais; constitui fonte 
de recursos adicional aos agentes financei-
ros do Fundo da Marinha Mercante – FMM 
para financiamentos de projetos aprovados 
pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha 
Mercante – CDFMM; dispõe sobre a Letra 
Financeira e o Certificado de Operações Es-
truturadas; altera a redação da Lei nº 11.948, 
de 16 de junho de 2009; ajusta o Programa 
Minha Casa Minha Vida – PMCMV; e dá ou-
tras Providências. Pendente de parecer da 
Comissão Mista. As Emendas de nºs 12, 25 
a 27, 37, 53 a 62, 64 a 71 e 75 a 84, foram in-
deferidas liminarmente por versarem sobre 
matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, 
da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(Questão de Ordem nº 478/2009).

Prazo na Comissão Mista: 8-2-10
Prazo na Câmara: 22-2-10
Passa a Sobrestar a Pauta em: 12-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 25-5-10



Março de 2010 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Quarta-feira 3 05807 

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 473, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
provisória nº 473, de 2009, que abre crédi-
to extraordinário, em favor dos Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
da Educação, da Saúde, dos Transportes e 
da Integração Nacional, no valor global de 
R$ 742.000.000,00, para os fins que espe-
cifica. Pendente de parecer da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Prazo na Comissão Mista: 8-2-10
Prazo na Câmara: 22-2-10
Passa a Sobrestar a Pauta em: 12-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 25-5-10

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 474, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da provisória nº 474, de 2009, que dispõe 
sobre o salário mínimo a partir de 1º de ja-
neiro de 2010 e estabelece diretrizes para 
a política de valorização do salário mínimo 
entre 2011 e 2023. Pendente de parecer da 
Comissão Mista.

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 475, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da provisória nº 475, de 2009, que dispõe 
sobre o reajuste dos benefícios mantidos 
pela Previdência Social em 2010 e 2011. 
Pendente de parecer da Comissão Mista. 
As Emendas de nºs 26, 27 e 28, foram in-
deferidas liminarmente por versarem sobre 
matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, 
da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputa-
dos (Questão de Ordem nº 478/2009).

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 

Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-
10 (46º DIA)

Perda de Eficácia: 1-6-10

 
5 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 476, DE 2009 
(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
provisória nº 476, de 2009, que dispõe so-
bre a concessão de crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI na aquisição de resíduos sólidos por 
estabelecimento industrial para utilização 
como matérias-primas ou produtos inter-
mediários na fabricação de seus produtos, 
e dá outras providências. Pendente de pa-
recer da Comissão Mista. As Emendas de 
nºs 16, 17 e 20, foram indeferidas liminar-
mente por versarem sobre matéria estranha, 
nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 
1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Inter-
no da Câmara dos Deputados (Questão de 
Ordem nº 478/2009).

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10

 
6 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 477, DE 2009 
(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
provisória nº 477, de 2009, que abre cré-
dito extraordinário, em favor de diversos 
órgãos e entidades do Poder Executivo, 
no valor global de R$ 18.191.723.573,00, 
e reduz o Orçamento de Investimento de 
diversas empresas no valor global de R$ 
5.736.743.280,00, para os fins que espe-
cifica. Pendente de parecer da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10
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7 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 478, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da provisória nº 478, de 2009, que dispõe 
sobre a extinção da Apólice do Seguro Ha-
bitacional do Sistema Financeiro da Habita-
ção – SH/SFH, altera a legislação tributária 
relativamente às regras de preços de trans-
ferência, e dá outras providências. Pendente 
de parecer da Comissão Mista.

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10
OBS.: A MPV nº 478/09 foi Retificada 

em 25-1-10 

8 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 479, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medi-
da provisória nº 479, de 2009, que dispõe 
sobre o prazo para formalizar a opção para 
integrar o Plano de Carreiras e Cargos de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública, de que trata o art. 28-A 
da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; 
a Gratificação de Qualificação – GQ, de que 
tratam as Leis nºs 11.355, de 2006, e 11.907, 
de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da 
Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Ciência, Tecnologia, Produção e Inova-
ção em Saúde Pública – GDACTSP, de que 
trata a Lei nº 11.355, de 2006; o Plano de 
Carreiras e Cargos do IPEA, de que trata a 
Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008; 
a Carreira de Perito Médico Previdenciário 
e a Carreira de Supervisor Médico-Pericial, 
de que trata a Lei nº 11.907, de 2009; as Car-
reiras da Área Penitenciária Federal, de que 
trata a Lei nº 11.907, de 2009; a integração 
ao Plano Especial de Cargos do Ministério 
da Fazenda – PECFAZ, de que trata a Lei 
nº 11.907, de 2009, de cargos vagos redis-
tribuídos para o Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda; os Cargos em Exercí-
cio das Atividades de Combate e Controle 
de Endemias; a Gratificação Específica de 
Produção de Radioisótopos e Radiofárma-
cos – GEPR, de que trata a Lei nº 11.907, de 

2009; a transposição de cargos do PGPE, 
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de ou-
tubro de 2006, para o Plano de Carreiras e 
Cargos do Hospital das Forças Armadas – 
PCCHFA; o enquadramento dos servidores 
titulares dos cargos de provimento efetivo 
de Professor do Ensino Básico Federal e 
de Professor do Ensino Básico Federal dos 
ex-Territórios na Carreira de Magistério do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 
que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro 
de 2008; a tabela de valores da Gratificação 
de Apoio à Execução da Política Indigenis-
ta – GAPIN, de que trata a Lei nº 11.907, de 
2009; a tabela de valor do ponto da Gratifi-
cação de Desempenho de Atividades Ad-
ministrativas do DNPM – GDADNPM, e da 
Gratificação de Desempenho de Atividades 
Administrativas do Plano Especial de Car-
gos do DNPM – GDAPDNPM, de que trata a 
Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004; 
a Carreira do Seguro Social, de que trata a 
Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004; a pos-
sibilidade da aplicação do instituto da re-
distribuição de servidores para a Suframa 
e para a Embratur; a Gratificação Tempo-
rária das Unidades dos Sistemas Estrutu-
radores da Administração Pública Federal 
– GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 
19 de outubro de 2006; os servidores da 
extinta Fundação Roquette Pinto cedidos 
nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 
23 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 
as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de 
Assistente de Chancelaria, de que trata a 
Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; o 
exercício no âmbito do Subsistema Integra-
do de Atenção à Saúde do Servidor Público 
Federal – SIASS; a licença por motivo de 
doença em pessoa da família e o afasta-
mento para participação em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, de 
que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 
96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; a transposição de cargos do PGPE, 
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outu-
bro de 2006, para o Plano Especial de Car-
gos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, 
de 22 de dezembro de 2005; reabre prazo 
para opção pela Carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 
11.355, de 2006; e dá outras providências. 
Pendente de parecer da Comissão Mista. As 
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Emendas de nºs 72, 78, 145, 148, 149, 152, 
155, 159, 160, 162, 163, 166, 168, 169, 174, 
185, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 
196 e 200,, foram indeferidas liminarmente 
por versarem sobre matéria estranha, nos 
termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 
1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento In-
terno da Câmara dos Deputados (Questão 
de Ordem nº 478/2009).

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10

9 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 480, DE 2010 

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
provisória nº 480, de 2010, que abre crédito 
extraordinário, em favor da Presidência da 
República, dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, das Relações Ex-
teriores, da Saúde, da Defesa, da Integração 
Nacional e das Cidades, e de Transferências 
a Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
valor global de R$ 1.374.057.000,00, para os 
fins que especifica. Pendente de parecer 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

Prazo na Comissão Mista: 15-2-10 
Prazo na Câmara: 1-3-10 
Passa a Sobrestar a Pauta em: 19-3-

10 (46º DIA)
Perda de Eficácia: 1-6-10

 
10 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 481, DE 2010 
(Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 481, de 2010, que autoriza o 
Poder Executivo a doar estoques públicos 
de alimentos para assistência humanitária 
internacional. Pendente de parecer da Co-
missão Mista.

Prazo na Comissão Mista: 24-2-10 
Prazo na Câmara dos Deputados: 25-

2-10 
Prassa a Sobrestar Pauta: Em 28-3-10 

(46º DIA)
Perda de Eficácia: 10-6-10. 

11 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 482, DE 2010 

(Poder Executivo)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 482, de 2010, que dispõe so-
bre medidas de suspensão de concessões 
ou outras obrigações do País relativas aos 
direitos de propriedade intelectual e outros, 
em casos de descumprimento de obriga-
ções do Acordo Constitutivo da Organiza-
ção Mundial do Comércio – OMC. Pendente 
de parecer da Comissão Mista.

Prazo na Comissão Mista: 24/02/2010 
Prazo na Câmara dos Deputados: 25-

2-10 
Prassa a Sobrestar Pauta: Em 28-3-10 

(46º DIA)
Perda de Eficácia: 10-6-10.

URGÊNCIA 
(Art. 155 do Regimento Interno

Votação

12 
PROJETO DE LEI Nº 5.941-C, DE 2009 

(Do Poder Executivo)

Continuação da votação, em turno úni-
co, do Projeto de Lei nº 5.941-C, de 2009, 
que autoriza a União a ceder onerosamente 
à Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS 
o exercício das atividades de pesquisa e 
lavra de petróleo, de gás natural e de ou-
tros hidrocarbonetos fluidos de que trata 
o inciso I do art. 177 da Constituição, e dá 
outras providências; tendo parecer da Co-
missão Especial, pela constitucionalidade, 
juridicidade, e boa técnica legislativa, e 
pela adequação financeira e orçamentária 
deste e das Emendas de nºs 01 a 67 apre-
sentadas em Plenário; e, no mérito, pela 
aprovação deste e pela aprovação parcial 
das Emendas de Plenário de nºs 1, 2, 3, 5, 
10, 14, 18, 20, 21, 25, 29, 35, 36, 37, 41, 44, 
45, 53 e 59, com substitutivo, e pela rejeição 
das de nºs 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 
19, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 
38, 39, 40, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
54, 55, 56, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, e 
67 (Relator: Dep. João Maia). PARECER ÀS 
EMENDAS DE PLENARIO DE NºS 68 A 82: 
do Relator da Comissão Especial, proferido 
em Plenário, pela aprovação das Emendas 
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nºs 81 e 82 e pela rejeição das de nºs 68 a 
70, 73, e 75 a 80 (Relator: Dep. João Maia). 
As emendas de nºs 71, 72 e 74 foram reti-
radas pelos respectivos autores). 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Votação

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 N° 446, DE 2009 
(Do Senado Federal)

Continuação da votação, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 446, de 2009, que institui o piso sala-
rial para os servidores policiais; tendo pare-
cer da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela admissibilidade da PEC 
300/08, apensada (Relator: Dep. Mendonça 
Prado); e da Comissão Especial constituída 
para apreciar a PEC 300/08, apensada, pela 
admissibilidade das emendas de nºs 1 a 5 
apresentadas na Comissão e, no mérito, 
pela aprovação da mesma, pela aprova-
ção parcial das emendas de nºs 1 a 4, com 
substitutivo, e pela rejeição da emenda de 
nº 5 (Relator: Dep. Major Fábio). 

Tendo apensadas as PECs nºs 300/08, 
340/09, 356/09, 414/09 e 425/09. 

Discussão

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 358-B, DE 2005 
(Do Senado Federal) 

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 358-B, 
de 2005, que altera dispositivos dos arts. 
21, 22, 29, 48, 93, 95, 96, 98, 102, 103-B, 104, 
105, 107, 111-A, 114, 115, 120, 123, 124, 125, 
128, 129, 130-A e 134 da Constituição Fede-
ral, acrescenta os arts. 97-A, 105-A, 111-B e 
116-A, e dá outras providências; tendo pare-
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, pela admissibilidade desta, 
com emendas, e da PEC 377/05, apensada 
(Relator: Dep. Roberto Magalhães), e pela 
admissibilidade da PEC 146/03, com emen-
da (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo); 
e da Comissão Especial pela admissibili-

dade das Emendas nºs 1 a 20, 22 a 34, 36 a 
41 apresentadas na Comissão e, no mérito, 
pela aprovação desta e das emendas nºs 2, 
3, 8, 12, 14, 15, 22, 27, 31, 32, 34, 36 e 39, com 
substitutivo; e pela inadmissibilidade das 
Emendas de nºs 21 e 35, e pela rejeição das 
PECs nºs 146/03 e 377/05, apensadas, e das 
Emendas de nºs 1, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 16, 
17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 
38, 40 e 41 (Relator: Dep. Paes Landim).

Tendo apensadas as PECs nºs 146/03 
e 377/05.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 308-B, DE 2004 
(Do Sr. Neuton Lima e Outros)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 308-B, de 
2004, que altera os arts. 21, 32 e 144, da Cons-
tituição Federal, criando as polícias peniten-
ciárias federal e estaduais; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela admissibilidade, com emenda 
(Relatora: Dep. Juíza Denise Frossard); e da 
Comissão Especial, pela aprovação desta e 
da de nº 497/06, apensada, com substitutivo 
(Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá).

Tendo apensada a PEC nº 497/06.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 471-B, DE 2005 
(Do Sr. João Campos e Outros)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 
2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º 
do artigo 236 da Constituição Federal; ten-
do parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade 
(Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão 
Especial pela aprovação desta, com subs-
titutivo (Relator: Dep. João Matos). 

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
30-B, DE 2007 

(Do Sra. Angela Portela e Outros)

Discussão, em primeiro turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 30-B, de 
2007, que dá nova redação ao inciso XVIII 
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do art. 7º da Constituição Federal, amplian-
do para 180 (cento e oitenta) dias a licença 
à gestante; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela admissibilidade, com emenda (Relato-
ra: Dep. Maria do Rosário); e da Comissão 
Especial pela aprovação, com substitutivo, 
e pela rejeição das emendas de nºs 1 e 2/09 
(Relatora: Dep. Rita Camata).

AVISOS

ATO CONVOCATÓRIO

Nos termos do § 2º do artigo 28 do Regimento 
Interno, CONVOCO reunião destinada à instalação dos 
trabalhos das Comissões Permanentes e eleição dos 
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, no dia 3 
de março de 2010, quarta-feira, às 11 horas, para as 
Comissões de:

agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desen-
volvimento Rural;

amazônia, Integração Nacional e de Desenvol-
vimento Regional;

cIência e Tecnologia, Comunicação e Informá-
tica;

constituição e Justiça e de Cidadania;

defesa do Consumidor;
desenvolvimento Econômico, Indústria e Co-

mércio;
desenvolvimento Urbano;
educação e Cultura;
finanças e Tributação;
fiscalização Financeira e Controle;
meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
minas e Energia;
relações Exteriores e de Defesa Nacional;
seguridade Social e Família;
trabalho, de Administração e Serviço Público; e
viação e Transportes;

e às 14 horas, para as Comissões de:

direitos Humanos e Minorias;
legislação Participativa;
Segurança Pública e Combate ao Crime Orga-

nizado; e
Turismo e Desporto.

Brasília, 25 de fevereiro de 2010. – Michel Te-
mer, Presidente.
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PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS OU RECURSOS 

I – EMENDAS

II – RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE CO-
MISSÃO – ART. 24, II, DO RICD

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o art. 
132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS), ou com o art. 
133 (PARECERES CONTRÁRIOS), todos do RICD.

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 
58, § 1° do RICD).

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDA-
DE – ART. 164, § 2º, DO RICD

(SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, APÓS 
OUVIDA A CCJC, NOS TERMOS DO ART. 164, §§ 2º 
e 3º DO RICD)

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (Art. 
164, § 2º, do RICD).

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 9/1999 (Osvaldo Biolchi) – Altera a redação do in-
ciso IV do art. 206 e acrescenta inciso VIII ao art. 208 
da Constituição Federal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 487/2002 (Léo Alcântara) – Dá nova redação ao 
inciso IV do art 8 º da Constutuição Federal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 503/2002 (Miriam Reid) – Altera o inciso II do art. 
208 para assegurar a garantia do ensino médio.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 78/2003 (Professora Raquel Teixeira) – Altera os 
arts. 208 e 210 da Constituição Federal para assegurar 
a oferta e a obrigatoriedade do ensino médio.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 210/2003 (Wilson Santos) – Altera os arts. 208 e 
210 da Constituição Federal para assegurar a oferta 
e a obrigatoriedade do ensino pré-primário e do en-
sino médio.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 232/2004 (Eliseu Padilha) – Modifica o inciso I do 
art. 208 da Constituição Federal, visando tornar o en-
sino médio obrigatório e gratuito, suprimindo o inciso 
II e renumerando-se os demais.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 214/2007 (Luciano Castro) – Dá nova redação ao 
inciso VII do art. 208 da Constituição Federal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

PROJETO DE LEI

Nº 4.104/1993 (Senado Federal – Elcio Alvares) – Dá 
nova redação ao parágrafo único do art. 213 do Código 
Penal, na parte referente à pena
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.069/1995 (Fernando Gabeira) – Revoga os arts. 
217 e 218 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.195/1995 (MARILU GUIMARAES) – Dá nova reda-
ção aos arts. 218, 219 e 229 do Decreto-lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.609/1996 (Poder Executivo) – Altera a Seção 
do I do Capítulo VI do Título I da Parte Especial do 
Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940)
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.807/1996 (SERGIO CARNEIRO) – Dispõe sobre os 
crimes contra os costumes, alterando os arts. 225, 227, 
228, 229, 230, 231 e 232 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.954/1996 (MARTA SUPLICY) – Dispõe sobre a 
exploração sexual infanto-juvenil, acrescentando pa-
rágrafos aos arts. 228 e 229 do Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 2.903/1997 (Fernando Ferro) – Determina segredo 
de justiça nos crimes sexuais.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.250/1997 (Serafim Venzon) – Dispõe sobre a 
antecipação de comemoração de feriado e dá outras 
providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.346/1997 (Aécio Neves) – Dispõe sobre a come-
moração de feriados.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.374/1997 (Edison Andrino) – Dispõe sobre a 
antecipação da comemoração de feriados.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.427/1997 (Hugo Biehl) – Dispõe sobre a come-
moração de feriados e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.430/1997 (Remi Trinta) – Dispõe sobre anteci-
pação da comemoração de feriados e dá outras pro-
vidências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10
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Nº 3.448/1997 (NEUTO DE CONTO) – Dispõe sobre 
a antecipação de comemoração dos feriados e dá ou-
tras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.505/1997 (João Pizzolatti) – Dispõe sobre a an-
tecipação de comemoração de feriados e dá outras 
providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.514/1997 (WELSON GASPARINI) – Dispõe sobre 
a comemoração de feriados e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.744/1997 (Valdir Colatto) – Dispõe sobre ante-
cipação de comemoração de feriados.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.965/1999 (Senado Federal – Luzia Toledo) – 
Acrescenta artigo ao Código de Processo Penal, de-
terminando os casos de segredo de justiça.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 2.818/2000 (Albérico Filho) – Modifica a pena do 
art. 214 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.555/2002 (Geddel Vieira Lima) – Altera o art. 225 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.586/2002 (Pedro Celso) – Dispõe sobre a ação 
penal pública condicionada nos Crimes contra os Cos-
tumes.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.761/2002 (Iara Bernardi) – Revoga o art. 225 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para tornar a ação pública incondicio-
nada nos crimes que especifica.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.909/2002 (Poder Executivo) – Altera o art. 225 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 7.224/2002 (Luiz Carlos Hauly) – Revoga o art. 
225 do Código Penal.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.569/2003 (Carlos Nader) – “Dispõe sobre o estu-
pro qualificado e determina outras providências.”
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.597/2003 (Gastão Vieira) – Torna pública e in-
condicionada a ação penal quando a vítima de crime 
sexual for criança ou adolescente, modificando o art. 
225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal; e torna hediondo o delito de exploração 
sexual contra menor de quatorze anos, acrescentando 
art. à Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.800/2003 (Pastor Frankembergen) – Altera o 
art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940, Código Penal, dispondo sobre a ação penal 
nos Crimes contra os Costumes.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 2.099/2003 (Edson Ezequiel) – Modifica dispositi-
vos do Código Penal, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 2.115/2003 (Luiz Bittencourt) – Dispõe sobre o 
estupro cometido pelo marido ou pelo companheiro.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 2.629/2003 (Jutahy Junior) – Altera a Lei nº 2.252, 
de 1º de julho de 1954, que dispõe sobre corrupção 
de menores
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 3.810/2004 (Alberto Fraga) – Altera o art. 225 do 
Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Có-
digo Penal, para determinar que os Crimes contra os 
Costumes sejam condicionados à ação penal pública 
condicionada, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 4.543/2004 (Cabo Júlio) – Altera o art. 225 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.064/2005 (Eduardo Gomes) – Altera o art. 225 
do Código Penal, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.482/2006 (Celso Russomanno) – Altera os arts. 
128 e 213 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 7.609/2006 (Nice Lobão) – Dispõe sobre a come-
moração de feriados nacionais
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 659/2007 (Djalma Berger) – Dispõe sobre anteci-
pação de comemoração de feriados e dá outras pro-
vidências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 1.663/2007 (Carlos Alberto Leréia) – Denomina 
“Rodovia Senador Onofre Quinan” o trecho da rodovia 
BR-060 que liga Goiânia, capital do Estado de Goiás 
ao Distrito Federal.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10
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Nº 3.798/2008 (Valdir Colatto) – Altera a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo 
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
– FIES.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10

Nº 4.134/2008 (Djalma Berger) – Altera a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, “que dispõe sobre o Fundo 
de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – 
FIES” e dá outras providências
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10

Nº 4.250/2008 (Senado Federal – Patrícia Saboya 
Gomes) – Altera o § 1º do art. 225 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 
estabelecer hipótese de ação pública.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 5.556/2009 (Iran Barbosa) – Insere o § 3° no art. 
244-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 5.629/2009 (Janete Rocha Pietá) – Altera o Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 6.151/2009 (Dr. Nechar) – Acrescenta o art. 6º-A 
à Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para permitir 
a quitação de empréstimo junto ao FIES mediante a 
prestação de serviço de assistência médica.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 149/2000 (Senado Federal – José Eduardo Dutra) 
– Assegura ao cidadão, com fundamento no princípio 
da publicidade (Constituição Federal, art. 37, caput), 
o direito à obtenção de amplas informações a respeito 
dos atos de gestão financeira, orçamentária e patrimo-
nial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e dá outras providências.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 69/2003 (Juíza Denise Frossard) – Dispõe sobre o 
livre acesso público aos dados dos sistemas de admi-
nistração contábil, financeira e orçamentária no âmbito 
da Administração Pública.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

Nº 214/2004 (Ivan Paixão) – Altera a Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000.
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10

4. DEVOLVIDO(S) AO(S) AUTOR(ES)

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RCP: art. 35, §§ 1º 
e 2º, do RICD.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – DEMAIS PROPO-
SIÇÕES: art. 137, § 1º, do RICD.

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 
sessões.

PROJETO DE LEI

Nº 6730/2010 (Mendonça Prado) – Dispõe sobre a 
criação de Varas Criminais para julgar e processar Cri-
mes praticados contra a Infância e a Juventude.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10

Nº 6.789/2010 (Edigar Mão Branca) – Acrescenta pa-
rágrafos ao art. 26, e revoga o § 7º do art. 39, ambos 
da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para permitir a realização de showmícios 
nas campanhas eleitorais.
DECURSO: 3a. SESSÃO
ÚLTIMA SESSÃO: 5-3-10

ORADORES SORTEADOS PARA O GRANDE EXPE-
DIENTE DO MêS DE MARÇO DE 2010

Dia 3, 4ª-feira

15:00 DAMIÃO FELICIANO (PDT – PB)
15:25 JURANDIL JUAREZ (PMDB – AP)

Dia 4, 5ª-feira

15:00 ROBERTO SANTIAGO (PV – SP)
15:25 REBECCA GARCIA (PP – AM)

Dia 5, 6ª-feira

10:00 ELEUSES PAIVA (DEM – SP)
10:25 WALDEMIR MOKA (PMDB – MS)
10:50 DÉCIO LIMA (PT – SC)
11:15 JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT – SP)
11:40 EDINHO BEZ (PMDB – SC)

Dia 8, 2ª-feira

15:00 DOMINGOS DUTRA (PT – MA)
15:25 OLAVO CALHEIROS (PMDB – AL)
15:50 FELIPE MAIA (DEM – RN)
16:15 MILTON VIEIRA (DEM – SP)
16:40 ABELARDO CAMARINHA (PSB – SP)

Dia 9, 3ª-feira

15:00 ANGELA PORTELA (PT – RR)
15:25 VILSON COVATTI (PP – RS)

Dia 10, 4ª-feira

15:00 NELSON TRAD (PMDB – MS)
15:25 LUIS CARLOS HEINZE (PP – RS)
Dia 11, 5ª-feira
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15:00 ANTÔNIO ANDRADE (PMDB – MG)
15:25 SARAIVA FELIPE (PMDB – MG)

Dia 12, 6ª-feira

10:00 JOSÉ C. STANGARLINI (PSDB – SP)
10:25 MARINA MAGGESSI (PPS – RJ)
10:50 SANDES JÚNIOR (PP – GO)
11:15 TADEU FILIPPELLI (PMDB – DF)
11:40 ENIO BACCI (PDT – RS)

Dia 15, 2ª-feira

15:00 WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB – PA)
15:25 ÁTILA LINS (PMDB – AM)
15:50 ALBANO FRANCO (PSDB – SE)
16:15 RONALDO CAIADO (DEM – GO)
16:40 TONHA MAGALHÃES (PR – BA)

Dia 16, 3ª-feira

15:00 FÁTIMA BEZERRA (PT – RN)
15:25 IRINY LOPES (PT – ES)

Dia 17, 4ª-feira

15:00 JANETE ROCHA PIETÁ (PT – SP)
15:25 ZÉ GERARDO (PMDB – CE)

Dia 18, 5ª-feira

15:00 HOMERO PEREIRA (PR – MT)
15:25 CHICO DA PRINCESA (PR – PR)

Dia 19, 6ª-feira

10:00 ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT – MS)
10:25 JOÃO PIZZOLATTI (PP – SC)
10:50 CEZAR SILVESTRI (PPS – PR)
11:15 PAULO DELGADO (PT – MG)
11:40 MARCOS ANTONIO (PRB – PE)

Dia 22, 2ª-feira

15:00 EVANDRO MILHOMEN (PCdoB – AP)
15:25 NEILTON MULIM (PR – RJ)
15:50 CARLOS ZARATTINI (PT – SP)
16:15 MARCELO SERAFIM (PSB – AM)
16:40 OSMAR SERRAGLIO (PMDB – PR)

Dia 23, 3ª-feira

15:00 NEUDO CAMPOS (PP – RR)
15:25 BETO FARO (PT – PA)

Dia 24, 4ª-feira

15:00 DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP)
15:25 JACKSON BARRETO (PMDB – SE)

Dia 25, 5ª-feira

15:00 CLEBER VERDE (PRB – MA)
15:25 GERALDO PUDIM (PR – RJ)

Dia 26, 6ª-feira

10:00 ANTÔNIO ROBERTO (PV – MG)
10:25 EDSON EZEQUIEL (PMDB – RJ)
10:50 JULIO SEMEGHINI (PSDB – SP)
11:15 CELSO RUSSOMANNO (PP – SP)
11:40 ANTONIO CRUZ (PP – MS)

Dia 29, 2ª-feira

15:00 LÉO VIVAS (PRB – RJ)
15:25 NILSON PINTO (PSDB – PA)
15:50 HUGO LEAL (PSC – RJ)
16:15 SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT – AP)
16:40 JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV – SP)

Dia 30, 3ª-feira

15:00 RENATO AMARY (PSDB – SP)
15:25 SARNEY FILHO (PV – MA)

Dia 31, 4ª-feira

15:00 JOÃO CARLOS BACELAR (PR – BA)
15:25 ZONTA (PP – SC)

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES 
I – COMISSÕES PERMANENTES 

ATO CONVOCATÓRIO

Nos termos do § 2º do artigo 28 do Regimento 
Interno, CONVOCO reunião destinada à instalação dos 
trabalhos das Comissões Permanentes e eleição dos 
respectivos Presidentes e Vice-Presidentes, no dia 3 
de março de 2010, quarta-feira, às 10 horas*, para as 
Comissões de:

– Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desen-
volvimento Rural;

– Amazônia, Integração Nacional e de Desenvol-
vimento Regional;

– Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor-
mática;

– Constituição e Justiça e de Cidadania;
– Defesa do Consumidor;
– Desenvolvimento Econômico, Indústria e Co-

mércio;
– Desenvolvimento Urbano;
– Educação e Cultura;
– Finanças e Tributação;
– Fiscalização Financeira e Controle;
– Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
– Minas e Energia;
– Relações Exteriores e de Defesa Nacional;
– Seguridade Social e Família;
– Trabalho, de Administração e Serviço Públi-

co; e
– Viação e Transportes;
e, às 14 horas, para as Comissões de:
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– Direitos Humanos e Minorias;
– Legislação Participativa;
– Segurança Pública e Combate ao Crime Or-

ganizado; e
– Turismo e Desporto.

Brasília, 25 de fevereiro de 2010. – Michel Te-
mer, Presidente.

(*) Transferida para 11 horas

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
 E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 3-3-10 

Projetos de Lei (Art. 119, I e §1º) 

A – Da Análise da Constitucionalidade e Juridici-
dade (art. 54, I): 

PROJETO DE LEI Nº 5.610/09 – do Sr. José Fernando 
Aparecido de Oliveira – que “acrescenta dispositivos à 
Lei n.º 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para vedar 
a operação de embarcação por quem esteja sob a in-
fluência do álcool ou de qualquer substância psicoativa 
que determine dependência”. 
RELATOR: Deputado FRANCISCO TENORIO. 

II – COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA  
A ANALISAR E PROFERIR  

AO PROJETO DE LEI Nº 3555-A, DE 2004,  
DO SR. JOSÉ EDUARDO CARDOZO,  

QUE “ESTABELECE NORMAS GERAIS  
EM CONTRATOS DE SEGURO PRIVADO  

E REVOGA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL,  
DO CÓDIGO COMERCIAL BRASILEIRO  

E DO DECRETO-LEI Nº 73 DE 1966  
(REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 556,  

DE 1850 E 10.406, DE 2002)

REUNIÃO ORDINÁRIA 

LOCAL: Anexo II, Plenário 11
HORÁRIO: 14h30min 

1. Definição do Cronograma de Trabalho; e
2. Apreciação dos seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO Nº 25/10 Do Sr. Beto Albuquerque 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de reu-

nião de Audiência Pública com o Senhor Robert Bittar, 
Presidente da FENACOR (Federação Nacional dos 
Corretores de Seguro Privados e de Resseguros, de 
Capitalização, de Previdência Privada, das Empresas 
Corretoras de Seguros e de Resseguros)”.

REQUERIMENTO Nº 26/10 Do Sr. Moreira Mendes 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de Au-
diência Pública com a presença do Senhor Ernesto 
Tzirulnik, Presidente do Instituto Brasileiro de Direito 
do Seguro – IBDS”.

REQUERIMENTO Nº 27/10 Do Sr. Moreira Mendes 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de Audi-
ência Pública com a presença do Professor Flávio de 
Queiroz Bezerra Cavalcanti”.

REQUERIMENTO Nº 28/10 Do Sr. Moreira Mendes 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de Audi-
ência Pública com a presença do Professor Josué de 
Oliveira Rios”.

REQUERIMENTO Nº 29/10 Do Sr. Moreira Mendes 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de Au-
diência Pública com a presença do Professor Paulo 
Miguel Marracini”.

REQUERIMENTO Nº 30/10 Do Sr. Moreira Mendes 
– (PL 3555/2004) – que “requer a realização de Au-
diência Pública com a presença do Jurista Miguel 
Reale Júnior”.

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA  

A PROFERIR PARECER  
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

134-A, DE 2007, DO SR. ALCENI GUERRA,  
QUE “ACRESCENTA PARÁGRAFO  

AO ART . 208 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
E DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 1º  

DO ART. 211” (PREVÊ A PUNIÇÃO  
PARA O AGENTE PÚBLICO  

RESPONSÁVEL PELA GARANTIA  
À EDUCAÇÃO BÁSICA, EM CASO  

DE CRIANÇA E ADOLESCENTE FORA  
DA ESCOLA, E O ATENDIMENTO EM TEMPO 

 INTEGRAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS) 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

LOCAL: Anexo II, Plenário 15 
HORÁRIO: 14h30min 

I – Eleição dos Vice-presidentes;
II – Exposição do Deputado Alceni Guerra, sobre o 
tema da PEC; e
III – Apresentação do roteiro dos trabalhos. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA  
A PROFERIR PARECER  

À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 190-A, DE 2007,  

DO SR. FLÁVIO DINO,  
QUE “ACRESCENTA O ARTIGO 93-A  

À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988” 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

LOCAL: Anexo II, Plenário 10 
HORÁRIO: 14h30min 

I – Audiência Pública com os seguintes convidados: 

Alexandre Moreira Gouveia Santos, Presidente ANAS-
TRA

Maria José Silva, Presidente FENAJUD 

Roberto Policarpo Fagundes, COORDENADOR – FE-
NAJUFE

Paulo Sérgio Costa da Costa , Presidente FOJEBRA

II – Deliberação do seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO Nº 1/09 Do Sr. José Airton Cirilo – 
(PEC 190/2007) – que “requer a realização de semi-
nário no Estado do Ceará com a finalidade de discutir 
a Proposta de Emenda Constitucional nº 190/2007”. 

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA  

A PROFERIR PARECER  
À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 416 -A, DE 2005,  
DO SR. PAULO PIMENTA,  

QUE “ACRESCENTA O ART. 216-A  
À CONSTITUIÇÃO PARA INSTITUIR  

O SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”

 
AVISO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO  
DE EMENDAS (10 SESSÕES) 

DECURSO: 5ª SESSÃO 
ÚLTIMA SESSÃO: 10-03-10 

Proposta de Emenda à Constituição  
(Art. 202, §3º) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 416/05 
– do Sr. Paulo Pimenta e outros – que “acrescenta o 
art. 216-A à Constituição para instituir o Sistema Na-
cional de Cultura”. 
RELATOR: Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO. 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA  
A PROFERIR PARECER  

AO PROJETO DE LEI Nº 2.412, DE 2007,  
DO SR. REGIS DE OLIVEIRA,  

QUE “DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO  
ADMINISTRATIVA DA DÍVIDA ATIVA  

DA UNIÃO, DOS ESTADOS,  
DO DISTRITO FEDERAL, DOS MUNICÍPIOS, 

 DE SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS  
E FUNDAÇÕES PÚBLICAS,  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  
(DEFINE CRITÉRIOS PARA O  

PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO  
DAS EXECUÇÕES FISCAIS.  

ALTERA A LEI Nº 8.397, DE 1992  
E REVOGA A LEI Nº 6.830, DE 1980) 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA  

LOCAL: Anexo II, Plenário 08 

HORÁRIO: 14h30min 

1 – Eleição dos Vice-Presidentes;

2 – Definição do roteiro de trabalho; e

3 – Apreciação dos seguintes requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1/10 Do Sr. Guilherme Campos 
– (PL 2412/2007) – que “requer a realização de Au-
diência Pública com os seguintes convidados: repre-
sentantes da Confederação Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo (CNC), da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI), Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), da Confederação Nacional da 
Agricultura (CNA), do Conselho Federal de Contabilida-
de (CFC), da Associação dos Magistrados Brasileiros 
(AMB), da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da 
Associação Nacional dos Procuradores da República 
(ANPR), do Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais 
da Receita Federal do Brasil (Sindifisco Nacional) e 
do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda 
Nacional (Sinprofaz)”. 

REQUERIMENTO Nº 2/10 Do Sr. Sandro Mabel – 
(PL 2412/2007) – que “solicita que seja realizada 
reunião de audiência pública com representantes 
das seguintes entidades:· Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção de São Paulo – OAB/SP;· Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de Goiás – OAB/GO; 
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Distrito 
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Federal – OAB/DF;· Conselho Nacional da Ordem 
dos Advogados do Brasil;· Associação Comercial de 
São Paulo; · Sindicato dos Hospitais, Casas de Saú-
de, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas e 
Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
São Paulo – SINDHO/SP; · Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC/SP; · Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado de São Paulo;· Federação dos Hospitais, 
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas 
e Análises Clínicas do Estado de São Paulo;· Confe-
deração Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo (CNC);· Confederação Nacional da Indústria 
(CNI);· Conselho Federal de Contabilidade (CFC);· 
Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB);· As-
sociação Nacional dos Procuradores da República 
(ANPR);· Sindicato Nacional dos Auditores-Fiscais 
da Receita Federal do Brasil (Sindifisco Nacional);· 
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda 
Nacional (Sinprofaz);· Associação Nacional dos Au-
ditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – ANFIP;· 
Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário – IBPT;· 
Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas;· Dr. 
Jorge Gerdau Johannpeter – Coordenador Geral da 
Ação Empresarial;· Sistema Federação das Indústria 
do Estado de Goiás – FIEG;· Associação Comercial, 
Industrial e de Serviços do Estado de Goiás – ACIEG;· 
Câmara de Comércio do Mercosul e Américas – Dr. 
Fábio Vezzetti – Diretor de Novos Negócios;· Corte 
Arbitral do Mercosul – Dr. Alexandre Amone – Diretor 
Jurídico;· Confederação Nacional de Saúde; e com o 
Jurista Dr. Ives Gandra Martins, Presidente do Conse-
lho Superior de Direito da FECOMERCIO/SP”. 

REQUERIMENTO Nº 3/10 Do Sr. Guilherme Campos – 
(PL 2412/2007) – que “requer a realização de Audiência 
Pública com os seguintes convidados: representante da 
Confederação das Associações Comerciais e Empresa-
riais do Brasil (CACB); e representante da Confederação 
Nacional das Instituições Financeiras (CNF)”.

REQUERIMENTO Nº 4/10 Do Sr. Jurandil Juarez – que 
“solicita sejam convidados os Srs. WALDIR PEREIRA 
GOMES, Presidente do Conselho Federal de Economia 
(COFECON); e o Sr. JOSÉ LUIZ PAGNUSSAT, Presi-
dente do Conselho Regional de Economia do Distrito 
Federal (CORECON/DF), para participarem de reunião 
de audiência pública nesta Comissão”. 

GRUPO DE TRABALHO QUE 
 “GRUPO DE TRABALHO PARA ANALISAR  

O PLP 518/09 (FICHA LIMPA),  
APENSADO AO PLP 168/93.” 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

LOCAL: Anexo II, Plenário 13 
HORÁRIO: 14h30min 

I– Assuntos internos;
II– Debate sobre a matéria; e
III– Apreciação de Requerimentos. 

 
III – COORDENAÇÃO DE COMISSÕES  

PERMANENTES  

ENCAMINHAMENTO DE MATÉRIA  
ÀS COMISSÕES  

EM 2-3-10: 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.222/2009
PROJETO DE LEI Nº 7.077/2002 
PROJETO DE LEI Nº 6.817/2010 

Comissão de Defesa do Consumidor: 

PROJETO DE LEI Nº 2.974/2008 

Comissão de Educação e Cultura: 

PROJETO DE LEI Nº 6.802/2010 

Comissão de Finanças e Tributação: 

PROJETO DE LEI Nº 6.821/2010 

Comissão de Seguridade Social e Família: 

PROJETO DE LEI Nº 2.483/2007 
PROJETO DE LEI Nº 5.694/2009 
PROJETO DE LEI Nº 6.806/2010 
PROJETO DE LEI Nº 6.812/2010 
PROJETO DE LEI Nº 6.820/2010 

Comissão de Trabalho, de Administração e Servi-
ço Público: 

PROJETO DE LEI Nº 6.472/2009 
PROJETO DE LEI Nº 6.826/2010 
PROJETO DE LEI Nº 6.830/2010 

(Encerra-se a sessão às 22 horas e 39 
minutos.)
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SEÇÃO II

ATOS DO PRESIDENTE

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
1º , inciso I, alínea “a”, do Ato da Mesa nº 205, de 28 
de junho de 1990, resolve:

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso I, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DULCE 
VALÉRIA DE QUEIROZ, ponto nº 6314, ocupante de 
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo – 
atribuição Técnico em Comunicação Social – Televisão, 
Classe Especial, Padrão 45, da função comissionada 
de Chefe da Seção de Apoio de TV, FC-05, da Coor-
denação TV Câmara dos Deputados, da Secretaria de 
Comunicação Social, do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados, a partir de 01 de março de 2010. 

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso 
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, GET-
SEMANE LUIZ DA SILVA, ponto nº 6317, ocupante de 
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
– atribuição Técnico em Comunicação Social – Tele-
visão, Classe Especial, Padrão 45, da função comis-
sionada de Chefe do Serviço de Programação de TV, 
FC-06, da Coordenação TV Câmara dos Deputados, 
da Secretaria de Comunicação Social, do Quadro de 
Pessoal da Câmara dos Deputados, a partir de 01 de 
março de 2010. 

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso 
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, HE-
LOISA PEIXOTO PINHEIRO, ponto nº 3172, ocupante 
de cargo da Categoria Funcional de Analista Legisla-
tivo – atribuição Técnica Legislativa, Classe Especial, 
Padrão 45, da função comissionada de Assistente de 
Comissão, FC-05, do Departamento de Comissões, 
do Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados, a 
partir de 11 de fevereiro de 2010. 

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso 
I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, IDEL-
FONSO VIDAL SALMITO, ponto nº 6472, ocupante de 
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo 
– atribuição Analista de Informática Legislativa, Clas-
se Especial, Padrão 45, da função comissionada de 
Assistente de Gabinete, FC-05, do Gabinete do Líder 
do Partido dos Trabalhadores, do Quadro de Pessoal 
da Câmara dos Deputados, a partir de 01 de março 
de 2010. 

DISPENSAR, de acordo com o artigo 35, inciso I, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA 
ZÉLIA SANTOS NOGUEIRA DE SÁ, ponto nº 6345, 
ocupante de cargo da Categoria Funcional de Analis-
ta Legislativo – atribuição Técnico em Comunicação 
Social – Divulgação Institucional, Classe Especial, 

Padrão 45, da função comissionada de Chefe da Se-
ção de Normas e Protocolo, FC-05, da Coordenação 
de Relações Públicas, da Secretaria de Comunicação 
Social, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu-
tados, a partir de 01 de março de 2010. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
1º , inciso I, alínea “a”, do Ato da Mesa nº 205, de 28 
de junho de 1990, e o artigo 6º da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, na forma do artigo 13 da Resolução 
nº 21, de 4 de novembro de 1992, CARLOS ANDRÉ 
FRANÇA LAQUINTINIE, ponto nº 5320, ocupante de 
cargo da Categoria Funcional de Técnico Legislativo – 
atribuição Assistente Administrativo, Classe Especial, 
Padrão 32, para exercer, a partir de 01 de março de 
2010, a função comissionada de Chefe da Seção de 
Apoio de TV, FC-05, da Coordenação TV Câmara dos 
Deputados, da Secretaria de Comunicação Social, do 
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados. 

DESIGNAR, na forma do artigo 13 da Resolução 
nº 21, de 4 de novembro de 1992, LÚCIO MEIRELES 
MARTINS, ponto nº 7092, ocupante de cargo da Ca-
tegoria Funcional de Analista Legislativo – atribuição 
Técnico em Comunicação Social – Relações Públicas, 
Classe A, Padrão 31, para exercer, a partir de 01 de 
março de 2010, a função comissionada de Chefe da 
Seção de Normas e Protocolo, FC-05, da Coordena-
ção de Relações Públicas, da Secretaria de Comuni-
cação Social, do Quadro de Pessoal da Câmara dos 
Deputados. 

DESIGNAR, na forma do artigo 13 da Resolução 
nº 21, de 4 de novembro de 1992, MAIRA DE BRITO 
CARLOS, ponto nº 6863, ocupante de cargo da Ca-
tegoria Funcional de Analista Legislativo – atribuição 
Técnico em Comunicação Social – Televisão, Classe 
B, Padrão 39, para exercer, a partir de 01 de março 
de 2010, a função comissionada de Chefe do Serviço 
de Programação de TV, FC-06, da Coordenação TV 
Câmara dos Deputados, da Secretaria de Comuni-
cação Social, do Quadro de Pessoal da Câmara dos 
Deputados. 

DESIGNAR, na forma do artigo 13 da Resolução 
nº 21, de 4 de novembro de 1992, MARIA DA PENHA 
MOURA WANDERLEY, ponto nº 3275, ocupante de 
cargo da Categoria Funcional de Analista Legislativo – 
atribuição Técnica Legislativa, Classe Especial, Padrão 
45, para exercer, a partir de 11 de fevereiro de 2010, 
a função comissionada de Assistente de Comissão, 
FC-05, do Departamento de Comissões, do Quadro 
de Pessoal da Câmara dos Deputados. 

Câmara dos Deputados, 2 de março de 2010. – 
Michel Temer, Presidente.
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Lira Maia, Luiz Carreira, Marcio Junqueira, Onyx Lorenzoni,
Roberto Magalhães, Indio da Costa e Marcos Montes.

Bloco PSB, PCdoB, PMN, PRB
Líder: DANIEL ALMEIDA

Vice-Líderes:
Márcio França (1º Vice), Ciro Gomes, Marcelo Serafim, Dr. Ubiali,
Lídice da Mata, Valadares Filho, Júlio Delgado, Flávio Dino,
Cleber Verde, Perpétua Almeida, Francisco Tenorio e Átila Lira.

PR

Líder: SANDRO MABEL
Vice-Líderes:
Lincoln Portela (1º Vice), Aelton Freitas, Chico da Princesa,
Giacobo, Jofran Frejat, José Rocha, Leo Alcântara, Lúcio Vale,
Neilton Mulim, Gorete Pereira e João Carlos Bacelar.

PP
Líder: JOÃO PIZZOLATTI

Vice-Líderes:
Benedito de Lira (1º Vice), Pedro Henry, Simão Sessim, Vilson
Covatti, Roberto Britto, Dilceu Sperafico, Sandes Júnior, Eugênio
Rabelo, Antonio Cruz e Márcio Reinaldo Moreira.

PTB
Líder: JOVAIR ARANTES

Vice-Líderes:
Luiz Carlos Busato (1º Vice), Alex Canziani, Arnaldo Faria de Sá,
Paes Landim, Pedro Fernandes e Silvio Costa.

PDT
Líder: DAGOBERTO

Vice-Líderes:
Brizola Neto (1º Vice), Arnaldo Vianna, João Dado, Manato,
Sebastião Bala Rocha e Wilson Picler.

PSC
Líder: HUGO LEAL

Vice-Líderes:
Eduardo Amorim (1º Vice), Carlos Eduardo Cadoca, Regis de
Oliveira e Marcondes Gadelha.

PV
Líder: EDSON DUARTE

Vice-Líderes:
Fernando Gabeira, Edigar Mão Branca, Ciro Pedrosa e Sarney
Filho.

PPS
Líder: FERNANDO CORUJA

Vice-Líderes:
Arnaldo Jardim (1º Vice), Moreira Mendes, Humberto Souto e
Cezar Silvestri.
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PSOL
Repr.:

PHS
Repr.: MIGUEL MARTINI

PTdoB
Repr.: VINICIUS CARVALHO

Liderança do Governo
Líder: CÂNDIDO VACCAREZZA

Vice-Líderes:
Beto Albuquerque, Wilson Santiago, Milton Monti, Ricardo Barros
(Licenciado) e Luiz Carlos Busato.

Liderança da Minoria
Líder: ANDRÉ DE PAULA



DEPUTADOS EM EXERCÍCIO
 

Roraima
Angela Portela - PT
Edio Lopes - PMDB
Francisco Rodrigues - DEM
Luciano Castro - PR
Marcio Junqueira - DEM
Maria Helena - PSB
Neudo Campos - PP
Urzeni Rocha - PSDB

Amapá
Antonio Feijão - PTC
Dalva Figueiredo - PT
Evandro Milhomen - PCdoB
Fátima Pelaes - PMDB
Janete Capiberibe - PSB
Jurandil Juarez - PMDB
Lucenira Pimentel - PR
Sebastião Bala Rocha - PDT

Pará
Asdrubal Bentes - PMDB
Bel Mesquita - PMDB
Beto Faro - PT
Elcione Barbalho - PMDB
Gerson Peres - PP
Giovanni Queiroz - PDT
Jader Barbalho - PMDB
Lira Maia - DEM
Lúcio Vale - PR
Nilson Pinto - PSDB
Paulo Rocha - PT
Vic Pires Franco - DEM
Wandenkolk Gonçalves - PSDB
Wladimir Costa - PMDB
Zé Geraldo - PT
Zenaldo Coutinho - PSDB
Zequinha Marinho - PSC

Amazonas
Átila Lins - PMDB
Francisco Praciano - PT
Lupércio Ramos - PMDB
Marcelo Serafim - PSB
Rebecca Garcia - PP
Sabino Castelo Branco - PTB
Silas Câmara - PSC
Vanessa Grazziotin - PCdoB

Rondônia
Anselmo de Jesus - PT
Eduardo Valverde - PT
Ernandes Amorim - PTB
Lindomar Garçon - PV
Marinha Raupp - PMDB
Mauro Nazif - PSB
Moreira Mendes - PPS
Natan Donadon - PMDB

Acre
Fernando Melo - PT
Flaviano Melo - PMDB
Gladson Cameli - PP
Henrique Afonso - PV
Ilderlei Cordeiro - PPS
Nilson Mourão - PT
Perpétua Almeida - PCdoB
Sergio Petecão - PMN

Tocantins
Eduardo Gomes - PSDB
João Oliveira - DEM
Laurez Moreira - PSB
Lázaro Botelho - PP
Moises Avelino - PMDB

Nilmar Ruiz - PR
Osvaldo Reis - PMDB
Vicentinho Alves - PR

Maranhão
Bene Camacho - PTB
Carlos Brandão - PSDB
Cleber Verde - PRB
Clóvis Fecury - DEM
Davi Alves Silva Júnior - PR
Domingos Dutra - PT
Flávio Dino - PCdoB
Julião Amin - PDT
Nice Lobão - DEM
Pedro Fernandes - PTB
Pedro Novais - PMDB
Pinto Itamaraty - PSDB
Professor Setimo - PMDB
Ribamar Alves - PSB
Roberto Rocha - PSDB
Sarney Filho - PV
Washington Luiz - PT
Zé Vieira - PR

Ceará
Aníbal Gomes - PMDB
Ariosto Holanda - PSB
Arnon Bezerra - PTB
Chico Lopes - PCdoB
Ciro Gomes - PSB
Eudes Xavier - PT
Eugênio Rabelo - PP
Eunício Oliveira - PMDB
Flávio Bezerra - PRB
Gorete Pereira - PR
José Airton Cirilo - PT
José Guimarães - PT
José Linhares - PP
Leo Alcântara - PR
Manoel Salviano - PSDB
Marcelo Teixeira - PR
Mauro Benevides - PMDB
Pastor Pedro Ribeiro - PR
Paulo Henrique Lustosa - PMDB
Raimundo Gomes de Matos - PSDB
Vicente Arruda - PR
Zé Gerardo - PMDB

Piauí
Átila Lira - PSB
Ciro Nogueira - PP
Elizeu Aguiar - PTB
José Maia Filho - DEM
Júlio Cesar - DEM
Marcelo Castro - PMDB
Nazareno Fonteles - PT
Osmar Júnior - PCdoB
Paes Landim - PTB
Themístocles Sampaio - PMDB

Rio Grande do Norte
Betinho Rosado - DEM
Fábio Faria - PMN
Fátima Bezerra - PT
Felipe Maia - DEM
Henrique Eduardo Alves - PMDB
João Maia - PR
Rogério Marinho - PSDB
Sandra Rosado - PSB

Paraíba
Armando Abílio - PTB
Damião Feliciano - PDT
Efraim Filho - DEM
Luiz Couto - PT
Major Fábio - DEM



Manoel Junior - PMDB
Marcondes Gadelha - PSC
Rômulo Gouveia - PSDB
Vital do Rêgo Filho - PMDB
Wellington Roberto - PR
Wilson Braga - PMDB
Wilson Santiago - PMDB

Pernambuco
Ana Arraes - PSB
André de Paula - DEM
Armando Monteiro - PTB
Bruno Araújo - PSDB
Bruno Rodrigues - PSDB
Carlos Eduardo Cadoca - PSC
Charles Lucena - PTB
Edgar Moury - PMDB
Eduardo da Fonte - PP
Fernando Coelho Filho - PSB
Fernando Ferro - PT
Fernando Nascimento - PT
Gonzaga Patriota - PSB
Inocêncio Oliveira - PR
José Chaves - PTB
José Mendonça Bezerra - DEM
Marcos Antonio - PRB
Maurício Rands - PT
Paulo Rubem Santiago - PDT
Pedro Eugênio - PT
Raul Henry - PMDB
Raul Jungmann - PPS
Roberto Magalhães - DEM
Silvio Costa - PTB
Wolney Queiroz - PDT

Alagoas
Antonio Carlos Chamariz - PTB
Augusto Farias - PTB
Benedito de Lira - PP
Carlos Alberto Canuto - PSC
Francisco Tenorio - PMN
Givaldo Carimbão - PSB
Joaquim Beltrão - PMDB
Maurício Quintella Lessa - PR
Olavo Calheiros - PMDB

Sergipe
Albano Franco - PSDB
Eduardo Amorim - PSC
Iran Barbosa - PT
Jackson Barreto - PMDB
Jerônimo Reis - DEM
José Carlos Machado - DEM
Mendonça Prado - DEM
Valadares Filho - PSB

Bahia
Alice Portugal - PCdoB
Antonio Carlos Magalhães Neto - DEM
Claudio Cajado - DEM
Colbert Martins - PMDB
Daniel Almeida - PCdoB
Edigar Mão Branca - PV
Edson Duarte - PV
Emiliano José - PT
Fábio Souto - DEM
Félix Mendonça - DEM
Fernando de Fabinho - DEM
Geraldo Simões - PT
Jairo Carneiro - PP
João Almeida - PSDB
João Carlos Bacelar - PR
Jorge Khoury - DEM
José Carlos Aleluia - DEM
José Carlos Araújo - PDT

José Rocha - PR
Joseph Bandeira - PT
Jutahy Junior - PSDB
Lídice da Mata - PSB
Luiz Alberto - PT
Luiz Bassuma - PV
Luiz Carreira - DEM
Marcelo Guimarães Filho - PMDB
Márcio Marinho - PRB
Marcos Medrado - PDT
Mário Negromonte - PP
Maurício Trindade - PR
Milton Barbosa - PSC
Paulo Magalhães - DEM
Roberto Britto - PP
Sérgio Barradas Carneiro - PT
Severiano Alves - PMDB
Tonha Magalhães - PR
Uldurico Pinto - PHS
Veloso - PMDB
Zezéu Ribeiro - PT

Minas Gerais
Ademir Camilo - PDT
Aelton Freitas - PR
Alexandre Silveira - PPS
Antônio Andrade - PMDB
Antônio Roberto - PV
Aracely de Paula - PR
Bilac Pinto - PR
Bonifácio de Andrada - PSDB
Carlos Melles - DEM
Carlos Willian - PTC
Ciro Pedrosa - PV
Edmar Moreira - PR
Eduardo Barbosa - PSDB
Elismar Prado - PT
Fábio Ramalho - PV
George Hilton - PRB
Geraldo Thadeu - PPS
Gilmar Machado - PT
Humberto Souto - PPS
Jaime Martins - PR
Jairo Ataide - DEM
Jô Moraes - PCdoB
João Bittar - DEM
João Magalhães - PMDB
José Fernando Aparecido de Oliveira - PV
José Santana de Vasconcellos - PR
Júlio Delgado - PSB
Lael Varella - DEM
Leonardo Monteiro - PT
Leonardo Quintão - PMDB
Lincoln Portela - PR
Luiz Fernando Faria - PP
Márcio Reinaldo Moreira - PP
Marcos Lima - PMDB
Marcos Montes - DEM
Maria Lúcia Cardoso - PMDB
Mário de Oliveira - PSC
Mário Heringer - PDT
Mauro Lopes - PMDB
Miguel Corrêa - PT
Miguel Martini - PHS
Narcio Rodrigues - PSDB
Odair Cunha - PT
Paulo Abi-ackel - PSDB
Paulo Delgado - PT
Paulo Piau - PMDB
Rafael Guerra - PSDB
Reginaldo Lopes - PT
Rodrigo de Castro - PSDB



Saraiva Felipe - PMDB
Silas Brasileiro - PMDB
Virgílio Guimarães - PT
Vitor Penido - DEM

Espírito Santo
Camilo Cola - PMDB
Capitão Assumção - PSB
Iriny Lopes - PT
Jurandy Loureiro - PSC
Lelo Coimbra - PMDB
Luiz Paulo Vellozo Lucas - PSDB
Manato - PDT
Rita Camata - PSDB
Rose de Freitas - PMDB
Sueli Vidigal - PDT

Rio de Janeiro
Alexandre Santos - PMDB
Andreia Zito - PSDB
Antonio Carlos Biscaia - PT
Arnaldo Vianna - PDT
Arolde de Oliveira - DEM
Bernardo Ariston - PMDB
Brizola Neto - PDT
Carlos Santana - PT
Chico Alencar - PSOL
Chico D'angelo - PT
Cida Diogo - PT
Deley - PSC
Dr. Adilson Soares - PR
Dr. Paulo César - PR
Edmilson Valentim - PCdoB
Edson Ezequiel - PMDB
Eduardo Cunha - PMDB
Eduardo Lopes - PRB
Felipe Bornier - PHS
Fernando Gabeira - PV
Fernando Gonçalves - PTB
Fernando Lopes - PMDB
Filipe Pereira - PSC
Geraldo Pudim - PR
Glauber Braga - PSB
Hugo Leal - PSC
Indio da Costa - DEM
Jair Bolsonaro - PP
Leandro Sampaio - PPS
Léo Vivas - PRB
Luiz Sérgio - PT
Marcelo Itagiba - PSDB
Marina Maggessi - PPS
Miro Teixeira - PDT
Neilton Mulim - PR
Nelson Bornier - PMDB
Otavio Leite - PSDB
Paulo Rattes - PMDB
Rodrigo Maia - DEM
Rogerio Lisboa - DEM
Silvio Lopes - PSDB
Simão Sessim - PP
Solange Almeida - PMDB
Solange Amaral - DEM
Suely - PR
Vinicius Carvalho - PTdoB

São Paulo
Abelardo Camarinha - PSB
Aldo Rebelo - PCdoB
Aline Corrêa - PP
Antonio Bulhões - PRB
Antonio Carlos Mendes Thame - PSDB
Antonio Carlos Pannunzio - PSDB
Antonio Palocci - PT
Arlindo Chinaglia - PT

Arnaldo Faria de Sá - PTB
Arnaldo Jardim - PPS
Arnaldo Madeira - PSDB
Beto Mansur - PP
Bispo Gê Tenuta - DEM
Cândido Vaccarezza - PT
Carlos Sampaio - PSDB
Carlos Zarattini - PT
Celso Russomanno - PP
Devanir Ribeiro - PT
Dimas Ramalho - PPS
Dr. Nechar - PP
Dr. Talmir - PV
Dr. Ubiali - PSB
Duarte Nogueira - PSDB
Edson Aparecido - PSDB
Eleuses Paiva - DEM
Emanuel Fernandes - PSDB
Fernando Chiarelli - PDT
Fernando Chucre - PSDB
Francisco Rossi - PMDB
Guilherme Campos - DEM
Ivan Valente - PSOL
Janete Rocha Pietá - PT
Jefferson Campos - PSB
Jilmar Tatto - PT
João Dado - PDT
João Paulo Cunha - PT
Jorginho Maluly - DEM
José Aníbal - PSDB
José C. Stangarlini - PSDB
José Eduardo Cardozo - PT
José Genoíno - PT
José Mentor - PT
José Paulo Tóffano - PV
Julio Semeghini - PSDB
Lobbe Neto - PSDB
Luciana Costa - PR
Luiza Erundina - PSB
Marcelo Ortiz - PV
Márcio França - PSB
Michel Temer - PMDB
Milton Monti - PR
Milton Vieira - DEM
Nelson Marquezelli - PTB
Paes de Lira - PTC
Paulo Maluf - PP
Paulo Pereira da Silva - PDT
Paulo Teixeira - PT
Regis de Oliveira - PSC
Renato Amary - PSDB
Ricardo Berzoini - PT
Ricardo Tripoli - PSDB
Roberto Alves - PTB
Roberto Santiago - PV
Silvio Torres - PSDB
Vadão Gomes - PP
Valdemar Costa Neto - PR
Vanderlei Macris - PSDB
Vicentinho - PT
Walter Ihoshi - DEM
William Woo - PPS

Mato Grosso
Carlos Abicalil - PT
Carlos Bezerra - PMDB
Eliene Lima - PP
Homero Pereira - PR
Pedro Henry - PP
Thelma de Oliveira - PSDB
Valtenir Pereira - PSB
Wellington Fagundes - PR



Distrito Federal
Augusto Carvalho - PPS
Jofran Frejat - PR
Laerte Bessa - PSC
Magela - PT
Osório Adriano - DEM
Rodovalho - DEM
Rodrigo Rollemberg - PSB
Tadeu Filippelli - PMDB

Goiás
Carlos Alberto Leréia - PSDB
Íris de Araújo - PMDB
João Campos - PSDB
Jovair Arantes - PTB
Leandro Vilela - PMDB
Leonardo Vilela - PSDB
Luiz Bittencourt - PMDB
Marcelo Melo - PMDB
Pedro Chaves - PMDB
Pedro Wilson - PT
Professora Raquel Teixeira - PSDB
Roberto Balestra - PP
Ronaldo Caiado - DEM
Rubens Otoni - PT
Sandes Júnior - PP
Sandro Mabel - PR
Tatico - PTB

Mato Grosso do Sul
Antônio Carlos Biffi - PT
Antonio Cruz - PP
Dagoberto - PDT
Geraldo Resende - PMDB
Marçal Filho - PMDB
Nelson Trad - PMDB
Vander Loubet - PT
Waldemir Moka - PMDB

Paraná
Abelardo Lupion - DEM
Affonso Camargo - PSDB
Alceni Guerra - DEM
Alex Canziani - PTB
Alfredo Kaefer - PSDB
Andre Vargas - PT
Andre Zacharow - PMDB
Angelo Vanhoni - PT
Assis do Couto - PT
Cassio Taniguchi - DEM
Cezar Silvestri - PPS
Chico da Princesa - PR
Dilceu Sperafico - PP
Dr. Rosinha - PT
Eduardo Sciarra - DEM
Giacobo - PR
Gustavo Fruet - PSDB
Hermes Parcianello - PMDB
Íris Simões - PR
Luiz Carlos Hauly - PSDB
Luiz Carlos Setim - DEM
Marcelo Almeida - PMDB
Moacir Micheletto - PMDB
Nelson Meurer - PP
Odílio Balbinotti - PMDB
Osmar Serraglio - PMDB
Ratinho Junior - PSC
Rodrigo Rocha Loures - PMDB
Takayama - PSC
Wilson Picler - PDT

Santa Catarina
Acélio Casagrande - PMDB
Angela Amin - PP
Celso Maldaner - PMDB

Décio Lima - PT
Edinho Bez - PMDB
Fernando Coruja - PPS
Gervásio Silva - PSDB
João Matos - PMDB
João Pizzolatti - PP
Jorge Boeira - PT
José Carlos Vieira - PR
Nelson Goetten - PR
Paulo Bornhausen - DEM
Valdir Colatto - PMDB
Vignatti - PT
Zonta - PP

Rio Grande do Sul
Afonso Hamm - PP
Beto Albuquerque - PSB
Cláudio Diaz - PSDB
Darcísio Perondi - PMDB
Eliseu Padilha - PMDB
Emilia Fernandes - PT
Enio Bacci - PDT
Fernando Marroni - PT
Germano Bonow - DEM
Henrique Fontana - PT
Ibsen Pinheiro - PMDB
José Otávio Germano - PP
Luciana Genro - PSOL
Luis Carlos Heinze - PP
Luiz Carlos Busato - PTB
Manuela D'ávila - PCdoB
Marco Maia - PT
Maria do Rosário - PT
Mendes Ribeiro Filho - PMDB
Nelson Proença - PPS
Onyx Lorenzoni - DEM
Osvaldo Biolchi - PMDB
Paulo Pimenta - PT
Paulo Roberto Pereira - PTB
Pepe Vargas - PT
Pompeo de Mattos - PDT
Professor Ruy Pauletti - PSDB
Renato Molling - PP
Sérgio Moraes - PTB
Vieira da Cunha - PDT
Vilson Covatti - PP



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

Presidente: Fábio Souto (DEM)
1º Vice-Presidente: Wandenkolk Gonçalves (PSDB)
2º Vice-Presidente: Luis Carlos Heinze (PP)
3º Vice-Presidente: Nelson Meurer (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Afonso Hamm
Antônio Andrade Armando Abílio

Assis do Couto Carlos Bezerra vaga do

PSDB/DEM/PPS

Bene Camacho Ernandes Amorim
Beto Faro Geraldo Simões
Celso Maldaner Joaquim Beltrão
Dilceu Sperafico Lázaro Botelho
Fernando Melo Lelo Coimbra
Leandro Vilela vaga do PV Luiz Alberto
Luis Carlos Heinze Natan Donadon
Moacir Micheletto Nilson Mourão
Nazareno Fonteles Osvaldo Reis
Nelson Meurer Pedro Chaves
Odílio Balbinotti Roberto Balestra
Silas Brasileiro Rose de Freitas
Tatico Sérgio Moraes

Valdir Colatto Vadão Gomes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Zonta Vander Loubet
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga) Veloso vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

3 vagas Vignatti
Washington Luiz

3 vagas
PSDB/DEM/PPS

Abelardo Lupion Betinho Rosado
Cezar Silvestri Carlos Melles

Eduardo Sciarra Félix Mendonça vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Fábio Souto Francisco Rodrigues vaga do PV

Jairo Ataide vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Humberto Souto
José Carlos Machado vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Jerônimo Reis vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Lira Maia vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Marcos Montes
Luiz Carlos Setim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Osório Adriano

Moreira Mendes
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Ronaldo Caiado 6 vagas
Vitor Penido
5 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Fernando Coelho Filho Mário Heringer

Giovanni Queiroz (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga) (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga) (Dep. do PRB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PV

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/
PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Márcio Marinho vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 32
Telefones: 3216-6403/6404/6406
FAX: 3216-6415

COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Silas Câmara (PSC)
1º Vice-Presidente: Sergio Petecão (PMN)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Feijão Átila Lins
Asdrubal Bentes Bene Camacho
Dalva Figueiredo Eduardo Valverde
Francisco Praciano Fernando Melo
Natan Donadon Lupércio Ramos
Neudo Campos Marinha Raupp
Washington Luiz Zé Geraldo
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) 4 vagas

3 vagas
PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) Ilderlei Cordeiro

5 vagas Marcio Junqueira
(Dep. do PV ocupa a

vaga)
3 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Janete Capiberibe Giovanni Queiroz
Marcelo Serafim Valtenir Pereira
Maria Helena vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Vanessa Grazziotin

Perpétua Almeida vaga do PSDB/DEM/PPS

Sergio Petecão
PV

Henrique Afonso vaga do

PSDB/DEM/PPS

Secretário(a): Iara Araújo Alencar Aires
Local: Anexo II - Sala T- 59
Telefones: 3216-6432
FAX: 3216-6440

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

Presidente: Eduardo Gomes (PSDB)
1º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
2º Vice-Presidente: Cida Diogo (PT)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Beto Mansur Angela Amin
Eunício Oliveira Antônio Carlos Biffi
Fernando Lopes Beto Faro
Francisco Rossi Celso Russomanno
Gilmar Machado Cida Diogo
Jader Barbalho Colbert Martins
Joseph Bandeira Gerson Peres
Moises Avelino Iriny Lopes
Olavo Calheiros João Matos
Paulo Henrique Lustosa Marçal Filho
Paulo Roberto Pereira Mendes Ribeiro Filho
Paulo Teixeira Paulo Piau
Ratinho Junior Pedro Eugênio
Reginaldo Lopes Silas Câmara
Roberto Alves Wladimir Costa vaga do



PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sandes Júnior Zequinha Marinho
Wellington Fagundes vaga do

PSDB/DEM/PPS (Dep. do PV ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga) 5 vagas

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)
3 vagas

PSDB/DEM/PPS
Arolde de Oliveira Arnaldo Jardim
Bispo Gê Tenuta Clóvis Fecury
José Mendonça Bezerra Eleuses Paiva
Julio Semeghini vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Indio da Costa

Nelson Proença Júlio Cesar
Professora Raquel Teixeira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Raul Jungmann

Solange Amaral Vic Pires Franco
(Dep. do PRB ocupa a vaga) 5 vagas
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/P
TdoB ocupa a vaga)
5 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha Ariosto Holanda
Glauber Braga Damião Feliciano
Luiza Erundina Jô Moraes
Miro Teixeira José Carlos Araújo
Rodrigo Rollemberg Wilson Picler

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/P
TC/PTdoB ocupa a vaga)

PV
Edigar Mão Branca José Paulo Tóffano

Lindomar Garçon vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
Antonio Bulhões vaga do PSDB/DEM/PPS

Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Myriam Gonçalves Teixeira de Oliveira
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala 49
Telefones: 3216-6452 A 6458
FAX: 3216-6465

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
Presidente: Tadeu Filippelli (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eliseu Padilha (PMDB)
2º Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Maia Filho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Aracely de Paula Carlos Abicalil
Augusto Farias Carlos Willian
Carlos Bezerra vaga do PSOL Celso Russomanno
Ciro Nogueira Décio Lima
Colbert Martins Deley vaga do PSDB/DEM/PPS

Eduardo Cunha Domingos Dutra
Eliseu Padilha Eudes Xavier
Emiliano José Fátima Bezerra
Ernandes Amorim Fernando Gonçalves
Gerson Peres Hugo Leal
João Paulo Cunha Ibsen Pinheiro
José Eduardo Cardozo Jair Bolsonaro
José Genoíno João Magalhães
Luiz Couto José Mentor
Magela Maria do Rosário
Marçal Filho Maria Lúcia Cardoso
Marcelo Castro Maurício Rands
Marcelo Guimarães Filho Mauro Lopes

Mauro Benevides Odílio Balbinotti
Mendes Ribeiro Filho Paulo Rattes
Nelson Trad Roberto Alves
Osmar Serraglio Sandes Júnior
Paes Landim Sandro Mabel
Paulo Maluf Sérgio Barradas Carneiro
Regis de Oliveira Silvio Costa
Vilson Covatti Themístocles Sampaio
Wilson Santiago Vital do Rêgo Filho
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga) Wellington Roberto

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga) 4 vagas

3 vagas
PSDB/DEM/PPS

Alexandre Silveira Arolde de Oliveira
Efraim Filho Bispo Gê Tenuta
Felipe Maia Jorginho Maluly
Fernando Coruja Moreira Mendes
Indio da Costa Onyx Lorenzoni
José Carlos Aleluia Paulo Bornhausen
José Maia Filho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Solange Amaral

Mendonça Prado William Woo

Paulo Magalhães
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Roberto Magalhães (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Rodovalho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 8 vagas

Vic Pires Franco
8 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Beto Albuquerque
Flávio Dino Chico Lopes
Francisco Tenorio Evandro Milhomen
Gonzaga Patriota Fernando Chiarelli
Marcos Medrado Givaldo Carimbão
Sandra Rosado Márcio França vaga do PSDB/DEM/PPS

Wolney Queiroz Pompeo de Mattos
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Sergio Petecão

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
PV

Fábio Ramalho Roberto Santiago
Marcelo Ortiz Sarney Filho

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

Chico Alencar

PRB
Márcio Marinho vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN
George Hilton vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Anexo II,Térreo, Ala A, sala 21
Telefones: 3216-6494
FAX: 3216-6499

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Presidente: Ana Arraes (PSB)
1º Vice-Presidente: Filipe Pereira (PSC)
2º Vice-Presidente: Vinicius Carvalho (PTdoB)
3º Vice-Presidente: Walter Ihoshi (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Cruz vaga do PV Dilceu Sperafico
Celso Russomanno Eduardo da Fonte
Dr. Nechar Elismar Prado
Filipe Pereira Elizeu Aguiar
Luiz Bittencourt José Eduardo Cardozo
Paulo Pimenta Leandro Vilela



Roberto Britto Nelson Trad
Vinicius Carvalho Zé Gerardo

Vital do Rêgo Filho (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PHS ocupa a vaga) (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) 1 vaga

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Dimas Ramalho Cezar Silvestri
Walter Ihoshi Felipe Maia

4 vagas Fernando de Fabinho vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Indio da Costa
Marcos Montes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

3 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ana Arraes Paulo Rubem Santiago
Chico Lopes Wolney Queiroz
José Carlos Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa

a vaga)
Júlio Delgado

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga

PSOL
Ivan Valente vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PHS
Felipe Bornier vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Lilian de Cássia Albuquerque Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 152
Telefones: 3216-6920 A 6922
FAX: 3216-6925

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Presidente: Edmilson Valentim (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Dr. Ubiali (PSB)
2º Vice-Presidente: João Maia (PR)
3º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Antônio Andrade
Edson Ezequiel Antonio Palocci
Jurandil Juarez Armando Monteiro
Miguel Corrêa Francisco Praciano
Renato Molling Jairo Carneiro
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) Ricardo Berzoini

4 vagas Silas Brasileiro
Simão Sessim

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Fernando de Fabinho Guilherme Campos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Osório Adriano Jairo Ataide
3 vagas José Carlos Machado

Moreira Mendes
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali João Dado
Evandro Milhomen vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Valadares Filho

Laurez Moreira
PHS

Uldurico Pinto Felipe Bornier
Secretário(a): Anamélia Lima Rocha M. Fernandes
Local: Anexo II, Térreo, Ala A, sala T33
Telefones: 3216-6601 A 6609
FAX: 3216-6610

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Emilia Fernandes
Fernando Marroni José Airton Cirilo
Flaviano Melo Luiz Carlos Busato

José Chaves Márcio Reinaldo
Moreira

Marcelo Melo 6 vagas
Waldemir Moka
Zezéu Ribeiro
3 vagas

PSDB/DEM/PPS
Cassio Taniguchi Arnaldo Jardim
Humberto Souto Eduardo Sciarra
João Bittar Jorge Khoury
2 vagas 2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Arnaldo Vianna
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Enio Bacci
1 vaga Flávio Dino

PRB
Marcos Antonio vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Estevam dos Santos Silva
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala C, Sala 188
Telefones: 3216-6551/ 6554
FAX: 3216-6560

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
Presidente: Luiz Couto (PT)
1º Vice-Presidente: Pedro Wilson (PT)
2º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
3º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Domingos Dutra Angelo Vanhoni
Iriny Lopes Íris de Araújo
Janete Rocha Pietá Jair Bolsonaro
Pedro Wilson Luiz Couto
Veloso Sabino Castelo Branco
(Dep. do PV ocupa a vaga) (Dep. do PSOL ocupa a vaga)
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) 3 vagas
2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Geraldo Thadeu Dimas Ramalho
4 vagas 4 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Mário Heringer Janete Capiberibe
Pompeo de Mattos Paulo Rubem Santiago

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier

PRB
1 vaga 1 vaga

PV
Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Chico Alencar vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Luciana Genro vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 185



Telefones: 3216-6571
FAX: 3216-6580

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Presidente: Maria do Rosário (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Alice Portugal (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angelo Vanhoni Angela Portela
Antônio Carlos Biffi Charles Lucena
Antonio Carlos Chamariz Dalva Figueiredo
Carlos Abicalil Emiliano José
Elismar Prado Fernando Nascimento
Fátima Bezerra Geraldo Resende
Henrique Eduardo Alves Jairo Carneiro
Iran Barbosa José Linhares
João Matos Luiz Bittencourt
Joaquim Beltrão Mauro Benevides
Lelo Coimbra Osmar Serraglio
Marcelo Almeida Paulo Delgado
Maria do Rosário vaga do

PSDB/DEM/PPS Pedro Wilson

Osvaldo Biolchi Rodrigo Rocha Loures
Professor Setimo Saraiva Felipe

Raul Henry (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Clóvis Fecury Alceni Guerra
Eleuses Paiva João Oliveira

Jorginho Maluly José C. Stangarlini vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Lira Maia

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/
PTC/PTdoB ocupa a vaga)

Luiz Carlos Setim

5 vagas Paulo Magalhães
Professor Ruy Pauletti

Professora Raquel Teixeira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Raimundo Gomes de Matos vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

4 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Alice Portugal Lídice da Mata
Ariosto Holanda Luiza Erundina

Átila Lira (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

Brizola Neto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 1 vaga

Fernando Chiarelli vaga do

PSDB/DEM/PPS

Paulo Rubem Santiago
Wilson Picler vaga do PV

PV
(Dep. do
PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Marcelo Ortiz

Secretário(a): Anamélia Ribeiro C. de Araújo
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 170
Telefones: 3216-6625/6626/6627/6628
FAX: 3216-6635

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Vignatti (PT)
1º Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
2º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
3º Vice-Presidente: Félix Mendonça (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Acélio Casagrande
Armando Monteiro Aline Corrêa
Charles Lucena vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Andre Vargas

Gladson Cameli Celso Maldaner vaga do

PSDB/DEM/PPS

José Guimarães Edgar Moury
Manoel Junior Eduardo Cunha
Márcio Reinaldo Moreira João Paulo Cunha
Pedro Eugênio Jorge Boeira
Pedro Novais Leonardo Quintão
Pepe Vargas Luis Carlos Heinze vaga do PSOL

Ricardo Berzoini Magela
Rodrigo Rocha Loures Milton Barbosa
Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Paulo Maluf
Takayama Rubens Otoni
Vignatti Wilson Santiago
Virgílio Guimarães Zonta
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) 3 vagas

2 vagas
PSDB/DEM/PPS

Carlos Melles Ilderlei Cordeiro
Félix Mendonça João Bittar
Guilherme Campos José Maia Filho
Júlio Cesar Paulo Magalhães

Luiz Carreira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) 5 vagas

4 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Dado Ciro Gomes
Osmar Júnior vaga do PSDB/DEM/PPS Edmilson Valentim
Valtenir Pereira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Paulo Pereira da Silva

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PV
Ciro Pedrosa 1 vaga

PSOL

Luciana Genro
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PRB
Eduardo Lopes vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Marcelle R C Cavalcanti
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 136
Telefones: 3216-6654/6655/6652
FAX: 3216-6660

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE
Presidente: Silvio Torres (PSDB)
1º Vice-Presidente: Rômulo Gouveia (PSDB)
2º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
3º Vice-Presidente: Léo Vivas (PRB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB



Aníbal Gomes Alexandre Santos
Devanir Ribeiro Augusto Farias
Fernando Gonçalves Bernardo Ariston

João Pizzolatti Celso Russomanno vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

José Mentor Eunício Oliveira
Luiz Sérgio Jilmar Tatto
Nelson Bornier José Guimarães
Paulo Rattes Osvaldo Biolchi
Solange Almeida Paulo Rocha
2 vagas Rebecca Garcia

2 vagas
PSDB/DEM/PPS

Leandro Sampaio Marcio Junqueira
Rodrigo Maia Moreira Mendes
4 vagas 4 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ademir Camilo Julião Amin
Márcio França Osmar Júnior

(Dep. do PRB ocupa a
vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTd

oB ocupa a vaga)
PRB

Cleber Verde vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Marcos Figueira de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 161
Telefones: 3216-6671 A 6675
FAX: 3216-6676

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA
Presidente: Roberto Britto (PP)
1º Vice-Presidente: Eliene Lima (PP)
2º Vice-Presidente: Dr. Talmir (PV)
3º Vice-Presidente: Vadão Gomes (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Willian Carlos Santana
Emilia Fernandes Charles Lucena
Jurandil Juarez Fátima Bezerra
Leonardo
Monteiro Fernando Nascimento

Paulo Pimenta Luiz Couto
Roberto Britto Nazareno Fonteles vaga do PSDB/DEM/PPS

4 vagas Sabino Castelo Branco vaga do PSDB/DEM/PPS

5 vagas
PSDB/DEM/PPS

5 vagas
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa

a vaga)
3 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Luiza Erundina Glauber Braga
Sebastião Bala
Rocha 1 vaga

PV
Dr. Talmir 1 vaga
Secretário(a): Sônia Hypolito
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, salas 121/122
Telefones: 3216-6692 / 6693
FAX: 3216-6700

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Presidente: Roberto Rocha (PSDB)
1º Vice-Presidente: Marcos Montes (DEM)
2º Vice-Presidente: Jurandy Loureiro (PSC)
3º Vice-Presidente: Leonardo Monteiro (PT)

Titulares Suplentes
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Fátima Pelaes Anselmo de Jesus
Leonardo Monteiro Moacir Micheletto
Paulo Piau Nazareno Fonteles
Rebecca Garcia Paes Landim
Roberto Balestra Paulo Teixeira
(Dep. do PV ocupa a vaga) Valdir Colatto
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga) (Dep. do PV ocupa a vaga)

3 vagas (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)
2 vagas

PSDB/DEM/PPS
André de Paula vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Abelardo Lupion

João Oliveira Cassio Taniguchi vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Jorge Khoury Cezar Silvestri
Marcos Montes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Luiz Carreira

Marina Maggessi Moreira Mendes vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

2 vagas 2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga) Miro Teixeira

(Dep. do PV ocupa a vaga) (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

PV
Edson Duarte vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Roberto vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Luiz Bassuma vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Fernando Gabeira

Sarney Filho
Secretário(a): Aurenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala C, sala 142
Telefones: 3216-6521 A 6526
FAX: 3216-6535

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Bernardo Ariston (PMDB)
1º Vice-Presidente: Eduardo da Fonte (PP)
2º Vice-Presidente: Luiz Alberto (PT)
3º Vice-Presidente: Nelson Bornier (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Bel Mesquita
Bernardo Ariston Chico D'angelo
Carlos Alberto Canuto Ciro Nogueira
Eduardo da Fonte Edinho Bez
Eduardo Valverde Elcione Barbalho
João Magalhães Eliene Lima
Jorge Boeira Gladson Cameli
José Otávio Germano vaga do

PSDB/DEM/PPS Leonardo Quintão

Luiz Alberto Luiz Sérgio
Luiz Fernando Faria Moises Avelino
Marcos Lima Pedro Fernandes
Mário Negromonte Professor Setimo
Rose de Freitas Tatico vaga do PSDB/DEM/PPS

Simão Sessim vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Vicentinho Alves

Vander Loubet Virgílio Guimarães
Wladimir Costa 2 vagas
Zé Geraldo
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim José Carlos Aleluia
Betinho Rosado Nelson Proença
Carlos Brandão Rodovalho



Eduardo Gomes vaga do PV Vitor Penido

Marcio Junqueira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

4 vagas

4 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Átila Lira
Edmilson Valentim Brizola Neto
Julião Amin Marcos Medrado
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de
Oliveira

PRB
Cleber Verde vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Damaci Pires de Miranda
Local: Anexo II, Térreo, Ala C, sala 56
Telefones: 3216-6711 / 6713
FAX: 3216-6720

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA
NACIONAL

Presidente: Damião Feliciano (PDT)
1º Vice-Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
2º Vice-Presidente: Átila Lins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Maria Lúcia Cardoso (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arlindo Chinaglia Andre Zacharow
Átila Lins Arnon Bezerra
Dr. Rosinha Carlos Zarattini
Ibsen Pinheiro Henrique Fontana
Íris de Araújo Jackson Barreto
Jair Bolsonaro Janete Rocha Pietá
Marcondes Gadelha José Genoíno
Maria Lúcia Cardoso Leonardo Monteiro
Maurício Rands Paulo Pimenta
Nilson Mourão Pedro Novais
Paulo Delgado Tadeu Filippelli

Severiano Alves (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSOL ocupa a vaga) (Dep. do PRB ocupa a
vaga)

(Dep. do PV ocupa a vaga) (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga) 2 vagas

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Augusto Carvalho André de Paula

Claudio Cajado Arnaldo Madeira vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Francisco Rodrigues Fábio Souto
Major Fábio Germano Bonow
Rodrigo de Castro Moreira Mendes
Urzeni Rocha vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Roberto Magalhães

4 vagas Walter Ihoshi vaga do PV

William Woo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

4 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Aldo Rebelo Capitão Assumção
Damião Feliciano Jefferson Campos
Sebastião Bala Rocha Júlio Delgado

(Dep. do PRB ocupa a vaga) Vieira da Cunha
PV

Fernando Gabeira (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido de Oliveira
vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PRB
George Hilton vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Léo Vivas vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSOL
Ivan Valente vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Iracema Marques
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 125
Telefones: 3216-6739 / 6738 / 6737
FAX: 3216-6745

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

Presidente: Marina Maggessi (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
3º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Antonio Carlos Biscaia
Domingos Dutra Ernandes Amorim
Eduardo Amorim Fernando Marroni
Fernando Lopes José Eduardo Cardozo
Jair Bolsonaro Marcelo Melo
Paes de Lira Mauro Lopes

Paulo Teixeira (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

Rubens Otoni 3 vagas
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Marina Maggessi vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Affonso Camargo vaga do PV

Osório Adriano Alexandre Silveira
Raul Jungmann vaga do PV Guilherme Campos

William Woo (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga) 2 vagas

2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Glauber Braga
Enio Bacci Gonzaga Patriota
Francisco Tenorio vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Manato vaga do PSDB/DEM/PPS

Givaldo Carimbão vaga do

PSDB/DEM/PPS
Perpétua Almeida vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Secretário(a): Kátia da Consolação dos Santos Viana
Local: Anexo II, Pavimento Superior - Sala 166-C
Telefones: 3216-6761 / 6762
FAX: 3216-6770

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fátima Pelaes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
3º Vice-Presidente: Dr. Paulo César (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Acélio Casagrande Antonio Carlos Chamariz



Aline Corrêa Antonio Cruz
Andre Zacharow Arlindo Chinaglia
Angela Portela Assis do Couto
Armando Abílio vaga do PSOL Camilo Cola vaga do PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Faria de Sá Dr. Nechar
Bel Mesquita Dr. Rosinha
Chico D'angelo Edio Lopes
Cida Diogo Fátima Pelaes
Darcísio Perondi Paes de Lira
Elcione Barbalho vaga do

PSDB/DEM/PPS Pedro Henry

Geraldo Resende Pepe Vargas
Henrique Fontana Roberto Britto vaga do PSOL

José Linhares Sérgio Barradas Carneiro
Saraiva Felipe Solange Almeida
Vadão Gomes Takayama
3 vagas Wilson Braga vaga do PSDB/DEM/PPS

3 vagas
PSDB/DEM/PPS

Alceni Guerra Eleuses Paiva
Germano Bonow Leandro Sampaio
Lael Varella Milton Vieira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Ronaldo Caiado

(Dep. do PV ocupa a vaga)
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
4 vagas 4 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Janete Capiberibe
Manato vaga do PSDB/DEM/PPS Mário Heringer
Ribamar Alves Mauro Nazif
Sueli Vidigal (Dep. do PRB ocupa a vaga)
Vieira da Cunha

PV
Dr. Talmir Luiz Bassuma
Henrique Afonso vaga do

PSDB/DEM/PPS

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
PRB

Antonio Bulhões vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Lin Israel Costa dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 145
Telefones: 3216-6787 / 6781 A 6786
FAX: 3216-6790

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Sabino Castelo Branco (PTB)
1º Vice-Presidente: Sérgio Moraes (PTB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Carlos Santana
Edgar Moury Darcísio Perondi
Emilia Fernandes Edinho Bez
Eudes Xavier Gilmar Machado
Fernando Nascimento José Otávio Germano
Luciano Castro Jovair Arantes
Luiz Carlos Busato vaga do PSDB/DEM/PPS Renato Molling
Paulo Rocha 6 vagas
Pedro Henry

Sabino Castelo Branco
Sérgio Moraes vaga do PSDB/DEM/PPS

Vicentinho
Wilson Braga
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Paulo Bornhausen Efraim Filho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

Ilderlei Cordeiro

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PT
doB ocupa a vaga)

Major Fábio

5 vagas Marcio Junqueira
(Dep. do

PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

3 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Manuela D'ávila vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Alice Portugal

Mauro Nazif Maria Helena
Paulo Pereira da Silva Sandra Rosado

Vanessa Grazziotin Sebastião Bala Rocha vaga do

PSDB/DEM/PPS

PV
Roberto Santiago Edigar Mão Branca
Secretário(a): Ruy Omar Prudêncio da Silva
Local: Anexo II, Sala T 50
Telefones: 3216-6805 / 6806 / 6807
FAX: 3216-6815

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
Presidente: Afonso Hamm (PP)
1º Vice-Presidente: Marcelo Teixeira (PR)
2º Vice-Presidente: Eugênio Rabelo (PP)
3º Vice-Presidente: Otavio Leite (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Alex Canziani vaga do PSDB/DEM/PPS

Arnon Bezerra Asdrubal Bentes
Edinho Bez vaga do PSDB/DEM/PPS Deley
Edio Lopes Fernando Lopes
Elizeu Aguiar vaga do PSDB/DEM/PPS Joseph Bandeira
Eugênio Rabelo Jurandil Juarez
Hermes Parcianello Marcelo Guimarães Filho
Jackson Barreto Miguel Corrêa
Jilmar Tatto Paulo Roberto Pereira
José Airton Cirilo Vicentinho
Lupércio Ramos 1 vaga
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Jerônimo Reis Arnaldo Jardim
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

José Mendonça Bezerra

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
3 vagas 3 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Fábio Faria Laurez Moreira
Lídice da Mata Manuela D'ávila
Valadares Filho (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PRB
Marcos Antonio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): James Lewis Gorman Junior
Local: Anexo II, Ala A , Sala 5,Térreo



Telefones: 3216-6831 / 6832 / 6833
FAX: 3216-6835

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
Presidente: Jaime Martins (PR)
1º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
2º Vice-Presidente: Carlos Santana (PT)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Beto Mansur

Camilo Cola Devanir Ribeiro
Carlos Santana Eliseu Padilha
Carlos Zarattini Fernando Marroni
Décio Lima Flaviano Melo
Eliene Lima José Chaves
Geraldo Simões Jurandy Loureiro
Hugo Leal Lúcio Vale

Lázaro Botelho Marcelo Almeida vaga do

PSDB/DEM/PPS

Leonardo Quintão vaga do PV Marcelo Melo
Marinha Raupp Marcos Lima
Mauro Lopes Mário Negromonte
Osvaldo Reis Nelson Bornier
Pedro Chaves Zezéu Ribeiro

Pedro Fernandes (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

Rubens Otoni 2 vagas
Tadeu Filippelli
Themístocles Sampaio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Carlos Alberto Leréia Alexandre Silveira

Ilderlei Cordeiro Arnaldo Jardim vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Nice Lobão Claudio Cajado

6 vagas Geraldo Thadeu vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Lael Varella
Rogerio Lisboa

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT

C/PTdoB ocupa a vaga)
4 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Beto Albuquerque Ademir Camilo
Jefferson Campos Gonzaga Patriota
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PRB ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Fábio Ramalho

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Admar Pires dos Santos
Local: Anexo II, Pav. Superior, Ala A, sala 175
Telefones: 3216-6853 A 6856
FAX: 3216-6860

COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISAR TODOS OS

ARTIGOS AINDA NÃO REGULAMENTADOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Coordenador: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Ibsen Pinheiro
Osmar Serraglio

PT
Cândido Vaccarezza
João Paulo Cunha
José Eduardo Cardozo
José Genoíno

PSDB
Bruno Araújo

DEM
Roberto Magalhães
Solange Amaral

PP
Jairo Carneiro

PTB
Arnaldo Faria de Sá

PDT
João Dado

PSC
Regis de Oliveira

PV
Marcelo Ortiz

PPS
Fernando Coruja

PCdoB
Aldo Rebelo
Flávio Dino

PRB
Cleber Verde

PTdoB
Vinicius Carvalho
Secretário(a): Raquel Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6240
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PREPARAR AS
COMEMORAÇÕES DO CINQUENTENÁRIO DA

INAUGURAÇÃO DE BRASÍLIA E DA TRANSFERÊNCIA DO
CONGRESSO NACIONAL PARA A NOVA CAPITAL FEDERAL.
Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Osório Adriano (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB
Tadeu Filippelli

PT
Magela
Marco Maia

DEM
Osório Adriano

PR
Jofran Frejat

PSB
Rodrigo Rollemberg

PSC
Laerte Bessa
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR, ATÉ O



DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2008, A APLICAÇÃO DAS
SEGUINTES LEIS DE ANISTIA: LEI Nº 8878/1994, QUE
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA"; LEI Nº

10.790/2003, QUE "CONCEDE ANISTIA A DIRIGENTES OU
REPRESENTANTES SINDICAIS E TRABALHADORES

PUNIDOS POR PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO
REIVINDICATÓRIO"; LEI Nº 11.282/2006, QUE "ANISTIA OS

TRABALHADORES DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT PUNIDOS EM RAZÃO DA

PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA"; E LEI Nº
10.559/2002, QUE "REGULAMENTA O ARTIGO 8º DO ATO

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Daniel Almeida (PCdoB)
1º Vice-Presidente: Claudio Cajado (DEM)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aracely de

Paula
Elcione Barbalho Carlos Santana
Fernando Ferro Fátima Bezerra
Fernando Lopes Filipe Pereira
José Eduardo Cardozo Luiz Couto
Magela 4 vagas
Pastor Manoel Ferreira (Licenciado)
Wilson Braga vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PRB ocupa a vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Eduardo

Barbosa

Arnaldo Jardim Emanuel
Fernandes

Claudio Cajado Rômulo
Gouveia

João Almeida 2 vagas
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa a
vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Daniel Almeida Pompeo de

Mattos
Lídice da Mata 1 vaga

PV
Sarney Filho Fernando

Gabeira
PHS

Felipe Bornier 1 vaga
PRB

George Hilton vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6209
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3-A, DE
2007, DO SR. JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS, QUE

"ALTERA O INCISO XII DO ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL" (PERMITE FÉRIAS COLETIVAS NOS JUÍZOS E

TRIBUNAIS DE SEGUNDO GRAU).
Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
1º Vice-Presidente: Dalva Figueiredo (PT)
2º Vice-Presidente: Júlio Delgado (PSB)
3º Vice-Presidente: Mauro Lopes (PMDB)
Relator: Paes Landim (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Antonio Carlos Biscaia Bilac Pinto
Dalva Figueiredo Fernando Gonçalves
José Santana de Vasconcellos Geraldo Pudim
Márcio Reinaldo Moreira Nazareno Fonteles
Mauro Lopes Pastor Pedro Ribeiro

Miguel Corrêa Ricardo Barros
(Licenciado)

Nelson Trad Veloso
Paes Landim 2 vagas
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Moreira Mendes João Almeida
Paulo Abi-ackel Lael Varella
Vitor Penido 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado 2 vagas
Marcos Medrado

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 1 vaga

1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 28, DE 2007,

DO SR. VITAL DO REGO FILHO, QUE "ACRESCENTA O
ART.73-A À COSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO O

CONSELHO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS".
Presidente: Mauro Benevides (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Benedito de Lira (PP)
Relator: Júlio Delgado (PSB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Antonio Carlos

Biscaia
Augusto Farias Átila Lins
Benedito de Lira Eduardo Amorim
Dr. Rosinha Elismar Prado
Eduardo Valverde Joaquim Beltrão
Mauro Benevides 4 vagas
Vicentinho Alves
Vital do Rêgo Filho
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Efraim Filho Bonifácio de

Andrada
Humberto Souto Leandro Sampaio
Roberto Magalhães 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Valtenir Pereira
Sebastião Bala Rocha Wolney Queiroz

PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Cláudia Maria Borges Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 30-A, DE

2007, DA SRA. ANGELA PORTELA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO INCISO XVIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, AMPLIANDO PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS
A LICENÇA À GESTANTE".

Presidente: Cida Diogo (PT)
1º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
2º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
3º Vice-Presidente: Sueli Vidigal (PDT)
Relator: Rita Camata (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Armando Abílio
Angela Portela Darcísio Perondi
Arnaldo Faria de Sá Eudes Xavier

Cida Diogo Janete Rocha
Pietá

Dr. Nechar vaga do PV Luiz Couto
Elcione Barbalho 4 vagas
Fátima Bezerra
Íris de Araújo
Lucenira Pimentel
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Andreia Zito 5 vagas
Leandro Sampaio
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena Edmilson

Valentim

Sueli Vidigal Perpétua
Almeida

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

Dr. Talmir

PRB
Cleber Verde Márcio Marinho
Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216/3216-6232
FAX: (61) 3216-66225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE

2007, DO SR. VIRGÍLIO GUIMARÃES, QUE "ALTERA O
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, UNIFICA A LEGISLAÇÃO

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, DENTRE OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Antonio Palocci (PT)
1º Vice-Presidente: Edinho Bez (PMDB)
2º Vice-Presidente: Paulo Renato Souza (PSDB)
3º Vice-Presidente: Humberto Souto (PPS)
Relator: Sandro Mabel (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Carlos Zarattini
Armando Monteiro Celso Maldaner
Átila Lins Eduardo Cunha
Edinho Bez Eduardo Valverde

Gerson Peres Gastão Vieira (Licenciado)
Lelo Coimbra João Leão (Licenciado)
Paulo Maluf João Maia
Pepe Vargas Luiz Carlos Busato
Rodrigo Rocha Loures Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Sandro Mabel Márcio Reinaldo Moreira
Virgílio Guimarães Maurício Rands
1 vaga Ricardo Barros (Licenciado)

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Eduardo Sciarra Antonio Carlos Mendes Thame
Humberto Souto Carlos Melles
Julio Semeghini Emanuel Fernandes
Leonardo Vilela Fernando Coruja
Luiz Carreira Júlio Cesar
Paulo Bornhausen Ronaldo Caiado
Paulo Renato Souza
(Licenciado) Wandenkolk Gonçalves

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Francisco Tenorio
Chico Lopes João Dado

Miro Teixeira
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Fábio Ramalho Sarney Filho

PSOL
1 vaga Ivan Valente
Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6211
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 42-A, DE

1995, DA SENHORA RITA CAMATA, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 55 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",

ESTABELECENDO QUE PERDERÁ O MANDATO O
DEPUTADO OU SENADOR QUE SE DESFILIAR

VOLUNTARIAMENTE DO PARTIDO SOB CUJA LEGENDA FOI
ELEITO.

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Arnaldo Faria de Sá
Carlos Willian Celso Maldaner
João Paulo Cunha Lincoln Portela
José Genoíno Marcelo Almeida
José Otávio Germano Nelson Bornier
Luciano Castro Paulo Piau
Regis de Oliveira Reginaldo Lopes

Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Sérgio Barradas
Carneiro

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga) 1 vaga
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Rodrigues Efraim Filho
Claudio Cajado José Maia Filho
Felipe Maia 3 vagas
Gervásio Silva
Raul Jungmann
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Laurez Moreira Pompeo de Mattos
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Sueli Vidigal



PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 052, DE

2003, DO SR. RIBAMAR ALVES, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL",
ESTABELECENDO QUE NA CRIAÇÃO, FUSÃO OU

DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS DEVERÃO SER
PRESERVADOS A CONTINUIDADE E A UNIDADE
HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE URBANO.

Presidente: Eduardo Valverde (PT)
1º Vice-Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
3º Vice-Presidente: Cleber Verde (PRB)
Relator: Zequinha Marinho (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Leonardo Monteiro
Dr. Nechar vaga do PV Nazareno Fonteles
Eduardo Valverde Paes Landim

Flaviano Melo Waldir Maranhão
(Licenciado)

José Airton Cirilo Zezéu Ribeiro
Luciana Costa 4 vagas
Moacir Micheletto
Sérgio Moraes
Zequinha Marinho
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Carlos Brandão Fernando Chucre
Duarte Nogueira Geraldo Thadeu
Jorge Khoury Guilherme Campos

Moreira Mendes Raimundo Gomes de
Matos

1 vaga 1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Ademir Camilo Perpétua Almeida
Ribamar Alves 1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdo
B ocupa a vaga)

José Fernando Aparecido
de Oliveira

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Valdivino Telentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 59-A, DE

2007, DO SR. MÁRCIO FRANÇA, QUE "ACRESCENTA
DISPOSITIVOS AO ART. 144, CRIANDO A POLÍCIA

PORTUÁRIA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Paulo Pimenta (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Carlos Santana
Arnaldo Faria de Sá Fátima Pelaes
Beto Mansur Magela

Eliseu Padilha Pedro Novais
Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN 5 vagas
Neilton Mulim
Paes de Lira
Paulo Pimenta
Paulo Rocha
Rose de Freitas

PSDB/DEM/PPS
Indio da Costa 5 vagas
João Campos
Major Fábio
Marina Maggessi
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Capitão Assumção Gonzaga

Patriota
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga) Márcio França

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6287
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 89-A, DE
2007, DO SR. JOÃO DADO, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO

INCISO XI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO",
ESTABELECENDO O MESMO TETO REMUNERATÓRIO PARA

QUALQUER QUE SEJA A ESFERA DE GOVERNO.
Presidente: Átila Lins (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Átila Lins Lincoln Portela
Décio Lima Luiz Couto
Edinho Bez Marcelo Castro
Maurício Trindade Pedro Eugênio

Nelson Trad Rodrigo Rocha
Loures

Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS 3 vagas
Paulo Maluf
Paulo Pimenta
Vander Loubet

PSDB/DEM/PPS
Cezar Silvestri 5 vagas
Efraim Filho
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Gonzaga Patriota Chico Lopes
João Dado Mário Heringer

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3126-6207
FAX: (61) 3126-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 98-A, DE



2007, DO SENHOR OTÁVIO LEITE, QUE "ACRESCENTA A
ALÍNEA (E) AO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", INSTITUINDO IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE

OS FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS MUSICAIS
PRODUZIDOS NO BRASIL, CONTENDO OBRAS MUSICAIS
OU LÍTERO-MUSICAIS DE AUTORES BRASILEIROS, E/OU

OBRAS EM GERAL INTERPRETADAS POR ARTISTAS
BRASILEIROS, BEM COMO OS SUPORTES MATERIAIS OU

ARQUIVOS DIGITAIS QUE OS CONTENHAM.
Presidente: Décio Lima (PT)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
2º Vice-Presidente: Marcelo Serafim (PSB)
3º Vice-Presidente: Chico Alencar (PSOL)
Relator: José Otávio Germano (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Edio Lopes
Bilac Pinto Fernando Ferro
Chico D'angelo Francisco Praciano
Décio Lima Lincoln Portela
Elismar Prado Luiz Fernando Faria
José Otávio Germano Marinha Raupp
Lupércio Ramos Rebecca Garcia
Marcelo Melo Sabino Castelo Branco
Paulo Roberto Pereira Wladimir Costa

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Bruno Araújo
André de Paula Jorge Khoury
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Germano Bonow Leandro Sampaio
Otavio Leite Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcelo Serafim Fábio Faria
Vanessa Grazziotin 1 vaga

PV
Edigar Mão Branca Fábio Ramalho

PSOL
Chico Alencar Ivan Valente
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6218 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 115-A, DE

2007, DO SR. PAULO RENATO SOUZA, QUE "CRIA O
TRIBUNAL SUPERIOR DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA".

Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Ibsen Pinheiro (PMDB)
2º Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PSDB)
3º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)
Relator: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira Antonio Carlos Biscaia
Domingos Dutra José Eduardo Cardozo
Elizeu Aguiar Leo Alcântara
Fátima Bezerra Luiz Couto
Francisco Praciano Mauro Benevides
Ibsen Pinheiro 4 vagas
Regis de Oliveira
Vicente Arruda
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Arnaldo Jardim
Gustavo Fruet Paulo Abi-ackel
Onyx Lorenzoni 3 vagas
Paulo Bornhausen
Raul Jungmann

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 2 vagas

Giovanni Queiroz
PV

Marcelo Ortiz 1 vaga
PSOL

Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Heloísa Maria Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6201
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 130-A, DE
2007, DO SR. MARCELO ITAGIBA, QUE "REVOGA O INCISO
X DO ART. 29; O INCISO III DO ART. 96; AS ALÍNEAS 'B' E 'C'
DO INCISO I DO ART. 102; A ALÍNEA 'A' DO INCISO I DO ART.

105; E A ALÍNEA “A” DO INCISO I DO ART. 108, TODOS DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (REVOGA DISPOSITIVOS QUE

GARANTEM A PRERROGATIVA DE FORO OU “FORO
PRIVILEGIADO”).

Presidente: Dagoberto (PDT)
1º Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (DEM)
2º Vice-Presidente: Paulo Abi-ackel (PSDB)
3º Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSB)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aníbal Gomes Átila Lins
Arnon Bezerra Fátima Pelaes
Eduardo Valverde Maurício Quintella Lessa
Fernando Ferro Nilson Mourão
João Pizzolatti Pedro Fernandes
Jorge Bittar
(Licenciado) Rubens Otoni

Laerte Bessa Sandes Júnior
Regis de Oliveira Virgílio Guimarães

Vicente Arruda (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Antonio Carlos Pannunzio
Jorge Tadeu Mudalen
(Licenciado) Geraldo Thadeu

Osório Adriano Marcelo Itagiba vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Paulo Abi-ackel William Woo
Ricardo Tripoli 2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Paulo Rubem Santiago
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Fábio Ramalho 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6214
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 134-A, DE

2007, DO SR. ALCENI GUERRA, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ART . 208 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 1º DO ART. 211"
(PREVÊ A PUNIÇÃO PARA O AGENTE PÚBLICO

RESPONSÁVEL PELA GARANTIA À EDUCAÇÃO BÁSICA, EM
CASO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE FORA DA ESCOLA, E

O ATENDIMENTO EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS
PÚBLICAS)

Presidente: Nilson Mourão (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:



Relator: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Fátima Bezerra Antonio Carlos

Chamariz
Fernando Marroni Eudes Xavier
Joaquim Beltrão Iran Barbosa
José Linhares João Matos
Maria Lúcia Cardoso Reginaldo Lopes
Nilmar Ruiz 4 vagas
Nilson Mourão
Paes Landim
Professor Setimo
Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Eduardo Sciarra
Ilderlei Cordeiro Germano Bonow
Lobbe Neto Rogério Marinho
Luiz Carlos Setim 2 vagas
Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Átila Lira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Paulo Rubem
Santiago

PV
Dr. Talmir 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6276
FAX: 61 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 153-A, DE
2003, DO SR. MAURÍCIO RANDS, QUE "ALTERA O ART. 132

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" (REGULAMENTANDO A
CARREIRA DE PROCURADOR MUNICIPAL).

Presidente: José Eduardo Cardozo (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Nelson Trad (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Antônio Carlos Biffi
José Eduardo
Cardozo José Mentor

Maurício Quintella
Lessa Paes Landim

Maurício Rands Reginaldo Lopes
Mendes Ribeiro
Filho

Sérgio Brito (Licenciado) vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Nelson Trad Wilson Santiago
Regis de Oliveira 4 vagas
Simão Sessim
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Clóvis Fecury Rômulo Gouveia
Gustavo Fruet 4 vagas
Ilderlei Cordeiro
Otavio Leite
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Lídice da Mata

Julião Amin
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Marcelo Ortiz Ciro Pedrosa

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): -

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 210-A DE

2007, DO SR. REGIS DE OLIVEIRA, QUE "ALTERA OS
ARTIGOS 95 E 128 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA

RESTABELECER O ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
COMO COMPONENTE DA REMUNERAÇÃO DAS CARREIRAS

DA MAGISTRATURA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO".
Presidente: João Dado (PDT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Laerte Bessa (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de
Sá Jofran Frejat

Dalva Figueiredo Joseph Bandeira
Eduardo
Valverde Magela

Eliene Lima Marcelo Melo
Elismar Prado Natan Donadon
Geraldo Pudim Paes de Lira
João Maia Washington Luiz
Laerte Bessa (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
Mauro Lopes 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre
Silveira João Campos

Jorginho Maluly Marcelo Itagiba vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Major Fábio Marina Maggessi
Zenaldo
Coutinho William Woo

1 vaga 2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Francisco
Tenorio Dagoberto

João Dado Flávio Dino
PV

Marcelo Ortiz 1 vaga
PSOL

1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 231-A, DE

1995, DO SR. INÁCIO ARRUDA, QUE "ALTERA OS INCISOS
XIII E XVI DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"

(REDUZINDO A JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO PARA 40
HORAS SEMANAIS E AUMENTANDO PARA 75% A
REMUNERAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO).

Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
1º Vice-Presidente: Deley (PSC)
2º Vice-Presidente: Carlos Sampaio (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Otávio Germano (PP)
Relator: Vicentinho (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Deley Carlos Santana
Eudes Xavier Fátima Bezerra

Gorete Pereira Maria Lúcia
Cardoso

Iran Barbosa Paulo Rocha
José Otávio Germano Sandro Mabel
Luiz Carlos Busato 4 vagas



Vicentinho
Wilson Braga
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Guilherme

Campos
Carlos Sampaio Walter Ihoshi
Fernando Chucre 3 vagas
Rita Camata vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

2 vagas
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Daniel Almeida Chico Lopes

Paulo Pereira da Silva vaga do PHS Vanessa
Grazziotin

Rodrigo Rollemberg
PV

Roberto Santiago 1 vaga
PHS

(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a
vaga) Felipe Bornier

Secretário(a): Regina Maria Veiga Brandão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6216
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 270-A, DE

2008, DA SRA. ANDREIA ZITO, QUE "ACRESCENTA O
PARÁGRAFO 9º AO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988". (GARANTE AO SERVIDOR QUE

APOSENTAR-SE POR INVALIDEZ PERMANENTE O DIREITO
DOS PROVENTOS INTEGRAIS COM PARIDADE).

Presidente: Osvaldo Reis (PMDB)
1º Vice-Presidente: Antônio Carlos Biffi (PT)
2º Vice-Presidente: Mauro Nazif (PSB)
3º Vice-Presidente: Germano Bonow (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Zacharow Chico D'angelo
Antônio Carlos Biffi Edgar Moury
Arnaldo Faria de Sá Edinho Bez
Gorete Pereira Jorge Boeira
Joseph Bandeira Jurandy Loureiro
Osvaldo Reis Paes de Lira
Roberto Britto Pedro Wilson
Rose de Freitas 2 vagas
Zé Geraldo

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Alexandre Silveira
Eleuses Paiva Jerônimo Reis
Germano Bonow Major Fábio
Humberto Souto Raimundo Gomes de Matos
João Campos 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Mauro Nazif Janete Capiberibe
Pompeo de Mattos 1 vaga

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6215
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 285-A, DE

2008, DO SR. PAULO TEIXEIRA, QUE "ACRESCENTA
ARTIGO AO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS PARA DISPOR SOBRE A VINCULAÇÃO DE

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS AOS

RESPECTIVOS FUNDOS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL"

Presidente: Renato Amary (PSDB)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Busato (PTB)
2º Vice-Presidente: Júlio Cesar (DEM)
3º Vice-Presidente: Luiza Erundina (PSB)
Relator: Zezéu Ribeiro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Anselmo de

Jesus

Deley Chico da
Princesa

Dr. Nechar vaga do PV Colbert Martins
João Leão (Licenciado) Edinho Bez

Luiz Carlos Busato Janete Rocha
Pietá

Marcelo Castro Pedro Eugênio
Marcelo Teixeira 3 vagas
Paulo Teixeira
Waldemir Moka
Zezéu Ribeiro

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Fernando

Chucre
Arnaldo Jardim Jorginho Maluly
Félix Mendonça 3 vagas
Júlio Cesar
Renato Amary

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Brizola Neto Valtenir Pereira
Luiza Erundina 1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

1 vaga

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 300-A, DE

2008, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ALTERA A
REDAÇÃO DO § 9º, DO ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL". ESTABELECE QUE A REMUNERAÇÃO DOS

POLICIAIS MILITARES DOS ESTADOS NÃO PODERÁ SER
INFERIOR À DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
APLICANDO-SE TAMBÉM AOS INTEGRANTES DO CORPO

DE BOMBEIROS MILITAR E AOS INATIVOS.
Presidente: José Otávio Germano (PP)
1º Vice-Presidente: Paes de Lira (PTC)
2º Vice-Presidente: Fátima Bezerra (PT)
3º Vice-Presidente:
Relator: Major Fábio (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Eliene Lima
Átila Lins Elismar Prado
Edmar Moreira Elizeu Aguiar
Fátima Bezerra Emilia Fernandes
José Otávio Germano Jair Bolsonaro
Leonardo Monteiro Luiz Couto
Paes de Lira Neilton Mulim
Paulo Pimenta Silas Câmara
(Dep. do PRB ocupa a vaga) Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS



Andreia Zito Abelardo Lupion
Ilderlei Cordeiro Carlos Brandão

João Campos Guilherme Campos vaga do

PHS

Major Fábio José Maia Filho
Mendonça Prado Marcelo Itagiba

Moreira Mendes
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Capitão Assumção Fernando Chiarelli
Enio Bacci Francisco Tenorio
Maria Helena vaga do PHS

PV
Lindomar Garçon Ciro Pedrosa

PHS
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa
a vaga)

(Dep. do
PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
PRB

Flávio Bezerra vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Valdivino Telentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6206
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 308-A, DE

2004, DO SR. NEUTON LIMA, QUE "ALTERA OS ARTS. 21, 32
E 144, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CRIANDO AS POLÍCIAS

PENITENCIÁRIAS FEDERAL E ESTADUAIS".
Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Mendonça Prado (DEM)
Relator: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Afonso Hamm Arnon Bezerra
Arnaldo Faria de Sá Eduardo Valverde
Fernando Melo Fernando Ferro
Iriny Lopes Francisco Rossi
Laerte Bessa José Guimarães

Nelson Pellegrino (Licenciado) Leonardo Picciani
(Licenciado)

Vital do Rêgo Filho Lincoln Portela
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga) 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Jairo Ataide Alexandre Silveira
Marcelo Itagiba vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Edson Aparecido

Mendonça Prado Major Fábio
Raul Jungmann Pinto Itamaraty
Rodrigo de Castro 1 vaga
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Sueli Vidigal
João Dado 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PSOL
Chico Alencar 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Oliveira de A. Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: 3216-6203 / 3216-6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 324-A, DE

2001, DO SR. INALDO LEITÃO, QUE "INSERE O § 3º NO ART.
215 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL", APLICANDO,

ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE 6% DA RECEITA DE
IMPOSTOS EM FAVOR DA PRODUÇÃO, PRESERVAÇÃO,

MANUTENÇÃO E O CONHECIMENTO DE BENS E VALORES
CULTURAIS.

Presidente: Marcelo Almeida (PMDB)
1º Vice-Presidente: Zezéu Ribeiro (PT)
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente: Professora Raquel Teixeira (PSDB)
Relator: José Fernando Aparecido de Oliveira (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angelo Vanhoni Alex Canziani
Fátima Bezerra Décio Lima
Joaquim Beltrão Gilmar Machado
Lelo Coimbra Luiz Sérgio
Marcelo Almeida Magela
Paulo Rocha Maria do Rosário
Tonha Magalhães Marinha Raupp
Zezéu Ribeiro Maurício Quintella Lessa
Zonta Raul Henry

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Humberto Souto
Ilderlei Cordeiro 4 vagas
Marcos Montes
Professora Raquel Teixeira
Raimundo Gomes de Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Paulo Rubem Santiago Brizola Neto
Rodrigo Rollemberg Evandro Milhomen

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira 1 vaga

PRB
Cleber Verde 1 vaga
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 347-A, DE

2009, DA SRA. RITA CAMATA, QUE "ALTERA A REDAÇÃO
DO INCISO III DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL"
(GARANTE ACESSO À EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA PARA

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA SEM IMPOSIÇÃO DE LIMITE
DE FAIXA ETÁRIA E NÍVEL DE INSTRUÇÃO,

PREFERENCIALMENTE NA REDE REGULAR DE ENSINO)
Presidente: Carlos Willian (PTC)
1º Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
2º Vice-Presidente: Roberto Alves (PTB)
3º Vice-Presidente: Alceni Guerra (DEM)
Relator: Paulo Delgado (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Willian Arnaldo Faria de Sá
Eudes Xavier Dr. Nechar vaga do PV

Geraldo Resende Emiliano José
Hugo Leal Fernando Nascimento
Iran Barbosa Gorete Pereira
José Linhares João Matos
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS Márcio Reinaldo Moreira
Paulo Delgado Pedro Eugênio
Roberto Alves Rebecca Garcia
(Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga) 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alceni Guerra Eduardo Sciarra
Eduardo Barbosa Ilderlei Cordeiro
Leandro Sampaio Luiz Carlos Setim
Raimundo Gomes de Matos Otavio Leite
Rita Camata vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 1 vaga



(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Capitão Assumção
Paulo Rubem Santiago 1 vaga

PV

Dr. Talmir
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PHS
Felipe Bornier 1 vaga
Secretário(a): -
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (63) 3216-6232
FAX: (63) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 357-A, DE
2001, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA A ALÍNEA "D"
DO INCISO VI DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

PARA INSTITUIR IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PARA
CADERNOS ESCOLARES".

Presidente: Sebastião Bala Rocha (PDT)
1º Vice-Presidente: João Bittar (DEM)
2º Vice-Presidente: Décio Lima (PT)
3º Vice-Presidente: Eliene Lima (PP)
Relator: Edinho Bez (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antônio Carlos Biffi Carlos Abicalil
Décio Lima Carlos Zarattini
Edinho Bez Fernando Nascimento
Eliene Lima Pedro Fernandes
Elismar Prado Raul Henry
João Maia Sandro Mabel
Jurandil Juarez 3 vagas
Paes Landim
Professor Setimo

PSDB/DEM/PPS
João Bittar Luiz Carlos Hauly
Leandro Sampaio 4 vagas
Marcio Junqueira
Professora Raquel Teixeira
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Laurez Moreira
Sebastião Bala Rocha Paulo Rubem Santiago

PV
Antônio Roberto Roberto Santiago

PSOL
Ivan Valente Chico Alencar
Secretário(a): Luiz Cláudio Alves dos Santos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6232
FAX: (61) 3216-9287

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 366-A, DE
2005, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO II DO ART. 98
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ART. 30 DO ATO DAS

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS",
ESTABELECENDO O CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO
DE JUIZ DE PAZ, MANTENDO OS ATUAIS ATÉ A VACÂNCIA

DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES.
Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Maurício Quintella Lessa

Carlos Zarattini Pastor Manoel Ferreira
(Licenciado)

José Guimarães Regis de Oliveira
Mauro Benevides 6 vagas
Solange Almeida
Vicente Arruda
Vicentinho
Vilson Covatti
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Fernando Coruja 5 vagas
Jorginho Maluly
Osório Adriano
Vanderlei Macris
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Marcos Medrado 2 vagas
Valtenir Pereira

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Cleber Verde

Léo Vivas
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 416 -A, DE
2005, DO SR. PAULO PIMENTA, QUE "ACRESCENTA O ART.

216-A À CONSTITUIÇÃO PARA INSTITUIR O SISTEMA
NACIONAL DE CULTURA".

Presidente: Maurício Rands (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Paulo Rubem Santiago (PDT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Elismar Prado
Angelo Vanhoni Fernando Marroni
Fátima Bezerra Lelo Coimbra
Jaime Martins Magela
José Linhares Marinha Raupp
Maurício Rands 4 vagas
Professor Setimo
Roberto Alves
Wilson Santiago

PSDB/DEM/PPS
Lobbe Neto Guilherme Campos
Raimundo Gomes de Matos 4 vagas
William Woo
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal 2 vagas
Paulo Rubem Santiago

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Antônio Roberto

PRB
Cleber Verde Marcos Antonio
Secretário(a): Raquel Andrade de Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6240
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 422-A, DE



2005, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 125 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL", CRIANDO VARAS

ESPECIALIZADAS PARA JULGAR AÇÕES CONTRA ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

Presidente: Vital do Rêgo Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Moreira Mendes (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Benedito de Lira Antonio Carlos Biscaia
Eduardo Valverde Décio Lima
Francisco Praciano Mauro Benevides
Geraldo Pudim Osmar Serraglio
Jofran Frejat Paes Landim
Luiz Couto Veloso
Nelson Trad 3 vagas
Sabino Castelo Branco
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Claudio Cajado 5 vagas
Gustavo Fruet
Moreira Mendes
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Valtenir Pereira Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6212
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 471-A, DE

2005, DO SR. JOÃO CAMPOS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 236 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL", ESTABELECENDO A EFETIVAÇÃO PARA OS
ATUAIS RESPONSÁVEIS E SUBSTITUTOS PELOS SERVIÇOS

NOTARIAIS, INVESTIDOS NA FORMA DA LEI.
Presidente: Sandro Mabel (PR)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Roberto Balestra (PP)
3º Vice-Presidente:
Relator: João Matos (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Dr. Rosinha
João Matos João Carlos Bacelar
José Genoíno Moacir Micheletto
Leonardo Quintão Nelson Meurer
Nelson Bornier Nelson Trad
Roberto Balestra Regis de Oliveira
Sandro Mabel 2 vagas
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Gervásio Silva Carlos Alberto Leréia
Humberto Souto Guilherme Campos
João Campos Raul Jungmann
Jorge Tadeu Mudalen (Licenciado) Zenaldo Coutinho
1 vaga 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Valadares Filho
Gonzaga Patriota 1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Ciro Pedrosa

PHS
Miguel Martini Felipe Bornier
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6207/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 485-A, DE

2005, DA SRA. SANDRA ROSADO, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ART. 98 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

PREVENDO A CRIAÇÃO DE VARAS ESPECIALIZADAS NOS
JUIZADOS ESPECIAIS PARA AS QUESTÕES RELATIVAS ÀS

MULHERES".
Presidente: Janete Rocha Pietá (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Alice Portugal (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aline Corrêa Arnaldo Faria de

Sá
Emilia Fernandes Dalva Figueiredo
Fátima Pelaes Fátima Bezerra
Gorete Pereira Luiz Alberto
Janete Rocha Pietá Marinha Raupp

Maria do Rosário Tonha
Magalhães

Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Roberto Alves
Solange Almeida

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Moreira Mendes
Marina Maggessi 4 vagas
Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Maria Helena
Julião Amin Sandra Rosado

PV
Antônio Roberto Lindomar Garçon

PRB
Cleber Verde Léo Vivas
Secretário(a): Fernando Mia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488-A, DE
2005, DA SRA. MARIA HELENA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ART. 31 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998".
(INCLUI OS EMPREGADOS DO EXTINTO BANCO DE

RORAIMA, CUJO VÍNCULO FUNCIONAL TENHA SIDO
RECONHECIDO, NO QUADRO EM EXTINÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ALTERA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988).

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Marcio Junqueira (DEM)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Sandra Rosado (PSB)
Relator: Luciano Castro (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Portela Arnaldo Faria de Sá
Arnon Bezerra Asdrubal Bentes



Dalva Figueiredo Fátima Pelaes
Edinho Bez Geraldo Pudim
Edio Lopes Gorete Pereira
Luciano Castro Rebecca Garcia
Lupércio Ramos 3 vagas
Neudo Campos
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Francisco Rodrigues Ilderlei Cordeiro
Marcio Junqueira 4 vagas
Moreira Mendes
Urzeni Rocha
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Sandra Rosado Maria Helena
Sergio Petecão Mauro Nazif vaga do PSOL

Sebastião Bala Rocha
PV

Fábio Ramalho Lindomar Garçon
PSOL

1 vaga (Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN ocupa a
vaga)

Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6211/3216-6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 511-A, DE
2006, DO SENADO FEDERAL, QUE "ALTERA O ART. 62 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA DISCIPLINAR A EDIÇÃO DE
MEDIDAS PROVISÓRIAS", ESTABELECENDO QUE A

MEDIDA PROVISÓRIA SÓ TERÁ FORÇA DE LEI DEPOIS DE
APROVADA A SUA ADMISSIBILIDADE PELO CONGRESSO

NACIONAL, SENDO O INÍCIO DA APRECIAÇÃO ALTERNADO
ENTRE A CÂMARA E O SENADO.

Presidente: Cândido Vaccarezza (PT)
1º Vice-Presidente: Regis de Oliveira (PSC)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
Relator: Leonardo Picciani (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Cândido Vaccarezza Augusto Farias
Gerson Peres Fernando Ferro
José Eduardo Cardozo Geraldo Pudim
José Genoíno Ibsen Pinheiro
Leonardo Picciani (Licenciado) João Magalhães
Mendes Ribeiro Filho José Mentor
Paes Landim Lúcio Vale
Regis de Oliveira Rubens Otoni
Vicente Arruda 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Edson Aparecido
João Almeida Fernando Coruja
José Carlos Aleluia Fernando de Fabinho
Roberto Magalhães João Oliveira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dr. Ubiali Flávio Dino
Wolney Queiroz 1 vaga

PV
1 vaga Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 549-A, DE
2006, DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ, QUE "ACRESCENTA
PRECEITO ÀS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS,

DISPONDO SOBRE O REGIME CONSTITUCIONAL PECULIAR
DAS CARREIRAS POLICIAIS QUE INDICA".

Presidente: Vander Loubet (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: José Mentor (PT)
Relator: Regis de Oliveira (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Angelo Vanhoni
Décio Lima Eliene Lima

Jair Bolsonaro José Otávio
Germano

José Mentor Marcelo Melo
Laerte Bessa Marinha Raupp
Neilton Mulim Paes Landim
Regis de Oliveira Sandro Mabel
Vander Loubet Valdir Colatto
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga) 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Abelardo Lupion
João Campos Pinto Itamaraty
Jorginho Maluly 3 vagas
Marcelo Itagiba vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Rogerio Lisboa
William Woo

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Flávio Dino
Vieira da Cunha João Dado

PV
Marcelo Ortiz Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6206/6232
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 556-A, DE

2002, DA SRA. VANESSA GRAZZIOTIN, QUE "DÁ NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 54 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", CONCEDENDO AOS SERINGUEIROS

(SOLDADOS DA BORRACHA) OS MESMOS DIREITOS
CONCEDIDOS AOS EX-COMBATENTES: APOSENTADORIA

ESPECIAL, PENSÃO ESPECIAL, DENTRE OUTROS.
Presidente: Lindomar Garçon (PV)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Perpétua Almeida (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Átila Lins Assis do Couto
Eduardo Valverde Beto Faro
Ernandes Amorim Lúcio Vale
Fernando Melo Sabino Castelo Branco
Flaviano Melo 5 vagas
Lucenira Pimentel
Nilson Mourão
Rebecca Garcia
Zequinha Marinho

PSDB/DEM/PPS
Ilderlei Cordeiro Carlos Alberto Leréia
Marcio Junqueira Moreira Mendes
Thelma de Oliveira Raimundo Gomes de Matos
Urzeni Rocha 2 vagas



1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Perpétua Almeida Mauro Nazif
Vanessa Grazziotin Sebastião Bala Rocha

PV
Lindomar Garçon 1 vaga

PHS
1 vaga Felipe Bornier
Secretário(a): José Maria Aguiar de Castro
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6209
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 590-A, DE

2006, DA SRA. LUIZA ERUNDINA, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO
AO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 58 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL". (GARANTE A REPRESENTAÇÃO
PROPORCIONAL DE CADA SEXO NA COMPOSIÇÃO DAS
MESAS DIRETORAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO

SENADO E DE CADA COMISSÃO, ASSEGURANDO, AO
MENOS, UMA VAGA PARA CADA SEXO).

Presidente: Emilia Fernandes (PT)
1º Vice-Presidente: Solange Amaral (DEM)
2º Vice-Presidente: Jô Moraes (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
Relator: Rose de Freitas (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Chamariz Aline Corrêa
Bel Mesquita vaga do PHS Angela Portela
Emilia Fernandes Carlos Willian
Fátima Bezerra Gorete Pereira

Ibsen Pinheiro Maria do
Rosário

Janete Rocha Pietá Natan
Donadon

Maria Lúcia Cardoso 3 vagas
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Rebecca Garcia
Rose de Freitas
Tonha Magalhães

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito 5 vagas
Marina Maggessi
Solange Amaral
Thelma de Oliveira
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Alice Portugal
Luiza Erundina Lídice da Mata

PV
Marcelo Ortiz 1 vaga

PHS
(Dep. do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga) Felipe Bornier

Secretário(a): Raquel Andrade de Figueiredo
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6241
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1 DE 2007, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
PARTIR DE 2007 E ESTABELECE DIRETRIZES PARA A SUA

POLÍTICA DE VALORIZAÇÃO DE 2008 A 2023".
Presidente: Júlio Delgado (PSB)
1º Vice-Presidente: Paulo Pereira da Silva (PDT)
2º Vice-Presidente: Íris de Araújo (PMDB)
3º Vice-Presidente: Felipe Maia (DEM)

Relator: Roberto Santiago (PV)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Aline Corrêa
Edgar Moury Carlos Alberto Canuto
Íris de Araújo Dr. Adilson Soares
Pedro Eugênio Eudes Xavier
Pedro Henry José Guimarães
Reinhold Stephanes (Licenciado) Nelson Pellegrino (Licenciado)
Sandro Mabel 3 vagas
2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Felipe Maia Andreia Zito
Fernando Coruja Efraim Filho
Francisco Rodrigues Fernando Chucre
José Aníbal Fernando de Fabinho
Paulo Renato Souza
(Licenciado) Leandro Sampaio

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Júlio Delgado Daniel Almeida
Paulo Pereira da Silva Sergio Petecão

PV
Roberto Santiago Lindomar Garçon

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Valdivino Tolentino Filho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Ala A s/ 170
Telefones: 3216.6206
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 219, DE 2003, DO SR. REGINALDO

LOPES, QUE "REGULAMENTA O INCISO XXXIII DO ART. 5º ,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DISPONDO SOBRE

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DETIDAS PELOS ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA" (FIXA O PRAZO MÁXIMO DE

15 'QUINZE' DIAS ÚTEIS PARA PRESTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES)

Presidente: José Genoíno (PT)
1º Vice-Presidente: Fernando Gabeira (PV)
2º Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Mendes Ribeiro Filho (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Domingos Dutra
Colbert Martins Dr. Rosinha
José Genoíno Emiliano José
Maurício Rands Fernando Ferro
Mendes Ribeiro Filho João Matos
Milton Monti Paulo Teixeira
Reginaldo Lopes Pedro Fernandes
Rodrigo Rocha Loures Vicente Arruda
1 vaga 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Bonifácio de Andrada Gustavo Fruet
Guilherme Campos 4 vagas
José Carlos Aleluia
Raul Jungmann
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo 2 vagas
Lídice da Mata

PV
Fernando Gabeira 1 vaga

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6201
FAX: (61) 3216-6225



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 630, DE 2003, DO SENHOR

ROBERTO GOUVEIA, QUE "ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º
8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990, CONSTITUI FUNDO

ESPECIAL PARA FINANCIAR PESQUISAS E FOMENTAR A
PRODUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA A PARTIR

DA ENERGIA SOLAR E DA ENERGIA EÓLICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FONTES RENOVÁVEIS DE ENERGIA).

Presidente: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
3º Vice-Presidente: Duarte Nogueira (PSDB)
Relator: Fernando Ferro (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bernardo Ariston Aline Corrêa
Ernandes Amorim Aníbal Gomes
Fernando Ferro Carlos Abicalil
Fernando Marroni Eudes Xavier
João Maia Marcos Lima
Neudo Campos Nazareno Fonteles
Paulo Henrique Lustosa 3 vagas
Paulo Teixeira
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes Thame Alfredo Kaefer
Arnaldo Jardim Guilherme Campos
Betinho Rosado Silvio Lopes
Duarte Nogueira Urzeni Rocha
José Carlos Aleluia 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Arnaldo Vianna Átila Lira
Beto Albuquerque 1 vaga

PV
1 vaga Antônio Roberto

PRB
Léo Vivas Cleber Verde
Secretário(a): Heloísa Pedrosa Diniz
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6201
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 694, DE 1995, QUE "INSTITUI AS
DIRETRIZES NACIONAIS DO TRANSPORTE COLETIVO

URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Eduardo Sciarra (DEM)
1º Vice-Presidente: Francisco Praciano (PT)
2º Vice-Presidente: Fernando Chucre (PSDB)
3º Vice-Presidente: Pedro Chaves (PMDB)
Relator: Angela Amin (PP)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Chico da Princesa Arnaldo Faria de Sá
Francisco Praciano Carlos Zarattini
Jackson Barreto Edinho Bez
João Magalhães vaga do PSOL Gilmar Machado
José Airton Cirilo José Chaves
Mauro Lopes Jurandy Loureiro
Pedro Chaves Paulo Teixeira
Pedro Eugênio Ratinho Junior
Pedro Fernandes Silvio Costa vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Cláudio Diaz
Eduardo Sciarra Geraldo Thadeu
Fernando Chucre Vitor Penido
2 vagas 2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Chico Lopes Julião Amin

1 vaga
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PV
José Fernando Aparecido de
Oliveira Fábio Ramalho

PSOL
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6218 / 6232
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.481, DE 2007, QUE "ALTERA A LEI
Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E A LEI Nº 9.998, DE
17 DE AGOSTO DE 2000, PARA DISPOR SOBRE O ACESSO

A REDES DIGITAIS DE INFORMAÇÃO EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO". (FUST)

Presidente: Marcelo Ortiz (PV)
1º Vice-Presidente: Vilson Covatti (PP)
2º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Bilac Pinto Andre Vargas
Colbert Martins Angela Amin
Jorge Bittar (Licenciado) Antonio Carlos Chamariz
Magela Dr. Adilson Soares
Paulo Henrique Lustosa Eudes Xavier
Paulo Roberto Pereira Paulo Teixeira
Raul Henry Rebecca Garcia
Vilson Covatti 2 vagas
Walter Pinheiro (Licenciado)

PSDB/DEM/PPS
Jorge Khoury Arnaldo Jardim
Julio Semeghini Eduardo Sciarra
Leandro Sampaio Emanuel Fernandes
Lobbe Neto Paulo Bornhausen
Vic Pires Franco Professora Raquel Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ariosto Holanda 2 vagas
1 vaga

PV
Marcelo Ortiz Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6205
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1610, DE 1996, DO SENADO

FEDERAL, QUE "DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E O
APROVEITAMENTO DE RECURSOS MINERAIS EM TERRAS
INDÍGENAS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 176, PARÁGRAFO

PRIMEIRO, E 231, PARÁGRAFO TERCEIRO, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

Presidente: Edio Lopes (PMDB)
1º Vice-Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Eduardo Valverde (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Celso Maldaner
Bel Mesquita Colbert Martins



Dalva Figueiredo Fernando Ferro
Edio Lopes Homero Pereira
Eduardo Valverde Jurandil Juarez
Ernandes Amorim Neudo Campos
Francisco Praciano Paulo Roberto Pereira
José Otávio Germano Paulo Rocha
Luciano Castro Vignatti

PSDB/DEM/PPS
João Almeida Arnaldo Jardim
Marcio Junqueira Paulo Abi-ackel
Moreira Mendes Pinto Itamaraty
Urzeni Rocha 2 vagas
Vitor Penido

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Maria Helena 2 vagas
Perpétua Almeida

PV
José Fernando Aparecido de Oliveira Fernando Gabeira

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6215
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1876, DE 1999, DO SR. SÉRGIO

CARVALHO, QUE "DISPÕE SOBRE ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL,

EXPLORAÇÃO FLORESTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
(REVOGA A LEI N. 4.771, DE 1965 - CÓDIGO FLORESTAL;

ALTERA A LEI Nº 9.605, DE 1998)
Presidente: Moacir Micheletto (PMDB)
1º Vice-Presidente: Anselmo de Jesus (PT)
2º Vice-Presidente: Homero Pereira (PR)
3º Vice-Presidente: Nilson Pinto (PSDB)
Relator: Aldo Rebelo (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Anselmo de Jesus Asdrubal Bentes
Dr. Rosinha Assis do Couto
Ernandes Amorim Bene Camacho
Homero Pereira Carlos Abicalil
Leonardo Monteiro Celso Maldaner vaga do PHS

Luis Carlos Heinze Fernando Ferro
Moacir Micheletto Silas Brasileiro
Paulo Piau Waldemir Moka
Valdir Colatto Zonta

(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
PSDB/DEM/PPS

Antonio Carlos
Mendes Thame Cezar Silvestri

Carlos Melles Eduardo Sciarra

Marcos Montes Gervásio Silva vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Moreira Mendes Lira Maia
Nilson Pinto Urzeni Rocha

Wandenkolk Gonçalves
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Aldo Rebelo Giovanni Queiroz
Rodrigo Rollemberg Perpétua Almeida

PV
Sarney Filho Fernando Gabeira

PHS
(Dep. do PSOL ocupa
a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

ocupa a vaga)
PSOL

Ivan Valente vaga do PHS

Secretário(a): Eveline Alminta
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A

Telefones: (61) 3216-6211
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1921, DE 1999, DO SENADO

FEDERAL, QUE INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ENERGIA
ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES DE BAIXA RENDA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
1º Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: João Pizzolatti (PP)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alexandre Santos Carlos Alberto Canuto
Carlos Zarattini Neudo Campos
Ernandes Amorim Nilson Mourão
Fernando Ferro Pedro Fernandes
Jackson Barreto Tonha Magalhães
João Pizzolatti 4 vagas
Moises Avelino
Pedro Wilson
Vicentinho Alves

PSDB/DEM/PPS
Edson Aparecido Arnaldo Jardim
José Carlos Aleluia Augusto Carvalho
Leandro Sampaio Bruno Araújo
Luiz Carlos Hauly Fábio Souto
1 vaga Fernando de Fabinho

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ana Arraes Chico Lopes
Sueli Vidigal Dagoberto

PV
Fábio Ramalho Roberto Santiago

PRB
Léo Vivas 1 vaga
Secretário(a): Ana Lúcia Ribeiro Marques
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6214
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2.412, DE 2007, DO SR. REGIS DE

OLIVEIRA, QUE "DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO
ADMINISTRATIVA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, DOS

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL, DOS MUNICÍPIOS, DE
SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (DEFINE
CRITÉRIOS PARA O PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO

DAS EXECUÇÕES FISCAIS. ALTERA A LEI Nº 8.397, DE 1992
E REVOGA A LEI Nº 6.830, DE 1980)

Presidente: Jurandil Juarez (PMDB)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: João Paulo Cunha (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Arnaldo Faria de Sá
Armando Monteiro Eudes Xavier
João Paulo Cunha João Maia
José Otávio Germano Luiz Carlos Busato
Jurandil Juarez Paes Landim
Marcelo Almeida Pepe Vargas
Pedro Eugênio Reginaldo Lopes
Regis de Oliveira 2 vagas
Sandro Mabel

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Efraim Filho
Guilherme Campos Gervásio Silva



Luiz Carlos Hauly Leonardo Vilela
Moreira Mendes Mendonça Prado
Onyx Lorenzoni Rômulo Gouveia

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Julião Amin Júlio Delgado
Sergio Petecão Sebastião Bala Rocha

PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Cláudia Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 2502, DE 2007, DO SR. EDUARDO

VALVERDE, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.478, DE 06 DE
AGOSTO DE 1997,QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA

ENERGÉTICA NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPÓLIO DO PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA E A AGÊNCIA

NACIONAL DO PETRÓLEO".
Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Luiz Paulo Vellozo Lucas (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Rocha (PR)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arlindo Chinaglia Andre Vargas
Charles Lucena Beto Mansur
Devanir Ribeiro Edio Lopes
Eduardo Cunha Eduardo Valverde
Henrique Eduardo Alves Eunício Oliveira
José Rocha Geraldo Simões
Paulo Teixeira Hugo Leal
Rose de Freitas João Carlos Bacelar
Simão Sessim Paes Landim

PSDB/DEM/PPS
Duarte Nogueira Ilderlei Cordeiro
Humberto Souto João Almeida
Luiz Paulo Vellozo Lucas José Maia Filho
Osório Adriano Luiz Carlos Hauly
Rodrigo Maia Marcio Junqueira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Ciro Gomes Alice Portugal
Miro Teixeira Valtenir Pereira

PV
Sarney Filho Fernando Gabeira

PSOL
Ivan Valente 1 vaga
Secretário(a): Maria Terezinha Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6215
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3057, DE 2000, DO SENHOR BISPO

WANDERVAL, QUE "INCLUI § 2º NO ART. 41, DA LEI Nº 6.766,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, NUMERANDO-SE COMO

PARÁGRAFO 1º O ATUAL PARÁGRAFO ÚNICO",
ESTABELECENDO QUE PARA O REGISTRO DE

LOTEAMENTO SUBURBANO DE PEQUENO VALOR
IMPLANTADO IRREGULARMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

1999 E REGULARIZADO POR LEI MUNICIPAL, NÃO HÁ
NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR

OUTRO ÓRGÃO.
Presidente:
1º Vice-Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Angela Amin (PP)

3º Vice-Presidente: Jorge Khoury (DEM)
Relator: Renato Amary (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Alex Canziani
Carlos Eduardo Cadoca Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Celso Maldaner
José Guimarães Celso Russomanno
Luiz Bittencourt Edson Santos (Licenciado)
Luiz Carlos Busato Homero Pereira
Marcelo Melo José Airton Cirilo
2 vagas Zezéu Ribeiro

1 vaga
PSDB/DEM/PPS

Arnaldo Jardim Bruno Araújo
Fernando Chucre Dimas Ramalho
Jorge Khoury Eduardo Sciarra
Renato Amary Gervásio Silva
1 vaga Ricardo Tripoli vaga do PSOL

Solange Amaral
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Arnaldo Vianna Chico Lopes
1 vaga Gonzaga Patriota

PV
José Paulo Tóffano Sarney Filho

PSOL
Ivan Valente (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a

vaga)
Secretário(a): Leila Machado Campos
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6212
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 3460, DE 2004, DO SR. WALTER

FELDMAN, QUE "INSTITUI DIRETRIZES PARA A POLÍTICA
NACIONAL DE PLANEJAMENTO REGIONAL URBANO, CRIA

O SISTEMA NACIONAL DE PLANEJAMENTO E
INFORMAÇÕES REGIONAIS URBANAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" (ESTATUTO DA METRÓPOLE).
Presidente: Marcelo Melo (PMDB)
1º Vice-Presidente: Fernando de Fabinho (DEM)
2º Vice-Presidente: Manuela D'ávila (PCdoB)
3º Vice-Presidente: Leandro Sampaio (PPS)
Relator: Indio da Costa (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Andre Vargas Eduardo Cunha
Antônio Andrade Filipe Pereira
Celso Russomanno Geraldo Simões
Décio Lima João Leão (Licenciado)
Dr. Paulo César Paulo Teixeira
Marcelo Melo 3 vagas
Zezéu Ribeiro
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Fernando Chucre André de Paula
Fernando de Fabinho Paulo Magalhães
Indio da Costa 3 vagas
Leandro Sampaio
Luiz Carlos Hauly

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Damião Feliciano Evandro Milhomen
Manuela D'ávila (Dep. do PRB ocupa a vaga)

PV
Fernando Gabeira Antônio Roberto

PHS
Felipe Bornier 1 vaga

PRB
Léo Vivas vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN



Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ANALISAR E
PROFERIR AO PROJETO DE LEI Nº 3555-A, DE 2004, DO SR.
JOSÉ EDUARDO CARDOZO, QUE "ESTABELECE NORMAS

GERAIS EM CONTRATOS DE SEGURO PRIVADO E REVOGA
DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL, DO CÓDIGO COMERCIAL
BRASILEIRO E DO DECRETO-LEI Nº 73 DE 1966 (REVOGA

DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 556, DE 1850 E 10.406, DE
2002)

Presidente: Moreira Mendes (PPS)
1º Vice-Presidente: Paulo Magalhães (DEM)
2º Vice-Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
3º Vice-Presidente: Andre Vargas (PT)
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Andre Vargas Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de
Sá Celso Russomanno

Darcísio Perondi Dr. Nechar vaga do PV

Homero Pereira Elizeu Aguiar
José Mentor Fernando Marroni
Nelson Meurer Vander Loubet
Osmar Serraglio Vinicius Carvalho
Pepe Vargas 3 vagas
Valdir Colatto

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Alexandre Silveira
Duarte Nogueira Luiz Carlos Hauly
Jorginho Maluly Luiz Carlos Setim
Moreira Mendes Marcos Montes
Paulo Magalhães Otavio Leite

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Dagoberto Beto Albuquerque
Júlio Delgado Pompeo de Mattos

PV

Lindomar Garçon
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

PRB
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): -
Telefones: (63) 3216-6232
FAX: (63) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.212, DE 2004, DO SR. ÁTILA LIRA,

QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1996, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E

BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS" (FIXANDO NORMAS PARA A EDUCAÇÃO
SUPERIOR DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS DE

ENSINO).
Presidente: Lelo Coimbra (PMDB)
1º Vice-Presidente: Professor Setimo (PMDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
Relator: Jorginho Maluly (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Arnaldo Faria de Sá
Angelo Vanhoni Emiliano José
Carlos Abicalil Fátima Bezerra
João Matos Maria do Rosário
José Linhares Milton Monti
Lelo Coimbra Nazareno Fonteles
Luciana Costa Raul Henry

Márcio Reinaldo
Moreira Reginaldo Lopes

Osmar Serraglio Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Pedro Wilson 3 vagas
Professor Setimo

PSDB/DEM/PPS
Clóvis Fecury Bonifácio de Andrada
Humberto Souto Efraim Filho
Jorginho Maluly Geraldo Thadeu
José Carlos Aleluia Rogério Marinho
Lobbe Neto 2 vagas
Professora Raquel
Teixeira

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Chico Lopes
Átila Lira Dr. Ubiali

1 vaga
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Marcelo Ortiz Fábio Ramalho

PHS
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Maria de Fátima Moreira
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6204
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.361, DE 2004, DO SR. VIEIRA REIS,

QUE "MODIFICA A LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990,
QUE "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, ESTABELECENDO LIMITES AO
FUNCIONAMENTO DE CASAS DE JOGOS DE

COMPUTADORES" (CENTROS DE INCLUSÃO DIGITAL: LAN
HOUSES, TELECENTROS, CYBERCAFÉS, PONTOS DE

CULTURA E SIMILARES).
Presidente: Paulo Teixeira (PT)
1º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
2º Vice-Presidente: Colbert Martins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Elismar Prado (PT)
Relator: Otavio Leite (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Portela Arnaldo Faria de Sá
Colbert Martins Cida Diogo
Edinho Bez Iriny Lopes
Elismar Prado Pepe Vargas
José Linhares 5 vagas
Paulo Teixeira
Vicentinho Alves
Wladimir Costa
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Ilderlei Cordeiro
Efraim Filho Lobbe Neto
Julio Semeghini Paulo Bornhausen
Luiz Carlos Setim Rogério Marinho
Otavio Leite Rômulo Gouveia

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Sueli Vidigal Paulo Rubem Santiago
Valadares Filho 1 vaga

PV
Dr. Talmir 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Luiz Cláudio
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-66287
FAX: (61) 3216-6225



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.436, DE 2008, DO SENADO

FEDERAL - SERYS SLHESSARENKO, QUE "MODIFICA O
ART. 19 DA LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983, PARA

GARANTIR AO VIGILANTE O RECEBIMENTO DE ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE" - PL. 4.305/04 FOI APENSADO A

ESTE.
Presidente: Filipe Pereira (PSC)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
3º Vice-Presidente:
Relator: Professor Setimo (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Arnaldo Faria de Sá
Carlos Willian Emiliano José
Eduardo Valverde Fernando Melo
Filipe Pereira Lelo Coimbra
Luiz Carlos Busato Leonardo Monteiro
Neilton Mulim Osmar Serraglio
Paulo Pimenta Paes de Lira vaga do PSDB/DEM/PPS

Professor Setimo Pastor Pedro Ribeiro
Sérgio Brito (Licenciado) vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN Vilson Covatti

(Dep. do PRB ocupa a vaga) (Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa
a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Andreia Zito
Guilherme Campos Major Fábio

João Campos Marcelo Itagiba vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

William Woo Pinto Itamaraty

1 vaga
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

1 vaga
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Givaldo Carimbão Capitão Assumção
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

Francisco Tenorio

PV
1 vaga 1 vaga

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Flávio Bezerra vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 4.529, DE 2004, DA COMISSÃO
ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR E ESTUDAR

PROPOSTAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A
JUVENTUDE, QUE "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA

JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Lobbe Neto (PSDB)
1º Vice-Presidente: Paulo Henrique Lustosa (PMDB)
2º Vice-Presidente: Efraim Filho (DEM)
3º Vice-Presidente: Eudes Xavier (PT)
Relator: Manuela D'ávila (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Eudes Xavier Carlos Santana
Gladson Cameli Filipe Pereira
Luciana Costa José Airton Cirilo
Marinha Raupp Maurício Quintella Lessa

Pastor Manoel Ferreira
(Licenciado) Mauro Lopes

Paulo Henrique Lustosa Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS

Raul Henry Paulo Roberto Pereira
Reginaldo Lopes (Dep. do PRB ocupa a vaga)
Zezéu Ribeiro 2 vagas

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Bruno Araújo
Efraim Filho Rodrigo de Castro

Felipe Maia
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdo
B ocupa a vaga)

Ilderlei Cordeiro 2 vagas
Lobbe Neto

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Glauber Braga Sebastião Bala Rocha
Manuela D'ávila Valadares Filho

PV
José Fernando
Aparecido de Oliveira Dr. Talmir

PRB
Léo Vivas Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Márcio Marinho
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6212
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5.186, DE 2005, DO PODER

EXECUTIVO, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO
DE 1998, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE

DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Presidente: Marcelo Guimarães Filho (PMDB)
1º Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PTB)
2º Vice-Presidente: Silvio Torres (PSDB)
3º Vice-Presidente: Guilherme Campos (DEM)
Relator: José Rocha (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnaldo Faria de Sá Deley
Asdrubal Bentes Luiz Carlos Busato
Dr. Rosinha Marcelo Teixeira
Eudes Xavier Mendes Ribeiro Filho
Eugênio Rabelo Vital do Rêgo Filho
Gilmar Machado 4 vagas
Hermes Parcianello
José Rocha
Marcelo Guimarães Filho

PSDB/DEM/PPS
Guilherme Campos Marcos Montes
Humberto Souto Zenaldo Coutinho
Luiz Carlos Hauly 3 vagas
Silvio Torres
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Fábio Faria Beto Albuquerque
Manuela D'ávila Marcos Medrado

PV
Ciro Pedrosa 1 vaga

PSOL
1 vaga Ivan Valente
Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II - Pavimento superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6207
FAX: 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5417, DE 2009, DO SR. PEDRO

EUGÊNIO, QUE "CRIA O FUNDO SOBERANO SOCIAL DO



BRASIL - FSSB E DISPÕE SOBRE SUA ESTRUTURA,
FONTES DE RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Rodrigo Rollemberg (PSB)
1º Vice-Presidente: Manato (PDT)
2º Vice-Presidente: Colbert Martins (PMDB)
3º Vice-Presidente: Luiz Carreira (DEM)
Relator: Antonio Palocci (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Palocci Alexandre Santos
Colbert Martins Aline Corrêa
Darcísio Perondi Antônio Carlos Biffi
João Pizzolatti Fernando Marroni
Joaquim Beltrão Jurandil Juarez
José Guimarães Marcelo Teixeira
Luiz Alberto Pedro Eugênio
Milton Monti Rodrigo Rocha Loures
Sérgio Moraes 1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Albano Franco Carlos Brandão
Dimas Ramalho Marcio Junqueira
Júlio Cesar Solange Amaral
Luiz Carreira 2 vagas
Raimundo Gomes de
Matos

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Manato Marcelo Serafim
Rodrigo Rollemberg Paulo Rubem Santiago

PV
Roberto Santiago José Fernando Aparecido de Oliveira

PRB
Cleber Verde Léo Vivas
Secretário(a): Cláudia Matias
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6235
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 5941, DE 2009, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA A UNIÃO A CEDER

ONEROSAMENTE À PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
E LAVRA DE PETRÓLEO, DE GÁS NATURAL E DE OUTROS
HIDROCARBONETOS FLUIDOS DE QUE TRATA O INCISO I

DO ART. 177 DA CONSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Presidente: Arnaldo Jardim (PPS)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: João Maia (PR)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Alex Canziani Andre Zacharow
Carlos Zarattini Antonio Carlos Biscaia
Iriny Lopes Fátima Bezerra
João Maia Gladson Cameli
José Mentor Jurandy Loureiro
Marçal Filho Pedro Fernandes
Marcelo Castro Silvio Costa
Nelson Meurer Vicente Arruda
Professor Setimo Virgílio Guimarães

PSDB/DEM/PPS
Antonio Carlos Mendes
Thame Bruno Araújo

Arnaldo Jardim Cezar Silvestri
José Carlos Aleluia Eduardo Sciarra
Otavio Leite Marcio Junqueira
Paulo Bornhausen 1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Aldo Rebelo Sebastião Bala Rocha

Dr. Ubiali (Dep. do PRB ocupa a vaga)
PV

Antônio Roberto Dr. Talmir
PSOL

Chico Alencar 1 vaga
PRB
Eduardo Lopes vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Ana Lúcia
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6214
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 6716, DE 2009, DO SENADO
FEDERAL, QUE "ALTERA A LEI Nº 7.565, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1986 (CÓDIGO BRASILEIRO DE
AERONÁUTICA), PARA AMPLIAR A POSSIBILIDADE DE

PARTICIPAÇÃO DO CAPITAL EXTERNO NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE AÉREO" - PL 841/95 APENSADO A ESTE.

Presidente: Luiz Sérgio (PT)
1º Vice-Presidente: Bruno Araújo (PSDB)
2º Vice-Presidente: Jorginho Maluly (DEM)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Rodrigo Rocha Loures (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Arnon Bezerra Devanir Ribeiro
Beto Mansur Fernando Marroni
Carlos Zarattini Marcelo Teixeira

Dr. Nechar vaga do PV Ricardo Barros
(Licenciado)

Hugo Leal vaga do PRB Sabino Castelo
Branco

Leo Alcântara Vander Loubet
Luiz Bittencourt Vital do Rêgo Filho
Luiz Sérgio 2 vagas
Marcelo Castro
Pepe Vargas
Rodrigo Rocha Loures

PSDB/DEM/PPS
Bruno Araújo Otavio Leite
Geraldo Thadeu Paulo Abi-ackel
Jorginho Maluly 3 vagas
Vanderlei Macris
Vic Pires Franco

PSB/PDT/PCdoB/PMN
João Dado 2 vagas
1 vaga

PV
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

1 vaga

PRB
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Cleber Verde

Secretário(a): Aparecida de Moura Andrade
Local: Anexo II Pavimento Suprior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6207
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER
AO PROJETO DE LEI Nº 1.927, DE 2003, DO SR. FERNANDO
DE FABINHO, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI Nº
10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001, PARA ISENTAR AS

EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
MUNICIPAL E TRANSPORTE COLETIVO URBANO

ALTERNATIVO DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO
DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE"

Presidente: Jackson Barreto (PMDB)
1º Vice-Presidente: Vitor Penido (DEM)



2º Vice-Presidente: Raimundo Gomes de Matos (PSDB)
3º Vice-Presidente: José Chaves (PTB)
Relator: Carlos Zarattini (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Carlos Zarattini Aline Corrêa
Chico da Princesa Andre Vargas
Francisco Praciano Angela Amin vaga do PSDB/DEM/PPS

Jackson Barreto Arnaldo Faria de Sá vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN

João Leão
(Licenciado) Carlos Santana

João Magalhães Carlos Willian
José Chaves Dr. Paulo César
Mauro Lopes Hugo Leal
Zezéu Ribeiro Jilmar Tatto

Luiz Carlos Busato
Marcelo Melo

PSDB/DEM/PPS
Eduardo Sciarra Arolde de Oliveira
Fernando Chucre Luiz Carlos Hauly

Humberto Souto
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Raimundo Gomes
de Matos 2 vagas

Vitor Penido
PSB/PDT/PCdoB/PMN

Gonzaga Patriota
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

Paulo Rubem
Santiago 1 vaga

PV
1 vaga 1 vaga

PSOL
1 vaga 1 vaga
Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216.6218
FAX: 3216.6225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1, DE 2007, DO

PODER EXECUTIVO, QUE "ACRESCE DISPOSITIVO À LEI
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000".

(PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC)
Presidente: Nelson Meurer (PP)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: José Pimentel (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Armando Monteiro Fátima Bezerra
Eduardo Valverde Gorete Pereira
Flaviano Melo Luiz Fernando Faria
José Pimentel (Licenciado) Paes Landim
Leonardo Quintão Rodrigo Rocha Loures
Lúcio Vale 4 vagas
Mauro Benevides
Nelson Meurer
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Cláudio Diaz
Augusto Carvalho Silvio Lopes
Zenaldo Coutinho 3 vagas
2 vagas

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Alice Portugal Pompeo de Mattos
Arnaldo Vianna (Dep. do PRB ocupa a

vaga)
Paulo Rubem Santiago vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

PV
Fernando Gabeira Edson Duarte

PHS
Felipe Bornier Miguel Martini

PRB
Marcos Antonio vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Secretário(a): Angélica Fialho
Local: Anexo II - Pavimento Superior - sala 170-A
Telefones: 3216-6218
FAX: 32166225

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR AS
SOLICITAÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÕES SIGILOSAS

PRODUZIDAS OU RECEBIDAS PELA CÂMARA DOS
DEPUTADOS NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS, ASSIM COMO
SOBRE O CANCELAMENTO OU REDUÇÃO DE PRAZOS DE

SIGILO E OUTRAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NA
RESOLUÇÃO N º 29, DE 1993.

Presidente: Paulo Teixeira (PT)
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Titulares Suplentes

PMDB
Colbert Martins

PT
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel
Secretário(a): Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana
Local: Anexo II, CEDI, 1º Piso
Telefones: 3216-5631
FAX: 3216-5605

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR AS CAUSAS, CONSEQÜÊNCIAS E

RESPONSÁVEIS PELOS DESAPARECIMENTOS DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO BRASIL NO PERÍODO DE

2005 A 2007.
Presidente: Bel Mesquita (PMDB)
1º Vice-Presidente: Geraldo Thadeu (PPS)
2º Vice-Presidente: Vanderlei Macris (PSDB)
3º Vice-Presidente: Sandra Rosado (PSB)
Relator: Andreia Zito (PSDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Angela Amin Aline Corrêa
Antonio Carlos Chamariz Arnaldo Faria de Sá
Bel Mesquita Domingos Dutra
Dalva Figueiredo Dr. Nechar vaga do PV

Emilia Fernandes Elismar Prado
Fátima Bezerra José Linhares
Fátima Pelaes Lucenira Pimentel
Geraldo Pudim Luiz Couto
Maria do Rosário Paulo Henrique Lustosa
Nilmar Ruiz vaga do PSDB/DEM/PPS 4 vagas
Rebecca Garcia
Vicentinho Alves
(Dep. do PRB ocupa a vaga)

PSDB/DEM/PPS
Andreia Zito Eduardo Barbosa
Bispo Gê Tenuta Ilderlei Cordeiro
Geraldo Thadeu João Campos
Raimundo Gomes de Matos 4 vagas
Solange Amaral
Vanderlei Macris



(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC
/PTdoB ocupa a vaga)

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Capitão Assumção Sebastião Bala Rocha
Manuela D'ávila 2 vagas
Sandra Rosado

PV

Dr. Talmir
(Dep. do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PT
C/PTdoB ocupa a vaga)

PHS
Miguel Martini 1 vaga

PRB
Antonio Bulhões vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Secretário(a): Manoel Alvim
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
INVESTIGAR A DÍVIDA PÚBLICA DA UNIÃO, ESTADOS E
MUNICÍPIOS, O PAGAMENTO DE JUROS DA MESMA, OS

BENEFICIÁRIOS DESTES PAGAMENTOS E O SEU IMPACTO
NAS POLÍTICAS SOCIAIS E NO DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO PAÍS.
Presidente: Virgílio Guimarães (PT)
1º Vice-Presidente: Márcio Reinaldo Moreira (PP)
2º Vice-Presidente: Ivan Valente (PSOL)
3º Vice-Presidente: Hugo Leal (PSC)
Relator: Pedro Novais (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Aelton Freitas Eduardo Amorim
Carlos Alberto Canuto Fernando Ferro
Eduardo Valverde Iriny Lopes
Ernandes Amorim José Rocha

Hugo Leal Leonardo
Quintão

Manoel Junior vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Paulo Pimenta
Márcio Reinaldo Moreira Pedro Eugênio

Nelson Meurer Pedro
Fernandes

Pedro Novais Regis de
Oliveira

Ricardo Berzoini 3 vagas
Vignatti
Virgílio Guimarães
Vital do Rêgo Filho

PSDB/DEM/PPS
Alfredo Kaefer Bruno Araújo
Antonio Carlos Pannunzio Duarte Nogueira

Ilderlei Cordeiro Edson
Aparecido

José Carlos Aleluia Raul Jungmann
José Maia Filho 3 vagas
Luiz Carreira
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Jô Moraes Dr. Ubiali
Paulo Rubem Santiago Julião Amin
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB ocupa
a vaga)

Vanessa
Grazziotin

PV
(Dep. do PSOL ocupa a vaga) Sarney Filho

PRB
Cleber Verde 1 vaga

PSOL
Ivan Valente vaga do PV

Secretário(a): Saulo Augusto
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6276
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A
APURAR A VIOLÊNCIA URBANA.

Presidente: Alexandre Silveira (PPS)
1º Vice-Presidente: Raul Jungmann (PPS)
2º Vice-Presidente: João Campos (PSDB)
3º Vice-Presidente: Vanessa Grazziotin (PCdoB)
Relator: Paulo Pimenta (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia Carlos Willian
Arnaldo Faria de Sá Décio Lima
Carlos Bezerra Domingos Dutra
Iriny Lopes Francisco Praciano
Luiz Alberto Laerte Bessa
Marcelo Melo Luiz Carlos Busato
Pastor Pedro Ribeiro Neilton Mulim
Paulo Pimenta Paes de Lira
Severiano Alves vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Pedro Wilson
Simão Sessim 3 vagas
Vilson Covatti
(Dep. do PSB/PDT/PCdoB/PMN
ocupa a vaga)
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

PSDB/DEM/PPS
Alexandre Silveira Carlos Sampaio
João Campos Jorginho Maluly
José Maia Filho José Aníbal

Major Fábio Marina Maggessi vaga do

PSB/PDT/PCdoB/PMN

Marcelo Itagiba vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 4 vagas

Raul Jungmann vaga do PV

Rogerio Lisboa
William Woo
1 vaga

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Francisco Tenorio Paulo Rubem Santiago
José Carlos Araújo vaga do

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB Perpétua Almeida

Vanessa Grazziotin (Dep. do PSDB/DEM/PPS
ocupa a vaga)

(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTd
oB ocupa a vaga)

PV
Fernando Gabeira vaga do PSOL 1 vaga
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a
vaga)

PSOL
(Dep. do PV ocupa a vaga) 1 vaga
Secretário(a): Sílvio Souza da Sílva
Local: Serviço de CPIs - Anexo II, Sala 151-B
Telefones: (61) 3216-6267
FAX: (61) 3216-6285

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES A RESPEITO DA QUADRILHA DE

NEONAZISTAS DESARTICULADA NO ESTADO DO RIO DO
GRANDE DO SUL, COM CÉLULAS ORGANIZADAS EM SÃO

PAULO, PARANÁ E SANTA CATARINA, E SEUS
DESDOBRAMENTOS.

Titulares Suplentes
PT

Maria do Rosário
PSDB



João Campos
Marcelo Itagiba

PDT
Pompeo de Mattos

PPS
Alexandre Silveira
Secretário(a): Manoel Amaral Alvim de Paula
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6210
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA A FIM DE ACOMPANHAR AS
INVESTIGAÇÕES ACERCA DO APAGÃO OCORRIDO NO DIA

10/11/2009 EM VÁRIOS ESTADOS BRASILEIROS
Coordenador: Bernardo Ariston (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Alexandre Santos
Bernardo Ariston
Marcos Lima
Nelson Bornier
Wladimir Costa

PT
Fernando Ferro
Fernando Marroni
Jorge Boeira

PSDB
Carlos Brandão

DEM
José Carlos Aleluia
Marcio Junqueira

PP
Eduardo da Fonte

PDT
Brizola Neto

PSC
Carlos Alberto Canuto

PPS
Arnaldo Jardim
Secretário(a): Fernando Maia Leão
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6205
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A
DESOCUPAÇÃO DA RESERVA INDÍGENA RAPOSA/SERRA

DO SOL
Titulares Suplentes

PMDB
Edio Lopes

PT
Francisco Praciano

PSDB
Urzeni Rocha

DEM
Marcio Junqueira

PR
Luciano Castro

PP
Neudo Campos

PSB
Maria Helena

PV
Fernando Gabeira
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA APURAR AS CONDIÇÕES E AS
APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA SAÚDE NOS HOSPITAIS

DOS ESTADOS DO PARÁ E DO AMAPÁ.
Coordenador: Elcione Barbalho (PMDB)
Titulares Suplentes

PMDB
Bel Mesquita
Elcione Barbalho
Fátima Pelaes

PR
Dr. Paulo César

PP
Roberto Britto
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA A FIM DE ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA ESTIAGEM NO RIO GRANDE DO SUL

Coordenador: Marco Maia (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Darcísio Perondi

PT
Marco Maia

PSDB
Cláudio Diaz

PP
Afonso Hamm
Luis Carlos Heinze
Vilson Covatti

PTB
Luiz Carlos Busato
Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Anexo II, Pavimento Superior, Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-6203
FAX: (61) 3216-6225

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A TRAGÉDIA
CLIMÁTICA OCORRIDA NO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Titulares Suplentes
PMDB

Acélio Casagrande
Celso Maldaner
Edinho Bez
João Matos
Mauro Mariani (Licenciado)
Valdir Colatto

PT
Décio Lima
Vignatti

PSDB
Gervásio Silva

DEM
Paulo Bornhausen

PR
Nelson Goetten

PP
Angela Amin
João Pizzolatti
Zonta

PPS
Fernando Coruja
Secretário(a): .

COMISSÃO EXTERNA PARA VERIFICAR, IN LOCO, A
SITUAÇÃO DA EMBAIXADA BRASILEIRA EM HONDURAS E

COLABORAR COM OS ESFORÇOS DA COMUNIDADE
INTERNACIONAL PARA A RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA
QUE ENVOLVE O ACOLHIMENTO DO PRESIDENTE MANOEL

ZELAYA NAS DEPENDÊNCIAS DA LEGAÇÃO DO BRASIL
NESSE PAÍS.

Coordenador: Raul Jungmann (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra

PT
Maurício Rands Carlos Zarattini



Janete Rocha Pietá
Paulo Pimenta

PSDB
Bruno Araújo

DEM
Claudio Cajado

PSC
Marcondes Gadelha

PPS
Raul Jungmann

PSOL
Ivan Valente
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A SITUAÇÃO
DA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL.

Coordenador: Maria do Rosário (PT)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Osvaldo Reis

PT
Angela Portela
Marco Maia
Maria do Rosário
Paulo Pimenta
Pedro Wilson

PSDB
Professor Ruy Pauletti
Professora Raquel Teixeira

DEM
Germano Bonow
Lira Maia

PR
Nilmar Ruiz

PP
Renato Molling

PTB
Luiz Carlos Busato

PCdoB
Manuela D'ávila
Secretário(a): -

COMISSÃO EXTERNA PARA VISITAR AS ÁREAS ATINGIDAS
PELAS ENCHENTES NO ESTADO DO MARANHÃO.

Coordenador: Flávio Dino (PCdoB)
Titulares Suplentes

PMDB
Gastão Vieira (Licenciado)
Pedro Novais
Professor Setimo

PT
Domingos Dutra

PSDB
Carlos Brandão
Pinto Itamaraty
Roberto Rocha

DEM
Clóvis Fecury
Nice Lobão

PR
Davi Alves Silva Júnior
Zé Vieira

PP
Waldir Maranhão (Licenciado)

PSB
Ribamar Alves

PTB
Pedro Fernandes

PDT
Julião Amin

PV
Sarney Filho

PCdoB
Flávio Dino

PRB
Cleber Verde
Secretário(a): -

GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS.
Coordenador: José Mentor (PT)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Asdrubal Bentes Antonio Carlos

Biscaia

Cândido Vaccarezza Arnaldo Faria de
Sá

Carlos Bezerra Beto Mansur
José Eduardo Cardozo Carlos Abicalil

José Mentor Carlos Eduardo
Cadoca

Marcondes Gadelha vaga do PSB/PDT/PCdoB/PMN Fátima Pelaes
Mauro Benevides Milton Monti
Nelson Marquezelli Rubens Otoni
Paulo Maluf Zezéu Ribeiro
Reginaldo Lopes 2 vagas
Regis de Oliveira
Sandro Mabel

PSDB/DEM/PPS
Arnaldo Jardim Fernando Chucre
Bruno Araújo Raul Jungmann
Bruno Rodrigues 4 vagas
José Carlos Aleluia
Ricardo Tripoli
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino 3 vagas
Miro Teixeira
(Dep. do
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
ocupa a vaga)

PV
Marcelo Ortiz Edigar Mão Branca
Secretário(a): Luiz Claudio Alves dos Santos
Local: Anexo II, Ala A, sala 153
Telefones: 3215-8652/8
FAX: 3215-8657

GRUPO DE TRABALHO PARA ANALISAR O PLP 518/09
(FICHA LIMPA), APENSADO AO PLP 168/93.

Coordenador: Miguel Martini (PHS)
Relator: Indio da Costa (DEM)
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Gerson Peres
José Eduardo Cardozo
Mendes Ribeiro Filho
Paes de Lira
Pedro Fernandes
Regis de Oliveira
Vicente Arruda
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
Humberto Souto
Indio da Costa
Rita Camata

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Flávio Dino
Francisco Tenorio
Glauber Braga
Paulo Rubem Santiago

PV



Marcelo Ortiz
PSOL

Chico Alencar
PHS

Miguel Martini
PRB

Cleber Verde
Secretário(a): Maria Terezinha Miranda Donati
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: (61) 3216-66215
FAX: (61) 3216-66225

GRUPO DE TRABALHO PARA EFETUAR ESTUDO EM
RELAÇÃO À EVENTUAL INCLUSÃO EM ORDEM DO DIA DE
PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NA CASA, SOBRE DIREITO
PENAL E PROCESSO PENAL, SOB A COORDENAÇÃO DO

SENHOR DEPUTADO JOÃO CAMPOS.
Titulares Suplentes

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB
Antonio Carlos Biscaia
Arnaldo Faria de Sá
Vinicius Carvalho
(Dep. do PSDB/DEM/PPS ocupa a vaga)
1 vaga

PSDB/DEM/PPS
João Campos
Marcelo Itagiba vaga do PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB

Raul Jungmann
Roberto Magalhães

PSB/PDT/PCdoB/PMN
Abelardo Camarinha
Flávio Dino
Vieira da Cunha
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A ESTUDAR O
REMANEJAMENTO DO ESPAÇO FÍSICO DAS LIDERANÇAS

PARTIDÁRIAS.
Coordenador: Hugo Leal (PSC)
Titulares Suplentes

PMDB
Osmar Serraglio
Vital do Rêgo Filho

PT
Carlos Zarattini

PR
Luciano Castro

PP
Nelson Meurer

PTB
Silvio Costa

PDT
Mário Heringer

PSC
Hugo Leal
Secretário(a): .

GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A EXAMINAR O
PARECER PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL AO

PROJETO DE LEI Nº 203, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O
ACONDICIONAMENTO, A COLETA, O TRATAMENTO, O

TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE, COM VISTAS A VIABILIZAR, JUNTO À

CASA, A DELIBERAÇÃO SOBRE A MATÉRIA.
Coordenador: Arnaldo Jardim (PPS)
Titulares Suplentes

PMDB
Lelo Coimbra
Marcelo Almeida
Paulo Henrique Lustosa

PT

Fernando Ferro
Paulo Teixeira

PSDB
Paulo Abi-ackel

DEM
Jorge Khoury

PR
Maurício Quintella Lessa

PP
Dr. Nechar
José Otávio Germano

PSB
Luiza Erundina

PTB
Armando Monteiro

PPS
Arnaldo Jardim
Secretário(a): Leila Machado
Local: Anexo II - Pavimento Superior - Sala 170-A
Telefones: 3216-6212
FAX: 3216-6225
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